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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033718-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIA GORETE BESERRA DA SILVA, a fls. 604/613, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 08/09/2010, fls. 604),

houve julgamento de Embargos Declaratórios (fls. 615/616, em 18/04/2012), Agravo Legal (fls. 623/627, em

15/05/2012) e, novamente, Embargos Declaratórios (fls. 631/635, em 11/12/2012).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento de Agravo Legal e Embargos

de Declaração. Nesse sentido:

1999.61.00.033718-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : MARIA GORETE BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HEITOR RODRIGUES, a fls. 779/840, em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

2000.61.00.007177-9/SP

APELANTE : HEITOR RODRIGUES

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI
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Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 883). 

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por HEITOR RODRIGUES, a fls. 841/866, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

Certificada a insuficiência do preparo recursal (fls. 883).

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

2000.61.00.007177-9/SP

APELANTE : HEITOR RODRIGUES

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI
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São Paulo, 19 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016427-86.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GUSTAVO FUNK, às fls. 253/264, da r. decisão monocrática (fls.

245/246).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 245/246).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

2000.61.00.016427-7/SP

APELANTE : GUSTAVO FUNK

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-43.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NEREU ADALBERTO LOPES E OUTRO, às fls. 365/403, da r.

decisão monocrática (fls. 359/364).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

2000.61.17.003422-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

APELADO : NEREU ADALBERTO LOPES e outro

ADVOGADO : ESTEVÃO TAVARES LIBBA
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(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 359/364).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091265-78.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.004177-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : SIMONE LOPES
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SIMONE LOPES, às fls. 468/485, da r. decisão monocrática (fls.

461/463).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 461/463).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

No. ORIG. : 92.00.91265-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-97.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WALTER AYUB E OUTRO, às fls. 803/829, da r. decisão

monocrática (fls. 781/785).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 781/785).

2001.61.00.012835-6/SP

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES

: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

APELADO : WALTER AYUB e outro

: MARLENE VIERA LIMA AYUB

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA

: JENIFER KILLINGER CARA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

: JENIFER KILLINGER CARA
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-77.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por PEDRINA PERRUCHETTI, às fls. 142/168, da r. decisão

monocrática (fls. 125/126).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

2002.61.00.001401-0/SP

APELANTE : PEDRINA PERRUCHETTI

ADVOGADO : JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 125/126).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por GTECH BRASIL LTDA a fls. 1133/1161 e ratificado a fls.

1131/1132, tirado do julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) ofensa ao disposto no art. 14, § 3º, II, do CDC, que determina que a responsabilidade objetiva do fornecedor

apenas pode ser afastada diante da demonstração de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. Afirma, neste

ponto, que o V. aresto reconheceu tão-somente a concorrência de culpas, circunstância insuficiente para afastar a

responsabilização integral dos Recorridos na espécie.

 

b) contrariedade ao art. 629 do CC, argumentando o descumprimento da obrigação de guarda pelos Recorridos

(instituições financeiras depositárias), a justificar sua integral responsabilização.

 

c) negativa de vigência ao art. 945 do CC, incomprovada a concorrência de culpa da Recorrente para o evento

danoso que justificasse a atenuação da responsabilidade dos Recorridos.

 

e) divergência jurisprudencial face a Súmula n. 297 do C. STJ, que determina a aplicação do CDC às instituições

financeiras.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada divergência jurisprudencial, verifica-se a ausência de interesse recursal da Recorrente na

espécie. De fato, o V. aresto é explícito em determinar a incidência da Súmula n. 297 do C. STJ, como se verifica

do item 6 da ementa, abaixo reproduzido (fls. 1092):

 

"6. Inegável a aplicação do Código do Consumidor na presente relação, diante do disposto no artigo 3º, § 2º, do

CDC, cuja constitucionalidade para questões da espécie foi consagrada pela jurisprudência".

 

Logo, carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

impondo-se não se conheça da irresignação neste ponto.

 

No mais, nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta,

pretendendo a Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da

interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma,

circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

2003.61.00.004386-4/SP

APELANTE : GTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLARISSA BORSOI e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: PAULO LEBRE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, na parte conhecida, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BANCO ITAU S/A, a fls. 1162/1208, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 165, 458 e 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 39, p.u., da Lei 7.357/85, que estabelece a responsabilidade do banco sacado pelo

pagamento de cheque falso, falsificado ou alterado. Afirma, neste ponto, que os títulos de crédito em questão não

portavam qualquer fraude (sua destinação é que foi desviada), restando inaplicável o dispositivo em questão.

Ainda neste tópico, advoga a responsabilidade exclusiva da CEF, na qualidade de favorecida e destinatária da

quantia, segundo a norma em referência.

 

c) violação ao art. 159 do CC-16 (vigente à época dos fatos) e ao art. 41 da Lei 7.357/85, anotando a inexistência

de culpa ou falha na prestação de serviços imputável à Recorrente.

 

d) negativa de vigência ao art. 1.060 do CC-16 (vigente à época dos fatos), incomprovado nexo causal que

pudesse atribuir responsabilidade à Requerente.

 

e) ofensa ao art. 219 do CPC, sustentando que o termo inicial de incidência dos juros moratórios deve ser fixado

na citação, a teor do dispositivo referido e da jurisprudência do C. STJ.

 

f) contrariedade ao art. 21, p.u., do CPC, argumentando ser indevida sua condenação ao pagamento de verba

2003.61.00.004386-4/SP

APELANTE : GTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLARISSA BORSOI e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: PAULO LEBRE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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honorária na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada contrariedade ao art. 39, p.u., da Lei 7.357/85, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos

temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, a fls. 1209/1232, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) ofensa ao disposto nos artigos 458 e 535, do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

 

b) contrariedade ao art. 343 do CPC, apontando cerceamento de defesa no indeferimento da prova oral pretendida.

 

c) violação aos artigos 39 e 41 da Lei 7.357/85, argumentando a responsabilidade exclusiva do banco sacado

(Itaú) pelo pagamento de cheque falsificado.

 

d) negativa de vigência aos artigos 1º, 2º e 32 da Lei 7.357/85, que estabelecem a autonomia e a independência do

2003.61.00.004386-4/SP

APELANTE : GTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLARISSA BORSOI e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: PAULO LEBRE

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS
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título de crédito em questão, a afastar a responsabilidade do beneficiário do cheque.

 

e) infração aos artigos 1.521, 1.522 e 1.523 do CC-16 (vigente à época dos fatos), sustentando a culpa exclusiva

da vítima na espécie. 

 

f) ofensa aos artigos 944 e 945 do Código Civil vigente, na medida em que teria restado demonstrada nos autos a

culpa concorrente dos Requeridos.

 

g) inaplicabilidade do CDC à Recorrente, dado que não atuou como prestadora de serviços no presente caso, mas

sim como beneficiária de título de crédito.

 

h) violação ao art. 1.536, § 2º, CC, pretendendo que a correção monetária e os juros incidam apenas a partir da

citação.

 

É o suficiente relatório.

 

Com relação à apontada contrariedade ao art. 39 da Lei 7.357/85, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos

temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-73.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nelson Gonçalves da Silva, fls. 238/239, em face da União, tirado do

2003.61.03.000991-3/SP

APELANTE : NELSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : CREFISA S/A

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro
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v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Ausentes Contrarrazões, fls. 247.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Relator, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 351/354, sobreveio o Excepcional Recurso, fls. 356 e seguintes, fato a esbarrar na

Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-93.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nelson Gonçalves da Silva, fls. 356/373, em face da União, tirado do

v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Ausentes Contrarrazões, fls. 376, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Relator, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 351/354, sobreveio o Excepcional Recurso, fls. 356 e seguintes, fato a esbarrar na

Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

2003.61.03.001992-0/SP

APELANTE : NELSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-55.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Ausência de demonstração a suposta ofensa ou de incorreta interpretação da legislação federal (não

indicou a norma infringida - Súmula 284, E. STF - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Camélias Comércio de Lubrificantes Bauru Ltda, fls. 477/500, em

face do Ministério Público Federal e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, ponderando que a

pretensão dos recorridos (danos aos consumidores, em razão de comercialização de combustível proveniente de

marca/bandeira distinta da ostentada pelo Posto) não encontra arrimo nas provas produzidas, sob sua

responsabilidade, considerando, também, que o julgamento é ultra petita, assim malferidos teriam sido os artigos

128 e 460, CPC.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 321/322.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos 128 e 460, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames,

fls. 470/473, destacando-se que o recorrente não interpôs embargos de declaração, fls. 475 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente :

2003.61.08.009663-5/SP

APELANTE : CAMELIAS COM/ DE LUBRUFICANTES BAURU LTDA

ADVOGADO : CELIO AMARAL

APELANTE : POSTO JARDIM AMERICA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE DE SOUZA SACOMANDI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Quanto ao mais, flagra-se crucial falha construtiva, incontornável, por deficiência na fundamentação recursal,

incidindo à espécie a Súmula 284, E. STF :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia"

 

Realmente, tal como relatado, a parte recorrente não indicou precisamente qualquer norma que teria sido

infringida, unicamente trazendo argumentos teóricos, em relação ao mérito propriamente dito (a configuração da

infração e a responsabilidade apurada).

Logo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte

privada de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta,

tendo-se em vista a ausência de especificiação/indicação/demonstração de violação a qualquer preceito legal :

 

"ISSQN. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MANIFESTAÇÃO

EXPRESSA DA MATÉRIA TIDA COMO OMISSA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

...

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como

violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos

autos, sendo certo que a alegação genérica de ofensa a dispositivo de lei caracteriza deficiência de

fundamentação, em conformidade com o enunciado nº 284 da Súmula do STF.

IV - A interposição de recurso especial não é cabível quando se indica a violação de súmula, dispositivo

constitucional ou qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no

art. 105, III, "a" da CF/88. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.419.575/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de

09/12/2011; REsp nº 1.249.326/RR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 02/12/2011; e AgRg no AREsp nº

45.439/MT, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26/10/2011.

V- Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 101.574/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012,

DJe 07/05/2012)
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E OBJETIVA DA VIOLAÇÃO

DE DISPOSITIVOS LEGAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.

...

3. Limitando-se o recorrente a afirmar a violação aos dispositivos legais sem, no entanto, demonstrar a suposta

ofensa ou a sua correta interpretação, há evidente deficiência em sua fundamentação, fazendo incidir o teor da

Súmula n. 284 do STF.

4. Agravo regimental desprovido."

(EDcl no REsp 793.336/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 02/03/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-61.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LOURINALDO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS, às fls. 172/193,

da r. decisão monocrática (fls. 162/163).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 162/163).

2003.61.14.002367-9/SP

APELANTE : LOURINALDO JOSE DOS SANTOS e outro

: FATIMA RODRIGUES FORTES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUTH VALLADA e outro
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À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051185-19.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

2004.03.00.051185-0/MS

AGRAVANTE : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2004.60.03.000104-7 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, fls 139/152 , interposto por DNP INDÚSTRIA E NAVEGAÇÃO LTDA,

tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 12/13, a qual indeferiu o pedido de

expedição de ofício ao IBAMA para que se abstenha de formular novas exigências, relativamente ao objeto da

ação declaratória versando matéria alusiva à desconstituição do auto de infração, bem como a suspensão do

embargo da obra em área de preservação permanente, em razão da não apresentação de documentação relativa à

licença prévia para execução do projeto.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0000104-64.2004.4.03.6003), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 68

PROCESSO

 0000104-64.2004.4.03.6003

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 19/01/2009 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 7 Reg.: 863/2010 Folha(s) : 195

 (...)

Por tal razão, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, ante a

superveniente ausência de interesse processual, REVOGANDO a medida cautelar anteriormente concedida. Ante

o princípio da causalidade, CONDENO o Ibama a pagar honorários advocatícios, que fixo, de forma equitativa,

e tendo em conta os 3º e 4º do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).Réu isento de custas (Lei 9.289/1996, art.

4º).Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo 0000601-73.2007.403.6003.Desapensem-se

estes autos daqueles, certificando.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, nada

mais sendo requerido, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 10/08/2010 ,pag 893/973

 Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012185-31.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por STORY BOARD PROMOÇÃO MARKETING E

MERCHANDISING S/A LTDA. E OUTRO, às fls. 1.918/2.085 da r. decisão monocrática (fls. 1.875/1.877).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 2.093/2.110.

2004.03.99.038756-5/SP

EMBARGANTE :
STORY BOARD PROMOCAO MARKETING E MERCHANDISING S/C LTDA
e outro

: EDSON JUARES GONCALEZ

ADVOGADO : WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE

PARTE RE' : FENAL FEDERACAO NACIONAL DOS LOTERICOS e outro

: PERCY ROSAS LEITE

ADVOGADO : REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 93.00.12185-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 1.875/1.877).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-48.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CELSO SCARPEL E OUTRO, a fls. 266/272, em face da CAIXA

ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 253, certificada a ausência de recolhimento de custas e preparo.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-41.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2004.61.03.001747-1/SP

APELANTE : CELSO SCARPEL e outro

: CATIA CILENE BARBOSA SCARPEL

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

2005.61.06.000697-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MAYRA LIZBETH GARCIA SACOTO

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro
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Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por MAYRA LIZBETH GARCIA SACOTO, a fls. 211/237, em

face de CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CREMESP, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a inconstitucionalidade do procedimento de

revalidação do diploma estrangeiro face o disposto nos artigos 1º, IV, 5º, XXXVI e §§ 1º e 2º, 170 e 193, todos da

Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 246/256.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA OBTIDO NO

EXTERIOR. RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão

restrita ao interesse das partes". (STF, RE 584573 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em

05/06/2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-07 PP-01484).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-47.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WALDOMIRO DALBERTO, às fls. 387/410, da r. decisão

monocrática (fls. 385/386).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

2006.61.00.000023-4/SP

APELANTE : WALDOMIRO DALBERTO

ADVOGADO : MARCEL NAKAMURA MAKINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

No. ORIG. : 00000234720064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 385/386).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-19.2006.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por REINALDO DO RIO, às fls. 158/169, da r. decisão

monocrática (fls. 155/156).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 155/156).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

2006.61.04.000716-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : REINALDO DO RIO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES JARDIM e outro
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Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004515-70.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial, que protestam pela citação em procedimento de jurisdição voluntária

que visa movimentação de conta vinculada de FGTS, encontram-se dissociadas daquele decisum, que determina o

levantamento de parcelas não recebidas do seguro desemprego, evidenciando impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

2006.61.04.004515-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

APELADO : DEGENAL FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-18.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por VALDIR DALBERTO, às fls. 373/396, da r. decisão monocrática

(fls. 371/372).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 371/372).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

2006.61.05.000205-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

APELADO : VALDIR DALBERTO

ADVOGADO : EMERSON EUGENIO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00002051820064036105 5 Vr SAO PAULO/SP
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ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034334-21.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARCO ANTONIO ISMÊNIO CARNEIRO E OUTRO, às fls.

424/439, da r. decisão monocrática (fls. 418/422).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

2007.03.99.039597-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES

APELADO : MARCO ANTONIO ISMENIO CARNEIRO e outro

: NADIA AGUIAR TAU CARNEIRO

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 93.00.34334-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 418/422).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026700-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.026700-0/SP

APELANTE : YIP SIU LING e outros

: JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA

: REGINA CELI TAUMATURGO

: VIRGILIO CESAR VICINO

: NEWTON PRINCIPE SAMPAIO
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por YIP SIU LING E OUTROS, às fls. 718/761, da r. decisão

monocrática (fls. 700/710).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 823/857.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 700/710).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

: ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: WELLINGTON ROCHA LISBOA

: WILLIAM ALABI

: EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA

: ROSANGELA GIOIA MARQUES

ADVOGADO : RENATO FARIA BRITO e outro

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00267008020074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026700-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por YIP SIU LING E OUTROS, às fls. 762/801, da r. decisão

monocrática (fls. 700/710).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 858/877.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

2007.61.00.026700-0/SP

APELANTE : YIP SIU LING e outros

: JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA

: REGINA CELI TAUMATURGO

: VIRGILIO CESAR VICINO

: NEWTON PRINCIPE SAMPAIO

: ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: WELLINGTON ROCHA LISBOA

: WILLIAM ALABI

: EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA

: ROSANGELA GIOIA MARQUES

ADVOGADO : RENATO FARIA BRITO e outro

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00267008020074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 700/710).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-66.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FÁBIO LUIS BETTARELLO E OUTRO, às fls. 299/307, da r.

decisão monocrática (fls. 284/286).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

2007.61.06.004435-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELANTE : FABIO LUIS BETTARELLO e outro

: LOURDES APARECIDA IORI BETTARELLO

ADVOGADO : FABIO LUÍS BETTARELLO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044356620074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 284/286).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-15.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ANDERSON CAZZERI RUSSO, às fls. 369/389, da r. decisão

monocrática (fls. 355/361).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 355/361).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

2007.61.10.002420-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

APELADO : ANDERSON CAZZERI RUSSO

ADVOGADO : ANDERSON CAZZERI RUSSO e outro
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instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045497-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, de decisão que negou seguimento ao recurso especial por si interposto por aplicação do assentando

no Recurso Representativo de controvérsia nº 1.110.906/SP.

Aduz ocorrência de omissão e erro no julgado embargado ao fundamento de ser descabida a negativa de

seguimento ao recurso especial por subsunção a paradigma cujo objeto diverge da matéria vertida nestes autos,

qual seja a extinção do feito ex vi do art. 267, III do CPC.

.Assiste razão ao embargante, razão pela qual reconsidero a decisão de fl.95/96, passando ao exame de

admissibilidade do recurso especial de fl.76/85.

Discute-se nos autos se a inércia do exeqüente, no caso em tela, fundamentaria a extinção do processo sem

julgamento de mérito, conforme o art. 267, III, § 1º do CPC.

A questão vertida amolda-se àquela em discussão no REsp nº 1.120.097-SP, admitido no STJ como representativo

de controvérsia, ainda pendente de trânsito em julgado.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e com fundamento no art. 543-C do CPC, determino a

suspensão do feito até decisão definitiva do Recurso Especial supracitado.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.99.045497-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : MAURILIO WANDELNITO E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 06.00.00007-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053096-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, alíneas a e c da Constituição Federal contra

decisão monocrática.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.99.053096-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : FERNANDO AB DE GODOY -ME

ADVOGADO : JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY

REPRESENTANTE : FERNANDO APARECIDO BUENO DE GODOY

ADVOGADO : JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY

No. ORIG. : 06.00.00007-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023282-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 132/161, interposto por Denis Costa Marques, tirado do Agravo de Instrumento

ajuizado em face da r. interlocutória de fls.92, a qual, em ação de cobrança, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, referente ao pagamento de valores atrasados, decorrentes de benefício previdenciário em manutenção

(ainda sem sentenciamento da ação principal na origem).

Consoante consagração do E. STJ, adiante em destaque, em estrito cumprimento ao § 3º, do art. 542, CPC,

imperativo siga retido o Agravo em pauta ao feito principal, superior a processual legalidade ao tema ( inciso II do

art 5º, Lei Maior ) :

 

Cuida-se de recurso especial, interposto por Donizeti Lopes e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a" da Constituição Federal, desafiando acórdão proferido em agravo de instrumento pelo Tribunal

Regional Federal da 2ª Região.

Em suas razões (fls. 183-190), os insurgentes apontam violação aos artigo 273 do Código de Processo Civil, 3º,

§§ 1º e 2º e 51, incisos VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor.

Sustentam: a) o cumprimento dos requisitos para a concessão de tutela antecipada; e, b) impossibilidade de

execução extrajudicial, porquanto o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e devedor.

É o relatório.

Decido. 

1. Nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, o recurso especial, "quando interposto contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões".

No caso, verifica-se que o apelo extremo impugna acórdão proferido em demanda revisional de contrato de

mútuo, que, em sede de agravo de instrumento, manteve decisão que negou tutela antecipada de depósito de

prestações vincendas de valor controverso, em razão da ausência de prova da verossimilhança das alegações da

parte.

Não havendo, na petição do recurso especial, exposição acerca de eventual perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, de modo a justificar a mitigação da sobredita regra, impositiva a retenção do reclamo junto

aos autos principais da demanda.

2. Do exposto, determino a retenção do recurso especial, com a consequente devolução dos autos ao Tribunal a

quo, observando-se o disposto nos termos do art. 542, § 3º, do CPC.

(Resp n.º 1.044.340/SP- Rel. Min. Marco Buzzi, j. 06.03.2012, DJE 09.03.2012)

 

Cumpra-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2009.03.00.023282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DENNIS COSTA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.83.000174-8 2V Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023925-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por OGP PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., às fls.

108/120, da r. decisão monocrática (fls. 104/105).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 104/105).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

2009.61.00.023925-6/SP

APELANTE : OGP PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ANTUNES BATISTA e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00239252420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-94.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por LUIZ ANTONIO DO CARMO, às fls. 168/184, da r. decisão

monocrática (fls. 157/158).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 157/158).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

2009.61.04.000258-9/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00002589420094036104 2 Vr SANTOS/SP
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JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026704-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso interposto contra decisão singular - Não esgotamento das vias ordinárias - incidência da

Súmula 281, STF - Deserção - Inadmissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carvalho Hamamoto e Cia Ltda., a fls. 314/320, em face da União,

tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls. 287/290, seguido de decisão que apreciou,

também monocraticamente, os declaratórios, fls. 299/300, por meio do qual aduz, sinteticamente, afronta ao artigo

4º, da Lei 1.060/50.

Apresentadas contrarrazões, fls. 333/346, onde suscitada a deserção do recurso interposto.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente no não

esgotamento das vias ordinárias para a interposição do recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula 281 do

STF, aplicável também ao recurso especial :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada."

2010.03.00.026704-4/SP

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA

AGRAVADO : CARVALHO HAMAMOTO E CIA LTDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214214520094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido : 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELO NOBRE

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO INCABÍVEL.

ENUNCIADO N. 281/STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal de origem é cabível o agravo interno, que deve ser manejado antes

de se interpor o recurso especial. Ante a falta de esgotamento recursal perante as instâncias ordinárias, incide,

por analogia, o Enunciado nº 281/STF.

(...)

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1371569/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 19/10/2012)

 

Demais disto, o presente recurso excepcional é deserto, haja vista que, constatado o recolhimento parcial das

custas, fls. 328, bem como oportunizada a complementação, nenhuma providência foi tomada pelo polo

interessado, conforme certidões acostadas a fls. 329/329-vº.

Logo, insuperáveis os vícios em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo

pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-60.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JOSÉ ARCISO ARCOLIN, às fls. 79/98, da r. decisão

monocrática (fls. 75/77).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

2010.61.09.004913-0/SP

APELANTE : JOSE ARCISO ARCOLIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00049136020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 75/77).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-36.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por JOÃO VICTOR, às fls. 72/82, da r. decisão monocrática (fls.

65/67).

 

Ausentes contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

2010.61.09.005613-4/SP

APELANTE : JOAO VICTOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00056133620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 65/67).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006735-84.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por TRINDADE MARIA COSTOLA FAHL, às fls. 96/107, da r.

decisão monocrática (fls. 92/94).

 

Ausentes contrarrazões.

 

2010.61.09.006735-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : TRINDADE MARIA COSTOLA FAHL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00067358420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 92/94).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-38.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.14.004228-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : IRINEU FAVALLI

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

No. ORIG. : 00042283820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     44/994



Trata-se de Recurso Especial, interposto por IRINEU FAVALLI, às fls. 71/73 da r. decisão monocrática (fls.

66/69).

 

Ofertadas contrarrazões às fls. 77/79.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 66/69).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-92.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, a fls. 259/297, em face de ITAÚ SEGUROS S/A, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

 

A fls. 299, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032297-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.19.003913-4/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

APELADO : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro

No. ORIG. : 00039139220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.032297-7/SP

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A, às fls. 92/151, da r.

decisão monocrática (fls. 88/90).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 88/90).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

: ROGERIO FEOLA LENCIONI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : INDUSPUMA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JOSE CARLOS ANTONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00435009320024030399 3 Vr CAMPINAS/SP
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julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035094-04.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRANCISCO SIMÕES DE MELO, às fls. 146/147, da r. decisão

monocrática (fls. 125/127).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

2011.03.00.035094-8/MS

AGRAVANTE : FRANCISCO SIMOES DE MELO

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

PARTE RE' : PARAVEL PARANAIBA VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00.00.11696-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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Processo Civil (fls. 125/127).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013764-81.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2011.61.00.013764-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA AGROPECUARIA -ME

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137648120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto por VANDERLEI MARQUES DE OLIVEIRA AGROPECUÁRIA -

ME, a fls. 94/100, em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRVM/SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 102, certificada a ausência de recolhimento de custas e preparo.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

deserção do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021347-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AUSTRIA, às fls. 45/91, da r. decisão

monocrática (fls. 39/40).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

2012.03.00.021347-0/SP

AGRAVANTE : CONDOMINIO AUSTRIA

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111082020124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 39/40).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029883-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029883-9/SP

AGRAVANTE : BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001210420124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BIONATUS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA., às fls. 104/129,

da r. decisão monocrática (fls. 101/102).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 101/102).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030285-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por JOSÉ LUIZ ALIPERTI NETO E OUTROS, às fls. 423/436, da r.

decisão monocrática (fls. 410/412).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 410/412).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

2012.03.00.030285-5/SP

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro

AGRAVADO : JOSE LUIZ ALIPERTI NETO e outros

: GILBERTO FLAVIO SOUZA SULZBACHER

: DELTO MENOZZI TEIXEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070596720114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22058/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032332-78.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.003097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ZULEIKA DA SILVA AQUINO e outros

: MARLENE BOVO BARSANELLI

: ELEUZA CAMPELO POSTAL

: ALBERTO CARLOS SANCHES

: LUCIA HELENA SILLOS DE MELLO

: NATALIA GONCALVES

: ALFREDO DOMINIQUE HUBNER BRETONES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041691-19.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020327-54.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: JOAO ANTONIO FACCIOLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 93.00.32332-6 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.041691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JERONIMA AURELIANO DO PRADO

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00083-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

1999.03.99.020327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NANETE TORQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DE MELO

ADVOGADO : EDMILSON DE SOUSA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP

No. ORIG. : 97.00.00044-1 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018963-75.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053713-35.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

1999.03.99.096259-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO CORREA ROCHA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.18963-5 1 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.053713-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NIVALDO DE OLIVEIRA e outro

: MARIA DO CARMO VILELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006076-68.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008882-05.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2000.03.99.016651-8/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CARMEN LUCIA DUARTE LOPES

ADVOGADO : JOAO BOSCO RODRIGUES MONTEIRO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : VANIA PORTELA ALVES

ADVOGADO : MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA

: WELLINGTON GRADELLA MARTHOS

EXCLUIDO : PAULO ROBERTO PORTELA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.06076-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.19.008882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEN TERESA RIVA RUYS ZAGO

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro

APELADO : ALAOR SOARES e outro

: SATYRA PISANESCHI ALVES PINTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088820520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005208-84.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-40.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027829-05.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.83.005208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDO RILSIOBERTO LEONEL ALEXANDRE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.26.011053-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.03.99.027829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018186-80.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023483-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00.00.00033-4 1 Vr QUATA/SP

2003.61.00.018186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : GILSON ALMEIDA DE LUCENA

ADVOGADO : GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.023483-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ALFA VALVULAS E CONEXOES LTDA

ADVOGADO : OLIVER ALEXANDRE REINIS e outro
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Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013150-45.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022045-37.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023733-67.2004.4.03.6100/SP

 

2003.61.04.013150-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILVAN DIAS DOS SANTOS e outros

: JOSE ANTONIO PEREIRA PAJARO

: JOSE PATRICIO DAIBERT MONCORVO

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.00.022045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OVIDIO FARIA DE CASTRO

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 99.00.00006-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2004.61.00.023733-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027132-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BELA VISTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA -EPP

ADVOGADO : MARILISE BERALDES SILVA COSTA e outro

2004.61.00.027132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ELAINE MARIA SIQUEIRA CIOFFOLETTI

ADVOGADO : SERGIO NAVARRO e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.04.007208-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLARICE SAULA CARDOSO

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINALVA NOVAES PEREIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003141-05.2005.4.03.6314/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000009-60.2006.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

No. ORIG. : 00072086120054036104 6 Vr SANTOS/SP

2005.63.14.003141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ ZANCA

ADVOGADO : DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00031410520054036314 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.60.04.000009-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELI REGINA DA COSTA SERRA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO e outro

REPRESENTANTE : ROMOTE DA COSTA SERRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013159-96.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013161-66.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-19.2006.4.03.6118/SP

 

2006.61.05.013159-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADAIL DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131599620064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.05.013161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA e outro

APELADO : DULCINEA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO CURY REZEK ANDERY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2006.61.18.000267-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-22.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-97.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIVALDO BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO : LUIS FLAVIO GODOY CAPPIO e outro

No. ORIG. : 00002671920064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.18.001004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro

REPRESENTANTE : MARIA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

No. ORIG. : 00010042220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.24.000862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIONOR VECCHI

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015675-52.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104170-57.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.82.015675-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SANTA LUZIA MARMORES E GRANITOS LTDA -EPP

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00156755220064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.104170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VETA ELETROPATENT LTDA e outros

: ELOY BORN

AGRAVADO : ADRIANO BOTTAN

: AILTON SILVEIRA PEREIRA

: JOAO JOSE HENRIQUE BURATTO

: OSMAR MARQUES MENDES

: RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : CARLA LION DE CARVALHO

AGRAVADO : ANTONIO MAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.17633-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030147-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034058-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2007.03.99.030147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDITH RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO : CIBELE SANTOS LIMA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00213-4 3 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.034058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDA PEREIRA BARIN

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 04.00.00096-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     66/994



Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007420-17.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001237-81.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2007.61.03.007420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00074201720074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.83.001237-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAUA VITOR MORAES DA SILVA incapaz e outro

: CAIQUE BRUNO MORAES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REPRESENTANTE : MARIA ERNESTINA FLORENCIO DE MORAES

SUCEDIDO : DURVAL PEREIRA DA SILVA falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012378120074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018038-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019681-86.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008912-07.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.00.018038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARLI CASAGRANDE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME

2008.61.00.019681-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA e filial

: DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A filial

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2008.61.04.008912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA e outro

: MARIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-02.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007061-06.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

CODINOME : MARIA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

2008.61.09.001119-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARCO OLIVEIRA MASCARENHAS - INCAPAZ incapaz

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA DA SILVA

REPRESENTANTE : VALTENIZE MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00011190220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.007061-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CLAUDIO AJONAS

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00070610620084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014491-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2008.61.12.014491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OROZINA JOSEFA RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144910920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.010792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NATHALI REGINA DA SILVA SOUZA incapaz

ADVOGADO : ALINE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA REGINA DA SILVA CASSIOLI

ADVOGADO : ALINE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107928820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020059-72.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2008.61.83.010964-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109643020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : WALTER SALADO DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : VALTER SALADO DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.002738-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029992-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009063-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.029992-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CEBRAF SERVICOS S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.052215-1 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.001569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO BATISTA LIPOLIS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00015693520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.009063-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GMF GESTAO DE MEDICAO E FATURAMENTO LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021417-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003995-14.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.00.021417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA VIRGINIA DE MORAES VIEIRA e outro

: MARLENE APARECIDA DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

No. ORIG. : 00214170820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.003995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO IDAMAR GOMES

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00039951420094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001576-18.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006842-83.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2009.61.03.001576-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ RICARDO MACIEL NOCE

ADVOGADO : ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00015761820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.006842-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PARANHOS DA COSTA

ADVOGADO : CLAUDIA SOARES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00068428320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-86.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-44.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.09.001990-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA COVER VARUZZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019909520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.002572-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON COSTA DO COUTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

No. ORIG. : 00025728620094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.14.001682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RONALDO ARABE

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-55.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001739-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016824420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.005904-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro

: ROSANGELA JULIAN SZULC

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059045520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.001739-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.014990-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048906-11.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013249-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.002550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WANDERLEI LOPES ANTONINI e outro

: CARMEM APARECIDA DA SILVA ANTONINI

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 95.00.48906-6 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.013249-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSA GARDINI MUCIO

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00035-8 3 Vr MONTE ALTO/SP
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023223-84.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-77.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012682-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.99.023223-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALEX DIEGO SALUSTIANO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00547-0 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2010.60.04.001124-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CLAUDINO RUBBO

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00011247720104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.00.012682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

: HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017443-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126824920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017443-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDMUNDO RAFAEL DE ARAUJO CAVALCANTI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00174432620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.002937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELANE FERREIRA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

No. ORIG. : 00029373620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-64.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-11.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007800-29.2010.4.03.6105/SP

2010.61.03.003834-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDISON ALVES CURCINO

ADVOGADO : NOE APARECIDO MARTINS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038346420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.008112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081121120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000976-48.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-24.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.05.007800-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PLASCAR IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00078002920104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.07.000976-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NILSON GOMES BARBOSA

ADVOGADO : MARCELO RULI e outro

No. ORIG. : 00009764820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.12.001869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006733-02.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014132-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : APARECIDA PARRON DE ALCANTARA

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00018692420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.006733-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CREUZA MARIA DE LIMA e outro

: FERNANDA DE LIMA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067330220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.014132-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALEXANDRE SALVADOR AVERSA

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS WEA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 02.00.00046-8 1 Vr MONTE MOR/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014493-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016479-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

2011.03.00.014493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA e outros

: IVAN GUIMARAES LINS

: VITOR MARTINS

ADVOGADO : SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO e outro

AGRAVADO : EDUARDO CASSIO CINELLI e outros

: RODOLFO CARRARA

: JOSE AMANCIO MINARDI PEDREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00057381820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016479-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SPLIT ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00462373920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027229-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022692-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.03.00.027229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA APPARECIDA ROSSI DA SILVA

ADVOGADO : NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA

PARTE RE' : SILVA TINTAS LTDA e outros

: DORIVAL DA SILVA JUNIOR

: SILVIO CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10029354519984036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.022692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO CRISOSTOMO DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00215-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032346-72.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032446-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033264-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032346-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA CANDIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

CODINOME : FRANCISCA CANDIDA AMARAL

No. ORIG. : 00002979320118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

2011.03.99.032446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS PIOVESAN

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00088-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.033264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035827-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036499-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : GEOVANA ALVES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JOSE ALVES DA SILVA e outro

: MARIA DE FATIMA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00060-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.035827-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCINEI TRAVAINI HIROMOTO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERSON JANUARIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-6 2 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.036499-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GUILHERMINA PEDROZO GONCALVES

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

CODINOME : GUILHERMINA PERDOSO GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00217-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010676-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017141-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.00.010676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VALQUIRIA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00106763520114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.017141-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALDIRENE SILVA EID TUCCI

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171416020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-42.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005498-87.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-43.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.06.003464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLENE DE CARVALHO

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034644220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.005498-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BERNADETE LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054988720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.08.001045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-55.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010227-47.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLENIRA ELIZABET FERREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

REPRESENTANTE : CLIMERIA TERESINHA LARINI DE QUEIROZ

No. ORIG. : 00010454320114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.004439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO PETRUZ

ADVOGADO : ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044395520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.010227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMAURI VITORINO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO ALAMINO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102274720114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-70.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002761-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.11.000965-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FRANCISCO SAMUEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : ELOISIO DE SOUZA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009657020114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.002761-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00027619320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-25.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003308-12.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009938-84.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.006185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMAR FRANCISCO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061852520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.003308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR FOLTRAN PAVAN

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033081220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.009938-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-03.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006102-85.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : WALDIR JANCANTI FILHO -EPP

ADVOGADO : ROBSON RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099388420114036120 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.001445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEUSA LIMA SANTOS e outros

: RENATO LIMA SANTOS incapaz

: RENATA LIMA SANTOS incapaz

: NEIVA ROBERTA LIMA SANTOS incapaz

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REPRESENTANTE : NEUSA LIMA SANTOS

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014450320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.006102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL GUEDES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001964-33.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003766-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061028520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.001964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROQUE ROZATTI

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019643320114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.003766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIRCE RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037663420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007090-32.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008134-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2011.61.83.007090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINDA EDNA VASQUEZ DE HOLDORF (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070903220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELVECIO ANASTACIO LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081348620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009042-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003737-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.83.009042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO THOMAZ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090424620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS FLAMBOYANT LTDA e outro

: ROBERTO CUCULI

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO PELICER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVANTE : NEUZA APARECIDA CUCULI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157533019994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009179-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009718-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.00.009179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NASP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11010478919974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.009718-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CARMINO SERGIO GALLO

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e outro

AGRAVADO : PARANA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: VICENTE TEN FORT

: TEREZA RAMIREZ TEN

: HENRIQUE TEN

: DOUGLAS VIEIRA PRIMO

: EDSON ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537474520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019556-46.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021574-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022529-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019556-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANA PAULA MORAES NOVAES

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00090525720114036000 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.021574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
MEDICINET PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS E TECNOLOGIA DE
NETWORKING LTDA em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00049601420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026138-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030023-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : USITECNO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00069371720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CELSO DOMINGUES MORI

ADVOGADO : CARLOS DOMINGUES e outro

PARTE RE' : TELEBRAN DISTRIBUICAO DE MATERIAIS TELEFONICOS LTDA e outros

: CLAUDIO FIGUEIREDO CUNHA

: CLAUDIA SIMONE FIGUEIREDO CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00405880620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANILDO ANTONIO TRIVELATO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MIORIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 03.00.00137-2 3 Vr VALINHOS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032672-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033490-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.03.00.032672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NADIR VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00093-9 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.00.033490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA RODER SERTAOZINHO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00162242120004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00114-8 2 Vr ADAMANTINA/SP

2012.03.99.007223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE LUCA

ADVOGADO : PAULO SERGIO MENEGUETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-0 2 Vr PROMISSAO/SP

2012.03.99.009215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANGELA MARIA BARRETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010163-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-9 4 Vr CUBATAO/SP

2012.03.99.009704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FLORINDA BRITO DA SILVA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00224-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.010163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 09.00.00094-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010624-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017058-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017088-85.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : REGINA TEREZA VIEIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00008-8 1 Vr NHANDEARA/SP

2012.03.99.017058-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : POLANA RURAL LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE PAULA BATISTA

No. ORIG. : 09.00.00035-9 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018429-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022837-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017088-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA VITORIA MOREIRA DE SOUSA incapaz e outro

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

CODINOME : ANA VITORIA MOREIRA DE SOUZA

APELANTE : MICHELE MACIEL MOREIRA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

REPRESENTANTE : MICHELE MACIEL MOREIRA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2012.03.99.018429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA ANTONIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 07.00.00062-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2012.03.99.022837-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     103/994



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023296-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024463-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALEXANDRA REGINA FORMICE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00209-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.03.99.023296-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DO ROSARIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO EVANDO GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00049-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2012.03.99.024463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZABETH RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     104/994



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026425-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026910-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00157-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.026425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL ALEXANDRE CAVALCANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00059-9 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.026910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00120-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029477-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031695-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034413-73.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.029477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAI RIBEIRO LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDREA LEILANE SESTARI

No. ORIG. : 09.00.00030-9 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.031695-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA ALVES DE CASTRO GONSAGA

ADVOGADO : SITIA MARCIA COSTA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00150-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.034413-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035695-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035725-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO ARISTIDES RODRIGUES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00142-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.035695-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MANOEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 07.00.00041-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.035725-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONZAGA MOREIRA

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036697-54.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037527-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00006778620118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2012.03.99.036697-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FRANCISCA DA COSTA LIMA

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES

No. ORIG. : 10.00.02964-1 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2012.03.99.037527-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIO GALASSI NETO PRIMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

No. ORIG. : 10.00.00093-7 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038924-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039695-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041366-53.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.038924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR MENDES ROSTELATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 11.00.00020-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.039695-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVELINO DE SOUZA e outro

: CLAYTON JORGE MANTELATO

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00078-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.041366-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044655-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045261-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS JORENTE

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00080-6 1 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.044655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-3 2 Vr ITU/SP

2012.03.99.045261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KEVEN WILLIAN SOARES DE OLIVEIRA incapaz e outro

: KETELLYN VITORIA SOARES DE OLIVEIRA incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046703-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048776-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ

REPRESENTANTE : NELSON CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ

No. ORIG. : 08.00.00223-6 1 Vr RANCHARIA/SP

2012.03.99.046703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VILMA MARIA AGUDO

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-3 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.048776-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE SABINO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00089-5 2 Vr GARCA/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-56.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-70.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.00.007847-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADEILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00078474720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.004856-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERIVALDO MIRANDA DE MENEZES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048565620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.26.001490-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-20.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-91.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVAIR DE SOUZA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014907020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.27.001422-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : INES BELMONTE AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

CODINOME : INES BELMONTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014222020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.38.000361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITA DO CARMO SILVA

ADVOGADO : FLAVIA TIRABOSQUI PARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002747-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00003619120124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.83.002747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SILVIA PEREZ CAMPOS VIZZOTTO

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027475620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO CARNEIRO DE LUCENA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042882720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002244-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22037/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-79.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR, a fls. 157/232, tirado do v.

2013.03.00.002244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : ELISABETE STICKE

ADVOGADO : JOCELINO FACIOLI JUNIOR e outro

CODINOME : ELIZABETE STICKE

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

REQUERIDO : ALBERTO CANCELA ALVES

No. ORIG. : 00101997420094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.61.04.004000-5/SP

APELANTE : FRANCISCO BARCIELLA JUNIOR

ADVOGADO : FELIPE ARARIPE GONCALVES TORRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro
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julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) inocorrência de sucumbência recíproca, dado que houve o acolhimento do único pedido deduzido na inicial,

motivo pelo que pugna, a final, pela condenação da Recorrida ao pagamento de verba honorária e ressarcimento

de custas.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões a fls. 240/243.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS

COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ...".

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC. (...)

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal. (...)".

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : SFH - Debate sobre a possibilidade de exigência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES previsto

contratualmente - Matéria afetada ao rito do artigo 543-C, Lei Processual Civil, por meio do Resp. 880026 -

Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Vicente Mauro Neto e outro, fls. 652/662, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que o CES somente é legítimo após

a edição da Lei 8.692/93, portando indevida a exigência da rubrica no seu contrato imobiliário (do ano de 1990).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 680.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, destaque-se que o presente feito oferece

repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi afetada ao rito dos Recursos

Repetitivos por meio do Resp. 880026, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha

deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 880.026 - RS (2006/0186351-5)

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : VOLNIR CARDOSO ARAGÃO E OUTRO(S)

RECORRIDO : RENATO LEAL TATSCH E CÔNJUGE

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA NEUMANN E OUTRO(S)

"DECISÃO

O presente recurso especial versa a questão referente à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES

no cálculo do reajuste do encargo mensal subjacente aos contratos de mútuo do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, antes da edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993. Deveras, há multiplicidade de recursos a

respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia",

sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 08, de

07.08.2008, do STJ).

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008:

a) tendo em vista o interesse das Instituições Financeiras que compõe o SFH no julgamento da matéria, oficie-se

ao Presidente da Caixa Econômica Federal - CEF e ao Presidente da Federação Brasileira de Bancos -

Febraban para, querendo, se manifestar a respeito, no prazo de quinze dias. Para a mesma finalidade e no

mesmo prazo, considerando o interesse dos mutuários, oficie-se ao Presidente da Associação Nacional de

Mutuários (art. 3.º, I);

b) passado o prazo, com ou sem as manifestações, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias

(art. 3.º, II);

c) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de

Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008;

2000.61.00.016406-0/SP

APELANTE : VICENTE MAURO NETO e outro

: MARIA FERNANDA ZULIANI MAURO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

REPRESENTANTE :
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

APELADO : OS MESMOS
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d) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 03 de setembro de 2008.

MINISTRO LUIZ FUX

Relator

(Ministro LUIZ FUX, 11/09/2008)"

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de alegação de Repercussão Geral - Incidência do artigo 102, § 3º, CF - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Vicente Mauro Neto e outro, fls. 664/674, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que o CES somente é legítimo após

a edição da Lei 8.692/93, portando indevida a exigência da rubrica no seu contrato imobiliário (do ano de 1990).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 680.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 102, § 3º, Lei Maior, c.c. o artigo 543-A,

CPC :

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004)

 

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário,

quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. (Incluído

pela Lei nº 11.418, de 2006).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela :

2000.61.00.016406-0/SP

APELANTE : VICENTE MAURO NETO e outro

: MARIA FERNANDA ZULIANI MAURO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

REPRESENTANTE :
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI

APELADO : OS MESMOS
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"Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. Ausência. Não conhecimento do

agravo. Agravo regimental não provido. É incognoscível recurso extraordinário que careça de preliminar formal

e fundamentada de repercussão geral."(AI 847730 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal

Pleno, julgado em 21/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 13-04-2012 PUBLIC 16-04-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-95.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 206/213, em face de Coopercana

Cooperativa dos Plantadores de Cana do Oeste do Estado de São Paulo Ltda, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 3º e 4º, 283 e 1.046, CPC, artigos 84, 134, 135 e 499, CCB/1916,

e artigo 167, I, item 29, Lei de Registros, pois ausente registro de compra do imóvel guerreado, postulando a

mitigação dos honorários e o reconhecimento de causalidade do polo adverso.

Apresentadas contrarrazões, fls. 223/232.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento de mencionados normativos, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

ditames, fls. 201/204 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se que

a parte recorrente não interpôs embargos de declaração, fls. 205 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

2000.61.02.002070-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO :
COOPERCANA COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE
DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : WALCELES PAULO DE MELLO e outro

INTERESSADO : VLADIMIR JESUS TAVARES

: ALTINO BELEZINI
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Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028477-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Wanderley Silveira de Mello e outro, a fls. 491/512, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim

inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a

finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação

de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

2001.61.00.028477-9/SP

APELANTE : WANDERLEI SILVEIRA DE MELLO e outros

: LIA MARTA DO NASCIMENTO

: SILVIA CRISTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 490), verbis:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

1- Sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH, em razão da renegociação das cláusulas contratuais e modificação do sistema de

amortização. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se negou seguimento, porquanto suas

razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença.

2 - Agravo legal interposto em face dessa decisão monocrática, mais uma vez repetindo o lapso, sem sequer

tentar demonstrar que as razões apresentadas da apelação guardavam qualquer relação a sentença.

3 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

4 - Agravo não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 491 vº,

oposto em face da decisão monocrática que negou seguimento à apelação, carreia em seu recurso o Recorrente

tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha

ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030623-27.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.61.00.030623-4/SP

APELANTE : ANDREIA ROCHA FEITOSA

ADVOGADO : MAVIAEL JOSE DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     121/994



Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ANDREIA ROCHA FEITOSA a fls. 186/190, tirado do julgamento

proferido nestes autos, aduzindo a inaplicabilidade da Súmula n. 362 do C. STJ ao presente caso concreto, dado

que referido enunciado sumular passou a ter vigência posteriormente à prolação do acórdão proferido nos

presentes autos.

 

Pretende, a final, que o termo inicial para incidência de correção monetária sobre os danos morais seja fixado na

propositura da ação.

 

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se já solucionada a controvérsia posta via da Súmula n. 362 do C. STJ, "verbis":

 

"362. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". 

 

Acresça-se, o entendimento sumulado decorre da reiteração do entendimento jurisprudencial do Tribunal ao longo

do tempo, fundamentando-se, portanto, em entendimento já vigente na C. Corte de Justiça. 

 

Assim, o fato da súmula ter sido publicada posteriormente à prolação do acórdão não altera o resultado dado à

demanda, então sujeita à orientação existente no C. STJ à época, no mesmo sentido.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030623-27.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos a fls. 204/205, face o r "decisum" de fls. 202, que homologou a

desistência do Recurso Especial interposto pela CEF a fls. 164/185, determinando a remessa do feito à origem.

 

Sustenta, em síntese, omissão e erro material, pendente de admissibilidade Recurso Especial interposto pela ora

Embargante.

2001.61.00.030623-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANDREIA ROCHA FEITOSA

ADVOGADO : MAVIAEL JOSE DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : OS MESMOS
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É o suficiente relatório.

 

Providenciado o juízo de admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo particular, em apartado, verifica-se

a perda superveniente do interesse recursal na espécie, motivo pelo que os Declaratórios restaram prejudicados.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029688-50.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por BRUNO PICCINI NETO, às fls. 137/145, da r. decisão monocrática

(fls. 107/108).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 107/108).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

2002.61.00.029688-9/SP

APELANTE : BRUNO PICCINI NETO

ADVOGADO : MARISA PICCINI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-20.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Prequestionamento ausente - Pressupostos de admissibilidade (Súmulas 282 e 356 STF e Súmula 211,

STJ) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 118/134, em face do Condomínio do

Edifício Silver Park, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 2º, 26, 128, 267,

VI, 286, 293 e 460, CPC, pois os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte desistente, sendo que

2002.61.03.000473-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA RITA BACCI FERNANDES e outro

APELADO : CONDOMINIO DO EDIFICIO SILVER PARK

ADVOGADO : AARAO MENDES PINTO NETTO e outro
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sequer houve pedido para condenação que tal, logo ultra petita tal imposição.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 163.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo-se em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados

normativos, fls. 105/109 (consequentemente, indevida a incursão da Superior Instância a respeito), destacando-se

que a parte recorrente não interpôs embargos de declaração, fls. 110 e seguintes.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância :

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

...

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

..."

(AgRg no REsp 1302201/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016589-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2003.61.00.016589-1/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA e outro

: SILVANA APARECIDA MONTES SILVA

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
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DECISÃO

Extrato : SFH - capitalização de juros - TR - Súmulas n.º 422 e 454 - paradigma julgado em desfavor deste Resp-

parcial prejudicialidade - Súmulas n.º 5 e 7 - inadmissibilidade 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Carlos Santiago Silva e outro, a fls. 334/358, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim

inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a

finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação

de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram ofertadas contrarrazões. 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR e 969.129, bem como nas Súmulas 422 e 454 do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido.

(REsp n.º 969.129/MG, Relator Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.12.2009, DJe 15.12.2009) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Súmula n.º 454:

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

No concernente ao Código de Defesa do Consumidor, esta C. Corte pontuou que este é aplicável aos contratos de

SFH, fl. 329, todavia ausente qualquer cláusula abusiva na avença, restando, assim, sem sentido a discórdia
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privada sob tal ponto, nos termos da Súmula 5, E. STJ :

 

"A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial"

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, em relação à capitalização de juros e à TR e, quanto às

demais alegações, NEGO-LHES ADMISSIBILIDADE.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-21.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Pressupostos de admissibilidade - razões dissociadas - não-conhecimento do Resp.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Carlos Henrique Araujo Silva e outro, a fls. 246/267, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

à Lei 4.380/64, à Lei 8.078/90 e à Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim

inquinando de vício a utilização da TR para correção dos contratos no âmbito do SFH, arguindo, por fim, a

finalidade social dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação

de juros ao percentual de 10% e a ilegalidade do anatocismo.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do v. aresto recorrido (fl. 243), verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - agravo legal - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE -

RECURSO QUE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA APELAÇÃO - agravo legal não CONHECIDO.

1. O agravo legal é manifestamente inadmissível vez que os agravantes simplesmente reiteram os argumentos da

apelação sem questionar porque o apelo não poderia ser julgado monocraticamente.

2. agravo legal não conhecido.

 

De fato, assim delineado o teor do v. aresto recorrido, a C. Turma não conheceu do agravo legal, fls. 243, oposto

em face da decisão monocrática que negou seguimento à apelação, carreia em seu recurso o Recorrente tema

objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao

2003.61.19.004438-1/SP

APELANTE : CARLOS HENRIQUE ARAUJO SILVA e outro

: EDNA MARIA ARAUJO SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, da Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito

elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para

invenções nem inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULA

N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AREsp n.º 59085/RS, Relator Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 14.02.2012, DJe

23.02.2012)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-31.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Processual - Recurso Especial interposto antes do julgamento de Embargos de Declaração e não

ratificado - Inadmissibilidade.

 

2003.61.20.006888-1/SP

APELANTE : AUTO POSTO BASAGLIA LTDA e outro

: CAMPOS E FERNANDEZ LTDA

ADVOGADO : FABRIZIO TOUSO MATARAZZO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELOISA HELENA MACHADO e outro

PARTE RE' : POSTO TOTAL ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO

PARTE RE' : REDE PRESTES ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : SANDRO MARCONDES RANGEL e outro

PARTE RE' : POSTO ITALIA DE ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : EDMILSON MENDES CARDOZO e outro

PARTE RE' : BETTIO AUTO POSTO DE MATAO LTDA e outros

: AUTO POSTO REDENCAO DE MATAO LTDA

: POSTO DE SERVICO MGALBER LTDA

ADVOGADO : AILTON ROBERTO CIOFFI e outro

ASSISTENTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : MARCELO DE AQUINO MENDONCA e outro
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por AUTO POSTO BASAGLIA LTDA. e outro, a fls. 1150/1170, em

face do Ministério Público Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 18/10/2007, fls. 1150),

houve julgamento de Embargos de Declaração, pela C. Turma Julgadora (em 17/04/2008, fls. 1214/1219).

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do Recurso Especial interposto anteriormente ao julgamento do Agravo. Nesse

sentido:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062758-54.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.062758-9/SP

AGRAVANTE : ARENILDA RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Caixa Econômica Federal, fls. 176/188, em face de Arenilda Ribeiro

Gomes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2004.61.14.004624-6, que

indeferiu, nos autos de ação cautelar, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para permitir a suspensão da

execução extrajudicial (DL 70/1966), fls. 94/97.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado parcialmente provido (unicamente para suspender o

procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos) em 19/09/2005, todavia, no ano de 2008, houve prolação

de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062758-54.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Rext. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Caixa Econômica Federal, fls. 193/199 , em face de Arenilda

Ribeiro Gomes, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2004.61.14.004624-6, que

indeferiu, nos autos de ação cautelar, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para permitir a suspensão da

execução extrajudicial (DL 70/1966), fls. 94/97.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado parcialmente provido (unicamente para suspender o

procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos) em 19/09/2005, todavia, no ano de 2008, houve prolação

de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

No. ORIG. : 2004.61.14.004624-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.03.00.062758-9/SP

AGRAVANTE : ARENILDA RIBEIRO GOMES

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2004.61.14.004624-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022396-29.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Extraordinário - Ação Civil Pública - Constitucional - Administrativo - Ação Popular -

Desestatização da COSIPA - Suposto Prejuízo à FEMCO Fundação Cosipa de Seguridade Social, decorrente de

sustentadas Ilegalidades e Irregularidades no Edital de Privatização - Fundação Instituída e Patrocinada pela

COSIPA - Rediscussão de Provas - Ofensa Reflexa -Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário em Ação Popular com pedido de liminar, interposto por Arlindo Chignalia

Junior, a fls. 1810/1837, em face da União e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

1798/1808.), que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação, tão somente para

excluir a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, mantendo a r. sentença apelada, que

julgou improcedente o pedido, condenando o autor popular ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem rateados entre as partes que contestaram o pedido, bem como pelos

honorários periciais já arbitrados nos autos, aduzindo o requerente repercussão geral e especificamente violação

aos art. 5º, LXXIII e 37, Carta Magna, pois por simples leitura do Edital n.º PND-A-02/93/COSIPA, da

designação do leilão, comprovadas estão várias discrepâncias entre as informações no que tange ao

relacionamento financeiro entre FEMCO e COSIPA, de modo a macular o ato, bem como a transformação da

dívida certa em ações de risco, o que gerou impossibilidade de segurança do investimento, enquanto a liquidez é

comprometida pelos Títulos Securitizados, desta forma requerendo a isenção dos honorários periciais, com a

reforma do v. acórdão recorrido e da r. sentença de Primeiro Grau.

Contrarrazões às fls 1841/1849 v., 1855/1862, 1866/1887 e 1889/1896, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

2004.03.99.021542-0/SP

APELANTE : ARLINDO CHIGNALIA JUNIOR

ADVOGADO : MICHAEL MARY NOLAN e outro

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO e outro

APELADO : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS

ADVOGADO : HELIO FANCIO e outro

APELADO : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO e outro

APELADO : CLUBE DE INVESTIMENTOS DOS EMPREGADOS DA COSIPA

APELADO : PERSIO ARIDA

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO

APELADO : ANDRE FRANCO MONTORO FILHO

ADVOGADO : MARCOS ANDRE FRANCO MONTORO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.22396-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, portanto desafiando o v. Enunciado da

Súmula n.º 279, E. STF, inclusive na seara sucumbencial, que a depender daquele primordial contexto de mérito :

 

"para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário"

 

AI 831179 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

DIAS TOFFOLI

Julgamento: 07/02/2012 Órgão Julgador: Primeira Turma "Agravo regimental no agravo de instrumento.

Processual. Honorários advocatícios. Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

2. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

3. Agravo regimental não provido."

 

Como se extrai amplamente das razões recursais, fundamenta a parte recorrente sua irresignação em preceitos

infraconstitucionais, portanto inoponível a interposição de Extraordinário Recurso para o caso em cena, pois a

tratar de cenário que indiretamente culmina em apreciação a preceitos constitucionais, tanto que apenas aponta o

interessado violação aos art. 5º, LXXIII e 37, Lei Maior.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035042-85.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Não exauridas as vias recursais ordinárias. Inadmissibilidade do Resp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Iara Cristina de Souza David e Outro, a fls 240/252, em face da

Caixa Econômica Federal, Jair Câmara e Maria Rita Santana Câmara, tirado do v. julgamento monocrático

proferido nestes autos, fls 229/231, aduzindo a legitimidade passiva da instituição financeira, em ações movidas

pelos mutuários adquirentes de bens imóveis, por ela financiados, bem como a solidariedade da mesma, no que

pertine aos contratos de financiamento, quando houver falha na fiscalização e deficiência das obras.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

2004.61.00.035042-0/SP

APELANTE : IARA CRISTINA DE SOUZA DAVID e outro

: JOSE CARLOS GARCIA

ADVOGADO : LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : JAIR CAMARA e outro

: MARIA RITA SANTANA CAMARA

ADVOGADO : WANDERLEI ANTONIO GALACINI e outro
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls 229/231). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 610.278/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 06/10/2009)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005855-51.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários de fevereiro/1989 - RESP economiário prejudicado, diante do RR

1111201 em mérito lhe desfavorável, restando descabida a insurgência sobre se pago (ou não) determinado valor

ao tempo dos fatos, a teor da Súmula 7, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 125/130, em face de Otávio da Silva,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação à Súmula 252, E. STJ, MP 38/89, artigo 6º, Lei

7.738/89, e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois considera indevida a sujeição firmada no v. aresto, relativa ao expurgo

inflacionário de fevereiro/1989, o qual teria sido aplicado às contas do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 136.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia envolvendo o índice de

2004.61.26.005855-0/SP

APELANTE : OTAVIO DA SILVA

ADVOGADO : CESIRA CARLET

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : OS MESMOS
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fevereiro/1989, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1111201, do E. Superior Tribunal de Justiça,

deste teor :

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-

0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe

04/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, sem sentido nem substância o debate probatório, no presente momento processual, sobre o

adimplemento (ou não) da rubrica, a teor da Súmula 7, E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Neste contexto, quanto ao suscitado adimplemento do percentual litigado, conclui-se pela inadmissibilidade

recursal; no concernente ao mérito (cabimento da rubrica atinente a fevereiro/1989), é de se julgar prejudicado o

recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006470-52.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Gorethe dos Santos fls. 188/220, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o

indeferimento da antecipação de tutela requerida pela autora, para que fosse determinado à ré o recebimento das

parcelas vincendas, relativas ao contrato em litígio.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0024658-58.2007.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 32

0000379-34.2005.4.03.6114

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 21/05/2007 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva

Livro : 15 Reg.: 1078/2007 Folha(s) : 50

"(...)"Isto posto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil...".."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 03/08/2007 ,pag 208

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006470-52.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.006470-8/SP

AGRAVANTE : MARIA GORETHE DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.000379-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.03.00.006470-8/SP

AGRAVANTE : MARIA GORETHE DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Maria Gorethe dos Santos fls. 169/186, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência o

indeferimento da antecipação de tutela requerida pela autora, para que fosse determinado à ré o recebimento das

parcelas vincendas, relativas ao contrato em litígio.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0024658-58.2007.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 32

0000379-34.2005.4.03.6114

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 21/05/2007 p/ Sentença

***Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinatório

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva

Livro : 15 Reg.: 1078/2007 Folha(s) : 50

"(...)"Isto posto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil...".."

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 03/08/2007 ,pag 208

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028738-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : FGTS - Expurgos inflacionários de fevereiro/1989 - RESP economiário prejudicado, diante do RR

1111201 em mérito lhe desfavorável, restando descabida a insurgência sobre se pago (ou não) determinado valor

ao tempo dos fatos, a teor da Súmula 7, E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 143/148, em face de Paulo Henrique

de Lima, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação à Súmula 252, E. STJ, MP 38/89,

artigo 6º, Lei 7.738/89, e artigo 17, II, Lei 7.730/89, pois considera indevida a sujeição firmada no v. aresto,

relativa ao expurgo inflacionário de fevereiro/1989, o qual teria sido aplicado às contas do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 159.

É o suficiente relatório.

No. ORIG. : 2005.61.14.000379-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.00.028738-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO : PAULO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia envolvendo o índice de

fevereiro/1989, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1111201, do E. Superior Tribunal de Justiça,

deste teor :

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-

0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José

Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe

04/03/2010)

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ademais, sem sentido nem substância o debate probatório, no presente momento processual, sobre o

adimplemento (ou não) da rubrica, a teor da Súmula 7, E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Neste contexto, quanto ao suscitado adimplemento do percentual litigado, conclui-se pela inadmissibilidade

recursal; no concernente ao mérito (cabimento da rubrica atinente a fevereiro/1989), é de se julgar prejudicado o

recurso em questão.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008839-28.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CLÁUDIA DE CARVALHO JACOBSEN, a fls. 532/536, em face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

 

A fls. 538, certificada a intempestividade recursal.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

interposição intempestiva do recurso em tela.

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento do recurso em tela.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040322-33.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.08.008839-8/SP

APELANTE : CLAUDIA DE CARVALHO JACOBSEN

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00088392820054036108 2 Vr BAURU/SP

2006.03.00.040322-2/SP

AGRAVANTE : JUREMA NOGUEIRA DELARCINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.026587-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Jurema Nogueira Delarcina, fls. 277/285, em face do Ministério

Público Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 317/334.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido pela ora recorrente em razão de r. decisão, proferida nos autos

2000.61.00.012554-5, que indeferiu pedido de liberação e registro de penhora de imóveis.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado provido em 30/05/2007, todavia, em 26/10/2011, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual, deste teor, em seu

dispositivo:

 

"Posto Isto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o feito, com resolução do mérito e, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, sendo improcedente

em relação ao co-réu JAIL MACHADO SILVEIRA e procedente em relação aos demais, ao que condeno os co-

réus GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA., SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., OK OLEOS VEGETAIS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., OK BENFICA COMPANHIA NACIONAL DE PNEUS, CONSTRUTORA E

INCORPORADORA MORADIA LTDA - CIM, ITÁLIA BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA., BANCO OK DE

INVESTIMENTOS S/A, AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVÃO S/A, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA e LUIZ

ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, também em sucessão aos falecidos LINO MARTINS PINTO e MARIA

NAZARETH MARTINS PINTO, que responderão solidaria e cumulativamente pelos prejuízos causados ao

patrimônio público, dos quais se beneficiaram, nos termos dos artigos 9, inciso XI e 10, incisos I e XII, ambos da

lei 8.429/92. (...) ratifico a liminar, no exercício do poder geral de cautela do Juízo, para manter a

indisponibilidade dos bens dos réus, GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, GRUPO OK

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., OK

OLEOS VEGETAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., OK BENFICA COMPANHIA NACIONAL DE PNEUS,

CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA - CIM, ITÁLIA BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA.,

BANCO OK DE INVESTIMENTOS S/A, AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVÃO S/A, LUIZ ESTEVÃO DE

OLIVEIRA NETO, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA, e dos sucedidos LINO MARTINS PINTO e MARIA

NAZARETH MARTINS PINTO, inclusive com a renovação dos ofícios anteriormente expedidos e, ainda, estender

a medida a eventuais bens adquiridos pelos promovidos no decorrer do processo, até o montante da

condenação.j) determino a expedição de ofícios aos cartórios onde correm ações em desfavor dos réus,

informando o teor desta decisão." 

 

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-28.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.027400-7/SP

APELANTE : NILTO BASSO e outro

: MARIA ELIZABETH SOUZA BASSO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro

No. ORIG. : 98.00.02642-8 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto por NILTO BASSO e outro, fls. 716/795, da R. decisão monocrática de

fls. 621/630.

 

A fls. 799/800, a Recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação para os fins da Lei n. 11.941/09.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolação da R.

decisão monocrática de fls. 621/630.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Isto posto, homologo o pedido como de desistência do Recurso interposto, mantida a R. decisão na sua inteireza.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.009590-7/SP

APELANTE : ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES e outro

: FERNANDO FERNANDES

ADVOGADO : VALQUIRIA APARECIDA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES E OUTRO, às fls.

278/286, da r. decisão monocrática (fls. 256/258).

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 256/258).

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056595-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Não exauridas as vias recursais ordinárias. Inadmissibilidade do Resp.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Paulino de Jesus Godinho, a fls 62/75, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos, fls 55/56, aduzindo, em síntese, afronta ao

Código de Defesa do Consumidor, bem como violação ao § 3º, do art. 109 da Constituição Federal..

Ofertadas contrarrazões (fls.90/95).

É o suficiente relatório.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls 55/56). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido.

2007.03.00.056595-0/SP

AGRAVANTE : PAULINO DE JESUS GODINHO

ADVOGADO : KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.018806-5 26 Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no REsp 610.278/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 06/10/2009)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se.

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083951-23.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alexandre Lima da Silva, fls. 172/189, em face de Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 219/230.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2007.61.03.005449-3, que

indeferiu, nos autos de ação cautelar, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para permitir a suspensão da

execução extrajudicial (DL 70/1966), fls. 102/106.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 16/10/2007, todavia, no ano de 2010, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083951-23.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.083951-0/SP

AGRAVANTE : ALEXANDRE LIMA DA SILVA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2007.61.03.005449-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.03.00.083951-0/SP

AGRAVANTE : ALEXANDRE LIMA DA SILVA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2007.61.03.005449-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     143/994



 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Rext. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Alexandre Lima da Silva, fls. 149/171, em face de Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 231/237.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2007.61.03.005449-3, que

indeferiu, nos autos de ação cautelar, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para permitir a suspensão da

execução extrajudicial (DL 70/1966), fls. 102/106.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 16/10/2007, todavia, no ano de 2010, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-39.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT a

fls. 144/169, tirado do julgamento proferido nestes autos, aduzindo:

 

a) ofensa ao disposto no art. 944 do CC, incomprovado dano indenizável na espécie.

 

b) divergência jurisprudencial acerca da fixação do "quantum" da indenização, pugnando pela sua redução à luz

de precedentes.

 

Contrarrazões a fls. 173/179.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, conclui-se pela inadmissibilidade da irresignação posta, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa. Logo, sendo este o grande propósito da interposição

prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe

seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que

2007.61.04.002924-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro

: MAURY IZIDORO

APELADO : FLIPPER LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS BLUM LIMA e outro
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esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-80.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - divergência jurisprudencial - não indicado o dispositivo de lei supostamente infringido

- Resp inadmitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Paulo Roberto Barion, fls. 155/170, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, invocando divergência jurisprudencial, consoante o

artigo 105, III, "c", Lei Maior.

Apresentadas contrarrazões, fls. 232/235.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,

dado que a recorrente tão-somente busca demonstrar divergência jurisprudencial, jamais adentrando

expressamente aos dispositivos de lei federal supostamente infringidos, o que impede sua apreciação, incidindo na

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão

da controvérsia.

Neste exato sentido, o C. STJ:

"FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO

ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA 284/STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM

50 (CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Os agravantes não apresentaram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

2007.61.07.003729-9/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO BARION

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro
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na espécie, caraterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

(STJ, AgRg no Ag 1373375 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2010/0231035-4

- ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJe 10/05/2011 - RELATOR : Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA -DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-76.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WELLINGTON BRAGA, a fls. 199/235, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 10/04/2012, fls. 199),

houve julgamento de Agravo Legal (fls. 249/253, em 17/07/2012) e Embargos Declaratórios (fls. 306/309, em

09/10/2012).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento de Agravo e Embargos de

Declaração. Nesse sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

2007.61.12.003489-6/SP

APELANTE : WELLINGTON BRAGA

ADVOGADO : WILSON BRAGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     146/994



315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-76.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por WELLINGTON BRAGA, a fls. 255/287, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, após a interposição do presente recurso (em 30/07/2012, fls. 255),

houve julgamento de Embargos Declaratórios (fls. 306/309, em 09/10/2012).

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de oportuna ratificação do recurso interposto anteriormente ao julgamento de Embargos de Declaração.

Nesse sentido:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

PROGRESSIVIDADE ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa

2007.61.12.003489-6/SP

APELANTE : WELLINGTON BRAGA

ADVOGADO : WILSON BRAGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da

especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes do STF. II - Opostos embargos

infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte unânime fica sobrestado até a

intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente a esta publicação é

extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental improvido".

(STF, AI 636528 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-2009

PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 127-131).

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO

DO RE. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser considerado extemporâneo o

recurso extraordinário protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos infringentes, sem

posterior ratificação (RE 253.460/SP, AI 395.285-AgR/SP, AI 394.372-AgR/SP, AI 345.940-AgR/SP, AI

315.143/SP, AI 442.330-AgR/SP, AI 504.229/RJ e AI 512.212/PR, "DJ" de 22.02.2002, 07.03.2003, 13.12.2003,

22.02.2002, 15.08.2001, 06.8.2004, 05.10.2004 e 30.9.2004, respectivamente). II. - Agravo não provido".

(STF, RE 439515 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 29-04-2005 PP-00042 EMENT VOL-

02189-07 PP-01293).

Igualmente, a orientação do C. STJ:

 

"Súmula 418. É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação".

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-39.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação ordinária - divergência jurisprudencial - não indicado o dispositivo de lei supostamente infringido

- Resp inadmitido.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Maria Elisa Hilkner Venegas e outro, fls. 93/99, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, invocando divergência jurisprudencial,

2007.61.14.003989-9/SP

APELANTE : MARIA ELISA HILKNER VENEGAS e outro

: MANOEL VENEGAS

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro
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consoante o artigo 105, III, "c", Lei Maior.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se que não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,

dado que a recorrente tão-somente busca demonstrar divergência jurisprudencial, jamais adentrando

expressamente aos dispositivos de lei federal supostamente infringidos, o que impede sua apreciação, incidindo na

espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão

da controvérsia. 

Neste exato sentido, o C. STJ:

"FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL NO RECURSO

ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA 284/STF. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM

50 (CINQUENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Os agravantes não apresentaram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

na espécie, caraterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

(STJ, AgRg no Ag 1373375 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2010/0231035-4

- ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJe 10/05/2011 - RELATOR : Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA -DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)"

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013989-73.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Adriana Ferreira Pegado, fls. 124/136, em face de Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2007.61.19.005261-9, que deferiu

parcialmente o pedido da autora para a antecipação de tutela, com o fito de permitir a suspensão da execução

extrajudicial (Decreto Lei 70/1966), fls. 74/76.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi improvido em 12/05/2008, todavia, no ano de 2010, houve prolação

de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

2008.03.00.013989-8/SP

AGRAVANTE : ADRIANA FERREIRA PEGADO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.005261-9 1 Vr GUARULHOS/SP
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ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044056-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Resp. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Eunice Lemos de Vasconcelos, fls. 98/102, em face de Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 123/126.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 2006.61.00.004444-4, que

indeferiu o pedido da autora para a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de se determinar a suspensão da

execução extrajudicial (Decreto Lei 70/1966), fls. 54/57.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 24/03/2009, todavia, em 20/07/2009, houve

prolação de sentença na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010831-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.03.00.044056-2/SP

AGRAVANTE : EUNICE LEMOS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.004444-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.010831-5/SP

APELANTE : ANTONIO VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Extrato : Razões do Recurso Especial dissociadas (debate meritório sobre FGTS) do teor jurisdicional atacado

(julgamento processual) - Legalidade processual inobservada - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antonio Vicente do Nascimento, fls. 177/213, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, requerendo, em síntese, o pagamento de juros

progressivos do FGTS, com a incidência de inflacionários expurgos e o reconhecimento de nulidade do termo de

acordo firmado.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 252.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, este o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 176 :

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO AUTOR. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 124 PROVIMENTO COGE 64.

OBSERVÂNCIA. ART. 557. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Ante a determinação de emenda da inicial, deve a parte cumprir o despacho ou interpor o recurso cabível.

Preclusão temporal. 

2. A intimação pessoal do autor (art. 267, §1º, CPC) é necessária apenas nas hipóteses de extinção por

negligência mútua das partes e abandono da causa pelo autor. Incidência do inciso I do artigo em comento.

3. O art. 124 do Provimento COGE nº 24 prevê que o juizo sorteado, em caso de possível prevenção, deverá

efetuar consulta diretamente no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara

originária. Providência comprovada e certificada nos autos.

4. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, cabível

julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo legal não provido."

 

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto firmou que o autor não atendeu a comando judicial, assim indeferida restou a inicial, 

carreia em seu recurso o ente particular tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação :

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010831-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Razões do Recurso Extraordinário dissociadas (debate meritório sobre FGTS) do teor jurisdicional

atacado (julgamento processual) - Legalidade processual inobservada - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Antonio Vicente do Nascimento, fls. 217/248, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, requerendo, em síntese, o pagamento de

juros progressivos do FGTS, com a incidência de inflacionários expurgos e o reconhecimento de nulidade do

termo de acordo firmado.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 252.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, este o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 176 :

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO AUTOR. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 124 PROVIMENTO COGE 64.

OBSERVÂNCIA. ART. 557. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Ante a determinação de emenda da inicial, deve a parte cumprir o despacho ou interpor o recurso cabível.

Preclusão temporal. 

2. A intimação pessoal do autor (art. 267, §1º, CPC) é necessária apenas nas hipóteses de extinção por

negligência mútua das partes e abandono da causa pelo autor. Incidência do inciso I do artigo em comento.

3. O art. 124 do Provimento COGE nº 24 prevê que o juizo sorteado, em caso de possível prevenção, deverá

efetuar consulta diretamente no sistema eletrônico e, em sendo necessário, solicitar informações à Vara

originária. Providência comprovada e certificada nos autos.

4. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, cabível

julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo legal não provido."

 

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto firmou que o autor não atendeu a comando judicial, assim indeferida restou a inicial, 

carreia em seu recurso o ente particular tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Extraordinário Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio

posto à apreciação :

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RAZÕES DO AGRAVO

2008.61.00.010831-5/SP

APELANTE : ANTONIO VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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REGIMENTAL DISSOCIADAS DO QUE DELIBERADO NA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 284 DESTA CORTE. ALEGAÇÃO DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO.

NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Deficiente a fundamentação do agravo regimental cujas razões estão dissociadas do que decidido na decisão

monocrática. Incide, na hipótese, a Súmula 284 desta Corte. 

II - Matéria de ordem pública não afasta a necessidade do prequestionamento da questão. Precedentes. 

III - Agravo regimental improvido."

(ARE 713213 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 27/11/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012) 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022552-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso especial em Mandado de Segurança - Discussão quanto à obrigatoriedade de inscrição na

Ordem dos Músicos do Brasil, ao exercício de tal profissão - Matéria de cunho constitucional - Inadmissibilidade

do REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Paula Gomes da Silva e outros, fls. 280/295, em face da Ordem dos

Músicos do Brasil, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 275/278, aduzindo, nuclearmente, ofensa à

Lei Estadual 12.457, de 31/01/2007, e ao artigo 5º, IX da Constituição Federal, ante a exigência de inscrição à

Ordem dos Músicos do Brasil ao exercício da profissão, tendo-se em vista que a Lei Estadual em tela dispensa os

Músicos, no Estado de São Paulo, de tal exigência.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, sem espaço para a alegação de arranho a preceito constitucional, quanto ao artigo 5º, IX, dada a

evidente inadequação da via, ex vi do artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, resta inadmitida tal angulação :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL.

DESCABIMENTO. BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO.

DIREITO ADQUIRIDO. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE

(PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

2008.61.00.022552-6/SP

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro

APELADO : PAULA GOMES DA SILVA e outros

: GIULIANO SCANDIUZZI

: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

: GILBERTO MARTINS

ADVOGADO : THAIS COLLI DE SOUZA SCHEIDEGGER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Quanto ao mais, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, em

virtude da Súmula 280, do Excelso Pretório, in verbis, que não permite o debate de Direito Local nas instâncias

excepcionais, caindo por terra a invocação de malferimento à Lei 12.457/07, vez que umbilicalmente atrelada à

análise da Lei Estadual, fato a impedir a indireta apreciação a respeito :

 

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário"

 

Neste exato sentido, o C. STJ :

 

AgRg no Ag 1062369 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2008/0143467-5 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 14/09/2009 - RELATOR : Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR

"PROCESSUAL CIVIL. DESERÇÃO. LEI ESTADUAL N. 11.608/2003. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO

LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

I. Impossível ao Superior Tribunal de Justiça apreciar controvérsia solvida pela instância ordinária à luz da

legislação estadual, com base na qual entendida a deserção.

II. Agravo improvido."

 

Por fim, ainda que superados os óbices acima demonstrados, também falece de êxito o recurso do particular em

virtude de consistir sua insurgência em fatos que implicam em exame de matéria constitucional, tal como lançado

no v. acórdão hostilizado, situação que a refugir do campo de atuação do E. Superior Tribunal de Justiça, ainda

que suscitada violação a preceito de Lei Federal, prevalecendo, em verdade, o pano de fundo do litígio, que

repousa em normas da Constituição da República :

 

"ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. INVIABILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Para concluir ser possível a regulamentação do exercício da atividade de músico pela Ordem dos Músicos do

Brasil, faz-se necessário verificar sua adequação a regras e princípios constitucionais, o que extrapola a

competência outorgada ao STJ.

2. É inviável, no âmbito da instância especial, recurso formalizado com o propósito de infirmar decisão que tem

como núcleo central fundamentos constitucionais, cuja apreciação está reservada os Supremo Tribunal Federal

(art. 102, III, da CF).

3. Recurso especial não-conhecido."

(REsp 567.899/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2006,

DJ 20/10/2006, p. 329)

 

"ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. RESTRIÇÕES À PROFISSÃO DE MÚSICO.

RECONHECIMENTO, PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, DA NÃO-RECEPÇÃO DO DIREITO ORDINÁRIO

PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE EXAME EM RECURSO ESPECIAL.

1. O fenômeno da recepção ou da não-recepção (= revogação) do direito ordinário anterior pela superveniente

ordem constitucional consiste, essencialmente, na verificação da existência ou não de compatibilidade entre as

ordens normativas confrontadas. É juízo que tem por pressuposto necessário, conseqüentemente, a interpretação

e a aplicação de norma constitucional e, como tal, é insuscetível de ser provocado pelo recorrente, na via do

recurso especial, cujo âmbito está restrito, pelo art. 105, III, da Constituição, a questões que envolvem ofensa a

lei federal infraconstitucional 2. Recurso especial não conhecido."

(REsp 547.346/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ

23/05/2005, p. 152)

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO

EM FUNDAMENTO DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

I - Esta Corte vem-se posicionando no sentido de que quando o acórdão recorrido decide com base em

interpretação eminentemente constitucional, a via especial se mostra inviável, visto que se estaria usurpando

competência conferida pela Carta Maior ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ, no âmbito
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do recurso especial, restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

II - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 587.591/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2004,

DJ 27/09/2004, p. 246)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022552-89.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ausência de alegação de Repercussão Geral - Incidência do artigo 102, § 3º, CF - Inadmissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Paula Gomes da Silva e outros, fls. 300/318, em face da Ordem

dos Músicos do Brasil, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 275/278, aduzindo, nuclearmente,

ofensa ao artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal, ante a exigência de inscrição à Ordem dos Músicos do

Brasil ao exercício da profissão, esta a ferir o principio do livre exercício profissional.

Ausente contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 102, § 3º, Lei Maior, c.c. o artigo 543-A,

CPC:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004)

 

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário,

quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. (Incluído

pela Lei nº 11.418, de 2006).

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela :

2008.61.00.022552-6/SP

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro

APELADO : PAULA GOMES DA SILVA e outros

: GIULIANO SCANDIUZZI

: ALEXANDRO ALVES DA SILVA

: GILBERTO MARTINS

ADVOGADO : THAIS COLLI DE SOUZA SCHEIDEGGER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Preliminar de repercussão geral. Ausência. Não conhecimento do

agravo. Agravo regimental não provido. É incognoscível recurso extraordinário que careça de preliminar formal

e fundamentada de repercussão geral."

(AI 847730 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 21/03/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-073 DIVULG 13-04-2012 PUBLIC 16-04-2012) 

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-21.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Razões do Recurso Especial dissociadas (debate meritório sobre o contrato imobiliário) do teor

jurisdicional atacado (julgamento processual) - Legalidade processual inobservada - Deficiência na

fundamentação, Súmula 284, E. STF - Não-conhecimento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Cleonice Bezerra da Silva, fls. 227/270, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, em confusa explanação, que os atos

extrajudiciais devem ser anulados, por inobservância aos ditames legais, ponderando houve a exigência de valores

indevidos, assim descabida a aplicação do artigo 514, II, CPC.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 332.

É o suficiente relatório.

Primeiramente, este o teor da ementa do v. aresto hostilizado, fls. 225 :

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO.

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado.

Inteligência do artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia.

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada.

III - Agravo legal não conhecido."

 

Impondo o ordenamento motive o polo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula

insuperável.

Realmente, as razões recursais lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. voto firmou que as razões recursais do polo privado eram dissociadas do quanto decidido

ao feito, carreia em seu recurso o ente particular tema objetivamente desgarrado do teor contido no v. julgamento,

buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado (o mérito não foi apreciado).

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

2008.61.14.002326-4/SP

APELANTE : CLEONICE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA

: TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, pois a cuidar de tema desconexo ao litígio posto

à apreciação.

Ademais, merece relevo que as razões recursais afiguram-se objetivamente confusas, sem clareza, aplicando-se à

espécie a Súmula 284, E. STF :

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL - SÚMULA 284/STF.

1. É manifestamente inadmissível o recurso especial se a parte deixa de indicar com clareza e objetividade em

que reside a alegada contrariedade ou negativa de vigência aos dispositivos legais apontados. A deficiência na

fundamentação recursal atrai o óbice da Súmula 284/STF.

2. Considera-se deficiente a fundamentação quando a norma indicada como violada não contém comando

suficiente para desconstituir os fundamentos do acórdão recorrido (Súmula 284/STF).

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1194428/PR, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO.

...

2. As alegações confusas contidas nas razões do especial revelam a deficiência de fundamentação, o que atrai o

óbice da Súmula 284/STF.

..."

(REsp 937.586/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 01/10/2007,

p. 264)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018853-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.018853-1/SP

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS
GENERICOS PRO GENERICOS

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS
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DECISÃO

Extrato: sentenciado o feito, de onde tirada a interlocutória recorrida: prejudicialidade.

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, fls. 742/761, interposto pela Associação Brasileira das Indústrias de Medicamentos

Genéricos - Pró Genéricos, tirado do Agravo de Instrumento ajuizado em face da r. decisão de fls. 611/614, a qual

acolheu a Impugnação formulada pela parte autora (Astrazeneca AB) para afastar o ingresso da referida

Associação como assistente simples do réu, relativa à ação ordinária em que se discute ato administrativo de

indeferimento do pedido de concessão de patente deduzido perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial -

INPI, no que se refere a processo e composição farmacêutica.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0009762-10.2007.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

Consulta da Movimentação Número : 187

PROCESSO

 0009762-10.2007.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 26/04/2012 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não repetitiva Livro : 1 Reg.: 312/2012 Folha(s) : 1579

(...)

Com tais considerações, tenho que a ação não deve prosperar, uma vez que a decisão do INPI mostra-se em

consonância com o ordenamento jurídico. DIANTE DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, nos

termos da fundamentação acima apresentada e, em consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatíci nte (sic) atualizados nos termos da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, ou outra que vier a substituí-la. P.R.I. 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 01/06/2012 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVADO : ASTRAZENECA AB

ADVOGADO : GUSTAVO DE FREITAS MORAIS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.025296-7 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.025863-6/SP

AGRAVANTE : RODOVIARIO MICHELON LTDA

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.008998-0 6 Vr SAO PAULO/SP
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Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - Resp. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Rodoviário Mechelon Ltda, fls. 387/396, em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 404/417.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Desembargador

Federal, com fulcro no artigo 557, CPC, fls. 367/369, deduziu o polo empresarial embargos de declaração, fls.

371/373, os quais foram improvidos, fls. 381/385, sobrevindo, então, o Especial Recurso, fls. 387 e seguintes, fato

a esbarrar na Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

AgRg no AREsp 81819 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0273870-

8 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 07/03/2012 - RELATOR : Ministro HUMBERTO

MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

1. Da expressão "única ou última instância", depreende-se que o recurso especial somente é cabível quando

esgotadas as vias recursais ordinárias, em razão de sua finalidade de preservação da legislação federal

infraconstitucional, situação não verificada nos autos.

2. Aplicabilidade da Súmula 281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Agravo regimental improvido."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013005-76.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Trabalhador avulso - Juros progressivos do FGTS - - Matéria afetada ao rito do artigo 543-C, Lei

Processual Civil, por meio do Resp. 1349056 - Sobrestamento

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Roberto dos Santos, fls. 102/109, em face da Caixa Econômica

Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao à Lei 5.107/66, artigo 4º, pois o

2009.61.04.013005-1/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00130057620094036104 1 Vr SANTOS/SP
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trabalhador (avulso) tem direito ao percebimento de juros progressivos do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 120.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao pagamento de juros progressivos aos trabalhadores avulsos, destaque-se que o presente feito

oferece repetitividade de questão em suficiente identidade, sendo que a matéria debatida foi afetada ao rito dos

Recursos Repetitivos por meio do Resp. 1349056, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma

linha deduzido, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC :

 

"Recurso no qual se discute o direito do trabalhador avulso à capitalização dos juros progressivos instituída no

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 - Processo: RESP 1349056 - Ordem de inclusão: 722 - Data de afetação: 06/11/2012

- Trânsito em julgado:"

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013005-76.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Juros progressivos do FGTS - Negada a Repercussão Geral a enfocada matéria - Recurso

Extraordinário inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por José Roberto dos Santos, fls. 110/117, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 5º, XXXVI, e

artigo 7º, XXXIV, CF, defendendo a existência de direito aos juros progressivos do FGTS.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 120.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos 628137, da Suprema Corte, deste teor :

 

"ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DOS JUROS PROGRESSIVOS SOBRE CONTA VINCULADA DE FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(RE 628137 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 21/10/2010, DJe-224 DIVULG 22-11-2010

PUBLIC 23-11-2010 EMENT VOL-02436-02 PP-00397 ) 

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

2009.61.04.013005-1/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00130057620094036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022267-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo de instrumento - Superveniência de julgamento na ação principal - Rext. prejudicado

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Gislene Maria Caramez de Arruda, fls. 290/299, em face da

Caixa Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 302.

É o suficiente relatório.

O presente instrumento foi deduzido em razão de r. decisão, proferida nos autos 0006583-33.2010.4.03.6110, que

indeferiu a suspensão de leilão do imóvel, fls. 258/260.

Neste diapasão, o agravo de instrumento foi julgado improvido em 21/09/2010, todavia, no ano de 2012, houve

prolação v. acórdão na ação principal, nos termos de consulta do Sistema Processual.

Logo, prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação

ao interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027120-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Mandado de Segurança - violação/negativa de

2010.03.00.022267-0/SP

AGRAVANTE : GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065833320104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.027120-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAMMOET IRGA DO BRASIL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117761820084036104 2 Vr SANTOS/SP
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vigência ao artigo 558, parágrafo único, do CPC - matéria probatória: incidência da Súmula 7, STJ.

Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 89/93, em face de MAMMOET IRGA DO BRASIL

GUINDASTES LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a agravo de

instrumento contra decisão que recebeu sua apelação em mandado de segurança (concessivo) unicamente em seu

efeito devolutivo.

Aduz, especificamente, a negativa de vigência aos artigos 558, parágrafo único, do CPC, por se tratar de

possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, porquanto a sentença impede o prosseguimento

de cobrança dos débitos em debate.

Contrarrazões ofertadas às fls. 97/104, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em pretender a parte Recorrente discutir matéria

fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7,

E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028337-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp fazendário - Agravo - Efeito(s) do Apelo em Ação Civil Pública julgada procedente - pretensão de

discutir matéria probatória - incidência da Súmulas nº 7, STJ. Inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a fls. 95/99, em face do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento a

agravo de instrumento contra decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação em ação civil pública

julgada procedente para determinar "a isenção de tarifa para emissão de CPF e demais atos relativos a tal

documento pelos bancos credenciados para tanto" (fl. 96).

Aduz especificamente a violação aos artigos 14 da Lei n.º 7.347/85 e 558 do CPC, pois a emissão de documentos

2010.03.00.028337-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A e outro

: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057192620094036111 2 Vr MARILIA/SP
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de CPF e efetuação dos atos administrativos a eles referente, sem a cobrança da tarifa prevista para tal, ainda que

sem previsão legal de isenção, causará à CEF prejuízos irreparáveis, caso sobrevenha decisão que lhe seja

favorável.

Contrarrazões ofertadas às fls. 107/110, onde suscitada a preliminar de impossibilidade de revolvimento de

matéria fático-probatória e a falta de prequestionamento do artigo 558 do CPC.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, destaque-se não julgado o apelo, até o presente momento, conforme processual sistema informático.

Constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em pretender a parte Recorrente discutir matéria

fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7,

E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020937-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - Ausente esgotamento das vias recursais ordinárias - RExt. inadmitido

(Súmula 281, STF) 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Ubiratan de Almeida Rozeiro, fls. 226/241, em face da Caixa

Econômica federal, tirado do v. julgamento monocrático proferido nestes autos.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 118/121.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de esgotamento das vias recursais ordinárias, vez que, após a monocrática decisão do Eminente Relatora, com

fulcro no artigo 557, CPC, fls. 221/223, sobreveio o Extraordinário, Recurso, fls. 226 e seguintes, fato a esbarrar

na Súmula 281, do Excelso Pretório :

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada"

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA DE ORIGEM. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 685599 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG 06-11-2012 PUBLIC 07-11-2012) 

2010.61.00.020937-0/SP

APELANTE : UBIRATAN DE ALMEIDA ROZEIRO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00209379320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008583-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Resp interposto previamente à solução dos embargos de declaração - Ausência de ratificação, para

apreciação do Recurso Especial - Súmula 418, E. STJ, a firmar a inadmissibilidade recursal em tal quadro

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Marco Túlio Nascimento e outros, fls. 245/262, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, postulando a incidência de correção

monetária, juros e atualização até a data do efetivo cumprimento da obrigação, a teor do artigo 401, CCB.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

intentar o polo privado Especial Recurso, em 26/10/2012, fls. 245, previamente ao julgamento (13/03/2012) dos

embargos de declaração interpostos, fls. 270/273, sem ratificação para apreciação do seu Recurso Excepcional,

esbarrando tal conduta na Súmula 418, E. STJ :

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação"

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

2011.03.00.008583-9/SP

AGRAVANTE : MARCO TULIO NASCIMENTO e outros

: MARIA APARECIDA TOMOKO YOKOMIZO

: MARIA DE FATIMA ESTEVES VERZOTO

: MARIA STELA DE OLIVEIRA VIEIRA

: MAURO TORRES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : MARIA VENEZA DOS SANTOS MELO e outros

: MARIA REGINA COSTA SILVA BATISTA

: MARCIA APARECIDA DO CARMO

: MARIO LUCIO FURLAN

: MARCOS BATISTA DE HOLANDA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082386619934036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008583-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Cumprimento/execução de sentença - FGTS - CEF a considerar que sua mora a cessar com o depósito

do valor principal, incidindo às demais rubricas devidas apenas atualização monetária - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 274/276, em face de Marco Túlio

Nascimento e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 394, CCB, pois os

juros de mora somente são devidos até a data do crédito do valor principal, cabendo, posteriormente, tão-somente

a atualização do valor da mora até o efetivo depósito.

O v. aresto, fls. 241, consignou que "no presente caso, os documentos de fls. 110 e 118/126 (fls. 361 e 464/472

dos autos originários) demonstram que a executada creditou o montante relativo ao principal em 02/10/2003 e os

valores referentes aos juros moratórios em 23/11/2006, sendo este, portanto o termo final do cômputo dos juros de

mora".

Oportunizadas as contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22070/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2011.03.00.008583-9/SP

AGRAVANTE : MARCO TULIO NASCIMENTO e outros

: MARIA APARECIDA TOMOKO YOKOMIZO

: MARIA DE FATIMA ESTEVES VERZOTO

: MARIA STELA DE OLIVEIRA VIEIRA

: MAURO TORRES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : MARIA VENEZA DOS SANTOS MELO e outros

: MARIA REGINA COSTA SILVA BATISTA

: MARCIA APARECIDA DO CARMO

: MARIO LUCIO FURLAN

: MARCOS BATISTA DE HOLANDA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082386619934036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0202304-97.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Alegada violação ao art. 535, do CPC - Internação de veículo usado importado -

perdimento do veículo - Interpostos embargos declaratórios, suscitando manifestação sob tal flanco, aqueles

restaram improvidos - Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 96/101, em face de Idelmar Tadeu Stefan, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 89/93, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos, por sua vez, em

relação ao v. aresto de fls. 75/80, o qual, sinteticamente, confirmou a sentença que entendeu acertado o ato

administrativo que não admitiu a internação de um veículo usado no país, devendo este ser tributado e descartando

a tese defendida na inicial de que o veículo enquadrava-se como "bagagem".

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de obscuridade ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

vez que, em que pese reconhecer que o procedimento fiscal adotado foi correto, decidiu pela possibilidade de

internação do veículo usado, desde que realizado o pagamento dos respectivos tributos, assim, contra o que foi

decidido pela Administração, que determinou o perdimento do bem.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls. 84/86,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, relacionado à autorização judicial

à internação de veículo usado, sendo que a Administração Aduaneira, ao revés, decretou o perdimento do veículo,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 89/93, que julgou improvidos os

declaratórios, consoante a ementa a seguir transcrita : 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO

USADO. AUSÊNCIA E OBSCURIDADE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado, tido pelo recorrente como viciado por obscuro.

2. Esta Turma, em remessa oficial, analisou todos os pontos discutidos na impetração, ou seja, o direito líquido e

certo tido como lesado pela autoridade impetrada, sendo totalmente descabida, nesta fase, a análise de matéria

não enfrentada pela sentença a quo, ou seja, a Portaria DECEX 08/91, porquanto, sob o ângulo específico

apontado pela embargante caberia recurso de apelação.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha

a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se

95.03.016891-0/SP

PARTE AUTORA : IDELMAR TADEU STEFAN

ADVOGADO : LUIS SARTORATO e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.02304-6 4 Vr SANTOS/SP
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vislumbra os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

4. Recurso improvido.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, de rigor a admissibilidade

recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088235-70.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, III, alínea a do

permissivo constitucional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a negativa de

vigência ao art. 1º do DL 1.025/69 em sede de execução fiscal por si promovida.

Aponta dissídio pretoriano na espécie.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, por ambas as alíneas.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1201221-97.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

95.03.088235-4/SP

APELANTE : INBRACOL IND/ BRASILEIRA DE COMUTADORES LTDA

ADVOGADO : ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.00397-7 1 Vr GUARULHOS/SP

1997.61.12.201221-5/SP

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ELETRO FAROL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12012219719974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que, em sede de execução fiscal,

negou provimento à remessa oficial, confirmando sentença extintiva pelo reconhecimento da prescrição tributária

qüinqüenal intercorrente na espécie.

Rejeitados os embargos declaratórios interpostos.

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional, restando violado o artigo

535, II do CPC, na medida em que persistente omissão no julgado no trato da questão da renúncia à prescrição

pelo parcelamento.

Aponta, mais, violação ao artigo 191 do Código Civil.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Cumpre ressaltar, mais, que o C. STJ exige a adequada comprovação e demonstração da alegada divergência,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do

STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
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analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

 

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099534-05.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, III, alínea a do

permissivo constitucional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a negativa de

vigência ao art. 1º do DL 1.025/69 em sede de execução fiscal por si promovida.

Aponta dissídio pretoriano na espécie.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto, por ambas as alíneas.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.03.99.099534-8/SP

APELANTE : VINAGRE BELMONT S/A

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS CLETO VACHI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.00012-9 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301254-73.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: REsp privado: correção monetária - artigo 38, Lei nº 8.880/94 - ausência de Súmula ou Recurso

Repetitivo a respeito do tema em questão - admissibilidade - repetitividade - remessa 

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por AGROPAV AGROPECUÁRIA LTDA., a fls. 490/509, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação de sentença que

denegou a segurança em mandamus impetrado a fim de ter assegurado o direito de proceder à dedução do saldo

devedor da correção monetária das demonstrações financeiras referentes ao exercício de 1995, decorrente da

diferença entre a UFIR e IPC-M nos meses de julho de agosto de 1994, para efeito de apuração da base de cálculo

do IRPJ e CSL, bem como de proceder ao correspondente ajuste de seu ativo permanente para efeito de

depreciações anuais. Requer, outrossim, não sejam impostas as limitações à dedução prevista pelos artigos 42 e 58

da Lei n.º 8.981/95, ratificada pela Lei n.º 9.065/95. Aduz especificamente:

a) a negativa de vigência ao artigo 535, caput, e inciso II, do CPC, porquanto não foram sanadas as omissões

apontadas nos embargos declaratórios,

b) em 31.12.1993 estavam em vigor as normas referentes à correção monetária das demonstrações financeiras,

conforme o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei n.º 7.799/89 e 38 e 48 da Lei n.º 8.383/91, de acordo com a UFIR,

que, por sua vez variava segundo o IPC, nos termos do estabelecido pelo artigo 2º, parágrafo primeiro, alínea "b",

da Lei n.º 8.383/91,

c) o artigo 38 da Lei n.º 8.880/94 fixou nova variação da UFIR, inferior ao índice IPC-M, da Fundação Getúlio

Vargas, o que manipulou o resultado das demonstrações financeiras e fez surgir lucro fictício tributável pelo IRPJ

e CSL,

d) desta forma, houve a contrariedade aos artigos 9º, inciso I, 43 a 45, 97, parágrafo primeiro, 109 e 110, do CTN

e ao artigo 2º e seguintes da Lei n.º 7.689/88, que tratam dos conceitos de renda e lucro,

e) a contrariedade aos artigos 2º e 3º da Lei n.º 7.799/89, 38 e 48 da Lei n.º 8.880/94, 2º, 38, § 7º, 39, § 2º, alínea

"b", e 44, parágrafo único, da Lei n.º 8.383/91, o conceito de lucro previsto pelo 177, da Lei n.º 6.404/76, e 186, §

1º, desse mesmo diploma, bem assim o artigo 502 do Decreto n.º 1.041/91,

f) a divergência jurisprudencial quanto ao tema.

Contrarrazões ofertadas às fls. 589/597, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

O tema referente à correção monetária das demonstrações financeiras de 1994, em virtude de expurgos

inflacionários previstos pelo artigo 38 da Lei n.º 8.880/94, oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade a que seu envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º,

do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça

(observada a anterior admissibilidade dos recursos dos autos de n.º 1999.61.00.030661-4 e 2001.03.99.002729-8 e

remessa como paradigma do recurso dos autos de n.º 1999.61.00.045053-1 e 2000.03.99.040045-0), com anotação

de sobrestamento até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

1999.03.99.109291-5/SP

APELANTE : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outro

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

SUCEDIDO : KERO KERO COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

APELANTE : FERTIPAV FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.13.01254-4 2 Vr BAURU/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301254-73.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: RExt privado - correção monetária - artigo 38, Lei nº 8.880/94, repercussão geral reconhecida, sem

julgamento até o momento - Sobrestamento

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por AGROPAV AGROPECUÁRIA LTDA., a fls. 517/539, em

face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, que negou provimento à apelação de sentença que

denegou a segurança em mandamus impetrado a fim de ter assegurado o direito de proceder à dedução do saldo

devedor da correção monetária das demonstrações financeiras referentes ao exercício de 1995, decorrente da

diferença entre a UFIR e IPC-M nos meses de julho de agosto de 1994, para efeito de apuração da base de cálculo

do IRPJ e CSL, bem como de proceder ao correspondente ajuste de seu ativo permanente para efeito de

depreciações anuais. Requer, outrossim, não sejam impostas as limitações à dedução prevista pelos artigos 42 e 58

da Lei n.º 8.981/95, ratificada pela Lei n.º 9.065/95. Aduz especificamente a contrariedade aos artigos:

a) 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e a consequente nulidade do acórdão, uma vez que foram rejeitados os

embargos declaratórios, sem a análise das questões por ele abordadas,

b) 153, inciso III, e 195, inciso I, da Constituição Federal, que conceituam renda e lucro,

c) 5º, caput, e inciso XXII, e 170, inciso II, da Constituição Federal, que protegem o direito de propriedade, e os

incisos II e XXXVI, do artigo 5º, também da Lei Maior, que tratam do direito adquirido e da segurança jurídica,

d) 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, da Constituição Federal, que cuidam, respectivamente, dos princípios da

irretroatividade, da anterioridade e do não confisco,

e) 37 e 150, inciso I, da Constituição Federal, que dispõem sobre os princípios da legalidade, moralidade e

publicidade dos atos da administração pública, e 5º, caput, da Lei Maior, referente ao princípio da isonomia,

f) artigo 154, inciso I c/c artigo 150, inciso III, alínea "b" e § 1º, da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas às fls. 598/605, onde suscitadas as preliminares de ausência de prequestionamento e de

ofensa meramente reflexa à Constituição Federal.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RExt nº 595.107/PR, teor infra), assim se impondo o

sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULHO E

AGOSTO DE 1994. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.880/94. MATÉRIA OBJETO DA

ADPF Nº 77. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.03.99.109291-5/SP

APELANTE : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outro

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

SUCEDIDO : KERO KERO COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

APELANTE : FERTIPAV FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.13.01254-4 2 Vr BAURU/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039540-06.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial em Mandado de Segurança - União a defender o descabimento de expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Exigida garantia para emissão de certidão - Parcelamento realizado

sem garantia - Impossibilidade se suspensão do débito tributário - Suscitada violação ao artigo 47, § 8° da Lei

8.212/91 - REsp admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 158/160, em face de Mabel Artigos de Caça e Pesca

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 131 e seu verso, o qual deu provimento à apelação da

impetrante, alterando a r. sentença que indeferiu a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Aduz a recorrente, nuclearmente, ofensa aos artigos 151, inciso VI e 206 do Código Tributário Nacional; artigo

333, inciso I e 535, inciso I e III, do Código de Processo Civil, bem como arts. 1° e 6° da Lei 1.533/51. Alega, em

suma, que a ofensa aos dispositivos apresentados se deve a que o parcelamento realizado não possui o condão de

suspender a exigibilidade do débito, uma vez que não se encontra devidamente garantido, como prevê o § 8° do

artigo 47 da Lei 8.212/91 - parcelamento realizado sem garantia. 

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, flagra-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE.

1. Uma vez deferida a solicitação de parcelamento da dívida e cumpridas as obrigações assumidas perante o

INSS, não pode essa autarquia previdenciária negar-se a expedir a certidão de regularidade invocando, para

tanto, a ausência de garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do pedido de

parcelamento.

2. Cumpre esclarecer que foi consignado expressamente na decisão ora agravada que é inviável a emissão de

certidão negativa enquanto existir débito do contribuinte para com o INSS. O parcelamento da dívida não tem o

condão de extinguir o crédito, mas apenas de suspender-lhe a exigibilidade. A legislação vigente autoriza a

expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, com fundamento no art. 206 do CTN, e não

certidão negativa de débito, prevista no art. 205 do mesmo diploma. Assim, ao contrário do que sustenta a

Fazenda Nacional, ao se afastar expressamente a possibilidade de emissão de certidão negativa, cumpriu-se o

disposto no art. 47, § 8º, da Lei 8.212/91, pois "a certidão negativa de débito não pode ser emitida se existente o

crédito tributário, pouco importando que este seja inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito tributário está

suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da

certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, no particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212,

de 1991, na redação que lhe deu a Lei nº 9.032, de 1995" (Resp 196.026/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJ de 25.9.2000).

3. Agravo regimental desprovido."

1999.61.00.039540-4/SP

APELANTE : MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005219-30.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Desembaraço Aduaneiro - Alegada violação ao art. 535, II, do CPC - Suscitada

contradição do julgado - Acórdão que, negando provimento à remessa oficial, afasta a aplicação de pena de

perdimento dos bens importados sob falsa declaração de conteúdo, comando este ausente à r. sentença -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 127/132, em face de Suntrade Comércio Exportação e

Importação Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls 123/125, que rejeitou os embargos

declaratórios, interpostos, por sua vez, em relação ao v. aresto de fls. 113/115, o qual negou seguimento à remessa

oficial, afastando a pena de perdimento dos bens falsamente declarados pela recorrida, aduzindo que a aplicação

de multa seria suficiente. 

Alega, em síntese, que o v. acórdão foi contraditório, pois, embora tenha negado seguimento à remessa oficial, em

sua fundamentação, afastou a pena de perdimento dos bens importados sob falsa declaração, diferentemente da r.

sentença. Afirma ainda, em mérito, que o v. acórdão recorrido importou em "reformatio in pejus", vez que a r.

sentença, em momento algum, afastou a pena de perdimento dos bens declarados em qualidade e quantidade

diversa da existente na declaração de importação.

Ausentes contrarrazões, fls. 135-verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

117/120, que apontaram o ponto nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, diante do afastamento da

pena de perdimento dos bens falsamente declarados pelo acórdão de fls 113/115, sendo que a decisão de primeira

instância afastou a referida pena tão somente em relação aos bens regularmente declarados, permanecendo sua

irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 123/125, que julgou improvidos os declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

1999.61.04.005219-6/SP

PARTE AUTORA : SUNTRADE COM/ EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032357-57.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : : Recurso Especial privado - Ação Cautelar - compensação de indébito tributário - pretendido o

afastamento da natureza satisfativa do pleito - admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por EMPRESA CINEMATOGRÁFICA SUL BRISTOL LTDA, a fls.

135/140, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 120/127), aduzindo,

especificamente, como questão central, a existência de ofensa ao disposto nos artigos 796, 798, 799, 800 e 806 do

Código de Processo Civil, em vista de ter o V. Acórdão recorrido assentado a natureza satisfativa do provimento

cautelar pleiteado no feito, ao argumento de que a compensação do indébito tributário buscada na via desta Ação

Cautelar se mostra como medida preparatória, dessa forma ausente o caráter exauriente da pretensão a ser

veiculada em ação principal, bem assim inexistente o propósito de obter medida assecuratória de âmbito maior do

que aquele a ser perseguido no feito principal.

Ofertadas contrarrazões a fls. 149/150, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, observe-se que o V. Aresto combatido foi proferido consoante a ementa adiante citada (fls. 126):

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - AGRAVO LEGAL EM

FACE DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA -

PRETENDIDA COMPENSAÇÃO O VALOR RECOLHIDO INDEVIDAMENTE - EFEITO EXAURIENTE DA

MEDIDA CAUTELAR - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. A ação cautelar proposta teria o efeito de exaurir, satisfazendo-o desde logo, o direito material que a autora

supostamente teria em seu favor e que necessitaria, para satisfação, do trânsito em julgado de sentença de

procedência em ação de conhecimento.

2. O processo cautelar é serviente de uma tutela a ser pronunciada noutra ação; é instrumental, na medida em

que objetiva acautelar a sentença a ser proferida numa ação principal contra os riscos de sua possível ineficácia

ao tempo em que se transformasse em coisa julgada.

3. A cautelar não pode, por isso, e em regra, ser satisfativa, exauriente, do próprio direito que ainda espera

reconhecimento noutra ação.

4. Não é cabível que na cautelar o Juiz antecipe decisão sobre a inconstitucionalidade ou não da alíquota de um

tributo, já que isso deverá ser o próprio objeto de uma ação declaratória (desconstitutiva de parte de relação

jurídico-tributária).

5. Agravo legal improvido."

 

Destarte, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausentes ao todo dos temas suscitados Recurso Repetitivo até aqui

catalogado em solução a respeito.

Destarte, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

2000.03.99.048504-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMPRESA CINEMATOGRAFICA SUL BRISTOL LTDA

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.32357-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047705-08.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Base de Cálculo do PIS e da COFINS - Lei 9.718/98, art. 3º, §1º - Instituição Financeira - Recurso

Especial do Contribuinte - Admissão como representativo de controvérsia (sexto feito enviado em representação

da repetitividade).

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, a fls. 614/630, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto nos artigos 2º, 3º, 5º e 6º da Lei n. 9.718/98,

relativamente à definição do conceito de faturamento, para fins da incidência tributária questionada, nos moldes

da Lei n. 9.718/98, no que tange às instituições financeiras e equiparadas.

Contrarrazões ofertadas a fls. 653/665.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade a que seu envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º,

do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça (tal

como já realizado nos autos de n. 0007420-60.2006.4.03.6100, 0014851-48.2006.403.6100, 0028976-

55.2005.4.03.6100 e 0001686-94.2007.4.03.6100), certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta

providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047705-08.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.047705-0/SP

APELANTE :
CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00477050820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.047705-0/SP

APELANTE :
CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO
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DECISÃO

Extrato: Base de Cálculo do PIS e da COFINS - Lei 9.718/98, art. 3º, §1º - Instituição Financeira - Recurso

Extraordinário do Contribuinte - Repercussão Geral pendente no STF - Sobrestamento que se impõe.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CREDIT AGRICOLE BRASIL S/A DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, a fls. 631/648, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 195, inc. I, todos da CF, relativamente à

definição do conceito de faturamento, para fins da incidência tributária questionada, nos moldes da Lei n.

9.718/98, no que tange às instituições financeiras.

Contrarrazões ofertadas a fls. 666/678.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 609.096), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"372 - a) Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras; b)

Exigência de reserva de plenário para as situações em que se afasta a incidência do disposto no art. 3º, §§ 5º e

6º, da Lei nº 9.718/1998". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-05.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que deu parcial provimento à

apelação para reconhecer a prescrição de parte dos créditos excutidos, pelo decurso do prazo legal verificado entre

o vencimento da obrigação e o ajuizamento da execução fiscal.

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional em face da rejeição dos

embargos declaratórios, restando violado o artigo 535, I e II do CPC, na medida em que persistente omissão no

julgado quanto à inocorrência da prescrição na espécie, considerando-se a data da entrega da DCTF é o que o

termo inicial do prazo prescricional no caso de tributos com lançamento por homologação.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00477050820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.11.006478-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CEIMAZA COML/ LTDA e outro

: PALMYOS GOMES MARTINS
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Aponta, mais, violação e negativa de vigência ao art. 333 do CPC ao fundamento de que o ônus de produzir prova

de fato constitutivo de direito é do executado.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade e rejeição dos embargos declaratórios em face de seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

Posto isto, admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801593-29.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 535, CPC e ocorrência de cerceamento de defesa -

omissão quanto à apreciação das provas apresentadas nos autos - matéria de direito e de fato não apreciada -

Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SIMA Construtora Ltda., fls. 211/226, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo sua nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC, pois omisso o v. aresto

acerca das provas apresentadas nos autos, não se tratando o caso apenas de matéria de direito, ocorrendo, por

conseguinte, cerceamento de defesa. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 235/237, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da intervenção contribuinte, por meio dos embargos de declaração de fls. 195/202,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 205/208, que julgou improvidos os

declaratórios.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, CPC, de rigor a admissibilidade

recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-31.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

2001.03.99.059644-0/SP

APELANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.08.01593-8 2 Vr ARACATUBA/SP

2001.60.00.002461-5/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA LUCIA DE CARVALHO PAGNONCELLI

ADVOGADO : ROBINSON FERNANDO ALVES

INTERESSADO : PAGNONCELLI VENDRAMIN E CIA LTDA e outros

: PAULO PAGNONCELLI

: CLAUDIO PAGONCELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Extrato : Penhora - Meação a recair sobre o produto da alienação do bem - Artigo 655-B, CPC - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 110/120, em face de Maria Lucia de Carvalho

Pagnoncelli, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535 e 655-B, CPC,

pois, no caso de penhora sobre bem indivisível, a meação do cônjuge recairá sobre o produto da alienação do bem.

Apresentadas contrarrazões, fls. 131/135.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE BEM INDIVISÍVEL. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VÁRIOS

IRMÃOS. BEM GRAVADO COM ÔNUS REAL DE USUFRUTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DA FRAÇÃO IDEAL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO.

PRECEDENTES.

...

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a alienação de bem indivisível não recairá sobre sua totalidade,

mas apenas sobre a fração ideal de propriedade do executado, o que não se confunde com a alienação de bem de

propriedade indivisível dos cônjuges, caso em que a meação do cônjuge alheio à execução, nos termos do art.

655-B, do CPC, recairá sobre o produto da alienação do bem.

5. Recurso especial parcialmente provido para reconhecer a possibilidade de penhora sobre a fração ideal do

imóvel de propriedade do executado."

(REsp 1232074/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 04/03/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-82.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Extraordinário - Imunidade Tributária - Papel destinado a impressão de periódicos com o fim

propagandístico - Debatida afronta ao artigo 150, VI, alínea "d", da Carta Política - Ausente Súmula ou

Repercussão Geral - Admissibilidade

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SÃO FRANCISCO GRÁFICA E EDITORA LTDA., a fls.

204/215, em face da UNIÃO., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 183/190, o qual negou

2001.61.02.010042-0/SP

APELANTE : SAO FRANCISCO GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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provimento à sua apelação e ao recurso adesivo, por entender que não faz jus a recorrente à imunidade tributária

de que trata o artigo 150, VI, alínea "d", da Constituição Federal, pois a finalidade publicitária não desfruta da

vedação aos impostos da espécie ( II e IPI), bem assim que adequadamente fixada a verba honorária pela r.

sentença. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 229/231, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004173-35.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Importação desamparada de Guia de Importação - Ausente intuito doloso - Debatida

possibilidade de manutenção da multa - Ausente Súmula ou Recurso Repetitivo em solução a respeito -

Admissibilidade do recurso

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, deduzido pela União, a fls. 170/175, em face de Rodhia Brasil Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos (o qual determinou que, ainda que a importação tenha sido desamparada de

Guia de Importação, o que poderia ensejar a aplicação da multa de 30% sobre o valor do bem, não se pode

presumir o intuito doloso do importador, uma vez que a DI nº 01/0389265-0 apresenta descrição detalhada da

mercadoria, sendo assim, incabível a aplicação da multa), fls. 154/157, aduzindo ser exigível a multa de 30%,

independente da intenção do agente, havendo afronta ao artigo 136, do CTN, bem como ao artigo 526, inciso II,

do Regulamento Aduaneiro. Suscita ainda, que o acórdão que rejeitou seus embargos declaratórios não apreciou

devidamente os argumentos tecidos nas razões dos embargos (em especial o artigo 136, do CTN) motivo pelo qual

alega violação ao artigo 535, do CPC. 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 180/182, onde suscitada, preliminarmente, a aplicação da v. Súmula 284/STF,

ao fundamento de que a recorrente "não demonstrou o motivo pelo qual está interpondo o presente recurso", fls.

181, item "2". 

É o suficiente relatório.

Por primeiro, sem supedâneo a preliminar arguida, porquanto perfeitamente compreensíveis, bem como

conectadas à fundamentação do v. aresto, as razões recursais lançadas, de molde que a v. Súmula 284, do E. STF,

não encontra espaço no caso em tela.

Em prosseguimento, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos

de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até

aqui catalogado em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

2001.61.04.004173-0/SP

PARTE AUTORA : RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012353-71.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou provimento à apelação e

reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente em execução fiscal arquivada em razão de baixo valor do

crédito executado, ex vi dos art. 219, § 5º, do CPC e art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.

Irresignada, alega a recorrente que o julgado violou o disposto no art. 535 do CPC e o art. 40, § 4º, da Lei de

Execução Fiscal, com redação dada pela Lei nº 11.051/04, ao argumento de que houve inobservância ao rito

previsto no citado dispositivo.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Observo que o aresto rejeitou os embargos de declaração interpostos para sanar omissão quanto à inocorrência do

lapso prescricional qüinqüenal, em face do seu caráter infringente.

Acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

2001.61.26.012353-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SETELE COM E REPRESENTACOES LTDA
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3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-48.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Retenção do Imposto de Renda devido pelos trabalhadores portuários avulsos pelo Órgão Gestor de

Mão-de-Obra, art. 65, MP 2.158/2001 - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga nos Portos do

Estado de São Paulo, fls. 171/190, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

violação ao artigo 620, § 2º, Decreto 3.000/99, artigo 11, VI, Lei 8.630/93, e artigos 45, 104 e 128, CTN,

discordando da responsabilidade imposta pela MP 2.158/01, que imputou responsabilidade ao Órgão Gestor de

Mão-de-Obra da retenção do Imposto de Renda devido pelos trabalhadores portuários avulsos.

Apresentadas contrarrazões, fls. 198/205.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2002.61.04.007054-0/SP

APELANTE :
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS
PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : TATIANA DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-48.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Retenção do Imposto de Renda devido pelos trabalhadores portuários avulsos pelo Órgão Gestor de

Mão-de-Obra, art. 65, MP 2.158/2001 - Alteração de base de cálculo e princípio da anterioridade -R ext.

admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga nos Portos

do Estado de São Paulo, fls. 183/190, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

violação ao artigo 7º, XXXIV, e 150, I, II, III, "b", e IV, CF, pois o artigo 65, § 1º, MP 2.158/01, altera a base de

cálculo do tributo sem observar o princípio da anterioridade.

Apresentadas contrarrazões, fls. 206/213.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogadas em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000688-63.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA., a fls.

432/510, em face de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

2002.61.04.007054-0/SP

APELANTE :
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS
PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : TATIANA DE SOUSA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.13.000688-7/SP

APELANTE : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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a) ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

 

b) a ilegalidade do indeferimento do pleito de compensação tributária, em sede de ação ordinária, ante a ausência

da juntada dos respectivos comprovantes de recolhimento nos autos, face ao disposto no art. 170 do CTN, no art.

74 da Lei 9.430/96 e nos artigos 332 e333 do CPC.

 

c) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 513/521.

 

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anota-se que não se aplica à espécie o precedente firmado pelo C. STJ, em sede de repetitivo,

nos autos do REsp n. 1111164/BA (relativo à necessidade de comprovação do indébito em sede de ação

mandamental, hipótese diversa da presente).

 

No que tange à necessidade de comprovação do indébito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a

admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005916-16.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2002.61.14.005916-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

: MARCELO SALLES ANNUNZIATA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 787/800, em face de VOLKSWAGEN LEASING

S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente contrariedade ao disposto no art. 8º, inc. III, da Lei 9.311/96, e no art. 17 da Lei 4.595/64,

impossível a equiparação das empresas de arrendamento mercantil às instituições financeiras, para o fim de

incidência da CPFM à alíquota zero.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 808/819.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051010-74.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Penhora - Meação a recair sobre o produto da alienação do bem - Artigo 655-B, CPC - Resp. admitido

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 69/74, em face de Beatriz Fernandes Coppos, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 655-B, CPC, pois, no caso de penhora sobre bem

indivisível, a meação do cônjuge recairá sobre o produto da alienação do bem.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 87.

É o suficiente relatório.

 

2002.61.82.051010-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BEATRIZ FERNANDES COPPOS

ADVOGADO : JOAO CARLOS MAZZER e outro

INTERESSADO :
AURI EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS IND/ E COM/ LTDA e
outro

: CESAR COPPOS

No. ORIG. : 00510107420024036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE BEM INDIVISÍVEL. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VÁRIOS

IRMÃOS. BEM GRAVADO COM ÔNUS REAL DE USUFRUTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DA FRAÇÃO IDEAL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO.

PRECEDENTES.

...

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a alienação de bem indivisível não recairá sobre sua totalidade,

mas apenas sobre a fração ideal de propriedade do executado, o que não se confunde com a alienação de bem de

propriedade indivisível dos cônjuges, caso em que a meação do cônjuge alheio à execução, nos termos do art.

655-B, do CPC, recairá sobre o produto da alienação do bem.

5. Recurso especial parcialmente provido para reconhecer a possibilidade de penhora sobre a fração ideal do

imóvel de propriedade do executado."

(REsp 1232074/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 04/03/2011)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046764-20.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Interposição de agravo em face de Colegiado Julgamento - Erro grosseiro - União a buscar invocar o

princípio da fungibilidade, almejando o recebimento do recurso como se embargos de declaração fossem -

Admissibilidade recursal 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 135/142, em face de Compagnie Nationale Air France,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 126 e 244, ambos do CPC, pois o

objetivo do agravo interposto era prequestionar a aplicação das normas legais aplicáveis à espécie, o que

caracteriza a natureza de embargos de declaração, inexistindo razão para que não se considere válido o ato (a

União interpôs agravo legal em face de decisão Colegiada).

Apresentadas contrarrazões, fls. 147/156.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

2003.03.00.046764-8/SP

AGRAVANTE : COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.004459-5 11F Vr SAO PAULO/SP
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 "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA -

DESCABIMENTO.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, o agravo regimental somente é cabível de decisão monocrática, inexistindo

previsão legal ou regimental quanto à sua utilização para impugnar decisão colegiada.

2. Em se tratando de erro grosseiro, não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no AgRg no AgRg no Resp 1245991/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 16/10/2012, DJe 22/10/2012)

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

CONTRA DECISÃO COLEGIADA. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Nos termos dos arts. 258 e 259 do RISTJ, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática,

constituindo erro grosseiro e inescusável a interposição desse recurso para impugnar decisão colegiada.

Precedentes.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg nos EREsp 1176486/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

10/10/2012, DJe 17/10/2012)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-17.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, a fls. 226/231, em face de ALITORAL - MED EMPRESA

CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS S/C LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls.

200/208), o qual, com espeque no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.280/2006, decretou, de ofício, a prescrição do crédito tributário em cobrança.

 

A Recorrente aduz, especificamente, a existência de violação ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo

Civil, em virtude das omissões em que incorreu o V. Acórdão recorrido, ausente o exame das questões atinentes

ao termo inicial do fluxo do prazo prescricional, considerada a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais (DCTF), e a adesão do contribuinte/devedor a programa de parcelamento, fato hábil a causar

a interrupção do curso de referido prazo.

 

Ultrapassada a matéria preliminar, assevera a Recorrente ter sido violado o artigo 174, parágrafo único, IV, do

Código Tributário Nacional, pois, com a adesão da Recorrida, em 25.04.2001 (fls. 217), ao Programa de

Recuperação Fiscal (REFIS), instituído pela Lei nº 9.964/2000, ocorreu a interrupção do fluxo do prazo

prescricional.

 

Invoca, ainda, a existência de contrariedade ao artigo 174, caput, CTN, em virtude de o termo a quo da contagem

2003.61.04.000516-3/SP

APELANTE :
LITORAL MED EMPRESA CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS S/C
LTDA

ADVOGADO : HELIANE DE QUEIROZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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do prazo de prescrição corresponder à data de entrega da DCTF, e não ao vencimento do tributo em cobrança na

Execução Fiscal subjacente.

 

Ofertadas contrarrazões a fls. 142/150, ausentes preliminares.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, quanto ao tema do efeito interruptivo do curso prescricional,

ocasionado pela adesão do contribuinte/devedor a programa de parcelamento, a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do E. Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nºs 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025316-69.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS GAIVOTA'S LTDA, a

fls. 128/223, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 99/102 e 123/126), o qual

assentou a regularidade citação postal realizada em 24.03.1998 e, por consequência, não consumada a prescrição

do crédito tributário em cobrança na Execução Fiscal subjacente.

A Recorrente aduz, especificamente, a existência de dissídio pretoriano, consoante v. julgados do C. STJ, trazidos

a confronto, em relação à matéria atinente a validade da citação de contribuinte/devedor pelos Correios, recebida,

in casu, por pessoa desconhecida, destituída de poderes de representação ou de qualquer vínculo com a pessoa

jurídica devedora e, além disso, em endereço no qual não domiciliada, assim cabível o recurso, neste ângulo,

segundo o permissivo do artigo 105, III, c, da Constituição Federal.

Por outra face, sustenta a violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, na redação

2003.61.82.025316-0/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE ROUPAS GAIVOTAS LTDA

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VITOR ADISSI e outro

: SUELY ADISSI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     188/994



anterior à Lei Complementar nº 118/2005, porque, se considerada válida a referida citação (em 24.03.1998,

segundo o Aviso de Recebimento de fls. 16 dos autos apensos), prescritos se revelam, por conseguinte, os débitos

anteriores a cinco anos, ou, se levada em conta a data do ato citatório reconhecida pela r. sentença (10.04.2003,

fls. 60), todos os débitos estarão acobertados pela prescrição, porquanto o crédito tributário mais recente se refere

a junho/1997 (fls. 13 dos autos apensos).

Ofertadas contrarrazões a fls. 226/229, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, quanto à aventada contrariedade ao artigo 174, parágrafo

único, I, CTN, antes da LC nº 118/2005, a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo

541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do E. Superior Tribunal de Justiça,

aplicáveis as Súmulas nºs 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS

INDICADOS NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO

PREJUDICA O SEU CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS".

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE

DO TRIBUNAL "A QUO", DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO".

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010193-25.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Embargos de declaração apontando o exato ponto que não teria sido apreciado no v. julgamento,

relativamente à documentação comprovadora de que a renda bruta apurada equivale ao faturamento da empresa

- Arguição de nulidade, por ofensa ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 250/259, em face de Starplus Gráficos e Editores Ltda e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 475, 515, 517 e 535, CPC,

2004.61.08.010193-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : STARPLUS GRAFICOS E EDITORES LTDA e outros

: VALBERTO LUIZ DA ROCHA MASTRELLI

: CARMEM CELIA DE SIQUEIRA MASTRELLI

ADVOGADO : EDER MARCOS BOLSONARIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00101932520044036108 3 Vr BAURU/SP
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pois presente omissão julgadora acerca dos documentos juntados a fls. 202/213, que comprovam que a receita

bruta apurada equivale ao faturamento da empresa, optante do lucro presumido.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 264, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção fazendária, por meio dos embargos de declaração de fls.

238/241, que apontaram o ponto nodal de sua veemente discórdia, relativamente à documentação de fls. 202/213,

permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls. 244/246, que tratou do ponto

abordado pela União.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, outrossim, em ofensa ao artigo 535, II, CPC, e diante dos

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082333-14.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Fraude à execução - Defendida a presença de outras bens suficientes para garantia do débito fiscal,

assim afastada a insolvência do devedor - Suscitada violação ao artigo 535, CPC - Admissibilidade recursal 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Mercantil Sadala Ltda, fls. 275/299, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação aos artigos 535, 591, 593, 620, 680 e 685, CPC,

consignando que o v. aresto deixou de analisar ponto que influencia no reconhecimento de fraude à execução, qual

seja, a existência de outros bens para garantia da execução, ponderando haver patrimônio suficiente para saldar a

dívida fiscal, inexistindo intenção de frustrar os meios executórios, bem assim para a configuração de fraude a

alienação de bens deve levar o devedor à insolvência, o que inocorre à espécie.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 307/309.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, diante da precisa intervenção privada, por meio dos embargos de declaração de fls. 264/268,

que apontaram o ângulo nodal de sua veemente discórdia ao desfecho firmado, consistente na existência de bens

suficientes para garantir o débito fiscal, assim a alienação litigada não levou o devedor à insolvência, logo não

teria ocorrido fraude à execução, permanecendo sua irresignação ao quanto solucionado por esta C. Corte, fls.

270/272.

Assim, ancorando-se a recursal pretensão, também, em ofensa ao artigo 535, CPC, consoante os

robustos/plausíveis argumentos ofertados, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

2005.03.00.082333-4/SP

AGRAVANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.05.28838-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508233-27.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do

permissivo constitucional contra aresto de órgão fracionário desta Corte que acolheu os Embargos de Declaração

interpostos pela executada para extinguir a execução fiscal, com fundamento no art. 269, V, do CPC, com base em

manifestação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, sem o pagamento da dívida, pela adesão a

parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/09.

Sustenta a recorrente violação ao art. 535 do CPC, eis que a mera rejeição dos embargos declaratórios por si

interpostos importou em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o Colegiado teria deixado de se

manifestar acerca do art. 794 do CPC, que prevê as hipóteses de extinção da execução fiscal. Destarte, teria

negado vigência e contrariado disposições insculpidas nos artigos 269, V, 535 e 794 do CPC.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o necessário prequestionamento da matéria

relativa aos dispositivos em tese contrariados e, bem assim, o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade.

Observo que o aresto rejeitou os embargos de declaração interpostos pela União Federal em face do seu caráter

infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

 

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j.

03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro

HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010. 

 

2005.03.99.025008-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros

SUCEDIDO : ING SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 96.05.08233-0 1F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018142-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c do

permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que reconheceu a ocorrência da

decadência de contribuições previdenciárias, ex vi do art. 173, I do CTN.

Opostos embargos declaratórios, rejeitados.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535 do CPC e art. 3º da LEF, bem assim, a inocorrência da decadência

relativamente à competência de dezembro/94. Pugna pela modulação dos efeitos da Súmula Vinculante nº 08, na

2006.03.99.018142-0/SP

APELANTE : ELO PIEDADE COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00082-9 1 Vr PIEDADE/SP
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medida em que vedada a exclusão de débitos parcelados anteriormente à edição da súmula. Aponta, mais dissídio

jurisprudencial na interpretação dos citados dispositivos.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 1.098.360.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante à ocorrência da decadência na espécie.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Embargos de declaração opostos por FERNANDO JORGE KALLEDER às fls. 504/513, face o r. "decisum" de

fls. 502, que julgou prejudicado o Recurso Especial interposto nos presentes autos, ante o juízo de retratação

concluído a fls. 472/476.

 

Sustenta erro material e omissão na r. decisão, dado que a C. Turma Julgadora apenas reapreciou a temática

relativa à natureza jurídica das verbas indenizatórias percebidas pelo Recorrente quando da rescisão de seu

contrato de trabalho, pendente a irresignação relativa à natureza das parcelas decorrentes de rescisão de contrato

civil de prestação de serviços firmado entre as mesmas partes.

 

É o suficiente relatório.

 

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

 

2006.61.05.006865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FERNANDO JORGE KALLEDER

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Nesse quadro, impõe-se o acolhimento dos Declaratórios interpostos para, anulando-se a r. decisão de fls. 502,

proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em apartado.

 

Ante o exposto, ACOLHO os Declaratórios para anula a r. decisão de fls. 502, procedendo a novo juízo de

admissibilidade em apartado.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por FERNANDO JORGE KALLEDER a fls. 301/398, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a natureza jurídica indenizatória das verbas

recebidas por ocasião da rescisão de contrato de prestação de serviços de natureza civil com seu tomador de

serviços, anotando divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

É o suficiente relatório.

 

Inicialmente, anoto que a presente demanda envolve a verificação da natureza jurídicas de verbas rescisórias

decorrentes de contrato civil de prestação de serviços, tema diverso daquele tratado no RESP 1.111.223 (relativo à

natureza de verbas rescisórias trabalhistas), sujeito ao regime da repetitividade na forma do art. 543-C, CPC.

 

Assim, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção

de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui

catalogada/o em solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2006.61.05.006865-1/SP

APELANTE : FERNANDO JORGE KALLEDER

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037212-07.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a do

permissivo constitucional contra aresto de Órgão fracionário desta Corte que negou provimento à apelação,

reconhecendo a impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios em face do encerramento

da falência.

Sustenta a parte recorrente a ocorrência de omissão no acórdão, negando vigência e contrariando disposições

insculpidas nos artigos 535 do CPC e 135, III, do CTN, na medida em que os débitos excutidos são oriundos de

auto de infração.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade.

Observa-se que inobstante a oposição de embargos de declaração, objetivando sanar omissão no julgado quanto à

origem do débito em cobrança, estes foram rejeitados em razão de seu caráter infringente.

Acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

2006.61.82.037212-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PAULO CESAR DE MOURA BUENO

ADVOGADO : PAULO CEZAR DE MOURA BUENO e outro

PARTE RE' : CERINTER S/A IND/ E COM/

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010448-66.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Honorários advocatícios - Coisa julgada - União, suscitando eivas na fase de cognição, a buscar a

relativização da "res judicata" - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 196/203, em face de Elevadores Otis Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 20, § 4º, 462 e 535, CPC, pontuando, em síntese,

que na fase cognoscitiva houve condenação em honorários advocatícios com "moderação", contudo o valor da

causa atualizado é da ordem de R$ 8.000.000,00, incidindo o percentual de 10% sobre tal base de cálculo, não

tendo sido observado o ditame do artigo 475, CPC, suscitando a aplicação da relativização da coisa julgada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 209/230.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2007.03.00.010448-0/SP

AGRAVANTE : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.26267-5 20 Vr SAO PAULO/SP
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texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. NORMA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TÍTULO EXEQÜENDO.

APLICAÇÃO CUMULATIVA DA TAXA SELIC E UFIR. IMPOSSIBILIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA COISA

JULGADA.

...

8. No âmbito doutrinário, assentei: "a carga imperativa da coisa julgada pode ser revista, em qualquer tempo,

quando eivada de vícios graves e produza conseqüências que alterem o estado natural das coisas, que estipule

obrigações para o Estado ou para o cidadão ou para pessoas jurídicas que não sejam amparadas pelo direito."

In "Coisa Julgada Inconstitucional, Editora América Jurídica, 4ª Edição, fls. 60/61".

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(REsp 770.979/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 05/10/2006,

p. 257)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO DE CÁLCULO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. Somente os desacertos numéricos cometidos quando da elaboração da conta constituem erro material. Os

critérios de cálculo utilizados quanto aos honorários advocatícios estão protegidos pela coisa julgada.

2. A ausência de impugnação tempestiva da base de cálculo fixada atrai a aplicação do brocardo jurídico

dormientibus non sucurrit jus (o direito não socorre aos que dormem).

3. Não se aplica, também, a teoria da relativização da res judicata, pois o ato judicial que se pretende anular

(decisão de primeiro grau no processo cognitivo), em nenhum momento, confronta-se com dispositivos ou

princípios da Constituição da República.

4. Recurso especial provido."

(REsp 277.393/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 06/02/2006,

p. 232)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064493-20.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Ausência aos autos da procuração outorgada por um dos agravados - Fazenda a

defender que, por não ser referido ente beneficiário da execução de sentença, não pode ser considerado como

parte agravada, tornando-se despicienda a condução de seu instrumento de mandato - Admissibilidade recursal

2007.03.00.064493-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE BENTO RAMOS CAVALHEIRO e outros. e outros

ADVOGADO : APARECIDO GONCALVES MORAES

No. ORIG. : 92.00.78831-9 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 161/164, em face de José Bento Ramos Cavalheiro e

outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 156/158, que negou provimento ao Agravo de

Instrumento, a fim de manter a r. decisão monocrática de fls. 109, que, em sede de liquidação de sentença, negou

seguimento ao recurso, fundando-se na ausência de condução aos autos, pela então agravante, de cópia do

instrumento de mandato outorgado por Maria Devanira de Oliveira, fazendo-o com relação aos demais

litisconsortes.

Defende a recorrente, sob alegação de malferimento ao art. 525, I, do CPC, que Maria Devanira de Oliveira não

está sendo beneficiada pela execução promovida nos autos de origem, de forma que não pode ser considerada

como parte agravada, dispensando-se, de conseguinte, a juntada da procuração por si outorgada.

Ausentes contrarrazões, fls. 166-verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0083226-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por WALTER VETTORE, a fls. 156/178, com fulcro no artigo 105,

II, "b", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela C. Primeira Seção deste Tribunal que, à

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, denegando a segurança pretendida no presente

"mandamus".

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 181).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

2007.03.00.083226-5/SP

IMPETRANTE : WALTER VETTORE

ADVOGADO : WALTER VETTORE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2004.61.82.005328-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006457-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Garantia da execução - Debate acerca da necessidade de inclusão dos honorários advocatícios no

montante ofertado - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 218/223, em face de EDS Eletronic Data Systems do

Brasil Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, 652-A e 659, CPC, e

artigos 1º e 16, LEF, pois a execução somente está garantida se os honorários advocatícios forem incluídos no

montante da execução.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 227/233.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022063-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.006457-6/SP

AGRAVANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.05.38949-5 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.022063-0/SP

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.01048-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 108, 112, ambos do CTN, e artigo 265, IV, "a", do

CPC - prejudicialidade externa - necessidade da suspensão da execução fiscal diante da existência de ação de

conhecimento (desacompanhada de qualquer causa suspensiva da exigibilidade ) - remessa recursal, para análise

pelo E. STJ

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Ouro Fino Indústria de Plásticos Reforçados Ltda., fls. 459/483, em

face da Fazenda Nacional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual não reconheceu a

prejudicialidade externa, pela existência de ação de conhecimento (desacompanhada de qualquer causa suspensiva

da exigibilidade) a debater o débito exequendo, a ensejar a suspensão da execução fiscal, violando os artigos 265,

IV, "a", CPC e 108, 112, ambos do CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 496/499, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040866-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de

certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio

de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 97/114, em face de Cisne Branco Auto Posto Ltda.,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 92/94, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos em

relação ao v. aresto de fls. 77/79, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de

manter a r. decisão monocrática de fls. 63, que, em suma, negou seguimento ao recurso, fundando-se na ausência

de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento, a certidão de intimação pessoal da parte

agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador da recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 244, do CPC, que, se a finalidade da norma reguladora do Agravo

(art. 525, I, do CPC), ao determinar a juntada de certidão de intimação, é comprovar a tempestividade recursal,

2008.03.00.040866-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CISNE BRANCO AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.062704-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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não há razão para não considerar suprida sua ausência pelo termo de vista dos autos, já que tal documento noticia

a data da ciência fazendária do teor da decisão recorrida. Defende, assim, que, mesmo se praticado de forma

diversa, deve o ato ser considerado válido.

Apresentadas contrarrazões, fls. 122/129, onde suscitada, preliminarmente, a aplicação da v. Súmula 211, do E.

STJ.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, sem supedâneo a preliminar arguida, já que interpostos embargos declaratórios, fls. 82/89, com

o específico fim de obter a manifestação desta C. Corte acerca dos arts. 154 e 244, ambos do CPC.

De seu giro, traz-se à colação do teor da ementa do v. voto hostilizado, acostada a fls. 79 :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator

negar seguimento ao recurso por irregularidade formal.

III - Agravo legal improvido.

 

Do v. acórdão recorrido extrai-se, ainda, o seguinte excerto, fundamental à compreensão da lide, fls. 78, verbis :

"No presente caso, a Agravante não juntou peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade

do recurso, qual seja, a certidão de intimação, porquanto, no documento de fl. 61, não consta a ciência da

Fazenda Nacional, mas tão somente a abertura de vista e remessa dos autos".

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal, em linha com os recursos entranhados nos autos nº 2009.03.00.010902-

3, 2009.03.00.001476-0 e 2003.03.00.055112-0, também remetidos : "Recurso Especial - Negativa de seguimento

ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C.

Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade

de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa

recursal".

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049096-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.049096-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GIARA COLTELLI COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : VICENTE CARLOS SARAGOSA e outro

AGRAVADO : LUIS ROSSI MENEZES

ADVOGADO : REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : RICARDO MATRONE e outro

: ADRIANA MARIA GIORDANO
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de

certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio

de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 152/162, em face de Giara Coltelli Comércio

Internacional Ltda. e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 147/149, que rejeitou os embargos

declaratórios, interpostos em relação ao v. aresto de fls. 136/138, que negou provimento ao agravo previsto no §

1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a r. decisão monocrática de fls. 118/118-vº, que, em suma, negou

seguimento ao recurso, fundando-se na ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento,

a certidão de intimação pessoal da parte agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao

Procurador da recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 154, 244 e 525, I, do CPC, que a intimação da União, observado o

teor dos arts. 38, a LC 73/73 c.c. 6º, da Lei 9.028/1995 e 25, da Lei 6.080/80, ocorre na pessoa de seus

Procuradores, por meio de entrega dos autos com vista. Desse modo, defende que o termo de vista dos autos, que

comprova a data da retirada dos autos de cartório, deve substituir a cópia da certidão de intimação. Ressalta que a

aferição da tempestividade recursal ( precípuo fim da certidão de intimação ) também pode ser realizada através

de análise da aludida certidão de vistas, invocando o princípio da instrumentalidade das formas.

Apresentadas contrarrazões, fls. 166/172, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, traz-se à colação do teor da ementa do v. voto hostilizado, acostada a fls. 138 :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator

negar seguimento ao recurso por irregularidade formal.

III - Agravo legal improvido.

 

Do v. acórdão recorrido extrai-se, ainda, o seguinte excerto, fundamental à compreensão da lide, fls. 137, verbis :

"No presente caso, a Agravante não juntou peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade

do recurso, qual seja, a certidão de intimação, porquanto, no documento de fl. 116, não consta a ciência da

Fazenda Nacional, mas tão somente a abertura de vista e remessa dos autos".

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal, em linha com recursos entranhados nos autos nº 2009.03.00.001476-0,

2009.03.00.010902-3, 2003.03.00.055112-0, 2008.03.00.049765-1 e 2008.03.00.040866-6, também remetidos :

"Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de certidão de

intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio de

abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal".

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.048797-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049765-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de

certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio

de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 127/144, em face de Macroaço Comércio e

Representações Ltda. e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 122/124, que rejeitou os

embargos declaratórios, interpostos em relação ao v. aresto de fls. 107/109, que negou provimento ao agravo

previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de manter a r. decisão monocrática de fls. 92/92-vº , que, em suma,

negou seguimento ao recurso, fundando-se na ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de

Instrumento, a certidão de intimação pessoal da parte agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos

autos ao Procurador da recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 244, do CPC, que, se a finalidade da norma reguladora do Agravo

(art. 525, I, do CPC), ao determinar a juntada de certidão de intimação, é comprovar a tempestividade recursal,

não há razão para não considerar suprida sua ausência pelo termo de vista dos autos, já que tal documento noticia

a data da ciência fazendária do teor da decisão recorrida. Defende, assim, que, mesmo se praticado de forma

diversa, deve o ato ser considerado válido.

Contrarrazões não apresentadas.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, traz-se à colação do teor da ementa do v. voto hostilizado, acostada a fls. 109 :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator

negar seguimento ao recurso por irregularidade formal.

III - Agravo legal improvido.

 

Do v. acórdão recorrido extrai-se, ainda, o seguinte excerto, fundamental à compreensão da lide, fls. 108, verbis :

"No presente caso, a Agravante não juntou peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade

do recurso, qual seja, a certidão de intimação, porquanto, no documento de fl. 89, não consta a ciência da

2008.03.00.049765-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MACROACO COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: LUIZ GUSTAVO MOURA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 04.00.00056-1 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     203/994



Fazenda Nacional, mas tão somente a abertura de vista".

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal, em linha com os recursos entranhados nos autos nº 2009.03.00.001476-

0, 2009.03.00.010902-3, 2003.03.00.055112-0, 2008.03.00.049096-6 e 2008.03.00.040866-6 : "Recurso Especial

- Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de certidão de intimação (peça

obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio de abertura de vista dos

autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de vista dos autos -

Matéria Repetitiva - Remessa recursal".

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705495-48.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que negou provimento à apelação e

reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente em execução fiscal arquivada em razão de baixo valor do

crédito executado.

Irresignada, alega a recorrente que o julgado violou o disposto no artigo 40, § 4º, da Lei de Execução Fiscal, com

redação dada pela Lei nº 11.051/04. Sustenta a ausência de inércia no caso, eis que os autos encontravam-se no

Tribunal para exame de recurso.

 

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Decido.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2008.03.99.006227-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COMPEC COM/ DE PRODUTOS PECUARIOS LTDA -ME e outro

: LAURO BORGES DE CARVALHO NETO

ADVOGADO : REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 98.07.05495-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526589-02.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a

do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que, em sede de execução fiscal,

negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência de prescrição intercorrente da pretensão executiva ante a

ausência de citação.

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional em face da rejeição dos

embargos declaratórios, restando violado o artigo 535, II do CPC, na medida em que persistente omissão no

julgado a respeito da efetiva ocorrência de citação da executada.

Aponta, mais, violação ao artigo 174, parágrafo único, I, do CTN e Súmula 106 do STJ.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade e rejeição dos embargos declaratórios em face de seu caráter infringente.

A propósito do tema, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não

pode a parte suscitar questão nova em embargos de declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro

Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98)

E mais, acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

2008.03.99.045045-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PROCOURO PRODUTOS PARA CORTUMES LTDA e outro

: JOSE VALENTIM ZOTELLI

No. ORIG. : 98.05.26589-7 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

Posto isto, admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051355-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FRUTAS ARLEQUIM LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso

III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra aresto da Quarta Turma desta Corte assim ementado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO.

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução

fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta

o artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia

negativa de vigência ao art. 97, da Constituição Federal.

2. Apelação provida.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposição insculpida no art. 20,

caput e § 4º do CPC e no art. 26 da Lei nº 6.830/80; art. 22 da Lei nº 8.906/94 e, bem assim, ocorrência de dissídio

jurisprudencial na exegese dos citados dispositivos, com julgados do STJ e inobservância da Súmula nº 153

2008.03.99.051355-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FRUTAS ARLEQUIM LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

: CARLOS ALVES GOMES

No. ORIG. : 98.00.00698-2 2 Vr OSASCO/SP
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daquela Corte. Suscita, mais contrariedade ao art. 131 e 535, I e II do CPC. 

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Oferecidas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade e, bem assim, observado o disposto no art. 541, § único do

CPC, c.c. o art. 255 do RISTJ, tenho que o recurso excepcional merece trânsito, eis que demonstrado, na espécie,

dissídio jurisprudencial em face do julgado proferido no REsp 670.932/RJ.

O posicionamento assentado pelo órgão fracionário desta Corte confronta entendimento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, no tocante à possibilidade de condenação em honorários advocatícios quando a desistência da

execução fiscal se verifica após a citação e constituição de advogado.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

"Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000070-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Benefício indevidamente pago - Natureza não-tributária - Descabimento da execução fiscal - Resp.

admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, fls. 81/105, em face de

Margarida Gomes Esteves e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo que os valores pagos

indevidamente ao segurado revestem-se de natureza de Dívida Ativa não-tributária, assim possível a cobrança por

meio de execução fiscal.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 107, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

2008.61.19.000070-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA GOMES ESTEVES e outro

: FRANCISCO TADEU FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000709020084036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 134.981/AM, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,

DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-70.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a do

permissivo constitucional contra aresto de Órgão fracionário desta Corte, que negou provimento à apelação, em

sede de execução fiscal, reconhecendo a impossibilidade de redirecionamento para os sócios em face do

encerramento da falência.

Sustenta a parte recorrente a ocorrência de omissão e contradição no acórdão recorrido, negando vigência e

contrariando disposições insculpidas nos artigos 535 do CPC, 134 e 135, III, do CTN, na medida em que os

débitos excutidos são oriundos de auto de infração.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Tenho que a pretensão recursal merece trânsito, uma vez verificado o preenchimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade.

Observa-se que inobstante a oposição de embargos de declaração, objetivando sanar omissão no julgado quanto à

origem do débito em cobrança, este foram rejeitados em razão de seu caráter infringente.

Acerca da necessidade de exame da matéria vertida de forma expressa e motivada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. ART. 535 DO CPC.

CONTRADIÇÃO E OMISSÕES CONFIGURADAS. DIVERGÊNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO

VENCEDOR E SUA CONCLUSÃO. QUESTÃO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA DEVOLVIDA

NAS RAZÕES DA APELAÇÃO E NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, A DESPEITO DA

OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 320/STJ. DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

1. Sendo evidente a incongruência entre a parte dispositiva do acórdão e sua fundamentação, resta configurada a

contradição, prevista no inciso I do art. 535 do Diploma Processual, passível de ser sanada pela via dos

2008.61.82.008155-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OCCHI BELLI CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA
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declaratórios.

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal de origem sobre

questões relevantes para o deslinde da controvérsia, devidamente devolvidas à apreciação nas razões da

apelação; e tendo sido argüida a violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, especificando as

questões omitidas; é medida que se impõe retorno dos autos à Corte a quo, para correção dos vícios contidos no

acórdão recorrido.

3. Configurada a omissão e tendo a questão omitida sido objeto do voto vencido, imperioso se torna, por força da

Súmula n.º 320/STJ, a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre as questões

omitidas, sob pena de inviabilizar a abertura da via estreita do recurso especial.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1174026/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

 

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO SANADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.

1. Os embargos de declaração, de regra, não autorizam a reapreciação do quanto decidido, porém nada impede

que, constatada a existência de omissão, o seu suprimento implique modificação no resultado do julgamento.

Precedentes.

2. Constatada a existência de omissão não sanada no acórdão proferido pelo Tribunal Estadual, a despeito da

interposição de embargos de declaração, é de rigor o reconhecimento de violação do art. 535 do CPC, por

negativa de prestação jurisdicional, com a determinação de retorno dos autos à origem para que se realize novo

julgamento.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1091966/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe

14/02/2011)

 

Destarte, no que pertine à alegada violação ao art. 535 do CPC ao fundamento de que a Turma Julgadora teria

deixado de apreciar razões deduzidas em sede de declaratórios, possível o reconhecimento de negativa de vigência

ao citado dispositivo.

Quanto às demais irresignações, aplicável a Súmula 292-STF, verbis:

 

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.03.00.001476-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NICACIO VIEIRA PREDA e outro

: MARCOS LUIZ BIANCHI

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro

PARTE RE' : VICENTINI PECAS CHEVROLET LTDA e outros

: ORLANDO VICENTINI
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de

certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio

de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 192/202, em face de Nicácio Vieira Preda e outro,

tirado do v. julgado proferido nestes autos, fls. 188/190, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos em

relação ao v. aresto de fls. 176/178, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim

de manter a r. decisão monocrática de fls. 160, que, em suma, negou seguimento ao recurso, fundando-se na

ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento, a certidão de intimação pessoal da

parte agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador da recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 154, 244 e 525, I, do CPC, que a intimação da União, observado o

teor dos arts. 38, a LC 73/73 c.c. 6º, da Lei 9.028/1995 e 25, da Lei 6.080/80, ocorre na pessoa de seus

Procuradores, por meio de entrega dos autos com respectiva vista. Desse modo, defende que o termo de vista dos

autos, que comprova a data da retirada de cartório, deve substituir a cópia da certidão de intimação. Ressalta que a

aferição da tempestividade recursal ( precípuo fim da certidão de intimação ) também pode ser realizada através

de análise da aludida certidão de vistas, invocando o princípio da instrumentalidade das formas.

Apresentadas contrarrazões, fls. 206/223, onde suscitada, preliminarmente, a aplicação da v. Súmula 223, do E.

STJ.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, sem adequação ao caso a v. Súmula 223, do E. STJ, deste teor : "A certidão de intimação do

acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo".

Deveras, tal Súmula não guarda relação com o agravo de instrumento previsto no art. 522, do CPC, mas sim

àquele previsto no art. 544, da Lei Processual Civil, interposto contra decisão que nega admissibilidade a recurso

excepcional.

Neste sentido :

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO NEGATÓRIA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CÓPIA INCOMPLETA DA PETIÇÃO

DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE

DO RECURSO ESPECIAL. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 223 DO

STJ E 288 DO STF. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

I. Não se conhece do agravo de instrumento, no qual não constam as peças essenciais, como a cópia da certidão

de intimação do acórdão recorrido e a cópia integral da petição de interposição do recurso especial, peças

obrigatórias para a formação do instrumento e indispensáveis para se aferir a tempestividade do recurso especial

e a compreensão da controvérsia, respectivamente (Súmulas 223 do Superior Tribunal de Justiça e 288 do

Supremo Tribunal Federal).

(...)

(AgRg no Ag 1150101/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

20/08/2009, DJe 05/10/2009)

 

Tal particularidade sobressai do próprio teor da súmula, que firma a indispensabilidade da certidão de intimação

do acórdão, enquanto a peça ausente, aqui alvo de contenda, atine à decisão interlocutória prolatada pelo E. Juízo

de piso.

Assim, resta rejeitada a preliminar arguida pelos recorridos.

Por seu turno, traz-se à colação do teor da ementa do v. voto hostilizado, acostada a fls. 178 :

: DILECTA BENETTI VICENTINI

: EDE VICENTINI CHAMIE

: DAVID VICENTINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.47715-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator

negar seguimento ao recurso por irregularidade formal.

III - Agravo legal improvido.

 

Do v. acórdão recorrido extrai-se, ainda, o seguinte excerto, fundamental à compreensão da lide, fls. 177, verbis :

"No presente caso, a Agravante não juntou peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade

do recurso, qual seja, a certidão de intimação, porquanto, no documento de fl. 158, não consta a ciência da

Fazenda Nacional, mas tão somente a abertura de vista".

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal, em linha com recursos entranhados nos autos nº 2009.03.00.010902-3,

2003.03.00.055112-0, 2008.03.00.049096-6, 2008.03.00.049765-1 e 2008.03.00.040866-6, também remetidos :

"Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de certidão de

intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio de

abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal".

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007270-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por SANTO INÁCIO TECIDOS LTDA., a fls. 169/182, em face da

UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 132/134 e 162/166), o qual assentou não consumado

o prazo prescricional, porque transcorrido prazo inferior a cinco anos entre a data da entrega da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) (12.08.1999) e o ajuizamento da Execução Fiscal originária

2009.03.00.007270-0/SP

AGRAVANTE : SANTO INACIO TECIDOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

: GABRIEL ATLAS UCCI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MONIR CONSTANTINO HADDAD e outro

: SANDRA NEHME CONSTANTINO HADDAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.015490-3 7F Vr SAO PAULO/SP
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(27.05.2004).

A Recorrente aduz, especificamente, a existência de violação ao disposto no artigo 535, II, do Código de Processo

Civil, em virtude da omissão do V. Acórdão recorrido quanto ao suporte fático que justificaria a conclusão do v.

julgado pela ausência de culpa do ente fazendário pela demora na citação do contribuinte/devedor.

Ultrapassada a matéria preliminar, assevera violado o artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

em virtude de ser a citação o termo interruptivo do curso do prazo prescricional, e não a propositura do executivo

fiscal, inaplicáveis os ditames da Súmula nº 106/E. STJ, diante da presença de culpa da exequente pelo atrazo na

realização do ato citatório.

Ofertadas contrarrazões a fls. 190/193, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, quanto à aventada falha de julgamento (artigo 535, II, CPC, a

presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541, CPC, ausente ao todo dos temas

suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do E. Superior Tribunal de Justiça,

aplicáveis as Súmulas nºs 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS

INDICADOS NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO

PREJUDICA O SEU CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS".

 

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE

DO TRIBUNAL "A QUO", DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO".

 

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de

certidão de intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio

de abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal

 

2009.03.00.010902-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARIO TAKESHI YASUOKA

ADVOGADO : JOSE CARLOS L TAMAGNINI e outro

AGRAVADO : SERDAIR CORPORATE LTDA e outro

: SERGIO IVAN FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.017403-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 153/164, em face de Mário Takeshi Yasuoka, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, fls. 148/150, que rejeitou os embargos declaratórios, interpostos em relação

ao v. aresto de fls. 137/139, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557, do CPC, a fim de

manter a r. decisão monocrática de fls. 122/123, que, em suma, negou seguimento ao recurso, fundando-se na

ausência de cópia obrigatória para interposição de Agravo de Instrumento, a certidão de intimação pessoal da

parte agravante, anotando a insuficiência do termo de vista dos autos ao Procurador da recorrente.

Suscita a recorrente, preliminarmente, a existência de omissão ensejadora de nulidade do v. aresto recorrido,

ligada à ausência de manifestação, pela C. Corte, acerca do princípio da instrumentalidade das formas. Aduz, em

mérito, sob alegação de malferimento aos arts. 154, 244 e 525, I, do CPC, que a intimação da União, observado o

teor dos arts. 38, a LC 73/73 c.c. 6º, da Lei 9.028/1995 e 25, da Lei 6.080/80, ocorre na pessoa de seus

Procuradores, por meio de entrega dos autos com vista. Desse modo, defende que o termo de vista dos autos, que

comprova a data da retirada dos autos de cartório, deve substituir a cópia da certidão de intimação. Ressalta que a

aferição da tempestividade recursal ( precípuo fim da certidão de intimação ) também pode ser realizada através

de análise da aludida certidão de vistas, invocando o princípio da instrumentalidade das formas.

Ausentes contrarrazões, fls. 167-vº.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, traz-se à colação do teor da ementa do v. voto hostilizado, acostada a fls. 139 : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil, a certidão de intimação da decisão agravada é peça

obrigatória ao regular processamento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência autoriza ao relator

negar seguimento ao recurso por irregularidade formal.

III - Agravo legal improvido.

 

Do v. acórdão recorrido extrai-se, ainda, o seguinte excerto, fundamental à compreensão da lide, fls. 138, verbis :

"No presente caso, a Agravante não juntou peça obrigatória para a verificação das condições de admissibilidade

do recurso, qual seja, a certidão de intimação, porquanto, no documento de fl. 120, não consta a ciência da

Fazenda Nacional, mas tão somente a abertura de vista e remessa dos autos". 

Neste contexto, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu

envio imponha sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal, em linha com os recursos entranhados nos autos nº 2009.03.00.001476-

0, 2003.03.00.055112-0, 2008.03.00.049096-6, 2008.03.00.049765-1 e 2008.03.00.040866-6, também remetidos :

"Recurso Especial - Negativa de seguimento ao Agravo de Instrumento, em virtude da ausência de certidão de

intimação (peça obrigatória, segundo esta C. Corte) - Intimação do Poder Público realizada por meio de

abertura de vista dos autos - Defendida possibilidade de se suprir a ausência da certidão por meio do termo de

vista dos autos - Matéria Repetitiva - Remessa recursal".

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2010.03.00.001998-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suscitada violação aos artigos 151 do CTN, e artigo 265, IV, "a", do CPC -

prejudicialidade externa - necessidade da suspensão da execução fiscal diante da existência de ação de

conhecimento (desacompanhada de qualquer causa suspensiva da exigibilidade) - remessa recursal, para análise

pelo E. STJ (já enviado o feito de n. 2008.03.00.022063-0)

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Total Administradora e Corretora de Seguros Ltda., fls. 433/437, em

face da Fazenda Nacional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual não reconheceu a

prejudicialidade externa, pela existência de ação de conhecimento (desacompanhada de qualquer causa suspensiva

da exigibilidade) a debater o débito exequendo, a ensejar a suspensão da execução fiscal, violando os artigos 265,

IV, "a", CPC e 151 do CTN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 450/451, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003707-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Recurso Especial - Proibição fazendária de retirada de processos de cartório, ensejada pela mora

pública em restituí-los ao Juízo - Defendida impossibilidade de aplicação da reprimenda sem prévia intimação

(art. 196, CPC) - Aduzida incompatibilidade de tal vedação à plena defesa do Erário - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

AGRAVANTE : TOTAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00001-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

2010.03.00.003707-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : M SUL ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00087851520034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 144/153, em face de M. Sul Assistência Médica S/C

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 135/140, que negou provimento ao Agravo de

Instrumento, a fim de manter a proibição fazendária de retirada de autos de cartório, provocada pela não

restituição dos autos ao Juízo Federal de São Bernardo do Campo, no prazo estipulado entre a Procuradoria e a

direção daquela Secretaria, o que ensejou a busca e apreensão de 245 execuções fiscais e embargos à execução,

com ulterior cominação da penalidade prevista nos arts. 196 e 197, do CPC.

Sustenta a recorrente, em suma, que a proibição de retirada dos autos, nos termos do art. 196, do CPC, exige

prévia intimação da parte para restituição dos processos ao Juízo em vinte e quatro horas, providência sem a qual

não se cogita da imputação de tal penalidade. Defende, ainda, sob alegação de malferimento aos arts. 38, da LC

73/93, 6º, da Lei 9.028/95 e 20, da Lei 11.033/2004, que a proibição imposta não se coaduna com peculiar forma

de intimação da Fazenda Nacional, realizada mediante entrega dos autos com vista, postando-se incompatível,

ainda, com a o resguardo da efetiva defesa do Erário.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022332-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Arrematação - Anulação após a consolidação do ato - Necessidade de ação própria - Admissibilidade

recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 201/206, em face de H R Mazzon S.C. Ltda, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 486 e 694, CPC, pois descabido o desfazimento da

hasta pública após a assinatura do auto de arrematação, afinal ato perfeito, acabado e irretratável, logo somente

anulável pela via apropriada.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 210/215, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO EM PROCESSO DISTINTO POR MEIO DE

2010.03.00.022332-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : H R MAZZON S/C LTDA

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004883820064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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SIMPLES PETIÇÃO. INVIABILIDADE. CARTA DE ARREMATAÇÃO EXPEDIDA. ANULAÇÃO.

NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA. EXPROPRIAÇÃO SOB A TUTELA JURISDICIONAL. PRESUNÇÃO

DE HIGIDEZ DA TITULAÇÃO DO ARREMATANTE.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. Após a expedição da carta de arrematação, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios

autos de execução, mas sim por meio de ação própria.

3. Tendo a expropriação sido efetivada sob a tutela jurisdicional, no curso de processo judicial, presume-se a

higidez da titulação do arrematante.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(REsp 1219093/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

27/03/2012, DJe 10/04/2012)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037563-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Parcelamento - Necessidade de manutenção da penhora, artigo 11, I, Lei 11.941/2009 - Resp. admitido 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Allconsult Consultoria em Gestão Ltda, fls. 160/176, em face da

Fazenda Nacional, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 151, VI, CTN, e

artigo 11, I, Lei 11.941/2009, vez que a adesão ao parcelamento de débito tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, assim indevida a manutenção de posterior penhora realizada sobre numerário,

suscitando divergência jurisprudencial.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 213/222.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogado em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REFIS. PENHORA ON-LINE. LEVANTAMENTO. ART. 11, I, DA LEI

11.941/2009. SÚMULA 284/STJ.

1. Hipótese em que se discute a possibilidade de a contribuinte que ingressou no Refis (Lei 11.941/2009) levantar

2010.03.00.037563-1/SP

AGRAVANTE : ALLCONSULT CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

ADVOGADO : KLEBER DEL RIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.00102-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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valores bloqueados pelo sistema Bacen-Jud (penhora on-line) em Execução Fiscal prévia.

2. Não há discussão quanto ao dispositivo da legislação federal suscitado no Recurso Especial (art. 11, I, in fine,

da Lei 11.941/2009). A recorrente não nega que a penhora realizada em Execução Fiscal subsiste em caso de

ingresso no Refis.

3. A tese da empresa é que a chamada penhora on-line (art. 185-A do CTN) não se equipara a penhora, sendo

simples bloqueio de recursos financeiros.

4. O dispositivo apontado como violado (art. 11, I, in fine, da Lei 11.941/2009) não trata da qualificação jurídica

da penhora on-line, de modo que não tem comando suficiente para infirmar o acórdão recorrido, o que atrai o

disposto na Súmula 284/STF.

5. Ainda que assim não fosse, a Segunda Turma já teve a oportunidade de ratificar a manutenção de valores

bloqueados na Execução, por meio do Bacen-Jud, no caso de ingresso da contribuinte no Refis instituído pela Lei

11.941/2009.

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1251318/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2011,

DJe 12/09/2011)

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012857-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por CALCGRAF INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA., a

fls. 565/578, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

inconstitucionalidade da inclusão do montante devido a título de ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 594/601.

 

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 592.616), assim se impondo o sobrestamento a este recurso,

em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS". 

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

2010.61.00.012857-6/SP

APELANTE : CALCGRAF INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : NELSON SEIJI MATSUZAWA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128574320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012857-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 580/585, em face de CALCGRAF INFORMATICA

E CONSULTORIA LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente:

 

a) negativa de vigência aos artigos 97, VI e 168, ambos do CTN, argumentando que o termo "a quo" do prazo

prescricional para repetição de tributo sujeito a lançamento por homologação é a data do recolhimento indevido,

ausente previsão legal que determine sua suspensão por força de Medida Cautelar de Protesto.

 

b) divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Contrarrazões a fls. 589/592.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

 

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011902-42.2011.4.03.0000/SP

2010.61.00.012857-6/SP

APELANTE : CALCGRAF INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : NELSON SEIJI MATSUZAWA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128574320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Embargos de devedor - Desapensação da execução : possibilidade - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 40/42, em face de Indústria Máquinas D'Andrea S/A,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, considerando que, à luz do artigo 736, CPC, os embargos de

devedor podem ser desapensados da execução, para fins de execução de verba honorária a que faz jus.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 47/56.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 736 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. IMPROVIMENTO.

1. Esta Corte firmou entendimento de que, embora recomendável a autuação em apenso, não há vedação da

desapensação dos autos dos embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, em face da natureza

autônoma dos embargos, colacionar, desde a inicial, as peças que se fizerem necessárias ao deslinde da causa.

Precedentes.

2. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no Ag 907.567/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

04/03/2008, DJe 31/03/2008)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012943-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011902-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : INDUSTRIAS MAQUINA D ANDREA S/A

ADVOGADO : ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 95.00.00092-4 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.012943-0/SP

AGRAVANTE : GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Extrato : Falecimento do sócio - Prosseguimento dos atos executivos em relação aos bens da pessoa jurídica -

Controvérsia sobre a necessidade de aplicação do artigo 265, I, CPC, à espécie - Resp. admitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Gráfica Editora Camargo Soares Ltda, fls. 70/79, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 265, I, e 791, II, CPC, pois a morte de

uma das partes impõe a suspensão do processo, não havendo de se falar em prosseguimento da execução pelo fato

de os bens penhorados pertencerem à pessoa jurídica.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 94/100.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035942-88.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Imissão na posse contra terceiros possuidores de bem adjudicado pela União - Necessidade de ação

autônoma - Admissibilidade recursal

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 75/80, em face de Bracam Distribuidora de Bebidas Ltda,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, 707 e 1.116, CPC, artigo 1.499,

CCB, e Decreto-Lei 1.561/77, pois, adquirido imóvel por meio de adjudicação, vindica o direito de apossar-se do

bem (busca a parte recorrente a imissão na posse, na própria execução fiscal, contra terceiros possuidores da coisa,

tendo o v. aresto firmado a necessidade de ação própria, para o pleito aviado).

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 83.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294801919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035942-3/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : WALDEMIR RONALDO CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033222219984036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"Processual Civil. Recurso Especial. Ação de imissão de posse. Acórdão. Omissão. Inexistência. Tutela

antecipada. Pressupostos. Reexame de prova. Cabimento em ação de imissão de posse. Terceiro possuidor.

Legitimidade passiva ad causam.

...

- A ação de imissão na posse é própria àquele que detém o domínio e pretende haver a posse dos bens adquiridos,

contra o alienante ou terceiros, que os detenham.

- Recurso especial a que não se conhece."

(REsp 404.717/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ

30/09/2002, p. 257)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22102/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020919-89.1994.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 309/322 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

95.03.050438-4/SP

APELANTE : TINTAS ANCORA LTDA

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.20919-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-72.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 257/273 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-29.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2000.61.17.003433-2/SP

APELANTE : BENEFICIADORA DE CAFE BOCAINA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.08.001422-5/SP

APELANTE : JOSE CARLOS GABRIEL -EPP

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 230/240 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011427-57.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 141/150 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024918-25.2000.4.03.6119/SP

2009.03.00.011427-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : THE ATHLETE S FOOT COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.019888-1 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 432/536 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027746-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 204/225 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2000.61.19.024918-4/SP

APELANTE : W ZANONI E CIA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2001.61.00.027746-5/SP

APELANTE : INDIANA SEGUROS S/A

ADVOGADO : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047914-45.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 249/263 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046840-78.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.99.015673-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HENKEL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro

: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

NOME ANTERIOR : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

No. ORIG. : 98.00.47914-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.046840-5/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC

: GIOVANNI ETTORE NANNI
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 142/163 interposto por FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA

CINTRA GORDINHO, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045707-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 122/128 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

AGRAVADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : PIERRE CAMARAO TELLES RIBEIRO

: BIBIANA ELLIOT SCIULLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.047612-3 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.045707-8/SP

APELANTE : NOVA BONI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: OCTAVIO BONI

: ANGELA RAMIRES BONI

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

: MARCELO APARECIDO TAVARES

: FABIANA MENDONÇA DE FREITAS PINHEIRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00163-6 5 Vr ITU/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000253-77.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 392/413 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006946-11.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.17.000253-4/SP

APELANTE : DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

2000.60.00.006946-1/MS

APELANTE : JORGE LUIZ DA ROSA SALOMAO

ADVOGADO : EDSON MACHADO ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : REI DROGAS PERFUMES PRESENTES E IMP/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     227/994



Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 282/293 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049927-80.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo celebrado entre ARTUR GIOVANETTI NETO E OUTRO e UNIBANCO UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A (fls. 585/586), e JULGO PREJUDICADO o recurso de fls. 549/565, interposto

por ARTUR GIOVANETTI NETO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023236-77.2009.4.03.6100/SP

 

1999.61.00.049927-1/SP

APELANTE : ARTUR GIOVANETTI NETO e outro

: ELIZABETH PIGNANELLI GIOVANETTI

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00499278019994036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.023236-5/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 192/211 interposto por BANCO BRADESCO S/A, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007630-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 230/253 interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos

arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro

APELADO : GIL OLIVEIRA DA SILVA e outro

: NELIA PINEL BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON CAMARGO BRANDAO e outro

No. ORIG. : 00232367720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.007630-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

APELADO : TONYNETE COML/ LTDA -EPP e outros

: ANTONINO FLAVIO CANDIDO MIRANDA

: MARINETE ALVES ROSA MIRANDA

No. ORIG. : 00076300920094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-15.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 448/451), julgo prejudicado o recurso de fls. 392/417, interposto por CARLOS

AURELIO TEIXEIRA, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-34.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 458/461), julgo prejudicado o recurso extraordinário de fls. 379/393, interposto

por CREUSA MARTINS BENEDICTO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

2003.61.19.005001-0/SP

APELANTE : CARLOS AURELIO TEIXEIRA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

2005.61.00.005678-8/SP

APELANTE : CREUSA MARTINS BENEDICTO e outro

: NILSON NASCIMENTO BENEDICTO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-34.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 458/461), julgo prejudicado o recurso especial de fls. 394/421, interposto por

CREUSA MARTINS BENEDICTO e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027295-16.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 360/362), julgo prejudicado o recurso especial de fls. 294/315, interposto por

WILSON ROBERTO DO CARMO, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2005.61.00.005678-8/SP

APELANTE : CREUSA MARTINS BENEDICTO e outro

: NILSON NASCIMENTO BENEDICTO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

2006.61.00.027295-7/SP

APELANTE : WILSON ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA
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São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038632-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 285/302 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-14.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.038632-8/SP

APELANTE : WHITFORD COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.030210-1/SP

APELANTE : CIA INDL/ SAO PAULO E RIO CISPER e outro

: CISPER S/A

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 328/343 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0046487-13.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 552/566 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 453/546) de

AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA e outro.

 

2001.03.99.020773-2/SP

EMBARGANTE : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA e outro

:
AMERICAN EXPRESS DO BRASIL S/A TURISMO E CORRETAGEM DE
SEGUROS

ADVOGADO : OSMAR SIMOES

: VIVIANE PALADINO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.46487-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020997-72.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 1156/1181 interposto por TERMOPANTANAL LTDA, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006318-98.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

2006.03.00.020997-1/MS

AGRAVANTE : TERMOPANTANAL LTDA

ADVOGADO : FLAVIO CANCHERINI

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALEXANDRE COLLARES

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : RICARDO DE MELO ALVES

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DANIEL LEITE SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 2006.60.04.000146-6 1 Vr CORUMBA/MS

2000.61.04.006318-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 113/116 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-31.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 255/314), conforme pedido formulado às fls. 373, pelo

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 370 que suspendeu o exame de admissibilidade do RE nos termos do art. 543-C, § 1º

do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-31.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2009.61.14.000299-0/SP

APELANTE : NELSON FLORINDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.14.000299-0/SP

APELANTE : NELSON FLORINDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Extraordinário (fls.315/363), conforme pedido formulado às fls. 373, pelo

recorrente, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do Estatuto Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 371 que sobrestou o feito nos termos dos artigos 543-A e 543-B do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-67.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Suspenso o feito com fundamento no art. 543-C do CPC (fls. 233), peticiona a recorrente Vera Lúcia Arruda

Grespan à fls. 236, desistindo do Recurso Especial, interposto à fls. 105/157.

Pelo exposto homologo o pedido como formulado nos exatos termos do art. 33, XIII, do R.I., c.c. o art. 501 do

CPC.

Prejudicada a decisão de fls. 233.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-67.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Suspenso o feito com fundamento no art. 543-C do CPC (fls. 233), peticiona a recorrente Vera Lúcia Arruda

Grespan à fls. 236, desistindo do Recurso Extraordinário, interposto à fls. 182/226.

Pelo exposto homologo o pedido como formulado nos exatos termos do art. 33, XIII, do R.I., c.c. o art. 501 do

CPC.

Prejudicada a decisão de fls. 233.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

2008.61.83.004372-0/SP

APELANTE : VERA LUCIA ARRUDA GRESPAN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.004372-0/SP

APELANTE : VERA LUCIA ARRUDA GRESPAN

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020991-40.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 826/828), julgo prejudicado o recurso de fls. 769/785, interposto por JOSE

CARLOS OLIVEIRA DE MARTINI e outro, nos termos dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno

desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030659-64.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, bem como a

conciliação levada a termo (fls. 504/506), julgo prejudicado o AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE

RECURSO ESPECIAL de fls. 493/498, interposto por JOAO LUIZ BOVOLENTA e outro, nos termos dos arts.

501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2002.61.00.020991-9/SP

APELANTE : JOSE CARLOS OLIVEIRA DE MARTINI e outro

: SOLANGE DE MAURO CAPODEFERRO

ADVOGADO : HERIVELTO FRANCISCO GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELADO : OS MESMOS

2004.61.00.030659-4/SP

APELANTE : JOAO LUIZ BOVOLENTA e outro

: MARCIA FATIMA DE BRITO BOVOLENTA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro
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Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007237-60.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre CARLOS NISHIJIMA E OUTRO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fls. 672), e

JULGO PREJUDICADO o recurso de fls. 325/595, interposto por CARLOS NISHIJIMA e outro, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.00.007237-6/SP

APELANTE : CARLOS NISHIJIMA e outro

: SOLANGE AIROSO NISHIJIMA

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

2005.03.99.008250-3/SP

APELANTE : PEDRO LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00530-7 2 Vr ITATIBA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 111/160), conforme pedido formulado às fls. 167, pelo

recorrente Pedro Luiz Lopes da Silva, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501, do

Estatuto Processual Civil.

Prejudicada a decisão de fls. 165 que suspendeu do feito até julgamentos dos RE indicados naquela decisão.

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034267-85.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 409/421 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 370/408) de IND/

DE ARAMES SUPER LTDA.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009863-38.2012.4.03.0000/SP

 

1999.03.99.091722-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : IND/ DE ARAMES SUPER LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.34267-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009863-2/SP
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DECISÃO

Homologo a desistência do RESP[Tab] de fls. 351/358 interposto por LIGIA AGUIAR RODRIGUES, nos termos

dos arts. 501 do CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004161-69.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 139/147 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

AUTOR : LIGIA AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136621220054039999 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.09.004161-4/SP

PARTE AUTORA : DISDOCE ALIMENTICIOS PIRACICABA LTDA -ME

ADVOGADO : ADRIANO FLABIO NAPPI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047507-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 1423/1433 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do

CPC e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042697-84.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.00.047507-2/SP

APELANTE : PANALPINA S/A

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.042697-8/SP

APELANTE : VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 499/512 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037096-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 380/391 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

1999.03.99.096770-5/SP

APELANTE : IND/ DE BICICLETAS PIMONT LTDA

ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES

: SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.37096-4 12 Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001458-05.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 466/487 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004234-27.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 181/193 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

2001.61.09.001458-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BOIFRAN ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.04.004234-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRANMAR SERVICOS ADUANEIROS LTDA

ADVOGADO : ROBSON TENORIO MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-17.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 585/593 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00041 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026683-88.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.09.000052-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.00.026683-9/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : IND/ E COM/ DE INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 442/453 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607439-51.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 269/288 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls. 289/331) interposto

por CERAMICA CHIARELLI S/A.

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.03.99.012545-0/SP

APELANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.07439-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048946-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 346/359 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048946-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

1999.61.00.048946-0/SP

APELANTE : CONSTRUTORA TRATEX S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.00.048946-0/SP

APELANTE : CONSTRUTORA TRATEX S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 336/345 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034992-21.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 297/305 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC

e 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034800-93.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.034992-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUAN COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.012495-2 12F Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.034800-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do RESP de fls. 73/78 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032926-58.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de desistência recursal deduzida pela União Federal (Fazenda Nacional), na medida em que

devidamente pacificado o tema "decidendum" pela jurisprudência das Cortes Superiores.

 

Tal providência, oportuna, prevista na Portaria PGFN 294/2010, vem concorrer para a almejada razoável duração

do processo a que alude o art 5º LXXVIII da CF.

 

Homologo a desistência do REX de fls. 319/331 interposto pela União Federal, nos termos dos arts. 501 do CPC e

33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COPEMAG PENHA MAQUINAS AGRICOLAS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2003.61.02.012126-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

95.03.091408-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IBGR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.32926-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de abril de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 9024/2013 

 

 

 

00001 RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0034889-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO PELA ENTÃO

CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO - RECURSO DO NOTICIANTE

DOS FATOS SUPOSTAMENTE INFRACIONAIS - IMPROVIMENTO.

1.[Tab]A aceitação, sem qualquer reserva, pelo interessado, da escolha e da atuação de determinado Magistrado -

na função correicional ou em qualquer outra -, não pode ser convertida, no curso do procedimento, em alegação de

suspeição, apenas porque adotada decisão desfavorável à pretensão deduzida.

2.[Tab]É inconfundível a suspeição declarada por motivo de foro íntimo, em certo feito, com o suposto

comprometimento decorrente da amizade íntima ou inimizade radical entre Magistrado, partes e Advogados,

alegado sem qualquer prova, em caso distinto e posterior.

3.[Tab]Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

Fábio Prieto de Souza

Corregedor-Geral

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22112/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008093-73.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.034889-2/SP

RELATORA : Desembargador Federal CORREG. REGIONAL-JF 3ª REGIÃO

RECORRENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO

RECORRIDO :
DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO CORREGEDORA
REGIONAL DA 3A REGIAO

CODINOME : SUZANA DE CAMARGO GOMES

2013.03.00.008093-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de impetração contra ato do Exmo. Sr. Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo que,

adotando Parecer exarado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria, determinou a revisão de orientação normativa

estabelecida no Parecer nº 250/10-E, para reconhecer a decisão prolatada pelo C. Órgão Especial do TJ/SP, que

declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 1º da Lei nº 5.709/71, dispensando, em decorrência, os tabeliães

e os oficiais de registro de observarem as restrições e as determinações impostas pela norma afastada, bem assim

as do Decreto nº 74.965/74.

Nada obstante não tenham sido solicitadas, formalmente, as informações à d. autoridade impetrada e,

reconhecendo que a teor do artigo 190 da CF c/c artigos 170, I e II e artigo 3º, inciso II da CF e considerando, de

plano, consoante dispõe a Constituição Federal, a competência da Justiça Federal para conhecer da matéria que

veio a ser julgada pelo C. Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, suspendo, si et in

quanto, os efeitos do ato normativo veiculado no Parecer nº 461/12-E, até a vinda das informações.

Solicitem-se as informações e após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22041/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057849-66.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Requeira a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.

 

No silêncio, arquivem-se os autos.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

IMPETRANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : MURILO ALBERTINI BORBA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

IMPETRADO : CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

2004.03.00.057849-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : CELESTE NATALIA MAZZONI

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2003.61.00.035209-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005415-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que, em suas informações, o MM. Juiz de primeiro grau comunica haver reconsiderado a decisão

atacada, julgo prejudicado o presente mandado de segurança.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005829-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : MARCIO AUGUSTO FRANCO SANTANA

: GRACIA MARIA HOSKEN SOARES PINTO

No. ORIG. : 00096781920064036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.005829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : MARIO ANTONIO MARCONATO e outro

: EVANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

No. ORIG. : 00112772820084036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP em face

do Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP.

 

Consta dos autos que MÁRIO ANTÔNIO MARCONATO e EVANDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA foram

denunciados (fl. 07/08) pela prática do crime previsto no art. 183 da Lei 9.472/97 pelo fato de, em 07/01/2009, em

diligência de busca e apreensão junto à empresa individual M.A. MARCONATO- ME, de propriedade de

MÁRIO, localizada em Ariranha/SP, ter sido encontrada estação de telecomunicações não licenciada em

funcionamento, utilizando clandestinamente o espectro de radiofreqüência.

 

A denúncia foi oferecida perante o Juízo da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que recebeu a peça

acusatória em 03/03/2010 (fl. 09).

 

No entanto, o Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou

a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de competência mista,

passando esta a ter também competência para apreciar matéria criminal. Por esta razão, e considerando que os

fatos teriam ocorrido em Ariranha/SP, município integrante da Subseção Judiciária de Catanduva, a 4ª Vara

Federal de São José do Rio Preto/SP determinou a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Catanduva/SP, com

baixa na distribuição, conforme decisão de fls. 10/11.

O Juízo da 1ª Vara de Catanduva/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito, aduzindo que a competência se

firma no momento do recebimento da denúncia, que foi anterior à edição de norma de organização judiciária,

invocando, para tanto, o princípio da perpetuatio jurisdictionis constante do art. 87 do Código de Processo Civil

(fls. 12/12v).

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra de sua ilustre representante, Dra. Rose Santa Rosa,

opinou pela procedência do conflito negativo de competência, a fim de se declarar a competência do Juízo

suscitado para o processamento do feito em questão (fls. 16/17).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c. artigo 3º do Código de Processo Penal, salientado na dicção

da Súmula 32 deste Tribunal:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º

do Código de Processo Penal".

Passo à análise do conflito.

 

O entendimento jurisprudencial é firme no sentido de que a criação de nova vara federal no local em que ocorreu

o delito não desloca a competência para o processamento da ação penal, devendo esta ser mantida no juízo que

recebeu a denúncia.

 

Em que pese as determinações contidas no Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do

Recurso Ordinário em habeas corpus nº. 83.181-8/RJ (DJ 22/10/2004, p. 05), entendeu que o princípio da

perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara

no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos

termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. Confira-

se:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA. 

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal. 
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2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural. 

3. Ordem denegada.

Não é outro o entendimento desta egrégia Corte. Aliás, recentemente, em decisão monocrática em caso idêntico (

CJ n.º 2013.03.00.005831-6), de relatoria do em. Desembargador Federal Nelton dos Santos, já se decidiu,

aplicando-se o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pela competência do Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto.

 

Saliente-se também que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem precedentes nesse

mesmo sentido:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA.

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal.

2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural.

3. Ordem denegada"

(STF, Pleno, RHC n.º 83181/RJ, rel. p/ acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. 6/8/2003, DJU 22/10/2004, p. 5).

" PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS.

I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de

nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o

deslocamento da competência para o seu julgamento.

II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de

Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e

desta Corte). Recurso especial provido"

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 886599/PB, rel. Min. Felix Fischer, j. 3/4/2007, DJU 21/5/2007, p. 614).

 

Não é diverso o entendimento - majoritário - esposado por esta Egrégia 1ª Seção, como se vê dos seguintes

julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - PERPETUATIO

JURISDICTIONIS - INVIABILIDADE DE DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA, APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO DA CONDENAÇÃO - ARTIGO 65 DA LEP - PRECEDENTE DESTA CORTE - CONFLITO

PROCEDENTE.

1. Diante da norma insculpida no art. 3º do CPP, o princípio da "perpetuatio jurisdictionis" encontra aplicação

também no âmbito do direito penal, até porque o jurisdicionado está sob o manto da garantia constitucional

relativa ao juiz natural, o que justifica a permanência dos autos no juízo que dele primeiro conheceu.

2. Sobremaneira na hipótese dos autos, que se trata de execução de sentença. Aplicação dos artigos 668 do

Código de Processo Penal e 65 da Lei de Execuções Penais.

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado declarada"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º7931/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15/2/2006, DJU 16/3/2006, p. 271).

"PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO FORO.

- É aplicável no processo penal o princípio da 'perpetuatio iurisdictionis', a redução da circunscrição territorial

do juízo, decorrente da instalação de nova vara, não modificando a competência nos feitos com anterior

recebimento de denúncia.

- Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 7072/SP, rel. Des. Fed. PeixotoJunior, j. 16/11/2005, DJU 16/1/2006, p. 180).

No caso vertente, denúncia foi oferecida em 04/02/2010 e recebida em 03/03/2010 (fl. 09) pelo Juízo da 4ª Vara

de São José do Rio Preto/SP. A transformação da 1ª Vara de Catanduva/SP em vara de competência mista se deu

apenas em 2012, ou seja, posteriormente, não podendo, portanto, modificar a competência já firmada quando do

início da ação penal.

 

Logo, quando a vara de competência mista da Subseção Judiciária de Catanduva foi implantada, já estava firmada

a competência da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto.
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Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara de São

José do Rio Preto/SP para o processamento do feito.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22092/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0099910-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 611/613: Nos termos do artigo 142 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, o patrono da parte autora deve

comparecer no dia previsto para a sessão de julgamento e solicitar a sustentação oral à D. Presidência da Seção,

antes do início da sessão.

 

Aguarde-se o julgamento designado.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22093/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000685-65.2012.4.03.0000/SP

2007.03.00.099910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

RÉU : OSCAR AUGUSTO LEONARDO GUERRA espolio

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.03.060888-6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 798/799:

 

1. Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para a regularização da habilitação dos herdeiros Luiz Roberto

Ramos, Vera Lúcia Ramos Marcondes e Luiz Fernando Ramos, consoante determinado na folha 793 destes autos.

2. Defiro o pedido para que as futuras intimações, nestes autos, sejam publicadas em nome dos advogados

Aparecido Inácio e Moacir Aparecido Matheus Pereira. Anote-se.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0008805-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. A prioridade nestes autos, em face da idade do requerente ser superior a 60 (sessenta) anos, já se encontra

anotada no sistema eletrônico de acompanhamento de feitos deste Tribunal.

 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art.

625, § 5º).

2012.03.00.000685-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

RÉU : OSWALDO INACIO DE TELLA JUNIOR e outros

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

RÉU : OSWALDO LUIZ RAMOS

: PAULO GUILHERME LESER

: PAULO DE OLIVEIRA GOMES

: PEDRO ALBERTO JORGE FARIA

: PEDRO LUIZ MANGABEIRA ALBERNAZ

: REBECA DE SOUZA E SILVA

: REGINA ISSUZU HIROOKA DE BORBA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

No. ORIG. : 00556964019974036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008805-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

REQUERENTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : HUMBERTO FRANCIS CAETANO

No. ORIG. : 00056152520044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22094/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007391-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP em face do

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação penal nº 0003343-77.2012.4.03.6106,

movida pela Justiça Pública contra Genis de Oliveira.

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado recebido a denúncia e

determinado o processamento do feito. Posteriormente, ele declinou da competência por entender que, "tendo em

vista o Provimento nº 257/2012, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de

Catanduva para Vara Federal de Competência Mista, inaugurando a competência para o processamento de

feitos criminais naquela cidade; considerando que os fatos versados neste feito foram praticados em uma das

cidades pertencentes à subseção judiciária de Catanduva/SP"; e sendo absoluta, no caso de matéria penal, a

competência fixada em razão do local da infração, caberia ao Juízo suscitante apreciar e julgar o processo (fls.

10/11).

Distribuído o feito ao Juízo Federal em Catanduva/SP, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que,

"recebida a denúncia pelo Juízo competente, a superveniente criação de nova vara, ainda que ela tenha

jurisdição sobre o local onde teria ocorrido o delito sob apuração, como no caso, é absolutamente irrelevante

para afastar a competência já fixada no momento da sua propositura, qual seja, o do recebimento da denúncia".

Afirma que o princípio da perpetuatio jurisdictionis é perfeitamente aplicável em matéria penal, o qual já se

encontra sumulado neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do seu verbete "33" (fls. 12/12vº).

É a síntese do necessário.

Decido.

Trata-se de ação penal distribuída originalmente perante o Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP,

tendo aquele magistrado, em 01/06/2012, recebido a denúncia e determinado o processamento do feito.

Com a entrada em vigor do Provimento nº 357, de 21/08/2012, desta Corte Regional, que alterou, a partir de

23/11/2012, a competência da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva/SP para Vara Federal

de competência mista, o Juízo suscitado declinou da competência para o processamento e julgamento da ação

penal em exame.

Assim, o cerne da questão nestes autos diz respeito à necessidade de se verificar se a perpetuatio jurisdictionis,

regulada pelo artigo 87 do Código de Processo Civil, tem aplicação no âmbito do direito processual penal.

Tem razão o Juízo suscitante.

A regra da perpetuatio jurisdictionis estabelece que a competência é determinada no momento em que a ação é

proposta, sendo irrelevante as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

2013.03.00.007391-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : GENIS DE OLIVEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00033437720124036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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Por outro lado, o artigo 3º do Código de Processo Penal dispõe que "a lei processual penal admitirá interpretação

extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito".

Com efeito, confira-se o ensinamento de Julio Fabbrini Mirabete, in Processo Penal, Atlas, São Paulo: 1995, p.

175:

"Pode ocorrer que, após ter-se instaurado a relação processual por força de lei de organização judiciária se

altere o território de comarcas, inclusive com a criação de novas unidades jurisdicionais. Já se tem decidido que,

havendo mudança, de uma para outra comarca, do local que fixou a competência de foro para a determinação do

território jurisdicional, haverá também mudança de competência, que se fixará, então, na circunscrição para a

qual foi transferido o referido local. Isto porque inexiste no Código de Processo penal dispositivo semelhante ao

artigo 87 do CPC, pelo qual a competência se determina no momento em que a ação tem início, sendo

irrelevantes as modificações de fato ou de direito se ocorridas posteriormente. Vigoraria, então, a regra do

processo penal: o do lugar da consumação do ilícito, que é o do novo distrito ou comarca criada. Pondere-se,

entretanto, que existe na hipótese lacuna da lei processual penal, devendo ser aplicado, por analogia, o artigo 87

do CPC, diante do que dispõe o artigo 3º do CPP. Asseguram-se com isso os princípios do juiz natural e da

perpetuação da jurisdição, além de se ter por respaldo o artigo 83 do CPP referente à competência por

prevenção. Essa competência só pode ser afastada por expressa disposição da lei."

No mesmo sentido, Guilherme de Souza Nucci, in Código de Processo Penal Comentado, Editora Revista dos

Tribunais, São Paulo: 2012, p. 224, em nota 37 ao artigo 70:

"37. Perpetuação da jurisdição: significa que, uma vez iniciada a ação penal em determinado foro, mesmo que

alterada a competência por regra de organização judiciária posterior, firma-se a competência do juiz prevento.

Assim, caso o réu esteja sendo processado em determinada Comarca 'Y', que abrange o Município 'X', ainda que,

futuramente, este Município torne-se Comarca autônoma, continua o processo a correr na Comarca 'Y'. (...)

Verifica-se, no entanto, que a perpetuacio jurisdictionis não se aplica, quando houver alteração da matéria.

Assim, imagine-se que o processo supramencionado está correndo na Comarca 'Y', em Vara de competência

cumulativa e não especializada. Caso a lei posterior de organização judiciária crie, na Comarca 'X', uma Vara

privativa, cuidando somente da matéria objeto do feito, deve-se proceder à imediata remessa do processo para a

Vara criada. Tal se dá porque a competência territorial é prorrogável e relativa, o que não ocorre com a

competência em razão da matéria. (...)."

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região já disciplinou essa questão, sumulando-a nos seguintes termos:

"Vigora no processo penal, por aplicação analógica do artigo 87 do Código de Processo Civil autorizada pelo

artigo 3º do Código de Processo Penal, o princípio da perpetuatio jurisdictionis" (Súmula nº 33/TRF3R).

Esse entendimento vem sendo adotado, inclusive por decisão monocrática, por diversos magistrados nesta Corte

Regional. Nesse sentido: Conflito de Jurisdição nº 0006463-79.2013.4.03.0000/SP, Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, publ. 16/04/2013; Conflito de Jurisdição nº 0005964-95.2013.4.03.0000/SP, Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita, j. 02/04/2013; Conflito de Jurisdição nº 0006455-05.2013.4.03.0000/SP,

Desembargador Federal Nelton dos Santos, publ. 05/04/2013.

Assim, sendo o caso de competência relativa, fixada em função do critério territorial, esta é determinada em

relação ao juízo no qual a ação foi distribuída originariamente e não pode ser declinada de ofício pelo magistrado.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Presto/SP, para processar e julgar a ação em exame.

Comunique-se a ambos Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22097/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007418-13.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.007418-8/SP
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DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas às folhas 111/114, intime-se a impetrante para que, no prazo de 10

(dias), manifeste-se em relação ao seu interesse de agir e, se for o caso, emende a petição inicial, uma vez que a

multa foi mantida por autoridade judicial diversa.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22095/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024877-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência formulado pela impetrante à fl. 1476.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029553-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

IMPETRANTE : C S

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA DINAMARCO

IMPETRADO : J F D 1 V D S J D C

No. ORIG. : 00039353320124036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2012.03.00.024877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : TRANSCON INTERNATIONAL INC e outro

: ANTONIO CARLOS DE FREITAS VALLE

ADVOGADO : MARCIO THOMAZ BASTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00248776220124030000 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.029553-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : TERRA NETWORKS BRASIL S/A
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DESPACHO

Fls. 71/72.

1. Não obstante o contido às fls. 72, nada consta no sistema informatizado deste e. Tribunal acerca do protocolo

do ofício nº 21105/2012.

2. Outrossim, manifeste-se a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento da presente

impetração, tendo em vista as informações fornecidas pelo parquet federal.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22105/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006462-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP em face

do Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP.

 

Segundo dos autos que MARCELO FRASATO DE FREITAS, proprietário do estabelecimento "Auto Posto

Eldorado Catanduva Ltda.", foi denunciado (fls. 07/09v) pela prática do delito descrito no art. 337-A. I, CP, pois

teria suprimido contribuições previdenciárias, derivadas dos contratos de trabalho firmados com 3 (três)

empregados, durante os períodos de 21/2002 a 02/2006; 01/02/2003 a 08/2007 e; 01/2003 a 06/2005.

 

A denúncia foi oferecida perante o Juízo da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que recebeu a peça

acusatória em 23/06/2010 (fl. 09).

 

No entanto, o Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou

a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de competência mista,

passando esta a ter também competência para apreciar matéria criminal. Por esta razão, e considerando que os

fatos teriam ocorrido em município sob jurisdição da 36ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, cuja sede é

Catanduva, a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP determinou a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de

Catanduva/SP, com baixa na distribuição, conforme decisão de fls. 11/12.

O Juízo da 1ª Vara de Catanduva/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito, aduzindo que a competência se

firma no momento do recebimento da denúncia, que foi anterior à edição de norma de organização judiciária,

ADVOGADO : DANIELA ALVARES LEITE CARBONI e outro

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS GONCALVES e outro

2013.03.00.006462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARCELO FRASATO DE FREITAS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00041906020044036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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invocando, para tanto, o princípio da perpetuatio jurisdictionis constante do art. 87 do Código de Processo Civil

(fls. 13/13v).

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra de seu ilustre representante, Dr. Elton Venturi, opinou

pela procedência do conflito negativo de competência, a fim de se declarar a competência do Juízo suscitado para

o processamento do feito em questão (fls. 19/20v).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c. artigo 3º do Código de Processo Penal, salientado na dicção

da Súmula 32 deste Tribunal:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º

do Código de Processo Penal".

Passo à análise do conflito.

 

O entendimento jurisprudencial é firme no sentido de que a criação de nova vara federal no local em que ocorreu

o delito não desloca a competência para o processamento da ação penal, devendo esta ser mantida no juízo que

recebeu a denúncia.

 

Em que pese as determinações contidas no Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do

Recurso Ordinário em habeas corpus nº. 83.181-8/RJ (DJ 22/10/2004, p. 05), entendeu que o princípio da

perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara

no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos

termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal. Confira-

se:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA. 

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal. 

2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural. 

3. Ordem denegada.

Não é outro o entendimento desta egrégia Corte. Aliás, recentemente, em decisão monocrática em caso idêntico (

CJ n.º 2013.03.00.005831-6), de relatoria do em. Desembargador Federal Nelton dos Santos, já se decidiu,

aplicando-se o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pela competência do Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto.

 

Saliente-se também que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem precedentes nesse

mesmo sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA.

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal.

2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural.

3. Ordem denegada"

(STF, Pleno, RHC n.º 83181/RJ, rel. p/ acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. 6/8/2003, DJU 22/10/2004, p. 5).

" PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS.

I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de
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nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o

deslocamento da competência para o seu julgamento.

II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de

Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e

desta Corte). Recurso especial provido"

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 886599/PB, rel. Min. Felix Fischer, j. 3/4/2007, DJU 21/5/2007, p. 614).

 

Não é diverso o entendimento - majoritário - esposado por esta Egrégia 1ª Seção, como se vê dos seguintes

julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - PERPETUATIO

JURISDICTIONIS - INVIABILIDADE DE DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA, APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO DA CONDENAÇÃO - ARTIGO 65 DA LEP - PRECEDENTE DESTA CORTE - CONFLITO

PROCEDENTE.

1. Diante da norma insculpida no art. 3º do CPP, o princípio da "perpetuatio jurisdictionis" encontra aplicação

também no âmbito do direito penal, até porque o jurisdicionado está sob o manto da garantia constitucional

relativa ao juiz natural, o que justifica a permanência dos autos no juízo que dele primeiro conheceu.

2. Sobremaneira na hipótese dos autos, que se trata de execução de sentença. Aplicação dos artigos 668 do

Código de Processo Penal e 65 da Lei de Execuções Penais.

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado declarada"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º7931/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15/2/2006, DJU 16/3/2006, p. 271).

"PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO FORO.

- É aplicável no processo penal o princípio da 'perpetuatio iurisdictionis', a redução da circunscrição territorial

do juízo, decorrente da instalação de nova vara, não modificando a competência nos feitos com anterior

recebimento de denúncia.

- Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 7072/SP, rel. Des. Fed. PeixotoJunior, j. 16/11/2005, DJU 16/1/2006, p. 180).

No caso vertente, denúncia foi oferecida em 16/06/2010 e recebida em 23/06/2010 (fl. 09) pelo Juízo da 4ª Vara

de São José do Rio Preto/SP. A transformação da 1ª Vara de Catanduva/SP em vara de competência mista se deu

apenas em 2012, ou seja, posteriormente, não podendo, portanto, modificar a competência já firmada quando do

início da ação penal.

 

Logo, quando a vara de competência mista da Subseção Judiciária de Catanduva foi implantada, já estava firmada

a competência da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto.

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara de São

José do Rio Preto/SP para o processamento do feito.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005970-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005970-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Catanduva/SP em face

do Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP.

 

Segundo a denúncia que consta dos autos, MAURÍCIO ANTUNES, na qualidade de proprietário e administrador

da empresa "Martinelli Projetos e Montagens Industriais Ltda.", suprimiu valores relativos a contribuições

previdenciárias, ao omitir das GFIP's as remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados, bem

como deixou de lançar a real receita ou faturamento da empresa, nos períodos de 01/00 a 12/00, 02/01, 04/01 a

06/01, 08/01, 09/01, 03/02 a 08/02, 10/02 a 12/02, 04/03, 05/03, 07/03, 08/03, 10/03 a 09/04.

 

Assim, MAURÍCIO ANTUNES foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 337-A, I e II c/c. art. 71,

todos do Código Penal.

 

A denúncia foi oferecida perante o Juízo da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que recebeu a peça

acusatória em 26/03/2009 (fl. 08).

 

No entanto, o Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou

a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva, para vara de competência mista,

passando esta a ter também competência para apreciar matéria criminal. Por esta razão, e considerando que os

fatos teriam ocorrido em município sob jurisdição da 36ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, cuja sede é

Catanduva, a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP determinou a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de

Catanduva/SP, com baixa na distribuição, conforme decisão de fls. 09/10.

 

O Juízo da 1ª Vara de Catanduva/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito, aduzindo que a competência se

firma no momento do recebimento da denúncia, que foi anterior à edição de norma de organização judiciária,

invocando, para tanto, o princípio da perpetuatio jurisdictionis constante do art. 87 do Código de Processo Civil

(fl. 11 e verso).

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra de seu ilustre representante, Dr. Pedro Barbosa

Pereira Neto, opinou pela procedência do conflito, a fim de se declarar a competência do Juízo suscitado para o

processamento do feito em questão (fl. 15 e verso).

 

É o relatório.

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c. artigo 3º do Código de Processo Penal, salientado na dicção

da Súmula 32 deste Tribunal:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º

do Código de Processo Penal".

Passo à análise do conflito.

 

O entendimento jurisprudencial é firme no sentido de que a criação de nova vara federal no local em que ocorreu

o delito não desloca a competência para o processamento da ação penal, devendo esta ser mantida no juízo que

recebeu a denúncia.

 

Em que pese as determinações contidas no Provimento nº. 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MAURICIO ANTUNES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00003555920074036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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Recurso Ordinário em habeas corpus nº. 83.181-8/RJ (DJ 22/10/2004, p. 05), entendeu que o princípio da

perpetuatio jurisdictionis deve ser aplicado no âmbito do processo penal, motivo pelo qual a criação de nova vara

no local do fato em data posterior ao recebimento da denúncia não desloca a competência antes firmada, nos

termos do disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de Processo Penal. Confira-

se:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA. 

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal. 

2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural. 

3. Ordem denegada.

Não é outro o entendimento desta egrégia Corte. Aliás, recentemente, em decisão monocrática em caso idêntico (

CJ n.º 2013.03.00.005831-6), de relatoria do em. Desembargador Federal Nelton dos Santos, já se decidiu,

aplicando-se o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pela competência do Juízo Federal da 4ª Vara de São José

do Rio Preto.

 

Saliente-se também que o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça possuem precedentes nesse

mesmo sentido:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA.

1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de Organização Judicial local, não implica

incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal.

2. O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do

foro, em respeito ao princípio do juiz natural.

3. Ordem denegada"

(STF, Pleno, RHC n.º 83181/RJ, rel. p/ acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. 6/8/2003, DJU 22/10/2004, p. 5).

" PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. PERPETUATIO JURISDICIONIS.

I - Verificado já ter ocorrido o recebimento da denúncia e o início da instrução do feito, a ulterior criação de

nova vara, ainda que com jurisdição sobre o local onde ocorreu o crime em apuração, não implica o

deslocamento da competência para o seu julgamento.

II - Por força do art. 3º do Código de Processo Penal, aplica-se ao caso o disposto no art. 87 do Código de

Processo Civil, levando à perpetuação do foro onde iniciado o feito (Precedentes do Pleno do Pretório Excelso e

desta Corte). Recurso especial provido"

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 886599/PB, rel. Min. Felix Fischer, j. 3/4/2007, DJU 21/5/2007, p. 614).

 

Não é diverso o entendimento - majoritário - esposado por esta Egrégia 1ª Seção, como se vê dos seguintes

julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - PERPETUATIO

JURISDICTIONIS - INVIABILIDADE DE DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA, APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO DA CONDENAÇÃO - ARTIGO 65 DA LEP - PRECEDENTE DESTA CORTE - CONFLITO

PROCEDENTE.

1. Diante da norma insculpida no art. 3º do CPP, o princípio da "perpetuatio jurisdictionis" encontra aplicação

também no âmbito do direito penal, até porque o jurisdicionado está sob o manto da garantia constitucional

relativa ao juiz natural, o que justifica a permanência dos autos no juízo que dele primeiro conheceu.

2. Sobremaneira na hipótese dos autos, que se trata de execução de sentença. Aplicação dos artigos 668 do

Código de Processo Penal e 65 da Lei de Execuções Penais.

3. Conflito procedente. Competência do Juízo suscitado declarada"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º7931/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15/2/2006, DJU 16/3/2006, p. 271).

"PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO FORO.

- É aplicável no processo penal o princípio da 'perpetuatio iurisdictionis', a redução da circunscrição territorial

do juízo, decorrente da instalação de nova vara, não modificando a competência nos feitos com anterior

recebimento de denúncia.
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- Conflito julgado procedente para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru"

(TRF/3, 1ª Seção, CC n.º 7072/SP, rel. Des. Fed. PeixotoJunior, j. 16/11/2005, DJU 16/1/2006, p. 180).

No caso vertente, denúncia foi oferecida em 06/03/2009 e recebida em 24/03/2009 (fl. 08) pelo Juízo da 4ª Vara

de São José do Rio Preto/SP. A transformação da 1ª Vara de Catanduva/SP em vara de competência mista se deu

apenas em 2012, ou seja, posteriormente, não podendo, portanto, modificar a competência já firmada quando do

início da ação penal.

 

Portanto, quando a vara de competência mista da Subseção Judiciária de Catanduva foi implantada, já estava

firmada a competência da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto.

 

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara de São

José do Rio Preto/SP para o processamento do feito.

 

Procedam-se às comunicações necessárias.

 

Publique-se a presente decisão no órgão oficial e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, façam-se as anotações devidas e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005958-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Designo o Juiz Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 3º, do Código de Processo Penal.

Dispensadas as informações das autoridades em conflito, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0007402-59.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.005958-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : NEUSA SABASTIANA ALONSO FROES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00024749520044036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.03.00.007402-4/SP
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DESPACHO

 

Requisitem-se ao Juízo suscitado para que, no prazo de 10 dias, preste as informações necessárias ao julgamento

do presente conflito.

Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005514-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se ao Juízo suscitado para que, no prazo de 10 dias, preste as informações necessárias ao julgamento

do presente conflito.

Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000916-58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ERICK OLIVAS GONCALVES DE FIGUEIREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00121953220084036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.03.00.005514-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro

PARTE RÉ : REINALDO GASPARINI e outros

: EDSON GONSALVES AMORIN

: CARLOS ALBERTO MARTINEZ

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015053620114036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.03.00.000916-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR
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DESPACHO

Tendo em vista que tanto o suscitante como o suscitado não estão exercendo jurisdição na Vara onde a ação penal

nº 0004130-69.2008.4.03.6002 está em tramitação - 1ª Vara Federal de Dourados/MS - determino que eventuais

medidas urgentes sejam apreciadas pelo magistrado que estiver na titularidade da Vara.

 

Oficie-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0006466-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se ao Juízo suscitado para que, no prazo de 10 dias, preste as informações necessárias ao julgamento

do presente conflito.

Decorrido o prazo, com informações ou sem elas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0029404-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : EDUARDO PASQUALINI DEGRANDE

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME :
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA
SILVA

SUSCITADO : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CODINOME : JUIZ FEDERAL TITULAR JOSE LUIZ PALUDETTO

No. ORIG. : 00041306920084036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.006466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARIO LUCIO DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002984120074036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2012.03.00.029404-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : BENEDITO CARLOS SILVEIRA
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DESPACHO

Vistos etc.

 

Designo o Juízo Suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, por aplicação subsidiária do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22107/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027144-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146/157, considerando que o subestabelecimento em favor da defensora ora destituída foi efetuado sem

reserva de poderes, intime-se pessoalmente o autor, na pessoa de seu representante, para que, no prazo de 20

(vinte) dias, constitua novo advogado a fim de regularizar sua representação processual nos presentes autos, nos

termos e sob as penas do artigo 13, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9028/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008711-26.2005.4.03.6102/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00064445020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.027144-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : PAULO RODRIGO BASTOS

ADVOGADO : CARLA PATRÍCIA SILVA

REPRESENTANTE : JOAO GONCALVES MATOS JUNIOR

ADVOGADO : CARLA PATRÍCIA SILVA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00080257920064036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE

USO DE DOCUMENTO FALSO. ARTS. 299 E 304, AMBOS DO CP. PENA DE MULTA FIXADA EM

SUBSTITUIÇÃO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ART. 44, DO CP. FIXAÇÃO NOS TERMOS DOS

ARTIGOS 49 E 60, AMBOS DO CP. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU COMPATÍVEL COM O

MONTANTE FIXADO. EMBARGOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Muito embora seja pacífica a jurisprudência no sentido de que os embargos infringentes devem ficar restritos ao

objeto da divergência, a existência de mero erro material pode ser reconhecida em qualquer tempo e grau de

jurisdição, não havendo, neste caso, rejulgamento de matéria de mérito ventilada no recurso de apelação, mas de

mera adequação ao que já decidido pela Turma em julgamento anterior. Erro material no acórdão encartado às fls.

432/432 vº corrigido ex officio.

2. Os artigos 49 e 60, ambos do Código Penal, prevêem a fixação da pena de multa, ainda que substitutiva à pena

privativa de liberdade (art. 44, CP), entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, no valor unitário de

1/30 (um trigésimo) a 05 (cinco) salários mínimos vigentes ao tempo do fato, e de acordo com a situação

econômica do acusado.

3. A Lei nº 11.164/2005 estabeleceu que, a partir de 1º de maio de 2005 (lei vigente ao tempo do fato), o valor do

salário mínimo passou a ser de R$ 300,00 (trezentos reais).

4. No momento do interrogatório, o acusado declarou que sua esposa não trabalha, tem 03 (três) filhos menores e

aufere renda mensal entre R$ 1.000,00 (um mil) e R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), no exercício da

atividade de caminhoneiro, bem como afirmou que não paga aluguel, pois mora na casa pertencente a seu sogro,

não havendo outros dados concretos acerca da sua situação econômica. Desta forma, é razoável a fixação da pena

de multa substitutiva à pena privativa de liberdade no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente hoje a

aproximadamente 03 (três) salários mínimos.

5. É facultado, em sede de execução, o pagamento da multa em parcelas mensais, nos termos do artigo 50, 2ª

parte, do Código Penal.

6. Embargos infringentes a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, corrigir o erro material no acórdão encartado às fls.

432/432,vº, e, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencidos os Desembargadores Federais Luiz Stefanini e Cecília

Mello.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22110/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009180-64.2013.4.03.0000/SP

 

2005.61.02.008711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : MAHMOUD MAHAMAD KHALIL

ADVOGADO : MEFLE GIDRAO NETO e outro

: TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00087112620054036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.009180-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Requisite-se à 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP cópia integral dos autos da ação penal nº 0008271-

08.2007.403.6119 (num. antiga 2007.61.19.008271-5), para apensamento à presente Revisão Criminal.

2. Após o apensamento, intime-se a Defensoria Pública da União para que se manifeste, conforme requerido à fl.

6.

3. Cumpridos os itens 1 e 2, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos dos

artigos 60, inciso VIII, e 225, ambos do Regimento Interno deste Tribunal.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006822-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela antecipada, uma vez que, embora a fundamentação aparentemente não tenha

enfrentado a matéria, a alegação da autora, no sentido da ilegitimidade do Município, não encontra respaldo na

jurisprudência desta Corte Regional Federal, o que afasta a verossimilhança das suas alegações.

Cite-se a ré para que ofereça contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9021/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : ROSA DEL CARMEN HUILLCA ROLIN reu preso

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : FRANCISCO JONNY VILLACORTA ALEJANDRO

No. ORIG. : 2007.61.19.008271-5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

No. ORIG. : 00027484120044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005248-23.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

1. O réu pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado no sentido da regularidade do procedimento

adotado, observado o princípio tempus regit actum, bem como da majoração da pena-base em razão das

circunstâncias e conseqüências do crime, nos termos do artigo 59 do Código Penal.

2. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

3. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

5. O Ministério Público Federal pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido da ausência

de demonstração da atuação dos corréus LUCE e LUIZ na conduta narrada na denúncia.

6. Não procede a alegação de omissão quanto à tese sustentada no parecer ministerial, de que embora os réus

LUCE E LUIZ "não tenham praticado pessoalmente as condutas típicas a que alude a denúncia, resta evidente

que eles tinham plena ciência da realização daquelas por terceiros e, não obstante possuíssem poderes para

obstaculizá-las, optaram por aguardar o advento de proveitos econômicos delas decorrentes, amoldando-se, pois,

à condição de autor do crime, de acordo com a teoria do domínio do fato".

7. Tais fatos sequer foram relatados na denúncia e não poderiam, à evidência, embasar uma condenação. A

denúncia limita-se a apontar que todos os réus, na qualidade de representantes legais da empresa suprimiram

tributos, omitindo e prestando informações falsas às autoridade fazendárias, em nenhum momento apontado que a

participação dos réus LUCE e LUIZ teria sido de "deixar de obstaculizar conduta de terceiro, optando por

aguardar o proveito econômico".

8. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2003.61.10.005248-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE

ADVOGADO : ALEXANDRE JEAN DAOUN

AUTOR : LUCE CLEO DE ABREU DUARTE

: LUIZ LIAN DE ABREU DUARTE

ADVOGADO : ROGÉRIO AUGUSTO SANTOS GARCIA

REU : OS MESMOS

EXCLUIDO : LIVIO CANUTO DE ABREU DUARTE

No. ORIG. : 00052482320034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007846-19.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CLANDESTINA.

TIPIFICAÇÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DO

ARTIGO 62, INCISO I DO CP: NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 183 da Lei 9.472/97 à pena de

02 anos e 04 meses de detenção e ao pagamento de multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais). 

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a conduta de manter emissora de

radiodifusão sem autorização enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Ressalva do ponto de vista pessoal

do Relator.

3. Não há falar em prescrição da pretensão punitiva estatal, pois não decorreram mais de oito anos entre a data dos

fatos e do recebimento da denúncia, tampouco entre esta data e a da publicação da sentença e, nem mesmo, entre a

publicação da sentença e o presente momento.

4. Não obstante a inexistência de recurso específico quanto ao ponto, verifica-se que a materialidade do delito e a

respectiva autoria restaram provadas nos autos.

5. A incidência da agravante é equivocada, posto que a denúncia imputa a autoria do crime exclusivamente ao réu,

e não relata nenhuma outra pessoa, conhecida ou não, como partícipe. Dessa forma, não há como concluir que o

réu promoveu ou organizou a cooperação no crime, ou dirigiu a atividade dos demais agentes, como exige o inciso

I do artigo 62 do CP.

Sendo assim, afasto a agravante.

6. O Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade da expressão "de

R$ 10.000,00" contida no preceito secundário do artigo 183 da Lei 9.472/97.

7. Apelação improvida. Agravante afastada de ofício. Multa readequada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício,

afastar a aplicação da agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal, fixando a pena definitiva em 02 (dois)

anos de detenção e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001265-82.2004.4.03.6109/SP

 

 

2004.61.08.007846-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CIRINEU FEDRIZ

ADVOGADO : NATALIA OLIVA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00078461920044036108 3 Vr BAURU/SP

2004.61.09.001265-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA

LOCALIZAÇÃO DO RÉU: INOCORRÊNCIA. NULIDADE RECONHECIDA.

1. A citação por edital exige que a citação pessoal não tenha se concretizado porque o réu não foi encontrado nos

endereços constantes nos autos, bem como a comprovação de terem sido esgotados todos os meios possíveis para

sua localização. 

2. Exigência do esgotamento dos meios possíveis de localização para validade da citação editalícia: precedentes

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Quando da determinação da citação por edital, não estavam esgotados todos os meios possíveis para a

localização da acusada, tanto que, com a expedição dos ofícios solicitados pelo Ministério Público Federal, a ré

foi localizada facilmente por intermédio das informações contidas na resposta da TIM.

4. Verifica-se que, quando foi deferido o pedido do Ministério Público Federal de citação por edital, não haviam

sido esgotadas todas as diligências no sentido de localizar a ré para que fosse citada pessoalmente: em primeiro

lugar, porque o único endereço em que a ré foi procurada não foi localizado pelo Oficial de Justiça, não obstante

tivesse sido localizado anteriormente, no processo administrativo, e posteriormente, no próprio processo judicial;

e em segundo lugar porque a expedição de ofícios na busca de novos endereços somente foi feita posteriormente,

e consistiu em providência com a qual localizou-se facilmente a ré.

5. A citação por edital constitui medida excepcional, só podendo ser utilizada após o prévio esgotamento das

diligências possíveis para a localização do réu, o que não ocorreu no caso. Evidenciada a nulidade da citação por

edital.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para acolher a

preliminar suscitada e anular o processo a partir da citação por edital, inclusive, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001781-57.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00012658220044036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.24.001781-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MILTON AMARO MARCELINO

: CLEBER SANCHES MARCELINO

ADVOGADO : RICARDO FRANCO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00017815720044036124 1 Vr JALES/SP
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PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INEXIGIBILIDADE DE

PROVA DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA

CULPABILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA: PATAMAR DA CAUSA DE AUMENTO. PENA

SUBSTITUTIVA DE PROIBIÇÃO DE FREQÜENTAR BARES, BOATES E CASAS DE JOGOS:

DESCABIMENTO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou cada um dos réus como incursos no artigo 168-A c.c. o

artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 03 anos e 04 meses de reclusão, substituída por duas restritivas de

direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade e na proibição de frequentar, após às 22 horas, bares,

boates e casas de jogo.

2. Materialidade delitiva está demonstrada no Lançamento de Débito Confessado. O conjunto probatório dos autos

evidencia a autoria delitiva dos corréus.

3. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o

dolo genérico. Não é de se exigir intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o

animus rem sibi habendi. Precedentes.

4. A existência de dificuldades financeiras na empresa pode, em determinados casos, configurar causa de exclusão

da ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa.

5. Caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras. Apenas a declaração do

réu em interrogatório, ou mesmo depoimentos de testemunhas, ainda mais com declarações genéricas, não

constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas dificuldades financeiras.

Precedentes.

6. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa.

Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa de efetuar os recolhimentos. Precedentes.

7. A mera constatação de que a empresa teve a falência decretada não é suficiente para comprovar a

impossibilidade de efetuar o pagamento do tributo. Os documentos contábeis da empresa demonstram que no

período do não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas a empresa fez pagamentos de valores

ainda maiores em favor de fornecedores, revelando verdadeira opção em não recolher as contribuições.

8. O número de vezes em que o crime é praticado é fator preponderante para fixação da causa de aumento de pena

em relação à continuidade delitiva. Observância das peculiaridades da figura tipificada no artigo 168-A, §1º, I, do

Código Penal, que, por sua própria natureza, dificilmente seria praticada uma única vez, revelando verdadeira

unidade de desígnio e não apenas as circunstâncias meramente objetivas exigidas pela lei.

9. A sentença merece reparo quanto à pena substitutiva de proibição de freqüentar bares e casas noturnas a partir

das 22 horas. Não há relação entre o cometimento do crime e a freqüência a esse tipo de estabelecimento,

circunstância exigível para a imposição desse tipo de pena. Precedentes.

10. Apelação improvida. De ofício, reduzido o patamar da continuidade e excluída a pena incompatível.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício,

reduzir o patamar da causa de aumento do artigo 71 do Código Penal, fixando a pena definitiva em 02 (dois) anos

e 08 (oito) meses reclusão e 13 (treze) dias-multa, e excluir da condenação a pena de proibição de freqüentar

bares, boates e casas de jogo, substitutiva da pena privativa de liberdade, por ser incompatível com o delito

praticado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000943-43.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

2006.61.25.000943-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     273/994



 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTRODUÇÃO DE MOEDA FALSA EM CIRCULAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL QUANTO AO CONHECIMENTO DA FALSIDADE. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Apelação da Acusação contra sentença que absolveu o réu da imputação de prática do crime do artigo 289, §1º

do CP - Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do CPP - Código de Processo Penal.

2. Materialidade comprovada pelos laudos conclusivos quanto à falsidade da cédula apreendida, verificando-se da

análise da nota que se trata de falsificação de boa qualidade, capaz de iludir o homem médio.

3. Não há provas produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, capazes de embasar decreto

condenatório. É indispensável perquirir se se encontra presente o elemento subjetivo do tipo, eis que no crime de

moeda falsa o dolo inclui o conhecimento da falsidade.

4. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo

com as circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação e de sua apreensão. Precedentes.

5. Não verifica-se, pelas circunstâncias fáticas, prova cabal para a condenação. A afirmativa do acusado, de que

desconhecia a falsidade da nota e que esta lhe foi passada por um menor, é plausível, pois o menor, embora tenha

negado a versão do réu, foi localizado nas imediações do bar, portando maconha. Há que se levar também em

consideração o fato de o acusado ter permanecido no local, aguardando a chegada dos policiais, bem como o da

falsificação ser de boa qualidade.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002862-51.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PEANL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

1. Embora o embargante alegue contradição e obscuridade no julgado colegiado, não se as entrevê, pois o acórdão

recorrido enfrentou o tema regime inicial de cumprimento de pena, repetido nos embargos.

2. Ao contrário do que aduz o embargante, em nenhum momento o julgado embargado afirmou que "ar. sentença

condenatória deixou de fundamentar a imposição do regime inicial fechado ao réu de acordo com as

circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal". O julgado concluiu pelo regime semiaberto diante da

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CRISTIANO PEREIRA DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLA FERREIRA AVERSANI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00009434320064036125 1 Vr OURINHOS/SP

2007.61.19.002862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AUTOR : ERIC HENDRY RALLIM

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Justica Publica
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superveniente declaração de inconstitucionalidade, pelo STF, do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na redação

dada pela Lei nº 11.464/2007, bem como do fato de que a sentença fixou a pena-base no mínimo legal, aplicando-

se o entendimento consubstanciado na Súmula 440/STJ.

3. O argumento da falta de vagas no regime semiaberto, para o fim de justificar a fixação de regime fechado,

sequer foi examinado pelo acórdão porque, em nenhum momento, foi deduzido nos autos, constituindo agora

indevida inovação recursal. Nem de longe, portanto, evidencia obscuridade no julgado.

4. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se prestam a

rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou

suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0036161-67.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ATO COATOR: TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA

PRESÍDIO FEDERAL. DETERMINAÇÃO DE PERMANÊNCIA NO PRESÍDIO FEDERAL EMANDA PELO

STJ. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA

1. Habeas Corpus impetrado ato de contra ato Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de Campo Grande, que autorizou

a transferência do paciente da Penitenciária Federal de Porto Velho/RO para a Penitenciária Federal de Campo

Grande/MS e, posteriormente, autorizou a renovação do prazo de permanência no presídio federal, pelo período

de 360 (trezentos e sessenta dias).

2. Embora o habeas corpus seja um instrumento de magnitude constitucional de tutela do direito de liberdade de

locomoção, podendo ser impetrado por qualquer pessoa, sujeita-se às condições gerais de admissibilidade, como

qualquer outra ação.

3. No caso de impetrante leigo tem-se admitido a mitigação dos requisitos impostos pela legislação instrumental

para a petição inicial de habeas corpus. O mesmo, contudo, não se pode dizer quando tratar-se de impetrantes

bacharéis em direito. A jurisprudência dominante tem exigido da petição inicial subscrita por advogado a estrita

observância à técnica, em razão de seu dever processual perante o órgão jurisdicional.

4. O artigo 654, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece os requisitos da petição inicial do habeas corpus, e

dentre eles encontra-se a necessidade da indicação da autoridade coatora. A impetrante indicou como autoridade

coatora o MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS.

5. Não obstante o Juízo Federal de Campo Grande tenha autorizado a transferência do paciente para a

2012.03.00.036161-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : GENILDO FABIO CRISPIM reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111265020124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Penitenciária Federal de Campo Grande no sistema de rodízio de presos e renovado o prazo de permanência no

presídio federal, o apenado apenas encontra-se no sistema penitenciário federal por determinação emanada pelo

Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência 123.336, suscitado pelo Juízo das Execuções Penais de

João Pessoa/PB com relação ao Juízo Federal de Porto Velho/RO.

6. Não é o Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS a autoridade coatora, mas sim o E. Superior Tribunal

de Justiça, cujos atos são da competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102, inciso I, alínea

"i" da Constituição Federal.

7. Inexistindo correta indicação acerca da autoridade coatora, é de se reconhecer que a petição inicial carece de

condição de admissibilidade, o que obsta o seu conhecimento. Precdentes.

8. Ordem não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da impetração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0002273-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DENÚNCIA PELO ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97.

DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO POR RÁDIO

TRANSCEPTOR. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA

DENÚNCIA POR FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA: INOCORRÊNCIA. ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, que recebeu a denúncia oferecida pelo Ministério Público

Federal, imputando ao réu a prática do crime do artigo 183 da Lei nº 9.472/97.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de

Processo Penal, bem como permitindo ao paciente o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela

Constituição Federal.

3. Embora sucinta, é perfeitamente possível compreender que a denúncia apontou ao paciente a conduta de, na

qualidade de proprietário da empresa "Transportadora Gold Star Ltda." explorar clandestinamente serviço de

Telecomunicação/Radiodifusão, sendo encontrados na sede da empresa dois transceptores (rádio transmissor e

receptor) que estavam em funcionamento, além de uma antena.

4. A denúncia, ao apontar a declaração do réu na fase inquisitorial de que este "não tinha ciência da necessidade

de autorização da ANATEL para operar com aparelhagem de rádio freqüência", implicitamente imputa ao réu ter

admitido a conduta de operar a aparelhagem.

5. Descabe falar-se em responsabilidade penal objetiva, eis que os requisitos para que a denúncia seja recebida são

2013.03.00.002273-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : ANDRE LUIS MORENO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00020479320074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, servindo a documentação lavrada pela

fiscalização, e o depoimento do réu no inquérito, referidos na denúncia, para a satisfação deste último requisito.

6. Ao contrário do alegado na impetração, a denúncia apontou que os transceptores operavam na faixa de

freqüência de 153,490 Mhz, não havendo exigência legal de que o órgão da acusação indique a potência do

aparelho, nem tampouco se causa ou não interferências.

7. O termo de interrupção de serviço lavrado pela fiscalização da ANATEL e que acompanhou a denúncia indica a

potência do aparelho (34W) o que permite o réu aduzir, em defesa, eventual potencialidade lesiva e sua relevância

para a configuração do tipo penal, o que deve ser aferido no curso da instrução criminal, sob o crivo do

contraditório.

8. A conduta descrita na denúncia, de utilização de rádio transceptor instalado na empresa do paciente, sem a

devida licença, configura operação clandestina de estação transmissora de radiocomunicação. Não se trata de

estação de radiodifusão clandestina, mas sim de operação clandestina de radiocomunicação através de aparelho

transmissor e receptor e assim, a conduta enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Precedentes.

9. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0003857-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRISÃO PENA MÁXIMA NÃO SUPERIOR A

QUATRO ANOS DE RECLUSÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 313 DO CPP.

CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA: DESCAMBIMENTO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juiz Federal que converteu a prisão em flagrante em preventiva do

paciente, preso em flagrante pela prática do delito descrito no artigo 334 do Código Penal.

2. Não se sustenta o entendimento do MM. Juiz impetrado no sentido de que o artigo 310 do CPP, ao tratar da

conversão da prisão em flagrante em preventiva, exige apenas uma das situações de urgência do artigo 312 do

CPP e a insuficiência de outra medida cautelar do artigo 319, deixando de exigir a presença de uma das hipóteses

do artigo 313. 

3. Não há dúvida de que a prisão preventiva exige, para sua decretação, a presença de ao menos uma das hipóteses

constantes do artigo 312, concomitantemente com ao menos uma das hipóteses constantes do artigo 313. Se assim

é, resulta de uma interpretação sistemática dos citados dispositivos, em especial das referências feitas ao artigo

2013.03.00.003857-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ANDERSON GONCALVES DE MELO

PACIENTE : ANDERSON GONCALVES DE MELO

ADVOGADO : CLAYTON FLORENCIO DOS REIS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : ALEXSANDRO ALVES BRAGA

: RAFAEL DA ROCHA BOTELHO

No. ORIG. : 00141332620124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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312 constantes do inciso II do artigo 310, bem como do caput do artigo 313, que tais requisitos são exigíveis tanto

para a decretação da prisão preventiva quando para a conversão em preventiva da prisão em flagrante.

4. Pela redação original do artigo 313 do CPP, a prisão preventiva era admitida para qualquer crime doloso punido

com reclusão e, com a modificação introduzida pela Lei 12.403/2011, passou a ser admitida para crime doloso

punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, restando clara a intenção da reforma na

sistemática da prisão preventiva de restringir seu cabimento aos crimes mais graves. Na interpretação feita pelo

MM. Juiz impetrado seria possível a conversão em preventiva da prisão em flagrante operada com relação a

qualquer delito, o que não se afigura razoável. 

5. O limite de pena imposto no artigo 313, I, do CPP deve ser observado tanto na decretação da prisão preventiva,

quanto na conversão da prisão em flagrante em preventiva, observando-se a proporcionalidade de eventual

resultado final do processo. Precedentes.

6. O paciente responde a duas ações penais, por furto tentado e uso de documento falso, não havendo notícia de

condenação transitada em julgado. O fato deter sido beneficiado pela liberdade provisória em uma dessas ações

penais, tendo deixado de cumprir as condições lá impostas, não configura a hipótese do inciso II do artigo 313 do

CPP, mas apenas fundamenta a decretação da prisão preventiva naquele feito, nos termos do artigo 282, §4º, do

referido código.

7. Ordem concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem, para

conceder a liberdade provisória ao paciente, impondo-lhe a medida cautelar de comparecimento mensal perante o

juízo origem, bem como as restrições constantes dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal, sob pena de

revogação do benefício, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9020/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315947-05.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

98.03.061592-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUIZ TSUHA e outros

: LUIZ CARLOS DELA ROVIERI

: MARA LUCIA FRACASSI GELIN

: CLEIDE DO CARMO FERNANDES STAMBERK

: MARISTELLA FERRAREZI DE FREITAS

: CLEIDE PASCHOALINO

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

REAJUSTE DE 28,86% DAS LEIS 8.622/1993 E 8.627/1993. INCIDÊNCIA APENAS SOBRE O

VENCIMENTO BÁSICO E PARCELAS QUE NÃO POSSUAM COMO BASE DE CÁLCULO O PRÓPRIO

VENCIMENTO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Com a apresentação do feito em mesa, fica superada a questão do cabimento ou não do julgamento

monocrático, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

2. Aplicação da Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal: "o reajuste de 28,86% concedido aos servidores

militares pelas Leis 8.662/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as

eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados pelos mesmos diplomas legais".

2. As categorias de servidores civis contempladas nas Leis 8.662/93 e 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.

3. O reajuste de 28,86% incide somente sobre o vencimento e demais verbas que não têm por base de cálculo o

próprio vencimento básico. Isso porque no que se refere às gratificações e as indenizações que tomem por base-

de-cálculo o vencimento básico, sobre elas refletirão em seus valores, automaticamente, o reajuste. Entendimento

diverso implicaria evidente bis in idem. Precedentes.

4. Possibilidade de, por ocasião dos cálculos de liquidação, compensar os valores pagos administrativamente, sob

pena de enriquecimento ilícito dos autores, em detrimento da Administração Pública. Precedentes.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para

reconhecer o direito dos autores somente à diferença entre o índice de 28,86% e o reajuste já recebido em

decorrência das Leis 8.662/93 e 8.627/93, ressalvada ainda a possibilidade de compensar os valores pagos

administrativamente; bem como determinar que o reajuste incida apenas sobre o vencimento e demais verbas que

não têm por base de cálculo o próprio vencimento básico, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114316-17.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.15947-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.03.99.114316-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00003-7 1 Vr QUATA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114317-02.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

1999.03.99.114317-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : ANTONIO LORENZETTI FILHO (= ou > de 60 anos) e outro

: JOAO ZILLO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES

INTERESSADO : ACUCAREIRA QUATA S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00003-7 1 Vr QUATA/SP
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1. O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso tratado nos autos. O recurso que

traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

2. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001993-32.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas, sem nenhuma omissão ou

obscuridade.

2. Eventual omissão ou obscuridade no acórdão apenas ocorre quando o Magistrado deixa de apreciar alguma

questão suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

4. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

6. Quanto à alegação de violação da segurança jurídica, anota-se que o Relator não compôs o julgamento do

precedente apontado pelo embargante.

7. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

1999.60.02.001993-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : CECILIA PEDRO DE SOUZA

: MIGUEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES

: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (Int.Pessoal)

REU : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : LUCAS ALVES SOBRINHO

No. ORIG. : 00019933219994036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-03.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

1999.61.00.009024-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : MARCIO MORIGGI PIMENTA (= ou > de 65 anos) e outros

: MARIA ELIZABETH GATTO

: ELISABETH LICHAREW

: IRENE LICHAREW

: MARGARETA LICHAREW

: FELIPE ABDELNUR FILHO

: VERA DE MACEDO PEREIRA

: LUCIANA VELASCO

: LEDA SIMOES FARAH

: IVANI DA SILVA CERAGIOLI

: ROSMARY DIAS DE ANDRADE LIMA

: NOEMI WEKSLER

: IRACEMA FABIO DE CASTRO

: BRAZ ROBERTO BUSSADORI

: CRISTINA CINTRA GORDINHO

: EVA TAMARA REICHMANN

: MARILIA DE SOUZA CRUZ

: ANNA MARIA COELHO DUTRA

: NELSON GONCALVES DA SILVA

: MARIA VALERIA PERES RAMOS OKOSHI

: MARCELO DE OLIVEIRA JABUR

: CRISTINA DE CASTRO OLIVEIRA JABUR

: PAULA MONICA MAGAGLIO

: IDA ESPOSITO FARAONE MAGAGLIO

: MARILIA SIMAO MACUL PERALTA

: FRANCISCO GIALLUISI

: ELZA FRANCO RESSIO

: MARGARIDA JUNQUEIRA LEAL

ADVOGADO : DANIEL RIBEIRO KALTENBACH

AUTOR : LILI HAYDEE ALBUQUERQUE RANOYA (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA DA GLORIA ALBUQUERQUE RANOYA

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REU : OS MESMOS
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da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028743-74.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

2000.03.99.028743-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : EB PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : MOISES IAVELBERG

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00002-4 1 Vr GUARAREMA/SP
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conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001421-87.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONDENAÇÃO DO RÉU COMO

INCURSO NO ARTIGO 171, §3º, DO CP PELO ÓRGÃO COLEGIADO. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO: AUSÊNCIA DE OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO DA

ACUSAÇÃO. CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

1. Embora o tema da prescrição não se relacione especificamente aos requisitos para a interposição dos embargos

declaratórios, como a omissão no julgado, porquanto a quantidade da pena estipulada na decisão colegiada

pudesse ser questionada pela acusação nos Tribunais superiores, após o conformismo do Ministério Público

Federal, é possível apreciar o tema em sede de embargos por tratar-se de questão de ordem pública.

2. A pena imputada ao embargante no decisum colegiado foi de 01 ano e 04 meses de reclusão, tendo o acórdão

transitado em julgado para a acusação, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V,

do Código Penal, pelo período de quatro anos.

3. Quer seja adotada a tese de que o termo inicial do prazo prescricional para o réu é a data do recebimento da

primeira parcela do benefício previdenciário (outubro/1995), quer seja adotada a tese mais desfavorável ao réu, de

que o termo inicial coincide com a cessação do recebimento da vantagem indevida (agosto/1997), forçoso é

concluir pela ocorrência da prescrição, uma vez que o último marco interruptivo foi a denúncia, recebida em

27.06.2001e a prolação do acórdão condenatório ocorreu em 12.03.2013, dado que a sentença de primeiro grau,

proferida em 22.05.2007, foi absolutória.

4. Embargos de declaração improvidos. Prescrição declarada de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu ANTONIO ROBERT MELLO PRATUSIAVICIUS,

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos

107, inciso IV; 109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código penal (na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo

dos fatos, anteriormente à alteração da Lei nº 12.234/2010), combinados com o artigo 61 do Código de Processo

2000.61.81.001421-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Justica Publica

REU : ANTONIO ROBERT MELLO PRATUSIAVICIUS

ADVOGADO : FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ
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Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO DE ANTERIOR

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO DOS PRIMEIROS EMBARGOS: INEXISTENTE.

REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. VIA INADEQUADA. 

1. Ainda que admissível, em tese, a oposição de embargos de declaração contra acórdão que nega provimento a

anterior recurso de embargos de declaração, opostos contra acórdão que julga recurso de apelação, os segundos

embargos somente podem versar sobre eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão existentes no

julgamento dos primeiros embargos. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

2. No caso, os segundos embargos de declaração limitam-se a reiterar as alegações de vícios de omissão e

contradição no julgamento da apelação e que, no entender do embargante, não foram sanadas no julgamento dos

primeiros embargos de declaração. Assim, o inconformismo da embargante ser veiculado pela via adequada.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

2001.61.00.013345-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : MARLY CINTRA BARBOSA e outros

ADVOGADO : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA

: RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA

AUTOR : ARMANDO CHAVES BARBOSA FILHO

: MARIA LIBRELON CINTRA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AUTOR : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : NEI CALDERON

: MARCELO OLIVEIRA ROCHA

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

: SIDARTA BORGES MARTINS

REU : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     285/994



00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020859-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0550167-

91.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.00.020859-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : CREATA COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SAUL ALMEIDA SANTOS

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.028005-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : INDUSTUBOS PAPEIS LTDA

ADVOGADO : IRAILMA LEITE RODRIGUES
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EMENTA

[Tab]PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO.

INCOMPATIBILIDADE COM O PEDIDO FORMULADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, V, DO CPC. 

1. A empresa executada noticiou a adesão ao parcelamento da dívida, confessando expressamente o débito

exequendo.

2. É certo que os embargos à execução são ação incidental que visa a desconstituição do título exequendo. Não se

pode olvidar entretanto, que constituem-se também na forma processualmente prevista do executado responder à

pretensão do exequente, opondo-lhe resistência. Nas execuções fundadas em títulos executivos extrajudiciais, os

embargos assumem o caráter de verdadeira contestação do executado, muito embora apresentada sob forma de

ação incidental.

3. Ao firmar acordo de parcelamento do débito com a embargada, a embargante reconhece a procedência da

pretensão deduzida por aquela na execução, praticando ato incompatível com o pedido formulado nestes

embargos.

4. Tendo a embargante confessado a existência e o montante do débito representado no título exequendo, não se

pode dar acolhida às alegações deduzidas nestes embargos, autorizada ainda a extinção do processo nos termos do

art. 269, V, do Código de Processo Civil, bem como a responsabilização da embargante pela verba de

sucumbência.

5. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração,

para suprir a omissão apontada e extinguir o processo, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo

Civil, e condenar a autora em honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008885-

56.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.50167-1 6F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.004351-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR PARTE ESTRANHA À RELAÇÃO

PROCESSUAL.

1. O acórdão embargado deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS em sede de ação declaratória

anulatória em que são partes o CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA e a UNIÃO FEDERAL.

2. A embargante é terceira estranha à relação processual.

3. Ainda que se admita que se trata de mero erro material no nome da embargante, ainda assim o recurso não

comporta conhecimento, posto que o advogado signatário da petição de embargos não está regularmente

constituído.

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008610-44.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO NO JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

1. A embargante pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido de que a autoria e dolo

restaram caracterizados, não procedendo a alegação de que o julgado considerou unicamente a divergência das

afirmações quanto ao tempo de funcionamento da empresa. Assim, descabido falar em omissão, porquanto o

decisum enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada e clara. 

2. A discordância da embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

3. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

No. ORIG. : 96.00.08885-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.008610-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : LUCAS HENRIQUE BUCHERONI

: THAIS BELLIATO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Justica Publica

No. ORIG. : 00086104420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011309-86.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. TANTUM

DEVOLTUM QUANTUM APELLATUM. AUSÊNCIA DE PEDIDO DA ACUSAÇÃO QUANTO AO PONTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

1. Observa-se a ocorrência de erro material no trecho transcrito do julgado, posto que da leitura do texto conclui-

se que a referência pretendida era de ser feita ao princípio tantum devolutum quantum apellatum, e não o princípio

da proibição reformatio in pejus como constou. Erro material corrigido. 

2. O embargante pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido da impossibilidade de

fixação de regime de inicial mais gravoso, considerada a ausência de recurso específico da Acusação quanto ao

ponto.

3. Se a Acusação pretendia, além do aumento da pena-base, do afastamento da atenuante da confissão, do aumento

do patamar da causa de aumento de pena, e do afastamento da causa de diminuição, também a fixação de regime

mais gravoso, deveria tê-lo requerido expressamente, como o fez em relação à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direitos.

4. Impossibilidade de agravamento do regime de cumprimento da pena, em respeito ao princípio tantum

devolutum quantum apellatum, quando o recurso exclusivo da Acusação não o impugna. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

5. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão e obscuridade no julgado. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto.

Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

6. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

7. Erro material corrigido. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material na forma indicada, e

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2011.61.19.011309-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR : Justica Publica

REU : MPHO AGNES CHAKACHE

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00113098620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 9022/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036228-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL SOBRE FÉRIAS. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-

EDUCAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

- Não incidência de contribuição à seguridade social sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com

caráter indenizatório, tais como o adicional de um terço de férias, nos quinze primeiros dias do auxílio-doença,

auxílio-creche e auxílio-educação.

- Quanto à não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de auxílio-acidente, não há

interesse recursal da agravante, pois não houve determinação nesse sentido pelo juiz prolator da decisão liminar. 

- Agravo legal parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003749-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.036228-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : LABORATORIO PIFZER LTDA

ADVOGADO : ANDREA TAPIA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46/v

No. ORIG. : 00125234720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.003749-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. NÃO

INCIDÊNCIA DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRECEDENTES DESTA CORTE. ERRO MATERIAL

PASSÍVEL DE CORREÇÃO.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado desta Corte.

- Incidência de contribuição à seguridade social sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com caráter

remuneratório, tal como adicional de horas extras.

- Não incidência de contribuição à seguridade social sobre o aviso prévio indenizado. Precedentes da 1ª Turma

desta Corte.

- Erro material corrigido de ofício, no tocante ao dispositivo da decisão agravada.

- Agravo legal parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o dispositivo da decisão monocrática para dar

parcial provimento ao agravo de instrumento e, também por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22096/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-59.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o adiamento por uma sessão, devendo a representação processual ser regularizada até a data do julgamento.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00117624720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.00.017704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TEC MASTER MODELACAO E FERRAMENTARIA LTDA e outros

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

APELANTE : KAZUO FUNAKI

: CRISCIANI HARUNI FUNAKI

ADVOGADO : SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9027/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

PROVA PERICIAL. PRECLUSÃO. BANCO SANTOS. CLÁUSULA DE "RECIPROCIDADE". DOLO E

LESÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-lei 911/69, a comprovação da mora na alienação fiduciária pode ser

efetivada mediante notificação extrajudicial promovida por meio de Cartório de Títulos e Documentos e entregue

no domicílio do devedor. É o que se verifica na hipótese, uma vez que o devedor foi notificado regularmente,

consoante se extrai dos documentos colacionados aos autos.

2 - Discussão sobre a necessidade de produção de prova pericial que não se conhece em face da preclusão

temporal, eis que a decisão de indeferimento de tal prova pelo Juízo a quo restou irrecorrida. 

3 - Ainda que os investimentos ("reciprocidade") tivessem sido exigidos pelo Banco Santos, é forçoso reconhecer

a inexistência de relação jurídica entre o BNDES e a ré no que tange tais operações. Isto porque as debêntures

adquiridas pela requerida da SANVEST PARTICIPAÇÕES S.A. são títulos autônomos e independentes das

obrigações relacionadas ao financiamento, ainda que o agente financeiro tenha incluído no contrato a previsão de

possibilidade de compensação entre a dívida do instrumento de financiamento e eventuais fundos disponíveis da

ré junto ao Banco Santos.

4- O dolo (civil) se verifica quando a vítima é enganada, mediante expediente malicioso do autor, a praticar um

ato que a prejudique ou que traga proveito ao autor ou terceiro. Não é o que se extrai dos autos. A própria ré

confirma ter ciência de como funcionava a chamada "cláusula de reciprocidade" e, inclusive, traz aos autos um e-

mail enviado por gerente do Banco Santos, tratando da questão. O que se verifica, na verdade, é que sua pretensão

de obter a vantagem mediante a compensação das debêntures (remuneradas a taxas mais interessantes) com o

saldo devedor do contrato (financiado mediante taxas de juros inferiores) feneceu com a decretação de liquidação

do Banco Santos.

6- Quanto à alegada lesão, o art. 157 do Código Civil prevê, in verbis: "Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob

premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da

prestação oposta. Na hipótese, tem-se que a requerida não se desincumbiu de seu ônus processual de demonstrar a

desproporcionalidade da prestação, elemento da lesão.

7- Ademais, o reconhecimento dos vícios alegados demanda o ajuizamento da competente ação anulatória (art.

177 do Código Civil), providência não adotada pela requerida.

8 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

9 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2009.61.00.004040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

INTERESSADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/297

No. ORIG. : 00040402420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22091/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001818-39.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 5427/5432 que nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil, rejeita as preliminares, nega seguimento ao agravo retido e ao recurso de apelação da

autora e dá provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido inicial.

Sustenta a embargante que a decisão padece de contradição ao afirmar que o desvio de função deve ser indenizado

e ao final julga improcedente o pedido da autora sob o fundamento de que o exercício do cargo em confiança

afasta o desvio de função. Afirma a embargante que o exercício do cargo de confiança ocorreu em pequenos

períodos se comparado ao tempo de serviço total e, ainda assim, mesmo em exercício de cargo de confiança

permanece a figura do desvio de função diante do grau de responsabilidade e supervisão da equipe de auditores

fiscais.

 

Relatados, decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

2007.61.05.001818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : KEILA CARDOSO

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

: ANDRE LUIS SALIM

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMBARGADO : decisão de fls.5427/5432

No. ORIG. : 00018183920074036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A decisão não padece de contradição ou qualquer outro vício. Restou claro que pelo exercício do cargo de

confiança, bem como da presença de outros servidores que exerciam o cargo de auditor fiscal ficou afastado o

desempenho exclusivo da autora de tarefas próprias do cargo de auditor fiscal, porquanto estes estavam presentes

na documentação juntada aos autos.

 

Pelos documentos juntados aos autos tanto pela autora como pelo INSS, verifica-se que a autora desempenhou

tarefas diversas das inerentes ao seu cargo, entretanto, contidas no rol das funções que deveria desempenhar

pelo exercício cargo de confiança (chefia) que passou a ocupar e pelo qual recebeu a devida gratificação (fls.

368/390). As tarefas executadas não se amoldam as funções privativas do cargo de auditor fiscal, afastando desse

modo a ocorrência do alegado "desvio de função" e não fazendo jus a autora a qualquer indenização a título de

remuneração.

Nos processos em que a autora atuou seja como agente administrativo, seja como assistente ou chefe na unidade

de atendimento, verifica-se a atuação de outros servidores, ocupantes do cargo de auditor fiscal, chefe da

unidade de atendimento e agente administrativo, demonstrando que não houve o exercício das funções privativas

do cargo de auditor fiscal pela autora (fls. 1524, 1530/1536, 1545/1550, 1562, 1566, 1589/1590, 1601, 1731,

1735, 1866, 2146, 2281/2285, 2289/2291, 2593, 2646, 2653/2658, 2703/2709, 2718/2719, 2812/2813, 2869,

2875/2876, 2881/2882, 2924/2932, 2938/2940, 4039/4041, 4043, 4801/4805, 4808/4811, 4816/4817, 4948,

4994/4995, 5023/5027, 5069).

 

Sobre as demais alegações a embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521644-69.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal-CEF, em face de r. sentença que julgou extinta sem julgamento de mérito a execução fiscal que colima a

cobrança de contribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Aduz a recorrente que a sentença deve ser anulada ou reformada, porquanto a Lei de Execuções Fiscais e

tampouco o artigo 614 c.c. art. 598 e art. 282 do Código de Processo Civil, estabelecem como requisito da petição

inicial da execução a obrigatoriedade de indicação dos dados cadastrais dos executados (CPF/CNPJ).

Sustenta, também, que a Constituição Federal não exige o CPF para ser sujeito de deveres, direitos e garantias

fundamentais por ela assegurados. Destarte, a r. sentença fere o princípio constitucional da legalidade e, ainda, a

garantia constitucional de acesso ao Judiciário (artigo 5º, XXXV).

Assevera que o artigo 40 da LEF estabelece a suspensão da execução quando no localizado o devedor ou não

localizados bens, "não estando prevista a extinção da execução por falta de dados cadastrais do executado."

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Em que pesem as alegações da recorrente, a apelação não merece provimento.

Primeiramente, deixo de conhecer de parte das contrarrazões de fls. 72/78, porquanto o pedido de reforma da r.

sentença no tocante à fixação de honorários advocatícios, deve ser feito por meio de recurso cabível. Ademais,

preclusa a questão, pois da r. sentença não foram opostos embargos de declaração.

Passo ao mérito.

A União Federal (Fazenda Nacional) representada pela Caixa Econômica Federal-CEF propôs ação de Execução

Fiscal de Dívida Ativa do FGTS, referente à Certidão de Dívida Inscrita nº FGSP199700860, sendo o devedor

apontado "JOAO FERREIRA DIAS", "CGC/CEI: 21.905.07602.6-4", endereço "RUA MIANOS, 35 SÃO

PAULO/SP CEP 04377-80".

Os valores devidos são pertinentes às competências de 01/1972, 08/1972, 09/1972 e 10/1972 (docs. fls. 05/08).

Consta dos autos que a A.R/Carta de Citação foi devolvida sem a localização do devedor ("NÃO EXISTE O Nº

INDICADO") e, por conseguinte, suspenso o curso da execução com fulcro no artigo 40, "caput", da Lei nº

6.830/80, despacho exarado em 15/06/1999 (fl. 10). 

O processo foi sobrestado em 10/05/2000 (fl. 10) e o r. Juízo de origem recebeu o feito do arquivo em 26/02/2007

(fl. 11), em razão de pedido de desarquivamento formulado por João Ferreira Dias (fl. 13) que, posteriormente,

peticionou ao r. Juízo afirmando o seguinte:

 

"(...) O Executado presta serviços de segurança para uma empresa terceirizada, que exigiu para sua contratação

várias certidões e uma delas da Justiça Federal, qual não foi sua surpresa ao constar uma dívida ativa do FGTS,

dos meses de julho, agosto, setembro e outubro, do ano de 1.972, certidões juntadas às fls. 04, 05, 06 e 07 dos

autos. 

2009.03.99.039228-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : JOAO FERREIRA DIAS

ADVOGADO : ERICA SOARES PINTO VACCARINI e outro

No. ORIG. : 98.05.21644-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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O Executado não foi citado, por não ter sido encontrado, e o processo foi suspenso, e levado para arquivo,

porém, nunca residiu no endereço declinado na inicial, sempre morou em Mococa-SP.

1) DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA EXECUÇÃO FISCAL:

As certidões juntadas às fls. 05 a 07 dos autos, demonstram uma dívida ativa do ano de 1.972, há 35 (trinta e

cinco) anos atrás, o Executado nasceu em 08/06/1.961, conforme faz prova pelos documentos juntados às fls. 16

dos autos, encontrava-se no ano de 1.972 com 11 (onze) anos de idade, não poderia ter uma dívida de FGTS, por

não trabalhar, era menor de idade.

2) DA PRESCRIÇÃO E DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA DÍVIDA PELO VALOR.

A ação de Execução Fiscal foi proposta em 31 de março do ano de 1.998, com a dívida no valor de R$ 168,28

(cento e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos).

O artigo 206, §5º, inciso I, do Código Civil, descreve que: Prescreve em cinco anos "a pretensão de cobrança de

dívida líquida constantes de instrumento público ou particular"

E ainda, foi aberta uma Portaria MF de nº 212 de 31/08/1.995, determinando a não inscrição, como Dívida ativa

da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a 60 Unidades Fiscais

de Referência. 

A ação de Execução Fiscal foi proposta 26 (vinte e seis) anos após sua inscrição como dívida ativa, ou seja, a

dívida refere-se ao ano de 1.972 e a ação foi proposta no ano de 1.998, e ainda o valor é inferior a 60 UFIR, que

pela portaria não poderia ser inscrita como dívida ativa. 

Ante ao exposto:

Requer que digne-se Vossa Excelência, a determinar a extinção do feito com seu arquivamento, excluindo o nome

do Executado como devedor de Dívida Ativa do FGTS, a um) quando da inscrição da dívida ativa o Executado

encontrava-se com 11 anos de idade, sendo menor, não trabalhava, portanto, não recolhia FGTS, a dois) a dívida

está prescrita, porque a Execução Fiscal foi proposta 26 anos após a inscrição da dívida, a três) a dívida não

poderia ter sido inscrita como dívida ativa, segundo a Portaria-MF de nº 212 de 31/08/1.995, devido ao valor

inferior a 60 UFIR, a quatro) que seja condenado a Exequente, em custas processuais, honorários advocatícios e

demais cominações legais (...)". fls. 21/23

A exequente foi intimada a fornecer dados complementares do executado "que possibilitem a análise de eventual

ocorrência de homonímia." E, na oportunidade, afirmou que somente possui o dado informado na inicial e

requereu a concessão de 180 dias de prazo, a fim de providenciar cópia da Ficha de Breve Relato junto à

JUCESP/SP (fl. 27).

Em 17 de setembro de 2007, determinada a suspensão do trâmite processual no prazo requerido pela exequente.

Determinada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado no aguardo da manifestação das partes (fl. 28).

Às fls. 31/33 o Protocolo Geral da Justiça Federal em Ribeirão Preto, encaminhou ao r. Juízo da 2ª Vara daquela

localidade, pedido de regularização de certidão 5380427, de 13/11/2006, em nome de JOAO FERREIRA DIAS.

Certificado pela serventia do r. Juízo (fl. 34vº), em 31/03/2008, que os autos não foram encaminhados ao arquivo

sobrestado por não constar ou divergir o nº do CPF/CNPJ do executado informado pela exequente.

À vista dessa certidão, determinado à parte exequente que forneça, no prazo de 15 dias, o número do CPF/CNPJ

correto do executado, sob pena de extinção do feito.

Petição da Fazenda Nacional com inclusos documentos, fls. 37/55, na qual alega que está impossibilitada de

fornecer o CNPJ da empresa, porque tal dado não consta dos autos do processo administrativo correspondente;

que o acesso à Justiça é direito constitucionalmente garantido; que preenche as condições da ação; que a Lei de

Execuções Fiscais e o artigo 614 c.c. art. 598 e art. 282, todos do Código de Processo Civil, não estabelecem

como requisito da petição inicial da execução, a obrigatoriedade de indicação dos dados cadastrais dos

executados. Reitera o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da LEF.

Proferida em 03 de julho de 2008, a r. sentença que extinguiu a execução sem resolução de mérito:

 

"(...)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.

O exequente noticiou nos presentes autos, não possuir o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do

executado, visto tal dado não constar nos autos do processo administrativo correspondente (fls. 37/38). 

É o relatório. Decido.

Em uma ação executiva fiscal, assim como qualquer outro tipo de ação em nosso ordenamento jurídico, as partes

litigantes devem estar devidamente qualificadas sob pena de a tutela jurisdicional vir a ser direcionada

indevidamente contra terceiro. 

No que tange às pessoas físicas é essencial para esta qualificação o número do Cadastro de Pessoa Física, ou

seja, o CPF.

Observa-se, no presente caso, que à pessoa física não foi atribuído um número de CPF. Após diversas

provocações, o exequente informou na possuir referido dado do que se conclui que a pessoa inserida no pólo

passivo não está devidamente qualificada, o que fere o art. 282, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Observa-se que sem esse dado (CPF) sequer é possível realizar a movimentação processual pelo sistema
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MUMPS, o que inviabiliza o trâmite deste executivo fiscal. 

Assim, deve-se considerar que inexiste no presente caso requisito essencial ao prosseguimento do processo. 

Destarte, julgo extinta sem julgamento de mérito a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do

Código de Processo Civil. 

(...)"

Diante das circunstâncias descritas, evidente que não restaram violados o princípio constitucional da legalidade e

a garantia constitucional do acesso ao Judiciário, vez que a recorrente propôs a ação para cobro dos débitos do

FGTS, devidamente recebida pelo Juízo de origem e teve a oportunidade para regularizar a petição inicial,

entrementes, meramente aduziu a impossibilidade de fornecer o CNPJ da empresa e, ainda, nada ventilou sobre

eventual realização de diligências para o fornecimento do CPF correto do executado.

De outro lado, o feito esteve sobrestado por quase 07 anos e somente foi desarquivado por provocação de pessoa

que, segundo se extrai do processado, sequer é o real devedor do débito relativo às contribuições do FGTS,

tratando-se, possivelmente, de homonímia.

Importa ressaltar que lhe foi dada a oportunidade de regularizar o feito, todavia a parte autora manteve-se inerte,

limitando-se a reiterar o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da LEF.

Certamente que o artigo 6º da Lei de Execuções Fiscais não faz remissão ao CNPJ ou ao CPF, tampouco os

dispositivos processuais relatados, entretanto, o artigo 4º, inciso I, da Lei nº 6.830/80, dispõe que a execução fiscal

poderá ser promovida contra o devedor.

Na hipótese dos autos, há incerteza quanto ao devedor, pois apenas consta o nome de JOAO FERREIRA DIAS, a

inscrição no CEI e o endereço impreciso.

Portanto, não se sabe quem realmente é o devedor, já que o nome apontado é comum e passível de existência de

vários homônimos. Desatendidas, assim, as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 6.830/80, configurando a

irregularidade da petição inicial.

Por fim, inócua a suspensão do feito com base no artigo 40 da LEF, visto que a própria exequente, ora apelante,

admite que "está impossibilitada de fornecer o CNPJ da empresa, porquanto tal dado não consta nos autos do

processo administrativo correspondentes (doc. 01)."

Acerca da matéria tratada nos autos, trago à colação julgados do E. Tribunal Regional da 2ª Região:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR -

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AFASTADAS AS ALEGAÇÕES DE DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- Trata-se de Apelação Cível interposta pela UNIÃO

FEDERAL/FAZENDA NACIONAL contra a sentença que julgou extinta a presente Execução Fiscal ajuizada pela

ora apelante em face de ROBERTO DA SILVA, objetivando a quitação das importâncias devidas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS relativas aos meses de dezembro dos anos de 1967, 1968 e 1969; março e

dezembro de 1970, setembro a dezembro de 1972 e janeiro de 1973. 2. Para o prosseguimento da execução, é

essencial que haja dados capazes de identificar o sujeito passivo, como exige o artigo 4º da LEF, e de distingui-lo

de seus homônimos, a permitir a adequada qualificação do demandado. 3. In casu, estamos diante de uma

demanda indeterminada, sendo certo que dos elementos constantes da Certidão de Dívida Inscrita (CDI) e do

demonstrativo da cobrança não se retiram dados quanto à pessoa do executado. Ao contrário, ao manifestar-se

acerca de uma petição acostada por um dos ºRobertos- da Silva, bem como sobre o despacho de fls. 34 que a

intimava para informar o correto nº do CPF do Executado, a própria UNIÃO, à fl. 36, informou que é improvável

que ele seja o executado. 4. Portanto, diante da irregularidade da petição inicial, sem ter havido qualquer

providência da exequente no intuito de saná-la, exige-se a extinção do processo sem resolução do mérito, sendo

impertinentes as observações quanto ao crédito do FGTS em si. 5. Independentemente do aspecto de o crédito ser

indisponível, é possível a sentença terminativa do processo, de natureza exclusivamente processual, em caso de

vício da exordial. 6. Quanto às questões da decadência e da prescrição, efetivamente na poderia o juiz tê-las

enfrentado, diante da preliminar acohida, já que é da essência da última impedir a apreciação do mérito. 7.

Apelação da UNIÃO parcialmente provida."

(TRF-2ª Região, AC 198451015946292, Relator Desembargador Federal Ricarlos Almagro Vitoriano Cunha,

Quarta Turma Especializada, j. 14/08/2012, v.u., E-DJF2R: 03/09/2012, páginas: 246/247)

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 4º DA LEF.

COBRANÇA DE FGTS. 1. O art. 6º da Lei nº 6.830/80 preceitua que a petição inicial da ação de execução fiscal

indicará, apenas, o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento para a citação. Tal simplificação se explica

em virtude da previsão de que a Certidão de Dívida Ativa integra a própria petição inicial, podendo formar um

único documento. O primordial é que possua elementos suficientes para o exercício do direito de ação e da ampla

defesa. 2. No entanto, para o prosseguimento da execução, é essencial que haja dados capazes de identificar o

sujeito passivo, como exige o artigo 4º da LEF, e de distingui-lo de seus homônimos, com qualificação adequada.

3. É certo que não se pode exigir a apresentação unicamente do CPF como elemento essencial, na medida em que

não se pode impor que o exequente, em cobrança de crédito de FGTS, obrigatoriamente saiba a numeração. 4.

Por sua vez, não se pode permitir uma forma pura e simples, em face de um "José da Silva" ou de um "João de
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Deus", sem qualquer delimitação concreta de quem seria o demandado. 5. Estamos diante de uma demanda

indeterminada, sendo certo que dos elementos constantes do procedimento administrativo gerador da cobrança

não se retira dado quanto a pessoa do executado. 6. Irregularidade da petição inicial, a exigir a extinção do

processo sem julgamento do mérito, sendo impertinentes observações quanto ao crédito do FGTS em si. 7.

Independentemente do aspecto de o crédito ser indisponível, é possível sentença terminativa do processo, de

natureza exclusivamente processual, em caso de vício da exordial. 8. Apelação conhecida, porém improvida."

(TRF-2ª Região, AC 200102010106558, Relator Desembargador Federal José Neiva/no afast. Relator, Terceira

Turma Especializada, j. 25/10/2005, v.u., DJU: 16/11/2005, páginas: 239)

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, conheço parcialmente das

contrarrazões e nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004348-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Dielison Primo em face da decisão que, nos termos do art. 527, III,

do CPC, deferiu a suspensividade postulada pela União.

Alega o agravante que a decisão deve ser reformada ante o seu caráter irreversível. Acrescenta que a decisão

afronta o ato jurídico perfeito, na medida em que já foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente,

razão pela qual não pode ser novamente convocado na condição de médico.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu deferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

2013.03.00.004348-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : DIELISON PRIMO

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013854020134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

Após, tornem conclusos para apreciação do Agravo de Instrumento.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003882-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Rafael Marcondes Gonçalves Leite em face da decisão que, nos

termos do art. 527, III, do CPC, deferiu a suspensividade postulada pela União, com a ressalva de que deve ser

assegurado ao impetrante o retorno à vaga conquistada na Residência Médica da USP, dentro dos 30 (trinta) dias

que se seguirem ao licenciamento

Alega o agravante que a decisão deve ser reformada ante o seu caráter irreversível. Acrescenta que a decisão

afronta o ato jurídico perfeito, na medida em que já foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente,

razão pela qual não pode ser novamente convocado na condição de médico.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu deferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

Após, tornem conclusos para apreciação do Agravo de Instrumento.

2013.03.00.003882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : RAFAEL MARCONDES GONCALVES LEITE

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020046720134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004347-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Israel Bittencourt de Faria Candido de Paula em face da decisão

que, nos termos do art. 527, III, do CPC, deferiu a suspensividade postulada pela União.

Alega o agravante que a decisão deve ser reformada ante o seu caráter irreversível. Acrescenta que a decisão

afronta o ato jurídico perfeito, na medida em que já foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente,

razão pela qual não pode ser novamente convocado na condição de médico.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu deferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

Após, tornem conclusos para apreciação do Agravo de Instrumento.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2013.03.00.004347-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ISRAEL BITTENCOURT DE FARIA CANDIDO DE PAULA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013239720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003371-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Regimental interposto por Rodolfo da Silva Oliveira em face da decisão que, nos termos do

art. 527, III, do CPC, deferiu a suspensividade postulada pela União.

Alega o agravante que a decisão deve ser reformada ante o seu caráter irreversível. Acrescenta que a decisão

afronta o ato jurídico perfeito, na medida em que já foi dispensado do serviço militar, por excesso de contingente,

razão pela qual não pode ser novamente convocado na condição de médico.

É a síntese do necessário.

Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu deferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso de agravo de instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

 

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado."

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

Após, tornem conclusos para apreciação do Agravo de Instrumento.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão que, nos autos da Ação Ordinária 0000495-13.2013.403.6000, deferiu o pedido de

antecipação para suspender os efeitos do ato de convocação do autor para o serviço militar obrigatório.

A União alega, em suas razões de agravo, que a r. decisão deve ser suspensa por acarretar lesão grave e que a

convocação do impetrante é legal. Sustenta, ainda, que a Lei nº 12.336 de 12 de outubro de 2010, trouxe nova

redação à lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375/64) possibilitando a convocação daqueles que foram dispensados

por meio do Certificado de Dispensa, inclusive por excesso de contingente, após a conclusão do curso

universitário.

Às fls. 72/73 foi deferido o efeito suspensivo.

O agravado peticionou pleiteando a reconsideração dessa decisão sob o argumento de que não pode ser convocado

para o serviço militar em razão de modificação da jurisprudência. Alega que deve ser preservada a segurança

jurídica e o ato jurídico perfeito. Informa que presta serviços à Prefeitura do município de Campo Grande, razão

pela qual o novo posicionamento do STJ irá prejudicar sua carreira. Requer que a Lei 12.336/10 somente seja

aplicada às apresentações posteriores à sua vigência (fls. 76/93).

Relatados, decido.

Os argumentos expendidos pelo Agravado não são suficientes a modificar o entendimento deste Relator, exposto

quando da apreciação do efeito suspensivo.

Assim, reitero excerto da decisão proferida, adotando-o como razão de decidir:

"Considero faltar plausibilidade jurídica à pretensão exposta pelo impetrante, ora agravado. Isso porque dispõe

o artigo 143 da Constituição Federal que o serviço militar é obrigatório nos termos da lei. Já o serviço militar

obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei nº 5.292/67. Este diploma

legal estabelece que estão sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez

concluído o respectivo curso universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da convocação por

excesso de contingente. É expresso § 2º do artigo 4º da Lei 5292/67 em incluir também os dispensados por

excesso de contingente entre os passíveis de convocação ao prescrever: Os MFDV que sejam portadores de

Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam

sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo.

Não obstante, firmou-se nos Tribunais Superiores jurisprudência no sentido de que os estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do

serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação,

conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

Ocorre que, com a edição da Lei 12.336/10, de 26 de outubro de 2010, a possibilidade de reconvocação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários dispensados por excesso de contingente foi expressamente

ratificada pelo legislador, senão vejamos (g.n.):

"Art. 4º. Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

Quanto à convocação prevista no referido dispositivo, vinha entendendo que somente poderiam ser convocados

aqueles que fossem dispensados a partir do advento da referida lei.

Todavia, no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou decidido, no regime de Recursos Repetitivos

(art. 543-C do CPC), que "a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados" (EDcl no REsp 1186513 / RS, Primeira Seção, DJe 14/02/2013).

Por oportuno, transcrevo excerto do voto proferido pelo i. Ministro Herman Benjamin: 

"Consoante anotado na decisão embargada, entendo que as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger

a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de
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médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários", ou seja, àqueles estudantes que foram dispensados, mas ainda

não convocados. 

Com efeito, vale adotar, in casu, por analogia, o mesmo raciocínio desta Corte quando firmou o entendimento de

não haver direito adquirido do servidor a regime jurídico."

Desse modo, considerando que a convocação do autor foi posterior à edição da Lei 12.336/10, esta deve ser

aplicada ao caso em comento."

 

Sempre defendi que a Lei nº 5.292/67 já previa, independentemente da edição da Lei 12.336/10, o serviço militar

obrigatório aos profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso universitário, pouco

importando se foram dispensados ao tempo da convocação por excesso de contingente. Com efeito, o § 2º do

artigo 4º da Lei 5292/67 já incluía os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação entre os passíveis de convocação.

Entretanto, com a ressalva de meu entendimento pessoal, vinha adotando o entendimento predominante nos

tribunais superiores que se firmou no sentido da impossibilidade de convocação no caso dos dispensados

anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou

o tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336

/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados

após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes

dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram

dispensados de incorporação, mas ainda não convocados" (EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013).

Ante esses argumentos e a alteração do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, explanado sob o regime de

Recursos Repetitivos, a decisão agravada merece reforma.

Saliento, por oportuno, que a Lei nº 5.292/67, que regula a prestação do serviço militar pelos estudantes de

medicina, assegura, consoante seu artigo 45, aos ocupantes de cargo público e aos trabalhadores em geral, finda

obrigatoriedade para com o serviço militar, a opção pelo retorno as suas atividades. Assim, o agravado terá

assegurado "o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao

licenciamento", salvo se declarar, por ocasião da incorporação, não pretender a ele voltar.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao Agravo de

Instrumento. Prejudicado o pedido de reconsideração.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão que, nos autos da Ação Ordinária nº 0000798-54.2013.403.6000, deferiu o pedido de

antecipação para suspender os efeitos do ato de convocação do autor para o serviço militar obrigatório.

2013.03.00.003979-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FABRICIO UTIYAMA

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007385420134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     303/994



A União alega, em suas razões de agravo, que a r. decisão deve ser suspensa por acarretar lesão grave e que a

convocação do autor é legal. Sustenta, ainda, que a Lei nº 12.336 de 12 de outubro de 2010, trouxe nova redação à

lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375/64) possibilitando a convocação daqueles que foram dispensados por meio do

Certificado de Dispensa, inclusive por excesso de contingente, após a conclusão do curso universitário.

Às fls. 81/82 foi deferido o efeito suspensivo.

O agravado peticionou pleiteando a reconsideração dessa decisão sob o argumento de que não pode ser convocado

para o serviço militar em razão de modificação da jurisprudência. Alega que deve ser preservada a segurança

jurídica e o ato jurídico perfeito. Informa que presta serviços para clínica médica no Município de Paranavaí (PR)

e no Hospital Municipal Santana, razão pela qual o novo posicionamento do STJ irá prejudicar sua carreira.

Requer que a Lei 12.336/10 somente seja aplicada às apresentações posteriores à sua vigência (fls. 85/103).

Relatados, decido.

Os argumentos expendidos pelo Agravado não são suficientes a modificar o entendimento deste Relator, exposto

quando da apreciação do efeito suspensivo.

Assim, reitero excerto da decisão proferida, adotando-o como razão de decidir:

"Considero faltar plausibilidade jurídica à pretensão exposta pelo autor, ora agravado. Isso porque dispõe o

artigo 143 da Constituição Federal que o serviço militar é obrigatório nos termos da lei. Já o serviço militar

obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei nº 5.292/67. Este diploma

legal estabelece que estão sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez

concluído o respectivo curso universitário, pouco importando se foram dispensados ao tempo da convocação por

excesso de contingente. É expresso § 2º do artigo 4º da Lei 5292/67 em incluir também os dispensados por

excesso de contingente entre os passíveis de convocação ao prescrever: Os MFDV que sejam portadores de

Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam

sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente artigo.

Não obstante, firmou-se nos Tribunais Superiores jurisprudência no sentido de que os estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do

serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação,

conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

Ocorre que, com a edição da Lei 12.336/10, de 26 de outubro de 2010, a possibilidade de reconvocação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários dispensados por excesso de contingente foi expressamente

ratificada pelo legislador, senão vejamos:

"Art. 4º. Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

Quanto à convocação prevista no referido dispositivo, vinha entendendo que somente poderiam ser convocados

aqueles que fossem dispensados a partir do advento da referida lei.

Todavia, no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou decidido, no regime de Recursos Repetitivos

(art. 543-C do CPC), que "a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados" (EDcl no REsp 1186513 / RS, Primeira Seção, DJe 14/02/2013).

Por oportuno, transcrevo excerto do voto proferido pelo i. Ministro Herman Benjamin:

"Consoante anotado na decisão embargada, entendo que as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger

a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários", ou seja, àqueles estudantes que foram dispensados, mas ainda

não convocados.Com efeito, vale adotar, in casu, por analogia, o mesmo raciocínio desta Corte quando firmou o

entendimento de não haver direito adquirido do servidor a regime jurídico."

Desse modo, considerando que a convocação do autor foi posterior à edição da Lei 12.336/10, esta deve ser

aplicada ao caso em comento."

 

Sempre defendi que a Lei nº 5.292/67 já previa, independentemente da edição da Lei 12.336/10, o serviço militar

obrigatório aos profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso universitário, pouco

importando se foram dispensados ao tempo da convocação por excesso de contingente. Com efeito, o § 2º do

artigo 4º da Lei 5292/67 já incluía os portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação entre os passíveis de convocação.

Entretanto, com a ressalva de meu entendimento pessoal, vinha adotando o entendimento predominante nos

tribunais superiores que se firmou no sentido da impossibilidade de convocação no caso dos dispensados

anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou
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o tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336

/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados

após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes

dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram

dispensados de incorporação, mas ainda não convocados" (EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 14/02/2013).

Ante esses argumentos e a alteração do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, explanado sob o regime de

Recursos Repetitivos, a decisão agravada merece reforma.

Saliento, por oportuno, que a Lei nº 5.292/67, que regula a prestação do serviço militar pelos estudantes de

medicina, assegura, consoante seu artigo 45, aos ocupantes de cargo público e aos trabalhadores em geral, finda

obrigatoriedade para com o serviço militar, a opção pelo retorno as suas atividades. Assim, o agravado terá

assegurado "o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao

licenciamento", salvo se declarar, por ocasião da incorporação, não pretender a ele voltar.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao Agravo de

Instrumento. Prejudicado o pedido de reconsideração.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que,

excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos

para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na
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qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.
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Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011)

As razões apresentadas pela CEF não trazem em seu bojo argumento capaz de infimar a decisão agravada.

Conforme devidamente apreciado pelo juízo a quo restou assentado pelo STJ que o "ingresso da CEF na lide

somente será possível a partir do momento em que a instituição provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento da FCVS,

com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -

FESA."

Ademais, cumpre destacar que a agravante se quer instruiu o presente recurso com cópia do contrato de

financiamento cuja garantia é objeto do pedido de indenização.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Elpidio José Alves Ribeiro em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que

reconheceu a legitimidade da CEF para integrar a lide, mantendo a competência da Justiça Federal para o processo

e julgamento do feito.

A agravante pugna pela reforma da decisão ao argumento de que o STJ ao apreciar a matéria, como recurso

repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do CPC, chancelou a competência da Justiça Estadual para julgamento

das ações obrigacionais securitárias.

Relatados, decido

Nos termos do art. 525 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído,

obrigatoriamente, com as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; e, facultativamente, com outras peças que o recorrente

reputar úteis à compreensão da controvérsia.

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica:

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida diligência para anexação de

alguma de tais peças (1ª conclusão do CETARS)." 

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 1a do art. 525 , p.

704).

 

Confira-se, a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ICMS. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS

ATINENTES AO RECURSO ESPECIAL. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do

agravo de instrumento ante a ausência de comprovação do pagamento das custas judiciais atinentes ao recurso

especial. 2. Na espécie, a agravante limitou-se a juntar somente o comprovante de pagamento do porte de

remessa e retorno dos autos. 3. Não há falar na adoção da providência prevista no art. 511, § 2º, do Código de

Processo Civil, com intimação da parte recorrente para eventual complementação do preparo recursal,

porquanto o que se tem, na espécie, é a ausência de traslado de peça essencial nos autos de agravo de

instrumento, cujo ônus é da parte agravante, a quem incumbe a fiscalização da formação do instrumento no ato

de sua interposição. 4. A falta de qualquer uma das peças obrigatórias para a formação do agravo de

instrumento ou seu traslado incompleto, previstas no art. 544, § 1º, do CPC, bem como as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1.319.821, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 10.02.2011);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS INDISPENSÁVEIS AO EXAME DA

CONTROVÉRSIA. JUNTADA. NECESSIDADE. CORRETA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE. ORDEM DE JUNTADA DAS PEÇAS. INDIFERENÇA.

AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS. DESNECESSIDADE. 1. Cumpre à parte o dever de apresentar as peças

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - quando da formação do agravo para o

seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. Precedentes. 2. No regime posterior à

reforma de 1995, compete exclusivamente ao agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua

inteira responsabilidade verificar se constam dos autos todas as peças obrigatórias elencadas na legislação

pertinente. Precedentes. 3. A ordem das peças que instruem o agravo não é determinante para o seu

conhecimento. A sequência de juntada dos documentos é realizada a partir de um juízo absolutamente subjetivo,

que irá variar não apenas conforme o trâmite de cada processo e da maneira como as razões recursais forem

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ELPIDIO JOSE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00098118420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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redigidas, mas principalmente conforme a percepção individual de cada advogado, que poderá ou não coincidir

com a percepção do Relator e demais julgadores que venham a analisar o processo. 4. É desnecessária a

autenticação das cópias que formam os autos do agravo de instrumento porquanto se presumem como

verdadeiras, cabendo à parte contrária arguir e demonstrar a falsidade. Precedentes. 5. Recurso especial

provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.184.975, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 13.12.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. FORMAÇÃO DEFICIENTE

DO RECURSO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É ônus da parte

instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de origem. 2. O

agravo será instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as indispensáveis à

compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, artigo 544,

parágrafo 1º). 3. Inadmissível o agravo de instrumento deficiente quanto ao traslado da certidão de intimação do

acórdão proferido em sede de embargos de declaração (artigo 28, parágrafo 1º, da Lei n° 8.038/90 combinado

com o artigo 544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 4. "A certidão de intimação do acórdão recorrido

constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (Súmula do STJ, Enunciado nº 223). 5. Agravo regimental

improvido."

(STJ, 1ª Turma, AGA1.196.428, Rel. Min. HamiltonCarvalhido, DJE 02.12.2009).

E, na hipótese, verifico que a controvérsia posta a deslinde demanda a apreciação do objeto da ação principal,

cujas cópias não instruíram o presente agravo. Senão vejamos.

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual. Exigência que já foi objeto de apreciação do E. STJ ao apreciar a matéria, como recurso

repetitivo, na forma prevista no art. 543-C do CPC, nos EDcl nos EDcl no Resp nº 1.091.363.

Todavia, a agravante deixou de formar o presente instrumento com documento hábil a amparar a alegada

competência da Justiça Estadual mediante a juntada do contrato de mútuo a fim de aferir-se a data da contratação

ou a inexistência de apólice pública, conforme entendimento consagrado no julgamento dos embargos de

declaração acima referido.

Ademais, em face de tal ausência, não há como reformar a decisão do Juízo a quo que, diante do conjunto dos

autos, reputou demonstrada a competência da Justiça Federal ao vincular o seguro contratado ao ramo 66 (apólices

públicas).

Por fim, no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. (...)

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/11/2008).

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 525, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso, por ausência de requisito de admissibilidade.

P. I.

Oportunamente, tornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Habitacional do Exercito - FHE, contra decisão que,

nos autos de execução por quantia certa, determinou a imediata liberação dos valores retidos na conta bloqueada

oriundos de créditos de salário.

Sustenta a agravante que citado o devedor não indicou bens a penhora, deixando transcorrer in albis o prazo para a

oposição de embargos à execução ensejando o pedido de penhora formulado nos termos do art. 655-A do CPC,

que deferido resultou no bloqueio de R$ 1.746,61 perante os bancos: Itaú (R$ 835,56), Caixa Econômica Federal

(R$ 301,65) e Banco do Brasil (R$ 37,40). 

Feito isso, relata que o executado ao tomar ciência da determinação de bloqueio pugnou a reconsideração da

determinação ao argumento de que os valores bloqueados são oriundos de crédito de salário, pedido que restou

acolhido pelo Juízo a quo sem que fosse oportunizado ao agravante manifestar-se acerca dos documentos

carreados aos autos quando do pedido de reconsideração.

Por outro lado, a embasar o pleito de reforma da decisão agravada assevera que o agravado não demonstrou que o

valor penhorado seja necessário para a satisfação de suas necessidades básicas, que o desconto em folha foi

autorizado pelo próprio executado que, ademais, vem adimplindo obrigações contraídas perante outras instituições

financeiras, inclusive mediante descontos em folha e, por fim, assevera que ainda que se mantenha a determinação

para que não sejam penhorados valores depositados perante o Banco Itaú, tal medida não se estende às demais

instituições.

Assim, pugna pela reforma da decisão mantendo a determinação de bloqueio nos termos em que fora deferido ou,

caso assim não se entenda, a redução do valor a ser bloqueado ao percentual de 30%. 

 

 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

Nesse sentido o julgado do STJ:

 

"EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico

estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(3ª Turma, REsp 599602/PR, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 18.04.2005, p. 314).

 

Trago julgado, também, desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

2013.03.00.006927-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : FRANCINE MARTINS LATORRE

AGRAVADO : MARCIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ELIZIANA TAVEIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168661420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTA S BANCÁRIAS

DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A

PAGAMENTO DE SALÁRIO S NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução. 

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em

atribuir maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da

justiça. 

3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário, nos

termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(1ª Turma, AG - 290607 - Processo: 2007.03.00.007182-5/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Data do

Julgamento 12/06/2007)

 

No caso dos autos, o agravante logrou comprovar que os valores bloqueados foram creditados em sua conta

salário (fl. 11), pelo que de rigor o provimento do presente recurso.

Nesse sentido o posicionamento do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO

MANIFESTAMENTE ILEGAL. I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado

de Segurança quando o ato jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia,

ofendendo, assim, direito líquido e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil

reparação. II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual

percebe seus vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso Ordinário em Mandado de

Segurança provido." 

(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008)

Trago, também, julgado desta Turma:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no

§ 3º deste artigo. 2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta-salário),

absolutamente impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 3. Agravo de instrumento provido."

(AI nº 2008.03.00.003804-8/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 23/03/2009, pág. 374)

Ressalte-se, todavia, a existência de valores bloqueados em contas diversas da apontada conta salário junto ao

Banco Itaú, os quais não se encontram abrigados pelo manto da impenhorabilidade. 

Assim de rigor o desbloqueio dos valores existentes, apenas, na conta corrente de titularidade do agravado junto

ao Banco Itaú, desde que decorrentes, comprovadamente, de crédito de salário, mantendo-se no mais a

determinação de bloqueio junto as demais instituições. 

Nesse sentido o posicionamento do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO

MANIFESTAMENTE ILEGAL. I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado

de Segurança quando o ato jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia,

ofendendo, assim, direito líquido e certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil

reparação. II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual

percebe seus vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). Recurso Ordinário em Mandado de

Segurança provido." 
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(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008)

 

Trago, também, julgado desta Turma:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN -JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no

§ 3º deste artigo. 2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta-salário),

absolutamente impenhoráveis , não tem amparo legal a penhora efetivada. 3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.003804-8/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 23/03/2009, pág.

374).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, determinando o bloqueio de valores existentes em contas de

titularidade do agravado, salvo de valores comprovadamente oriundos de salário creditados em favor do executado

na conta nº 1972-7, agência 6371, do Banco Itaú

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2013.03.00.007671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : NAIR MARTINS PINHEIRO e outros

: PEDRO MUNARI

: JANDIRA PEREIRA DA CRUZ

: MARIA DO CARMO BRANDINO CAMILO

: HILDENIR MACHADO

: BENEDITO DOS SANTOS

: APARECIDO SAID

: HELENICE APARECIDA ROHRER

: SILVANA MARA ROSSETTO

: MARIA SOLANGE DIDONE

: MARCIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

: LUIS ANTONIO ALVES COSSI

: WILMA LOPES BERNARDES

: ROGERIO APARECIDO VIEIRA

: CLODOALDO RODRIGUES DA COSTA

: WANDERLEY DOMINGOS RASI

: JOEL DE MELO

: MARIA APARECIDA FERREIRA

: ARILZA BENEDITA DE OLIVEIRA ALVES

: WALMIR PELLEGRINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     312/994



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que,

excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos

para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel.

: OLIVIA APARECIDA SIQUEIRA ZULIAN

: ADILSON CORREA DA SILVA

: ARY MIRANDA DOS SANTOS

: AGNALDO NONATO DE LIMA

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : JACQUES NUNES ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003311520134036108 3 Vr BAURU/SP
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§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a
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amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011)

As razões apresentadas pela CEF não trazem em seu bojo argumento capaz de infimar a decisão agravada.

Conforme devidamente apreciado pelo juízo a quo restou assentado pelo STJ que o "ingresso da CEF na lide

somente será possível a partir do momento em que a instituição provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento da FCVS,

com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -

FESA."

Ademais, cumpre destacar que a agravante se quer instruiu o presente recurso com cópia do contrato de

financiamento cuja garantia é objeto do pedido de indenização.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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AGRAVADO : AUGUSTO FERNANDES MORENO e outros
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: ALEX ROBERTO DAMADA

: CLEMENTE JOSE DE MELO

: CLAUDIO ROBERTO ANTUNES

: CELSO DONIZETI ALVES

: DIRCE MARINHO DA SILVA

: EDSON FURLAN

: IRENO DOMINGOS DE SOUZA
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: JORGE DE SANTANA SANTOS

: JOSE BRANDAO CARMINATO

: JULIANA ALVES DA SILVA

: JURANDIR ROZENDO DOS SANTOS

: IRMA DE FREITAS GOMES

: LOURISVALDA DE JESUS CELESTINO

: LUIZ DIAS DOS SANTOS

: LUZIA GOMES

: MARCEL CHAVES DA SILVA

: MARCELO CARLOS EMYGDIO

: MARIA ALEIXO RAMOS

: MARIO AUGUSTO NERIS MARQUES

: NADIR GODOY DE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida em autos de ação ordinária visando cobertura securitária, decorrente de sinistro em

imóvel dado em garantia no contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que,

excluiu a CEF da lide e reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos

para a Justiça Estadual

A agravante pugna pela reforma da decisão sustentando que o contrato de financiamento esta a vinculado seguro

cuja apólice é pública, ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração das

apólices.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

: PEDRO PAGOTO

ADVOGADO : JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005572020134036108 3 Vr BAURU/SP
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seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput;

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie.

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos.

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça

Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em
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condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 28/11/2011)

As razões apresentadas pela CEF não trazem em seu bojo argumento capaz de infimar a decisão agravada.

Conforme devidamente apreciado pelo juízo a quo restou assentado pelo STJ que o "ingresso da CEF na lide

somente será possível a partir do momento em que a instituição provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento da FCVS,

com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice -

FESA."

Ademais, cumpre destacar que a agravante sequer instruiu o presente recurso com cópia do contrato de

financiamento cuja garantia é objeto do pedido de indenização.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004239-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Foram opostos embargos de declaração por LRL TRANSPORTE LTDA - EPP (fls. 143/153), com base no artigo

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao

seu agravo de instrumento.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de contradição e omissão na decisão monocrática, ao fundamento de que incide

no presente caso o art. 174, do CTN, com sua redação original, pois a interrupção da prescrição ocorreu após o

prazo qüinqüenal, bem como aduz que a citação da executada não ocorreu em razão da desídia da exeqüente, ora

embargada.

 

É o relato do essencial.

DECIDO.

 

A inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores referentes ao período de 02/2000 a 08/2000

(fls. 29). A constituição do crédito ocorreu em 24/11/2000 e a execução fiscal foi proposta em 10/04/2002 (fls.

26). O despacho que ordenou a citação ocorreu em 10/10/2003, ou seja, antes da entrada em vigor da LC
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118/2005 e a empresa executada foi citada em 20/10/2010 (fls. 69). Assim, deve prevalecer a regra anterior do art.

174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da prescrição.

 

Ocorre que o precedente de Uniformização submetido ao regime do art. 543-C, do CPC e da Resolução do STJ nº

08/2008, lançado sob o registro REsp 1120295/SP, Dje de 21/05/2010, da Primeira Seção, trouxe nova posição

acerca do termo definido para interromper o lapso extintivo ao direito de ação, no sentido de levar em

consideração o teor do § 1 º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da

propositura da ação.

 

O referido precedente, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIALREPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; Resp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis :

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva .

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz

que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III

- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que

extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis : "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).
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9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no

sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que

se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração

de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja

prescricional" , sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao

Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine , uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qua deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional reconhecido pelo juiz no ato da citação . Nesse caso, o

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação,

fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

 

Assim, nos termos do precedente acima, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/04/2002, antes de escoado o

lapso temporal de 05 (cinco) anos (24/11/2005) iniciado com a constituição do crédito em 24/11/2000, não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham ocorrido

em 10/10/2003 e 29/10/2010, respectivamente.
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Ademais, sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535

do Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008,

DJe 16.6.2008.)"

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007403-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CONDOMÍNIO

RESIDENCIAL ITAPARICA em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a penhora de 10%

sobre as cotas condominiais arrecadadas pela executada. (fls. 56/57)

 

A agravante alega que não existe nos autos fundamento suficiente a autorizar a expedição do mandado de penhora

sobre as cotas condominiais, bem como que o cumprimento do mandado acarretará perdas irreparáveis com o

comprometimento, inclusive, do funcionamento da empresa.

 

Requer, assim, a reforma da decisão, para que seja declarada indevida a penhora sobre as cotas condominiais,

determinando que a execução prossiga recaindo sobre outros bens ou, alternativamente, que a penhora seja

reduzida para 5%.

 

Decido.

 

Segundo o autor Ricardo Cunha Chimenti,

 

"a penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado,

hoje listada expressamente no art. 655, VII, do CPC, na redação que lhe deu a Lei 11.382, de 2006. [...] Com a

reforma da execução civil, cujas regras são subsidiárias da execução fiscal, poucas são as distinções entre

penhora de faturamento, a penhora de estabelecimento e a penhora de dinheiro." 

(Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada: Lei 6.830, de 22.09.1980: doutrina, prática, jurisprudência. 5ª

Ed. rev., atual. e ampl. 2008, SP, Editora Revista dos Tribunais, pg. 161)

 

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico de que para que seja autorizada a penhora sobre

faturamento da empresa devem ser observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de

outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; a nomeação de

administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a fixação de

percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa:

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - PRESSUPOSTOS - SÚMULA

7/STJ - INAPLICABILIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que

somente é admissível proceder-se à penhora sobre faturamento da empresa se preenchidos - concomitantemente -

os seguintes pressupostos: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou

sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual

incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não

inviabilize a atividade econômica da empresa. 2. No presente caso, o Tribunal de origem não atendeu aos

requisitos determinados para a penhora sobre o faturamento de empresa, razão suficiente para invalidar a ordem

de penhora, sem que isso signifique reanálise da matéria fática. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ. 3.

Precedentes: REsp 1.170.153/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

2013.03.00.007403-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL ITAPARICA

ADVOGADO : GLAUCIA BARROS STECHI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027810820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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18.6.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 8.6.2010, DJe

21.6.2010; AgRg no Ag 1.032.631/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 4.11.2008, DJe 2.3.2009. Agravo regimental improvido.

 (STJ - AGRESP 1101696 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:03/09/2010)

 

Na hipótese, ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo que a penhora sobre as cotas condominiais

equivale à penhora do faturamento da empresa, de sorte que passo a analisar os requisitos acima enunciados.

 

 

Compulsando os autos, verifico que o senhor oficial de justiça certificou às fls. 36 que "a empresa executada não

possui bens para serem penhorados". Igualmente, o bloqueio de ativos financeiros através do sistema bacenjud

restou infrutífero (fls. 44/45), esgotando-se as possibilidades de localização de bens da executada.

 

Relativamente ao pedido de que a penhora seja reduzida para 5%, verifico que a mesma não merece prosperar,

uma vez que segundo o STJ, é considerado razoável o percentual de 10% a 15% sobre o faturamento mensal, de

modo a não tornar inviável o exercício da atividade empresarial.

 

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - SOCIEDADE COOPERATIVA

- POSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE NUMERÁRIO EM CAIXA, SUFICIENTE PARA A GARANTIA DO

DÉBITO - CONSTRIÇÃO QUE NÃO AFETA O FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO - PRECEDENTES.

1. Esta Corte, ante a interpretação sistemática dos arts. 620 e 655 da Lei Processual Civil, manifestou-se pela

possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade

da execução.

2. A ordem legal estabelecida para a nomeação de bens à penhora não tem caráter rígido, devendo sua aplicação

atender, não apenas à forma menos onerosa para o devedor, mas também às circunstâncias do caso concreto e à

potencialidade de satisfazer o crédito.

3. In casu, observa-se que, apesar de citada, a recorrente não pagou o débito, muito menos logrou êxito em

apresentar outros bens passíveis de penhora, o que possibilitou a adoção de medida extrema.

4. Diante da inércia da recorrente em solver o débito ou disponibilizar bens para realização de penhora, conclui-

se a única via para satisfação do direito do credor é a penhora sobre o faturamento da empresa, no percentual de

10%, que não afeta o livre desempenho das atividades econômicas da instituição.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 771.549/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 21/11/2008)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.

ART. 535 DO CPC. PRECEDENTES.

1. É vedada a análise de dispositivos constitucionais no âmbito do recurso especial, em face do estabelecido no

artigo 102, inciso III, da Constituição Federal.

2. A ausência do requisito indispensável do prequestionamento inviabiliza o acesso às instâncias especiais.

Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF.

3. Não é destituído de fundamentação o decisório que acolhe como razões de decidir a argumentação de uma das

partes.

4. É possível a penhora recair sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresa apenas em caráter

excepcional.

5. O percentual de 20% sobre o faturamento mostra-se excessivo, pois poderá inviabilizar o funcionamento da

empresa. Redução para 10%.

Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte.

(REsp 880.571/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 18/05/2007,

p. 321)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.
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P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007168-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções

nºs 426, 411 e 278 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que seja o recolhimento efetuado em qualquer

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, apenas na inexistência da

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002854-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ROMERA SIMON IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : DEJAMIR DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000115420034036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.002854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MICAEL LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : THIAGO ALVES POMARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012156820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão que, nos autos do Mandado de Segurança 0001215-68.2013.403.6100, deferiu a

liminar para determinar a imediata suspensão do ato de convocação para o serviço militar..

Em suas razões de agravo, a União alegou que a r. decisão deveria ser suspensa por acarretar lesão grave.

Sustentou ainda que a Lei nº 12.336 de 12 de outubro de 2010, trouxe nova redação à lei do Serviço Militar (Lei

nº 4.375/64) possibilitando a convocação daqueles que foram dispensados por meio do Certificado de Dispensa,

inclusive por excesso de contingente, após a conclusão do curso universitário.

Foi concedido o efeito suspensivo (fls. 62/63).

Noticiada nos autos a prolação da sentença nos autos do Mandado de Segurança 0001215-68.2013.403.6100, que

concedeu a segurança (fls. 77/80).

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o Agravo de

Instrumento.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-80.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou, nos termos do art. 269, I, do CPC, extinto o processo com resolução

de mérito para extinguir o débito inscrito sob nº 36.314.188-0, com fundamento no art. 156, I, do CTN (fls.

155/157).

 

O embargado apelou, requerendo a reforma da sentença, para manter a sócia Ana Paula Pimenta no pólo passivo

da execução, bem como afastar a condenação em honorários, ou fixá-los equitativamente.

 

Posteriormente, a apelante atravessou petição de fls. 213/217, requerendo a extinção do presente feito nos termos

do art. 267, inciso VI, do CPC, diante da perda do interesse processual, uma vez que o débito em discussão foi

integralmente pago.

2009.61.13.001641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VIVACE ENSINO MEDIO S/C LTDA e outro

: ALEX FERNANDES PIMENTA

ADVOGADO : RENATA GUASTI DE PAULA E SILVA e outro

PARTE RE' : ANA PAULA PIMENTA

ADVOGADO : RENATA GUASTI DE PAULA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00016418020094036113 1 Vr FRANCA/SP
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O apelado já havia se manifestado no mesmo sentido às fls. 208/209.

 

É o relatório.

Decido.

 

Considerando que houve o pagamento integral da dívida, conforme os docs. de fls. 309, entendo pela

superveniente perda de objeto dos presentes embargos, uma vez que extinta a execução fiscal. Assim, cabível a

extinção dos embargos à execução por perda superveniente de objeto.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO CORRELATA. ART. 794, I, DO CPC. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE PROCESSUAL; EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO. DECISÃO

MANTIDA. I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e

ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A extinção do feito executivo , nos

termos do disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, diante do pagamento do débito, posteriormente ao

ajuizamento dos presentes embargos, configura a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a

sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º,

do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. III - Precedentes

desta Turma. IV - Agravo Legal improvido.

(AC 00092705520024036112, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2011 PÁGINA: 747 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO

INTEGRAL DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO.

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam

desconstituir, total ou parcialmente.

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando

evidente a perda de objeto do pedido dos embargos.

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas."

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97.

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da

apelante no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto.

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil e apelação prejudicada."

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005)

 

Ante o exposto, extingo de ofício o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual

superveniente, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008214-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -

CTEEP contra a decisão de fls. 30, que indeferiu o pedido de substituição processual suscitado pela agravante, nos

autos da ação de desapropriação movida pela CESP, antecessora da agravante, em face de Francisco Servulo da

Cunha Neto e outros, em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, SP.

A decisão agravada tem o seguinte teor:

 

"(...)

1. Retifique-se a autuação para constar que se trata de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (e não de execução

contra a Fazenda Pública, como lançado por ocasião da reclassificação). 

2. Anote-se no sistema de movimentação processual os nomes dos novos patronos da interessada CTEEP -

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA (fls. 1218), em substituição aos antigos

patronos constituídos pelo instrumento particular de mandato de fls. 1161/1162. 

3. Indefiro, com fundamento no parágrafo primeiro do artigo 42 do CPC, o pedido de substituição processual

formulado na petição de fls. 1158/1160 pela interessada supracitada (CTEEP), subscrito por um de seus antigos

patronos (da sociedade de advogados Yarshell, Mateucci e Camargo), em razão da expressa discordância dos

expropriados, ora exequentes, manifestada a fls. 1201/1202, ficando, por conseguinte, igualmente indeferido o

pedido de expedição de carta de adjudicação em seu nome, também formulado naquela petição, e prejudicada a

apreciação do pedido de expedição de segunda via de carta de adjudicação contido na petição de fls. 1125, esta

subscrita por um de seus atuais patronos (Dr. Aitan Canuto Cosenza Portela).

4. Intime-se a interessada (CTEEP) e, findo o prazo recursal, voltem os autos conclusos. 

(...)." (Fls. 30).

 

A agravante relata que foi incluída no Programa Estadual de Desestatização - PED através da lei n.º 9.361/96 e

que em 04/12/1999 houve a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP, sendo então constituída

a CTEEP, que passou a ser a concessionária responsável pelo sistema de transmissão de energia elétrica do

Estado.

Informa que a atividade que desenvolve é regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que

autorizou a CESP a proceder à transferência de parte de seu patrimônio para a CTEEP (resolução n.º 50/99 e art.

27 da lei n.º 8.987/95), e que transferiu para a CTEEP a concessão para exploração dos serviços de transmissão de

energia elétrica no Estado de São Paulo. Informa ainda que a resolução n.º 76/99 transferiu a concessão para a

exploração dos serviços de energia elétrica à CTEEP.

Sustenta que não há qualquer cabimento para o indeferimento do pedido de substituição processual,

principalmente com base no art. 42 do CPC, indicado pelo d. Juízo, uma vez que não houve a alienação de coisas

2013.03.00.008214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CTEEP CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO : AITAN CANUTO COSENZA PORTELA e outro

AGRAVADO : FRANCISCO SERVULO DA CUNHA NETO e outros

: MARIA EUGENIA SEVULO DA CUNHA VIEIRA RIOS

: ADALBERTO SERVULO DA CUNHA VIEIRA RIOS

: RODRIGO SERVULO DA CUNHA VIEIRA RIOS

: DIOGO SERVULO DA CUNHA VIEIRA RIOS

ADVOGADO : DENISE ELAINE DO CARMO DIAS e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO SERVULO DA CUNHA FILHO falecido

PARTE AUTORA : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : LUIS ALBERTO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00325592120014030399 5 Vr SAO PAULO/SP
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ou de direito em favor da CTEEP, mas sim a transferência da desestatização mencionada, devidamente

caracterizada pelo protocolo de cisão acostado aos autos principais.

Argumenta que a CTEEP passou a ser titular da faixa de servidão objeto da presente ação e da linha de

transmissão que a sobrepassa, devendo substituir o pólo ativo da presente demanda, já que tal pleito não acarreta

nenhum prejuízo as partes, possibilitando inclusive o prosseguimento do feito, principalmente no que se refere a

averbação da expropriação acometida junto a matrícula do imóvel expropriado.

Diante disso, requer seja recebido e processado o presente recurso, para que, ao final, lhe seja dado total

provimento, reformando a decisão interlocutória proferida na primeira instância.

É o relato do essencial. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta, inclusive para os fins do inciso V do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027947-38.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ TERTO, representado por

sua curadora Cícera Francisca dos Santos, objetivando a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ao pagamento de indenização a título de danos materiais em R$ 853,00 (oitocentos e cinqüenta e três reais) e

morais R$ 200.00,00 (vinte mil reais), decorrentes de saque indevido por terceiros de sua aposentadoria e 13º

salário em 17.12.2002 na sua conta nº 0906 00002279-2, na agência de Cotia.

Narra o autor que naquela data entrou na referida agência e se dirigiu ao caixa eletrônico sacar o benefício com a

ajuda de um dos funcionários da ré. Por não conseguir realizar o saque, dirigiu-se a outro funcionário que ao

auxiliá-lo informou-lhe que o caixa onde o autor havia realizado a operação anteriormente estava desativado.

Nesse momento, ambos se dirigiram a outro caixa, iniciaram nova operação, porém sem sucesso, tendo o

funcionário informado ao autor que o dinheiro já havia sido sacado.

O autor prossegue aduzindo que buscou explicações com o gerente da referida agência e da mesma forma obteve a

resposta de que o dinheiro fora sacado por outra pessoa. Pediu que chamassem a polícia, mas os prepostos da ré se

negaram, tendo o demandante se dirigido à Delegacia, onde não foi registrado o ocorrido, pois no entendimento da

autoridade policial tal providência cabia ao Banco.

Solicitada a fita de vídeo para averiguação dos fatos, a CEF informou nos autos que o material já havia sido

descartado.

O autor informa, ainda, que sofreu constrangimento em diferentes locais e ocasiões, resultando tal desgosto em

depressão profunda até que, em 22.12.2002, quatro dias após os fatos, sofreu derrame cerebral que o deixou

inválido permanentemente.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/27.

À fl 28, concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação impugnando os fatos alegados pelo autor.

2003.61.00.027947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

APELADO : JOSE TERTO incapaz

ADVOGADO : VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE e outro

REPRESENTANTE : CICERA FRANCISCA DOS SANTOS
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Réplica às fls. 56/66.

Indeferida prova oral pela insuficiência de fundamento na postulação.

Requerida a demonstração de extratos pelo Juízo à CEF, referida requisição não foi cumprida, sob fundamento da

ré de que todos os extratos bancários são desprezados após cinco anos.

Sobreveio a r. sentença às fls. 136/143, pela qual o juiz a quo julgou procedente a ação, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a pagar ao autor danos materiais no valor de R$ 853,00

(oitocentos e cinqüenta e três reais) acrescido de juros legais e correção monetária desde a data do evento

17.12.2002 até o efetivo pagamento, e, igualmente ao pagamento de dano moral no valor de 300 salários mínimos

vigentes na data do efetivo pagamento ao demandante. Condenou a parte sucumbente ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Irresignada, a CEF oferta contestação às fls. 146/157, alegando culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro,

ausência de nexo causal entre o fato e o derrame sofrido pelo apelado, pugnando, subsidiariamente, pela

minoração da verba fixada a título de danos morais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.

In casu, por ser uma relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do

Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002). 

3.(...)." (STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

Por outro lado, diante da hipossuficiência do requerente, aliada à complexidade inerente à prova negativa, caberia

à CEF demonstrar a culpa exclusiva da vítima capaz de afastar a responsabilidade objetiva da instituição

financeira. A respeito, confira-se:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EM CONTA CORRENTE. AGÊNCIA LOTÉRICA. DANOS MATERIAIS

E MORAIS. 1. Lide na qual a Autora pretende a condenação da CEF a indenizar prejuízo material e dano moral.

Alega a ocorrência de saque indevido realizado em sua conta corrente, em agência lotérica. 2. Contestação

omissa sobre os fatos, em afronta ao art. 302 do CPC. Aplica-se à hipótese o disposto no artigo 14 da Lei n.º

8.078/90. Diante do saque em casa lotérica, caberia à Ré a comprovação da segurança do serviço ou a indicação

lógica de culpa exclusiva da vítima no saque efetuado. Correta, portanto, a sentença que reconheceu o dever de

reparação do dano material. 3. A reparação de danos morais, fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), não se

mostra irrisória nem exorbitante. Está na média de casos similares, e atende ao aspecto punitivo necessário. 4.

Apelação desprovida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200751100073005, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, E-DJF2R

03.05.2010, p. 223/224).

Na hipótese, foi promovido saque integral da aposentadoria do autor, da qual o mesmo dependia para

sobrevivência. Trata-se de modus operandi típico em matéria de fraude bancária, com saque alto, restando a conta

zerada.

Assim, com fulcro no Código de Defesa do Consumidor, deve ser aplicada a responsabilidade objetiva do

fornecedor por falha no serviço prestado.

Não merece prosperar a alegação da ré de que sua responsabilidade teria sido elidida por fato exclusivo de

terceiro.
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Isto porque, consoante doutrina e jurisprudência, o fato apto a elidir a responsabilidade civil é aquele externo,

"assim entendido aquele fato que não guarda nenhuma relação com a atividade do fornecedor, absolutamente

estranho ao produto ou serviço, via de regra ocorrido em momento posterior ao da sua fabricação ou

formulação" (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Direito do Consumidor. São Paulo: Atlas, 2008. p. 256-

257).

E, na hipótese, a fraude perpetrada por terceiros configura fortuito interno, vale dizer, faz parte do próprio risco do

empreendimento. Colaciono, por oportuno, o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR

FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento

de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.197.929/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 12/09/2011).

 

Tendo em vista que o ônus probatório foi invertido pelo juízo a quo através de decisão interlocutória de fl. 126

antes da prolação da sentença, e, considerando que respectiva decisum restou irrecorrida, de rigor o

reconhecimento do dever da CEF de comprovar suas impugnações.

Ademais, cabe ressaltar que a CEF não se desincumbiu de seu ônus probatório, não apresentando documento nem

fita de vídeo que comprove a autoria do saque realizado.

Prosseguindo, na hipótese dos autos, reputo, igualmente, demonstrado o dano moral, eis que os proveitos de

aposentadorias possuem natureza alimentar, e, portanto, faz presumir o prejuízo extrapatrimonial alegado.

Outrossim, patente a forma displicente com que o autor, já idoso e nitidamente hipossuficiente em relação à

instituição financeira, foi tratado, além da incerteza do recebimento do valor indevidamente sacado, não havendo

falar em mero dissabor. Por oportuno, colaciono os seguintes precedentes:

"Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais.

Ocorrência de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança . dano moral . Ocorrência. - A

existência de saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral .

Precedentes. Agravo não provido." 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SAQUES REALIZADOS EM CAIXAS ELETRÔNICOS. FRAUDE. NÃO

COMPROVAÇÃO QUE OS SAQUE S FORAM EFETUADOS PELOS AUTORES. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICABILIDADE. ART. 3º, § 2º DO CDC. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. APLICADA. ART. 6º, VIII DA LEI Nº 8.078/90. RESPONSABILIZAÇÃO DA RÉ PELO

DANO MATERIAL. RETIRADA DE VALOR EXISTENTE NA CONTA POUPANÇA DOS AUTORES. DANO

MORAL . FALHA NO SERVIÇO PRESTADO PELO BANCO. INDENIZAÇÃO. QUANTUM. REDUÇÃO DO

VALOR FIXADO. (...) 

4. Haja vista não ter a ré ilidido os fatos alegados na inicial, é de fixar a título de dano patrimonial, o valor de

R$ 4.293,61 (quatro mil, duzentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos), valor este sacado

indevidamente da conta poupança dos autores. 5. Na espécie dos autos, verifica-se que os autores são pessoas

modestas e de idade avançada, ele, aposentado pelo INSS, ela, empregada doméstica, os quais, segundo alegam,

possuíam essa poupança para custear as suas velhices, cujo valor receberam em razão de indenização por morte

de filho. 6. A ocorrência de saques indevidos, restando a conta poupança dos autores sem qualquer saldo,

causou-lhes sérios transtornos pessoais, máxime, por serem já idosos. O dano moral está comprovado eis que

decursivo do abalo psicológico e intranqüilidade causada aos autores pelos fatos ocorridos. 7. A indenização

deve ser fixada com razoabilidade, a fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autores, valendo-se o

magistrado de bom senso e tendo em conta as peculiaridades do caso, sem olvidar, contudo, a gravidade da lesão

e o grau de culpa. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 8. O quantum a ser pago deve ter caráter

sancionatório para reprimir a conduta indevida e inibir a reiteração do comportamento danoso. É de se ter em

conta a situação econômica e social do responsável a fim de que não se implique em enriquecimento sem causa

do autor, nem tampouco a indenização seja inexpressiva frente ao patrimônio do causador do dano. 9.

Minoração do quantum (R$ 4.000,00) fixado pelo MM. Juiz a quo, a título de indenização por dano moral , para

R$ 2.000,00. 10. Apelação da Caixa provida em parte." 

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 200284000014186, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJ 01.09.2004, p. 764).

 

Assim, reafirmada a responsabilidade da CEF, passo a analisar a adequação do valor da indenização por danos

morais arbitrada em primeiro grau.
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Como é cediço, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pelo magistrado de primeiro grau em 300 (trezentos)

salários mínimos vigentes na data do efetivo pagamento ao demandante.

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

Neste diapasão, as peculiaridades fáticas autorizam a redução da indenização arbitrada em primeiro grau, embora

não se possa perder de vista o abalo moral de grande dimensão experimentado pelo autor em razão do saque total

de sua aposentadoria.

Neste ponto, deve ser ressaltada a conduta altamente reprovável da instituição financeira, que nada fez para

minorar os sofrimentos do autor, pessoa idosa e nitidamente hipossuficiente em relação à CEF.

Assim, considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano, entendo razoável a redução da

verba indenizatória por danos morais para R$30.000,00 (trinta mil reais). Precedentes: STJ, 4ª Turma, AREsp

273.350, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 19/03/2013; STJ, 3ª Turma, AgRg 1.390.098, Rel. Min. Ricardo

Villas Bôas Cueva, DJe 22/08/2011). 

Por derradeiro, quanto aos encargos de mora, a decisão merece reforma.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual." 

Assim e por se tratar de matéria de ordem pública, fixo o termo a quo dos juros moratórios, incidentes sobre a

verba indenizatória por danos materiais e morais, na data do evento danoso, no caso, a data do saque indevido

(17.12.2002 - fl. 21).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA . CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO. 

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada. 

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ). 

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA, julgado

em 22/02/2011, DJe 04/03/2011)

 

Por fim, sobre a indenização por danos materiais devem incidir juros de mora à razão de 0,5% ao mês até a

vigência do CC/02 e, a partir de então, pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de

atualização, sob pena de bis in idem.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.(...)

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (Resp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; Resp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(Primeira Seção, REsp 1102552 / CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 06/04/2009).
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da CEF, para reduzir a verba indenizatória por danos morais, e, de ofício, determino a

incidência dos juros de mora desde o evento danoso, à razão de 0,5% ao mês até a vigência do CC/02 e, a partir de

então, pela variação da taxa SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, na forma acima

fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-14.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marasca e Garcia S/C Ltda. em face da sentença proferida nos Embargos à

Execução que os julgou improcedentes, determinando o prosseguimento da execução fiscal. Deixou de condenar

em honorários advocatícios, tendo em vista que o encargo legal da Lei 8.844/94 substitui a condenação do

devedor na verba honorária.

Em seu recurso a embargante alega a nulidade da penhora, pois o bem penhorado não pertence à empresa

devedora e sim da sócia da empresa. Aduz a ocorrência da prescrição, bem como pugna pela reforma da sentença,

pois a CDA carece de requisitos essenciais, tais como a discriminação do valor originário e a forma de calculo de

juros de mora. Requer, ainda, seja afastada a forma de incidência da multa moratória, dos juros e da correção

monetária, em razão da onerosidade excessiva.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

2003.61.10.007693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARASCA E GARCIA S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROZATTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

prescrição qüinqüenal da ação."

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por
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Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:

19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).

" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a

aplicação do CTN. De outro lado, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n.

6.830/80, tendo em vista a especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80

prevalece sobre o art. 219 do Código de Processo Civil.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário.

Como reforçado acima, de acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em

casos tais, do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80 , que assim dispõe:

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra:

(...) omissis

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial".

 

Da exegese legislativa extrai-se que a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de

tributo, os regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-

se à Divida Ativa da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem.

Nessa medida, conquanto seja negada a natureza tributária da contribuição ao FGTS, na esteira da Súmula 353 do

Superior Tribunal de Justiça, não há como negar que se trata de dívida não tributária, por força do contido no

artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64, verbis:

"Art. 39. (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal

relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da

Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei,

multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação,

custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições,

restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em

geral ou de outras obrigações legais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)". G.N.

 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução

fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA

DE DÍVIDA DO FGTS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - RECURSO PROVIDO

PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE DO SÓCIO - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Os embargos

declaratórios somente podem ser utilizados quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão

acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez, isso nos exatos termos do artigo 535
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do Código de Processo Civil. 2. Assiste razão à embargante, pois efetivamente a decisão embargada não

apreciou a questão à luz da legislação invocada pela União Federal. 3. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o

FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria

União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é

Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança executiva desses créditos incide

a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda

Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer

valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal,

municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas

regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de

direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento

do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura

infração de lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída

pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela

dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas

sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a

cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS,

conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 4. Embargos de declaração de fls. 123/132 providos para

reconhecer a legitimidade passiva do sócio. Agravo de legal provido. Multa afastada. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AI 00075784320104030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/06/2012)

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80 (...)" 

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002). 

 

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução

fiscal de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o

sócio por dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo

23, §1º, I, da Lei 8.036/90, verbis:

"Art. 23.(...) omissis

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei:

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS".

 

O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o art.

23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90.

Aliás, desde o advento da Lei 5.107/66 - que instituiu o FGTS - as empresas são obrigadas a depositar nas contas

de seus empregados, até o dia 20 de cada mês, 8% da sua remuneração, o que equivale a dizer que o não

recolhimento do FGTS já era considerado infração legal desde 1966.

Pois bem, ainda que não tenha o crédito do FGTS a natureza tributária, ao FGTS - dívida ativa não tributária (art.

39, § 2º, Lei 4.320/64) - já que a sua cobrança se faz "ex lege" nos termos da Lei 6.830/80, aplica-se a regra do art.

135 do CTN, por força de remissão expressa da norma do § 2º, art. 4º, da Lei 6.830/80, conforme já dito.

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que

determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50

do Código Civil, o qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores,

configura infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição

dessa responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer

valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei

nº 4.320/64.

Portanto, legitima a penhora sobre bem particular da sócia da empresa devedora.

No mais, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito

de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     335/994



desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele
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julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Cabe esclarecer que não há qualquer impedimento na cobrança de multa moratória, correção monetária e juros de

mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de institutos de

naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros

de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.

Frise-se, ademais, que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica,

e os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação

que rege a matéria.

Da mesma forma, não se justificativa o afastamento da TR no cálculo dos juros de mora das cobranças do FGTS,

pois a legislação específica dispõe que a atualização dos depósitos do FGTS são os mesmos da caderneta de

poupança como dispõe o artigo 13 da Lei 8.036/90 em consonância com a vigente redação do artigo 22 da Lei

8.036/90.

Esse é o entendimento do STJ:

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA . TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de

improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência (artigos 13 e

22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos

depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se insurge quanto à

manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao

art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação

da TR a título de correção monetária .

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária , aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos

fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido."

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA . TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária , aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José

Delgado, DJ. 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS,

que conforme assinalado, não têm natureza tributária.

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os

depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR

sobre a importância correspondente. § 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros

de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa , sujeitando-se, também, às obrigações
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e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-62.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, ajuizada por RONALDO JOSÉ MAYR e

EUNICE BAMBIL DO AMARAL MARY, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando pedidos de

declaração de inexistência de débito, exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito e indenização por

danos morais.

Narram os autores, em síntese, que firmaram um contrato de financiamento junto à CEF (n. 5.0886.0000.951-4) e,

embora tenham pago a prestação vencida no mês de setembro com atraso (em 03.11.2009), foram notificados, em

14 e 15 de novembro de 2009 da inclusão de seus nomes nos órgãos de crédito em face da não quitação da

referida parcela.

Alegam assim, que a injusta inserção trouxe danos à moral e à honra dos autores.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 18/42.

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação ao feito às fls. 51/63, sustentando que os nomes dos autores não

foram inseridos nos órgãos de proteção ao crédito, tendo havido a mera comunicação da possibilidade de futura

inserção.

Aduz que o pagamento foi efetuado com atraso, razão pela qual houve a notificação de inserção nos órgãos

restritivos; o que não passaria de mero aborrecimento, inapto a gerar o dever de indenizar.

Subsidiariamente, pugna pela fixação da verba indenizatória em patamar mínimo.

A tutela antecipada foi indeferida à fl. 73.

Réplica às fls. 79/85.

Sobreveio a r. sentença de fls. 94/96, pela qual o juízo a quo julgou procedente o feito, condenando a CEF a pagar

a cada um dos autores indenização por danos morais arbitrada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), com juros de mora

e correção monetária a contar da data da sentença, nos termos do manual de cálculos da JF, e declarou a

inexistência do débito de R$ 236,55, referente à parcela vencida no dia 28/09/2009, do contrato nº

5.0886.0000.951-4

Deixou de apreciar o pedido de retirada dos nomes dos autores dos órgãos restritivos, por carência ulterior de

ação.

Condenou a CEF a pagar custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação.

Irresignada, a CEF apelou às fls. 99/110, repisando os argumentos expendidos em sede de contestação e,

subsidiariamente, pugnou pela minoração da verba reparatória fixada.

2010.60.05.002056-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA e outro

APELADO : RONALDO JOSE MAYR e outro

: EUNICE BAMBIL DO AMARAL

ADVOGADO : RODRIGO OTANO SIMOES e outro

No. ORIG. : 00020566220104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório do essencial. 

DECIDO.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, por força do princípio da devolutividade dos recursos, a controvérsia cinge-se

à análise da ocorrência ou não do dano moral alegado pela parte autora, bem como o valor da reparação arbitrado.

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010);

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...)

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)" 

(RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

 

No caso dos autos, os autores aduzem que em 03/11/2009 os autores quitaram a parcela em aberto de valor R$

236,55 (duzentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), o que restou demonstrado pelo documento de

fl. 31.

Contudo, em momento posterior, mesmo adimplentes, foram os autores notificados da necessidade da

regularização dos débitos, sob pena de inserção de seus nomes no SPC e SERASA (fls. 34/37).

Conquanto a CEF sustente que houve mera comunicação da hipótese de envio dos nomes dos autores aos

cadastros restritivos, os documentos juntados às fls. 24/27 não deixam dúvidas quanto à efetiva inscrição dos

nomes de Ronaldo José Mayr e Eunice Bambil do Amaral nos órgãos de proteção ao crédito em data posterior ao

pagamento da parcela discutida, vale dizer, em 24/11/2009.

Consigne-se, ainda, que as anotações não tinham sido excluídas até, pelo menos, 04/12/2009 (Ronaldo) e

07/12/2009 (Eunice) - fls. 24/27.

Não resta dúvida que a permanência injustificada do apontamento enseja dor, vexame, constrangimentos,

notadamente quando restringe o crédito do consumidor.

Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: "A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186)".

Assim, a permanência injustificada do nome do autor em órgão de proteção ao crédito caracteriza lesão, porquanto

constitui dever da ré que procedeu à inscrição providenciar a exclusão do registro após o pagamento do débito,

independentemente do pedido da parte interessada.
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A este respeito, confira-se:

"DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERADORA DE LONGA DISTÂNCIA QUE SE FIA NO CADASTRO

REALIZADO POR OPERADORA LOCAL. CONTRATAÇÃO MEDIANTE FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM ÓRGÃO DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. O caso sub

judice revela situação na qual a recorrente - sociedade empresária prestadora de serviços telefônicos de longa

distância que desenvolve seu negócio em conjunto com operadoras locais - ordenou a inscrição indevida do nome

do recorrido em órgão de cadastro de proteção de crédito, ante a clonagem da linha telefônica deste. 2. A

jurisprudência desta Colenda Corte Superior reconhece a responsabilidade civil, em se tratando de inscrição

indevida em cadastros de inadimplentes, de empresa prestadora de serviços telefônicos de longa distância, ainda

que tal serviço seja prestado com auxílio ou em conjunto com operadora local integrante da cadeia de

fornecimento. 3. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa."

(STJ, 4ª Turma, AGA 201000580078, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. DJE 10.11.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO S MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à

indenização por dano s morais, sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os

efeitos nocivos da negativação.

2 - Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano

moral causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ.

3 - Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AgRg nº 845.875/RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 10/03/2008, p. 82)

 

Prosseguindo, tem-se que a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento,

nem por outro lado ser inexpressiva.

Na hipótese dos autos, a verba indenizatória foi fixada pela magistrada de primeiro grau em R$ 14.000,00

(quatorze mil reais).

Perfilho do entendimento de que a revisão do valor arbitrado pelo juízo a quo deve se limitar às hipóteses em que

haja evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, o que violaria os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Isto porque o julgador, em primeira instância, diante de sua proximidade em relação às partes, detém maior

possibilidade de adequar o valor da indenização à peculiaridade fática do caso.

In casu, verifico que o quantum fixado se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores em

situações semelhantes, cujo entendimento é no sentido de limitar indenizações dessa natureza a um teto de

cinquenta salários mínimos.

Considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano, além do fato do pólo ativo da presente

ação abarcar duas pessoas, entendo razoável a manutenção da verba indenizatória em R$ 14.000,00 (quatorze mil

reais) para o casal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

CEF, na forma acima fundamentada.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-82.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.002556-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE ANTONIO GILIOLI (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

planos econômicos, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, quanto aos índices

inflacionários pleiteados.. E quanto aos juros progressivos, julgou improcedente o feito, nos termos do art. 269, I

do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

incidindo os benefícios da justiça gratuita. Custas ex lege.

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS : STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

ADVOGADO : JOSE PAULO CALANCA SERVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00025568220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS , com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma

(fls. 24/39):

1)Empresa: Pirelli S.A. Cia Industrial Brasileira

Admissão: 21.07.1966

Saída : 28.02.1970

Opção : não consta.

 

2) Rhodia Inds. Químicas e Têxteis S.A.

Admissão: 11.05.1970

Saída: 22.01.1971

Opção: 11.05.1970(opção feita na vigência da Lei 5.107/66, contudo não permaneceu na empresa por tempo

suficiente à aquisição do direito)

 

3) General Motors do Brasil S.A.

Admissão: 18.02.1971

Saída: 23.03.1973

Opção: 18.02.1971 (opção feita na vigência da Lei 5.107/66, contudo não permaneceu na empresa por tempo

suficiente à aquisição do direito)

 

As opções relativas aos demais vínculos foram feitas na vigência da Lei 5.705/71, e portanto não faz jus à taxa

progressiva de juros.

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças.

No entanto, os extratos de fls. 101/102, comprovaram que o autor aderiu ao acordo do FGTS via INTERNET .

A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi

expressamente prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001.

Desta forma, é válida a adesão manifestada pela rede mundial de computadores.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados deste Tribunal:

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE LAUDO

CONTÁBIL. TERMOS DE ADESÃO INVÁLIDOS. INEXISTÊNCIA. DECISÃO EXEQUENDA OMISSA QUANTO

A APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA. SÚM. 254 STF. HONORÁRIOS DE ADVOGADO CREDITADOS A

MENOR. ALEGAÇÃO PREJUDICADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Os termos de adesão celebrados pelos autores Kazuco Takahashi, Kimiko Munakata Misawa, Kimiko Shinzato

Okazuka, Kátia Regina dos Santos e Kazue Namayama Ohya são plenamente válidos e devem ser observados,

como preceitua a Lei Complementar nº 110/2001, que prevê, inclusive, a adesão ao termo por meios eletrônicos e

por teleprocessamento, em seu art. 3º, §1º, de forma que não há impedimento algum para a adesão via internet . 

2. Os juros moratórios são devidos ainda que omisso a esse respeito a condenação. Aplicação da Súmula nº 254

do Supremo Tribunal Federal. 3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano,

até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa referencial SELIC sem,

contudo, a incidência de atualização monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 

4. A alegação de que o valor depositado pela executada em virtude do pagamento de honorários de advogado e

custas processuais foi creditado a menor resta prejudicada, pois para realizar tal análise é necessário ter ciência

do valor total da condenação, com juros de mora incluídos, razão pela qual determino o retorno dos autos à Vara

de origem para que a contadoria elabore os cálculos. 

5. Apelação parcialmente provida.

(AC 94.03.105322-4/MS, Primeira Turma, Relatora Des. Federal Vesna Kolmar, DJU 16/03/2010)

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DO SALDO FUNDIÁRIO COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE JUNHO/87,
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JANEIRO/89, ABRIL/90 E MAIO/90 - OBSERVADOS OS TERMOS DA SÚMULA Nº 252 DO STJ -

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS CELEBRADOS COM FULCRO NA

LC Nº 110/01 - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. No que concerne ao índice de 42,72% referente a janeiro de 1989, verifico que no pedido inicial o autor

pleiteou o percentual de 39,16% relativo ao mesmo período, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que

ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelo autor, caso em que se impõe

a reforma do julgado, para o fim de restringir o seu âmbito. 

2. Não conheço de parte da apelação do autor em decorrência de prescindir de interesse recursal quanto à

insurgência do apelante relativamente ao índice aplicável ao mês de fevereiro de 1991 em virtude dessa questão

não haver sido requerida por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

3. A controvérsia noticiada reside em determinar se houve ou não a aplicação dos índices relativos a junho de

1987 e maio de 1990, conforme reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo

Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7. 

4. Não há como prejudicar o autor ao argumento de que esses índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não,

mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto

a ação tramitava. Assim, faz jus o autor aos índices de 6,82%, referente a junho de 1987 e 5,38%, referente a

maio de 1990, conforme pleiteado. 

5. Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do

disposto no art. 1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar

incidindo no percentual de 0,5% ao mês a contar da citação até o advento da nova legislação civil, momento em

que os juros deverão ser computados nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/2002. 

6. Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior

Tribunal de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e

atualmente retornou ao entendimento de que se trata da Selic. Sucede que como o recorrente insiste em 1% ao

mês, é isso o que deve receber a contar da entrada em vigor do Código Civil atual. 

7. Quanto aos substituídos Ana Letícia Casal Lemos e Abelardo Teixeira Fraga, bem como em relação aos

acordos noticiados às fls. 256; 557/1.369; 1409/1540, observo que o art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade

de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da complementação do saldo fundiário -

definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 

8. Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

9. Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a

parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza

transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 10. Consta do art. 6º da LC n°.110/01 que a forma

por meio da qual a referida transação poderia ser efetivada deveria ser estabelecida por regulamento, sendo que

o art. 3º, §1° do Decreto n°.3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a possibilidade de adesão via

eletrônica, fato que atribui validade às adesões à transação efetivadas por meio da internet . 

11. Em momento algum houve negativa de que os acordos efetivamente ocorreram. Além do mais, a

documentação apresentada é prova bastante de que esses substituídos e a empresa pública transacionaram. 

12. No que diz respeito aos créditos efetuados, bem como em relação à impossibilidade de realizar o pagamento

em face da ausência de dados, verifico que tais questões deverão ser dirimidas no momento processual oportuno,

qual seja, na fase de cumprimento do julgado. 

13. Quanto à alegação de que os associados Amâncio Cortes Junior, Mauricio de Mattos Chaves e Silvia Campos

da Silva receberam o valor pleiteado por meio de outra decisão judicial, observo que as planilhas apresentadas

apenas demonstram o creditamento de valor decorrente da aplicação de Planos Econômicos em razão de

determinação judicial, contudo, não esclarece quais os índices aplicados. 

14. Assim, as informações prestadas pela ré não são suficientes para declarar a ausência de interesse de agir ou,

ainda, a ocorrência de coisa julgada, ressalvado, todavia, eventual verificação dos fatos alegados em sede de

cumprimento de sentença. 

15. No tocante à verba honorária, observo que o artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 2001, não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada

aos processos já em curso, pelo que condeno a Caixa Econômica Federal a pagar verba honorária fixada em

10% sobre o valor a ser apurado em execução do julgado. 

16. Sentença restringida, de ofício. Homologação dos acordos celebrados. Apelo parcialmente provido, na parte

conhecida.

(AC 95.03.038043-0/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, DJU 05/05/2009) 

 

Assim, tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz.

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-74.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sociedade Beneficente de Coxim em face da sentença proferida nos Embargos

à Execução que os julgou improcedentes determinando o prosseguimento da execução fiscal. Condenou a

embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da excução.

Em seu recurso a embargante alega cerceamento de defesa pela falta de produção de provas nos autos, pois a CDA

carece de requisitos essenciais, bem como há a necessidade de trazer aos autos o procedimento administrativo para

que se apure a ocorrência de eventual decadência e prescrição. Requer, ainda, seja afastada a forma de incidência

dos juros de mora, eis que abusivos.

Com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, afasto a alegada ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista que os documentos carreados aos

autos são suficientes para o deslinde da questão posta em juízo.

Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da produção de prova pericial.

O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do seu

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DOS VALORES

DEVIDOS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE.

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES MÚLTIPLOS.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.

2. O acórdão a quo manteve decisão singular que indeferiu a realização de prova pericial.

3. Para a verificação dos valores devidos, os quais são efetivados por simples cálculo do contador, pela

Delegacia da Receita Federal ou pela parte interessada, à vista dos comprovantes constantes dos autos e sendo

dispensável a utilização de conhecimento

técnico-especial para a apuração de tais valores, é desnecessária a realização de prova pericial.

4. Nos termos da reiterada jurisprudência desta Corte Superior, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo

a conter todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes

de decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos

meios de prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo

julgamento antecipado da lide" e que "o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide,

desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo

documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp

nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99)

5. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER; REsp nº 330209/SP, Rel. Min.

ARI PARGENDLER; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, REsp nº 67024/SP, Rel. Min. VICENTE

2010.60.07.000076-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM

ADVOGADO : JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00000767420104036007 1 Vr COXIM/MS
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LEAL; REsp nº 132039/PE, Rel. Min. VICENTE LEAL; AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; EDcl nos EDcl no

Resp nº 4329/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA; AgReg no AG nº 14952/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA.

6. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pericial pleiteada.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 614221/PR - Data da decisão: 18/05/2007, Relator MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI)

 

No mais, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito

de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a
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desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado. 

Mesmo porque, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições

relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.

Cabe esclarecer que não há qualquer impedimento na cobrança de multa moratória, correção monetária e juros de

mora, pois, além de expressamente disciplinada no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 6.830/80, trata-se de institutos de

naturezas e finalidades diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros

de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade.

Frise-se, ademais, que as relações existentes entre o contribuinte e o Fisco são reguladas por legislação específica,

e os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário devem ser aplicados na forma determinada pela legislação

que rege a matéria.

Da mesma forma, não se pode olvidar que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela demora do

contribuinte em cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o patrimônio do

Estado. Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em face do

inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das despesas

pública.

Não se justificativa o afastamento da TR no cálculo dos juros de mora das cobranças do FGTS, pois a legislação

específica dispõe que a atualização dos depósitos do FGTS são os mesmos da caderneta de poupança como dispõe

o artigo 13 da Lei 8.036/90 em consonância com a vigente redação do artigo 22 da Lei 8.036/90.

Esse é o entendimento do STJ:

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA . TR. INCIDÊNCIA.

1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em

face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de

improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação de regência (artigos 13 e

22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos

depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I)". Recurso especial que se insurge quanto à

manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao

art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação

da TR a título de correção monetária .

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é

índice aplicável, a título de correção monetária , aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos
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fundistas e não-repassados ao Fundo.3. Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ

01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ de 23.11.2006.

4. Recurso especial não-provido."

(REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008)

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO

DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA . TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária , aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José

Delgado, DJ. 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS,

que conforme assinalado, não têm natureza tributária.

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os

depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da taxa referencial - TR

sobre a importância correspondente. § 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros

de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa , sujeitando-se, também, às obrigações

e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003417-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela CEF (representando a Fazenda Nacional), em face da sentença proferida em

Embargos à Execução Fiscal que os julgou parcialmente procedente para declarar o excesso de execução a qual

2011.03.99.003417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

APELADO : RANCHO ALEGRE IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS

No. ORIG. : 09.00.00046-7 2 Vr BARRA BONITA/SP
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prosseguirá pelo valor a ser apurado após o abatimento das quantias discriminadas às fls. 223. A embargada arcará

com as despesas processuais e verba honorária fixada em R$800,00.

A CEF pugna pelo não reconhecimento dos pagamentos em sede de acordos trabalhistas, bem como pela não

exclusão da multa moratória, juros e correção monetária. Pede a reforma quanto aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

Desta sorte, com a juntada dos documentos de fls. 223/400, a embargante se desincumbiu de parte do ônus da

prova do alegado, pois demonstrou o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código

de Processo Civil.

A execução ajuizada após pagamento parcial da dívida, sem que a exequente fizesse a dedução do valor antes

recebido, não conduz à iliquidez do título exeqüendo, porque o quantum debeatur pode ser apurado mediante

simples cálculo aritmético.

A exclusão dos valores reconhecidos como pagos não invalida a CDA, implica apenas na sua emenda ou

substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. A certidão permanece hígida em relação às demais

contribuições. Assim já entendeu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DÉBITO QUITADO PARCIALMENTE.

NÃO SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. FALTA DE LIQUIDEZ E EXEGIBILIDADE DO

TÍTULO. I. "Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos" (art. 2º, § 8º, Lei 6.830/80). II. Demonstrado o

pagamento parcial do débito, não basta a simples correção da inscrição em dívida ativa, sendo indispensável a

substituição do título ( CDA ) que dá amparo à execução. Não providenciado o novo título, a dívida perde a

liquidez, tornando-se, dessa forma, inexeqüível. Ademais, no caso, o executado viu-se obrigado a garantir o

débito na sua totalidade para legitimar os embargos (art. 9º da Lei 6.830/80). III. Embargos infringentes não

providos. (TRF1, EIAC 199801000643028, Relator Juiz Federal Osmane Antonio Dos Santos, e-

DJF1:26/02/2010 Pag:103)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE CDA .

ABERTURA DE NOVO PRAZO PARA EMBARGOS. 1. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, requerida

após o oferecimento dos embargos à execução, implica em extinção destes, sem julgamento de mérito, por perda

do objeto, afinal, o título que instruiu a execução impugnada já não existe mais, sendo que a CDA substituta,

como novo título exige abertura de prazo para embargos, como se nova execução fosse. 2. Cabe, ainda,

condenação da Fazenda Nacional em honorários de advogados, arbitrados em R$1.000,00, até porque, ao que

tudo indica, a nova CDA reconheceu o pagamento de mais de 50% do valor executado. 3. Apelação da

embargante provida, em parte, para, extinguindo os embargos à execução, determinar abertura de prazo para

impugnação à nova CDA e condenar a embargada em honorários no valor de R$1.000,00. 4. Peças liberadas

pelo Relator, em 07/04/2009, para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200501990340582, Relator Juiz Federal

Rafael Paulo Soares Pinto, e-DJF1: 24/04/2009 Pag:123) 

 

A matéria objeto do acordo realizado na Justiça do trabalho restou incontroversa e a CEF terá que considerar os

valores comprovadamente pagos, contudo a empresa embargante deverá apresentar planilhas com os valores de

deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de FGTS por empregado, ano e competência.

Sem esse encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das

Reclamações Trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS que se pretende quitar.

Após a entrada em vigor da Lei 9.491/97, os depósitos devem ser feitos na conta vinculada do trabalhador, até

para que a CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos depósitos.

Assim, os acordos trabalhistas celebrados perante a Justiça do trabalho, quando demonstrada sua quitação total

relativa às verbas do FGTS, serão descontados do montante cobrado pela Administração, considerando que, em se

tratando de condenação judicial, a embargante não tinha como se esquivar do pagamento, não podendo agora ser

punida com a exigência de novo recolhimento.

Contudo, os valores correspondentes à atualização monetária e aos juros de mora incidentes sobre os débitos,
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mesmo que pagos diretamente aos trabalhadores nas referidas demandas trabalhistas, decorrem de expressa

previsão legal e são revertidas em favor do Fundo, não do empregado, assim a quitação da avença trabalhista não

exime a embargante do seu pagamento.

Ademais, o trabalhador não tem legitimidade para transacionar as contribuições do FGTS, pois, embora integrem

seu patrimônio, enquanto não liberadas, pertencem ao Fundo e serão empregadas pela Administração para as

finalidades previstas em lei.

Conclui-se que a multa pelo atraso no recolhimento do FGTS é revertida ao Fundo e não ao trabalhador,

consoante a jurisprudência do TRF da 4ª Região e do STJ:

PAGAMENTO DIRETO AOS EMPREGADOS. MULTA . ENCARGO LEGAL.

1. (...)

3. A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que os juros moratórios e a multa do art. 22, da Lei

8.036/90, revertem para o próprio FGTS, e não para o empregado.

4. (...).

(TRF4, AC Nº 2003.70.02.000562-6/PR, Rel. Des. Otávio Pamplona, 2ª Turma, D.E 04.12.2008).

ATRASO NO DEPÓSITO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS.

REVERSÃO EM FAVOR DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 8.036/90, ARTS. 2º E 22.

1. (...).

2. A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que os juros moratórios, a correção monetária e as multa s

cobradas do empregador em atraso no pagamento de valores devidos ao FGTS revertem para o próprio fundo, e

não para o empregado.

3. Embargos de divergência não conhecidos.

(STJ, EREsp 418524/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 13/12/2004 p.

200)

Assim, a multa prevista no art. 22 da Lei8.036/90 não pode ser abatida do débito principal.

Como ambas as partes foram igualmente vencedoras, os honorários devem ser reciprocamente compensados, ex vi

do art. 21 do CPC, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Penal, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da CEF para determinar que a empresa embargante apresente planilhas com os valores

de deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de FGTS por empregado, ano e competência, a fim de se

afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das Reclamações Trabalhistas fazem parte da

constituição do crédito para com o FGTS que se pretende quitar. Por fim, fixo a sucumbência recíproca, ex vi do

art. 21 do CPC, onde cada parte arcará com os honorários de seu patrono.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Malisa Manufatura Limeirense de Jóias Ltda. em face da sentença proferida

nos Embargos à Execução que os julgou improcedentes, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Condenou-a em honorários advocatícios fixado em 20% do valor excutido.

Em seu recurso a embargante pugna pela reforma da sentença, pois alega a que o pagamento do FGTS foi feito

diretamente aos empregados, o que pode gerar duplicidade no pagamento. 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a
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desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

A matéria objeto de ação perante a Justiça do Trabalho não pode ser acolhida como quitação do débito fiscal, eis

que pelo encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto das

Reclamações Trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS, ora executado pela Fazenda

Nacional.

Cumpre salientar ainda, que não há nos autos prova de quitação do débito firmado na esfera trabalhista, o que

impossibilita a compensação nos termos requeridos. Posterior comprovação de pagamento poderá ser apresentada

nos próprios autos da execução fiscal.

Por fim, após a entrada em vigor da Lei 9.491/97 há uma vedação legal de pagamento do FGTS diretamente ao

empregado em acordo realizado perante a Justiça do Trabalho. Os depósitos devem ser feitos na conta vinculada

do trabalhador, até para que a CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos

depósitos:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA

TRABALHISTA. PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO. TRANSAÇÃO

REALIZADA APÓS A LEI N. 9.491/97. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA PELA CAIXA. PRECEDENTES DA

SEGUNDA TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Revela-se improcedente

argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha

adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos

relevantes e necessários ao deslinde do litígio. 2. Até o advento da Lei n. 9.491/97, o art. 18 da Lei n. 8.036/90

permitia o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao depósito do mês da rescisão, ao depósito do

mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e aos 40% (demissão sem justa causa)

ou 20% (culpa recíproca ou força maior) de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho. 3. Com a entrada em vigor da Lei n. 9.491/97, o pagamento direto ao empregado passou a ser vedado,

devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 4. Compulsando-se os

autos, percebe-se que o acordo entre o empregado Valdir Schneider e a empresa foi realizado em 18 de janeiro

de 2001 (fl. 113), data, portanto, posterior à entrada em vigor da Lei n. 9.491/97. Então, é legítima a cobrança

pela Caixa, em execução fiscal, de valores transacionados em desacordo com a lei, no tocante ao pagamento

direto ao empregado. 5. Recurso especial parcialmente provido. (RESP - 1135440, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE:08/02/2011)

FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA -

PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 1.

Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o
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prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho, em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 2. Com a

alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador depositar

todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto

ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial

provido em parte. (RESP - 754538, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ:16/08/2007)

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo

vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

Recorre a parte autora, sustentando a procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais, em especial

impugnando o sistema de amortização e, ainda, aduzindo a ocorrência de capitalização de juros.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado em 29/04/2011, com aplicação do Sistema SAC, em sistema de mútuo com alienação

fiduciária (fls. 47/69). 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes

são suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo.

O Sistema de Amortização constante - SAC , adotado no contrato em questão, possui correção monetária e

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de

evolução do financiamento.

 

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO

 

O contrato de mútuo pactuado pela parte autora com a CEF encontra-se regido pela Lei 9.514/97, que disciplina o

Sistema Financeiro Imobiliário que tem por finalidade promover o financiamento imobiliário em geral.

Nas operações de financiamento imobiliário em geral disciplinadas na Lei 9.514/97, conforme previsto em seu

artigo 39, não se aplicam as disposições da Lei 4380/64, bem como as demais disposições legais do Sistema

Financeiro da Habitação. Daí por que expressamente esse tipo de contrato de financiamento o recálculo do valor

da prestação não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional do mutuário, bem como ao

Plano de Equivalência Salarial. Portanto, nesse tipo de avença prevalece fundamentalmente o convencionado

pelas partes, prescrevendo o artigo 5º da Lei 9.515/97 que:

 

"Art. 5º As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, serão livremente pactuadas pelas

2012.61.04.006399-1/SP
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partes, observadas as seguintes condições essenciais:

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste;

II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato;

III - capitalização dos juros;

IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os riscos de morte e invalidez permanente.

§ 1º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso I, observada a legislação

vigente."

 

A Lei nº 9.514/97 é clara e taxativa com relação à liberdade de contratação e anuência dos mutuários, inclusive

considerando a capitalização dos juros como requisito intrínseco ao financiamento. Em suma, nesse tipo de

contrato há expressa autorização legal para capitalização de juros, embora tal situação não ocorra, caso as

prestações sejam pagas regularmente, pois o Sistema SACRE de amortização não comporta a incorporação de

juros ao saldo devedor (capitalização de juros) e, portanto, a cobrança de juros sobre juros, caso a prestação seja

paga regularmente. Logo, no caso em exame, não tem aplicação a Súmula 121 do STF em face permissão em lei

especifica da possibilidade de capitalização.

Pois bem, tendo sido pactuado com base nas regras do SFI, nos termos da Lei 9514/97, não é licito ao mutuário

buscar a modificação da avença em afronta expressa à lei e ao convencionado no contrato. Nessa linha, já decidiu

o TRF 4ª Região:

 

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SFI. APLICAÇÃO DO CDC. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO

DOS ENCARGOS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE. SACRE. CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS NÃO CONFIGURADA.

As regras e os princípios norteadores do Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam aos contratos

celebrados pelo Sistema Financeiro Imobiliário/Carta de Crédito Caixa.

Os elementos probatórios contidos nos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a

capitalização ilegal de juros.

A correção monetária do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações a fim de que seja

mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual.

As alegações genéricas, embasadas nas regras do CDC, desprovidas de comprovação, são insuficiente para

promover a modificação das cláusulas contratuais." 

(Apelação Cível n. 2002.72.04.013406-7/SC - Des. Federal Edgar Lippmann Junior - D.J.U. 23/06/04)

 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC

 

O contrato em questão foi firmado com aplicação do Sistema SAC.

Sistema de Amortização Constante (SAC) foi o eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado. Por esse sistema, o financiamento é pago em prestações decrescentes, constituídas de duas parcelas:

amortização e juros.

Enquanto a amortização permanece constante ao longo do prazo contratual, os juros são uniformemente

decrescentes. Nesse sistema, o devedor obriga-se a restituir o principal em "n" prestações nas quais as cotas de

amortização são sempre constantes, ou seja, o principal da dívida é dividido pela quantidade de períodos e os juros

são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização mais os juros é que

indicará o valor da prestação.

Em outras palavras, as parcelas de amortização são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo

devedor, sobre o qual são calculados os juros.

Ademais, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras acima mencionadas, não é licito ao mutuário buscar

a modificação da avença em ofensa ao convencionado no contrato.

Confira-se o precedente desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO. SISTEMA SAC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O sistema de amortização constante (SAC ), assim como o sistema de amortização Crescente (SACRE), não

implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a

se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o

decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

II - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do
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saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH

e que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou

comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a

legislação de regência.

IV - A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão.

V - Agravo legal improvido.

(AgAC nº 2007.61.00.019569-4, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j.

20/04/2010)

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 

 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

indevido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado conforme do DL nº

70/66.

Em apelação a CEF pugna pela reforma da sentença sustentando a regularidade do procedimento de execução

extrajudicial.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Breve relatório, decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

2010.63.01.021483-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : MARCIO ANTONIO DE ASSIS

ADVOGADO : MARCIO FURTADO FIALHO e outro

No. ORIG. : 00214833020104036301 13 Vr SAO PAULO/SP
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regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

" EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade .

Todavia, o pedido inicial da parte autora visa o reconhecimento da nulidade do procedimento de execução sob o

único fundamento de haver necessidade do mutuário ser pessoalmente intimado da realização do leilão.

Com relação à alegação de necessidade de intimação pessoal dos devedores da data de realização dos leilões

consigno inexistir na legislação especial que rege a matéria previsão legal nesse sentido, bastando para tanto a

publicação dos editais.

Nesse sentido, julgado dessa E. Corte:

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

.......................................................................................................................................................................................

...........................................

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2005.61.19.002100-6, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado

em 26.05.2008, DJ de 24.06.2008).

Assim, considerando que o devedor foi notificado pessoalmente para purgar a mora e não o fez, foram publicados

os editais de leilão, conforme disposto no artigo 32 do Decreto-lei, não havendo qualquer irregularidade no

procedimento.
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Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a adjudicação por vícios de notificação sendo que

os autores inadimplentes desde meados de 1999 e notificados em agosto de 2000, ou seja, plenamente cientes da

inadimplência contratual, vieram a ingressar com a presente ação apenas em maio de 2010.

Neste sentido, trago jurisprudência da 5ª Turma deste Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL .

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se

posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o

parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no

Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos

efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução extrajudicial . 5. Quanto à alegada

inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial , não há, nos autos, qualquer elemento que

permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução

extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos

indispensáveis para a execução . 6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada

que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145).

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso da CEF para julgar improcedente a ação.

Condeno a parte autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da

causa.

P. I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

1999.61.00.040803-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

APELADO : IZABEL SANTANA DA SILVA e outros

: LUIZ DOS SANTOS

: MAURINO DA CRUZ

: PEDRO MOSCON

: RAIMUNDO ROMILDO DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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Vistos.

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A r. sentença recorrida, exarada em 1º de março de 2000, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar

a Caixa Econômica Federal-CEF a pagar aos autores as diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária

sobre os depósitos fundiários, referentes aos índices de IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%),

maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), ressalvada a prescrição trintenária e descontados os índices

já aplicados. A CEF foi condenada, ainda, ao pagamento dos juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,

contados da citação; atualização monetária até o efetivo pagamento; verba honorária de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação e reembolso das custas judiciais, salvo se beneficiários da justiça gratuita.

Em seu recurso, a CEF pede o conhecimento do agravo retido e argúi preliminares de ausência de documentos

essenciais à propositura da demanda; ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa

progressiva de juros remuneratórios, litisconsórcio passivo necessário da União Federal e carência de ação em

relação ao IPC de março de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, que entende ser qüinqüenal

e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir

da data da citação, e que os honorários de sucumbência sejam reduzidos a 5% (cinco por cento), por se tratar de

matéria repetitiva, e que seja aplicado art. 21 do CPC, no que tange à compensação de honorários na hipótese de

sucumbência parcial.

Subiram os autos, com contrarrazões.

O v. acórdão desta E. Primeira Turma desta Corte, fls. 167/173, que rejeitou as preliminares e, no mérito, deu

parcial provimento ao apelo da CEF, foi anulado em sede de embargos de declaração (fls. 181/184).

A Subsecretaria da E. Primeira Turma certificou que o v. acórdão dos embargos declaratórios transitou em julgado

em 29/10/2002 para as partes e remeteu os autos ao Juízo de origem, que deu início a execução do título judicial,

inclusive, homologando por sentença o feito no tocante à autora ISABEL SANTANA DA SILVA (fls. 249/250),

ante a notícia se sua adesão às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001. 

Durante o curso do processo de execução, a CEF peticionou aduzindo a inexistência de decisão de mérito que

tenha ultimado o processo e, destarte, pleiteou o retorno dos autos a este E. Tribunal para apreciação do recurso de

apelação de fls. 180/184, providência essa deferida pelo r. Juízo "a quo".

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, com permissivo no artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar

provimento a recurso, em conformidade com as hipóteses assinaladas nesse dispositivo legal, regra aplicável na

situação destes autos.

Constata-se que por equívoco, os autos foram remetidos à Primeira Instância sem o julgamento do recurso de

apelação, já que o v. acórdão de fls. 167/173 foi anulado pela decisão dos embargos de declaração (fls. 181/184).

Passo, pois, à análise do recurso de apelação da CEF.

Deixo de conhecer de parte da apelação ante a ausência de interesse recursal, vez que não interposto agravo retido

nos autos; os juros de mora foram fixados a contar da citação, tal qual pleiteado pela recorrente; os juros

progressivos e a aplicação do IPC de março de 1990 não integram o pedido formulado pela parte autora.

A) DAS PRELIMINARES

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários

somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de

comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da

conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas"

(REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a

questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à

propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS".

Não prospera a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. A União não é a responsável

pela manutenção e controle das contas vinculadas do FGTS, de forma que sequer teria condições de cumprir um

decreto condenatório relativo ao crédito de diferenças decorrentes de aplicação de índices de correção monetária.

É certo que a União sempre esteve presente na gestão do FGTS, através de sua participação, por um ou mais de

seus ministérios, no Conselho Curador do Fundo, conforme dispunham o artigo 12 da Lei nº 5.107/66, o artigo 3º

da Lei nº 7.839/89. E, atualmente, além da participação no Conselho, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.036/90,

exerce ainda o papel de "gestor da aplicação do FGTS", através do Ministério da Ação Social (artigo 4º).

Tais circunstâncias não são, entretanto, suficientes para atribuir-lhe legitimidade para figurar no pólo passivo de

demanda desta natureza. A participação da União no Fundo, seja no período anterior à Lei 8.036/90, como

integrante do Conselho Curador, seja após o advento desta, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível do

estabelecimento de diretrizes ou programas, no primeiro caso, ou ao nível de gerenciamento estratégico e

definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º do
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referido diploma. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações

jurídicas com os titulares das contas vinculadas.

Nesse sentido, somente a Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação e

agente operadora do Fundo, é parte legítima para responder à presente demanda, questão que ficou pacificada com

a edição da Súmula nº 249 do Superior Tribunal de Justiça "A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS".

B) MÉRITO

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

B1) DA SITUAÇÃO DOS AUTORES IZABEL SANTANA DA SILVA, LUIS DOS SANTOS, MARINO DA

CRUZ e PEDRO MOSCON

Às fls. 188, 266, 307 e 316 a CEF apresentou os termos de adesão nos quais consta que esses autores aderiram ao

acordo do FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001.

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termo s da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa.

Confira-se:

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 1. Não ocorrência de

vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as condições de

celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2.

Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão , quer

se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei. 3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral,

invocando a desistência posterior. Os termo s de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as

condições para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não

podendo assim ser desconsiderado unilateralmente. 4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C.

Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da validade do acordo em questão. 5.

Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200061140035553, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJF3

CJ1 13/01/2010, p. 246).

 

Assim, tal acordo configura ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz, nos termos da Sumula

Vinculante 01 do STF.

Isto posto, homologo, de ofício, a transação entre a CEF e os autores IZABEL SANTANA DA SILVA, LUIZ

DOS SANTOS, MAURINO DA CRUZ e PEDRO MOSCON, nos termos do art. 269, III, do CPC.

 

B2) SITUAÇÃO DO AUTOR RAIMUNDO ROMILDO DA SILVA

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
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Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II." (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991.

Mantida a r. sentença quanto ao termo final de atualização monetária das diferenças devidas.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, nos termos do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, homologo, de ofício, a transação entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e IZABEL

SANTANA DA SILVA, LUIZ DOS SANTOS, MAURINO DA CRUZ e PEDRO MOSCON, nos termos dos

artigos 269, III, do CPC, prejudicada a apelação da CEF em relação a esses autores; e com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da CEF em relação ao autor RAIMUNDO

ROMILDO DA SILVA e, na parte conhecida, rejeito as preliminares argüidas e dou-lhe parcial provimento para

excluir da condenação os índices referentes a maio de 1990 e fevereiro de 1991, fixando os honorários

advocatícios com base no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, à vista da sucumbência recíproca,

mantendo no mais, a r. sentença. 
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Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração com efeitos modificativos opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, em face de decisão que com supedâneo

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta contra sentença que

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos por METALÚRGICA TECNOESTAMP

LTDA, para "declarar que o débito persiste, mas devendo operar-se a dedução de R$ 246,07 (duzentos e

quarenta e seis reais e sete centavos)."

A embargante alega que a decisão embargada incorreu em omissões, pois deixou de analisar as questões

pertinentes à ausência de prova inequívoca de pagamento do FGTS, do laudo pericial que tomou por base valor

inespecífico do FGTS e da multa moratória.

DECIDO

Os embargos de declaração não merecem provimento. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, hipótese em apreço, sempre devem ter como base um dos

vícios constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

2011.03.99.025513-6/SP
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da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão..."

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos

declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar

algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

Inexiste omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não

diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas

pertinentes.

A fundamentação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o magistrado considera relevantes

para suas conclusões de acolhimento ou não do pleito. Não merece acolhimento a alegação de omissão pela falta

de exaustiva apreciação de tudo quanto suscetível de questionamentos.

 

Neste sentido, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e

todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua

decisão". 

(STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515)

 

Ressalto que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado

ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.

Por oportuno, não está o juiz obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o

seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.

Na situação em apreço, entre outras questões, destacadas na decisão terminativa, a existência de acordo

homologado na justiça trabalhista, no qual se inclui os valores do FGTS que entraram na composição celebrada

pelas partes; os valores aferidos pelo perito judicial estão embasados em documentação carreada aos autos; que

embora plausíveis as sustentações da recorrente, inclusive no tocante à multa administrativa, não há como se

afastar as condições acordadas pelas partes nas ações reclamatórias, ratificadas na justiça obreira, sendo

inconteste a legitimidade do pagamento questionado. 

Portanto, a decisão não padece de vício algum, almejando os embargantes a rediscussão de matéria e a

conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em sede de embargos de declaração.

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Alvará Judicial requerido por Antonella Maresca e outros no qual pretendem o levantamento de

valores supostamente devidos ao servidor Antônio Cláudio de Paiva Adorno, que exercia o cargo de juiz classista.

Narram os requerentes que o de cujus fazia jus ao pagamento de férias, décimo terceiro salário e saldo de salário.

Não obstante, o Tribunal Regional do Trabalho indeferiu o pedido de levantamento dos valores devidos.

A r. sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos dos

artigos 267, I e V e 295, III, todos do Código de Processo Civil.

Em suas razões, os requerentes pleiteiam a reforma da sentença e a expedição do Alvará para levantamento dos

valores pretendidos.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Publico Federal opinou pela manutenção da sentença.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto ao cabimento do presente Alvará para o levantamento de valores supostamente

devidos a ex-juiz classista.

A r. sentença considerou que a controvérsia instaurada não pode ser dirimida em procedimento de jurisdição

voluntária. Por essa razão, extinguiu o processo, sem resolução do mérito.

Não prosperam os argumentos do apelante. 

A expedição de alvará para levantamento de valores pertencentes ao servidor falecido ajusta-se ao conceito de

processo de jurisdição voluntária.

No caso em tela, pretendem os requerentes o levantamento de verbas supostamente devidas ao servidor falecido.

No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho, em resposta ao pedido realizado na via administrativa considerou "

controverso o direito sucessório" e acrescentou que "o objeto do pedido não é devidamente fundamentado e

tampouco pacífico" (fl. 17).

Caracterizada a existência de pretensão resistida, revelada na resposta do Tribunal Regional do Trabalho,

demonstrado está o caráter de litigiosidade da ação, que, não obstante a denominação dada, exige aplicação do rito

de procedimento de jurisdição contenciosa.

Via de regra, a expedição de "alvará judicial" constitui procedimento de jurisdição voluntária. No entanto,

havendo oposição ao pleito, caracterizando pretensão resistida, o feito ou o procedimento perde a sua natureza de

voluntário e adquire, por sua própria natureza, as feições de contencioso.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE FGTS. PRETENSÃO RESISTIDA.

JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO ESCOLHIDA. CORREÇÃO DA SENTENÇA

RECORRIDA. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. Caracterizada a existência de pretensão resistida, revelada

na inicial e confirmada nas contra-razões de apelação, demonstrado está o caráter de litigiosidade da ação, que,

não obstante a denominação dada, exige aplicação do rito de procedimento de jurisdição contenciosa. 2.

Conquanto a pretensão de expedição de "alvará judicial", para levantamento de FGTS, consubstancie, em

princípio, procedimento de jurisdição voluntária, se a CEF se opõe (formal ou materialmente) ao pleito no seu

mérito, caracterizando pretensão resistida, o feito ou o procedimento perde a sua natureza de voluntário e

adquire, por sua própria natureza, as feições de contencioso. 3. Apelação da requerente a que se nega

provimento. (AC 200034000206205, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 -

QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2005 PAGINA:33.)

 

"PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. CABIMENTO 1. O alvará

judicial é previsto na Lei nº 6.858 de 24 de novembro de 1980 e se presta ao levantamento pelos dependentes

habilitados de contas individuais do FGTS e outras, quando não recebidas em vida por seu titular. 2. Por outras

palavras, o alvará judicial é uma espécie de sucedâneo para o inventário. Por ser de rito bem mais célere, pode

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONELLA MARESCA e outros

: ADRIANA ADORNO incapaz

: ANDRE ADORNO incapaz

: CLERICE SILVA DE LANA

: CLAUDIA LANA ADORNO incapaz

ADVOGADO : ADELMARIO FORMICA e outro

APELADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 REGIAO
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ser utilizado quando, à falta de outros bens a serem inventariados, os sucessores do falecido titular das contas

indicadas na supracitada lei, queiram levantar valores que não tenham sido sacados em vida. 3. Logo, não pode

ser utilizado no caso em tela. 4. De outra feita, a contestação apresentada pela apelada denota a natureza

contenciosa da demanda. 5. A jurisprudência já se firmou no sentido de que "mero pedido de alvará não pode

substituir o contencioso. Por ser simples autorização judicial para se praticar determinado ato, não tem preceito

cominatório para obrigar alguém a fazer ou deixar de fazer alguma coisa". (RT 578/95, 563/111). 6. Apelação a

que se nega provimento."

( TRF3, AC nº 464799, 1ª Seção Turma Suplementar, rel. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009

PÁGINA: 131) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por João Manoel Borges de Paula, em face da decisão que, com base

no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à sua apelação.

Pugna seja sanada a contradição quanto à alegação de que aqueles que fizeram a opção retroativa da Lei 5.958/73

fazem jus à taxa progressiva de juros.

É o relatório.

Decido.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO . AUSÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

2011.61.00.011563-0/SP
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prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo ( omissão , obscuridade ou contradição).

embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Cumpre esclarecer que não existe a alegada contradição no r. julgado guerreado, que está devidamente motivado e

fundamentado, eis que assim redigido:

"Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e

encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o

que lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo

do fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Não há, pois, contradição, obscuridade, erro material ou omissão na decisão embargada e é induvidoso que a parte

embargante, em verdade, requer o reexame da matéria com a finalidade de modificar o entendimento do julgador.

O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelos embargantes não

implica por si só que está eivada de vícios.

Conclui-se que, não tendo sido demonstrado quaisquer vícios na decisão embargada, que decidiu clara e

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração na forma da fundamentação.

Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelações interpostas em face de r. sentença de fls. 220/223, que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução opostos por LUIZ CARLOS LOPES VARGAS em face da Execução Fiscal promovida pela

Caixa Econômica Federal, que colima a cobrança de dívida referente às importâncias devidas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, NDFG nº 28388, competências de 09/1974 a 11/1976. A verba honorária a

ser arcada pela embargada foi fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução e não aplicada as

disposições do artigo 1.531 do Código Civil pretérito.

O apelante LUIZ CARLOS LOPES VARGAS alega, em síntese, que a embargada CEF ao propor a ação de

execução fiscal, requereu receber todas as contribuições correspondentes ao período de setembro de 1974 a

novembro de 1976, não tendo qualquer controle referente aos pagamentos efetivados pela parte embargante; que

apesar de ter sido vítima de sinistro, comprovou a assiduidade e pontualidade no recolhimento das contribuições

devidas; que em razão do sinistro ocorrido em seu estabelecimento, presume-se que nada deve à recorrida. Afinal,

requer o provimento do recurso "para o fim de ser reformada a respeitável sentença de primeiro grau, eximindo o

ora recorrente dos pagamentos mencionados naquele decreto bem como condenando a embargada ora recorrida

(Caixa Econômica Federal) nos pagamentos das verbas honorárias, no patamar de 20%, conforme determina o

artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, bem como no pagamento das verbas correspondentes ao que

determina ao artigo 1531 do Código Civil."

A Caixa Econômica Federal-CEF aduz em seu recurso que equivocada a sentença recorrida, vez que o pagamento

dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pela empresa devedora, não se refere ao valor

integralmente devido, mas sim, apenas parte dele. Afirma que a comprovação da regularidade dos supostos

pagamentos é ônus da apelada, observado o disposto no artigo 3º da Lei de Execução Fiscal. Sustenta também que

os recolhimentos efetuados não se referem às diferenças apuradas na NDFG nº 28388. Pugna pela improcedência

total dos embargos à execução.

Com contrarrazões da parte embargante (fls. 237/240), subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

A apelação da CEF não merece conhecimento e o apelo da embargante enseja conhecimento parcial.

Entendo necessária excertos da fundamentação da r. sentença guerreada:

"(...)

Sustenta a empresa Embargante haver recolhido, integralmente, as importâncias devidas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS referentes ao período de setembro/74 a novembro/76, objeto da execução que lhe

move a Caixa Econômica Federal. 

Foram ouvidos ex-empregados da empresa Embargante, os quais confirmaram haver recebido, regularmente, as

verbas rescisórias e a importâncias relativa ao FGTS (fls. 206/208). 

Nada obstante a prova oral, recolhida no relato daquelas três testemunhas, certo é que a prova documental

amealhada nos autos dá conta de que a Embargante está a dever certa quantia à Embargada, bem menor, porém,

do que aquela reclamada em execução. 

Vejamos. O Sr. perito judicial acabou por concluir que a Embargante nada mais deve à Embargada; todavia, sua

conclusão baseou-se, exclusivamente, nos lançamentos contábeis efetuados no Livro Diário da empresa. Como

bem ressalvado pelo Sr. assistente técnico da Embargada, o mero lançamento fiscal por parte da devedora não

faz prova do efetivo recolhimento. 
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E não há mesmo nos autos Guia de Recolhimento referentes às competências dos meses outubro/75 e

novembro/76. 

No mais, o Sr. perito não verificou qualquer diferença ou saldo remanescente devido pela Embargante.

Entretanto, também neste ponto sua conclusão apresenta-se equivocada portanto, do confronto entre o valor

depositado e o devido na respectiva competência, constata-se a existência de saldo remanescente, diferenças, nas

competências de junho/75, julho/75 e setembro/76. 

Nesse sentido a conclusão dos Srs. assistentes técnicos, inclusive do indicado pela Embargante, consoante se vê

de fls. 186/187 e 191/192.

Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos opostos por LUIZ

CARLOS LOPES VARGAS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para o fim de declarar que o valor do

crédito exequendo deve abranger as diferenças relativas aos meses de junho/75, julho/75 e setembro/76, como

indicado a fls. 186 dos autos, mais os valores correspondentes às competências dos meses de outubro/75 e

novembro/76, pois não há guias que comprovem o recolhimento. 

Dada a sucumbência mínima da Embargante, arcará a Embargada com a verba honorária que fixo em 10% do

valor atualizado da execução, não sendo o caso, porém, de se aplicar as disposições do artigo 1.531 do Código

Civil. Consigne-se, por fim, que não se justificava a recusa, pela Embargada, do cômputo dos valores das guias

apresentadas pela Embargante, em sede administrativa, sob o argumento de que os depósitos ocorreram antes da

lavratura da NDFG (fls. 102, vº). Ora, ainda que com pequenos atrasos, os recolhimentos já haviam se efetivado,

antes da notificação fiscal."

Patente a ausência de interesse recursal da CEF (embargada).

Primeiramente, a douta magistrada prolatora da r. sentença guerreada, não acolheu o parecer do perito judicial (fls.

178/181), que concluiu que a embargante nada deve à embargada.

Ao contrário, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado, analisou os trabalhos de todos os experts

, confrontando-os com os demais elementos probantes (documentos) e concluiu pela existência de diferenças

(saldos remanescentes) nas competências de 06/75, 07/75 e 09/76, tal qual constataram os assistentes técnicos da

embargada e embargante (fls. 186/187, 191/192).

Inclusive, a CEF na petição de fl. 194, reiterou os termos do parecer técnico apresentado pelo seu expert:

 

"A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA através de sua procuradora que esta subscreve, respeitosamente,

vem perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., REITERAR os termos do PARECER TÉCNICO,

elaborado por seu Assistente Técnico por ocasião do laudo pericial, contendo as críticas e a exposição de

motivos pelos quais a Embargante discorda das conclusões de fls. 191/192."

Quanto ao tópico que diz à "justificativa da recusa", que integrou a parte dispositiva da r. sentença, não traz

gravame algum à recorrente CEF, visto que apesar do entendimento esposado pela magistrada foi afastada a

aplicação do artigo 1531 do Código Civil.

Como se não bastasse, o recurso da CEF também não ataca os fundamentos da bem lançada sentença, pois apenas

genericamente é alegado que a recorrida não cumpriu com a obrigação de recolher e depositar o total dos valores

devidos ao FGTS.

No que se refere ao apelo da parte embargante, no mérito, também não impugna os fundamentos da sentença,

dado que as razões recursais trazem à discussão o sinistro (incêndio) ocorrido em seu estabelecimento, que teria

destruído os comprovantes de recolhimentos ao FGTS.

Vislumbra-se que essa questão não foi enfrentada na r. decisão combatida, mesmo porque desnecessária, pois

foram trazidos aos autos os comprovantes de recolhimentos solicitados junto ao Banco Noroeste, que propiciaram

a elaboração dos pareceres do perito judicial e dos assistentes técnicos das partes, bem como a conclusão esposada

na sentença.

Rememora-se que, assim como o assistente técnico da CEF, o assistente da embargante afirmou que há diferenças

(saldos remanescentes) nas competências 06/75, 07/75 e 09/76, questão analisada na r. sentença.

Todavia, o apelo da embargante nada traz sobre o entendimento perfilhado na r. decisão guerreada, o que impõe o

seu conhecimento parcial.

Acerca do tema ausência de interesse recursal, cito os arestos a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.

1. Não se conhece do recurso que não ataca os fundamentos da decisão recorrida. 2. Falece à União interesse

recursal para defender a tese da incidência da regra inscrita no art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela MP

2.180-35, quando ela mesma figura como autora dos embargos à execução. 3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 200300593584, Relator João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 07/08/2003, v.u., DJ.

01/09/2003)

"PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. RECURSO DE APELAÇÃO QUE IMPUGNA PONTO DA SENTENÇA QUE

FOI FAVORÁVEL À RECORRENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS §§3º e 4º do art. 20 do CPC, levando em

consideração as circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do §3º do mesmo artigo, não ficando adstrita ao

valor da causa ou aos limites percentuais estabelecidos no §3º. 3. No caso, apesar da pequena complexidade da

causa, mas considerando as circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do §3º do art. 20 do CPC, o valor

arbitrado pela sentença (R$ 1.500,00) se mostra adequado a remunerar o trabalho da autora, que litiga em causa

própria. 4. Sentença confirmada. 5. Remessa oficial não provida. 6. Apelação conhecida, em parte e, nessa parte,

não provida."

(TRF-1ª Região, RESP 200637000018094, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, j.

05/09/2011, v.u., DJF1. 19/09/2011)

E, na parte conhecida do recurso do apelante LUIZ CARLOS LOPES VARGAS, concernente à aplicação do

artigo 1.531, do Código Civil, não merece reparos a r. sentença.

Na hipótese dos autos, não se evidencia a má-fé ou ato ilícito da embargada CEF ao promover a execução fiscal

cobrando dívida do FGTS, notadamente porque só após a regular instrução dos embargos à execução e até mesmo

por meio de produção de prova pericial, aferiu-se o saldo remanescente (diferenças), no caso, tão somente nas

competências de junho/75, julho/75 e setembro/76.

Nesse sentido menciono os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DO

PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.531 DO ANTIGO CÓDIGO CIVIL. 1. Consoante os

termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 2. Nos embargos à

execução não há sentença condenatória, mas declaratória, se improcedentes, ou constitutiva negativa, se

procedentes. Assim, os honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art.

20, §3º, a, b e c, e §4º, do CPC), desvinculada a fixação dos percentuais estabelecidos no §3º do mesmo artigo. 3.

Considerando os §§3º e 4º do art. 20 do CPC e considerando não oferecer a causa maior complexidade, por se

tratar de reconhecimento do pedido, deve os honorários advocatícios ser fixados em R$ 300,00 reais. 4. É cabível

a compensação de honorários sucumbenciais fixados nos embargos à execução com o crédito da ação principal.

5. Inaplicável, na espécie, a pena do artigo 1531 do antigo Código Civil, porque, indiscutivelmente, não há nestes

autos cobrança de má-fé (Súmula 159 do STF). 6. Apelação do Embargante parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, AC 200201990387040, Relator Juiz Federal Mark Yshida Brandão, 1ª Turma Suplementar, j.

20/10/2011, v.u., e-DJF1 data: 04/11/2011, página: 481)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 1.531 DO CC - INAPLICABILIDADE. 1. O embargado concordou expressamente

com os valores apurados pelo INSS (fls. 12). Desse modo, deve suportar a condenação em honorários

advocatícios. Inteligência do art. 26 do CPC. 2. Entende o Superior Tribunal de Justiça que "a interpretação que

melhor se coaduna com a regra constitucional e com o disposto na Lei n. 1.060/50 é aquela segundo o qual, se o

benefício foi concedido no processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação e de execução,

inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado expressamente" (5ª Turma, REsp. 586.793,

Relator Ministro Arnaldo Esteve Lima, in DJ de 09.10/2006). 3. O crédito da execução, em R$ 22.457,43 (vinte e

dois mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais, quarenta e três centavos), conquanto não seja um valor irrisório,

tal fato, por si só, não faz com que a embargada tenha perdido a condição legal de necessitada, já que diz

respeito a parcelas atrasadas de benefício assistencial ao deficiente. 4. Incabível a compensação do crédito da

execução com a verba sucumbencial destes embargos, pois a exigibilidade desta deve ficar suspensa, nos termos

do art. 12, da Lei n. 1.060/50. 5. Inaplicável, na espécie, a pena do artigo 1531 do CC, porque, indiscutivelmente,

não há nestes autos cobrança de má-fé (súmula 159 do STF). 6. Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, AC 200401990320631, Relator Juiz Federal Mark Yshida Brandão, 1ª Turma Suplementar, j.

19/05/2011, v.u., e-DJF1 data: 1º/06/2011, página: 75)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATO ILÍCITO NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Descabe o pedido de

condenação do embargado nas penas do artigo 1531 do Código Civil revogado, vez que, no caso, não restou

configurado ato ilícito por parte do exequente-embargado, não havendo que se falar, portanto, em qualquer

indenização nesse sentido. 2. Incabível a condenação do embargado no pagamento de honorários advocatícios,

por entender que a r. sentença, acertadamente, determinou que cada parte arcasse com o respectivo pagamento

de seus patronos, vez que mínima a diferença entre o valor pretendido pelo embargado e o quantum do débito

apurado, estando em conformidade, portanto, com o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 3.

Apelação do INSS improvida. 4. Sentença mantida."

(TRF-3ª Região, AC 00135132619994039999, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, Sétima Turma, j.

06/12/2004, v.u., DJU: 20/01/2005)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDEVIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA DE
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CONCORDATA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA. 1. Ajuizamento de Execução indevida, uma

vez que a dívida já se encontrava satisfeita em sede de Concordata. 2. - Não comprovação de má-fé do credor,

descabida aplicação do artigo 1531 do Código Civil de 1916 (mantida pelo art. 940 do CC/2002) - pagamento

em dobro por dívida já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido - depende da

demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 3. Ocorrendo a extinção da execução fiscal, após a

oposição dos embargos à execução, deve a exequente arcar com os ônus da sucumbência. Precedentes do STJ. 4-

Apelação não provida."

(TRF-5ª Região, AC 200705000935691, Relator Desembargador Federal Carlos Rebelo Júnior, Terceira Turma,

j. 04/12/2008, v.u., DJ: 31/03/2009)

Diante do exposto, a manutenção da r. sentença é de rigor.

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do recurso

da CEF e não conheço de parte da apelação de LUIZ CARLOS LOPES VARGAS e, na parte conhecida, nego-lhe

seguimento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Foram opostos embargos de declaração pelo Condomínio Edifício Aliança (fls. 614/617), com base no artigo 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento à

apelação da Caixa Econômica Federal.

Pugna, em síntese, pelo conhecimento e acolhimento dos embargos de declaração, concedendo-lhes efeitos

modificativos, a "fim de se esclarecer efetivamente o julgado diante da má-fé e deslealdade processual praticada

pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL."

No mais, repisa os argumentos expendidos na inicial, os quais foram objeto de análise fundamentada na decisão

embargada.

É o relato do essencial.

 

DECIDO.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.
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Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 25 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão que acolheu os Embargos de

Declaração opostos pela União (fl. 601/604) para, atribuindo-lhe caráter infringente, reconsiderar a decisão de fls.

583/584 e reconhecer a intempestividade dos Embargos de Declaração opostos pela parte autora à fls. 550/555

(fls. 610/611).

Em suas razões de Embargos, o autor alega que a União reconheceu a validade do acórdão na medida em que se

pautou nele para determinar o seu desligamento das Forças Armadas. Assim, pede pelo conhecimento dos

embargos para que sejam "reparadas as obscuridades e contradições ocorridas no acórdão" (fls. 612/613)

É a síntese do necessário.

Decido.

Não assiste razão ao embargante.

Ao contrário do que quer fazer crer o embargante, seu desligamento não foi pautado na decisão de fls.583/584,

posteriormente reformada pela decisão ora embargada (fls. 610/611). O que serviu de amparo para seu

desligamento foi a nova avaliação médica à qual foi submetido em agosto de 2011.

Acerca do eventual desligamento do autor, baseado em novo laudo médico, posterior à propositura da demanda e

à oferta de tratamento médico garantido ao autor por força da antecipação dos efeitos da tutela, a decisão de fls.

544/548 asseverou:

 

"De início, cumpre deixar consignado que os documentos acostados às fls. 525/532 não têm o condão de afastar

o direito reclamado pelo autor.

Com efeito, verifico que os documentos referem-se a parecer médico exarado em 03 de agosto de 2011,

certificando a aptidão do autor para o Serviço Militar. É certo que cabe ao magistrado considerar fatos novos,

posteriores à propositura da demanda, desde que estes possam influenciar no julgamento da lide, constituindo,

modificando ou extinguindo direito do autor (art. 462 CPC). No entanto, tal dispositivo não se aplica ao caso em

comento. Explico: a controvérsia dos autos reside na suposta ilegalidade praticada pela administração que, em

2007, licenciou o autor sem que o mesmo estivesse completamente hígido. Por conseguinte, se, após o tratamento

fornecido por força da tutela concedida no curso da demanda, o autor recuperou sua saúde, isso não afasta o

direito aduzido na inicial."

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

P.I.

Após, tornem conclusos para o julgamento do Agravo Legal (fls. 556/562).

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença proferida nos autos da Execução Fiscal

que extinguiu o feito com fulcro no art. 267, III, do CPC, tendo em vista que intimada a dar prosseguimento ao

feito em 48 horas, a exeqüente deixou escoar o prazo sem cumprir a determinação judicial.

A agravante assevera, em resumo, que a apelante não deixou de promover os atos e diligências que lhe

competiam, nem abandonou a causa, devendo o processo ser suspenso nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Requer, assim, a reforma da sentença para o devido prosseguimento da execução fiscal.

Sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório. Decido.

Assiste razão à apelante.

Consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução

definitiva do litígio.

Ressalte-se que o STJ entendeu ser inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ apenas em sede de execução fiscal

não embargada.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no

AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000)

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Não restou caracterizada a desídia do autor no prosseguimento do processo, tampouco houve requerimento da

parte contrária. O cerne da questão está relacionado à análise do juízo de conveniência e oportunidade para o

ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo da exequente.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO (ART. 267, III, § 1º, CPC). EXECUÇÃO.

: MYLENE CONCEICAO MOREIRA

: SISENANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
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FRUSTRAÇÃO NA VENDA DOS BENS PENHORADOS. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA UTILIDADE

PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL.

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Concluindo as instâncias ordinárias, com base nas circunstâncias da causa, que não restou caracterizada a

desídia do autor no prosseguimento do processo, a pretensão recursal não prescindiria do revolvimento de tais

circunstâncias, procedimento defeso no âmbito desta Corte, a teor do enunciado n. 7 de sua súmula.

II - Em observação aos princípios da economia e da utilidade processuais, não se recomendando a interpretação

meramente literal, não se justifica, mesmo com a ausência de manifestação do exeqüente quando intimado para

dar prosseguimento ao processo, a extinção da execução, com base no artigo 267-III, § 1º, CPC, em fase em que

inclusive já ocorrente uma tentativa frustrada de venda dos bens penhorados.

III - Não se faculta ao juiz, na hipótese do inciso III do art. 267, CPC, extinguir o processo de ofício, sendo

imprescindível o requerimento do réu. Inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução

da causa.

(REsp 168036/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/08/1999, DJ 13/09/1999, p. 69)

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO POR PRAZO

REDUZIDO, SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DO DECURSO - EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III, DO

CPC): INAPLICÁVEL - REMESSA OFICIAL PROVIDA. 1- Pode-se (diz o STJ) extinguir a Execução Fiscal por

abandono processual (art. 267, III, do CPC), instituto que convive (sem se igualar) com as figuras do

arquivamento provisório e da prescrição intercorrente. 2- Havendo 02 simples pedidos da exeqüente de curta

suspensão da Execução Fiscal (da ordem de 120 dias), com o fito de examinar possível pedido de parcelamento,

que findou não se consumando, o julgado primário, sem para tanto sequer intimar a exeqüente do fim da última

suspensão processual (art. 25 e art. 40 da Lei nº6.830/80), não poderia sentenciar o feito ao sabor de abandono

(art. 267, III, do CPC), ausente a inércia da credora. Precedente do STJ: AgRg-REsp nº 1.127.727/SC. 3-

Remessa oficial provida. 4- Peças liberadas pela Relatora, em 14/02/2012, para publicação do acórdão.

(REO 201038150001367, JUÍZA FEDERAL MONICA NEVES AGUIAR DA SILVA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:24/02/2012 PAGINA:458.)

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ABANDONO. ATO DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. ART. 40 DA LEF.

1. A extinção do processo, com base no art. 267, inc. III, do CPC depende de requerimento da parte interessada.

2. Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Aplicável ao caso o art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de

Execuções Fiscais), que prevê a possibilidade de suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição, na

hipótese de não ter sido encontrado o devedor ou bens do patrimônio deste, capazes de satisfazer a dívida. 4.

Apelação provida, determinando-se a suspensão da execução fiscal, sem baixa na distribuição.

(AC 200404010250110, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 15/06/2005

PÁGINA: 570.)

 

No mais, dispõe o artigo 40 da LEF:

 

"Art.40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição".

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento da execução fiscal.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela FUNAI - Fundação Nacional do Índio e pela União em face do

v. acórdão de fls. 760/765, prolatado nos autos de ação cautelar inominada, com pedido de medida liminar,

proposta em face da FUNAI.

Os autores afirmam ser proprietários de vários imóveis rurais lindeiros originados de projeto governamental de

colonização e de assentamento de agricultores em unidades agrícolas familiares, localizados no Município de

Dourados, Mato Grosso do Sul.

Em 13/12/1995, por proposta da FUNAI, o Ministro de Estado da Justiça fez expedir a Portaria n.º 1560/MJ,

declarando a totalidade das áreas pertencentes aos requerentes e determinando a demarcação administrativa da

área.

Diante disso, requerem a concessão de medida liminar para o fim de suspender a eficácia - consequente execução

- e efeitos materiais da Portaria n.º 1560/MJ, assegurando-se aos requerentes a prerrogativa de permanecerem

estabelecidos nos imóveis que compõem a área objeto do referido ato ministerial, impedindo-se a ocupação da

área por indígenas e a realização de atos demarcatórios pela FUNAI, até julgamento final desta ação preparatória.

Após regular processamento, requerem seja julgada procedente a presente ação cautelar, consolidando-se a

medida liminar, ante a manifesta presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, arcando as requeridas com

os ônus da sucumbência.

 

Sentença (Fls. 681/690). 

O Juízo a quo julgou improcedente a presente ação cautelar que Adelcio Marques Rosa e outros movem contra a

FUNAI e União Federal, e condenou os requerentes a pagarem as custas do processo e honorários advocatícios,

fixados em R$1.000,00 (um mil reais).

 

Apelação de Adélcio Marques Rosa e outros (Fls. 699/707).

Os apelantes "...requerem seja dado provimento ao recurso, com a reforma integral da r. sentença, julgando-se

procedente a cautelar, para o fim de suspender a eficácia - consequentemente execução - e efeitos materiais da

Portaria nº 1560/MJ, assegurando-se aos Apelantes a prerrogativa de permanecerem nos imóveis que compõem a

área objeto do referido ato ministerial, e impedindo-se a ocupação da área pelos indígenas e a realização de atos

de demarcação, invertendo-se os ônus da sucumbência." (Fls. 707).

 

Contrarrazões de apelação da FUNAI (Fls. 711/717).

 

Manifestação do Ministério Público (Fls. 743/747). Opina pelo improvimento da apelação, para que seja

mantida a r. sentença.

 

Acórdão (Fls. 760/765). Este E. TRF acolheu questão de ordem para anular o julgamento anterior e decidiu dar

parcial provimento à apelação (certidão de fls. 759). A Turma deu parcial provimento "...ao apelo dos autores

apenas para julgar parcialmente o pedido de cautelar para determinar à União Federal que se abstenha de

efetivar o registro de domínio da área objeto do litígio, em razão da demarcação da área ocupada pelos autores,

até decisão final (com trânsito em julgado) da ação judicial que tem curso pela 1a. Vara Federal de Campo

Grande" (fls. 762v.).

 

Embargos de declaração da FUNAI (Fls. 769/771). A embargante ventila questão de ordem pública,

concernente à perda de interesse dos apelantes, supervenientemente à interposição deste recurso. Inicialmente,

ressalva que apesar de tal questão não constar de nenhuma petição anterior, segundo entendimento do STJ, as

matérias de ordem pública podem e devem ser conhecidas ainda que somente suscitadas em embargos de

declaração após a prolação do acórdão, por conta dos artigos 267, §3º e 301, §4º do CPC.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADELCIO MARQUES ROSA e outros. e outros

ADVOGADO : JOSE GOULART QUIRINO

: REGINA PAULA SEMIRAMIS M DA ROCHA

APELADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro.

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO
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Afirma que "...se à época da propositura da ação havia somente a edição de portaria pelo Ministro da Justiça

(...), atualmente, passados mais de quinze anos, o processo de demarcação da Terra Indígena Panambizinho já

foi homologado, a área já se encontra registrada em nome da UNIÃO FEDERAL e a quase totalidade dos não

indígenas reconheceu o domínio público e renunciou aos seus direitos, tendo recebido as indenizações cabíveis

(...). Portanto, o interesse jurídico em reformar a sentença que existiu, quando da publicação da sentença, não

remanesce, tendo se esvaziado com a paulatina prática de atos administrativos pela FUNAI e, sobretudo, pela

renúncia aos direitos por parte dos apelantes, de modo que deve ser acolhida esta questão de ordem pública para

julgar prejudicado o recurso." (Fls.770 e v.).

Alega ainda que o dispositivo da r. decisão se refere à "ação judicial que tem curso pela 1ª Vara Federal de

Campo Grande", mas na fundamentação do acórdão e nas peças processuais destes autos não há nem sequer "

...menção de que os apelantes tenham ingressado com qualquer ação perante o Juízo a quo, cujo objeto seja a

discussão do domínio da Terra Indígena Panambizinho" (Fls.770v).

Afirma que não foi proposta nenhuma nova ação de conhecimento pelos apelantes, conforme é atestado pelas

informações extraídas do site da Justiça Federal.

Assim, entende que de um lado houve a renúncia de direitos e recebimento de indenização pelos apelantes e, de

outro, passados mais de 15 anos da propositura desta ação, nenhuma demanda foi proposta com o fim de discutir a

demarcação administrativa realizada pela FUNAI.

Ao final, requer sejam acolhidos os presentes embargos, com efeitos infringentes, para declarar a perda

superveniente de interesse dos apelantes neste recurso, julgando prejudicado o mesmo, subsidiariamente,

requerendo-se o acolhimento dos embargos para sanar a obscuridade apontada no acórdão.

 

Embargos de declaração da União (Fls. 814/816). A embargante afirma que o v. acórdão mostra-se obscuro, na

medida em que os autores não ajuizaram ação principal sobre os fatos narrados.

Afirma que, em pesquisa pelo site da Justiça Federal, constataram que além desta ação existe apenas outra medida

cautelar de justificação n.º 000393-84.1996.403.6000.

Observa que as medidas cautelares visam garantir a eficácia do processo principal, risco inexistente aqui, pela

simples constatação de que não houve interesse no ajuizamento da ação principal nos dezesseis anos que se

passaram após o ajuizamento da ação cautelar preparatória.

Diante disso, a embargante requer o conhecimento e provimento dos embargos ora opostos, para o fim de que seja

reconhecida a obscuridade, conferindo excepcionalmente efeitos infringentes, para, ao final, negar provimento ao

recurso de apelação dos autores.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Diferentemente do que alegam as embargantes, do compulsar dos autos constata-se que houve o ajuizamento da

ação principal sob o n.º 97.2841-0, conforme termo de certidão lavrado em 18/09/1997, fls. 631.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada

decisão na ação principal, resolvendo o mérito da ação por ter o autor renunciado ao direito sobre o qual se funda

a ação (CPC, art. 269, V).

O dispositivo da r. sentença foi proferido nos seguintes termos:

 

"Ante o exposto, acolho o pedido de fls. 1002 e JULGO EXTINTA A AÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Os autores arcarão, "pro rata", com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em

R$ 1.000,00 (um mil reais), para cada ré". 

 

A intimação em Secretaria dessa decisão nos autos principais ocorreu em 20/07/2005, em momento posterior à

propositura do recurso de apelação interposto nestes autos da cautelar, que data de 1999.

Uma vez que o juiz declarou extinto o processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, conforme disposto

no art. 808, III do CPC, in verbis:

 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do recurso de apelação, em razão da perda superveniente de interesse

dos apelantes (ora embargados).

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no art. 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos pela FUNAI
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para julgar PREJUDICADO o recurso de apelação, e REJEITO os embargos de declaração opostos pela União.

Nos termos do que prevê o art. 809 do CPC, apense-se aos autos do processo principal (Processo n.º 97.2841-0).

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014949-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal para desconstituir a penhora efetivada nos autos da execução, condenando a

embargada ao pagamento de honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Alega a apelante que não consta dos autos que os valores estariam depositados em conta poupança, bem como os

documentos apresentados não prestariam a demonstrar a origem da verba penhorada. Afirma que a condenação

em honorários não merece prosperar, uma vez que não tinha conhecimento da origem da verba bloqueada,

tampouco de se tratar de conta poupança.

 

Requer, assim, a reforma da sentença, e, alternativamente, a redução do valor da condenação em honorários.

 

É o relatório.

Decido

 

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, "são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal." 

 

Tal artigo obedece ao disposto nos artigos 1º, III (dignidade da pessoa humana) e 7°, X (proteção do salário).

 

Nesse sentido, os julgados do STJ:

 

EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

ART. 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

2009.03.99.014949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDRE OHARA OTSUBO

ADVOGADO : ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT

INTERESSADO : MONTERREI CONSTRUCAO PAVIMENTACAO LTDA e outro

: FRANCISCO DE PAULA NETO

No. ORIG. : 07.00.00006-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código

de Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 599602 / PR - RECURSO ESPECIAL - 2003/0187524-0 - Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO (1108) - Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/12/2004 -

Data da Publicação/Fonte DJ 18.04.2005 p. 314)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE.

PROVENTOS DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV,

DO CPC.

1. É possível a penhora "on line" em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de

depósitos com manifesto caráter alimentar.

2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.

3. Recurso especial provido.

(REsp 904774/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe

16/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 591, 646, 649, INCISO IV, E 655,

INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.INOCORRÊNCIA. VERBA ALIMENTAR ORIUNDA DE

SALÁRIO E CRÉDITO DE FGTS DECORRENTE DE RESCISÃO CONTRATUAL.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza

alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de execução

de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no

art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2. Recurso especial desprovido.

(REsp 805454/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe 08/02/2010)

 

Trago julgado, também, desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTAS BANCÁRIAS

DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A

PAGAMENTO DE SALÁRIOS NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em

atribuir maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da

justiça.

3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário ,

nos termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290607 - Processo: 2007.03.00.007182-5 UF: SP Doc.: TRF300125620 -

Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 12/06/2007)

Compulsando os autos, verifico que restou comprovada que a importância existente na conta-poupança nº

00113788-0 da Caixa Econômica Federal cujo titular é o apelado Sr. André Ohara Otsubo (fl. 06/08) tem natureza

salarial, porquanto proveniente de pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sendo,

portanto, impenhorável (fl. 10/12).

 

Ademais, relativamente aos honorários advocatícios, verifico que, mesmo diante de toda a documentação juntada

pelo embargante comprovando a natureza alimentar dos valores bloqueados, a embargada contestou a ação e

recorreu da sentença proferida, e o embargante teve a necessidade de buscar o provimento jurisdicional propondo

os presentes embargos e constituindo seu patrono, de sorte que a exequente, sucumbindo, deve pagar honorários

advocatícios.

 

A respeito do tema, já se manifestou o E. STJ:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . 1. Apesar de a empresa agravada não ter providenciado o registro da promessa de compra e

venda do imóvel, o agravante, mesmo após ter ciência da alienação do referido bem, impugnou os embargos de

terceiros oferecidos e, não se conformando com a sentença que liberou o imóvel, interpôs apelação, reiterando a

improcedência dos embargos. Assim, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência, ao ficar vencido na

demanda. 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200602117698, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 09/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EMBARGOS DE TERCEIROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Em nome do princípio da causalidade , cabe ao exeqüente que indevidamente

promove a penhora de bem a responsabilidade pelo pagamento dos ônus sucumbenciais resultantes do

julgamento dos embargos de terceiro. 2. Mostra-se viável a fixação da verba honorária quando configurada

pretensão resistida em embargos de terceiro, ou seja, quando a ação for contestada pelo credor embargado. 3.

Recurso especial provido.

(RESP 200302326537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2007)

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, o art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, prescreve o seguinte, in verbis:

"art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar o vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

Assim, nas causas de pequeno valor e com sucumbência da Fazenda Pública, como a presente, o arbitramento e o

montante da verba honorária deve ser apurado de acordo com a apreciação eqüitativa do magistrado, conforme se

depreende do dispositivo legal supra mencionado.

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no seguinte julgado:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda

que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. Conforme dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que levará em conta o grau de zelo

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

3. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e

máximo de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-

somente, e não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas.

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários , já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido."

( STJ, Resp nº 908558, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23-04-2008, pág. 01)

 

Logo, os honorários do presente caso devem ser fundamentados sopesando o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, como o

fez o r. Juízo a quo, não havendo que se falar em reforma da sentença. 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007419-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de

Araçatuba/SP, que indeferiu a inclusão do sócio do pólo passivo do feito executivo.

A agravante assevera, em resumo, ser inaplicável a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os

precedentes que levaram à edição da citada súmula não enfrentaram o mandamento contido no artigo 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80.

Aduz que a se entender pela inaplicabilidade do Código Tributário Nacional em face do artigo 4º,§2º, da Lei nº

6.830/80, a incidência da mencionada súmula não consubstancia argumento suficiente para afastar a

responsabilidade de sócio na cobrança do FGTS. Afirma que o artigo 23, §1º, inciso V, da Lei nº 8.036/90 e o

artigo 21,§1º, incisos I e V da Lei nº 7.839/89 estabelecem que a ausência de depósito mensal do percentual

referente ao FGTS e a conduta omissiva do empregador que deixa de efetuar os depósitos e acréscimos legais,

após notificado pela legislação, consubstanciam infrações para o efeito da lei.

Alega a existência dos requisitos para a aplicação do artigo 50 do Código Civil - dissolução irregular da empresa -

de modo que os sócios poderiam ser responsabilizados pessoalmente pela dívida.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

De acordo com a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça, as disposições do Código Tributário Nacional não

se aplicam às contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Os precedentes que ensejaram a edição da referida súmula, na verdade, não discorrem sobre a incidência, em

casos tais, do artigo 4º, §2º, da Lei nº 6.8030/80, que assim dispõe:

 

"Art.4º. A execução fiscal será promovida contra:

(...) omissis

§2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial".

 

Da exegese legislativa extrai-se que, a despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de

tributo, os regramentos relativos à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-

se à Divida Ativa da Fazenda Pública, seja qual for a sua origem.

Nessa medida, conquanto seja negada a natureza tributária da contribuição ao FGTS, na esteira da Súmula 353 do

Superior Tribunal de Justiça, não há como negar que se trata de dívida não tributária, por força do contido no

artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64, verbis:

"Art. 39. (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal

relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da

2013.03.00.007419-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : OSCAR MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00046156019994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei,

multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação,

custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições,

restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de

obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em

geral ou de outras obrigações legais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)". G.N.

 

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução

fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA

DE DÍVIDA DO FGTS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO - RECURSO PROVIDO

PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE DO SÓCIO - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Os embargos

declaratórios somente podem ser utilizados quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão

acerca de ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal e não o fez, isso nos exatos termos do artigo 535

do Código de Processo Civil. 2. Assiste razão à embargante, pois efetivamente a decisão embargada não

apreciou a questão à luz da legislação invocada pela União Federal. 3. Desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o

FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria

União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é

Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para cobrança executiva desses créditos incide

a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda

Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer

valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal,

municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da Lei nº

6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas

regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de

direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento

do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura

infração de lei, especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída

pela atual Lei nº 8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela

dívida não deriva de qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada com acerto pelas Cortes Superiores - mas

sim da imposição dessa responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a

cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS,

conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 4. Embargos de declaração de fls. 123/132 providos para

reconhecer a legitimidade passiva do sócio. Agravo de legal provido. Multa afastada. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AI 00075784320104030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/06/2012)

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80 (...)"

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002).

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução

fiscal de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o

sócio por dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo

23, §1º, I, da Lei 8.036/90, verbis:

"Art. 23.(...) omissis

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei:

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS".

 

O mesmo se dará quando constada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, porquanto o que

determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50

do Código Civil, o qual enseja a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.

Conclui-se, portanto, que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores,

configura infração de lei, e a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição

dessa responsabilidade, nos moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer

valor que seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei

nº 4.320/64.
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Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a inclusão dos

sócios mencionados no pólo passivo da execução fiscal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003342-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ FERNANDO DE SOUSA NETO, representado por sua

genitora, com vistas à reforma da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim

de determinar a sua reintegração à Aeronáutica, na condição de agregado (art. 81, III da Lei 6.880/80),

fornecendo-lhe o adequado e necessário tratamento médico.

Narra o agravante que foi incorporado à Aeronáutica em 01 de agosto de 2008. Em meados de 2010, iniciaram os

primeiros sintomas dos problemas psiquiátricos que apresenta. Aduz que, no dia 04 de julho de 2012 foi internado

para realizar tratamento psiquiátrico. No entanto, em 30 de julho de 2012, foi licenciado das Forças Armadas.

Sustenta a ilegalidade do ato administrativo que o licenciou uma vez que estava em tratamento médico.

Acrescenta que a eclosão da doença ocorreu durante a prestação do serviço militar, pelo que não poderia ter sido

licenciado sem o restabelecimento de sua saúde.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (Fls. 109/111).

Contra-minuta da União, na qual alega a preclusão da pretensão à tutela antecipada porquanto o magistrado a quo

já teria indeferido o pedido de antecipação de tutela, tendo a decisão agravada mantido anterior decisão.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do Agravo de Instrumento a fim de que seja reformada a

decisão agravada (fls. 120/121).

É a síntese do necessário.

Decido.

Não prosperam os argumentos da União segundo os quais não caberia o presente recurso em face da decisão que

apenas manteve o indeferimento do pedido de antecipação da tutela.

Na primeira decisão (fl. 41/44) o i. juiz a quo houve por bem indeferir o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela por entender necessária a realização de prova pericial para comprovar a incapacidade do ora agravante. Na

ocasião, ressaltou que a decisão poderia ser revista após a realização da perícia.

Na decisão agravada (fl. 65) o magistrado indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por entender

que o autor, portador de incapacidade temporária, não poderia ser reintegrado. Pautou sua decisão na perícia

realizada em juízo.

Desse modo, não se trata de simples reiteração de ordem judicial, na medida em que no primeiro momento o

magistrado entendeu pela necessidade de realização de perícia e, no segundo momento, entendeu que a perícia não

teria comprovado o direito do autor.

No mais, os argumentos da União não são suficientes a modificar o entendimento já explanado quando da

apreciação do efeito deste Agravo de Instrumento.

2013.03.00.003342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO DE SOUSA NETO

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : DOLVINA DE FATIMA EVANGELISTA

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00073546120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Por essa razão, reitero excerto da decisão que antecipou os efeitos da tutela:

 

"De início, saliento que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar

interpretação restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra

a Fazenda Pública (liminar na ADC/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de

necessidade, de preservação da vida ou da saúde.

Observo que o agravante não era militar de carreira e sim conscrito, prestando o serviço militar obrigatório.

Ressalto que, ainda que estivesse cumprindo o serviço militar obrigatório, o agravante pode ser considerado

militar na ativa, consoante o disposto no art. 3º, § 1º, a, II, do Estatuto dos militares, in verbis (g.n.):

"Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, formam uma categoria

especial de servidores da Pátria e são denominados militares.

1° Os militar es encontram-se em uma das seguintes situações:

a) na ativa:

I - os de carreira;

II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial, durante os prazos previstos na

legislação que trata do serviço militar , ou durante as prorrogações daqueles prazos;

III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados, reincluídos, designados ou

mobilizados;

IV - os alunos de órgão de formação de militar es da ativa e da reserva; e

V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço ativo nas Forças Armadas"

O Estatuto dos Militares estabelece, em seu art. 121 § 3º, que o militar poderá ser licenciado ex officio após a

conclusão do tempo de serviço ou do estágio; por conveniência do serviço ou, ainda, a bem da disciplina.

Não obstante, o licenciamento do militar está adstrito a atestado de que o militar está em boas condições de

saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, sem o que não pode ser desligado.

No caso dos autos, o militar foi internado no Hospital Psiquiátrico Associação Instituto Chuí de Psiquiatria em

04/07/2012. Consta dos autos, uma certidão emitida pelo referido estabelecimento, segundo a qual em

02/08/2012 o agravante ainda estava internado, e sem previsão de alta (fl. 38). Assim, quando de seu

licenciamento, em 31/07/2012 (fl. 31), o autor estava interando, ou seja, não gozava de perfeita saúde.

Por sua vez, a perícia médica judicial confirma que "o início da doença foi posterior ao ingresso" (fl. 60).

Assim, a eclosão da doença se deu no período de prestação do serviço militar, pelo que o militar faz jus à

reintegração às fileiras do Exército, para fins de tratamento médico, até a recuperação da sua plenitude física.

Estando o militar incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, por motivo de doença cuja eclosão

ocorreu durante o período de prestação do serviço militar, faz jus à reintegração, para fins de tratamento médico

adequado. Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE NO MOMENTO DO LICENCIAMENTO. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS DE

ORIGEM. SÚMULA Nº 7/STJ. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 83/STJ.

1. Reconhecido no acórdão recorrido, com amparo expresso em elementos de prova, que o autor, ao tempo de seu

licenciamento do Exército, embora não incapacitado definitivamente, não se encontrava apto para as atividades

militares, porquanto necessitaria ainda de assistência médica a fim de que pudesse recuperar sua higidez física, a

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário exame dos aspectos fácticos

da causa, com a consequente reapreciação do acervo fáctico-probatório, hipótese que é vedada em sede de

recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

3. No momento do seu licenciamento, encontrando-se o militar temporariamente incapacitado em razão de

acidente em serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação

do serviço, tem o direito de ser reintegrado às fileiras de sua respectiva Força, para receber tratamento médico,

até que se restabeleça (artigo 50, inciso IV, alínea "e", da Lei nº 6.880/80 e Portaria nº 816/2003 -

RISG/Ministério da Defesa).Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186347/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 03/08/2010) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR - ECLOSÃO DE DOENÇA DURANTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO - POSSIBILIDADE. Se o autor apresenta eclosão de doença durante a

prestação do serviço militar, faz ele jus à sua permanência como adido, independentemente da sua capacidade

laborativa, para receber tratamento médico adequado até sua cura ou posterior reforma. (TRF4, APELREEX

200471090000983, Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Terceira Turma, D.E. 02/06/2010)

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. TRATAMENTO MÉDICO. REINTEGRAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. O militar temporário ou de carreira que, por motivo de doença ou acidente em serviço,
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tornou-se temporariamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reintegração como

adido, para fins de tratamento médico adequado. Precedentes, 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP

200900822019, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJE DATA:13/09/2010).

No mesmo sentido, já se pronunciou esta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO "EX

OFFICIO". PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO EM TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 1. Decisão recorrida que

reconhece que o agravado se encontrava incapacitado temporariamente para o serviço militar na ocasião do

licenciamento, hipótese em que o art. 82, I, da Lei nº 6.880/80, determina que o militar deve permanecer na

condição de agregado e receber tratamento médico especializado. 2. O ato administrativo de licenciamento

reveste-se da presunção de legitimidade e legalidade que, todavia, pode ceder se existentes fortes indícios em

sentido contrário, sendo este o caso dos autos onde a própria Administração atesta a incapacidade do autor antes

do licenciamento. 3. Nos termos do art. 127, parágrafo único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator

que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento. 4. Agravo regimental não

conhecido. 5. Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AI 201003000274607DJF3, Rel. Des. Fed. Peixoto

Junior, Segunda Turma, CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 142)

No caso em apreço, o autor foi diagnosticado com "episódio depressivo grave com sintomas psicóticos" (fl. 60).

Constam ainda informações de que a doença gera incapacidade absoluta para o trabalho (fl. 61), e que o militar

apresenta "sintomas como persecutoriedade, alucinações auditivas, oscilações de humor com comportamento

agressivo" (fl. 96), o que, ao menos nesta via perfunctória, está a indicar a verossimilhança das alegações do

agravante.

Assim, sob pena de perigo reverso, é de rigor a reforma da decisão agravada, para o fim de garantir o

tratamento médico de que necessita o agravante."

 

O caso em tela amolda-se ao entendimento jurisprudencial segundo o qual o militar, ainda que temporário, que se

tornar temporariamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reintegração para fins de

tratamento médico adequado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 1-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao Agravo de

Instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007368-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia Excelsior de Seguros em

2013.03.00.007368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : JOSE AQUINO DOS SANTOS e outro

: TEREZINHA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016018620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em garantia no

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da lide e

reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

Alega a agravante que a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente. Assevera

que o contrato de financiamento foi firmado em 01/04/1981 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública,

ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos

contratos de seguro.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e
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do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/04/1981, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o

ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a

decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008413-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo na modalidade instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Sindicato dos

Trabalhadores Técnico-Administrativos da Universidade Federal de São Carlos (UFSCAR) contra decisão que,

em sede de mandado de segurança, no qual pretende o pagamento do benefício de Auxílio-Transporte aos seus

substituídos, independentemente da comprovação de gastos com transporte, indeferiu a liminar.

Narra o agravante que, com a edição da Medida Provisória 2.165/01, foi instituído o auxílio-transporte, que vinha

sendo pago regularmente aos seus substituídos. No entanto, em cumprimento à Orientação Normativa do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 04/2011, bem como Ofício Circular 001/2012, a autoridade

apontada como coatora passou a exigir a comprovação dos gastos com transporte. Sustenta que a exigência

imposta pela autoridade impetrada não encontra amparo legal, pelo que a decisão agravada deve ser reformada.

Em sua decisão, o d. Juiz Federal considerou que para a gozo do benefício é imperioso que o beneficiário se

utilize de transporte público e faça a prestação mensal das contas perante a administração pública.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto à possibilidade de pagamento da verba indenizatória de auxílio-transporte prevista

na MP 2.165/01 sem a necessidade de comprovação dos gastos com transporte público.

 

A verba em comento foi instituída pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, que dispõe:

 

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais

...

Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1º.

§ 1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício."

 

O artigo 6º da MP 2.165/2001 estabeleceu que, para a concessão do auxílio-transporte basta a declaração

infirmada pelo servidor, na ateste a realização das despesas com transporte. Outrossim, restou expressamente

2013.03.00.008413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE :
SINTUFSCAR SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO
ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
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consignado no dispositivo colacionado que as informações prestadas pelo servidor presumem-se verdadeiras. Essa

presunção é relativa, podendo ser verificada a sua veracidade tanto na esfera administrativa, quanto penal e civil.

Dessa forma, considerando que a declaração do servidor goza, nos termos da lei, de presunção de veracidade,

afigura-se desnecessária a apresentação dos bilhetes das passagens, ainda que se considere o caráter indenizatório

do auxílio em tela.

Tal exigência desafia, até mesmo, a razoabilidade, na medida em que implicaria o arquivamento de grande volume

de documentos, de duvidosa necessidade, máxime diante da presunção de veracidade da declaração do servidor, a

qual decorre não só da legislação em foco, mas também do princípio da moralidade (AC 2002.60.00.006974-

3/MS, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 17/07/2009). 

 

A intenção do legislador, ao instituir tal verba, foi indenizar todos aqueles que fazem uso de meio de transporte

para se deslocarem no trajeto trabalho-residência, razão pela qual entendo devida a verba pleiteada,

independentemente do uso de transporte coletivo.

Ratificando esse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça assentou posicionamento segundo o qual até

mesmo servidores que se utilizam de veículo próprio fazem jus à benesse sub judice. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MP Nº 2165-36/2001. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE MEIO PRÓPRIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É devido o auxílio-transporte mesmo ao servidor que utiliza meio próprio para

locomoção ao local de trabalho. 2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os

fundamentos da decisão atacada. 3. Não há falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário,

nos termos do artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração de

inconstitucionalidade de qualquer lei, como se observa na presente hipótese. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ - 6ª Turma AGRESP 200701930936, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), DJE DATA:06/12/2010.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-

TRANSPORTE. USO DE VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO AFETO AO SERVIÇO. ART. 1º DA MP

Nº 2.165/36. CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS SEM INJUNÇÃO NO RESULTADO.

1.Este Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP nº 2.165-36, firmou entendimento de que é

devido o auxílio-transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço.

2.Quanto ao prequestionamento da matéria constitucional suscitada no apelo, esta Corte Superior firmou o

entendimento de que não é possível em tema de recurso especial esse debate, porquanto implicaria usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.3.Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem

injunção

no resultado.

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 576442, Rel. Min. Celso Limongi, DJe 04/10/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE. USO DE

VEÍCULO PRÓPRIO NO DESLOCAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 1º da MP n. 2.165-36/2001, sedimentou a orientação de que

o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem direito à percepção de

auxílio-transporte. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1244151 / PRMinistro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 16/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - AUXÍLIO-TRANSPORTE - ART. 1º DA

MP N. 2.165/2001 - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA - CABIMENTO - REQUISITOS PARA CONCESSÃO -

SÚMULA 7/STJ - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. [...]

A quaestio juris delimitada nos autos cinge-se a interpretação dada ao termo "transporte seletivo ou especial"

constante no art. 1º da Medida Provisória n. 2.165-36, de 23 de agosto de 2001 [...] Sabe-se que esta corte

admite a interpretação do dispositivo transcrito para abrigar o entendimento de que é devido o auxílio-transporte

ao servidor que se utiliza de veículo próprio para tal deslocamento. [...] Ante o exposto, com fundamento no art.

557, caput, conheço parcialmente do recurso especial, mas nego-lhe provimento. 

(REsp 1200260, Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/08/2010)

 

Ora, se o benefício pode ser concedido àqueles que não apresentam os bilhetes de passagens porque se utilizam de

meios próprios para locomoção até o trabalho, com muito mais propriedade deve ser concedido àqueles que

emitem a declaração nos moldes exigidos pelo art. 6º da Medida Provisória 2.165.
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Portanto, a Orientação Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 04/2011, bem como

Ofício Circular 001/2012, que passaram a exigir do servidor a comprovação das despesas realizadas com

condução no deslocamento de sua residência até o local de trabalho, acabaram por criar óbice não previsto na

legislação em regência, o que, a toda evidência, afronta o princípio da legalidade.

 

Destarte, desde que seja comprovado o percurso utilizado pelo servidor, deve ser determinado o pagamento do

auxílio-transporte, nos moldes da M.P. 2.165/01.

Ressalto, por oportuno, que não há óbice à instauração de procedimentos investigatórios pela Administração, a

fim de averiguar a veracidade das declarações do servidor, tal como definido no artigo 6º, §1º da MP 2.165/2001.

Havendo suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, e presente também o requisito de lesão grave e de

difícil reparação, a decisão deve ser reformada.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004425-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional,

em face de decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de valores via BACENJUD com relação ao CNPJ das

filiais da empresa executada (fls. 225).

 

Alega a agravante que o fato de matriz e filiais possuírem CNPJ diverso não implica na conclusão de que são

pessoas jurídicas distintas.

 

Aduz que o ato de inscrição das pessoas jurídicas no CNPJ nada tem a ver com os efeitos do artigo 45 do Código

Civil, dado que seu fundamento legal refere-se ao cumprimento de obrigações acessórias instituídas pelos órgãos

fazendários, a fim de auxiliar a apuração da ocorrência de fatos geradores, garantir maior eficácia à fiscalização e

viabilizar a arrecadação dos tributos apurados e constituídos, sustentando não haver dispositivo legal que

estabeleça que o registro de uma entidade coletiva no CNPJ atribui-lhe o status de pessoa, nos termos do artigo

1.º, do Código Civil.
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Afirma que é no cadastro da JUCESP que o início e encerramento da filial são registrados. Ressalta o disposto no

art. 1142 do CC.

 

Requer a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 527, III, do CPC e, ao final, o provimento do

presente recurso, a fim de que se determine a utilização do sistema BACENJUD para localizar eventuais quantias

que as filiais ativas da devedora possuam em instituições financeiras.

 

O efeito suspensivo foi concedido para fins de permitir a utilização de BACEN JUD em relação às filiais da

pessoa jurídica executada (fls. 227/228).

 

Passo à análise.

 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo proferi a seguinte decisão:

"O artigo 45 do Código Civil estabelece que:

 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no

respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-

se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.

 

O artigo 985 do mesmo Código determina:

 

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro próprio e na forma da lei, dos

seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150).

 

Sobre as filiais, o artigo 969 do Código Civil dispõe:

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à jurisdição de outro Registro

Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário deverá ser averbada no

Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.

 

Da análise destes dispositivos pode-se concluir que matriz e filiais constituem a mesma pessoa jurídica, e, por

conseguinte, o mesmo devedor.

 

Por outro lado, segundo o artigo 591 do Código de Processo Civil, 'O devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei.'

 

 

Assim, é cabível a penhora em bens das filiais para garantia dos débitos da matriz, tendo em vista o princípio

executivo da responsabilidade patrimonial acima mencionado.

 

Ressalte-se que a inscrição da filial no CNPJ decorre de exigência do mercado, sem condão de cindir a empresa

ou seus bens, até porque a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz.

 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATRIZ E FILIAL. PERSONALIDADE

JURÍDICA. ATOS CONSTRITIVOS DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. Em função do princípio executivo da

responsabilidade patrimonial (CPC, artigo 591), o devedor responde com a totalidade de seu patrimônio. Por

devedor, deve-se entender aquele sujeito de direito dotado de personalidade jurídica e patrimônio próprios. 2.

Quanto às empresas, a personalidade jurídica é adquirida a partir do registro de seu contrato ou estatuto social

no Registro Público de Empresa (Junta Comercial), nos termos do artigo 45 do CC/2002. A rigor, o cadastro da

empresa junto ao CNPJ não qualifica ou constitui a sua personalidade jurídica, representando tão-somente o

cumprimento de obrigação tributária acessória, necessária ao desenvolvimento regular de suas atividades. Em

outras palavras, as normas concernentes ao CNPJ, que subdividem as pessoas jurídicas de acordo com cada um
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de seus estabelecimentos, destinam-se apenas a facilitar as atividades fiscalizatórias, não possuindo o efeito de

cindir as pessoas jurídicas que se estabelecem em mais de um lugar, nem o seu patrimônio, que permanece único,

vinculado à personalidade jurídica comum. 3. Juridicamente, a pessoa jurídica é uma só, quer haja um, quer haja

vários estabelecimentos. 4. Agravo de instrumento provido. (TRF4, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001586-

06.2012.404.0000, 1ª Turma, Juiz Federal LEANDRO PAULSEN, POR UNANIMIDADE, D.E. 08/06/2012)".

Não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator.

 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Ordinária proposta por MIRIAM DO CARMO FONSECA em face da Fundação Nacional de

Saúde (FUNASA), objetivando a concessão do benefício de aposentadoria integral, desde o seu desligamento do

Ministério da Saúde.

Narra a autora que, em 13/01/1997, desligou-se do Ministério da Saúde, por ter aderido ao Programa de

Desligamento Voluntário. Na ocasião, foi expedida uma certidão de tempo de serviço a seu favor, contabilizando

31 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para que lhe fosse concedida aposentadoria,

nos moldes da Lei 8.112/90

Sustenta que, como não se utilizou desse tempo de serviço para qualquer outro regime, tem direito adquirido à

aposentadoria pelo regime estatutário.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 243/245).

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários,

por ser beneficiária da justiça gratuita.

Em suas razões de recurso, a autora pugna pela reforma integral da sentença. Aduz, em suma, que quando da sua

adesão ao Programa de Demissão Voluntária, já implementava todos os requisitos para o deferimento de sua

aposentadoria, pelo que a aposentadoria nos moldes pretendidos constitui direito adquirido.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia quanto ao direito da autora à concessão do benefício de aposentadoria estatutária, na

medida em que foi servidora pública federal vinculada à Fundação Nacional de Saúde, até 1997, quando aderiu ao

Plano de Demissão Voluntária.

Inicialmente, destaco que a prescrição de prestações de trato sucessivo incide apenas às parcelas anteriores a 05
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(cinco) anos da propositura da ação, uma vez que o fundo de direito não é atingido pela prescrição qüinqüenal,

conforme entendimento trazido na Súmula n° 85, do C. Superior Tribunal de Justiça.

A aposentadoria sob o regime estatutário exige, por óbvio, que, no momento do respectivo requerimento, se faça

presente a condição de servidor público, titular do cargo de provimento efetivo. O que, no caso dos autos, não se

mostra presente.

Observo que a apelante desligou-se, voluntariamente, do serviço público federal em 13 de janeiro de 1997,

mediante a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário - PDV . A exoneração foi publicada na Portaria

22/97, publicada no Diário Oficial de 13/01/1997 (fl. 111). Consequentemente, houve ruptura voluntária do

vínculo com a Administração Pública Federal.

A apelante, voluntariamente, requereu sua exoneração do serviço público mediante ato jurídico perfeito, que

importou na renúncia à aposentadoria, carecendo-lhe, portanto, direito ao referido benefício.

Na esteira desse entendimento, colaciono alguns julgados:

 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA

ESTADUAL QUE ADERIU AO PDV. RUPTURA VOLUNTÁRIA DO VÍNCULO COM O ESTADO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aposentadoria no serviço público

pressupõe que, no momento do respectivo requerimento, se faça presente a condição de servidor público, titular

do cargo de provimento efetivo. 2. No caso dos autos, tal pressuposto não se mostra presente, na medida em que,

com a exoneração da Impetrante, por adesão ao PDV, houve ruptura voluntária do vínculo com o Poder Público.

3. Recurso desprovido. (ROMS 200300202657, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:25/09/2006

PG:00279 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADESÃO AO PROGRAMA

DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. POSTERIOR REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Programa de Desligamento Voluntário- PDV aderido pelo autor foi instituído pela MP

n.º 1.527, de 12.11.1996, havendo expresso condicionamento, para os servidores que já haviam requerido a

aposentadoria, à comprovação de desistência formal do processo de aposentadoria. 2. Por ocasião da

exoneração, o autor recebeu a indenização prevista no artigo 4º da MP n.º 1.527/96, proporcional ao tempo de

serviço público, não possuindo o programa de desligamento caráter impositivo, até porque não poderia, de modo

que constituiu livre opção da parte. 3. Exoneração decorrente da adesão ao PDV, firmada de acordo com a

conveniência do autor, que rompeu o vínculo estatutário, com o objetivo também de atender aos fins da

Administração, de diminuir as despesas com folha de pagamento de servidores, propiciar o equilíbrio

orçamentário, com prevenção de déficits orçamentários e a redução da dívida pública, importando dizer que não

mais possui o antigo servidor o direito à percepção de aposentadoria no regime próprio, não impedindo,

contudo, a obtenção do benefício segundo os ditames previstos no Regime Geral de Previdência. Precedentes

jurisprudenciais. 4. Apelação a que se nega provimento. (AC 00122980420014036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SERVIDOR COM MAIS

DE 35 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO. ADESÃO AO PDV. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. TEMPO DE

SERVIÇO INDENIZADO MEDIANTE PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. DESINVESTIDURA MEDIDANTE

EXONERAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SEGURANÇA DENEGADA. 1 - O Plano de Desligamento

Voluntário criado pela Lei nº 9.468/98, teve por meta o enxugamento das despesas com folha de pagamento de

servidores, para propiciar o equilíbrio orçamentário, com prevenção de déficits orçamentários e a redução da

dívida pública, tal como previsto no art. 169 da CF/88, regulamentado pelas Leis Complementares nº 96/96 (Lei

Camata) e 101/00 (LRF), que limitam os gastos com servidores ativos e inativos. 2 - Apesar de contar tempo de

serviço/contribuição suficiente para aposentar-se, a adesão do servidor ao PDV não implica em renúncia ao

direito de aposentadoria, mas opção por outra modalidade de desinvestidura, dentre aquelas previstas no art. 33,

da Lei n. 8.112/91. No caso, desligamento estimulado pela indenização, em parcela única, de todos os efeitos

jurídicos decorrentes do tempo de serviço/contribuição prestado. 3 - Sendo o tempo de serviço/contribuição, fato

determinante para o cálculo da indenização a ser paga pelo desligamento por exoneração voluntária e também

pressuposto para o desligamento pela aposentadoria, há incompatibilidade constitucional e legal para a

pretensão simultânea de ambos os benefícios. 4 - Podendo os Impetrantes aposentar-se por tempo de

contribuição, mas tendo optado pela exoneração voluntária incentivada, com recebimento da respectiva

indenização, calculada em razão do tempo de serviço/contribuição prestado à Administração Pública, na há que

se falar em ilegalidade do ato que indeferiu o requerimento de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

5- Precedente desta Corte: AR 2000.01.00.051055-6/DF, Rel. Des. Federal Carlos Moreira Alves, 1ªSeção. 6 -

Segurança denegada. Apelação desprovida."

(AMS 200238030030656, JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:02/05/2005 PAGINA:16.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     391/994



 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007598-16.1990.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida em Embargos à Execução Fiscal que os julgou

parcialmente procedentes, para reconhecer que houve pagamento parcial do debito, culminando no montante

constante da CDA em substituição. Sucumbência reciproca. Custa ex lege.

É o relatório.

Decido.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF. 

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF. 

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento. 

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados. 

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

2008.03.99.015439-4/SP
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urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT. 

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação. 

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria. 

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia. 

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração. 

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91. 

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial 

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante. 

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO) 

 

A embargante se desincumbiu de parte do ônus da prova do alegado, demonstrando pagamento parcial do debito

em cobro, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

A Fazenda Pública promoveu a substituição do titulo executivo fiscal, com abatimento do pagamento de algumas

competências. 

Prevê o art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80, que "Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos". 

Assim, a execução ajuizada após pagamento parcial da dívida, sem que a exequente fizesse a dedução do valor

antes recebido, não conduz à iliquidez do título exeqüendo, porque o quantum debeatur pode ser apurado

mediante simples cálculo aritmético.
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A exclusão dos valores reconhecidos como pagos não invalida a CDA, implica apenas na sua emenda ou

substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. A certidão permanece hígida em relação às demais

contribuições. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, requerida após o oferecimento dos embargos à

execução, implica em extinção destes, afinal, o título que instruiu a execução impugnada já não existe mais, sendo

que a CDA substituta, como novo título. Assim já entendeu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DÉBITO QUITADO PARCIALMENTE.

NÃO SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. FALTA DE LIQUIDEZ E EXEGIBILIDADE DO

TÍTULO. I. "Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos" (art. 2º, § 8º, Lei 6.830/80). II. Demonstrado o

pagamento parcial do débito, não basta a simples correção da inscrição em dívida ativa, sendo indispensável a

substituição do título ( CDA ) que dá amparo à execução. Não providenciado o novo título, a dívida perde a

liquidez, tornando-se, dessa forma, inexeqüível. Ademais, no caso, o executado viu-se obrigado a garantir o

débito na sua totalidade para legitimar os embargos (art. 9º da Lei 6.830/80). III. Embargos infringentes não

providos. (TRF1, EIAC 199801000643028, Relator Juiz Federal Osmane Antonio Dos Santos, e-

DJF1:26/02/2010 Pag:103) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE CDA .

ABERTURA DE NOVO PRAZO PARA EMBARGOS. 1. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, requerida

após o oferecimento dos embargos à execução, implica em extinção destes, sem julgamento de mérito, por perda

do objeto, afinal, o título que instruiu a execução impugnada já não existe mais, sendo que a CDA substituta,

como novo título exige abertura de prazo para embargos, como se nova execução fosse. 2. Cabe, ainda,

condenação da Fazenda Nacional em honorários de advogados, arbitrados em R$1.000,00, até porque, ao que

tudo indica, a nova CDA reconheceu o pagamento de mais de 50% do valor executado. 3. Apelação da

embargante provida, em parte, para, extinguindo os embargos à execução, determinar abertura de prazo para

impugnação à nova CDA e condenar a embargada em honorários no valor de R$1.000,00. 4. Peças liberadas

pelo Relator, em 07/04/2009, para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200501990340582, Relator Juiz Federal

Rafael Paulo Soares Pinto, e-DJF1: 24/04/2009 Pag:123) 

02/2004, DJ 05/05/2004) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Penal, nego seguimento à

remessa oficial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida em Embargos à Execução Fiscal que os julgou

parcialmente procedentes, para reconhecer que houve pagamento parcial do debito, culminando no montante

constante da CDA em substituição. Sucumbência reciproca. Custa ex lege.

É o relatório.

Decido.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o
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reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 

3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante se desincumbiu de parte do ônus da prova do alegado, demonstrando pagamento parcial do debito

em cobro, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A Fazenda Pública promoveu a substituição do titulo executivo fiscal, com abatimento do pagamento de algumas

competências.

Prevê o art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80, que "Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos".

Assim, a execução ajuizada após pagamento parcial da dívida, sem que a exequente fizesse a dedução do valor

antes recebido, não conduz à iliquidez do título exeqüendo, porque o quantum debeatur pode ser apurado

mediante simples cálculo aritmético.

A exclusão dos valores reconhecidos como pagos não invalida a CDA, implica apenas na sua emenda ou

substituição a teor do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. A certidão permanece hígida em relação às demais

contribuições. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, requerida após o oferecimento dos embargos à

execução, implica em extinção destes, afinal, o título que instruiu a execução impugnada já não existe mais, sendo

que a CDA substituta, como novo título. Assim já entendeu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DÉBITO QUITADO PARCIALMENTE.

NÃO SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. FALTA DE LIQUIDEZ E EXEGIBILIDADE DO

TÍTULO. I. "Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos" (art. 2º, § 8º, Lei 6.830/80). II. Demonstrado o

pagamento parcial do débito, não basta a simples correção da inscrição em dívida ativa, sendo indispensável a

substituição do título ( CDA ) que dá amparo à execução. Não providenciado o novo título, a dívida perde a

liquidez, tornando-se, dessa forma, inexeqüível. Ademais, no caso, o executado viu-se obrigado a garantir o

débito na sua totalidade para legitimar os embargos (art. 9º da Lei 6.830/80). III. Embargos infringentes não

providos. (TRF1, EIAC 199801000643028, Relator Juiz Federal Osmane Antonio Dos Santos, e-

DJF1:26/02/2010 Pag:103)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE CDA .

ABERTURA DE NOVO PRAZO PARA EMBARGOS. 1. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, requerida

após o oferecimento dos embargos à execução, implica em extinção destes, sem julgamento de mérito, por perda

do objeto, afinal, o título que instruiu a execução impugnada já não existe mais, sendo que a CDA substituta,

como novo título exige abertura de prazo para embargos, como se nova execução fosse. 2. Cabe, ainda,

condenação da Fazenda Nacional em honorários de advogados, arbitrados em R$1.000,00, até porque, ao que

tudo indica, a nova CDA reconheceu o pagamento de mais de 50% do valor executado. 3. Apelação da

embargante provida, em parte, para, extinguindo os embargos à execução, determinar abertura de prazo para

impugnação à nova CDA e condenar a embargada em honorários no valor de R$1.000,00. 4. Peças liberadas

pelo Relator, em 07/04/2009, para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200501990340582, Relator Juiz Federal

Rafael Paulo Soares Pinto, e-DJF1: 24/04/2009 Pag:123) 

02/2004, DJ 05/05/2004)
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Penal, nego seguimento à

remessa oficial.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-80.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI: Cuida-se de ação de

reintegração de posse de imóveis objeto de contrato vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

A sentença concluiu por julgar o feito nos termos do dispositivo que transcrevo:

 

"Diante do exposto: a) ACOLHO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada pela CEF, extinguindo a fase de

conhecimento sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII do CPC, com relação aos corréus

MARIA DIRCE FRANCISCO, ANTONIO FRANCISCO MARQUES e ANTONIA VANILDE MARTINS

2008.61.15.001326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : EDINO LUIZ BASSETO

ADVOGADO : DAYSE APARECIDA LOPES

APELADO : VANDERLEI AUGUSTO VAZ e outros

: ELISANGELA CRISTINA DA SILVA

: JOSUE PEDRO DA SILVA

: CLAUDIA DA SILVA

: ALVARO ANDRADE ARAUJO

: MARIA DIRCE FRANCISCO

: WALTER SIDNEY FRANCISCO

: GISLAINE ALESSANDRA MOREIRA DE SOUZA

: JOAO WAGNER DOS SANTOS

: MAURA GOMES NASCIMENTO

: VANDERLEI APARECIDO PITELS

: CARLOS ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR

: MICHELE RODRIGUES ALMEIDA SANTANA

: RICARDO ANDRE DA SILVA

: PRISCILA CRISTINA NUNES DOS SANTOS

APELADO : ANTONIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS MORENO BERTHO e outro

APELADO : LUCIMAR ALVES OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PEREIRA

APELADO : ANTONIO FRANCISCO MARQUES e outro

: ANTONIA VANILDE MARTINS MARQUES

ADVOGADO : VINICIUS EXPEDITO ARRAY

No. ORIG. : 00013268020084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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MARQUES;b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com relação aos corréus

VANDERLEI AUGUSTO VAZ, ELISANGELA CRISTINA DA SILVA, JOSUE PEDRO DA SILVA, CLAUDIA DA

SILVA, ALVARO ANDRADE ARAUJO, GISLAINE ALESSANDRA MOREIRA DE SOUZA, JOÃO WAGNER DOS

SANTOS, VANDERLEI APARECIDO PITELS, MAURA GOMES NASCIMENTO, CARLOS ANDERSON DE

OLIVEIRA SILVA JUNIOR, MICHELE RODRIGUES ALMEIDA SANTANA, RICARDO ANDRE DA SILVA,

PRISCILA CRISTINA NUNES DOS SANTOS, WALTER SIDNEY FRANCISCO e ANTONIO APARECIDO

PEREIRA e ratifico a liminar deferida às fls. 211/216, para o fim de reintegrar a Caixa Econômica Federal na

posse dos imóveis esbulhados por estes corréus.c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, com relação aos corréus EDINO LUIZ BASSETO e LUCIMAR ALVES OLIVEIRA SILVA e

declaro o direito a manutenção dos corréus na posse dos imóveis (Bloco 266 - Apartamento 11 (Quadra 16)) e

(Bloco 341 - Apartamento 11 (Quadra 16)), assim como condeno a autora CEF ao pagamento de danos morais

no importe de R$7.000,00 (sete mil reais), a ser pago individualmente para cada corréu EDINO LUIZ BASSETO

e LUCIMAR ALVES OLIVEIRA SILVA.Condeno os corréus VANDERLEI AUGUSTO VAZ, ELISANGELA

CRISTINA DA SILVA, JOSUE PEDRO DA SILVA, CLAUDIA DA SILVA, ALVARO ANDRADE ARAUJO,

GISLAINE ALESSANDRA MOREIRA DE SOUZA, JOÃO WAGNER DOS SANTOS, VANDERLEI APARECIDO

PITELS, MAURA GOMES NASCIMENTO, CARLOS ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR, MICHELE

RODRIGUES ALMEIDA SANTANA, RICARDO ANDRE DA SILVA, PRISCILA CRISTINA NUNES DOS

SANTOS, WALTER SIDNEY FRANCISCO e ANTONIO APARECIDO PEREIRA a pagarem a autora CEF

honorários advocatícios no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a ser rateado igualmente entre os

corréus, ressalvada a gratuidade concedida, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Condeno a autora CEF à

pagar honorários advocatícios no importe de R$1.000,00 (um mil reais), em relação aos corréus EDINO LUIZ

BASSETO e LUCIMAR ALVES OLIVEIRA SILVA, a ser dividido igualmente entre os patronos.Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão dos corréus MARIA DIRCE

FRANCISCO, ANTONIO FRANCISCO MARQUES e ANTONIA VANILDE MARTINS MARQUES do pólo passivo

da presente demanda.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se." 

 

A CEF pugna pela reforma da sentença no tópico que concluiu pela improcedência do pedido de reintegração de

posse em face dos requeridos Edino e Lucimar ao argumento de que a posse exercida pelos referidos réus é

ilegítima.

Por outro lado sustenta ser indevida a condenação em perdas e danos haja vista a ausência de qualquer ação ilícita

praticada pela CEF.

Com contrarrazões do réu Edimo, vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, decido.

A Caixa Econômica Federal celebra os contratos regulados pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula décima.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR, com possibilidade ao final de aquisição do imóvel arrendado é

operacionalizado com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, que por sua vez, dentre outros

fundos capta recursos das operações de crédito contratadas com o FGTS. Estes recursos financeiros são

remunerados com TR mais uma taxa de juros que equivale a 3%. Assim, o contrato que viabiliza tal arrendamento

tem que garantir o retorno dos recursos aos respectivos fundos. A incidência da TR não caracteriza a capitalização

de juros. As cláusulas 4ª e 6ª que definem os valores do bem arrendado e da respectiva taxa de arrendamento,

estipulam tão somente a incidência da TR como forma de reajuste anual, tanto do saldo devedor, quanto da taxa

mensal.

Feitas estas breves considerações acerca do Programa, concluo por manter a r. sentença.

Com efeito, a CEF em suas razões de apelação não logrou apresentar elementos hábeis a abalar a fundamentação

da sentença que, com respaldo nos documentos acostados aos autos, afastou o alegado esbulho possessório de

Edimo e Lucimar haja vista que os referidos réus estão legitimados na posse do bem, na medida em que firmaram

com a autora contratos regulados pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial -

PAR.

Acerca do pedido de condenação por dano moral cumpre consignar que o dever de indenizar, previsto no artigo

927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do

nexo causal havido entre o ato e o resultado.
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O contrato de arrendamento firmado entre a CEF e a apelada prevê o pagamento mensal da taxa de arrendamento

e condomínio nos prazos estabelecidos (cláusula 5ª, fl. 11). Há previsão contratual de que a inadimplência

ensejará a rescisão antecipada do contrato (cláusulas 12ª, 18ª e 19ª, fls. 12 e 14/15). Não há fixação de quantidade

mínima de prestações em atraso ou não pagas para que se considere a rescisão contratual.

O pleito de reintegração de posse se pautou na suposta invasão dos réus no imóvel que especifica.

Os réus apresentaram cópias dos contratos e comprovantes de pagamento das taxas de arrendamento e condomínio

a fim de demonstrar que, nos termos da Lei de regência, foram contemplados com o benefício do PAR e

apresentam-se adimplentes com suas obrigações.

Inafastável a conclusão de que a CEF propôs desnecessariamente a demanda que acabou por gerar aborrecimentos

aos réus.

Em que pese o pedido de desistência formulado pela CEF às fls. 207/208, em 10/10/2008, os réus já haviam sido

citados em 29/09/2008.

Com efeito, a instituição financeira não verificou a situação de específica dos imóveis objeto do pleito de

reintegração, bem como a adimplência dos arrendatários para propor a ação e requerer liminarmente a

reintegração de posse dos imóveis.

Note-se que o constrangimento alegado surgiu com a citação para desocupar o imóvel e ser a CEF reintegrada na

sua posse.

Assim que, tendo a CEF todos os mecanismos de controle para verificar a situação dos imóveis, bem como de

seus arrendatários, promoveu a presente ação e, mesmo advertida pelo Juízo a quo das conseqüências nocivas de

decreto de reintegração de posse de eventual justo possuidor ser de todos imagináveis a merecer melhor aferição

dos elementos constates da vistoria que amparou e respaldou o pleito de reitegração, conforme decisão de fl.

124/125 em 20/08/2008, veio a pleitear a desistência da ação somente quando a citação dos réus tinha se operado.

O nexo de causalidade evidencia-se pela propositura indevida da demanda e com a citação dos arrendatários.

Presentes os requisitos caracterizadores da responsabilidade, a CEF deverá responder pelos danos morais

ocasionados em decorrência do constrangimento sofrido, conforme restou demonstrado pela prova rtestemunhal

colhida.

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . AÇÃO

MOVIDA POR ENGANO. RECONHECIMENTO IMEDIATO DO EQUÍVOCO PELO AUTOR LOGO APÓS A

CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTE.

1. A redução do valor da indenizatório a título de dano moral é medida excepcional e sujeita a casos específicos

em que for constatado abuso ou excesso, tal como verificado no caso.

2. Tendo em vista o valor fixado a título de indenização por dano moral , em razão das particularidades do caso,

sobretudo o pronto reconhecimento do equívoco pelo autor da ação logo após a citação, e a inexistência de

inscrição em cadastros de inadimplentes, impõe-se o ajuste da indenização aos parâmetros adotados por este

Tribunal, de modo a garantir ao lesado justa reparação, em face da natureza do ato causador do dano,

afastando-se, pois, a possibilidade de enriquecimento indevido.

3. Correta a decisão agravada regimentalmente, ao reputar excessivo o valor arbitrado na origem, tendo em vista

que foi de pouca seriedade o transtorno causado ao autor.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 983827 / RN, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 16/11/2010)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. ATO ILÍCITO. COBRANÇA ABUSIVA. TRANSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA PELO RÉU. COISA JULGADA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO MÉRITO DA QUESTÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. O Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões

pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e fundamentos

expendidos pelas partes.

2. O Tribunal de origem, que antes se manifestara sobre a ilicitude do protesto de cheque decorrente de cobrança

de honorários médicos indevidos, com acórdão transitado em julgado, não pode rejulgar o mérito da

controvérsia, porquanto acobertado pelo manto da coisa julgada.

3. É devida indenização por danos materiais, no equivalente ao dobro do indevidamente cobrado na ação

anteriormente ajuizada pelo réu, e por danos morais, tendo em vista a ofensa a dignidade do autor em face da

cobrança ilícita e do protesto indevido.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 593154 / MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 22/03/2010)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. IMISSÃO DE POSSE

INDEVIDAMENTE PROPOSTA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL.

INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. O Tribunal de origem, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, julgou comprovado a
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conduta ilícita da recorrente, em virtude de ação de imissão de posse indevidamente proposta contra a autora.

Com efeito, as instâncias ordinárias concluíram "que a CEF foi negligente ao não ter requerido a desistência da

ação de imissão de posse nº 99.1361-0, após já se ter imitido na posse do imóvel e tê-lo financiado à autora (...)

ademais, inegavelmente se trata de fato não apenas ilícito, mas, sobretudo, inconstitucional, haja vista malferir

as garantias individuais elencadas no inciso X, art. 5º, da CF/88" (fls.103/105).

2. Danos morais sofridos pela autora restaram configurados. Consoante os termos do v. acórdão recorrido, "o

nexo causal se acha perfeitamente demonstrado, na medida em que a tentativa de desocupação do imóvel da

autora foi expressamente reconhecida pela ré, ao lado das circunstâncias que envolveram tal atitude. Tais

circunstâncias tornaram o constrangimento daquela muito maior, dada a repercussão negativa de sua imagem

perante a comunidade em que reside" (fls. 105).

3. Inobstante a efetiva ocorrência do dano e o dever de indenizar há de se considerar as peculiaridades que

envolvem o pleito: quanto ao grau de culpa, a recorrente reconheceu expressamente o ocorrido, afirmando,

entretanto, que, constatado o engano, tomou de imediato as providências necessárias (fls.115); quanto às

repercussões do fato danoso, inegável que a honra da autora foi afetada, causando-lhe, ademais "mal-estar junto

à vizinhança que recentemente passara a conhecê-la" (fls. 08).

4. Diante dos fatos assentados pelas instâncias ordinárias e observados os princípios de moderação e

razoabilidade, o valor fixado pelo Tribunal de origem, em R$10.000,00 (dez mil reais), mostra-se excessivo.

Assim, para assegurar à lesada a justa reparação pelos danos sofridos, sem, no entanto, incorrer em

enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00 (três mil reais).

5. Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 661997 / AL, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 06/03/2006 p. 396)

 

Entretanto, devem ser revistos os valores da condenação, evitando o enriquecimento ilícito, mas fixando-os em

valor suficiente para reparar o abalo moral sofrido pelos arrendatários.

A fixação da indenização pelo dano moral em R$ 7.000,00 mostra-se exagerada, na medida em que os contratos

foram firmados em média em valor correspondente a R$22.000,00 (vinte e dois mil reais), e quando da citação

pessoal dos arrendatários, estava sendo cobrada em valor correspondente a pouco mais de R$ 170,00 (cento e

setenta reais). Neste contexto, considerando que os arrendatários pagaram até a citação em torno de 20 prestações,

teriam sido pagos do valor do contrato em torno de R$ 3.400,00, restando mais ou menos R$ 18.600,00. O valor

de indenização fixado pela sentença corresponde a 37,63% do valor restante do contrato, fato que caracteriza o

enriquecimento ilícito dos arrendatários, justificando a sua redução.

O valor da indenização pelo dano moral sofrido deve ser reduzido para R$ 4.000,00.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, para reduzir os

valores fixados a título de indenização pelo dano moral no mais mantida a r. sentença.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ OTÁVIO DA COSTA CARVALHO em face de decisão que não

conheceu da impugnação referente aos valores créditos pela Caixa Econômica Federal-CEF na sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e declarou prejudicada e extinta a execução do título

executivo judicial, ante a sua adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001. Declarou, ainda, satisfeita a

obrigação e julgou extinta a execução quanto às custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil.

O apelante alega, em resumo, que:

a) o termo de adesão referente ao acordo extrajudicial previsto na LC 110/2001, documento hábil e imprescindível

para comprovar a adesão do autor, não foi localizado pela Caixa Econômica Federal-CEF;

b) a recorrida não cumpriu a obrigação, pois não se constata pela planilha de cálculos apresentada, que não se

ateve à decisão exeqüenda;

c) no tocante à correção monetária, inclusive, desprezados os juros remuneratórios previstos na legislação

fundiária;

d) estão incorretos os cálculos da CEF, visto que ausente o cômputo da correção monetária, juros remuneratórios e

juros de mora até a data de sua elaboração; que em relação aos juros de mora deve ser aplicada a taxa de 6% (seis

por cento) ao ano, desde a citação até 10/01/2003, e o percentual de 12% (doze por cento) ao ano de 11/01/2003

até a data do efetivo cumprimento da obrigação;

e) quanto ao apelante não se verifica nos autos qualquer recolhimento a título de honorários advocatícios.

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

 

A apelação merece parcial provimento.

 

Num breve resumo acerca dos fatos, tem-se que em ação que objetiva o pagamento das diferenças de atualização

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Caixa Econômica

Federal - CEF foi condenada a depositar nas contas vinculadas dos autores, as diferenças entre o que lhes foi

depositado, com a aplicação do IPC integral de abril de 1990 (44,80%).

Em sede de execução de título judicial, quanto ao recorrente, a CEF informou ao r. Juízo de origem que o Termo

de Adesão ao acordo firmado em conformidade com a Lei Complementar nº 110/2001, não foi localizado (fls.

532/533) e que os valores creditados superam a condenação imposta nos autos. Para fins de comprovação do

alegado, carreou aos autos extratos de consulta vinculada de fls. 534/535.

Embora a CEF informe que o autor, ora recorrente, tenha aderido às condições da Lei Complementar nº 110/2001,

não foi juntado aos autos o respectivo termo.

Na hipótese em apreço, apesar da existência dos extratos que trazem os valores creditados em razão do aventado

acordo administrativo, não há maiores dados para aferir as condições da citada adesão.

Não se extrai dos aludidos extratos, por exemplo, se a adesão à Lei Complementar nº 110/2001, se deu por correio

ou pela internet, bem como os períodos abarcados na transação extrajudicial.

Dessa forma, à míngua de elementos probantes na situação específica destes autos, os extratos de conta vinculada

não são aptos a comprovar a ocorrência efetiva da transação extrajudicial, devendo, pois, a execução prosseguir

em relação ao recorrente.

Conforme preceitua o artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, caberia à Caixa Econômica Federal

provar a existência de fato extintivo do direito do autor, entrementes, meramente afirma a não localização do

termo de adesão.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que somente o termo de adesão assinado pelo

fundista ou prova inequívoca da adesão juntada aos autos é capaz de comprovar o acordo entabulado entre as

: JOSE ALCIDES BOSCHINI

: JANET GAKIYA

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

EXCLUIDO : Uniao Federal

No. ORIG. : 93.00.08165-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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partes, nos termos da LC 110/01.

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO

ASSINADO - COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA

- SÚMULA 211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ

N. 08/2008. 

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção

monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da

conta vinculada. 

2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de prequestionamento na origem,

nos termo s da Súmula 211/STJ. 

3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 

4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido. 

(STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA CALMON,

1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada

do documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

3. A multa diária tem cabimento quando se trata de descumprimento de obrigação de fazer, e como discute-se

justamente o creditamento de valores expurgados nas contas vinculadas do FGTS, porquanto a execução foi

proposta com fulcro no art. 632 do CPC, não existe, qualquer ilegalidade a ser sanada na decisão recorrida. 

4. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, DJU 12/04/2005, p. 218).

 

Por fim, em razão do prosseguimento regular da execução, descabe a análise das demais questões ventiladas no

recurso de apelação, sob pena de supressão de instância.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que se dê

prosseguimento à execução quanto ao apelante.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal-CEF, em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal para julgar extinta a

execução, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Opostos embargos de declaração pela União Federal (Fazenda Nacional), não foram acolhidos, mantendo-se a

sentença (fl. 399)

A apelante argúi, preliminarmente, a inexistência de litispendência, porquanto a causa de pedir da execução fiscal

n º 46/02 é diversa da execução fiscal nº 712/02. No mérito, alega que a legislação do FGTS determina que os

depósitos devem ser efetuados, ainda que em atraso, em contas vinculadas do FGTS.

Assevera que o pagamento diretamente aos empregados somente era permitido nos termos do artigo 18 da Lei nº

8.036/90, com relação aos valores referentes ao mês de rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver

sido recolhido. E esse pagamento direto foi abolido pela Lei nº 9.491/97.

Aduz também que é descabida a verba honorária, violando a sentença recorrida os termos da MP 2164/41 e

jurisprudência majoritária dos tribunais pátrios.

Carreadas aos autos as cópias da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099318-9, que

transitou em julgado em 08/08/2007 (fls. 422/436).

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço de parte da apelação, as alegações da recorrente quanto ao mérito não foram analisadas,

porquanto ante o reconhecimento da litispendência, o feito foi extinto sem resolução de mérito. Assim, deixo de

conhecer das questões que dizem respeito ao mérito, sob pena de supressão de instância.

Na parte conhecida, o apelo não merece provimento.

A União Federal (Fazenda Nacional) propôs execução fiscal que colima a cobrança de dívida referente às

importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, que compreendem as competências de

02/1996, 04/1996, 05/1996, 07/1996, 08/1996, 09/1996, 10/1996, 11/1996, 12/1996, 01/1997, 02/1997, 03/1997 e

04/1997, conforme Certidão de Dívida Inscrita sob o nº FGSP199900933, NDFG nº 150709, fls. 03/10 dos autos

de Execução Fiscal em apenso.

E a executada TRANSROLL COMPONENTES E SISTEMAS DE TRANSPORTADORES INDUSTRIAIS

LTDA, opôs os presentes embargos à execução, nos quais sustenta a necessidade da exibição do processo

administrativo para a propositura da ação executiva, bem como a ausência dos requisitos do título extrajudicial.

Posteriormente, a embargante aduziu a existência de litispendência, porquanto o crédito exigido na execução

fiscal também está sendo cobrado nos autos da execução nº 46/02, em trâmite no mesmo r. Juízo (fls. 68/74).

Réplica à impugnação, às fls. 97/105.

Na fase de especificação das provas, a parte embargante pleiteou a exibição do processo administrativo e a

realização de exame pericial (fl. 107) e, a União Federal, por seu turno, requereu o julgamento do feito nos moldes

do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80, asseverando que a matéria trazida nos embargos é de direito e

de fato (fl. 108).

A exequente apresentou impugnação às fls. 75/93 e, na oportunidade, requereu o reconhecimento das preliminares

suscitadas e a extinção dos embargos sem julgamento do mérito, ou se não for o caso, a sua improcedência. Às fls.

115/263, juntados aos autos cópias do procedimento administrativo pleiteado pela embargante.

A r. sentença recorrida que reconheceu a litispendência e julgou procedentes os embargos à execução para julgar

extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil está assim fundada:

 

"(...)

DECIDO. 

Rejeito as preliminares suscitadas na impugnação. 

Não há irregularidade na representação processual da embargante. Há nos autos contrato social da empresa, e

no corpo da procuração consta expressamente a identificação do sócio que a assinou. 

De outro lado, não havendo valor expressamente indicado no bojo da inicial de embargos, o valor da causa

corresponde ao da execução, tal como já observado pela decisão de fls. 109. 

No mais, verifico que a análise dos demais argumentos lançados na petição inicial dos embargos resta

prejudicada pela verificação da presença, com relação à execução, de pressuposto processual de

desenvolvimento válido objetivo negativo, a litispendência. 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO

No. ORIG. : 02.00.00071-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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Como se sabe, três são os elementos constitutivos da ação: partes, causa de pedir e pedido, sendo certo que a

concomitante presença destes elementos em dois ou mais processos acarreta a denominada tríplice identidade, a

qual, conforme a situação fática, pode determinar a ocorrência de diferentes institutos processuais. 

Ocorrendo a coincidência de todos os elementos identificadores, pode-se dizer que estamos diante de repetição

da mesma demanda, em vez da expressão comum "demandas idênticas" (Confira-se Vicente Greco Filho, em

"Direito Processual Civil", Volume 1, p. 88. Ed. Saraiva, 8ª Ed.).

No caso em análise é indiscutível a ocorrência de tal coincidência, de sorte que se impõe o reconhecimento da

litispendência. 

Com efeito, analisando os documentos acostados a estes autos, relativos ao processo de execução fiscal nº 46/02,

verifica-se que: as partes são idênticas; a causa de pedir consiste no não recolhimento, pelo embargante, de

importâncias devidas ao FGTS, coincidindo o período cobrado; e o pedido é a execução e a quitação do débito. 

Impende observar que os débitos, nos dois processos de execução, referem-se a períodos absolutamente idênticos,

conforme se pode constatar da análise dos documentos de fls. 04/09 dos autos da execução e de fls. 73/74 destes

autos, com a observação de que no processo de n º 46/02 foram incluídos também períodos posteriores aos destes

autos. 

O que importa ter em conta é que o crédito cuja satisfação se pretende nestes autos já está sendo cobrado

naqueles, não podendo prosseguir a segunda execução, que deve ser extinta. 

É absolutamente desprovida de fundamentos a alegação da embargada de que, por serem baseadas em

"Notificações para Depósito de Fundo de Garantia" diversas, presume-se sejam distintas as dívidas. Nenhuma

presunção incide nesta hipótese em que basta a leitura das referidas notificações para constatar, sem qualquer

dúvida, que os débitos são os mesmos. 

O fato de serem os valores diferentes se justifica em razão do tempo decorrido entre a emissão de cada uma das

notificações, já que estas são elaboradas com base em folhas de pagamentos, rescisões contratuais,

comprovantes de recolhimento e relação de empregados, de modo que por certo foram efetuados recolhimentos

entre a primeira e a segunda fiscalização. 

Não há, tampouco, razão para a afirmação de que incumbia à embargante comprovar que se tratam dos mesmos

créditos. Embora goze a CDA de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, cabe à Fazenda a verificação dos

débitos antes da inscrição destes na Dívida Ativa, para evitar cobrança em duplicidade. 

Desta forma, e considerando que o débito a que se refere esta execução já está sendo cobrado nos autos da

execução de nº 46/02, ajuizada em primeiro lugar, esta não pode prosseguir. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos para o fim de julgar extinta a execução, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Certifique-se.

Condeno o embargado no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do

embargante, que arbitro em 10% do valor atribuído à causa nos autos da execução, monetariamente corrigido

desde o ajuizamento." - fls. 387/390

A apelante não logrou infirmar o entendimento perfilhado na r. sentença de que restou configurada a

litispendência na hipótese em tela.

Como bem analisado pela douta magistrada sentenciante, há identidade de partes; a causa de pedir consubstancia-

se no fato de que a executada teria deixado de recolher importâncias devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e no tocante ao pedido formulado, o período da exação que se questiona nestes embargos à execução, que

engloba as competências de 02/1996, 04/1996, 05/1996, 07/1996, 08/1996, 09/1996, 10/1996, 11/1996, 12/1996,

01/1997, 02/1997, 03/1997 e 04/1997, igualmente, sem exceção, foi incluído na NDFG nº 151024, lavrada em

08/06/2001 e inscrita em 08/10/2001 - FGSP200104528, que originou a Execução Fiscal nº 46/02.

Independentemente de serem distintas as NDFG's e o total das competências nela inseridas, é inarredável que na

Execução Fiscal de nº 46/02 está sendo cobrada a dívida concernente ao período integral abarcado na Execução

Fiscal nº 712/02, atacada por meio destes embargos à execução, o que acarreta cobrança em duplicidade. 

Acerca da matéria aqui tratada, colaciono os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

DUPLICIDADE DE COBRANÇA. LITISPENDÊNCIA. DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. I OCORRENDO DUPLICIDADE DE COBRANÇA JUDICIAL DE PARTE DO

VALOR EXCUTIDO, CARACTERIZA-SE A LITISPENDÊNCIA, ENSEJANDO A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO QUANTO À ESTE QUANTUM. II. ENQUANTO AINDA NÃO CONSTITUÍDO O CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PRESCRIÇÃO, MAS DECADÊNCIA. III. TRATANDO-SE DE

TRIBUTO CUJA HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO OPEROU-SE 5 (CINCO) ANOS APÓS A

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR A CADUCIDADE É DE SER DECRETADA. IV. REMESSA OFICIAL E

RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS."

(TRF-3ª Região, AC 07516226419854036182, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Terceira

Turma, j. 12/03/1997, v.u., DJ data: 18/06/1997) g.n.

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO DIVERSA
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REFERENTE A DÉBITO IDÊNTICO RELATIVO A MESMO PERÍODO. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 301, PARÁGRAFOS 1º E 3º DO CPC. I- Diante da existência de execução

diversa da embargada, onde outros embargos ali propostos já se encontravam com decisão de mérito já

proferida, fazendo ambas referência à cobrança de débito idêntico, dívidas essas atinentes ao ISS incidente sobre

rubricas idênticas e relativas a um mesmo período, deve-se manter a sentença, no sentido da extinção dos

presentes embargos à execução, sem julgamento de mérito. II. Remessa oficial improvida."

(TRF-5ª Região, REO 2006820000044891, Relator Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, Quarta

Turma, j. 22/07/2008, DJ 18/08/2008, página: 986 - nº 158)

"LITISPENDÊNCIA PARCIAL. CONTINÊNCIA. DISTINÇÃO. Há continência quando o objeto da segunda causa

é mais amplo que o da primeira, embora sejam idênticas as partes e causa de pedir; e há litispendência parcial

quanto o objeto da segunda causa é menos amplo que o da primeira.

(TRF-4ª Região, AG 200604000300071, Relator Rômulo Pizzolatti, Quinta Turma, j. 10/04/2007, v.u., D.E. data:

27/04/2007)

"PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, ART. 267, V, DO CPC. 1. Litispendência parcial entre a execução fiscal 0006292-

50.2011.4.05.8500, distribuída em 07/12/2011 e despachada em 12/12/2011, tendo por objeto as CDA's:

51.6.11.002517-01 e 51.7.11.000334-50 (processo administrativo nº 10510 721840/2011-74), e, a execução fiscal

nº 0005184-83.2011.4.05.8500, autuada em 07/11/2011 e despachada em 08/11/2011, tendo por objeto CDA's:

51.2.11.000754-40, 51.6.11.002517-01 e 51.7.11.000334-50 (processo administrativo: 10510722705/2011-46),

com identidade de partes e em tramitação na 4ª Vara da Seção Judiciária de Sergipe, 2. A litispendência

(repropositura de ação que está em curso), assim como a coisa julgada, constitui pressuposto processual

negativo que, uma vez configurado, implica na extinção do processo sem "resolução do mérito (artigo 267, inciso

V, do CPC). 3. Extinção da execução fiscal nº 0006292-50.2011.4.05.8500 sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso V, do CPC. Inexistência de prejuízo para a Fazenda Pública. 4. Remessa Necessária e

Apelação Cível improvidas."

(TRF-5ª Região, APELREEX 00062925020114058500, Relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias,

Segunda Turma, j. 25/09/2012, v.u., e-DJE data: 04/10/2012, página 394)

Relativamente aos honorários advocatícios, descabida a invocação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, vez que

somente abarca as ações entre a CEF e os titulares das contas vinculadas do FGTS. Nesse teor é o seguinte julgado

da E. Quinta Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO DO

SÍNDICO DA MASSA FALIDA - INOCORRÊNCIA - ISENÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PREVISTA

NO ART. 29-C DA LEI 8036/90 - INAPLICABILIDADE - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O

acórdão embargado não se pronunciou sobre suposto vício de representação e sobre a isenção prevista no artigo

29-C da Lei nº 8036/90, questões levantadas pela CEF, nos embargos de declaração de fls. 110/135. Evidenciada

a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que não há vício de representação do síndico da

massa falida e que não se aplica, ao caso, a isenção prevista no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. 2. Não há vício de

representação, visto que a procuração outorgada ao representante legal do síndico está encartada à fl. 21 da

execução em apenso. 3. A regra prevista no art. 29-C da Lei 8036/90, incluído pela MP 2164-41/2001 diz

respeito, apenas, às ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, não se aplicando, portanto, às

execuções ajuizadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ou pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), para cobrança de contribuições ao FGTS. 4. Embargos parcialmente providos." 

(Processo AC 00078387720024039999, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, j. 07/11/2011, v.u., e-

DJF3: 17/11/2011)

Se outro fosse o entendimento, o disposto no artigo 29-C da Lei nº. 8.036/90, introduzido no ordenamento jurídico

pela Medida Provisória nº. 2.164, a Caixa Econômica Federal-CEF, na qualidade de agente operador do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é isenta do pagamento da verba honorária nos processos instaurados entre

o FGTS e os titulares das respectivas contas, incidindo a condenação ao adimplemento dos honorários

advocatícios tão-somente nas ações ajuizadas antes da edição daquela medida provisória.

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em 08 de setembro de 2010, julgou

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida

Provisória nº. 2.16441, de 24 de agosto de 2001, na parte em que introduziu o artigo 29-C na Lei nº. 8.036/90.

De acordo com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre a Caixa Econômica Federal-CEF, como

agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares das contas vinculadas podem

ser cobrados.

A decisão se dera em controle abstrato de constitucionalidade e, portanto, tem efeitos erga omnes.

Assim, deve ser mantida a r. sentença também no tocante à verba honorária. 

Com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte
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conhecida, nego-lhe seguimento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010459-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidora pública federal objetivando seu enquadramento no cargo de

Analista Judiciário, Classe A, Padrão 24 junto ao Tribunal Regional Eleitoral.

Narra a autora que prestou concurso para o cargo de Técnico Judiciário - Área Fim e Meio Classe C Padrão II,

atual Analista Judiciário, do quadro de servidores do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em consonância

com o edital publicado em 16.02.1996. Foi aprovada e entrou em exercício em 17/03/1998, no cargo de Analista

Judiciário Classe A Padrão 21.

Sustenta que tem direito a ser enquadrada inicialmente na Classe A Padrão 24, nos termos do anexo III da Lei nº

9.421/96. Posteriormente, com a entrada em vigor da Lei nº 10.475/02, dever ser enquadrada na Classe B, Padrão

8. Alega que a Resolução nº 19.942, de 21/08/97, do TSE, viola o princípio da isonomia e que o enquadramento

nos moldes como foram feitos acarretou a redução dos seus vencimentos.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 208/210).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa (fls. 236/239).

Por força dos embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 247/252), foi reconhecida a ausência do

interesse processual superveniente, por força da Lei 11.416/06. O processo foi extinto, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil. A União foi condenada ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em R$ 1.000 (mil reais) (fls. 267/269)

Em suas razões de apelação, a parte autora aduz que a superveniência da Lei 11.416/06 exige a resolução do

mérito pela procedência do seu pedido, razão pela qual a sentença deve ser reformada. Por fim, pleiteia pelo

reconhecimento do seu direito retroativamente ao seu ingresso no serviço público.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

Observo que, no curso da demanda, sobreveio a Lei 11.416/2006 que, em seu artigo 22, assegura à demandante o

direito pretendido, inclusive com efeitos patrimoniais retroativos, in verbis:

 

"Art. 22. O enquadramento previsto no art. 4o e no Anexo III da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996,

estende-se aos servidores que prestaram concurso antes de 26 de dezembro de 1996 e foram nomeados após essa

data, produzindo todos os efeitos legais e financeiros desde o ingresso no Quadro de Pessoal."

Consequentemente, a pretensão processual foi assegurada pela lei superveniente e a Administração Pública, já que

submetida ao princípio da legalidade, deverá enquadrar a demandante nos moldes da superveniente Lei 11.416/06,

concedendo-lhes os valores retroativos.

Tal situação configura fato superveniente, que retira o pressuposto processual necessário para a análise da

discussão travada no presente feito ordinário, afinal, com a remoção do autor, devidamente autorizada pela própria

2003.61.00.010459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA DE LOURDES DIAS

ADVOGADO : RENATA GARCIA CHICON e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Administração Pública, foi efetivada a ausência de interesse de agir superveniente, que pode ser conhecida a

qualquer tempo ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

Nesse sentido, o artigo 462 do Código de Processo Civil preleciona:

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

Saliento que essa regra não se limita ao juízo de primeiro grau, podendo ser aplicada também pelo julgador, em

sede recursal (RSTJ 87/237: 3ªT., REsp 75.003; STJ-Bol. AASP 2.569: 4ª T., REsp 964.780; RT 633/123,

646/143, 663/164, 666/106, 678/180, RJTJESP 99/92, JTA 98/338, 105/299, 123/210, Lex-JTA 154/49)

Destarte, entendo deva ser mantida a sentença que julgou extinta a presente ação, com esteio no artigo 267, inciso

VI do CPC, em decorrência, repita-se, da perda superveniente do interesse de agir, o que se efetivou com a edição

da Lei 11.416/06.

Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento do direito demandado

judicialmente constitui fato superveniente capaz de afastar o interesse de agir da lide.

Por oportuno, transcrevo excerto do Voto proferido pelo i. Ministro Humberto Martins:

 

"Ocorre que, ao contrário do alegado pela agravante, o reconhecimento administrativo da pretensão deduzida na

ação ordinária denota a ausência de interesse de agir superveniente e conduz à extinção do processo, nos termos

do art. 267 , VI, do CPC, e não nos termos do art. 269, II, do CPC, como pretende a recorrente.

É sabido que a decisão chancelada pelo art. 269 do CPC não é meramente homologatória, e deriva do exercício

do poder jurisdicional atribuído ao órgão judiciário competente, resolvendo o mérito da lide e produz eficácia de

coisa julgada material, só podendo ser rediscutida em ação rescisória." (AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp

58209 / DF, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 13/12/2012)

Na mesma esteira, já decidiu esta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. TÉCNICO JUDICIÁRIO. LEI Nº 9.421/96. ENQUADRAMENTO INICIAL NA

CLASSE B, PADRÃO 17. CORRELAÇÃO COM A CARREIRA DE AUXILIAR JUDICIÁRIO. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTENTE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 11.416/06. PERDA DE INTERESSE

PROCESSUAL. I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já amplamente discutida pela jurisprudência pátria. II - O artigo 13 da Lei nº

8.112/90 é expresso ao estabelecer que é a posse o momento que marca o início dos direitos e deveres inerentes

ao cargo para o qual tenha sido nomeado o servidor. III - Não há que se falar, portanto, em direito adquirido

antes da posse, o que afastaria, desde logo, a pretensão dos autores, afinal, no caso em questão, ao contrário do

quanto fundamentado pelo juízo de primeiro grau, não se vislumbrou qualquer irregularidade no ato de

enquadramento dos mesmos na referência inicial do novo cargo decorrente da extinção e transformação daquela

para o qual lograram aprovação em concurso público. Pelo contrário: tal ato se fez em conformidade com a

legislação em vigor na data da sua posse, consubstanciada nos artigos 5º e 21 da Lei nº 9.421/96, bem como na

Resolução do TSE n.º 19942/96, em harmonia, inclusive, com o entendimento jurisprudencial pátrio. IV - A

questão jurídica relativa ao enquadramento funcional de servidores aprovados em concurso público realizado

antes da Lei nº 9.421/96, para provimento de cargos de Técnico/Analista Judiciário, e empossados após o

advento da referida norma, iniludivelmente controvertida à época da propositura da ação, ganhou novos

contornos com a edição da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, responsável pela instituição de novo Plano

de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário da União. Referida lei, em seu artigo 22, modificou a legislação

vigente quanto ao objeto da pretensão das apelantes. V - Tal fato, contudo, não tem o condão de reconhecer o

pedido dos autores, uma vez que, desde a data em que eles ingressaram com o pedido até a entrada em vigor da

Lei 11.416/06, o ato administrativo que não os enquadrou na classe B, padrão 17, era legal. VI - Com o advento

da Lei n.º 11.416/06 ocorreu a perda do objeto da presente demanda, dado que a Administração Pública,

submetida ao estrito princípio da legalidade, deverá enquadrar os apelados na classe B, padrão 17, com fulcro

na legislação superveniente, concedendo-lhes os valores retroativos. VII - Constatada a falta de interesse

processual da parte autora, as custas e os honorários advocatícios devem ser pagos conforme o princípio da

causalidade, sendo devidos por aqueles que deram causa à instauração do processo. VIII - agravo legal

improvido. (APELREEX 00005588320004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.421/96. NOMEAÇÃO POSTERIOR À

EDIÇÃO DESTA NORMA. INGRESSO NA CLASSE E PADRÃO NOS MOLDES PREVISTOS NO EDITAL.

IMPOSSIBILIDADE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 11.416/06. PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL.
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1. A Lei 9.421/96, que criou as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, estabeleceu no art. 5º que o

ingresso nas carreiras seria feito no primeiro padrão da classe "A" do respectivo cargo.

2. O servidor, ainda que aprovado em concurso público ocorrido em data anterior à edição da Lei n.º 9.421/96,

mas nomeado em data posterior à vigência desta norma, deverá ingressar no primeiro padrão da classe "A" do

respectivo cargo, porquanto, neste particular, não mais remanescem as disposições contidas no edital do

concurso. Assim, não há irregularidade no enquadramento do autor no cargo de Técnico Judiciário na Classe A,

Padrão 11, porquanto está em conformidade com a legislação vigente na data de sua posse.

3. No curso da demanda, sobreveio a Lei 11.416/2006 que, em seu artigo 22, assegura ao demandante o direito

pretendido, inclusive com efeitos patrimoniais retroativos, acarretando perda do objeto da demanda. Precedentes

desta Turma.

4. Ante a ausência superveniente de interesse processual da parte autora, as custas e os honorários advocatícios

devem ser pagos conforme o princípio da causalidade. Considerando que antes da edição da Lei 11.416/2006

nenhum direito socorria ao demandante, este deverá suportar os ônus da sucumbência.

5. Agravo desprovido. (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-49.2003.4.03.6100/SP,

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, DJe 19/10/2012)

 

Ante a ausência superveniente de interesse processual da parte autora, correta a sentença que extinguiu o processo

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Com tais considerações, com fulcro no art. 557 caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-44.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF em face da sentença proferida nos Embargos à Execução que os julgou

procedentes, determinando a extinção da execução fiscal, por entender que a divida fiscal já está sendo cobrada

pelos titulares dos valores do FGTS mediante créditos habilitados em falência. Honorários advocatícios fixados

em 15% do valor do debito atualizado.

Em seu recurso a CEF, reitera os termos do agravo retido, pugnando pela anulação da sentença, pois a CDA goza

de presunção de certeza e liquidez, sendo desnecessária a individualização dos empregados, eis que é ônus da

embargante.

Também pugna pela reforma da sentença, pois alega que o pagamento do FGTS feito diretamente aos empregados

mediante acordos realizados perante a Justiça do Trabalho não tem o condão de desconstituir o titulo executivo.

Por fim, pede a exclusão dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

É o relatório. DECIDO.

2011.61.40.006865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : CALDEIRARIA E MECANICA INOX S/A massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

No. ORIG. : 00068654420114036140 1 Vr MAUA/SP
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A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ

DA CDA NÃO ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força

da medida cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF.

3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não

bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.

4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por

recursos provenientes das contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos

empregados.

5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste

e mediante salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza

urbana, com fins lucrativos ou não. Artigo 3º da CLT.

6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.

7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital,

permitindo concluir que sem eles o hospital não funcionaria.

8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só,

configura a relação empregatícia.

9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante,

devendo obedecer a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao

reconhecimento da existência de liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração.

10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de

recolhimento de contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial

providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a apelação da embargante.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC/SP - DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 272, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . AUTO DE INFRAÇÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO. ACÓRDÃO COMBATIDO FIRME NO EXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-

PROBATÓRIOS DOS AUTOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Simentall Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. contra

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que considerou existente a relação de trabalho

mantida entre a empresa recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, em razão das circunstâncias fáticas apresentadas na

lide e à luz da interpretação dos artigos 3º da CLT e 12, inciso I, da Lei nº 8.212/91, além de reconhecer que

incumbe ao INSS, no exercício da atividade fiscal izadora, averiguar a ocorrência de fatos geradores, para efeito

de aplicação da legislação tributária pertinente, conforme expresso no art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta-se negativa de vigência do art. 3º da CLT de modo que não restaram caracterizados os elementos

necessários para verificação da existência de relação empregatícia, na espécie, sendo, portanto, necessária a

desconstituição do crédito tributário em discussão. 

Quanto ao dissídio pretoriano, afirma que o acórdão atacado deu interpretação divergente ao art. 33 da Lei nº

8.212/91, colacionando julgados do TRF da 2ª Região, com entendimento no sentido de que ao INSS é vedado o

reconhecimento da existência ou inexistência de vínculo empregatício. Sem contra-razões, conforme certidão de

fl. 216. 

2. O panorama formado no âmbito do processado revela que a análise do recurso especial, no que toca à

negativa de vigência do art. 3º da CLT exige, para a formação de qualquer conclusão, que se reexamine a prova

dos autos, tendo em vista a conclusão do aresto combatido de que restou configurada a relação de emprego pela

fiscal ização realizada pelo INSS. 
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3. Entendendo configurada a relação de emprego quando da fiscalização realizada pelo INSS, entre a empresa

ora recorrente e o Sr. Pedro Schiochet, a Corte de origem, examinou o contexto fático apresentado nos autos,

situação que impede a apreciação do inconformismo em face do verbete Sumular nº 07/STJ. 

4. Quanto ao dissenso pretoriano colacionado acerca da interpretação do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte: "A fiscalização do INSS

pode autuar empresa se esta deixar de recolher contribuições previdenciárias em relação às pessoas que ele

julgue com vínculo empregatício. Caso discorde, a empresa dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de

questionar a existência do vínculo." 

(REsp 236.279-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/3/2000). De igual modo: (REsp 515821/RJ, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005) 

5. Aplicação da Súmula n° 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

6. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 837636/RS - DJ DATA:14/09/2006 PÁGINA:281, MINISTRO JOSÉ DELGADO)

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como

acolher o pedido formulado.

Não obsta a execução fiscal a falta de individualização dos beneficiários do FGTS na Certidão da Divida Ativa,

tendo em vista que tal fornecimento é ônus do empregador.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - NULIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - HABILITAÇÃO, JUNTO AO JUÍZO FALIMENTAR, DE CRÉDITOS FUNDIÁRIOS DOS

EMPREGADOS , OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - AUSÊNCIA DE PROVA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO - PEDIDO

FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES PELA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) NÃO CONHECIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 1. A CEF e a Fazenda Nacional, conquanto não sejam titulares do referido crédito, são,

na forma da legislação vigente, responsáveis por sua fiscalização e administração. 2. O art. 2º, § 6º, da LEF não

exige a relação nominal dos empregados , razão por que sua ausência não desqualifica o título executivo. 3. A

presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser elidida por prova inequívoca, o que não ocorreu

na espécie. Com efeito, a embargante alega que os empregados teriam habilitado seus créditos perante o Juízo de

Falência, exigindo o pagamento do FGTS, objeto de reclamação trabalhista, porém, não comprova a sua

alegação. 4. Não conhecido o pedido formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) em contra-razões,

relativo aos honorários advocatícios, pois deveria ela recorrer do prejuízo decorrente da sentença por meio do

recurso adequado, voluntário ou adesivo, na forma assegurada e nos prazos prescritos pelos arts. 500 e 513 do

CPC. 5. Preliminares rejeitadas. Recurso da embargante improvido. Pedido formulado em contra-razões pela

União Federal (Fazenda Nacional), não conhecido. Sentença mantida. (TRF3, AC 00070203320024036182,

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJU DATA:26/11/2004)

FGTS. EXECUÇÃO. RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS BENEFICIARIOS. 1. DE ACORDO COM A

SUMULA 181, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, O ENCARGO DA

INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DOS EMPREGADOS , REFERENTES AO FGTS

CABE AO EMPREGADOR E NÃO A PREVIDENCIA SOCIAL OU AO ORGÃO GESTOR. 2. APELAÇÃO

IMPROVIDA. (TRF1, AC 9101029444, Relator: JUIZ FERNANDO GONÇALVES, DJ DATA:28/11/1991

PAGINA:30277)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DESNECESSÁRIA A INDICAÇÃO DOS

EMPREGADOS BENEFICIÁRIOS. MANUTENÇÃO DA MULTA. I. Desnecessária a indicação dos empregados

beneficiários dos valores cobrados; pois o FGTS tem destinação específica; os valores recolhidos e não

individualizados incorporam-se ao patrimônio do fundo, e podem ser reclamados a qualquer momento pelo

trabalhador. A contrário, compete ao empregador discriminar, com documentação, os beneficiários. De outra

parte, a Certidão de Dívida Inscrita (CDI) encontra-se revestida das formalidades necessárias, como referiu o

magistrado de primeiro grau (fls.300); demonstrados os valores, com especificações, é desnecessária

individualização dos nomes dos empregados . II. a multa foi imposta de forma razoável, de acordo com a

legislação (L.8.036/90); específica ao FGTS. Não se pode aplicar, na hipótese, 9.298/96. III. Considerando a

sucumbência da Apelante, fica mantida a condenação na verba honorária, tal como fixado em primeiro grau. IV -

Apelação da parte embargante improvida. (TRF3, AC 00009559020014036106, RelatorJUIZ CONVOCADO

HERALDO VITTA, DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010)

 

Como bem observou a CEF, em cotejo aos documentos apresentados pela embargante às fls. 65/121 e fls. 150/156

com parte do procedimento administrativo de fls. 129/141, apenas 11 nomes de empregados são coincidentes

(nomes e não créditos).

Ademais, não há como comparar se os créditos habilitados correspondem exatamente aos FGTS não recolhido nos
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meses de competência especificados pelo agente fiscalizador.

Isto é, a matéria objeto de ação perante a Justiça do Trabalho não pode ser acolhida como quitação do débito

fiscal, eis que pelo encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados, objeto

das Reclamações Trabalhistas fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS, ora executado pela

Fazenda Nacional.

Cumpre salientar ainda, que não há nos autos prova de quitação do débito firmado na esfera trabalhista nem

mesmo no juízo falimentar, o que impossibilita a compensação nos termos requeridos. Posterior comprovação de

pagamento poderá ser apresentada nos próprios autos da execução fiscal.

Por fim, após a entrada em vigor da Lei 9.491/97 há uma vedação legal de pagamento do FGTS diretamente ao

empregado em acordo realizado perante a Justiça do Trabalho. Os depósitos devem ser feitos na conta vinculada

do trabalhador, até para que a CEF, agente gestor do fundo, possa exercer o controle sobre a regularidade dos

depósitos:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA

TRABALHISTA. PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO. TRANSAÇÃO

REALIZADA APÓS A LEI N. 9.491/97. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA PELA CAIXA. PRECEDENTES DA

SEGUNDA TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Revela-se improcedente

argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em que o Tribunal de origem tenha

adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos

relevantes e necessários ao deslinde do litígio. 2. Até o advento da Lei n. 9.491/97, o art. 18 da Lei n. 8.036/90

permitia o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao depósito do mês da rescisão, ao depósito do

mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e aos 40% (demissão sem justa causa)

ou 20% (culpa recíproca ou força maior) de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho. 3. Com a entrada em vigor da Lei n. 9.491/97, o pagamento direto ao empregado passou a ser vedado,

devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 4. Compulsando-se os

autos, percebe-se que o acordo entre o empregado Valdir Schneider e a empresa foi realizado em 18 de janeiro

de 2001 (fl. 113), data, portanto, posterior à entrada em vigor da Lei n. 9.491/97. Então, é legítima a cobrança

pela Caixa, em execução fiscal, de valores transacionados em desacordo com a lei, no tocante ao pagamento

direto ao empregado. 5. Recurso especial parcialmente provido. (RESP - 1135440, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE:08/02/2011)

FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA -

PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 1.

Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o

prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de

trabalho, em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 2. Com a

alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador depositar

todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto

ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial

provido em parte. (RESP - 754538, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ:16/08/2007)

 

Os valores correspondentes à atualização monetária e aos juros de mora incidentes sobre os débitos, mesmo que

pagos diretamente aos trabalhadores nas referidas demandas trabalhistas, decorrem de expressa previsão legal e

são revertidas em favor do Fundo, não do empregado, assim mesmo que se considerasse a quitação da avença

trabalhista, isto não exime a embargante do seu pagamento.

Ademais, o trabalhador não tem legitimidade para transacionar as contribuições do FGTS, pois, embora integrem

seu patrimônio, enquanto não liberadas, pertencem ao Fundo e serão empregadas pela Administração para as

finalidades previstas em lei.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação da

CEF, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou extinta a

execução com base no art. 156, V do CTN, c/c art. 219, §5º do CPC e art. 269, IV do CPC, resolvendo o processo

com julgamento do mérito em razão da prescrição do débito. Sem fixação de honorários.

Recebido o recurso como apelação, a recorrente pugna pela reforma da sentença, pois alega a não ocorrência de

prescrição, eis que se aplica o disposto no art. 8º, §2º da LEF.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento

no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a

tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas

ao período anterior à EC n.º 08/77.

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART.

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966.

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo

equiparáveis. Sua sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo

de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do

pagamento do FGTS , quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-

lhe o estado garantia desse pagamento.

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte.

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS

, não implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder

público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige

o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai,

contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina

no direito do trabalho.

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN.

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a

prescrição qüinqüenal da ação."

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-

88, p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que

dava pela natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período

posterior)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 

2009.03.99.007426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : METALURGICA NOVA ODESSA LTDA

ADVOGADO : JOSE HELITON COSTA

SUCEDIDO : IND/ REUNIDAS IRMÃOS AZENHA LTDA

No. ORIG. : 83.00.00011-2 1 Vr AMERICANA/SP
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(STJ, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2004/0137971-4 Relator(a) Ministro LUIZ

FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 25/09/2006 p. 235).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não

ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário

Nacional.

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ

18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki.

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." (STJ, EDREsp 689903/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235)

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA

ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de

prescrição , no tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS , são ambos trintenários.

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao

período anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao

prazo de prescrição qüinqüenal previsto no CTN.

3. Às dívidas do FGTS , inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda

Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos,

pois, mesmo em tal período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes.

4. Agravo improvido."

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg.

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS . PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 1. A exceção de pré-executividade pode ser oposta

independentemente da interposição de embargos à execução , sendo que somente podem ser arguidas matérias de

defesa conhecidas de ofício pelo juiz. Ademais, a questão suscitada deve estar demonstrada desde logo, sem

necessidade de dilação probatória. 2. Dessa forma, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os

pressupostos processuais, bem como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas

as hipóteses de pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição , decadência. 3. Os valores devidos

a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de contribuição social-

trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as normas

disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários. 4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de

sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma,

verifica-se que entre a data de citação da pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30

(trinta) anos, consolidado pela jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta

configurada a ocorrência da prescrição intercorrente. 5. Agravo de instrumento desprovido. 

( AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262190 Processo: 2006.03.00.015946-3 UF: SP, Órgão Julgador:

QUINTA TURMA , Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Data do Julgamento:

19/09/2011,Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1215).

" EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO. 1. As contribuições

para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo

jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 2. A ação de cobrança prescreve em

30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23,

§5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 3. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa oficial

providas",

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1231925,Processo: 2006.61.20.002848-3 

UF: SP ,Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

Data do Julgamento: 09/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 82).

 

Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a

aplicação do CTN. De outro lado, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n.
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6.830/80, tendo em vista a especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80

prevalece sobre o art. 219 do Código de Processo Civil.

E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo único, I, do

Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o

despacho do juiz que ordena a citação interrompe o lapso prescricional.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...).

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando

a citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO . INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição preconizadas na Lei 6.830/80.

2. embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO . DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO . ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária,

estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN.

Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ

01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG,

2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002.

II - In casu, tratando-se de dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita ao ditames da Lei 6.830/80,

especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição , afastada a aplicação do Código

Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA

TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008.

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação , conforme

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que entre a data do

despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de prolação da r.

sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie.

V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do

feito.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1278482/SP, Rel. CECILIA MELLO, julg.

04/11/2008, DJF3:19/11/2008)

 

No mais, dispõe o artigo 40 da LEF:

"Art.40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição".

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA -CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, §

2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(AREsp 600140 / RJ,RECURSO ESPECIAL 2003/0182910-9 Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA
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MARTINS (1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 09/08/2005 Data da

Publicação/Fonte DJ 26/09/2005 p. 305).

 

A Lei nº 11.501/2004 acrescentou o §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que estabelece:

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exeqüente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

Destarte, para fins de reconhecimento da prescrição intercorrente, a paralisação do feito executivo deve decorrer

de atos e fatos imputáveis ao exeqüente e não de determinação judicial ou de atos do executado.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO FISCAL - CREDITOS PREVIDENCIARIOS E DO FGTS - NATUREZA JURIDICA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRENCIA - PRECEDENTES

DO STF.

1. ASSENTE O ENTENDIMENTO SOBRE A NATUREZA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DOS

RECOLHIMENTOS DEVIDOS A PREVIDENCIA E AO FGTS, O PRAZO PRESCRICIONAL E

TRINTENARIO.

2. ATE O ADVENTO DA EC N. 8/77, APENAS AO DEBITOS PREVIDENCIARIOS SUJEITAVAM-SE AS

REGRAS DO CTN QUANTO A PRESCRIÇÃO, CONFORME ORIENTAÇÃO DA SUPREMA CORTE.

3. NÃO SE OPERA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO O EXEQUENTE NÃO DEU CAUSA A

PARALISAÇÃO DO FEITO.

4. RECURSO NÃO CONHECIDO.

( destaquei, REsp 31693 / RJ, RECURSO ESPECIAL, 1993/0002128-1 Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS

(1094) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 14/04/1993 Data da Publicação/Fonte DJ

28/06/1993 p. 12876).

Ademais, a prescrição intercorrente diz respeito ao lapso prescricional outrora interrompido que volta a fluir de

forma a ensejar a extinção do direito de ação.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores não incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo trintenário.

Desta sorte, a execução deve ter seu prosseguimento até ulteriores termos.

Com tais considerações, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento á apelação da União Federal para

determinar o prosseguimento do feito.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Desistência

1982.61.82.471495-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EMPRESA AUTO ONIBUS VILA CARRAO LTDA e outros

: TARCISIO DE OLIVEIRA

APELADO : AMADEU MIGUEL

ADVOGADO : ADEMAR GONZALEZ CASQUET e outro

No. ORIG. : 04714953119824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista o teor da manifestação de fls. 313, homologo o pedido de desistência do recurso, manifestado pela

União Federal, com fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidor público federal vinculado à Fundação Nacional de

Saúde (FUNASA) objetivando que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar descontos na sua folha de

pagamento a título de reposição ao erário, com a restituição do que houver sido descontado.

Narra o impetrante que vinha recebendo, desde 1992, por força da liminar concedida nos autos do Mandado de

Segurança nº 92.0004135-3, valores referentes à gratificação especial de localidade, devida a todo servidor federal

que labora em área fronteiriça, conforme dispositivo da Lei 8.270/91. Com a denegação da segurança, a

administração pretende descontar os valores recebidos.

Ressalta a natureza alimentar da verba a ser descontada e sustenta que os valores foram recebidos de boa fé, pelo

que não estariam sujeitos a desconto na folha de pagamento. Acrescenta que continuou a receber os valores

mesmo após sua aposentadoria, em afronta ao artigo 17, "b" da Lei 8.270/91. Desse modo, entende que a

Administração errou ao continuar pagando a gratificação, razão pela qual é indevida a restituição ao erário.

Por fim, impugna os valores cobrados pela FUNASA.

A pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 89/92).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança.

Em suas razões de apelação, o impetrante reitera argumentos expendidos na inicial e pugna pela reforma da

sentença.

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É a síntese do necessário.

Decido.

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Administração efetuar descontos de valores percebidos por

servidor público, a título de concessão de liminar, posteriormente cassada.

Não assiste razão ao apelante.

Não se olvida do entendimento jurisprudencial segundo o qual é indevida a reposição ao erário de valores

recebidos de boa-fé pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação de lei por parte da

Administração Pública.

Não obstante, é diversa a situação do impetrante, que deu causa à ação mandamental que culminou no

recebimento dos valores ora discutidos por força de decisão liminar. Decisão esta que se reveste de precariedade,

pelo que o impetrante deve ser responsabilizado pelos riscos de, na hipótese de revogação ou cassação da liminar,

ver restaurado o status quo ante.

Assim, é devido o ressarcimento dos valores recebidos por força de liminar, posteriormente cassada, por decisão

transitada em julgado.

Nesse sentido, colaciono algumas ementas (g.n.):

2011.60.06.000931-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : LUIZA CONCI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00009312220114036006 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PAGAMENTOS EFETUADOS POR FORÇA DE

DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA, POSTERIORMENTE REFORMADA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Esta Corte Superior consolidou entendimento no

sentido de que não cabe a restituição de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência de

equívoco de interpretação ou de má-aplicação da lei pela Administração. Todavia, é legítimo o desconto de

vantagem patrimonial paga a servidor público pelo erário, em face de cumprimento de decisão judicial

precária, posteriormente revogada. Precedentes. 2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos, para dar provimento ao recurso especial da União. (EDRESP 201101187827, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2013 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA, POSTERIORMENTE

REVOGADA. DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "Esta Corte

Superior de Justiça firmou já entendimento de que é obrigatória a devolução de vantagem patrimonial paga pelo

erário público, em face de cumprimento de decisão judicial precária, desde que respeitados os princípios do

contraditório e da ampla defesa e o limite máximo de desconto previsto em lei, a saber, a décima parte da

remuneração, nos termos do artigo 46 da Lei n° 8.112/90" (AgRg nos EDcl no REsp 1.224.995/CE, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 18/4/11). 2. Agravo regimental não provido. (AGRESP

201102314981, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:24/08/2012 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LIMINAR

REVOGADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. POSSIBILIDADE. PRAZO

DECADENCIAL DE CINCO ANOS. ART. 54 DA LEI 9.784/99. APLICABILIDADE. PRECEDENTE. 1.

Conquanto seja devida a restituição ao erário de valores recebidos por servidores públicos por força de decisão

judiciária precária, posteriormente revogada, deve ser observado pela Administração o prazo decadencial de

cinco anos, nos termos do artigo 54 da Lei nº 9.784/99, contado da data do trânsito em julgado da decisão que

julgou improcedente o pedido. Precedente. 2. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200901196330, MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:22/08/2012 ..DTPB:.)

A possibilidade da cobrança dos valores à guisa de restituição ao erário no caso em comento não exime a

administração de respeitar os princípios do contraditório e da ampla defesa.

In casu, não vislumbro violação a tais preceitos. A Administração enviou ao impetrante notificação conferindo-lhe

o prazo de dez dias para apresentar defesa quanto à correspondente reposição ao erário dos valores recebidos.

Bem assim, o processo administrativo, que recebeu o número 25185.003.504/2011-52 foi disponibilizado ao

servidor (fl. 172). Ressalte-se ainda que o servidor apresentou defesa escrita (fls. 173/175). Após o cálculo do

montante devido, foi restituído o prazo da defesa, para que o servidor pudesse manifestar-se acerca dos cálculos

(fl. 228). Na ocasião, o servidor apresentou nova defesa na qual somente insurgiu-se quanto ao ressarcimento ao

erário, sob o argumento de que as verbas foram recebidas de boa fé (fls. 230/237). Proferida a decisão

administrativa, o servidor foi novamente intimado (fls. 244/245).

Desse modo, consigno que o procedimento administrativo observou os cânones legais, em especial o contraditório

e a ampla defesa. Ademais, foram observadas as determinações do art. 46 da Lei 8.112/90, Estatuto dos

Servidores.

A despeito do descontentamento do impetrante com a tabela de cálculos apresentada pela Administração (fls.

21/66), não trouxe aos autos qualquer cálculo que pudesse infirmar os valores exibidos, limitando-se a impugnar

os valores sem demonstrar, ao certo, os valores que entende devidos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Oswaldo Novak e Rosa Isabel de Carvalho Novak contra sentença

de primeiro grau que julgou improcedentes os seus embargos de terceiro opostos em face da União Federal e de

Fertec Comercial e Industrial de Ferro Ltda, visando a desconstituição da penhora indevida sobre bem imóvel.

Fixou honorários advocatícios em R$500,00.

A parte apelante alega que se encontra na posse mansa, pacífica e de boa-fé do imóvel desde 1975, em data

anterior a propositura da ação de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS (hoje a União Federal) contra Fertec

Comercial e Industrial de Ferro Ltda em 27.04.1982, podendo a usucapião ser invocada como matéria de defesa.

Requer a reforma integral da r. sentença para determinar o levantamento da constrição do imóvel.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por Oswaldo Novak e Rosa Isabel de Carvalho Novak objetivando o

afastamento de penhora do imóvel descrito às fls. 67/68 e 99, pois teriam adquirido o imóvel contíguo ao

penhorado, do qual, desde o ano de 1975 tem a posse mansa, pacífica e de boa-fé, tendo inclusive realizado

benfeitorias e pago todos os impostos. Alega que num dos imóveis em questão encontra-se sua moradia, com

numeração diferenciada, enquanto que no segundo imóvel está edificada a continuação da construção da casa,

afirmando, com isto, que são imóveis conjugados. 

Estando o imóvel penhorado na posse dos embargantes há vários anos, assistem-lhe o direito de, mediante

embargos de terceiro, afastar a constrição judicial do bem, pois objetivam a defesa da posse daquele que, não

sendo parte no processo, sofre atos de turbação ou esbulho, decorrente de apreensão judicial, nos termos do artigo

1.046 do Código de Processo Civil.

Não obstante afirme ter adquirido ambos os imóveis antes da propositura da execução fiscal e insista na

ocorrência de usucapião, certo é que houve transcrição de apenas um dos imóveis (fls. 24), bem como não há

nenhum título de promessa de transferência de propriedade do imovel penhorado em nome dos embargantes antes

da propositura da execução fiscal que gerou a constrição combatida.

Sobre a usucapião, invocada nos embargos, sorte não socorre o embargante, eis que não se comprovou a obtenção

de sentença em ação própria, nem mesmo demonstrou-se o ajuizamento de tal ação com o intuito de comprovar a

aquisição da propriedade. Ademais, a ocorrência da usucapião e o preenchimento de seus requisitos não

constituem matéria possível de ser discutida em embargos de terceiro. Neste sentido os seguintes julgados:

EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA EFETUADA EM IMÓVEL DE TERCEIRO - INSTRUMENTO

PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DESPROVIDO DE REGISTRO - DOMÍNIO DO IMÓVEL

RECONHECIDO POR DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO DE USUCAPIÃO - REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro" (Súmula 84 do STJ). 

2. No caso, o imóvel em questão, quando da inscrição da dívida (01/10/93, fl. 219), do ajuizamento da execução

(14/03/94, fl. 218) e da efetivação da penhora (25/04/94, fl. 227vº), ainda estava em nome do executado, até

porque o instrumento particular de compromisso de compra e venda estava desprovido de registro. Todavia, o

embargante MÁRCIO LACERDA, em 07/11/95, ajuizou ação ordinária de usucapião, visando obter o domínio

sobre o imóvel objeto destes autos, sob a alegação de que o ocupa de forma mansa, pacífica e ininterrupta desde

a sua aquisição, em 08/06/89 (vide fls. 144/149). O pedido foi julgado procedente, como se vê de fls. 182/185, por

decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Comarca de Guaratinguetá, em 11/02/99, e transitada em

julgado, conforme certificado à fl. 188 destes autos. 

3. Demonstrado, nos autos, que os embargantes são pessoas estranhas ao feito executivo e legítimos possuidores

do imóvel penhorado, era de rigor a procedência dos embargos de terceiro, para declarar insubsistente a

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OSWALDO NOVAK e outro

: ROSA ISABEL DE CARVALHO NOVAK

ADVOGADO : ANTONIO MANUEL FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : FERTEC COML/ E INDL/ DE FERRO LTDA

No. ORIG. : 00423484820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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penhora. 

4. Remessa oficial improvida. Sentença mantida 

(TRF-3 - Quinta Turma - REOAC 199961180021032 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - DJU 31/01//2007)." 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE COM BASE EM USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. RITO PRÓPRIO. 

(...) 

A declaração de posse com base no usucapião não pode ser reconhecida nos autos de embargos de terceiro, pois

se trata de litígio particular que exige demanda própria com normas processuais específicas. 

(TRF-4 - Primeira Turma - 200172010048090- Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira - DE 23/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM NA POSSE DE TERCEIRO HÁ VÁRIOS ANOS.

EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO. USUCAPIÃO. MATÉRIA ESTRANHA AOS EMBARGOS. 

I - Estando o imóvel penhorado na posse do embargante há vários anos, assiste-lhe o direito de, mediante

embargos de terceiro, afastar a constrição judicial do bem, mediante embargos de terceiro. 

II - Os pressupostos e requisitos para a aquisição do imóvel por usucapião não podem ser apreciados na ação de

embargos de terceiro, cuja finalidade específica é afastar a turbação ou esbulho na posse do bem, em

decorrência de apreensão judicial. 

III - Apelação e remessa necessária parcialmente providas. 

(TRF2, Segunda Turma, 199902010505134, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, DJU - Data:24/04/2001) 

Desta sorte, para invocar a usucapião como meio de afastar a constrição impugnada nestes embargos, competia

aos embargantes ajuizar a respectiva ação judicial e obter o título aquisitivo da propriedade, no caso, a sentença da

ação própria. Como isto não restou demonstrado no presente feito, não há como acolher tal pretensão.

Portanto, a matéria objeto do recurso do embargante não merece prosperar.

Pelo exposto, nego provimento à apelação dos embargantes, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

P. I.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002283-91.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CEF em face de sentença que julgou procedente a ação cautelar para

determinar a expedição de Certificado de Regularidade Fiscal em face da realização do deposito integral em

dinheiro do debito cobrado mediante execução fiscal nº 2000.61.15.003200-7, enquanto garantido. Condenou a ré

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido.

Em seu recurso, a CEF alega ausência de fumus boni juris e periculum in mora. Requer ainda a exclusão da

condenação nas custas e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Relatados. Decido.

As medidas cautelares, na sistemática processual, têm por escopo assegurar a utilidade e a efetividade do processo

principal e, pois, de seu resultado final.

Prescreve o art. 808, III do CPC: "Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: III - se o juiz declarar extinto o

processo principal, com ou sem julgamento do mérito."

Esse dispositivo deve ser lido conjuntamente com a regra prescrita no art. 807 do CPC, segundo a qual "As

2002.61.15.002283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : HECE MAQUINAS E ACESSORIOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro
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medidas cautelares conservam a sua eficácia (...) na pendência do processo principal...".

A respeito do tema, valho-me do posicionamento adotado pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do Recurso

Especial n.º 320.681-DF (2001/0049285-1), pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) 

Não desconheço que existe uma certa divergência quanto à aplicação do art. 808, III do CPC, em que uma

corrente, interpretando literalmente do dispositivo, entende que, com o julgamento da ação principal, desaparece

o interesse jurídico que dá fundamento à ação cautelar.

(...) 

Entretanto, entendo que a redação do art. 808, III do CPC é defeituosa e deve ser interpretado sistematicamente,

levando em conta o teor do art. 807 do CPC, segundo o qual as cautelares conservam sua eficácia na pendência

do processo principal.

E isto porque, enquanto não julgada definitivamente o processo principal, em tese, subsiste interesse na

manutenção da cautela, mesmo que submetido o julgado a recurso sem efeito suspensivo, dada a possibilidade de

alteração do entendimento até então esposado.

Na hipótese dos autos, a prova maior da assertiva é que a ação principal encontra-se nesta Corte em grau de

recurso especial (n. 291.090/DF) que, inclusive, foi julgado em Sessão de 21/08/2001, com o provimento do

recurso do DISTRITO FEDERAL para anular-se o acórdão, por negativa de vigência aos arts. 480 a 482 do

CPC, determinando-se seja submetida a declaração de inconstitucionalidade da Lei Distrital 480/93 e Portaria

711/92 ao Conselho Especial do TJ/DF, ao tempo em que se afastou a multa imposta com base no art. 538,

parágrafo único do CPC, restando prejudicada a apreciação da suposta violação à LC 44/83.

Com estas considerações, nego provimento ao recurso especial." (Grifei).

 

O referido acórdão foi assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - ART. 808, III DO CPC -

INTERESSE. 

1. Embora a defeituosa redação do art. 808, III do CPC sugira a idéia de que, com a prolação da sentença na

ação principal cessa a eficácia da medida cautelar, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art.

807 do mesmo diploma, segundo o qual a cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo principal.

Assim, somente perde o objeto a cautelar após o trânsito em julgado da ação principal. 

2. Recurso especial improvido." (RESP 200100492851, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:08/04/2002 PG:00190. Grifei)

 

Na linha desta decisão, o C. STJ reconhece a prejudicialidade da medida cautelar no caso de haver provimento

jurisdicional passado em julgado na ação principal. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. SENTENÇA. MULTA (ASTREINTE). IMPOSIÇÃO.

EXECUÇÃO. PROCESSO PRINCIPAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EXTINÇÃO. TRÂNSITO EM

JULGADO. INSUBSISTÊNCIA DO PROCESSO CONSTRITIVO. 

1 - Extinto o processo principal, com julgamento de mérito (trânsito em julgado), não subsiste a sentença

cautelar e muito menos a execução de multa (astreinte) dela decorrente, pois, apesar de autônomo, o processo

cautelar tem como único escopo assegurar a eficácia útil do provimento jurisdicional do feito principal. 

2 - A satisfatividade invocada pelo julgado recorrido, na verdade elide a sua própria fundamentação, pois trata-

se de equívoco manifesto, que vai de encontro à natureza jurídica da tutela cautelar e, por isso mesmo, não se

sobrepõe à letra expressa do art. 808, III do CPC. 

3 - Recurso conhecido e provido." (RESP 200201753680, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA

TURMA, DJ DATA:24/11/2003 PG:00319. Grifei)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO DEFINITIVA DO PROCESSO PRINCIPAL. CPC,

ART. 808, III. PERDA DE EFICÁCIA. 

I. Em razão dos princípios da acessoriedade e instrumentalidade do processo cautelar, extinto o processo

principal, com trânsito em julgado, cessa a eficácia da primeira (art. 808, III, do CPC). 

II. Recurso especial não conhecido." (RESP 200200006123, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA

TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00493. Grifei)

 

No mesmo sentido, já se manifestou este E. TRF da 3ª Região:
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"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO

OBJETO. 

1. O processo principal (ação nº 2003.61.00.017961-0) recebeu julgamento definitivo, passado em julgado. Com

efeito, o autor apelou da sentença de improcedência, mas seu recurso não foi recebido pelo Juízo a quo, que o

reputou deserto. Tal decisão não foi oportunamente impugnada, o que resultou no trânsito em julgado da

sentença. 

2. Prescreve o artigo 808, III, do Código de Processo Civil, que a eficácia da medida cautelar cessa "se o juiz

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito". A doutrina e a jurisprudência criticam

a redação desse dispositivo, conferindo-lhe interpretação que se harmoniza com a regra do artigo 807 (vale

dizer, a medida cautelar conserva sua eficácia "na pendência do processo principal"). 

3. Apelação prejudicada." (AC 00222039620024036100, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:17/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:. Grifei)

 

No caso dos autos se observa o julgamento definitivo da execução fiscal, nos termos do art. 794, I do CPC, em

razão do pagamento do debito exeqüendo. Em decorrência deste julgamento os Embargos à Execução Fiscal nº

2002.61.15.002258-8 também foram julgado extintos.

Ocorre que, com o julgamento do processo principal é forçoso reconhecer que, no mérito, a presente apelação

perdeu o seu objeto. 

Contudo, a sentença recorrida continua exigida quanto a execução do valor fixado a título de sucumbência, pois

no que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por

unanimidade, julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB), cuja decisão foi publicada em 29 de março de 2011, para declarar inconstitucional a

Medida Provisória nº 2.164.

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - MEDIDA CAUTELAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO

PRINCIPAL - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EXCLUSIVAMENTE PELA VERBA HONORÁRIA. 1.

Segundo estatui o art. 808, III, do CPC, consagrando a instrumentalidade do processo cautelar, cessa a eficácia

da medida cautelar, se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 2. Nesse

contexto, não subsiste o título executivo judicial no que atine à condenação fixada em sede cautelar. Resta,

porém, perfeitamente caracterizada a litigiosidade no processo cautelar, justificando-se a execução do valor

fixado a título de sucumbência (AC 00506616519984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 data:17/05/2010 página: 124 ..fonte_republicacao:.) 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-78.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cabochard Modas e Calçados Ltda. em face da sentença que rejeitou os

2006.61.15.001363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CABOCHARD MODAS E CALCADOS LTDA

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

No. ORIG. : 00013637820064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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embargos do devedor e declarou o extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do CPC.

Condenou o embargante ao pagamento de custas e honorários fixados em R$200,00. 

A apelante alega que a extinção sem resolução do mérito configura cerceamento de defesa e que houve excesso na

constrição dos bens penhorados, e por isso buscou discutir a penhora pelo disposto no art. 685, I do CPC, a fim de

que fosse considerado o principio da menor onerosidade do devedor. Por fim pugna pela reforma quanto à verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

É pacifico na jurisprudência que não cabem embargos à execução para discutir excesso de penhora:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE

PENHORA. (...).

A alegação de excesso de penhora não pode ser acolhida em via de embargos e sem que o executado tenha

indicado outros bens passíveis de substituição. (...) Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0007181-92.2007.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 22.03.12)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - (...) - EXCESSO DA PENHORA - (...) - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

(...)

7. O excesso de penhora deve ser suscitado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico

previsto no art. 13, §§ 1º e 2º, da LEF. Precedentes desta Egrégia Corte.

(...).

9. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.025533-9, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30.05.11)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. (...).

- Alegação de suposto excesso de penhora que versa questão a ser tratada em incidente que deve ser suscitado na

própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no artigo 13, §§ 1º e 2º da LEF, sendo

inadequada a ação de embargos para esse fim.

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.27.002525-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 10.05.11)

 

Ressalto que os embargos à execução tem como escopo desconstituir o título executivo. Assim, o excesso de

penhora, se reconhecido, não tem esse condão, devendo tal matéria ser analisada como incidente da própria

execução fiscal, nos termos do art. 13, §1º, da Lei nº 6.830/80. Desta sorte não há interesse de agir, tendo em vista

a inadequação da via eleita.

Neste sentido:

"Excesso de execução e excesso de penhora são conceitos inconfundíveis. O primeiro, impugna-se mediante ação

de embargos, enquanto que a ocorrência do segundo é alegável por simples petição nos próprios autos da

execução. O primeiro consiste em cobrança de importância superior àquela constante do título executivo, ao

passo que o segundo denuncia apenas excesso na constrição judicial, vale dizer, a penhora não se limitou a

'tantos bens bastem para o pagamento' integral do débito (CPC, art. 659, caput), sem que, no entanto, se impute

qualquer mácula ao ato executivo."

(REsp 531307/RS, rel. Min. João Otávio Noronha, j. 5/12/2006, DJU 7/2/2007).

 

Dispõe a doutrina sobre o tema:

A redução ou a ampliação da penhora não podem ser objeto dos embargos à execução. Essas matérias devem ser

debatidas e decididas "após a avaliação", no processo de execução, após o processamento dos embargos. Nesse

sentido: STJ-RT 793/217, RT 787/400, RJTJERGS 165/273. (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 41ª ed., 2009, p. 900, nota 1a ao art. 685)

 

Contudo, bem colocada pelo Juízo a quo a possibilidade de se apreciar a alegação em razão deste feito tramitar

desde 2006, pois "a execução fiscal foi ajuizada em 19/07/02 e o titulo executivo se refere a débito no valor de

R$13.853,87, atualizado tão somente até 15/05/02. A penhora foi realizada em 15/07/06, cujos bens foram

avaliados em R$17.700,00. Ora, o debito em execução deve sofrer incidência dos encargos moratórios, em

especial a atualização monetária, até seu integral pagamento pelo devedor. (...) Evidente que, no bojo da

execução, é possível que seja realizada nova avaliação dos bens penhorados e o debito seja devidamente

atualizado, a fim de se apurar, no atual estagio do processo, eventual excesso ou insuficiência da penhora até

então realizada."

Verifico, assim, que será cumprida a determinação contida no art. 620 do CPC, que estabelece que a execução

deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor. Ademais, a apelante não indicou nenhum outro bem cujo
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valor fosse compatível ao débito executado para substituir o bem penhorado, a fim de que a execução se

processasse, no seu entender, de forma menos gravosa.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. NULIDADE DA CDA. EXCESSO DE

PENHORA. IMPROVIMENTO. 1. A despeito de o crédito exeqüendo ser relativo ao período consubstanciado

entre novembro/1992 a março/1993, a pretensão de cobrança do crédito tributário não se encontrava prescrita à

época da citação do executado, em 20.07.1999, tendo em vista a interrupção do prazo prescricional, em

01.11.1993, quando o executado aderiu ao acordo de parcelamento. 2. O apelante não se desincumbiu do ônus de

comprovar que a certidão de dívida ativa deixou de preencher os requisitos da Lei n. 6.830/80. Verifica-se que a

CDA (fl. 11), bem como o discriminativo de débito (fl. 12), preenchem os requisitos legais, fornecendo todos os

dados necessários à aferição dos valores do débito. 3. No que se refere ao excesso de penhora, para se eximir da

constrição patrimonial, o embargante deveria ter indicado outro bem para que a execução se processasse de

forma menos gravosa. 4. Quanto à dissolução da área total do bem, para que a penhora recaísse apenas sobre

parte do terreno não edificado, não há prova nos autos de que tal área seria suficiente para garantir à execução.

5. Recurso desprovido.

(AC 200650010028480, Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ, TRF2 - TERCEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, 03/12/2010) 

Por fim, nos embargos à execução fiscal de contribuições ao FGTS é indevida a condenação do devedor em

honorários advocatícios, os quais se consideram incluídos no encargo instituído pela Lei n. 8.844, de 20.01.94, art.

2º, § 4º, com a redação dada pela Lei n. 9.964/00, segundo a qual na cobrança judicial dos créditos do FGTS,

"incidirá encargo de 10% (dez por cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele

incorridos, o qual será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do ajuizamento da

cobrança".

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL . CEF. ENCARGO LEGAL. LEI Nº 8.844/94 . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS . NÃO-CUMULAÇÃO.

1. É indevida a cobrança de honorários advocatícios quando incidir o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei nº

8.844/94 .

2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 663819/RS, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 16/11/2004)

"O encargo legal previsto na Lei nº 8.844/94, para as execuções relativas ao FGTS, engloba o pagamento de

honorários de advogado" (STJ, AgRg nos EDcl no REsp n. 640.636-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

unânime, j. 17.03.05, DJ 04.04.05)

Esta Corte aceita a cobrança desse encargo fundamentada nesse dispositivo legal, conforme se vê dos seguintes

julgados:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. CDA. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CONFIGURADO. COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO A FUNCIONÁRIOS. MULTA FISCAL . REGIME DE

CONCORDATA. HONORÁRIOS . I - Compulsando-se os autos de execução em apenso, verifica-se que a

Certidão de Dívida Inscrita encontra-se regularmente constituída, cumprindo-se os requisitos do artigo 2º, §§ 5º

e 6º da Lei 6.830/80, sem omissões ou incorreções que a tornem inválida. Alegações genéricas, desprovidas de

fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou

de inverter o ônus da prova. No caso em tela, a embargante não traz aos autos nenhum elemento capaz de

comprometer a substância do título ou eivá-lo de nulidade.

(...)

VII - Por fim, com razão o apelante quando diz da verba honorária. No título executivo já consta o encargo da

Medida Provisória 1.478-22, que faz a função de verba honorária. Logo, a nova incidência na r. sentença de

embargos acarreta bis in idem.

VIII - Apelação parcialmente provida. Sentença reformada.

(AC 2000.03.99.076340-5, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 04/03/2010)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Penal, dou parcial provimento à

apelação apenas para afastar a condenação em honorários advocaticios.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-51.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. sentença de fl. 42, pela qual o

Juízo a quo julgou extinta a medida cautelar ajuizada pela ora recorrente, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, inciso VI, e 284 parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, diante da inércia da parte autora em

promover o recolhimento das custas iniciais.

Em suas razões de recurso (fls. 45/52), a apelante alega que o feito foi extinto sem sua necessária intimação

pessoal.

Sem contrarrazões.

É o relatório do essencial.

DECIDO

A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e 283 do CPC.

Uma vez não se enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a

extinção do processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do CPC.

Importante frisar antes, porém, que deve o autor ser intimado a emendá-la, na forma do art. 284 do CPC. Caso não

o faça adequadamente no prazo arbitrado ou se quede inerte, o indeferimento da inicial é inevitável, vez que o

prazo é peremptório.

Em suas razões de recurso, sustentam as apelantes que o magistrado a quo violou a exigência de intimação pessoal

da parte antes de se decretar a extinção do feito.

Não lhes assiste razão, pois o d. juiz a quo extinguiu o feito ante a irregularidade da petição inicial e o não

cumprimento, no prazo determinado, das providências determinadas para o seu saneamento.

A ausência dos requisitos da petição inicial autoriza o seu indeferimento pelo magistrado, acarretando a extinção

do processo, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Assim, não há que se falar na necessidade da intimação pessoal

prevista no § 1º, do art. 267, que não se aplica à hipótese destes autos.

A irregularidade apontada pelo magistrado a quo, no sentido de que a inicial não foi instruída devidamente com o

comprovante de recolhimento das custas iniciais, impede o desenvolvimento válido e regular do processo,

ensejando sua extinção sem a análise de mérito.

Todavia, tal providência somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade idônea de promover as

emendas e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos. Assim, a determinação contida à fl. 38

consubstancia exigência para o prosseguimento do feito, sendo impossível para o juiz prosseguir com o

processamento do feito. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. ART. 284 DO CPC.

EMENDA DA INICIAL. POSSIBILIDADE. 1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a

quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação

da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos

acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar

a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III

do art. 105 da Constituição Federal. 2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que é cabível a

abertura de prazo a fim de que o autor regularize a petição inicial. A extinção do processo, sem exame de mérito,

somente poderá ser proclamada depois de proporcionada à parte tal oportunidade, nos termos do art. 284 do

CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1.206.251, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 04.02.2011);

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. NÃO-ATENDIMENTO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
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1. O não-atendimento de ordem judicial que determina a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, enseja o seu

indeferimento (art. 284, parágrafo único, c/c art. 267 , I, do CPC). 

2. Caso em que o Autor não manifestou a intenção de realizar depósito das prestações vencidas e vincendas,

estando inadimplente, tampouco requereu a citação do agente fiduciário e do arrematante como litisconsortes

passivos necessários, embora intimado para tanto. 

3. Apelação do Autor desprovida."

(TRF 1ª Região, AC 200733000131660, Rel. Juiz Fed. Conv. Cesar Augusto Bearsi, e-DJF1 21/11/08, p. 946,

grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. ANS. SUS. IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. intimação PARA EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. EXTINÇÃO. ART. 267 , I E

IV, CPC. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 267 , § 1º, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL APÓS

SENTENÇA. 

1 - Trata-se de apelação cível interposta por SISTEMA DE SAÚDE INTEGRAL LTDA., contra sentença que

julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267 , incisos I e IV, do CPC, tendo em vista

que, embora intimada a emendar a inicial, a parte autora não regularizou a representação processual nem

efetuou o recolhimento das custas judiciais no prazo determinado.

2 - A petição inicial deve seguir os parâmetros estabelecidos nos artigos 282 e 283 do CPC. Uma vez não se

enquadrando nestas hipóteses, deverá ser indeferida por encontrar-se inepta, o que acarreta a extinção do

processo sem resolução do mérito, com base no art. 267 , I, do CPC. Antes, porém, deve o autor ser intimado a

emendá-la, na forma do art. 284 do CPC. 

3 - A MMª juíza a quo extinguiu o feito ante a irregularidade da petição inicial e o não cumprimento, no prazo

determinado, das providências determinadas para o seu saneamento. A ausência dos requisitos da petição inicial

autoriza o seu indeferimento pelo magistrado. Assim, não há que se falar na necessidade da intimação pessoal

prevista no § 1º, do art. 267 , que não se aplica à hipótese destes autos. 

4 - A capacidade postulatória é pressuposto processual e a irregularidade da representação das partes impede o

desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua extinção sem a análise de mérito (CPC, art. 13,

caput, c/c 267 , IV). Todavia, tal providência somente pode ser tomada quando for dada às partes oportunidade

idônea de promover as emendas e esclarecimentos necessários, como ocorreu nos autos. 

5 - Muito embora tenha a apelante juntado ao seu recurso de apelação os instrumentos de procuração de fls. 161

e 162, regularizando, assim, a sua representação processual, não há como anular a r. sentença, visto que tal

iniciativa foi tomada somente agora, em sede recursal. A emenda à inicial realizada após a prolação da sentença

não é mais possível uma vez que já ocorreu a preclusão para cumprimento do que fora requerido. 

6 - Assim, considerando que a extinção do processo deu-se ante o não cumprimento de determinação judicial

para que a parte autora emendasse a inicial, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do processo, a

extinção do processo é medida que se impõe, nos termos do art. 267 , incisos I e IV, do CPC. 7 - Apelação

conhecida e improvida."

(TRF 2ª Região, AC 200851010157149, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 10/09/2009,

p. 119) - grifei

Assim, considerando que a extinção do processo deu-se ante o não cumprimento de determinação judicial para

que a parte autora emendasse a inicial, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do processo, a extinção do

processo é medida que se impõe.

Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na

forma acima fundamentada.

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela "PORT-LIMP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VARIADOS S/C

LTDA" em face de decisão que com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu

provimento à apelação para desconstituir a cobrança de crédito tributário constante da Certidão de Dívida Ativa

(NDFG nº 54432) na forma da fundamentação. 

A embargante alega a omissão existente no julgado em relação à verba honorária e a expedição de ofício ao órgão

competente para cancelamento da dívida ativa. 

DECIDO

Os embargos de declaração não merecem provimento, vez que a decisão embargada se ateve estritamente aos

limites do pedido formulado no recurso de apelação de fls. 78/91. 

Ademais, o pleito de expedição de ofício ao órgão competente deve ser dirigido ao Juízo da Execução e, no

tocante à verba honorária, frisa-se que a decisão impugnada não extinguiu o processo de embargos à execução,

vez que desconstituiu apenas a cobrança de crédito tributário constante da Certidão de Dívida Ativa (NDFG

54432), repito, nos moldes requeridos pelo apelante. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, hipótese em apreço, sempre devem ter como base um dos

vícios constantes do artigo 535 do diploma processual:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão..."

(RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos

declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar

algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios

rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

EMBARGANTE : PORT LIMP PRESTACAO DE SERVICOS VARIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUARINO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 105/107

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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os embargos declaratórios.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pela União contra o acórdão de fls. 170/176, que negou provimento ao

Agravo Legal, mantendo, portanto, a decisão que negou seguimento à remessa oficial e à sua apelação.

Razões recursais às fls. 178/197.

O acórdão foi proferido pela Egrégia Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Os julgados monocráticos do relator, com supedâneo no art. 557 do CPC ou no regimento interno, desafiam,

respectivamente, a oposição dos denominados agravos legal (art. 557, § 1º) ou regimental, dirigido ao órgão

competente para decidir o recurso.

Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal

desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro

e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

Tendo sido proferida decisão colegiada, e não monocrática pelo Relator, constitui erro grosseiro a oposição de

agravo legal ou regimental em face daquela, inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na

espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido."

(TRF3, 2ª Turma, AC n° 925032, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 07.10.2008, DJF3 23.10.2008).

 

Ademais, a matéria argüida no Agravo é estranha à debatida no presente mandado de segurança, na medida em

que alega a legalidade do procedimento administrativo que determinou o ressarcimento ao erário de valores pagos

a maior pela Administração. No entanto, o presente mandamus versa sobre a legalidade ou não da cumulação dos

cargos exercidos pela impetrante.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo oposto às fls. 178/197, por manifestadamente incabível,

nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste E. Tribunal.
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 3.011,77, bem como o reembolso de custas e despesas processuais.

O laudo pericial juntado às fls. 277/338.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido. 

 

TABELA PRICE 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - Rel. Min. Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

PES/CP - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90) 

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei nº 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por
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Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período. 

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente. 

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes. 

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo. 

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985. 

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro. 

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei nº 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º

do art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei. 

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito. 

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário. 

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei

nº 2.164/86.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS
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PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/2008)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/2009)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da
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categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/2010)

 

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/2007, DJ

01/10/2007, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/02/2005, DJ

07/08/2006 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10/08/2006, DJ

28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/2009, DJF3 10/03/2009, p. 271).

 

CES 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/2008)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/2010) 

 

Na presente demanda, o contrato não prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser excluído do cálculo

da primeira prestação e revistas as cobranças efetuadas pelo agente financeiro. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de
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Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei nº 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos

em caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei nº 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/1995, p. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991.

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica

no caso em exame. Ao contrário o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na

atualização do saldo devedor do contrato em questão. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

 

JUROS 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei nº 4.380/64 

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros a 10% ao ano.

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, não tem o alcance que se lhe

pretende emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao

preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais.

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a

prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações

mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste

artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas

na legislação subseqüente (TRF 4ª Região, AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Quadros da Silva, DJU 29/11/2006).

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está

pacificada na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda
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Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste

dos contratos de financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min.

Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/2010, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/2010).

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR 

A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de

seu trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança.

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de

seus saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma

desinformação, foi administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores.

Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo

percentual, nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas.

 

DA URV 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras

contratualmente estabelecidas.

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em

cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido,

considerando-se o aumento salarial que tiveram no período.

 

SEGURO - REAJUSTE 

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada

da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/1998, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF, RE 223.075-1 DF, DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU 15/10/1998, p. 117).

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, RESP

200700161524, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27/08/2007, p. 213).

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da parte

autora determinando a exclusão do CES do cálculo das prestações e nego seguimento ao apelo da CEF.

 

P.I.

 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0336372-86.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 370/374 que, nos termos

do artigo 557, caput e § 1º A, do CPC, negou seguimento ao recurso da parte autora e deu provimento ao apelo da

CEF, julgando improcedente a ação.

A embargante em suas razões sustenta que a decisão embargada se mostra omissa e contraditória por deixar de

apreciar a alegada ineficácia dos atos praticados por advogado não constituído pela parte autora.

Por outro lado, assevera que não obstante tenha a sentença sido publicada em nome do advogado constituído o

mesmo não possuía capacidade postulatória ou técnica, por encontrar-se suspenso junto a Ordem dos Advogados

do Brasil, em razão de condenação em processo criminal.

 Ante o exposto, o embargante requer que os vícios apontados sejam sanados com vistas a se reconhecer a

nulidade de todos os atos praticados pelo advogado destituído de poderes de representação processual, bem como

a incapacidade postulatória e técnica do advogado constituído pelos embargantes.

Em contrarrazões aos embargos a CEF sustenta que a tese apresentada pelos embargantes de nulidade de todos os

atos praticados por advogado destituído de poderes denota deslealdade da parte autora ao fundamento de que a ela

competia constituir e manutener procurador habilitado a atuar no feito.

É o relatório, decido.

É de se reconhecer os apontados vícios, se não vejamos.

A jurisprudência se orienta no sentido de que a intimação de um dos advogados constituídos pela parte é

suficiente e que a ela deve ser imputada a desídia em regularizar sua representação processual.

Todavia, na espécie as particularidades em torno da alegada ineficácia da intimação da sentença em nome de

advogado que ao que parece fora suspenso dos quadros da OAB, bem como dos atos praticados por advogado

destituído de poderes, na espécie, tem contornos peculiares na medida em que admitir-se que à parte competia

conhecer e noticiar o fato de seu procurador encontrar-se impossibilitado de exercer seu mandato extrapola a

razoabilidade, porque o direito da parte representada não pode ser prejudicado por esse tipo de falha do seu

advogado, ou seja, a alegada desídia só advirá se, cabendo à parte reparar o defeito ou suprir a omissão, não o

fizer.

Assim, considerando que a última manifestação nos autos do advogado regularmente constituído deu-se em

21/02/2007 sendo que em 06/08/2007 o mesmo veio a ser condenado pelo Tribunal do Júri de Minas Gerais

parece-me desarrazoado imputar-se a parte autora o ônus de aferir e noticiar o ocorrido ao juízo, com vistas a

regularizar sua representação processual, entendimento diverso ensejaria manifesto prejuízo a parte.

Logo é de se reconhecer a nulidade dos atos praticados pelo advogado José Wilson de Faria que não fora

constituído pela autora, ensejando a nulidade de todo o processado a partir da data do último ato praticado pelo

procurador constituído.

Acerca do tema destaco os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS.

PUBLICAÇÃO APENAS NO NOME DO ADVOGADO FALECIDO. 1. É de se reconhecer a nulidade da

2005.63.01.336372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDSON ROBERTO FALCAO e outro

ADVOGADO : LEANDRO RODRIGUES ZANI

: JOSE WILSON DE FARIA

APELANTE : ROSELI APARECIDA SANTOS FALCAO

ADVOGADO : LEANDRO RODRIGUES ZANI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

No. ORIG. : 03363728620054036301 15 Vr SAO PAULO/SP
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publicação do despacho de fl. 1.011 onde constou apenas o nome do advogado Milton Guimarães Bezerra,

falecido no curso do processo, consoante certidão de óbito de fl. 288. 2. Apesar do falecido procurador não ser o

único patrono da causa, vez que consta nos autos procuração constituindo outorga conjunta a outro causídico, no

caso o Sr. GUY DE ALCOVIA REGO AGULHA (cópia, fl. 19), entendo ser de responsabilidade do advogado que

permaneceu constituído nos autos providenciar as diligências necessárias para a comunicação do falecimento ao

juízo da causa, não sendo possível imputar à parte os prejuízos decorrentes de conduta desidiosa causada por seu

procurador a quem lhe confiou a sua representação. 3. Agravo de instrumento não provido.

(TRF1, AG nº 200301000130655, Relator Juíza Federal Monica Sifuentes, Segunda Turma, DJF1 10/12/2009

pg.55)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). ADVOGADO SUSPENSO

PELA OAB-MG. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA

REGULARIZAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. RATIFICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS

SEM PREJUÍZO PARA AS PARTES. 1. Considerando o princípio da instrumentalidade das formas que orienta o

Código de Processo Civil brasileiro, verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação

de qualquer das partes, deverá o juiz suspender o processo e marcar prazo razoável para ser sanado o defeito.

Somente se não cumprido o despacho dentro do prazo pela parte autora, é que se autoriza o reconhecimento da

nulidade do processo. Inteligência do art. 13, do CPC. 2. Não se decreta a nulidade dos atos praticados por

advogado afastado do exercício profissional, se foram ratificados por novo procurador constituído nos autos e da

irregularidade da representação processual não adveio prejuízo a qualquer das partes (art. 662, CC).

Precedentes do STJ. 3. Apelação da parte autor provida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem

para seu regular processamento.

(TRF1, AC nº 199938000110745, Relator Juíza Federal Moacir Ferreira Ramos, Sexta Turma, DJF1 27/08/2007,

pg.92)

Destarte, conheço dos embargos de declaração e os acolho para, conferindo caráter infringente, tornar

insubsistente a decisão de fls. 370/374, reconhecer a nulidade de todos os atos praticados a partir de 21/02/2007 e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. Prejudicadas as apelações.

I.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008265-45.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória de nulidade do

procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes aparelhado nos moldes do DL nº 70/66, proposta

Flavio Caetano e outro, que extinguiu o processo sem exame do mérito, em relação à CEF, ante sua ilegitimidade

e, com relação à EMGEA, julgou improcedentes os demais pedidos.

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença reiterando os fundamentos lançados quando da

propositura da ação visando a declaração da nulidade do procedimento de execução extrajudicial ante a

inobservância das regras procedimentais de notificação pessoal para purgação da mora e de publicação dos editais

2009.61.14.008265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FLAVIO CAETANO e outro

: MARIA APARECIDA ANTUNES PEREIRA CAETANO

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00082654520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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em jornais de grande circulação.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, Decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66

pela CEF.

(...)"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização

do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do

mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a

única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de

nulidade.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

Ressalto que não se deve perder de vista que o mutuário esta inadimplente desde dezembro de 2002, vindo a juízo

impugnar o referido procedimento somente em outubro de 2009, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em

junho de 2007.

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 187/259 denotam o cumprimento das formalidades exigidas

para o regular processamento da execução extrajudicial.

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência

de Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de

20 (vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de
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designação do leilão.

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em

nulidade.

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial.

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da

dívida.

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução

extrajudicial sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação.

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior

tiragem, mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma

circulação considerável.

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal, em que foram publicados os leilões não é de grande

circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade ao evento.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da

execução realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600466-51.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou procedentes

embargos de terceiros, opostos com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que resguarde a propriedade ou

posse dos embargantes relativamente ao imóvel descrito na inicial, objeto de arresto em execução promovida pela

CEF contra Vicente Ferrão Incorporações Ltda. e outros.

A sentença julgou procedentes os embargos para o fim de excluir a unidade do apartamento nº 34 do Edifício

Catarina, do aresto dos autos de execução nº 92.606950-0. Condenou a embargada em honorários fixados em 10%

do valor da causa (fls. 125/133).

A Caixa Econômica Federal em suas razões de apelação afirma que a existência de hipoteca em favor do bem é

incontestável, devendo subsistir íntegro o ônus real que sobre ele recai, inclusive sobre a unidade autônoma

adquirida, mesmo após a alienação do apartamento.

2008.03.99.046657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELADO : PEDRO PAVAN e outro

: NAIR RODRIGUES DE SOUZA PAVAN

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS CAMPOS e outro

INTERESSADO : VICENTE FERRAO INCORPORACOES LTDA e outros

: JOSE LUIZ TAVARES FERRAO

: FERNANDA MORAIS FERRAO

No. ORIG. : 94.06.00466-6 3 Vr CAMPINAS/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A Caixa Econômica Federal moveu ação de execução de título extrajudicial em face de Vicente Ferrão

Incorporações Ltda. e outros, haja vista que na qualidade de instituição financeira integrante do Sistema

Financeiro de Habitação, concedeu empréstimo à Vicente Ferrão Incorporações Ltda. e outros., tendo como

objetivo financiar empreendimento imobiliário, consistente na edificação de unidades habitacionais, cujo contrato

previu cláusula que confere à Caixa o direito de credora hipotecária em relação ao empreendimento.

Os embargantes Pedro Pavan e sua esposa adquiriram sua unidade autônoma do empreendimento. O imóvel foi a

eles vendido através de Compromisso de Compra e Venda celebrado entre as partes em 31/08/1987 (fls. 52/56).

Conforme noticiado, nos autos da execução n.º 1999.61.02.000549-892.606950-0 movida pela Caixa contra

Vicente Ferrão Incorporações Ltda. e outros., o referido imóvel foi arrestado a favor da Caixa, para garantia da

execução em 14/12/199.

Neste contexto, o recurso da CEF não merece prosperar. Isto porque o promissário comprador de unidade

habitacional apenas é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não podendo

responder com o seu imóvel residencial pela dívida assumida pela construtora com a instituição financeira.

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (súmula 308, julgada em 30.03.2005; DJ

25/04/2005 p. 384; RSTJ vol. 190 p. 645).

Reproduzo abaixo alguns julgados que constituem precedentes para a questão ter sido sumulada, bem como

alguns mais recentes, que demonstram o entendimento ainda hoje pacífico do Tribunal:

 

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Hipoteca. Construtora. Agente financeiro. Precedentes. 1. A

Segunda Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 415.667/SP, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de

21/6/04, consolidou o entendimento de que a garantia hipotecária firmada pela construtora com a instituição

bancária não atinge o terceiro adquirente da unidade autônoma. 2. A alegada ausência de oportuno registro do

instrumento de permuta não afasta o direito do terceiro adquirente, baseado na aquisição de boa-fé, conforme

entendimento consolidado na Súmula nº 84/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag. n.º 522731/GO; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 2003/0086836-7; Relator:

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; Órgão julgador: T3 - Terceira Turma; Data do julgamento: 14/09/2004;

DJ 17/12/2004 p. 519; grifo nosso).

Sistema Financeiro de Habitação. Imóveis alienados. Hipoteca pela construtora. Promissário comprador de

unidade habitacional. Garantia que não o alcança. I - O promissário comprador de unidade habitacional pelo

S.F.H. somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não podendo

sofrer constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa construtora perante o financiador do

empreendimento, posto que, após celebrada a promessa de compra e venda, a garantia passa a incidir sobre os

direitos decorrentes do respectivo contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n. 4.864/65.

Precedentes. II - Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados.

 (EREsp 187940/SP; Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 1999/0112311-9; Relator: Ministro

Antônio de Pádua Ribeiro; Órgão julgador: S2 - Segunda Seção; Data do julgamento: 22/09/2004; Data da

publicação/Fonte: DJ 29/11/2004 p. 220 RSTJ vol. 187 p. 263; grifo nosso).

Direito civil e processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Hipoteca. Efeitos contra terceiro adquirente de

unidade imobiliária. Promessa de compra e venda. Súmula 308 do STJ. Consonância do acórdão recorrido com

a jurisprudência do STJ. - Inadmissível o recurso especial se o acórdão recorrido está em consonância com a

jurisprudência do STJ. - "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à

celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel". (Súmula

308/STJ). Agravo no agravo de instrumento não provido. 

(AGA 200700471568; AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 871973; Relator: Nancy Andrighi;

Órgão julgador: Terceira Turma; Fonte: DJ DATA:08/10/2007 PG:00270).

No mesmo sentido, ver RESP n.º 200301082027, julgado em 03/04/2006 e RESP 200301567923, julgado em

19/12/2005, ambos relatados pelo ministro Barros Monteiro. Ver também julgado desse Egrégio Tribunal

Regional, da Primeira Região, a respeito do tema:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. UNIDADE RESIDENCIAL. QUITAÇÃO

DO IMÓVEL. HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA. INEFICÁCIA PERANTE O ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.
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REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não é inepta a petição inicial em que, embora se identifique erro

material, este não impede a devida compreensão da controvérsia, ficando clara a pretensão do Embargante de

ser reconhecida a nulidade da penhora e ineficácia da hipoteca incidente sobre imóvel adquirido da Construtora

Síntese - Projeto, Construção e Planejamento de Venda Ltda. 2. A admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 3. A hipoteca

resultante de financiamento imobiliário é ineficaz em relação ao terceiro, adquirente de unidade residencial,

imbuído de boa-fé, que quitou o imóvel e não participou da avença firmada entre a instituição financeira e a

construtora, máxime pela circunstância de o agente financeiro ter deixado de fiscalizar a alienação das

unidades imobiliárias, na forma prevista no contrato de mútuo. Incidência da Súmula 308 do STJ. 4. Cabível

reduzir a condenação da CAIXA ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa - este indicado em R$ 60.000,00, em fevereiro/2001 - para R$ 800,00, uma vez que a lide versa sobre

matéria já pacificada pela jurisprudência deste Tribunal e do STJ (CPC, art. 20, § 3º, alíneas a, b e c). 5.

Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida, tão somente a fim de reduzir a sua condenação em

honorários advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais). 

(AC 200136000015091; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200136000015091; Relator: Juiz Federal Pedro Francisco da

Silva (conv.); Fonte: e-DJF1 Data: 07/05/2010 página: 343; grifo nosso).

Ademais, importante notar que se verifica no caso dos autos a boa-fé do adquirente. Pagou as prestações de seu

imóvel próprio, enquanto a construtora deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabia perante a instituição

financeira. Vale notar, inclusive, que o imóvel que garante a dívida foi transferido mediante promessa de compra e

venda celebrada antes que a Caixa procedesse à defesa de seu crédito.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-28.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Marcela de Cassia Andrini Macedo em face da Caixa Econômica Federal -

CEF objetivando a revisão do Contrato de Abertura de Crédito e Financiamento Estudantil - FIES

nº.25.1208.185.0003534-63.

Pugna pela concessão de tutela antecipada a fim de que a requerida se abstenha de incluir o seu nome em

quaisquer cadastros de inadimplentes.

Sustenta a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à hipótese, a nulidade do pacto firmado mediante

coação, a ilegalidade dos juros cobrados, bem como de sua capitalização.

Aduz, por fim, a ilegalidade da utilização da Tabela Price como forma de amortização do saldo devedor.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 35/85.

Às fls. 88/93 foi antecipada a tutela recursal, determinando a Caixa que recalculasse o valor das prestações,

observando o limite de 6% ao ano de juros, sem capitalização, "expedindo os respectivos recibos de pagamento,

inclusive das parcelas eventualmente em atraso observando esta limitação, nada impedindo, contudo, a cobrança

de eventuais encargos decorrentes da inadimplência." Determinou, ainda, que, "mantida a regularidade dos

2008.61.18.000430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELANTE : MARCELA DE CASSIA ANDRINI MACEDO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE MACEDO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004302820084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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pagamentos nos termos ora deferidos, se abstenha a ré de promover a inscrição do nome da autora e dos fiadores

do contrato de mútuo em cadastros de inadimplentes, devendo providenciar a imediata baixa nas inscrições

porventura já realizadas".

Regularmente citada, a CEF ofertou contestação às fls. 104/117.

Agravo retido da CEF às fls. 160/166 contra o deferimento da tutela antecipada.

Sobreveio a r. sentença de fls. 212/218 pela qual a i. magistrada de primeira instância julgou parcialmente

procedente a ação, "determinando a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de

abertura de crédito de financiamento estudantil - FIES - nº25.1208.185.0003534-63, mediante a exclusão da

cobrança de juros capitalizados".

Por derradeiro, fixou-se a sucumbência recíproca.

Em suas razões de recurso de fls. 233/231, a Caixa pleiteia a reforma da r. sentença monocrática, aduzindo a

inaplicabilidade da legislação consumerista à hipótese e a legalidade da cobrança de juros de forma capitalizada.

Igualmente inconformada, a autora apela às fls. 234/238, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa. No mérito, alega a abusividade dos juros praticados pela instituição financeira e requer a

observância da redução prevista na Resolução n. 3.842/10.

Com contrarrazões da demandante, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do Agravo Retido da CEF, eis que descumprindo o requisito do art° 523, "caput", do

CPC.

Cerceamento de defesa 

A autora sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, sob fundamento de que teria requerido oportunamente a

produção de prova pericial, pleito que não teria sido sequer objeto de análise pelo julgador a quo.

No entanto, tal providência não se mostra pertinente.

Isto porque a matéria que os demandantes pretendem demonstrar por perícia é meramente jurídica: cobrança de

juros capitalizados mensalmente. Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros

remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim

entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de

juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal

de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O

reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA . MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do

princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358).

 

Ademais, é dever do julgador de zelar pela célere resolução do conflito, indeferindo as provas desnecessárias, não

havendo falar em cerceamento de defesa. Neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA . MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando

de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se

falar em necessidade de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos

termos do artigo 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de

acordo com o seu livre convencimento. 4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a

indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os

valores podem não ser devidos e que podem estar errados, tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do
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princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008,

p. 358).

 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar

 

Juros

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.155.684/RN, submetido ao regime

dos recursos repetitivos (art. 543-C, do Código de Processo Civil), reiterou o entendimento no sentido de que,

"em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização

expressa por norma específica" ( 2ª Turma, AgREsp1.149.596, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14.09.2010).

Assim, deve ser mantida a sentença de primeiro grau neste particular.

Prosseguindo, em face das alterações legislativas ocorridas após a formalização do instrumento em tela,

necessário se faz realizar um breve histórico.

A Resolução do BACEN nº. 2647/99 previa, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por cento)

ao ano, capitalizados mensalmente.

Sobrevieram as Resoluções nº. 3.415/2006 e 3.777/2009, ambas prevendo reduções nas taxas de juros praticadas

neste tipo de financiamento, todavia, limitada sua incidência aos contratos firmados após sua vigência.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do fies deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados." 

 

Entendo que o referido dispositivo não é auto-aplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de fies, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

Assim, a partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do

fies de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova

razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Taxa Selic

Falece interesse processual à autora para impugnar a legalidade da cobrança de juros calculados pela Taxa Selic,

na medida em que tal encargo não tem previsão contratual nem foi cobrado pela Caixa Econômica Federal..

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao pré-questionamento suscitado pela CEF em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos recursos, para

reconhecer a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de FIES e para determinar que, a

após 10 de março de 2010, sobre o saldo devedor do contrato FIES nº. 25.1208.185.0003534-63 incidam juros à

taxa efetiva de 3,4% ao ano.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004425-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004425-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MARLY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : LUIZ SERGIO RIBEIRO CORREA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marly dos Santos Silva contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de São José do Rio Preto - SP, que, em sede de execução

fiscal nº 0007920-79.2004.403.6106, reconheceu a ocorrência da fraude à execução e declarou ineficazes

relativamente à exequente as transmissões do imóvel objeto da matrícula nº 95.549 do 1º Cartório de Registro de

Imóveis de São José do Rio Preto - SP, feitas pela recorrente.

 

Alega a agravante que retirou-se da empresa executada em 22 de fevereiro de 2002, e em razão disso não tem

legitimidade para responder por débitos com vencimentos no período compreendido entre 03/2002 e 11/2002.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 20/290).

 

Foram requisitadas informações ao MM. Juiz de Primeiro Grau (fl. 292), que foram prestadas às fls. 296/297.

Instada a manifestar interesse no prosseguimento do recurso, a agravante nada requereu.

 

É o relatório

 

Decido.

 

No caso, não estão presentes os pressupostos legais para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 

De acordo com o artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil, a caracterização da fraude à execução

depende da ocorrência de dois pressupostos: a) ação executiva ou condenatória com citação válida do alienante e

b) o estado de insolvência a que, em virtude da alienação ou oneração do bem, teria conduzido o devedor.

 

Esse é o entendimento pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 593, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

Para que se tenha como de fraude à execução a alienação de bens, de que trata o inciso II do art. 593 do Código

de Processo Civil, é necessária a presença concomitante dos seguintes elementos: a)que a ação já tenha sido

aforada;b)que o adquirente saiba da existência da ação-ou por já constar no cartório imobiliário algum registro

dando conta de sua existência (presunção juris et de jure contra o adquirente), ou porque o exeqüente, por outros

meios, provou que do aforamento da ação o adquirente tinha ciência;e, c)que a alienação ou a oneração dos bens

seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, militando em favor do exeqüente a presunção juris tantum.

Inocorrentes, na hipótese, o segundo e o terceiro elementos supra indicados, não se configurou a fraude à

execução . Entendimento contrário geraria intranqüilidade nos atos negociais, conspiraria contra o comércio

jurídico, e atingiria a confiabilidade nos registros públicos. Recurso especial não conhecido.

(STJ. 4ª Turma. Recurso Especial nº 115.878. DJ 21/06/1999, p. 158, RT 769/179, Relator Ministro César Asfor

Rocha).

 

Dessa forma, forçoso é reconhecer a fraude à execução, no caso em apreço, porquanto a alienação do bem

mencionado ocorreu após a citação (em 03/02/2005) e em momento posterior à inscrição na dívida ativa.

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AVA CONSTRUTORA LTDA

: VALDECIR DA SILVA

: ANTONIO JERONIMO DOS SANTOS FILHO

: FLAVIA DOS SANTOS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00079207920044036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assim sendo, não merece reparo a r. decisão agravada, que tornou ineficaz a venda ocorrida em relação ao credor

fraudado.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006933-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, por meio do

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2009.61.19.008234-7, em trâmite

perante a 4ª Vara Federal de Guarulhos-SP, que recebeu a apelação da agravante no efeito devolutivo na parte da

sentença que confirmou a antecipação de tutela, nos termos do artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que a apelação seja recebida também no efeito suspensivo, diante do

risco iminente de dano irreparável à União Federal que poderá resultar caso haja o cumprimento imediato da r.

sentença apelada.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 28/525).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso, não estão presentes os requisitos para o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

 

A agravante pretende a reforma da decisão que atribuiu efeito meramente devolutivo ao capítulo da sentença que

concedeu/confirmou a antecipação de tutela.

 

De acordo com o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil a apelação será recebida só no efeito

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2013.03.00.006933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : KLINGER CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO TURAZZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082341020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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A agravante, por sua vez, sustenta, a necessidade de recebimento da apelação no efeito suspensivo, sob pena de

lesão irreparável ao erário, tendo em vista que a r. sentença concedeu benefício cumulativo ao autor, vedado pela

Lei da Anistia (Lei nº 10.559/02).

 

Todavia, o alegado risco de lesão, no caso, não restou comprovado, e além disso, caso haja reversibilidade da

tutela deferida, a agravada dispõe dos meios adequados para reaver os valores vertidos.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz quo.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007892-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 3 (três) dias e sob pena de não-seguimento do recurso, junte aos autos

os comprovantes originais das cópias de guias acostadas às fls. 27/28.

 

Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007872-90.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.007892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : HELENO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE AUTORA : JOSEFA MARCEONILIA DE LIMA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042558020124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007872-8/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 3 (três) dias e sob pena de não-seguimento do recurso, junte aos autos

os comprovantes originais das cópias de guias acostadas às fls. 25/26.

 

Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007881-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 3 (três) dias e sob pena de não-seguimento do recurso, junte aos autos

os comprovantes originais das cópias de guias acostadas às fls. 23/24.

 

Cumpra-se.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008436-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO : EDUARDO OLIVEIRA SANTANA e outro

: GENI ALVES SANTANA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082466420124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.007881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : CLAUDETE DE SOUZA OLIVIO

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro

AGRAVADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025500820124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.008436-4/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 3 (três) dias e sob pena de não-seguimento do recurso, junte aos autos

os comprovantes originais das cópias de guias acostadas às fls. 29/30. 

 

Cumpra-se.

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002688-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por REMAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, por meio do qual pleiteia

a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0000932-45.2012.4.03.6100, em trâmite

perante o Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo (SP), que indeferiu a liminar que objetivava que fosse concluído o

pedido de transferência útil do imóvel em questão, inscrevendo o impetrante como foreiro responsável.

 

É o breve relatório.

 

Conforme noticiado às fls. 77/78, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

AGRAVADO : HELENA MARIA CONCEICAO DE SOUSA (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE VICENTE DE SOUSA

: ESPEDITO VICENTE DE SOUSA

: FRANCISCO VICENTE DE SOUSA

: ANTONIA MARIA DE SOUSA ALVES

: MARIA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024315220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.002688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : REMAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009324520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027431-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por ENIO MASSASHI KATAYAMA, contra a decisão de fls. 220/221,

que negou provimento ao agravo de instrumento que visava à suspensão da decisão que recebeu os embargos sem

atribuir-lhes efeito suspensivo.

 

Conforme noticiado às fls. 232/234 foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos do artigo 33, inciso xii, do regimento interno

desta corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027432-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027431-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ENIO MASSASHI KATAYAMA

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313195920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027432-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto por PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA, contra a decisão de fls.

221/222, que negou provimento ao agravo de instrumento que visava à suspensão da decisão que recebeu os

embargos sem atribuir-lhes efeito suspensivo.

 

Conforme noticiado às fls. 234/236 foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos do artigo 33, inciso xii, do regimento interno

desta corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008509-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo DNIT - DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal

da 4ª Vara de Santos - SP, que, em sede de ação de desapropriação indireta, proc. nº 0012771-94.2009.403.6104,

fixou os honorários periciais em R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte reais), como base na Tabela do

IBAPE - SP, em desacordo com o fixado na Resolução nº 558/2007 do |Conselho de Justiça Federal.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que os honorários foram arbitrados de forma excessiva, devendo ser reduzidos

para R$ 1.056,60 (hum mil e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) que melhor se amolda à referida

Resolução nº 558.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

: ENIO MASSASHI KATAYAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313204420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008509-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro

AGRAVADO : THIAGO KANASHIRO

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127719420094036104 4 Vr SANTOS/SP
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

No caso, verifico a presença de uma dessas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Prossigo.

 

Insurge-se o agravante contra r. decisão que fixou os honorários do perito em R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos

e vinte reais).

 

Num exame preliminar, não verifico presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

 

A Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal que disciplina o pagamento dos honorários de peritos e

demais auxiliares da justiça, refere-se aos casos de assistência judiciária gratuita, nos termos seguintes:

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de serem prestados. 

§ 1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que

couber, o contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo,

atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização,

comunicando-se ao Corregedor-Geral. 

(...)"

 

Todavia, no caso, as limitações estabelecidas na resolução nº 558/07 referem-se, apenas aos casos de gratuidade

da justiça, conforme já mencionado, em que o Estado poderá a vir arcar com os valores da perícia, o que não

ocorre na ação originária.

Ressalto, por oportuno, que não obstante tratar-se de honorários prévios, não cabe a redução pretendida pela

agravante, diante da complexidade que requer a perícia na ação expropriatória.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão à MMa. Juíza a quo.

 

Intime-se o agravado

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035558-91.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.035558-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto por INTERCOFFE COMISSÁRIA E EXPORTADORA LTDA, contra a decisão

de fls. 1658/1659, que negou provimento ao agravo de instrumento que visava à suspensão da decisão que recebeu

os embargos sem atribuir-lhes efeito suspensivo, sob o fundamento de que a garantia ainda não havia sido

formalizada.

 

Conforme noticiado às fls. 2151/2169 foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda

do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso xii, do regimento interno desta

corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008536-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em garantia no

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da lide e

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : INTERCOFFE COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA e outro

AGRAVADO : NESTLE UK LTD

ADVOGADO : EDUARDO VITAL CHAVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038320220124036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.008536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : EDSON FERREIRA DA SILVA e outro

: LUCILENE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125097620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

Alega a agravante que deve permanecer no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente. Assevera que o

contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública, ramo

66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos

contratos de seguro.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos
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físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o

ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a

decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007895-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia Excelsior de Seguros em

face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em garantia no

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da lide e

reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

Alega a agravante que a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente. Assevera

que o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública,

ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos

contratos de seguro.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

2013.03.00.007895-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO : MARINA RIBEIRO DANTE

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014320220134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     454/994



A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices
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privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o

ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a

decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008542-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal em

face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em garantia no

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da lide e

reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

Alega a agravante que deve permanecer no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente. Assevera que o

contrato de financiamento foi firmado em 01/04/1981 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública, ramo

66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos

contratos de seguro.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

2013.03.00.008542-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

AGRAVADO : JOSE AQUINO DOS SANTOS e outro

: TEREZINHA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016018620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de
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mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/04/1981, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o

ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a

decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2013.03.00.007882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Cia Excelsior de Seguros em

face de decisão proferida na ação de indenização securitária, originada de sinistro em imóvel dado em garantia no

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH que, excluiu a CEF da lide e

reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual.

Alega a agravante que a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda, na qualidade de assistente. Assevera

que o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983 estando a ele vinculado seguro cuja apólice é pública,

ramo 66, o que pela Lei nº 12.409/11 atribui à CEF a legitimidade na administração dos recursos originados dos

contratos de seguro.

Relatados, decido

Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise

detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião

da sua renovação anual.

No que diz respeito a cobertura securitária, a questão da competência ficou, desde 29/12/2009 até 15/06/2010,

resolvida por força da Medida Provisória 478/09, que direcionava para a CEF e, em definitivo, após o prazo de 6

meses, para a União a representação judicial das seguradoras nas ações que envolviam o seguro.

Com a revogação da MP, em 15/06/2010 retomada a discussão acerca da ilegitimidade da CEF para responder as

ações que tratavam exclusivamente da cobertura securitária.

Ocorre que em maio de 2011 foi publicada a Lei nº 12.409, conversão da Medida Provisória nº 513 de 2010, na

qual restou determinada a diferenciação dos ramos das apólices dos seguros habitacionais.

Declarado pela lei o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF que, na qualidade de gestora do FCVS, passou a

assumir a defesa dos direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH,

restrita aos seguros habitacionais cujas apólices são do ramo 66, público.

A contratação de apólice de seguro vinculada ao ramo 66 - público era até junho de 1998 a regra para os contratos

de financiamento habitacional vinculado ao SFH.

Em 24/06/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.671/98, surge a possibilidade de contratação de seguros

habitacionais, novos, vinculados ao ramo 68 - privado, e para os contratos de seguro já existentes, a migração para

o ramo 68 - privado, quando da renovação anual. (Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar

financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos

riscos de morte e invalidez permanente.)

O texto da Medida Provisória nº 1.671/98 foi reeditado até agosto de 2001, em março de 2009 foi editada a

Medida Provisória 459/09, cujo artigo 35 modificou o artigo 2º que passou a ter a seguinte redação no inciso III,

do §1º:

 

"... III - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie."

 

A Medida Provisória 459/09 foi convertida na Lei nº 11.977/09 e manteve o regramento anterior que passou a

figurar no artigo 79, §1º, III.

Em dezembro de 2010 foi editada a Medida Provisória nº 514/10 que modificou a redação do artigo 79 incluindo

novos incisos e atualmente, com a edição da Lei nº 12.424/11, o artigo 79 da Lei nº 11.977/09 possui a seguinte

redação:

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder financiamentos habitacionais com cobertura

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro

AGRAVADO : EDELZUITA DA CONCEICAO GONCALO e outros

: JAQUELINE DA CONCEICAO GONCALO

: GIANETE DA CONCEICAO GONCALO

: ANA PAULA DA CONCEICAO GONCALO

: DANIELLI DA CONCEICAO GONCALO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103840420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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securitária que preveja, no mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, respeitada a livre escolha do mutuário,

deverão:

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade mínima de apólices emitidas por entes

seguradores diversos, que observem a exigência estabelecida no caput; 

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao financiamento, desde que a cobertura

securitária prevista observe a exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações da

espécie. 

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o Conselho Monetário Nacional

estabelecerá as condições necessárias à implementação do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às

obrigações dos agentes financeiros.

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e

do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro

de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos

físicos ao imóvel estejam garantidos pelos respectivos fundos. 

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de material de construção com recursos do

FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel. 

§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de aquisição de material de construção,

com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte e

invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem com outra garantia."

 

Em paralelo a este regramento, em dezembro de 2009 foi editada a Medida Provisória 478/09 que proibiu a

contratação de novos seguros vinculados ao ramo 66 - público (Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta

Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de

mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é

assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de

5 de janeiro de 1988.).

A MP 478/09 perdeu eficácia em junho de 2010, quando teve seu prazo de vigência encerrado. Desse modo, os

contratos de financiamento firmados nesse período, entre dezembro de 2009 e junho de 2010 foram

acompanhados obrigatoriamente da contratação de apólices de seguro do ramo 68, privado.

Após o mês de junho de 2010 tanto em novas contratações de financiamentos, como nas renovações das apólices

de seguro dos contratos já existentes tornou-se possível ter contratos de seguro habitacional tanto do ramo público

(66) quanto do privado (68).

Assim, pela legislação vigente, em se tratando de seguro cuja apólice seja do ramo 66 - público, e não migrado

para o ramo 68 - privado, a defesa dos direitos e obrigações relativos ao contrato é de responsabilidade da CEF,

nos termos da Lei nº 12.409/11.

Quanto aos novos contratos de apólice de seguro firmados entre dezembro de 2009 e junho de 2010, vinculados

obrigatoriamente ao ramo 68 - privado (MP 478/09), não existe a responsabilidade da CEF para a defesa dos

direitos e obrigações relativos ao contrato de seguro.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.
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5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)

No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em 01/11/1983, quando somente poderia ser

contratado seguro habitacional do ramo 66 - público, o que legítima a atuação da Caixa Econômica Federal - CEF

na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o

ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a

decisão proferida e manter a CEF no pólo passivo da demanda.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000822-02.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à impetrante da petição e documentos de fls. 274/277.

 

I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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2011.61.05.000822-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA :
SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ
COLEGIO NOTRE DAME DE CAMPINAS

ADVOGADO : MANOEL BASSO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008220220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.008125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CARLOS ALBERTO

GONÇALVES DE CASTRO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Ação de rito

ordinário nº 0002816-46.2012.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP,

que deferiu o pedido de quebra do sigilo bancário do agravante.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso é intempestivo.

 

Com efeito, a parte agravante foi intimada da decisão ora recorrida em 25 de Março de 2013, terça-feira,

consoante certidão de fl. 138 (fl. 63 dos autos originários).

 

Assim, o prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se no dia 26 de Março de 2013 (quarta-feira) e

terminou em 04 de Abril de 2012 (quinta-feira).

 

Todavia, o presente recurso foi protocolizado somente no dia 09 de Abril de 2013 (fl. 02), fora, portanto, do prazo

previsto no art. 522 c.c. art. 188 do Código de Processo Civil, o que acarreta sua inadmissibilidade.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente

inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ANA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028164620124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002083-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pelo

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SÃO PAULO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos

autos da ação de procedimento ordinário nº 0000139-09.2013.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo da 24ª Vara

de São Paulo/SP, que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação.

 

É o breve relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

 

Com efeito, ao postergar a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a apresentação da contestação, o

D. Juízo a quo não resolveu qualquer questão incidental, limitando-se a proferir mero despacho que, por ser

desprovido de cunho decisório, não desafia recurso, nos termos do art. 504 do Código Processo Civil.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sintetizada nos seguintes

arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO NOS AUTOS DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AGRAVO REGIMENTAL FUNDAMENTO

INATACADO.

1. É incabível a interposição de Agravo de Instrumento contra o despacho que ordena a citação nos autos do

processo de Execução, em razão da ausência de conteúdo decisório . Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que a agravante não impugnou a fundamentação de que lhe falta legitimidade para postular

suposto direito das pessoas físicas co-responsáveis tributárias.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 781.952/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 13/03/2009, REPDJe 19/06/2009)

PROCESSO CIVIL. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO DE

EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE

CARGA DECISÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. O despacho que determina a citação do devedor, em sede de

execução, não é um ato que, no curso do processo, resolve uma questão incidente, conforme determina o artigo

162, § 2°, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, irrecorrível pela via do agravo de instrumento.

Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200401413957, ARI PARGENDLER, STJ - TERCEIRA TURMA, 18/09/2006).

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c.c. art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007889-29.2013.4.03.0000/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     463/994



 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 3 (três) dias e sob pena de não-seguimento do recurso, junte aos autos

os comprovantes originais das cópias de guias acostadas às fls. 25/26.

 

Cumpra-se 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005615-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS, que, em sede da ação de

Interdito Proibitório nº 00096593620124036000, deferiu a liminar para reintegrar os autores José Amaral Cardoso

Júnior na posse do imóvel descrito na inicial, bem como determinou a expedição de mandado proibitório

ordenando os réus a se absterem de molestar a posse do autor, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais)

por hectare ocupada pelos invasores, a ser suportada pelos réus.

 

Afirma que a referida área foi objeto de demarcação como Terra Indígena, no ano de 1984, pelo Decreto Expedido

pelo então presidente João Baptista Figueiredo.

 

E que o procedimento demarcatório foi concluído com o registro da terra no Oficial de Registro de Imóveis da

2013.03.00.007889-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

AGRAVADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111419520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005615-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR e outros

: ASSIS DE SOUZA FERREIRA

: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

: FRANCISCO COELHO FRANCA

ADVOGADO : JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR e outro

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro

: COMUNIDADE INDIGENA KADWEU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096593620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Cidade de Porto Murtinho - MS.

 

Sustenta que o Decreto nº 89.578/84, já mencionado, tornou nulos os títulos de domínio, incluindo o da parte ora

recorrida.

 

Não obstante tratar-se de área pública, o MM. Juiz a quo, determinou a reintegração da posse a particulares, ora

agravados, contra o que está a se insurgir.

 

Requer o provimento antecipatório da tutela recursal, diante da possibilidade de lesão irreparável aos indígenas

Kadiwéus.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 22/249).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que está presente a verossimilhança do direito alegado para o deferimento do efeito suspensivo, em sede

de antecipação da tutela recursal.

 

Com efeito, o Decreto nº 89.578/84 homologou a demarcação da Terra dos índios Kadiwéus, descrita pela

agravante, a qual está registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Porto Murtinho - MS, e

se limita com a área reclamada pelos ora agravados José Amaral Cardoso Júnior, Assis de Souza Ferreira, Antonio

Roberto dos Santos e Francisco Coelho França.

 

Assim sendo, ao contrário do afirmado na r. decisão recorrida, considerando que se trata de terra com tradição

índigena, de domínio público, não se justifica a retirada dos silvícolas da área por eles ocupada, desde que não

ultrapasse os marcos estabelecidos no Decreto Demarcatório.

 

Fica ressaltado, ainda, que não podem os ocupantes indígenas impedirem o livre trânsito dos proprietários

atingidos pela Reserva demarcada, bem como o exercício das atividades por eles desenvolvidas, tendo em vista

que apresentaram documentos de propriedade.

 

Nesse sentido, é a decisão proferida no agravo de instrumento nº 2012.03.00.030995-3, pela eminente

Desembargadora Relatora Dra. Cecília Mello ao apreciar pedido de efeito suspensivo.

 

Por outro lado, quanto à pretensão da recorrente de afastamento dos proprietários da área ocupada, razão não lhe

assiste, tendo em vista que apresentaram título de domínio e a área está sendo objeto de Relatório Técnico sobre

Reocupação de Território Tradicional Indígena, pela FUNAI, o que não impede o desenvolvimento das atividades

agrícolas e pecuárias na localidade, até que se conclua o procedimento identificatório, com observância do

contraditório e defesa.

 

Por esses fundamentos, defiro, em parte, o pedido de antecipação da tutela recursal, tão somente para determinar a

manutenção dos índios na posse da área delimitada no Decreto nº 89.578/84.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oficie-se à FUNAI.

 

Publique-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007635-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo/ativo, interposto pela União Federal, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0010915-10.2009.403.6100,

em trâmite perante a Quinta Vara Cível de São Paulo - SP, que condenou a agravante ao pagamento de multa por

litigância de má-fé, correspondente a 1% do valor dado à causa.

 

Requer a reforma da r. decisão agravada, com a concessão do efeito suspensivo ativo, pois segundo afirma não

cabe, no caso, a sua condenação como litigante de má-fe.

 

Com as azoes recursais foram juntados os documentos de fls. 12/544 verso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

No caso dos presentes autos foi deferida tutela antecipada, fls. 198/201, para determinar a imediata reintegração

da agravante, na condição de adida do Exército, para fins de tratamento médico, com remuneração de Terceiro

Sargento.

 

Com base na referida decisão a Administração do Exército passou a exigir o comparecimento da Agravada Laís

Pereira, para se submeter a inspeções médicas periódicas, sem observância das formalidade legais e do regramento

do Comando Militar a que pertence.

 

A agravante, por sua vez pleiteou a revogação da decisão, mencionada, afirmando que a autora estaria se esvaindo

de qualquer comunicação com o Hospital Militar - área de São Paulo, quando, na realidade, as intimações não

observaram o Regulamento do Exército.

 

Por outro lado, os documentos anexados pela União Federal, ora agravante, comprovam que não foram agendadas

inspeções no período informado pela União, ou seja, antes de 30 de maio de 2012, para que a recorrida se

2013.03.00.007635-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LAIS PEREIRA

ADVOGADO : HENRIQUE VIEIRA SALES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109151020094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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apresentasse para exames médicos.

 

Assim sendo, não merece reparo a r. decisão agravada que considerou temerário o procedimento adotado pela

União Federal,. E a condenou como litigante de má-fe.

 

Por esses fundamentos indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008222-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Nair José Chemit

Arantes, contra a decisão de fls. 345/346v (fls. 279/280v dos autos principais), proferida nos autos da ação de

desapropriação que lhe move o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e que tem por

objeto o imóvel rural denominado "Fazenda São Vicente".

A agravante relata que a ação de desapropriação do imóvel foi proposta com fundamento no decreto federal de

17/08/2010 (DOU de 18/08/2010), que declarou o bem de interesse social para fins de reforma agrária, e que o

Juízo a quo concedeu liminar de imissão provisória na posse da área.

Em suas razões recursais, alega que ocorreu a decadência bienal do art. 3º da LC 76/93, pois a ação foi proposta

sem documentos obrigatórios (depósito das benfeitorias e comprovante de expedição dos TDAs) e,

consequentemente, não foi providenciada a citação da agravante e do requerido Milton nos prazos do art. 219 do

CPC. Argumenta que deveria ser indeferido o recebimento da inicial (CPC, art. 284, pu), em razão de o agravado

ter demorado mais de 10 dias para apresentar tais requisitos/documentos. Entende que aceitar e/ou admitir a

possibilidade do agravado juntar aos autos documentos essenciais e indispensáveis quase 4 meses após a

propositura da ação representa clara violação ao princípio constitucional da igualdade.

Sustenta que o procedimento administrativo que deu origem ao decreto de desapropriação contém vários vícios e

ilegalidades insanáveis.

Alega que há vício na falta de intimação prévia e pessoal dos proprietários do imóvel expropriado, em especial a

agravante, quanto à realização da vistoria no imóvel expropriado (lei 8.629/93, art. 2º, §2º). Assevera que o

2013.03.00.008222-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NAIR JOSE CHEMIT ARANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : MILTON LUIZ ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009944720124036124 1 Vr JALES/SP
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agravado não comprovou nos autos a realização da notificação prévia e pessoal da agravante (ônus que lhe

incumbia), até porque ela não ocorreu, e que a agravante nunca foi intimada para exercer o seu direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa no processo administrativo que culminou com o decreto

expropriatório publicado pela União.

Aduz que quando da elaboração do "Laudo Técnico de Vistoria e Avaliação", de maneira totalmente equivocada e

ilegal, o responsável técnico levou em consideração para o cálculo do GUT e do GEE áreas de reforma de

pastagem, em descompasso com o art. 7º da lei 8.629/93.

Assevera que o laudo de vistoria e avaliação deixou de levar em consideração a chamada "produção

superveniente", violando o art. 2º, §4º da lei 8.629/93; no caso deveriam ser levadas em consideração as alterações

realizadas no imóvel a partir de 14/11/2008.

Frisa que o procedimento está eivado do vício da desapropriação de imóvel produtivo, condição que será discutida

e comprovada nos autos da ação de desapropriação, bem como em ação anulatória.

Destaca que não foi parte na Ação de Produção de Provas que o Sr. Milton propôs em face do agravado, razão

pela qual todas as provas/decisões ali produzidas são inexistentes quanto a agravante.

A agravante requer seja atribuído efeito suspensivo, em razão da existência de periculum in mora, concernente na

dificuldade em retirar os assentados após o processo concretizado, na configuração de situação irreversível e na

existência de plantações e gado de corte no imóvel, e no fumus boni juris, em razão dos vícios e ilegalidades do

procedimento administrativo e da futura discussão e comprovação de que o imóvel é produtivo.

Ao final, requer seja atribuído efeito suspensivo, determinando-se a suspensão da efetivação da liminar deferida e

a imediata desocupação do imóvel pelo agravado, até o julgamento final do presente recurso, e que ao final seja o

mesmo provido, para revogar totalmente a decisão agravada.

 

Às fls. 1.128/1.143, foi juntado aos autos parecer do professor Celso Antônio Bandeira de Mello.

É o relatório. Decido. 

 

Esclareço que o INCRA foi imitido na posse do bem em 16/01/2013, conforme auto de imissão de fls. 503.

Pontuo ainda que em face dessa mesma decisão foi interposto agravo de instrumento por Milton Luiz Arantes, sob

o n.º 0000752-93.2013.4.03.0000/SP. Neste E. Tribunal Regional Federal, por decisão de lavra do Juiz Federal

Convocado Fernando Mendes, foi indeferido o efeito suspensivo.

Configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação na hipótese dos autos, conheço do recurso.

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão passível de causar às partes lesão grave e de difícil reparação,

mormente por tornar-se inócuo se não analisado em tempo, admito-o na forma de instrumento, nos termos do art.

527, II do Código de Processo Civil.

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo.

Ao menos numa análise mais superficial como a que a concessão de tutela permite, restam configuradas in casu

razões para se reformar a decisão proferida pelo juízo a quo.

Por ora, entendo que o não acolhimento do pleito implica na possibilidade de irreversibilidade da situação

jurídica, com o INCRA na posse do imóvel (já houve a imissão) e a possível transformação da questão subjacente

aos autos em análise do preço. Saliento, sobretudo, a existência de riscos que poderão advir às plantações e gado

de corte existentes no imóvel.

Sob outro ângulo, esclareço que o pedido da agravante de atribuição de efeito suspensivo não configura

periculum in mora reverso, pois não representará risco ao INCRA, que poderá prosseguir posteriormente com o

procedimento administrativo de forma regular, embora fora do imóvel.

Outrossim, vislumbro a presença, na hipótese, de fumus boni juris, diante dos argumentos relatados no caso.

Pelo exposto, presentes seus pressupostos, admito este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para que seja de

imediato suspensa a determinação de imissão na posse do imóvel rural objeto dos autos ("Fazenda São Vicente"),

com a imediata desocupação do imóvel pelo agravado, até o julgamento final do presente recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta, inclusive para os fins do inciso V do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008305-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

junte aos autos a Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU Judicial correspondente aos docs. de fls. 39/40

para fins de comprovação da regularidade do recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e

retorno, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, cujas

disposições estabelecem os códigos para custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5).

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000169-65.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Foram opostos embargos de declaração por VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA, com base no artigo

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento a

sua apelação.

2013.03.00.008305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : HUND IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA -ME e outros

: SILVIO JUSTINO ALVES

: ROSA MARIA FERREIRA ALVES

ADVOGADO : MAURILHO VICENTE XAVIER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06044180419954036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.82.000169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001696520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática, ao fundamento de que não deve incidir

contribuição previdenciária sobre a remuneração antes e depois da Emenda Constitucional nº 20/98

 

É o relato do essencial.

DECIDO.

 

No presente caso, conforme analisado na decisão embargada, a recorrente se limitou a fazer digressões quanto ao

vício formal do título, bem como quanto à impossibilidade de cobrança das contribuições com base no art. 195, I e

II da Constituição Federal sobre as parcelas indenizatórias, sem, contudo, juntar provas capazes de comprovar o

alegado, não retirando da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008,

DJe 16.6.2008.)"

 

Não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     470/994



 

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002248-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal às fls. 361/362, agilizados com fundamento no

art. 535, inciso I do Código de Processo Civil, pleiteando seja suprida omissão na decisão de fls. 357/359 que,

negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Nesta sede, a embargante alega que o sócio, ora embargado, é co-devedor constante na certidão de dívida ativa,

tendo ocorrido contradição no acórdão, uma vez que o julgado considerou ocorrida a dissolução irregular da

empresa, mas não incluiu os sócios no pólo passivo da ação.

 

Decido.

 

O julgado decidiu, em síntese, que:

 

(...) "In casu, restou comprovado que os agravados não pertenciam aos quadros da empresa quando ocorrida a

dissolução irregular, conforme demonstra a ficha cadastral da JUCESP de fls. 232/233.

 

Destarte, não dando causa à dissolução irregular não podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já

que tal responsabilidade não é ilimitada. Ademais, ainda que estivesse na gerência ao tempo do fato gerador do

tributo, a responsabilidade pessoal do administrador não decorre da simples falta de pagamento do débito

tributário, mas da própria dissolução irregular, que não pode ser imputada àquele que já não era gerente quando de

sua ocorrência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 1. O

redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência

do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 2. Precedentes de ambas as Turmas

que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência acolhidos.

2013.03.00.002248-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : METROWEST COM/ E IND/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

: DARCY TIOZZI HUYBI DE DOMENICO

: CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO

ADVOGADO : PAULO THOMAS KORTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006330719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Indexação

Não é cabível o redirecionamento da execução fiscal em relação ao sócio que não exercia a administração da

empresa ao tempo da dissolução irregular da sociedade, ainda que estivesse na gerência ao tempo do fato gerador

do tributo, tendo em vista que a responsabilidade pessoal do administrador não decorre da simples falta de

pagamento do débito tributário, mas da própria dissolução irregular, que não pode ser imputada àquele que já não

era gerente quando de sua ocorrência.

(EAG - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO - 1105993, Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO,

Órgão julgador Primeira Seção, DJE 01/02/2011)"

 

Como se nota, o que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios. Os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição

ou omissão. Efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

 

Ademais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, como demonstra o aresto a seguir destacado.

 

 

 

 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS -

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO .

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4- Embargos de declaração rejeitados. "

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439)

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão proferida em sede de ação

de execução fiscal de contribuições previdenciárias, que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva da autarquia exequente com relação aos co-executados Eugenio Mura e Cia Ltda; Elisabete Mura;

Eugenio Mura; Rosana Mura e Dorcilia Fronio Mura.

 

A União Federal alega que o marco inicial do prazo prescricional para a pretensão de redirecionamento do feito

em face dos co-devedores é a data em que a exequente tomou ciência dos elementos que a possibilitasse

prosseguir no feito executivo contra os antigos sócios da pessoa jurídica executada. Aduz que no caso em apreço

houve outro marco sobre o curso da prescrição, que foi a suspensão operada pela decretação de falência da

empresa executada. Afirma que os sócios praticam crime falimentar, dos quais a exeqüente só tomou ciência em

2012.

 

Decido.

 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar

judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Dessarte, o parágrafo único, inciso I, do mencionado dispositivo legal, antes da alteração introduzida pela Lei

Complementar 118/2005 estabelecia que somente a citação do devedor provoca a interrupção da prescrição.

Ressalte-se que, anteriormente, à alteração introduzida pela LC 118/2005 no CTN, apenas a Lei 6.830, no art. 8.º,

§2º, fixava como marco interruptivo da prescrição, o despacho que ordena a citação, regra essa de

constitucionalidade duvidosa, em face do art. 18, §1.º, da Constituição de 1969 que reservou à lei complementar

as normas gerais de direito tributário.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

 

Ora, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em

conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

Entrementes, do estudo dos períodos e requerimentos constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a

análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido de

localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Além disso, ocorreu o ajuizamento de ação

falimentar em face da executada, tendo a exeqüente tomado ciência da prática de crimes falimentares pelos sócios

da executada, somente em 2012, pleiteando sua inclusão em 2013.

 

Ademais, por força do Princípio da Actio Nata, deve ser considerado como início do prazo prescricional o

momento em que a exequente tomou ciência da prática de crime falimentar pelos sócios da empresa executada, o

que ocorreu apenas em 2012.

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EUGENIO MURA E CIA LTDA e outros

: ELISABETE MURA

: EUGENIO MURA

: ROSANA MURA

: DORCILIA FRONIO MURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 99.00.00108-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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O Princípio da Actio Nata é o princípio de Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr

quando o titular do direito violado toma conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas

conseqüências. Está encampado pelo ordenamento jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e

27), no Código Civil (art. 189) e também restou reconhecido na Súmula nº 278 do STJ, segundo a qual: "o termo

inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da

incapacidade laboral".

 

Ademais, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no

sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL:

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente.

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco

anos subseqüentes, sob pena de prescrição .

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal,

conforme entendimento da Turma.

 

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ .

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei

complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos.

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN).

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de

inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda

Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados.

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU

13/09/2010, p. 262)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. CITAÇÃO DA EMPRESA E

DO SÓCIO ADMINISTRADOR. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA.

1 - Agravo de Instrumento interposto pela União Federal - Fazenda Nacional em face de decisão do Juízo Federal

da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de Execução Fiscal, reconheceu a prescrição

quanto ao co-executado, alegada por meio de exceção de pré-executividade.

2 - A exeqüente não pode ser prejudicada pela demora imputável ao Judiciário, conforme entendimento da Súmula
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106 do STJ . Além disso, a União Federal - Fazenda Nacional, ora agravante, vinha promovendo o andamento

regular da ação executiva.

 

3 - Não se justifica a condenação da União Federal - Fazenda Nacional neste momento. Nos termos do artigo 20,

caput, do Código de Processo Civil "A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e os honorários advocatícios." Dessa forma, a condenação aos ônus da sucumbência pressupõe o fim do

processo para as partes, o que não se configurou, haja vista não ter ocorrido a prescrição .

4 - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(AI - 315407/SP, Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO, Órgão Julgador Sexta Turma, DJF

17/05/2010, p. 195)

 

Por derradeiro, não há que se argumentar que a aplicação da Súmula 106 do STJ ao caso em apreço eternizaria a

lide, violando o princípio da segurança jurídica, como restou consignado na decisão agravada, diante do disposto

no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, especialmente seu §4.º.

 

Destarte, não se verifica no caso vertente a prescrição intercorrente. Entrementes, em razão de tratar-se de questão

de ordem pública, passo ao exame da inclusão dos sócios no pólo passivo da ação.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que
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acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não

responsabilidade, pois não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito

por eles.

 

Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93,

sobre o qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro
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pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso em apreço, a exeqüente não se desincumbiu das regras do ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do

Código de Processo Civil, posto que não foram trazidas provas a respeito das condutas dos antigos sócios da

executada. Além disso, nesse juízo de cognição sumária, não há como realizar dilação probatória ampliada.

 

O pedido de inclusão fundamenta-se em relatório do síndico elaborado no Inquérito Judicial, o qual não especifica

a conduta relativa a cada um dos sócios. Ademais, o ilustre membro do "Parquet" requereu o arquivamento da

denúncia, já que os crimes falimentares encontram-se prescritos (fl. 135).

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face da decisão proferida, em sede de

execução fiscal, que determinou o pagamento antecipado das diligências a serem efetuadas pelos Oficiais de

Justiça.

 

Em suas razões recursais, a agravante alega que a decisão agravada ignorou o Provimento n.º 1/86 da

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de São Paulo (com redação trazida pelo Provimento nº

10/2003).

 

Decido.

 

Este recurso versa sobre o dever de recolhimento antecipado do valor das diligências do Oficial de Justiça, pela

2013.03.00.005864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CENTRO EDUCACIONAL CIDADE DE CAPIVARI S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 11.00.02931-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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Fazenda Nacional.

 

A Lei não obriga o Oficial de Justiça a retirar do próprio salário as despesas com condução para o exercício de

suas funções, para realizar diligência requerida pela agravante.

 

Outrossim, a discriminação contida no artigo 27 do CPC ofende o princípio da isonomia, motivo pelo qual não

encontra amparo na nova sistemática constitucional (CF, 5º, caput, e I).

 

Destarte, a Fazenda Pública, nas execuções fiscais, está sujeita ao prévio pagamento de despesas para custear

diligências de oficiais de justiça (Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça).

No mesmo sentido é a Súmula 11 desta Corte: "Na Execução Fiscal a Fazenda Publica está obrigada a adiantar as

despesas de transporte do Oficial de Justiça".

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, §1.º do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

presente agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005834-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Foram opostos embargos de declaração por INDÚSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA, com base no artigo

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao

seu agravo de instrumento.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão monocrática, ao fundamento de que não foi apreciado o

evidente confisco existente no valor apresentado como devido pela embargada.

 

É o relato do essencial.

DECIDO.

2013.03.00.005834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075622720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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No que toca à multa, serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for

conveniente; por outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas

que assume e deve, por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais

custosa quanto maior for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo

expressa previsão legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos

pela mora são devidos. (TRF3, 5ª Turma, AC 1281545, Processo: 199961820414411/SP, rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, publ. no DJF3 em 10/12/2008, p. 35; TRF3, 3ª Turma, AC 1247568, Processo 200561820470106/SP, rel.

Des. Fed. Cecilia Marcondes publ. no DJU de 16/04/2008, p. 628; TRF3, 5ª Turma, AC 1144615, Processo

200561230011250/SP, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi publ. no DJU de 05/03/2008, p. 413).

 

O percentual da multa cobrada no caso concreto não pode ser considerado excessivo, e muito menos confiscatório.

 

O STF já firmou o entendimento de que a limitação ao poder de tributar estende-se às multas decorrentes de

obrigações tributárias, ainda que elas não tenham natureza de tributo. 

 

Destaco o seguinte precedente:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2º E 3º DO ART. 57 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE

VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO-RECOLHIMENTO E SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS

ESTADUAIS. VIOLAÇÃO AO INCISO IV DO ART. 150 DA CARTA DA REPÚBLICA. A desproporção entre o

desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta,

atentando contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dispositivo do texto

constitucional federal. Ação julgada procedente.

(ADIn 551-1/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, in RDDT nº 91/160)

 

Importante consignar que neste julgado, afirmaram os Ministros daquele Colendo Tribunal, em especial o

Ministro Sepúlveda Pertence, que há sempre dificuldade para se fixar o que se entende como multa abusiva,

retratando "(...) Também não sei a que altura um tributo ou uma multa se torna confiscatório; mas uma multa de

duas vezes o valor do tributo, por mero retardamento de sua satisfação, ou de cinco vezes, em caso de sonegação,

certamente sei que é confiscatório e desproporcional.(...)". Como se vê, o critério adotado foi o da razoabilidade.

 

Considerando que a multa aplicada nas CDA´s não ultrapassa o percentual de 20%, não se lhe pode atribuir o

caráter confiscatório, pois vem ao encontro das finalidades educativas e repreensivas da conduta infratora.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22101/2013 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007334-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA COM PRAZO

DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME

NECESSÁRIO nº 2010.61.19.007334-8 EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL -

FAZENDA NACIONAL (apelante) e CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA (apelada), NO USO

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da

Apelação Cível supra mencionada, em que CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA é apelada, consta

que a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente

edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a apelada CADIS PROMOCIONAL E

EMBALAGENS LTDA, para que seja providenciada a regularização da autuação, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o

presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na

forma da lei.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013. 

Marta Fernandes Marinho Curia

Diretora de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22079/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008489-50.2013.4.03.0000/SP

 

2010.61.19.007334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00073349020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.008489-3/SP
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DESPACHO

Intimem-se os impetrantes para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,

comprovem que formularam, em primeiro grau de jurisdição, as alegações deduzidas na presente impetração,

juntando-se cópia da decisão proferida a respeito.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0008516-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO

: FERNANDO PEREIRA DA CONCEICAO

PACIENTE : JOSE CARLOS GRADELA

ADVOGADO : FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00007036720134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.008516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

: JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO

: ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR

: MAURICIO VASQUES CAMPOS ARAUJO

PACIENTE : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : PAULO RODRIGUES VIEIRA

: RUBENS CARLOS VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

: ROSEMARY NOVOA DE NORONHA

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: ENIO SOARES DIAS

: GLAUCO ALVES CARDOSO MOREIRA

: JAILSON SANTOS SOARES

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: CYONIL DA CUNHA BORGES DE FARIA JUNIOR

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

: CARLOS CESAR FLORIANO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: KLEBER EDNALD SILVA
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DESPACHO

Intimem-se os impetrantes para que, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial,

comprovem que formularam, em primeiro grau de jurisdição, as alegações deduzidas na presente impetração,

juntando-se cópia da decisão proferida a respeito.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0009702-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Manoel Rodrigues Ramas, contra ato

do MM. Juiz Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos da ação penal nº

2005.61.81.009051-9, consistente no indeferimento do pedido de intimação das testemunhas tempestivamente

arroladas.

O paciente foi denunciado juntamente com Jefferson Martins Ferreira pela suposta prática do delito previsto no

artigo 168-A, do CP porque, na condição de responsáveis pela empresa " SENTRY - CVR - STORAGE

SYSTEMS LTDA., teriam deixado de repassar ao INSS, contribuições previdenciárias descontadas de seus

empregados, no período de junho de 2000 a junho de 2004 (NFLD nº 35.230.879-6) (denúncia de fls. 13/14).

DOS FATOS

 

[Tab]Recebida a denúncia em 11/10/2007 (fls. 17/18), a defesa ofereceu resposta à acusação (fls. 20/27). Ausentes

os requisitos para aplicação do artigo 397 do CPP, foi designada audiência de instrução, debates e julgamento,

determinando-se que as testemunhas de defesa fossem apresentadas em audiência, independentemente de

intimação (fl. 29).

Formulado pedido de reconsideração da determinação de apresentação das testemunhas de defesa

independentemente de intimação, pleito que restou deferido (fls. 32/33).

Entretanto, antes da audiência, o paciente aderiu ao regime de parcelamento dos débitos fiscais e previdenciários

previstos na Lei nº 11.941/09, razão pela qual, a defesa requereu a suspensão da ação penal, até o pagamento da

dívida, nos termos do artigo 68 daquela lei (fls. 35/36).

Sobreveio decisão determinando a suspensão do curso do processo e do prazo prescricional (fls. 38/39).

Em 31/05/2012, expediu-se ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo, requisitando informações

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: TIAGO PEREIRA LIMA

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA

No. ORIG. : 00026093220114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009702-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: EDSON JUNJI TORIHARA

: CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI

: DANIEL GERSTLER

PACIENTE : MANOEL RODRIGUES RAMAS

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JEFERSON MARTINS FERREIRA

No. ORIG. : 00090512420054036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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acerca do andamento do parcelamento.

Em resposta, a Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo informou não haver registro de parcelamento

integral, vigente ou qualquer outra forma de suspensão, extinção ou exclusão do crédito apurado.

Considerando que o débito objeto da denúncia está atualmente parcelado e encontra-se em cobrança, o impetrado

determinou o prosseguimento do feito, designando o dia 07/05/2013, às 15h30 para continuação de audiência de

instrução e julgamento, cabendo à própria defesa trazer as testemunhas arroladas à audiência designada,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 396-A do CPP.

A defesa requereu a reconsideração desta decisão (fls. 43/44), o que foi indeferido (fl. 46), sendo este o ato ora

impugnado.

Sustenta a impetração, em síntese, a ilegalidade da decisão que determina a não intimação das testemunhas de

defesa, pois evidencia ofensa ao poder-dever do magistrado na condução do processo.

Aduz, ainda, tratar-se de caso de nulidade absoluta, eis que não tem a defesa a obrigação de apresentar

justificativa para requerer a intimação das testemunhas de defesa tempestivamente arroladas, nos termos do artigo

396-A do CPP, eis que cabe ao presidente do processo exercer seu poder-dever de condução dos atos processuais

e garantir a efetiva intimação das testemunhas de defesa tempestivamente arroladas.

Com lentes no expendido requer, liminarmente, o sobrestamento do curso da ação penal até o julgamento do writ.

É o sucinto relatório. Decido.

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, entendo que o ato impugnado importou em constrangimento

ilegal ao paciente.

Isso porque, incumbe ao juiz, na condição de presidente do processo, determinar a intimação das testemunhas,

dando-lhes conhecimento acerca do processo sobre o qual devem depor, bem como sobre o local e data em que

deverão ser prestados os depoimentos, em observância dos princípios constitucionais da ampla defesa, do

contraditório e do devido processo legal.

Presentes os pressupostos autorizadores, DEFIRO a liminar pleiteada para suspender o curso da ação penal

originária até o julgamento final do presente writ, pelo Órgão colegiado.

P.I.C

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009807-68.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Caroline de Souza de Araujo e Otávio Ferreira Neves Neto, em favor de

Isolina Rosa da Silva, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Corumbá, MS.

2013.03.00.009807-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : CAROLINE DE SOUZA DE ARAUJO

: OTAVIO FERREIRA NEVES NETO

PACIENTE : ISOLINA ROSA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : OTAVIO FERREIRA NEVES NETO

CODINOME : MARILA CARRASCO DE PAREDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002984620134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Consta dos autos que a paciente foi presa em flagrante por infração ao disposto nos arts. 299 e 304 do Código

Penal.

 

Sustentam os impetrantes que a paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que indeferiu o pedido

de revogação da prisão preventiva, uma vez que:

 

a) não estão presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva;

 

b) a paciente possui residência fixa em Corumbá, MS, vivendo no mesmo local há vários anos com seus filhos;

 

c) é cabível a aplicação de outras medidas cautelares diversas da prisão.

 

Pede-se, assim, em liminar, a expedição de alvará de soltura em favor da paciente.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Consta do auto de prisão em flagrante que Marila Carrasco de Paredes foi presa em flagrante fazendo-se passar

por Isolina Rosa da Silva, já falecida.

 

Alegam os impetrantes que "acredita a autoridade policial que a Paciente Isolina seja a pessoa de Marila

Carrasco de Paredes" (f. 3).

 

Por sua vez, o auto de prisão em flagrante dá conta que - da documentação apresentada para renovação de

passaporte por uma pessoa que se identificou como Isolina - "confeccionado o laudo papiloscópico realmente

verificou-se [...] coincidência entre as impressões dactilares entre ISOLINA ROSA DA SILVA e MARILA

CARRASCO DE PAREDES" (f. 76).

 

Nesse quadro de incerteza, o MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de revogação da prisão cautelar da

paciente, consignando que "a prisão preventiva é, por ora, necessária para a garantia da ordem pública, porque

não há, ainda, prova segura de que a requerente seja mesmo a pessoa que diz ser (e não Marila Carrasco de

Paredes, contra quem pesa indiciamento por crime de tráfico de entorpecentes) (f. 126-verso). 

 

Fundada em tais elementos, a decisão não merece reparos.

 

Realmente, a dúvida quanto à identidade da paciente, anotada pela autoridade policial e também pelo impetrado,

autorizam a prisão preventiva, nos termos do art. 313, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se, a toda evidência, de medida cautelar absolutamente necessária, adotada no interesse da jurisdição e que,

por sua natureza, afasta o cabimento de outras medidas menos drásticas, qualquer delas evidentemente

insuficiente à tutela da aplicação da lei penal.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, consignando-se prazo de dois dias para a respectiva prestação.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22108/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010139-81.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 7247. Aguarde-se.

Considerando que a defesa do réu Manoel Fernandes Rodrigues Junior não vem cumprindo pontualmente os atos

processuais, o que poderá causar-lhe prejuízo, e, à vista da manifestação da DPU, intime-se pessoalmente o réu

Manoel Fernandes Rodrigues Junior, para que diga se mantém o causídico subscritor de fl. 7247 como seu

representante ou se nomeará outro advogado, devendo se manifestar no prazo de 05 dias.

I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002102-60.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 6155. Aguarde-se.

Considerando que a defesa da ré Camila Capelatto não vem cumprindo pontualmente os atos processuais, o que

poderá causar-lhe prejuízo, e, à vista da manifestação da DPU, intime-se pessoalmente a ré Camila Capelatto, para

que diga se mantém o causídico subscritor de fl. 6155 como seu representante ou se nomeará outro advogado,

devendo se manifestar no prazo de 05 dias.

I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

2008.61.20.010139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00101398120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.002102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CAMILLA CAPELLATO RODRIGUES

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00021026020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22103/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021165-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 16 de maio de 2013, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9013/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-86.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ENCOMENDA REMETIDA DO JAPÃO AO BRASIL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INEXISTÊNCIA PROBATÓRIA DE QUAL

AGÊNCIA JAPONESA FOI POSTADA OU DE SEU RECEBIMENTO EM AGENCIA POSTAL NO PAÍS.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DO DEVER DE INDENIZAR.

I. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na condição de concessionária de serviços públicos, submete-se

2009.61.00.021165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MERITUS EVENTOS LTDA

ADVOGADO : DAVIS GENUINO DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00211650520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.05.011242-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TSUGUSABURO TOMA

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS DEZENA

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : IVAN CANNONE MELO
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à responsabilidade civil objetiva regulada pelo no Artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.

São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão do agente; ocorrência de dano; nexo causal entre a

ação e o dano e, ausência de culpa concorrente da vitima.

II. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, § 6º, encampou da responsabilidade objetiva do Estado, sob

a modalidade do risco administrativo, ao dispor que as pessoas jurídicas de direito público e privado prestadoras

de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

III. No caso vertente, consta ter o autor despachado seis encomendas.Cinco delas foram entregues ao autor

conforme documentos acostados pela ECT. Porém, com base na análise do contexto fático-probatório dos autos,

quanto à sexta encomenda há mera noticia de sua saída do Japão sem prova da identificação de qual agência postal

japonesa foi despachada, impossibilitando detectar o endereçamento a alguma agência postal no Brasil.

IV. Ausente qualquer ato lesivo praticado por servidor dos correios e em seqüência ausente o nexo causal, é de se

afastar a responsabilidade civil e o dever de indenizar.

V. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009993-97.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRF/SP. ANUIDADES E MULTAS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. De se a aplicar o Decreto nº 20.910/32 - o qual prevê prazo prescricional de cinco anos - às execuções fiscais de

dívida ativa não-tributária.

II. Embora o §4º do artigo 40 da LEF não estivesse em vigor à época em que foi proposta a ação, de rigor

consignar-se que tal dispositivo legal, por se tratar de norma de natureza processual, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em curso.

III. Descabe acolher o argumento de inconstitucionalidade do §4º do artigo 40 da LEF, visto que a norma não trata

de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o aspecto

substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos

termos do art. 146, III, "b" da Constituição Federal.

IV. Apelação desprovida.

 

 

1999.61.06.009993-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

: SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : DROG ACACIA RIO PRETO LTDA -ME e outros

: PAULO CESAR CHERONE

: ELIVANIA RODRIGUES CHERONE

No. ORIG. : 00099939719994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-81.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA/SP. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

I. Tendo natureza jurídica tributária, a prescrição da cobrança das anuidades devidas aos Conselhos Profissionais

submete-se à disciplina do artigo 174 do Código Tributário Nacional que determina que a contagem do prazo de 5

(cinco) anos para propositura da ação de cobrança se iniciará da data da constituição definitiva do crédito.

II. No presente caso, a formalização do crédito se deu por meio da própria cobrança da anuidade, vez que o seu

não pagamento na data informada constitui em mora o devedor. Prescrita, portanto, a anuidade de 1996 antes

mesmo do ajuizamento.

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Conquanto de

aplicação imediata, referida Lei Complementar não pode retroagir para alcançar fatos consumados sob a égide da

legislação pretérita, a qual previa a citação efetiva do executado como causa de interrupção da prescrição.

Todavia, segundo dispõe o §1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição, pela citação ou pelo despacho

que a ordena, retroage à data do ajuizamento da ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo

prescricional e inicial de sua recontagem (REsp 1.120.295-SP).

IV. In casu, somente a citação interromperia o prazo prescricional. Contudo, até a presente data a exeqüente não

promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie o § 4º do art. 219, do CPC.

V. Apelação desprovida, mantendo a extinção do feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, contudo, por

fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-24.2001.4.03.6114/SP

 

2001.61.09.005320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : FEMHIL OLEODINAMICA LTDA

2001.61.14.002568-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRF/SP. ANUIDADE E MULTAS.

PRESCRIÇÃO.

I. As anuidades dos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária (REsp 652554), submetendo-se à

disciplina do artigo 174 do CTN.

II. Quanto às multas, de se a aplicar o Decreto nº 20.910/32 - o qual prevê prazo de cinco anos - às execuções

fiscais de dívida ativa não-tributária (AGREsp1061001, AGA 1049236). Aos créditos não tributários aplica-se o

prazo de suspensão da prescrição previsto no §3º, do artigo 2º, da LEF, bem como o §2º do inciso IV, do artigo 8º

da LEF, que dispõe sobre a interrupção da prescrição.

III. No caso dos autos, a anuidade venceu em 31/03/1997. As multas venceram em 18/09/1996 e 24/10/1996

(inscritas em dívida ativa em 12/06/2001). A execução fiscal foi ajuizada em 31/07/2001. O despacho ordenando a

citação, contudo, somente ocorreu em 14/09/2005, ou seja, já na vigência da LC 118/2005 (a qual entrou em vigor

em 09/06/2005), proferido, portanto, após o prazo quinquenal da prescrição tanto da anuidade, quanto das multas.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-11.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : DROG LUMI LTDA e outros

: ARMANDO KIYOSHI SAKAI

: ANA LUCIA SATIKO SAKAI

2002.60.02.001425-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : RENI ANTONIO DELIBERALI e outros

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

CODINOME : RENI ANTONIO DELIBERALLI

APELADO : ROBERTO ANTONIO FRANKEN

: ROGINA DE ALMEIDA SILVA

: ROMEU BENO LAUCK

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

CODINOME : ROMEU BENNO LAUCK

APELADO : RUBENS CAPELIN FACHIN

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

CODINOME : RUBENS CAPELIM FACHIN

APELADO : SANTA DE FREITAS MELO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. PENDÊNCIA DE AÇÃO COLETIVA COM O

MESMO OBJETO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. NECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DO RÉU (ART.

267, § 4º, DO CPC). DIREITO DOS AUTORES INDIVIDUAIS À SUSPENSÃO DO FEITO. ART. 104 DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SENTENÇA REFORMADA.

1. De acordo com o artigo 267, § 4º, do CPC, é defeso ao autor desistir da ação após o oferecimento da

contestação, sem o consentimento do réu. Ademais, existe norma específica que somente autoriza os

representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais a concordarem com o pedido de

desistência da ação, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 3º da Lei nº

9.469/97).

2. A Primeira Seção do STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1.267.995/PB, Relator para Acórdão Min.

Mauro Campbell), firmou o entendimento de que, nos termos do artigo 267, § 4º, do CPC, a desistência da ação,

após o decurso do prazo para a resposta, somente poderá ser homologada com o consentimento do réu,

condicionada à renúncia expressa do autor ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 3º da Lei

9.469/1997. Portanto, segundo a corte superior, a oposição à desistência da ação, fundada no artigo 3º da Lei

9.469/97, é motivo suficiente para obstar a homologação do pedido.

3. De acordo com o artigo 104 do CDC: As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art.

81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra

partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não

for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

A previsão expressa de que as ações coletivas não induzem litispendência revela que é possível coexistirem com

ações individuais com o mesmo objeto. Assim, em tese, remanesceria o interesse do ente estatal no julgamento da

ação individual. Destarte, à vista dessa constatação e da citada jurisprudência do STJ, impõe-se a reforma da

sentença e devolução dos autos para a primeira instância para o regular prosseguimento do feito. 

4. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013890-43.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

: SATORU NAYA

: SEBASTIAO FAVA

: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

: SERGIO UGHINI

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2002.61.02.013890-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MARCOS JOSE RIBEIRO FONSECA FI

No. ORIG. : 00138904320024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - LC Nº 118/05 - CITAÇÃO NÃO REALIZADA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. Após a constituição definitiva do crédito tributário, a presente execução fiscal foi ajuizada em 16 de dezembro

de 2002, antes, portanto, do advento da Lei Complementar nº 118/05.

2. O decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos, contados da distribuição da demanda (16/12/2002), sem que

tenha havido a citação da executada, enseja a ocorrência da prescrição.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007976-83.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE

RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO.

AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO

PAGAMENTO DA MULTA (DECRETO 2.521/98, ARTIGOS 79 e 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E

10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. DESPROVIMENTO.

 

- A Lei nº 8.987/95 disciplinou o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. Dentre

outras providências, em seu artigo 29, incumbiu o poder concedente do dever de regulamentar as atividades

prestadas à coletividade. Contudo, não tipificou, em abstrato, atos ilícitos dos concessionários, permissionários e

autorizatários, tampouco cominou sanções administrativas. A fim de disciplinar o cumprimento à lei

anteriormente mencionada, quanto à exploração do serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional

de passageiros, foi editado o Decreto nº 2.521/98, que estabeleceu penalidades em seus artigos 79 e 85, § 3º.

 

- Em de 5 de junho de 2001, no entanto, sobreveio a Lei nº 10.233, que dispôs sobre a reestruturação dos

transportes aquaviário e terrestre, criou o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), a

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ)

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DENIT). Esse diploma normativo estabeleceu as

sanções por infração de lei ou descumprimento dos deveres nos serviços de transportes, quais sejam: advertência,

multa, suspensão, cassação e declaração de inidoneidade (artigo 78-A).

 

- Note-se, portanto, que da análise das Leis 8.987/95 (artigo 29, incisos I e II) e 10.233/2001 (artigo 78-A, inciso

II) e do Decreto 2.521/98 (artigos 83), conclui-se que a aplicação da multa, em razão da prática de transporte

rodoviário interestadual de passageiros sem autorização, possui respaldo jurídico. No entanto, a penalidade de

2002.61.06.007976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : TRANSPORTES JAO LTDA

ADVOGADO : CLEITON TUBINO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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apreensão do veículo (artigo 79) e sua restituição condicionada ao pagamento da multa e demais encargos (artigo

85), conforme previsto no decreto, não têm previsão legal, ou seja, foram instituídas, de maneira autônoma,

exclusivamente no ato regulamentar, que excedeu os limites impostos pela Constituição Federal, artigos 2º, 5º, II,

e 37, caput.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que as penalidades previstas no Decreto nº 2.521/98

são ilegítimas, de modo que deve ser afastada a medida de apreensão de veículo (artigo 79), mediante a exigência

do pagamento prévio de multa, como condição para liberá-lo, quando autuado pela prática de transporte

rodoviário interestadual de passageiros, sem autorização (artigo 85). Isso porque as sanções administrativas, tais

como as penais, dependem de lei prévia para sua imposição, conforme disposto no artigo 78-A da Lei nº

10.233/01.

 

- Verifica-se, portanto, que condicionar a liberação do veículo à quitação da multa imposta, revela-se meio

coercitivo indireto de cobrança de valores, o que é incabível, já que a administração pública possui os meios

adequados e legais para o recebimento de seus créditos. Ademais, a proprietária do veículo, empresa da área de

transporte, não deve ser privada de seu instrumento de trabalho, consoante os comandos constitucionais do artigo

5º, incisos LIV e LV.

 

- No que concerne ao cancelamento ou suspensão do auto de infração, constata-se tratar-se de questão que

demanda dilação probatória, porquanto não houve de plano a comprovação de sua ilicitude, razão pela qual deve

ser mantida a denegação da ordem.

 

- Relativamente à admissão de recurso administrativo, independentemente do recolhimento de multa, irreparável a

sentença que extinguiu o pleito, sem resolução do mérito, uma vez que sequer houve a demonstração de sua

interposição. Sem condenação aos honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

 

 

- Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-47.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.08.004680-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

NOME ANTERIOR : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS e outro

ADVOGADO : DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

APELANTE :
ABRANET ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROVEDORES DE ACESSO
SERVICOS E INFORMACOES DE REDE INTERNET SAO PAULO
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS. SPEEDY E PROVEDORES

DE ACESSO À INTERNET. NATUREZA JURIDICA DE SERVIÇO AGREGADO. PREJUDICADA A

ALEGAÇÃO DE VENDA CASADA FICA DESCONSTITUIDO O PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

INTERVENÇÃO DOS PROVEDORES VEM EM PROVEITO DOS CONSUMIDORES.

I. Tratando-se de direitos individuais homogêneos o órgão ministerial possui legitimatio ad causam para ajuizar

ação coletiva em defesa dos consumidores, especificamente, em defesa dos usuários e ex-usuários do SPEEDY.

II. Afasta-se as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir, nulidade da sentença

e incompetência da Vara da Subseção Judiciária.

III. A lei define no art.61, da lei 9472/97 a natureza jurídica do serviço de conexão à Internet como "serviço

agregado" e acessório, pois se "agrega" ao serviço de telecomunicação que lhe é preexistente e, exige seja

obrigatoriamente prestado por uma concessionária. Disto decorre inexistir a alegação de venda casada ou direito à

ressarcimento de consumidores.

IV. A jurisprudência consolidou-se na mesma dicção, segundo a qual os provedores de acesso à internet

constituem serviço de valor adicionado e acessório. Precedentes do STJ.

V. A exigência de contratação de provedor de acesso, decorrente da lei, não prejudica o consumidor, pelo

contrário, obsta a concentração na concessão (monopólio), cabendo ao usuário a livre escolha entre centenas ou

milhares de provedores à disposição a título gratuito e, apenas a escolha de conteúdo exclusivo pode exigir

pagamento de assinatura, feita voluntariamente pelo usuário.

VI. Indevidos honorários advocatícios. Precedente.

VII. Preliminares rejeitadas. Apelações providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048857-97.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : TAIS BORJA GASPARIAN e outro

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

APELANTE : ASSOCIACAO DOS INTEGRANTES DO PROJETO GLOBAL INFO

ADVOGADO : LEONARDO MELIANDE e outro

: DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

2004.61.82.048857-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

APELADO : AGENTE S/A DTVM

No. ORIG. : 00488579720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - LC 118/05 - CITAÇÃO NÃO REALIZADA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. Após a constituição definitiva do crédito tributário, a presente execução fiscal foi ajuizada em 05 de agosto de

2004, antes, portanto, do advento da Lei Complementar nº 118/05.

2. O decurso de prazo superior a 05 (cinco) anos, contados da distribuição da demanda (05/08/2004), sem que

tenha havido a citação da executada, enseja a ocorrência da prescrição.

3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-78.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ÓBICE DA MATRÍCULA DE

ALUNO INADIMPLENTE. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA.

- É certo que o pronunciamento judicial tornar-se-ia ineficaz se houvesse a conclusão do curso pelo aluno, o que

significaria que o fato teria se consumado. Ocorre que não há comprovação de que o impetrante concluiu o curso.

Assim, afastada a preliminar de perda de objeto aduzida nas contrarrazões.

- O caput do artigo 6º da Lei nº 9.870/99 veda qualquer penalidade pedagógica por razão de inadimplemento do

aluno. Contudo, o parágrafo 1º do referido artigo, bem como o artigo 5º do mesmo diploma legal habilitam a

instituição de ensino a obstar a matrícula em novo ano ou semestre letivo, o que impõe que tal medida não tem

caráter de penalidade pedagógica.

- O direito à educação é estabelecido pela Constituição Federal, em seus artigos 205, 206, 208, inciso V, e 209,

inciso I. Tal garantia é fornecida pelo Estado, através de universidades públicas, ou de forma delegada, por meio

de universidades particulares, através de contratos onerosos. Assim, com a inadimplência do contratante, não é

razoável que continue a instituição de ensino a prestar os serviços contratados a título gratuito. Assim, não houve

a alegada violação aos artigos 205 e 206 da Carta Maior.

- Afastada a alegação da aplicação do artigo 421 do Código Civil, uma vez que trata da liberdade de contratar, e

não do descumprimento de cláusula contratual.

- Segurança denegada.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida nas contrarrazões e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.60.00.005126-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LUIZ MARINHEIRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

APELADO : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB

ADVOGADO : LIZANDRA GOMES MENDONCA e outro
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São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009949-56.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE JOGO DE BINGOS. LEIS FEDERAIS 9.615/98 E

9.981/00. POSTERIOR REVOGAÇÃO DAS LEIS TORNOU ATIVIDADE ILEGAL. INDEVIDA A

INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. LEGALIDADE DO FECHAMENTO DOS BINGOS.

I - Após a expressa revogação do art. 59 da Lei Federal 9615/98 (Lei Pelé), pelo artigo 2º, da Lei Federal n.

9.981/00 a Medida Provisória nº 2216-37/2001 reintroduziu no ordenamento jurídico o art. 59 da Lei Pelé,

atribuindo-se exclusivamente à CEF conceder autorização e fiscalizar o jogo de bingo. 

II - A Caixa Econômica Federal, reiteradamente, tem se manifestado no sentido de que não mais concede

autorização para o funcionamento dos bingos, donde passou a atividade à margem da lei à medida em que, na

forma da Constituição Federal, determinadas atividades se submetem à autorização prevista em lei.

III - Não se reconhece pela atividade perpetrada pela requerida ação/omissão capaz de molestar a coletividade,

cuidando-se de livre escolha do consumidor.

IV - As providências determinadas no sentido de determinar a interdição de todas as Máquinas Eletrônicas

Programadas - MEPs (caça-níqueis, bingos eletrônicos, etc), bem como a apreensão das mesmas e guarda pela

Delegacia de Polícia Federal competente, consoante norma específica para a hipótese, expedida pela Secretaria da

Receita Federal (IN/SRF n. 309/2003), cuidam de inviabilizar por completo a atividade rechaçada pela legislação

e tornam desnecessárias outras visando remover ou suspender eventual propaganda relativa ao bingo.

V - Remessa Oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-27.2005.4.03.6119/SP

 

2005.61.10.009949-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : VINICIUS MARAJO DAL SECCHI e outro

PARTE RÉ : SALTO ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO : OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2005.61.19.003379-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CRÉDITO DE NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO.

Multa administrativa, aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32

(Precedentes STJ, REsp 1.105.442/RJ, AgRg no REsp 1.153.654/SP, REsp 663.649/SE, AgRg no Ag

1.180.627/SP).

Ocorrência do lapso prescricional do crédito exeqüendo.

Apelação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700619-26.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA/SP. MULTAS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

I. De se a aplicar o Decreto nº 20.910/32 - o qual prevê prazo prescricional de cinco anos - às execuções fiscais de

dívida ativa não-tributária.

II. Quanto à falta de intimação antes da prolação da sentença extintiva nos termos do artigo 40, §4º da LEF, se a

apelante não demonstra prejuízo descabe declarar nula a sentença (AgRg no AREsp 170.253).

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro

APELADO : CROWN IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00033792720054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2006.03.99.034023-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE e outro

APELADO : CONCRERIO ENGENHARIA PRE MOLDADOS DE CONCRETOS LTDA

No. ORIG. : 93.07.00619-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-33.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE HUMILHAÇÃO EM POSTO DO INSS.

FALTA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO POR DANOS

MORAIS.

I. A prescrição não se verifica, pois não decorrido o prazo quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto-Lei n.

20.910/32.

II. São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão de agente público no exercício de sua função;

ocorrência de dano; nexo causal entre a ação ou a omissão e o dano; e comprovação de dolo ou culpa para a teoria

subjetiva.

III. A indenização por danos morais é garantida pela Constituição Federal, que em seu artigo 5º, inciso V, dispõe:

"é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à

imagem", declarando, ainda, no inciso X, do mesmo artigo, "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra

e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

IV. Para a configuração do dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário a prova de que se possa

extrair do fato efetiva afronta ao bem jurídico protegido. Não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida

moralmente.

VI. O conjunto probatório é insuficiente a sustentar condenação por danos morais. 

VII. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053826-87.2006.4.03.6182/SP

2006.61.02.007111-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ROSENILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEVIO EDENIR COLA

ADVOGADO : MESSIAS DA SILVA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00071113320064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE DOS

EMBARGOS.

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo do embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de haver omissão no julgado, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria de

acordo com a sua tese, o que não se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à

modificação do que foi minudentemente decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que acolheu parcialmente os embargos de declaração, para

sanar a omissão quanto ao artigo 1211 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028931-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.82.053826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/

No. ORIG. : 00538268720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.028931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT

ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA e outro

AGRAVADO : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA e outros

: OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

: PHILIPS DO BRASIL LTDA

: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : BRUNELA VIEIRA DE VINCENZI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.018491-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NORMAS DA ABNT.

SUPOSTOS PREJUÍZOS AOS CONSUMIDORES E AO SISTEMA ELÉTRICO NACIONAL.

LEGITIMIDADE DE PARTE.

1. Segundo definição de Arruda Alvim: "... a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a pessoa indicada, em

sendo procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da sentença". (In Código de Processo Civil Comentado,

ed. 1975, v. I, p. 319)

2. No caso, o Ministério Público Federal propôs ação civil pública contra a recorrente e outros com o objetivo,

entre outras coisas, de obter a condenação dos réus fabricantes de lâmpadas e da ABNT ao pagamento de dez

milhões de reais, solidariamente, pelos prejuízos causados ao sistema elétrico nacional decorrentes de aumento de

consumo, em prol do Fundo Federal de Direitos Difusos violados, bem como ao pagamento de danos morais

coletivos, a serem revertidos ao fundo pelos fatos narrados, no valor de um milhão de reais para cada réu.

3. A responsabilização da agravante, segundo relata o órgão ministerial na petição inicial da ação originária (fls.

16/39), consiste no fato de a ABNT ter aprovado a Norma Técnica NBR IEC-64, que dispõe sobre a

plausibilidade da utilização das lâmpadas incandescentes de 120V, que teria motivado a cessação da produção das

lâmpadas incandescentes de 127V em prejuízo dos consumidores, uma vez que essa alteração foi realizada sem a

devida informação quanto às suas desvantagens, tais como maior consumo de energia e menor durabilidade das

lâmpadas, à vista da manutenção do sistema elétrico original adaptado somente para as luzes de 127V.

4. A questão arguida pela ABNT, como fundamento da sua tese, de as normas que expede não terem força

coercitiva, não é hábil a afastar a sua legitimidade para responder à ação originária, na medida em que, na

verdade, representa argumento de defesa quanto ao cabimento de sua responsabilização pelos fatos que lhe foram

imputados pelo parquet, circunstância que condiz com o mérito da ação civil pública, em relação aos quais terá a

oportunidade de se defender no curso do processo. Ademais, à vista do pedido do órgão ministerial na ação civil

pública, caso o juízo entenda que a recorrente deu causa aos danos aduzidos, poderá vir a condená-la por esse fato,

o que evidencia a legitimidade da recorrente para participar do polo passivo da demanda.

5. Argumento não analisado pela decisão recorrida não merece conhecimento, sob pena de configurar supressão

de instância.

6. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

CERCEAMENTO DE DEFESA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. ACIDENTE FERROVIÁRIO COM

PASSAGEIRO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. PRESSUPOSTOS DO DEVER DE INDENIZAR

2008.03.99.001979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ESPEDITA ALVES DA SILVA PRADO

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 98.00.31022-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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PRESENTES. CUMULAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I.Desastres ocorridos com os passageiros nas linhas das estradas de ferro é hipótese de responsabilidade civil

contratual, conforme regulado pelo Decreto-Lei nº 2.681/12, cuja culpa presumida somente pode ser elidida se

comprovados caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima.

II.O documento trazido pela ré, consistente em "Instrumento de Protocolo - Justificação da cisão da FEPASA pela

versão de parcela de seu patrimônio com incorporação na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM",

datado de 29/03/96, informa que a responsabilidade pelas ações judiciais propostas após a assinatura do

instrumento, mas oriundas de fatos geradores anteriores, permanecerão sob a responsabilidade da FEPASA. Como

o acidente ocorreu na data de 08/12/84, conclui-se pela legitimidade da Rede Ferroviária Federal S.A., sucessora

da FEPASA, para responder pelo acidente.

III.Diante da suficiência da prova documental carreada aos autos, a ausência de produção de todas as provas

requeridas não representa cerceamento de defesa.

IV.Conforme a Súmula 39 do STJ, prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, por responsabilidade

civil, de sociedade de economia mista. Também se afasta a prescrição quanto aos salários mensais do período

anterior a cinco anos da propositura da ação; referido prazo prescricional é aplicável nos casos de prestação de

trato sucessivo, verificada quando há direito já reconhecido, porém não exercido. In casu, trata-se de pensão

mensal decorrente de indenização, circunstância em que o prazo prescricional a ser observado é o determinado

para a propositura da ação.

V.O Boletim de Ocorrência juntado aos autos comprova que a autora era passageira do trem; a análise

circunstanciada do laudo em conjunto com os demais documentos demonstra o nexo de causalidade entre o dano

sofrido pela autora e o acidente, pelo que estão presentes os pressupostos do dever de indenizar.

VI.Possibilidade de acumular dano moral e pensão vitalícia, porquanto se trata de verbas indenizatórias com

escopos diversos; a pensão está relacionada com o dano material sofrido pela ré, pois a diminuição da capacidade

laborativa acarreta inegável prejuízo de ordem patrimonial. Já a indenização por dano moral visa a reparar uma

lesão aos direitos da personalidade. Súmula nº 37 STJ.

VII.O dano moral restou configurado no caso vertente, porquanto as conseqüências sofridas pela autora não se

confundem com meros transtornos ou aborrecimentos que alguém venha a sofrer no dia a dia.

VIII.O valor da indenização pelo dano moral deve representar a compensação pelo mal infligido injustamente, que

interfira intensamente na vida da vítima. Em face da inexistência de um critério objetivo para fixação do dano

moral e, considerando-se os critérios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do quantum, atendidas as

finalidades de compensação para a vítima e punição ao ofensor, bem como as condições do ofendido, do ofensor e

do bem jurídico lesado, merece reparo a sentença para fixá-lo em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). A correção

monetária incide a partir do arbitramento por esta Egrégia Corte (Súmula 362 do STJ), com base nos índices

constantes do Manual de Cálculos adotado no âmbito da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.

Os juros moratórios referentes à reparação por dano moral, na responsabilidade contratual, incidem a partir da

citação, à taxa de 0,5% ao mês até o dia 10.1.2003; a partir de 11.1.2003, aplica-se o disposto no Artigo 406 do

Código Civil de 2002, qual seja, a taxa SELIC, afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção ou de

juros; a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/2009), que alterou a redação do Artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, os juros e a correção monetária devem seguir os critérios da caderneta de poupança.

IX.No que tange à indenização pelos danos materiais, faz jus a autora à pensão mensal vitalícia a título de

ressarcimento pelo prejuízo patrimonial representado pela diminuição de sua capacidade laborativa. Afigura-se

razoável o montante estabelecido pela sentença (um salário mínimo e meio ao mês, vigente à época do

pagamento), por não destoar dos valores percebidos pela autora. O pagamento deve ocorrer desde o evento

danoso, com correção monetária das parcelas em atrasado, nos termos da Súmula 43 do STJ, e juros a partir da

citação. Os índices da correção e a sistemática dos juros seguem o disposto para os danos morais.

X.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante correspondente à soma da condenação

por dano moral e das parcelas referentes ao dano material vencidas e doze vincendas. Precedentes do STJ.

XI.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006831-61.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ERRO NO

CADASTRAMENTO DE CPF. DANO MORAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

1. Alega o autor que, em 16/03/2002, recebeu uma carta da Secretaria da Receita Federal, com a comunicação de

que a sua declaração anual de isento referente ao exercício de 2001 não foi aceita, ao argumento de que deveria ter

apresentado a declaração de imposto de renda de pessoa física por figurar como sócio-gerente da Auto Escola

Versalhes Ltda. ME, situada na cidade de São Paulo, de modo que seu CPF foi cancelado. Aduz que nunca foi

sócio da referida empresa, conforme foi demonstrado na audiência de conciliação da ação de anulação de ato

societário, bem como que a órgão fazendário se equivocou no cadastramento do CPF do ex-sócio, ao inverter o

quarto e o quinto dígitos, de modo que passou a ser considerado sócio de maneira indevida. Sustenta que faz jus à

indenização por danos morais causados pelo equívoco, o que lhe ocasionou diversos problemas, como restrições

no comércio local

2. A responsabilidade civil, seja objetiva ou subjetiva, tem como pressuposto fundamental a demonstração do fato

lesivo, bem como do nexo causal entre esse e o dano propriamente dito.

3. Do conjunto probatório dos autos, não se sustentam os danos morais aduzidos caracterizados por perturbação de

ordem psíquica ou social. Os fatos efetivamente provados demonstram que o autor experimentou mero

aborrecimento, que não justifica a indenização pleiteada. Desse modo, entende-se que o recorrente não se

desincumbiu do ônus de provar os fatos alegados, nos moldes do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, uma

vez que não demonstrou e nem ao menos trouxe aos autos indícios dos problemas que alegou ter sofrido.

4. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053895-82.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.61.12.006831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : ALVIM NONATO DA GAMA

ADVOGADO : ALESSANDRA RISSETE NAPOLITANO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00068316120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.63.01.053895-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JULIANA CRETELLI TEOFILO CACHICH
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO E

INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CF.

EXTRAVIO DE DOCUMENTO DE CPF NA RECEITA FEDERAL. USO POR TERCEIRO PARA A

PRÁTICA DE FRAUDES. DANO MORAL E NEXO CAUSAL COMPROVADOS. VALOR DA

INDENIZAÇÃO. CANCELAMENTO DO NÚMERO DE CPF ERRONEAMENTE GRAFADO.

ADMISSIBILIDADE NO CASO.

1. A verificação da presença do interesse de agir pode ocorrer a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de

ofício pelo juiz, uma vez que é matéria relativa às condições da ação, que tem natureza de ordem pública (artigo

267, § 3º, do CPC), motivo pelo qual não procede a arguição da apelada de que teria ocorrido a preclusão quanto

ao tema.

2. Presente o interesse de agir da autora, haja vista a tentativa de solução do conflito administrativamente perante

a Receita Federal.

3. Na ação de indenização por danos morais não se exige que o autor formule pedido certo e determinado quanto

ao valor da condenação pretendida. Precedentes do STJ.

4. Alega a autora que solicitou sua inscrição no cadastro nacional de pessoas físicas no Ministério da Fazenda e,

expedido o cartão, verificou, na notificação de imposto de renda - pessoa física de 1997, que a grafia de seu nome

estava incorreta. Aduz que informou o erro à Receita Federal e devolveu o documento a este órgão, a fim de obter

outro cartão com a correção de seu CPF. Posteriormente, em 2006, a recorrida tomou ciência de que seu CPF teria

sido utilizado indevidamente, ao que parece, por terceira pessoa, ao verificar que seu nome estava restrito na praça

e diante do envio de cobranças ao seu domicílio, endereçadas à Juliana Aretelli Feofilo, nome grafado no CPF

devolvido. Pleiteia a recorrente indenização por danos morais, que teriam sido causados em razão da

inobservância do dever de cuidado da Receita Federal para com o seu CPF após sua devolução, cumulada com

obrigação de fazer consistente no cancelamento de seu CPF e na emissão de um novo em seu nome.

5. A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de indenizar os danos causados a terceiros por seus

servidores, independentemente da prova do dolo ou culpa (Art. 37 § 6º). Tal norma firmou, em nosso sistema

jurídico, o postulado da responsabilidade civil objetiva do poder público, sob a modalidade do risco

administrativo. A doutrina é pacífica no que toca à sua aplicação em relação aos atos comissivos, contudo diverge

em relação aos atos omissivos. Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o referido

princípio constitucional se refere tanto à ação quanto à omissão, o qual encontra apoio na doutrina de Hely Lopes

Meireilles, dentre outros.

6. Segundo a doutrina, para fazer jus ao ressarcimento em juízo, cabe à vítima provar o nexo causal entre o fato

ofensivo, que segundo a orientação citada pode ser comissivo ou omissivo, e o dano, assim como o seu montante.

De outro lado, o poder público somente se desobrigará se provar a culpa exclusiva do lesado.

7. In casu, o pleito de reparação de dano moral resulta dos prejuízos causados à autora por terceiro que, em razão

da inobservância do dever de cuidado da Receita Federal após a devolução do CPF de n.º 205.418.588-0, se valeu

do referido documento para celebrar negócios jurídicos fraudulentos. Como se verifica da documentação juntada à

inicial, as obrigações contraídas se encontram em nome de Juliana Aretelli Feofilo, nome grafado no CPF que foi

devolvido à Receita. Assim, é possível afirmar que em razão de descuido da ré, um terceiro se apoderou do

documento, a fim de contrair obrigações em nome da autora, o que lhe causou constrangimentos diante de

cobranças e inscrições indevidas.

8. Configurou-se o nexo causal, liame entre a omissão da União, que não evitou que terceiro se apoderasse do

referido documento para a prática de fraudes e a lesão acarretada. Ademais, enfatise-se que o ente estatal não

provou causa excludente de responsabilidade. Assim, é de rigor a reparação por danos morais causados ao autor.

9. Segundo doutrina e jurisprudência pátrias, a indenização por dano moral tem duplo conteúdo, de sanção e

compensação. Evidentes os transtornos sofridos pela autora extensivamente comprovados nos autos, visto que o

descuido da Receita Federal proporcionou que terceiro se apoderasse do documento para praticar fraudes, o que

deu causa à inscrição do seu nome no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), ao recebimento de cobranças de

dívidas por transações que não realizou, às restrições ao crédito e a diversos transtornos enfrentados a fim de

solucionar a situação de fato. Destarte, a indenização por danos morais no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) se mostra adequada, de modo que os princípios da razoabilidade e proporcionalidade são atendidos.

10. Na espécie, constata-se que o cancelamento do número de CPF, cujos dados do contribuinte foram

erroneamente grafados, é medida que se impõe. Primeiramente, porque o cancelamento já foi realizado, em

cumprimento à decisão que antecipou a tutela antecipada na sentença. Ademais, essa providência judicial, que é

autorizada pelo artigo 46 da IN/SRF nº 461/2004, visa principalmente obstar eventuais novos prejuízos à autora

decorrente do número de CPF original.

11. Não merece respaldo o pleito de majoração da verba honorária formulado pela apelada no bojo das

ADVOGADO : THIAGO LEITE DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00538958220084036301 6 Vr SAO PAULO/SP
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contrarrazões, à vista da ausência de apelação nesse sentido.

12. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido de majoração da verba honorária feito

em contrarrazões, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013747-36.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DO DEVER DE INDENIZAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão do agente; ocorrência de dano; nexo causal entre

a ação ou omissão e o dano; assim como, comprovação de dolo ou culpa para a teoria subjetiva.

II. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, § 6º, encampou da responsabilidade objetiva do Estado, sob

a modalidade do risco administrativo, afastado o risco integral, ao dispor que as pessoas jurídicas de direito

público e privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros. Todavia, a responsabilização do Estado, por omissão, é subjetiva ou dependente da

comprovação de dolo ou culpa. Precedentes do STF e do STJ.

III. No caso vertente, pela análise da narrativa dos fatos e do resultado do exame pericial realizado, não restaram

comprovados os elementos da responsabilidade civil objetiva do Estado. Assim, afasta-se o dever de indenizar.

IV. Também não se verifica afronta aos princípios constitucionais citados pelo autor, referentes à isonomia, à

garantia contra o tratamento desumano, à privação de direitos e à inviolabilidade da vida privada, nem se vê

hipótese de desrespeito a tratados internacionais de direitos humanos.

V. Honorários advocatícios mitigados para 10% sobre o valor da causa, observado, contudo, o disposto no Artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

VI. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2009.03.99.032648-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CARLOS DANIEL GOMES TONI

ADVOGADO : KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.00.13747-3 17 Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004578-81.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.

DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Os dispensários de medicamentos não se sujeitam à exigência legal da presença de responsável técnico para seu

funcionamento. Precedentes do C. STJ.

Verba honorária reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005404-92.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Os dispensários de medicamentos não se sujeitam à exigência legal da presença de responsável técnico para seu

funcionamento. Precedentes do C. STJ.

Verba honorária mantida em 10% sobre o valor dado à causa.

Apelação improvida.

2009.61.07.004578-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00045788120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.12.005404-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00054049220094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008069-75.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO POPULAR. REEXAME NECESSÁRIO AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.

FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA.

- A ação popular, conforme disposição constitucional, destina-se à anulação de ato lesivo ao patrimônio público, à

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.

- Insurge-se o autor contra a inatividade da União diante da precariedade da prestação de serviços médicos

emergenciais nos hospitais públicos e privados e pugna pela contratação de profissionais e criação de mais

unidades de atendimento.

- O objetivo almejado distancia-se da proteção estabelecida pela Carta Magna, o que lhe torna carecedor da ação,

porquanto ausentes elementos do interesse de agir, qual sejam, a adequação e a utilidade do provimento

pretendido.

- A propositura de ação popular pressupõe a ocorrência ou ameaça efetiva de ato lesivo ao patrimônio público, à

moralidade administrativa ou ao meio ambiente, bem como a verificação do dano, concreta ou potencial, aos bens

legalmente tutelados.

- O artigo 5°, inciso LXXIII, da Constituição legitima qualquer cidadão (brasileiro no gozo dos direitos políticos)

a propor a ação e o artigo 7º da Lei n.º 4.717/65 determina que a ação obedecerá ao procedimento ordinário

estabelecido pelo Código de Processo Civil, que prevê, em seu artigo 36, que a representação em juízo será

efetivada por meio de advogado legalmente habilitado, assim como também estabelecido pelo artigo 1º, inciso I,

da Lei n.º 8.906/94.

- Reexame necessário improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2009.61.14.008069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00080697520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009020-54.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA LITISPENDÊNCIA.

AUSENCIA DA MÁ-FÉ DO PARQUET FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I - Não se vislumbra a má-fé do Parquet Federal, isto porque noticiou antecipadamente, ao réu e ao Juízo, a

ocorrência da litispendência, em decorrência da propositura anterior de outra Ação por Improbidade

Administrativa em face do mesmo réu e em virtude dos mesmos fatos, sem que tal duplicidade pudesse ser

constatada, em razão da inexistência, à época, do sistema informatizado de dados do MPF.

II - Plausível, portanto, a alegação do MPF, considerando que a implantação de sistemas de compartilhamento de

informações e dados, vem sendo efetivada de maneira progressiva, de modo que tais ocorrências, como a dos

autos, são absolutamente factíveis.

III - Ante a ausência de má-fé, nos termos da jurisprudência estabelecida no STJ, de rigor a reforma da r. sentença

quanto a condenação em honorários advocatícios, que deve ser afastada. Precedentes do STJ.

IV - Apelação do MPF provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002632-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.19.009020-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

APELADO : DAVID ELIAS RAHAL

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ

No. ORIG. : 00090205420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.002632-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA GARCIA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ROBERTO ANGOTTI JÚNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. APELAÇÃO RECEBIDA

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

1. O inciso VII do artigo 520 do CPC prevê que a apelação que confirma a antecipação da tutela deve ser recebida

apenas no efeito devolutivo.

2. In casu, aplica-se a exceção conforme a dicção do referido artigo, visto que a sentença proferida confirmou, ao

determinar a disponibilização dos medicamentos, os dizeres da tutela antecipada outrora proferida. 

3. A par disto, tendo em vista que o pedido diz respeito ao fornecimento de medicamentos, indispensáveis à

sobrevivência do paciente, nada justifica o recebimento das apelações no efeito suspensivo. Isto corresponde à

negativa do acesso ao tratamento, do resguardo da vida, algo inadmissível.

4. É indiscutível o cabimento de antecipação da tutela contra a União Federal quando presentes os requisitos

legais.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-77.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. SERVIÇO POSTAL. APURAÇÃO INFORMATIZADA DE CONSUMO DE ÁGUA.

EMISSÃO INSTÂNTANEA DE FATURA. POSSIBILIDADE. ENTREGA DE OUTROS DOCUMENTOS.

BURLA AO PRIVILÉGIO ESTATAL (LEI N. 6.538/78).

- as questões dos itens 4 e 4.7 do anexo I do edital, que mencionam respectivamente a ocorrência de impedimento

para emissão imediata e a entrega excepcional de documentos, embora constantes do recurso anterior, não foram

apreciados no acórdão ora embargado.

- referem-se a situações em que a emissão e entrega das contas-faturas não é instantânea. Dessa forma, constituem

carta e sua entrega pela empresa contratada pelo SAEMAS configura burla ao privilégio postal, conforme

decidido no julgado atacado.

- Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão alegada e integrar o aresto embargado, que passa a ter a

seguinte redação: "Ante o exposto acolho os embargos de declaração para sanar a omissão quanto ao artigo 47

da Lei nº 6.538/78 e, em conseqüência, dar parcial provimento à apelação da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, a fim de determinar a cessação de entrega de contas cuja emissão não foi instantânea, folhetos,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.008727-7 3 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.001085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
SERVICO AUTONOMO DE AGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
SERTAOZINHO - SAEMAS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ e outro

No. ORIG. : 00010857720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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comunicados e avisos de corte, pela empresa vencedora da licitação promovida pelo Serviço Autônomo de Água,

Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho - SAEMAS. Sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código

de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com efeito integrativo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002870-

65.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 20 §4º DO CPC. NÃO

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- Trata-se de ação em que foi vencida as Fazendas Públicas Federal e Estadual, de modo que a fixação dos

honorários advocatícios em 5% do valor atribuído à causa não é exorbitante, na medida em que, de acordo com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deverá ser arbitrada conforme apreciação equitativa do juiz, sem a

obrigatoriedade de adoção, como base para o seu cômputo, do montante da demanda ou da condenação (REsp

Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010).

- A aplicação de referido percentual observou o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e

propicia remuneração adequada e justa ao profissional, pois considerou a natureza da lide, o trabalho realizado e

valor atribuído à demanda.

- Pretende a embargante a redução da verba honorária. Entretanto, o efeito modificativo almejado é inviável nesta

sede recursal.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

2010.61.05.002870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO AGUILEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISELE CRISTINA CORRÊA RODRIGUES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028706520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-37.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese ocorrente in casu.

III. Observado o patamar legal, de rigor a reforma da sentença.

IV. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008890-72.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA.

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

2010.61.05.004592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : CRECIO JANUARIO

No. ORIG. : 00045923720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.008890-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JERRY ALVES DE LIMA e outro

APELADO : MARCO ANTONIO DELLA TORRES

No. ORIG. : 00088907220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$ 328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA-E. Precedente

do STJ (REsp 1.168.625).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010344-87.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA

COM BASE EM PERÍCIA MÉDICA DO INSS. POSTERIOR AÇÃO JUDICIAL A RECONHECER

PRESENÇA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. PRETENSÃO DE DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE.

. INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO.

I. A prescrição não se verifica, pois não decorrido o prazo quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto-Lei n.

20.910/32.

II. São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão de agente público no exercício de sua função;

ocorrência de dano; nexo causal entre a ação ou a omissão e o dano; e comprovação de dolo ou culpa para a teoria

subjetiva.

III. A indenização por danos morais é garantida pela Constituição Federal, que em seu artigo 5º, inciso V, dispõe:

"é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à

imagem", declarando, ainda, no inciso X, do mesmo artigo, "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra

e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

IV. O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Carta Magna (artigos 1º a 4º),

corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. É, portanto, a agressão a um ou mais

direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

V. Para a configuração do dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário que se possa extrair do fato

efetiva afronta ao bem jurídico protegido. Não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente.

Impõe-se que se possa extrair do fato efetivamente ocorrido a ofensa à dignidade da pessoa humana.

VI. Não é possível se aferir a existência de erro grosseiro nos diagnósticos médicos pela perícia a impor a

responsabilização do INSS, que atuou nos termos da lei. Tampouco há prova nos autos de dolo ou negligência nos

diagnósticos apresentados.

VII. inexistência de dano moral, em função da legalidade dos procedimentos adotados pelo INSS.

VIII. Apelação do autor desprovida.

 

2010.61.05.010344-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BENEDITO NORIVAL MARTINS

ADVOGADO : ROBINSON RIBEIRO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103448720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006079-39.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

-Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da embargante cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma

do decisum.

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034063-61.2010.4.03.6182/SP

 

 

2010.61.06.006079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHAVES COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP

No. ORIG. : 00060793920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.82.034063-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

-Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da embargante cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma

do decisum.

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029587-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. ULTRAPASSAGEM DAS METAS DE CONSUMO DE ENERGIA

ELÉTRICA. SOBRETARIFA NAS FATURAS. ARTIGO 24 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.152-2/2001.

VIGÊNCIA SUSPENSA. MEDIDA CAUTELAR NA ADI Nº 2473. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL.

1. O artigo 24 da MP nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, não se aplica ao presente feito, que foi proposto pela

CPFL, concessionária de serviço público, com a finalidade de cobrar as faturas, as quais têm por origem a

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FCIA MATERIA MEDICA LTDA

No. ORIG. : 00340636120104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.029587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

APELANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL BRASILIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO AVIDAGO PAULO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00001-1 2 Vr SAO VICENTE/SP
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ultrapassagem de meta de consumo de energia elétrica, e não obstar ou impedir essa cobrança, conforme prevê o

preceito legal.

2. O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 2473, concedeu medida cautelar para determinar a suspensão da

vigência, até o julgamento final da ação, do artigo 24 da Medida Provisória nº 2.152-2/2001. O fundamento do

acórdão proferido pelo Tribunal Pleno da corte suprema se concentra no fato de a competência da Justiça Federal

ser definida na Constituição Federal, razão pela qual, segundo se afirmou, não cabe à lei ordinária e, menos ainda,

à medida provisória sobre ela dispor. À vista de que a MP nº 2.198-5/2001 é uma reedição da MP 2.152-2/2001,

com algumas alterações, bem como em razão de os citados dispositivos legais se complementarem, uma vez que o

de redação mais recente, apenas especifica a questão da competência do julgamento da causa em acréscimo ao que

já havia sido determinado na norma anterior, inaplicável o dispositivo legal por força da decisão da corte

excepcional.

3. Considerada a premissa de a norma utilizada pela corte estadual como fundamento de sua decisão estar com sua

vigência suspensa e, ainda, a constatação de não ter aplicabilidade na espécie, bem como o fato de não estar

presente nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, conclui-se que falece competência à

Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda.

4. Conflito de competência suscitado. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004392-14.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. AUTARQUIA ESPECIAL. SERVIÇO

PÚBLICO INDEPENDENTE. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 8.906/94.

ESTATUTO DA ADVOCACIA. LEI ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 12.514/11.

 

- O STF na ADI nº 3.026-4/DF, acentuou que a OAB não é entidade da administração direta da União, mas um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas. Não pode ser tida como

congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional, pois não está voltada exclusivamente a objetivo

corporativo e possui finalidade institucional.

- O STJ classifica a OAB como autarquia especial ou sui generis e, como tal, diferencia-se das demais entidades

que fiscalizam as profissões.

- O art. 46, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94 afasta as normas comuns aplicáveis às contribuições profissionais

previstas na Lei nº 12.514/11.

- Apelação provida.

 

 

 

2011.60.02.004392-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : OLIVEIRA SERGIO BORGES SILVEIRA

No. ORIG. : 00043921420114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006713-98.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO.

VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do

exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação, resta

superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp nº

1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, de rigor a extinção do executivo fiscal e a manutenção da r. sentença recorrida.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.06.006713-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : BRENO PIERAMI SEVERINO

No. ORIG. : 00067139820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.000723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

Os dispensários de medicamentos não se sujeitam à exigência legal da presença de responsável técnico para seu

funcionamento. Precedentes do C. STJ.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014210-

17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

-Omissão alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da embargante cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma

do decisum.

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ADVOGADO : RENATO GARCIA QUIJADA e outro

No. ORIG. : 00007231420114036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.014210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIANA CRISTINA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00257285320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026294-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECADÊNCIA.

1. Durante o processo administrativo não corre o prazo decadencial, visto que o crédito tributário não pode ser

constituído enquanto pendente a decisão administrativa.

2. Manutenção da decisão atacada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031064-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

2012.03.00.026294-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ESPORTE CLUBE SANTO ANDRE

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00075231320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.031064-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA

AGRAVADO : MINERACAO ITACUA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00388533020064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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AÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. A multa imposta por autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do

sócio com amparo no artigo 135 do CTN.

2. Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de execução fiscal da dívida

ativa da União Federal incluídas suas autarquias, bem como das normas do Código Civil, especialmente o artigo

50.

3. A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios e cabe ao credor a prova de tal

conduta. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por

meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. De acordo com as peças apresentadas nos autos, não há como verificar a vinculação e contemporaneidade do

exercício da gerência, direção ou representação da empresa-executada do sócio indicado pela recorrente ao tempo

da ocorrência da dissolução irregular.

6. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032377-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO-

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

I - O artigo 135 do CTN tem aplicação exclusiva às obrigações de natureza tributária. Precedentes do STJ.

II - Em se tratando de multa de origem não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento aos sócios da empresa deve atender à observância das hipóteses de desvio de finalidade e

confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil - hipóteses não demonstradas nos autos.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.032377-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI

AGRAVADO : MORGADO S IND/ E COM/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00134701620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033735-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHOS PROFISSIONAIS - ANUIDADE - EXECUÇÃO FISCAL -

ART. 8º DA LEI Nº 12.514/2011 - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Com a edição da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

dispõe seu artigo 8º: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, não cabendo, pois, diante da regra da especialidade, a interpretação extensiva do artigo

20 da Lei nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como parâmetro para o

arquivamento.

3. In casu, considerando que a exequente, ora agravante, pretende cobrar dívida correspondente às anuidades de

2007 a 2010 (fls. 53/56), bem como à multa imposta em 2009 (fl. 57), não prospera a determinação de

arquivamento dos autos, ainda que sem baixa na distribuição, haja vista o disposto no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034054-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033735-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FERNANDO CARLOS TORRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420216420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034054-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2 Regiao SP

ADVOGADO : VALERIA NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biologia da 1 Regiao

ADVOGADO : CECILIA MARCELINO REINA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NOMENCLATURA

DE CARGO - AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL

Nº 1.157/2011.

Não há prova de que a dicção da Lei Complementar n. 1.157/2011 impede o exercício de fiscalização por parte

dos ora agravantes.

Consoante os dizeres do quadro inserto no anexo XVIII do referido diploma normativo, o Agente Técnico de

Assistência à Saúde executará "atividades relativas em nível técnico, nas diversas áreas de saúde, em especial:

(...)".

Há discriminação das diversas áreas, o que afasta a alegação de impossibilidade do exercício da fiscalização. 

É evidente que inexiste qualquer quebra do regime da isonomia, visto que o anexo XVIII da Lei Complementar n.

1.157/2011, ao tratar do cargo de Agente Técnico de Assistência à Saúde, faz referência às áreas de atuação, e não

aos profissionais (em sentido estrito), para a execução de "atividades (...) em nível técnico".

A questão relativa ao desvio de função é de ordem fática, de modo que ela não pode ser suscitada sem que haja

prova a respeito. 

O art. 4º da Lei nº 1.157/2011 prevê, expressamente, a realização de concurso público para ingresso nos cargos e

funções-atividades nele especificados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034138-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RENDA. VALORES BLOQUEADOS. VALOR ÍNFIMO.

O valor bloqueado não é ínfimo, especialmente considerando que a Fazenda é dispensada do pagamento de custas,

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO

AGRAVADO : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159868520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034138-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GERSON DE OLIVEIRA e outro

: MARIA APARECIDA SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051542720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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não guardando aplicabilidade o disposto no art. 659, § 2º, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031387-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

Os dispensários de medicamentos não se sujeitam à exigência legal da presença de responsável técnico para seu

funcionamento. Precedentes do C. STJ.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044304-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031387-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00041-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.044304-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : MUNICIPIO DE BIRIGUI SP

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

No. ORIG. : 11.00.00034-9 A Vr BIRIGUI/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Os dispensários de medicamentos não se sujeitam à exigência legal da presença de responsável técnico para seu

funcionamento. Precedentes do C. STJ.

Verba honorária mantida em 10% do valor da causa.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0000010-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÃO INOVADORA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS-GESTORES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO CTN. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 4º da Lei n.º 6.830/80, 50, 1.022/1.024 e 1.053 do Código

Civil e 18, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 9.847/99, bem como às Súmulas 282 e 356 do STF, eis que não foram enfrentadas

na decisão de primeiro grau, não integraram as razões do agravo de instrumento, tampouco a decisão recorrida.

Cuida de inovação, cuja análise por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- O decisum agravado, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dispôs que inaplicáveis as regras do

CTN para a responsabilização dos sócios-gestores da executada, à vista de o crédito em cobrança decorrer de

multa imposta por infração administrativa. Assim, não incide a Súmula 435 do STJ, eis que decorre de infração à

lei (encerramento ou alteração de endereço sem comunicação aos órgãos competentes), nos termos do artigo 135,

inciso III, do CTN.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

2013.03.00.000010-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES

AGRAVADO : AUTO POSTO 1004 LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013053787

RECTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

No. ORIG. : 11.00.00062-4 A Vr LEME/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0005098-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÃO INOVADORA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS-GESTORES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO CTN. ARTIGO 18, §3º,

DA LEI N.º 9.947/99. NÃO COMPROVAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das questões relativas aos artigos 50 do Decreto-Lei n.º 3.708/19 e 2º da Lei n.º 6.830/80, uma

vez que não foram enfrentadas na decisão de primeiro grau, tampouco suscitadas nas razões do agravo de

instrumento, ou, abordadas na decisão recorrida. Cuidam de argumentos inovadores, cujo conhecimento por esta

corte é vedado, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.

- O decisum agravado, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dispôs que inaplicáveis as regras

dos artigos 124, inciso II, 134, inciso III, e 135, inciso III, do CTN e a Súmula 435 do STJ, para a

responsabilização dos sócios-gestores da executada, à vista de o crédito em cobrança decorrer de multa imposta

por infração administrativa. Estabeleceu, também, que a documentação acostada não comprova a atuação dos

sócios-gestores com excesso de mandato, violação à lei, ao contrato ou estatuto social, a ponto de se desconsiderar

a personalidade jurídica, nos termos dos artigos 18, §3º, da Lei n.º 9.847/99 e 10 do Decreto nº 3.708/19, c/c. 4º,

inciso V, da Lei n.º 6.830/80 e 586, inciso V, do CPC.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2013.03.00.005098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : AUTO POSTO KM 18 LTDA e outros

: JULIANO CESAR DA SILVA

: CENTRO AUTOMOTIVO MODELO 2000 LTDA

: ADILSON GAZILLO

: POSTO DE SERVICOS MIL MILHAS DE OSASCO LTDA

: JOSE ANTONIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013080824

RECTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

No. ORIG. : 00431998720074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     522/994



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0005985-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS-GESTORES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO VERIFICADA. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

INFRINGENTE.

- O decisum agravado, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheceu do artigo 50 do

Código Civil, sob pena de supressão de instância. Dispôs, ainda, sobre a inaplicabilidade das regras do CTN ao

caso concreto, ainda que cumulada com os artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80 e 568, inciso V, do Código

de Processo Civil. Estabeleceu, também, que não restou comprovada a atuação dos sócios-gestores com excesso

de mandato, violação à lei, ao contrato ou estatuto social, a ponto de gerar sua responsabilidade solidária e

ilimitada, nos termos dos artigos 10 do Decreto nº 3.708/19, c/c. 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, bem como que a

infração às normas técnicas do INMETRO não obriga, por si só, os administradores. Por fim, foi esclarecido que

no endereço da devedora não houve diligência de oficial de justiça, a fim de caracterizar seu encerramento ilícito,

a teor da Súmula 435 do STJ e que não se demonstrou qualquer deliberação infringente do contrato ou da lei hábil

a tornar ilimitada a responsabilidade dos sócios que a aprovaram, conforme o artigo 1.080 do Código Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

2013.03.00.005985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

AGRAVADO : MALHA LA E LINHAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013080826

RECTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

No. ORIG. : 00134399320074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22039/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008544-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 90/91.,

excluiu a agravante e a União da lide ajuizada por Jacira Pontes de Macedo em face da Companhia Excelsior de

Seguros, reconhecendo, consequentemente, a incompetência absoluta do Juízo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) trata-se de ação envolvendo imóvel financiado em que a autora pretende a indenização securitária por dano que

afirma infligir o imóvel de sua propriedade, integrante de conjunto habitacional, vinculado ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH;

b) a assinatura do contrato se deu em 1983;

c) trata-se de contrato firmado por meio da apólice SH/SFH, pública, ramo 66, não tendo havido qualquer

migração para o ramo privado;

d) a CEF é gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, garantido pela União;

e) considerando que resta demonstrado que o imóvel foi financiado com recurso público, a condenação afetará o

FCVS, o que justifica a participação da CEF no feito, na condição de administradora deste;

f) o presente recurso merece ser recebido como agravo de instrumento, ante a lesão grave e de difícil reparação

que poderia se originar pela sua retenção

g) o direito da CEF de ingressar na lide foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos embargos de

declaração em Recurso Especial n. 1.091.363, julgado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil;

h) há o interesse do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS, pois

haverá responsabilização do FCVS, suportando as consequências da demanda, de acordo com a petição inicial e a

constatação do ramo público da apólice;

i) a CEF é parte legítima, pois é administradora do Seguro Habitacional - SH e do Fundo de Compensação de

Valores Salariais - FCVS (fls. 2/8).

Decido.

Seguro habitacional. Caixa Econômica Federal - CEF. Legitimidade. Em julgamento de recurso submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça definiu os requisitos para

que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por vícios da

construção de imóvel financiado no âmbito do SFH. São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado entre

02.12.88 e 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração do

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

2013.03.00.008544-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : JACIRA PONTES DE MACEDO

ADVOGADO : AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003558920124036104 1 Vr SANTOS/SP
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543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos

celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº

478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 10.10.12)

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Excelsior de Seguros nos autos

relativos à ação indenizatória movida por Jacira Pontes de Macedo contra a agravante em razão de danos em

imóvel adquirido com contrato de financiamento firmado em 1983 (fls. 25/28).

Portanto, não estão preenchidos os requisitos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a

responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH,

conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, constante do julgamento de recurso submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, Recurso Especial n. 1.091.393.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008466-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valevida Corretora de Seguros de Vida Ltda. e Orlando Iankoski

Junior contra a decisão de fl. 79, proferida em embargos à execução, que indeferiu o pedido dos agravantes para

que a Caixa Econômica Federal - CEF seja compelida a apresentar os extratos mensais de todo o período de

contratação.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

2013.03.00.008466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : VALEVIDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e outro

: ORLANDO IANKOSKI JUNIOR

ADVOGADO : EMILIO SANCHEZ NETO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00088957120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a) os agravantes opuseram embargos à execução em que alegam a ausência de liquidez e certeza do título

exequendo, tendo em vista que a CEF, na peça inicial, não informou como calculou o valor pretendido e que a

documentação apresentada era válida para instruir o feito;

b) os agravantes alegaram excesso de execução em razão da cobrança indevida de juros, anatocismo, taxas

cumulativas,impugnando o cálculo apresentado pela exequente, pleiteando pela aplicação do Código de Defesa do

Consumidor;

c) os agravantes requereram a produção de prova testemunhal e documental, pleiteando que os extratos mensais

do período de contratação fossem apresentados pela agravada, para realização de prova pericial;

d) o MM. Juízo a quo deferiu por ora as provas documentais;

e) a agravada requereu o julgamento antecipado da lide e os agravantes apresentaram prova emprestada e

requereram que a CEF apresentasse os extratos do período contratado, pedido que foi indeferido;

f) a decisão agravada é nula, uma vez que não está fundamentada;

g) a produção da prova requerida é imprescindível para o julgamento da demanda, sobretudo a prova pericial

contábil;

h) ao indeferir a produção de prova não foram observados os princípios do devido processo legal e da ampla

defesa (fls. 2/14).

Decido.

Produção de prova. A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver

sobre sua produção:

 

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA -

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

(...)

3. Agravo improvido."

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL (...)

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar

em necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

(...)

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de

defesa não caracterizado.

(...)

7. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)

(...)

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é

suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a

produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento

antecipado da lide' e que 'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a

realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado

aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).
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6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De

Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova

pleiteada.

(...)

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)

Do caso dos autos. Os agravantes se insurgem contra a decisão que indeferiu seu pedido para que a CEF seja

compelida a juntar os extratos mensais de todo o período do contrato de financiamento.

Entretanto, razão não lhes assiste.

Conforme explicitado, a jurisprudência é tendente ao entendimento de que o juiz é o destinatário da prova,

cabendo a este avaliar a necessidade de sua produção. 

Acrescente-se que os agravantes não indicam os motivos pelos quais é imprescindível a produção da prova,

sobretudo considerando que nos autos da execução foi a juntada de planilha da evolução da dívida (fls. 59/60).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009170-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luciana Satyro contra a decisão de fl. 234 que, em execução

fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de valores formulado pela agravante.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a execução fiscal foi ajuizada contra a empresa LM Satyro Prestadora de Serviços Automotivos Ltda. e de

Luciana Satyro para a cobrança de débito tributário no valor de R$ 98.718,10 (noventa e oito mil setecentos e

dezoito reais e dez centavos), inscrito em Divida Ativa sob os ns. 351883924, 351883910 e 351883967;

b) a União requereu a indisponibilidade dos bens dos executados, resultando o bloqueio da conta bancária de

titularidade da agravante mantida junto ao Banco Bradesco;

c) quando da declaração de imposto de renda, a agravante indicou a referida conta bancária para o depósito dos

valores a serem restituídos, no montante de R$ 12.898,76 (doze mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e

seis centavos), o qual restou bloqueado;

d) a agravante requereu o desbloqueio do valor em razão de seu caráter alimentar, estando protegido pela norma

que determina a sua impenhorabilidade (verba salarial), pedido que foi indeferido;

2013.03.00.009170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LUCIANA SATYRO

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : L M SATYRO PRESTADORA DE SEVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00195471520028260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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e) o valor referente à restituição não ficou à disposição da agravante, pois a conta bancária indicada para receber

tal quantia foi bloqueada antes do depósito;

f) não se sustenta a alegação de que o valor restituído de imposto de renda que incidiu sobre verba salarial perde

sua natureza pelo fato de ter sido devolvida no ano seguinte, considerando que toda restituição ocorre nestes

termos, ou seja, somente após a entrega da declaração do contribuinte no ano seguinte ao ano calendário de

descontos;

g) o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a devolução do imposto de renda ao contribuinte não

descaracteriza a natureza alimentar dos valores a serem restituídos, quando se trata de desconto de seu salário;

h) o simples depósito na conta bancária do contribuinte não descaracteriza a natureza alimentar da restituição do

imposto de renda incidente sobre verbas salariais, mas a demonstração de que o valor excede o necessário a

manutenção da subsistência da agravante e de sua família;

i) o valor da restituição de imposto de renda é necessário à subsistência da agravante e de sua família, pois não

houvesse retenção a maior no salário da agravante, esta não estaria sendo privada de recursos que poderiam ter

sido destinados ao custeio de suas necessidades básicas (fls. 2/13).

Decido.

Penhora. Restituição de Imposto de Renda. Admissibilidade. O art. 649, IV, do Código de Processo Civil

estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários etc., os quais não se confundem com

a restituição do Imposto de Renda, cuja impenhorabilidade depende da comprovação de que o valor respectivo

refira-se a receitas abrangidas pelo citado dispositivo legal:

 

..EMEN: Processual civil. Recurso Especial. Ação de execução. Penhora em conta corrente. Valor relativo à

restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caráter alimentar. Impenhorabilidade. Art. 649, IV, do CPC. -

Trata-se de ação de execução, na qual foi penhorada, em conta bancária, quantia referente à restituição do

imposto de renda. - A devolução do imposto de renda retido ao contribuinte não descaracteriza a natureza

alimentar dos valores a serem devolvidos, quanto se trata de desconto parcial do seu salário. - É impenhorável o

valor depositado em conta bancária, referente à restituição do imposto de renda, cuja origem advém das receitas

compreendidas no art. 649, IV, do CPC. - A verba relativa à restituição do imposto de renda perde seu caráter

alimentar, tornando-se penhorável, quando entra na esfera de disponibilidade do devedor. - Em observância ao

princípio da efetividade, mostra-se desrazoável, em situações em que não haja comprometimento da

manutenção digna do executado, que o credor seja impossibilitado de obter a satisfação de seu crédito, sob o

argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC, gozam de impenhorabilidade absoluta.

Recurso especial não provido.(negritei)

(STJ, Recurso Especial n. 1150738, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.05.10)

EMEN: Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora

on line. Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caratér alimentar. Perda.

Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que

se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas

compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores

restituídos. - A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do

salário ou vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é

inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de salário ou

aposentadoria por parte do devedor. - Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido

consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário,

vencimentos ou aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. - Em observância ao

princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja comprometimento da

manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de

que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É inadmissível

o reexame de fatos e provas em recurso especial. Recurso especial não provido. (negritei)

(STJ, Recurso Especial n. 1059781, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 01.10.09)

Do caso dos autos. A agravante requer o desbloqueio do valor de R$ 12.898,76 (doze mil oitocentos e noventa e

oito reais e setenta e seis centavos), sob o fundamento de que tal quantia teria natureza alimentar, porquanto

proveniente da restituição de imposto de renda.

Entretanto, conforme exposto acima, os vencimentos, subsídios, soldos, salários etc não se confundem com a

restituição do Imposto de Renda, cuja impenhorabilidade depende da comprovação de que o valor respectivo

refira-se a receitas abrangidas pelo citado dispositivo legal, o que não se verifica na espécie.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 30 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008055-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE contra a

decisão de fls. 449/450 que deferiu a expedição de alvarás de levantamento em favor dos expropriados dos valores

remanescentes de depósitos de precatório parcelado.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o precatório foi parcelado na forma do art. 78 do ADCT e com o advento da Emenda Constitucional n. 62/09

foi depositado o valor correspondente a 10ª parcela, apresentando, o agravante, impugnação, tendo em vista que o

depósito tinha sido feito a maior em R$ 7.335,84 (sete mil trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro

centavos);

b) o valor indevido é decorrente do cômputo de juros moratórios no parcelamento do art. 78 do ADCT, decorrente

de não ter sido aplicada a Lei n. 11.960/09 e pela incidência de juros em desacordo com o que dispõe o art. 15-B

do Decreto-lei n. 3.365/41 e art. 100, § 5º, da Constituição Federal;

c) o MM. Juízo a quo negou a pretensão do agravante por entender que esta já estaria preclusa;

d) a planilha que instruiu o depósito feito pelo Tribunal incluíram juros compensatórios e moratórios em

continuação no cálculo de atualização dos precatórios não alimentares, por todo o período de moratória do art. 78

do ADCT, contrariando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal;

e) o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n. 590.751/SP, no qual foi decidida a

exclusão total dos juros compensatórios e moratórios;

f) o pagamento efetuado não merece prosperar, por ter se utilizado de critério equivocado, considerando a

existência de litígio a respeito do tema dos juros moratórios e compensatórios perante o Supremo Tribunal

Federal;

g) o Departamento de Execução de Precatórios do Tribunal de Justiça expediu a orientação, por meio da Ordem de

Serviço n. 03/2010 - DEPRE, referente a organização dos pagamentos de precatórios efetuados com base no art.

97, § 4º do ADCT/CF, determinando que em consonância com a decisão do Supremo Tribunal Federal, fossem

excluídos os juros moratórios e compensatórios;

h) por disposição da Emenda Constitucional n. 62, de 02.12.09, foi incorporado ao texto da Constituição Federal a

regra da Lei n. 11.960/09, aplicável aos novos precatórios e aqueles em curso, que determina que a atualização

dos valores até o efetivo pagamento, independente da natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração

2013.03.00.008055-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : MARCIA REGINA GUIMARAES TANNUS DIAS e outro

AGRAVADO : MANOEL BORGES SERRA - ESPOLIO espolio e outros

ADVOGADO : PEDRO CAMARGO SERRA e outro

REPRESENTANTE : PEDRO CAMARGO SERRA

AGRAVADO : MARIA JOSE LEITE SERRA

: FRANCISCO BORGES SERRA espolio

ADVOGADO : PEDRO CAMARGO SERRA e outro

REPRESENTANTE : SILVIO LEITE SERRA

AGRAVADO : ANA DE CAMARGO SERRA

: MESSIAS BORGES SERRA espolio

: ANA SERRA BARBARA espolio

ADVOGADO : PEDRO CAMARGO SERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00571223019734036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação de mora, incidirão juros simples no mesmo

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios;

i) o art. 620 do Código de Processo Civil dispõe que se houverem diversos meios para promover a execução,

deverá ser escolhido o menos gravoso;

j) a Súmula Vinculante n. 17 do Supremo Tribunal Federal determinou a exclusão dos juros moratórios desde a

expedição de requisição em 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, quando vencido o prazo para

pagamento do precatório, devendo ser computado juros, em caso do não pagamento, apenas depois de vencido o

prazo (fls. 2/49).

Decido.

O agravante discute a aplicação de juros que embasou o depósito do precatório. Alega que não podem ser

incluídos juros compensatórios e moratórios em continuação na moratória prevista no art. 78 do ADCT, uma vez

que a aplicação destes está em desacordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e que a aplicação de

juros moratórios foi feita contrariamente ao que dispõe a Súmula n. 17 daquela Corte.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

A fls. 538/757 o DAEE impugna novamente os valores depositados a fls. 440/444, uma vez que o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região decidiu, nos autos do Mandado de Segurança nº 0018257-68.2011.403.0000, que

as questões relativas aos índices utilizados para a atualização de cálculos de precatórios devem ser dirimidas

pelo Juízo da execução, ainda que baseadas em informações prestadas pelo Setor de Precatórios do Tribunal. O

expropriante alega que a atualização monetária do precatório está incorreta na medida em que não foi obedecida

a Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da lei 9.494/97, determinando a aplicação da TR. Também

levanta discussão acerca dos juros aplicados na conta que embasou o precatório complementar. Alega que foram

incluídos juros compensatórios e moratórios em continuação durante a moratória prevista no art. 78 do

ADCT/CF, afrontando a jurisprudência do STF, e que foram incluídos juros moratórios no período previsto pelo

art. 100, 1º da Constituição Federal, não obstante determinação diversa pela Súmula Vinculante nº 17 do STF.

Pleiteia pela devolução dos valores que entende terem sido pagos a maior (fls. 580).Os réus não se manifestaram

(fls. 762).Vieram os autos à conclusão.É o relato. Decido. Carece razão ao DAEE em suas argumentações. A

questão ora levantada acerca dos juros computados na conta de fls. 277, que serviu como base para a expedição

do precatório complementar, está preclusa. Tal conta foi efetuada pela Contadoria Judicial na data de 02/2002,

tendo o autor se insurgido contra os juros em continuação (fls. 289) e o Juízo rejeitado suas alegações a fls. 309,

momento em que foi determinada a expedição do precatório pela conta supracitada (despacho publicado em

agosto de 2006).O DAEE não se insurgiu contra referida decisão no momento oportuno, tendo os ofícios

requisitórios sido expedidos com base na conta de fls. 277 e transmitidos ao E. TRF3 em 24/06/2009 e

30/06/2009 (fls. 418/422). Além disso, o autor foi informado da expedição dos ofícios em julho de 2009, conforme

ofício acostado a fls. 424.Dessa forma, não procede a pretensão do DAEE de rediscutir os critérios dos juros

aplicados na conta supramencionada em face da preclusão e em homenagem ao princípio da segurança

jurídica.Ressalte-se que os valores apurados a fls. 277 foram apenas corrigidos monetariamente pelo E. TRF,

aplicando-se o IPCA-E desde a data do cálculo (02/2002) até a data do pagamento (01/2011), sem a inclusão de

juros.Também não assiste razão ao DAEE no que concerne à forma de correção monetária do precatório pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.De acordo com os esclarecimentos da Subsecretaria dos Feitos da

Presidência a fls. 477/479, a correção monetária dos precatórios foi realizada corretamente, uma vez que foi

aplicado o IPCA-E/IBGE como índice, seguindo os critérios da Orientação Normativa nº 2 de 18/12/2009 do

CJF, bem como do Art. 31, 1º, inciso I da Resolução nº 122/2010 do CJF. Tais normas prevêem a utilização do

IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial) como índice de correção monetária dos

precatórios das propostas orçamentárias dos anos de 2001 a 2010. Este é exatamente o caso em tela, eis que os

ofícios requisitórios foram expedidos em junho de 2009 e incluídos na proposta orçamentária de 2010.A Taxa

Referencial (TR) só começou a valer como índice de correção monetária dos precatórios a partir da proposta

orçamentária de 2011 (Art. 31, 1º, II da Resolução nº 122/2010 e Art. 7º da Resolução 168/2011 do CJF), não se

aplicando à hipótese dos autos.Dessa forma, não cabe o pleito do DAEE pela correção monetária dos precatórios

pela TR a partir de 07/2009. Observe-se que esta questão foi novamente esclarecida pela Presidência do E. TRF3

nos autos do Mandado de Segurança nº 0018257-68.2011.403.0000, conforme se verifica a fls. 658/659.Diante do

exposto, tendo em vista que o precatório foi pago corretamente e que o Mandado de Segurança supracitado foi

extinto sem julgamento do mérito, defiro a expedição de alvarás de levantamento em favor dos expropriados dos

valores remanescentes. Int.-se. (fls. 449/450)

 

A decisão agravada indicou que a conta foi efetuada pela Contadoria Judicial na data de 02.02, tendo o MM. Juízo

rejeitado as alegações do agravante contra os juros em continuação e determinado a expedição do precatório, por

meio de despacho publicado em agosto de 2006. Dessa forma, considerando que o precatório veiculou o crédito

nos moldes do que foi determinado em decisão judicial proferida em conformidade com a legislação vigente à
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época e sendo a liquidação apenas a consequência natural da execução, pode-se concluir que, de fato, ocorreu a

preclusão.

Cumpre anotar que na decisão agravada foi ressaltado que os valores apurados foram apenas corrigidos

monetariamente pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando-se o IPCA desde a data do cálculo em

02.02 até a data do pagamento em 01.11, sem a inclusão de juros, afirmação contra a qual não se insurgiu o

agravante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se os agravados para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008589-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neje Bitar e Clovis Grossi contra a decisão de fls. 198/205 que

rejeitou as exceções de pré-executividade opostas pelos agravantes, em que alegam a prescrição, a nulidade das

citações e a ilegitimidade passiva dos sócios da executada.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) os débitos cobrados na ação de execução referem-se ao período de 01.99 a 01.00 e os agravantes se retiraram da

sociedade em 1999, portanto, não eram sócios da empresa executada quando ocorreu o fato gerador;

b) a execução fiscal foi ajuizada em 09.05.03, a citação da empresa se deu em 19.04.05, os agravantes foram

citados pelo correio em 15.09.03 e 20.10.04, conforme avisos de recebimento, que não foram assinados

diretamente pela pessoa citada;

c) o art. 223 do Código de Processo Civil estabelece que a citação pela modalidade postal, a carta será registrada,

exigindo-se que ao fazer a entrega, o recibo seja assinado pessoalmente;

d) a citação dos agravantes é nula e não serve como marco interruptivo da prescrição, considerando que as pessoas

físicas dos sócios deveriam ter sido citadas pessoalmente;

e) considerando que a citação dos sócios deveria ter sido pessoal, somente se pode admitir como válida aquela que

se deu em 10.11.10, por edital, quando já havia decorrido mais de 5 (cinco) anos desde a constituição do crédito,

de modo que houve a sua prescrição (fls. 2/13).

Decido.

Execução fiscal. Citação. Correio. Entrega no endereço do executado. Validade. A entrega da carta citatória

no endereço do executado aperfeiçoa o ato citatório, ainda que o aviso de recebimento tenha sido assinado por

outra pessoa:

2013.03.00.008589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : NEJE BITAR e outro

: CLOVIS GROSSI

ADVOGADO : RICARDO TAVARES DOS REIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : BRASIFUND FUNDICAO LTDA e outros

: CANDIDO JOSE MACHADO

: ALICE MOREIRA HORTA MACHADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.01562-5 A Vr ITU/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE.

1. No processo de Execução Fiscal, é valida a citação pela via postal, com aviso de recebimento entregue no

endereço correto do executado, conforme teor do art. 8º, II, da Lei 6830/1980.

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a citação postal equivale à pessoal, para fins de interromper a prescrição

de cobrança do crédito tributário.

3. Decorridos menos de cinco anos entre a notificação do contribuinte, mediante a entrega de carnê do IPTU em

seu endereço, e a data da efetiva citação do devedor no processo de execução, não há falar em prescrição.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.140.052, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.02.10)

RECURSO ESPECIAL. (...). EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO

DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. (...). RECURSO DESPROVIDO.

(...)

3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo

correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e,

somente diante da impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital.

4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da

Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no

endereço do executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja

outra pessoa, que não o próprio citando.

(...)

7. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 648.624, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO

EXECUTADO. VALIDADE. (...).

1. Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja

entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda que

seja outra pessoa, que não o próprio citando.

(...)

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 432.189, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 26.08.03)

 

Do caso dos autos. Na petição inicial da execução fiscal, o INSS requereu "a citação do(s) Executado(s) para, no

prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida devidamente atualizada e acrescida de juros, multa e demais encargos

indicado no Título Executivo representado pela(s) C.D.A(s) referida(s), ou nomear bens à penhora, com

observância do disposto no art. 9º, seus incisos e parágrafos, da supra citada Lei nº 6.830/80 (...)."(fl. 15).

Nos termos do art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, não tendo havido requerimento expresso do INSS em sentido diverso,

é regular a citação da agravante pelo correio.

Tratando-se de citação por carta, considera-se a agravante citada na data em que recebido o aviso de recepção,

ainda que assinado por terceiro, ou seja, 15.09.03 (cf. fl. 37).

Prescrição Intercorrente. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça dirimiu a controvérsia que havia

naquela Corte a respeito da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios da pessoa jurídica executada. Na ocasião, ficou decidido que, "não obstante a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução

fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal

dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em

REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese

inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica

ocorreu após o transcurso do quinquênio legal:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO . AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.
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535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10, grifos meus)

 

O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser

exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos

eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, esta

Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja

requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO

EM VIRTUDE DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA EXECUCATA. INÉRCIA NA PROMOÇÃO DA

CITAÇÃO DOS SÓCIOS INJUSTIFICÁVEL.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A agravante alega não ter ocorrido a prescrição intercorrente em relação aos sócios da empresa executada em

virtude de não ter havido inércia a si imputável, além da ocorrência de causas suspensivas previstas legalmente.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a execução permaneceu suspensa em virtude da oposição de embargos

à execução de 20.06.03 a 16.08.04, quando eles foram julgados improcedentes. Ocorre, no entanto, que a

oposição de embargos por parte da empresa executada não impede que a exeqüente promova a citação dos

sócios cujos nomes constam da certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal. Nesse sentido, a

suspensão determinada pelo Juízo de primeiro grau é válida perante a embargante, não configurando óbice para
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a inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução.

3. Ademais, o andamento do feito em relação à empresa executada, independentemente da celeridade ou não do

Juízo no qual tramita a execução, não justifica a inércia da exeqüente. A partir da citação da empresa executada,

em 06.09.99, cabia à agravante ter diligenciado para a promoção da citação dos sócios dentro do quinquênio

legal, o que não foi feito.

4. agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Brasilfund Fundição Ltda., para

cobrança de dívida no valor de R$ 277.257,74 (duzentos e setenta e sete mil duzentos e cinqüenta e sete reais e

setenta e quatro centavos), referente aos períodos 01.99 a 01.00. Neje Bitar consta das certidões de dívida ativa

que instruem o feito (fls. 18 e 26).

Conforme consta da decisão agravada, a Brasilfund Fundição Ltda. foi citada 08.05.03 (cf. fl. 49). A citação dos

agravantes se deu em 15.09.03 (fl. 37) e em 20.10.04, como constou da decisão agravada (fl. 49).

Portanto, a citação do sócio foi requerida e ocorreu antes do decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008643-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 140, proferida em mandado de

segurança, que recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante apenas no efeito devolutivo, conforme o

art. 14, § 3º, da Lei n. 12.016/09, considerando que "não restou demonstrada a ocorrência de quaisquer das

situações previstas no artigo 558 do Código de Processo Civil, quando então seria deferido o efeito suspensivo

pretendido, pois o referido artigo menciona no parágrafo único o artigo 520, os casos de recebimento de recurso

de apelação somente no efeito devolutivo e aplicável, por analogia, às outras hipóteses legais, como a vertente."

(fl. 140) 

A agravante alega, em síntese, que o aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual devem integrar

a base de cálculo das contribuições. Requer que seja concedido o efeito suspensivo a este recurso para que sejam

depositadas as quantias questionada e que seja reformada a decisão que recebeu a apelação apenas no efeito

devolutivo (fls. 2/12v.).

Decido.

Mandado de segurança. Apelação. Sentença concessiva. efeito suspensivo. Casuística. Em que pese a

execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09,

art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM MANDAMENTAL. RECURSO DE

APELAÇÃO RECEBIDO NO EFEITO SUSPENSIVO.

2013.03.00.008643-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COLEGIO PALMARES S/A

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003801720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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1. O recebimento da apelação no duplo efeito suspende a eficácia da decisão concessiva de mandado de

segurança.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.

(STJ, EDMS n. 12.131-DF, REl. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 14.03.07)

PROCESSUAL CIVIL (...). MANDADO DE SEGURANÇA. (...) EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO.

SUSPENSÃO DA LIMINAR. CORTE A QUO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ.

I - Com base no poder geral de cautela, o juiz pode conceder efeito suspensivo à apelação interposta contra

sentença concessiva de segurança, em face da suspensão da liminar efetuada pela Presidência do Tribunal a quo,

a fim de evitar a ocorrência de um risco atual e efetivo de um dano jurídico, em atendimento ao princípio da

efetividade.

II - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 727.685-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.03.06)

 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.

Do caso dos autos. A agravante pretende a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença

concessiva em mandado de segurança que, considerando a natureza do aviso prévio indenizado, afastou a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre referidos valores.

A agravante somente alega a natureza salarial do aviso prévio indenizado e a possibilidade de concessão de efeito

suspensivo à sua apelação (fls. 2/12v.).

Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de efeito

suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006034-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.006034-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : JOAO CARLOS CAMOLESE e outro

: MARIA ANTONIA CAMOLESE

ADVOGADO : MAURICIO REHDER CESAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017237020124036125 2 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA

contra a decisão de fls. 31/32 que declarou a incompetência da 1ª Vara Federal de Ourinhos (SP) e determinou a

remessa do feito à Subseção Judiciária de Bauru (SP) e contra a decisão de fl. 35/37, proferida pela 2ª Vara

Federal de Bauru (SP), que não suscitou conflito negativo de competência e indeferiu o pedido de antecipação de

tutela, em ação de indenização ajuizada por João Camolese e Maria Antonia Camolese em face do agravante, com

o objetivo de serem indenizados pela desapropriação indireta do imóvel denominado Fazenda Santa Branca.

Intimem-se os agravados para resposta.

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003968-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela União, diante da decisão que converteu o agravo de

instrumento em retido. 

Em suma, sustenta a plausibilidade do direito alegado no recurso, uma vez que a decisão recorrida afronta os

artigos de lei que tratam da matéria e o recurso especial repetitivo que confirmou a aplicação da Lei nº 12.336/10

aos profissionais dispensados antes da sua vigência e convocados em data posterior a sua vigência, sendo

suscetível, também, de causar, à agravante, lesão grave e de difícil reparação, em razão da grave ofensa à ordem

administrativa e ao ordenamento jurídico.

Decido.

Por vislumbrar o receio de lesão grave e de difícil reparação, em razão da ausência de assistência de profissionais

de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária aos integrantes das Forças Armadas, reconsidero a decisão de

fl. 60 e passo ao exame do mérito do recurso.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União, diante da decisão que, em sede de mandado de

segurança, deferiu a liminar, a fim de suspender os efeitos do ato de convocação do autor para a prestação do

serviço militar.

Em suma, alega que, com o advento da Lei nº 12.336/2010, a convocação para a prestação do serviço militar dos

cidadãos brasileiros formados nas áreas que a Lei nº 5.292/67 disciplina, mesmo quando incluídos no excesso de

contingente por ocasião da convocação para a prestação do serviço militar obrigatório como soldado recruta, é

legítima.

A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

Mesmo com o advento da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, cujo teor permitiu, expressamente, a

convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a

concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, esta Egrégia

Corte consolidou o entendimento de que os dispensados anteriormente à edição da citada lei não poderiam ser

2013.03.00.003968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MATEUS OCANHA JORGE

ADVOGADO : MAURICIO PANTALENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012190820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos

fatos. 

Ocorre que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o

tema em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº

12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem

dispensados após a sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos

"concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que

foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".

Faço transcrever a ementa do julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos."

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,

DJe 14/02/2013)

 

Com esses apontamentos, é caso de sustar a decisão agravada.

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código

de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006590-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MADEITEX COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTEFATOS DE LÁTEX LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Branca - SP

que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu a nomeação à penhora feita pela agravante, consistente em 507

(quinhentas e sete) debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce, determinando o bloqueio de ativos

financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD.

Neste recurso, pede a reforma do ato impugnado, de modo a afastar a penhora sobre os ativos financeiros da

2013.03.00.006590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MADEITEX COM/ VAREJISTA DE ARTEFATOS DE LATEX LTDA

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP

No. ORIG. : 00005858520128260534 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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agravante, viabilizando o regular prosseguimento da execução pelo modo menos gravoso, determinando-se a

lavratura de auto de penhora e depósito sobre o bem indicado à penhora de titularidade da empresa executada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

1. A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal

direito, no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11.

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não

sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Ocorre que a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não

aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução.

Nesse sentido, ensinam os ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei nº

6830/80, pág. 1394):

Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF,

submete-se à aceitação ou não da Fazenda Pública.

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a

aceitação do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: "A nomeação de bens à penhora deve obedecer a

ordem legal. Caso não siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente

ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução" (STJ 2ª

T.: RSTJ 107/135).

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o

prejuízo ou dificuldades para a execução.

Na hipótese dos autos, os bens oferecidos em garantia, como se vê de fl. 45, consistem em 507 (quinhentas e sete)

debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo alega a agravante, possui valor apto para

a garantia da execução fiscal.

Por sua vez, a exequente rejeitou motivadamente a nomeação à penhora dos móveis pertencentes à executada.

Razão assiste à agravada, pois, além de não obedecer a ordem prevista no artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, os

bens ofertados são de baixa liquidez e de difícil alienação.

Portanto, revela-se ineficaz a nomeação de bens, justificando-se, por isso, a busca de outros bens que possam

garantir o juízo.

A esse respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE

DEBÊNTURES EMITIDAS PELA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. ART. 11, II E VIII, DA LEI

6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE AO DEVEDOR. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. ..EMEN:(AGA 1305355 , TEORI

ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/02/2011 ..DTPB:.)

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR

PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL ADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA

DE FUMUS BONI JURIS. DISCUSSÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE RECUSA, PELA FAZENDA

NACIONAL, DE PENHORA DE DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. PRECEDENTES DO STJ NO

MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está

intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito

proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito dessa perspectiva, uma vez que, sendo o mesmo

inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido

cautelar mostra-se prejudicada. 2. Na hipótese, vê-se que a fumaça do bom direito não ressai evidente ou

cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito suspensivo a

Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, assaz rarefeita; isso porque, a Primeira Seção deste STJ

pacificou o entendimento de que, não obstante a possibilidade de as debêntures da VALE serem nomeadas à

penhora, em razão de sua baixa liquidez e difícil alienação, é válida a recusa do exequente, diante da ordem de

preferência estipulada no art. 11 da Lei 6.830/80 (AgRg no Ag 1.338.231/RS, Rel. Min. CESAR ASFOR

ROCHA, DJe 05.04.2011, AgRg nos EDcl no AREsp. 24.251/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe

17.10.2011, REsp. 1.241.063/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13/12/2011, AgRg no Ag

1.210.938/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 10.06.2011 e AgRg nos EDcl no AREsp 24.251/RS,
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Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 17.10.2011). 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:

(AGRMC 19257, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2013

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES DA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que, embora o crédito representado por debênture

seja bem penhorável, é legítima a recusa, por parte da Fazenda Pública credora (fl. 115, e-STJ), da nomeação

feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência. 2. A análise sobre a aplicação do

princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) demanda, como regra, reexame da situação fática, inviável

em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201102413400, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/04/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA

VALE DO RIO DOCE. RECUSA DA NOMEAÇÃO. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. É assente na jurisprudência do STJ que o julgador pode não aceitar a

nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do

CPC, ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação. 2. Aferir, como pretende a recorrente, a

gradação legal da ordem de nomeação dos bens oferecidos a penhora, assim como perquirir se eles podem ou

não ser recusados pela recorrida, ou mesmo se a recusa lhe causa maior gravame, demanda, notoriamente, o

reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula

7/STJ. 3. Precedentes: REsp 1.184.729/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

27.4.2010, DJe 29.6.2010; AgRg no Ag 1.237.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 6.4.2010, DJe 14.4.2010; AgRg no REsp 1.176.785/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma,

julgado em 18.3.2010, DJe 12.4.2010. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 201002177299, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/04/2011 ..DTPB:.) 

Confira-se, ainda, o julgado desta Corte Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

DEBÊNTURES PARTICIPATIVAS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO

ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA

NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 1. É certo que, conjugado ao princípio da menor

onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (CPC

612). 2. No caso em tela, o agravante ofereceu à penhora 146 (cento e quarenta e seis) debêntures

participativas emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo laudo de avaliação apresentado

unilateralmente pela executada perfaz o valor unitário de R$ 352,98 (trezentos e cinquenta e dois reais e

noventa e oito centavos). 3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição

dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº

6.830/80, 15, II). 4. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de

difícil alienação e carecem de certeza e liquidez, além de possuirem valor inferior ao atribuído pela agravante,

logo, não se prestam à garantia do débito fiscal. 5. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa,

como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes jurisprudenciais. 6. Não estão obrigados o juiz e a

exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência da ordem de preferência

prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, pela sua

imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum debeatur. 7. Agravo de instrumento improvido e

agravo regimental prejudicado.

(AI 01017481220074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DJF3 DATA:07/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2.Também não merece reparo a decisão agravada, na parte em que determinou o bloqueio e a penhora de ativos

financeiros em nome da executada, pelo sistema BACENJUD.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.
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§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via
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terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes norm ativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD
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pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada, que foi

regularmente citada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por METALZUL INDÚSTRIA METALÚRGICA E

COMÉRCIO LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a penhora do faturamento bruto mensal da empresa no importe de 10% (dez

por cento).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

impedir a efetivação da penhora sobre o seu faturamento.

Sustenta, em síntese:

a) Penhora do faturamento: inadmissibilidade lógica;

b) Inadmissibilidade da penhora: ofensa ao artigo 620 do Código de Processo Civil;

c)Penhora de seu faturamento implicará na decretação indireta de sua falência;

d) Ofensa direta e literal ao artigo 170 da Constituição Federal.

Afirma, ainda, que o magistrado a quo determinou a penhora sobre o faturamento, mesmo com a existência de

bens capazes de satisfazer a execução, conforme auto de penhora já lavrado.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma a impossibilidade da penhora do faturamento ou da renda das

empresas.

Sustenta, ainda, que nomeou a penhora bem imóvel avaliado, conforme auto de penhora já lavrado.

É O BREVE RELATÓRIO.

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente às execuções fiscais, sendo admitido quando houver tentativa infrutífera de penhora, ou quando

os bens encontrados forem insuficientes à garantia do juízo.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito.

É que a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim,

em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DE EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS

BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 7/STJ - ART. 655 DO CPC - EQUIVALÊNCIA DO FATURAMENTO

AO DINHEIRO EM ESPÉCIE - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal local foi taxativo ao afirmar a inexistência de prévia comprovação de que foram exauridas as

diligências para a localização de outros bens que possam garantir a execução fiscal. À vista dessas

considerações, não é possível infirmar o acórdão recorrido, visto que, para fazê-lo, faz-se imperiosa a análise

de elementos fático-probatórios da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial pelo óbice do

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. No que pertine ao argumento de que o faturamento da empresa equivale a dinheiro em espécie para fins de

obtenção da prioridade na ordem preferencial estabelecida pelo art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, além de tal tese não ter sido abordado pela Corte a quo, não foi trazida nas razões do recurso

especial, sendo, em verdade, inovação em sede de agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA -

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO

DO CRÉDITO - PRECEDENTES. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque

esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. 

2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam

apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados, sejam de difícil alienação. Por

conseguinte, deixando o exeqüente de comprovar que não lhe resta outra opção para satisfazer seu crédito,

resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o faturamento da empresa.

3. Não obstante, ressalvo o entendimento de que o patrimônio de uma sociedade é servil as suas obrigações,

notadamente a tributária, que é "ex lege", e destinada a receita pública, cuja função é satisfazer as

necessidades coletivas, por isso a penhora sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução.

4. Ausência de motivos suficientes para modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINISTRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Nas causas em que

figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou Organismo Internacional,

é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias diretamente ao Superior

Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 3.

A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. (...)

 5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. ..EMEN:

(AG 1380194, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)

No caso concreto, trata-se de execução fiscal que se processa desde 2004, de valor superior a R$1.500.000,00

(hum milhão e quinhentos mil reais), sem que, até esta data, tenha sido efetivada a garantia integral do Juízo.

Além disso, observo que a agravante não instruiu o recurso com cópia integral dos autos principais, o que impede

verificar se, antes de ser determinada a penhora sobre o faturamento da empresa, a União buscou outros bens de

propriedade da executada sobre os quais pudesse recair a penhora, ou ainda se rejeitou bens eventualmente

nomeados pela executada.

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada

instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão

julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611),

que:

 O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

 A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

pág. 155). Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as

facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304,

JTJ 182/211).

Deste modo, não havendo, nos autos, qualquer prova de que a agravante tenha ofertado validamente bens sobre os

quais pudesse incidir a constrição judicial, justifica-se, por isso, a incidência da penhora sobre o faturamento

mensal da empresa.

Quanto ao percentual fixado, deve ser mantida a penhora sobre 10% (cinco por cento) do faturamento mensal da

empresa devedora, percentual que não compromete as suas atividades, conforme entendimento firmado por esta

Colenda Quinta Turma:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10% -
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PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL.

1. A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de

30%, a fim de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens

de reduzido ou nenhum valor econômico e ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.

2. A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável

estabelecê-la no montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.

3. Agravo de instrumento a que nega provimento.

(AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.

1. Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos

legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.

2. A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa

devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a nomeação

de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.

3. A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgado é inviável em sede de recurso especial,

a teor da Súmula nº 07 do STJ.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 287603 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/05/2003, pág. 304)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. execução fiscal . PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

EXCEPCIONALIDADE DA SITUAÇÃO A JUSTIFICAR A CONSTRIÇÃO. 1. É inviável o processamento do

Recurso Especial quando ausente o prequestionamento da questão nele versada. 2. Inexiste ofensa ao art. 535

do Código de processo Civil quando o Tribunal aprecia as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia

posta, não sendo exigido que o julgador exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto incompatíveis

com a solução alvitrada. 3. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre

dinheiro, razão porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas

cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque, o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem

aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz

deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 4. Quando o devedor não tem bens que satisfaçam a

penhora , tem-se admitido como possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que: a)

comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput do CPC), ao qual incumbirá apresentar as

formas de administração e pagamento; c)fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da

empresa. 6. In casu, o Eg. Tribunal a quo, na linha do entendimento esposado por esta C. Corte de Justiça,

entendendo caracterizada a situação excepcional, deferiu a incidência da penhora sobre o percentual de 10%

sobre as rendas auferidas pelo Executado, razão pela qual não merece qualquer censura. 7. A presunção de

legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por

quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento , no

percentual de 10% (dez por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. 8. Recurso Especial desprovido.

(grifei) 

(RESP 584915, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA:23/08/2004 PG:00134)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por METALZUL INDÚSTRIA METALÚRGICA E

COMÉRCIO LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais que, nos autos

da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a penhora do faturamento bruto mensal da empresa no importe de 10% (dez

por cento).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

impedir a efetivação da penhora sobre o seu faturamento.

Sustenta, em síntese:

a) Penhora do faturamento: inadmissibilidade lógica;

b) Inadmissibilidade da penhora: ofensa ao artigo 620 do Código de Processo Civil;

c)Penhora de seu faturamento implicará na decretação indireta de sua falência;

d) Ofensa direta e literal ao artigo 170 da Constituição Federal.

Afirma, ainda, que o magistrado a quo determinou a penhora sobre o faturamento, mesmo com a existência de

bens capazes de satisfazer a execução, conforme auto de penhora já lavrado.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma a impossibilidade da penhora do faturamento ou da renda das

empresas.

Sustenta, ainda, que nomeou a penhora bem imóvel avaliado, conforme auto de penhora já lavrado.

É O BREVE RELATÓRIO.

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execuções fiscais, sendo admitido quando houver tentativa infrutífera de penhora, ou quando

os bens encontrados forem insuficientes à garantia do juízo.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito.

É que a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim,

em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DE EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS

BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 7/STJ - ART. 655 DO CPC - EQUIVALÊNCIA DO FATURAMENTO

AO DINHEIRO EM ESPÉCIE - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal local foi taxativo ao afirmar a inexistência de prévia comprovação de que foram exauridas as

diligências para a localização de outros bens que possam garantir a execução fiscal. À vista dessas

considerações, não é possível infirmar o acórdão recorrido, visto que, para fazê-lo, faz-se imperiosa a análise
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de elementos fático-probatórios da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial pelo óbice do

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. No que pertine ao argumento de que o faturamento da empresa equivale a dinheiro em espécie para fins de

obtenção da prioridade na ordem preferencial estabelecida pelo art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, além de tal tese não ter sido abordado pela Corte a quo, não foi trazida nas razões do recurso

especial, sendo, em verdade, inovação em sede de agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA -

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO

DO CRÉDITO - PRECEDENTES. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque

esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. 

2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam

apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados, sejam de difícil alienação. Por

conseguinte, deixando o exeqüente de comprovar que não lhe resta outra opção para satisfazer seu crédito,

resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o faturamento da empresa.

3. Não obstante, ressalvo o entendimento de que o patrimônio de uma sociedade é servil as suas obrigações,

notadamente a tributária, que é "ex lege", e destinada a receita pública, cuja função é satisfazer as

necessidades coletivas, por isso a penhora sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução.

4. Ausência de motivos suficientes para modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINISTRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Nas causas em que

figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou Organismo Internacional,

é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias diretamente ao Superior

Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 3.

A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. (...)

 5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. ..EMEN:

(AG 1380194, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)

No caso concreto, trata-se de execução fiscal que se processa desde 2004, sendo que o valor da dívida ultrapassa

R$1.000.000,00 (hum milhão de reais), não havendo prova de que até a presente data, tenha sido efetivada a

garantia integral do Juízo. Assim, se não encontrado bens sobre os quais possa recair a penhora, deverá a penhora

incidir sobre o faturamento mensal da empresa.

Além disso, observo que a agravante não instruiu o recurso com cópia integral dos autos principais, o que impede

verificar se, antes de ser determinada a penhora sobre o faturamento da empresa, a União buscou outros bens de

propriedade da executada sobre os quais pudesse recair a penhora, ou ainda se rejeitou bens eventualmente

nomeados pela executada.

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada

instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão

julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611),

que:

 O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
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conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

 A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

pág. 155). Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as

facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304,

JTJ 182/211).

Quanto ao percentual fixado, deve ser mantida a penhora sobre 10% (cinco por cento) do faturamento mensal da

empresa devedora, percentual que não compromete as suas atividades, conforme entendimento firmado por esta

Colenda Quinta Turma:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10% -

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL.

1. A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de

30%, a fim de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens

de reduzido ou nenhum valor econômico e ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.

2. A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável

estabelecê-la no montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.

3. Agravo de instrumento a que nega provimento.

(AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.

1. Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos

legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.

2. A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa

devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a nomeação

de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.

3. A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgado é inviável em sede de recurso especial,

a teor da Súmula nº 07 do STJ.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 287603 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/05/2003, pág. 304)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. execução fiscal . PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

EXCEPCIONALIDADE DA SITUAÇÃO A JUSTIFICAR A CONSTRIÇÃO. 1. É inviável o processamento do

Recurso Especial quando ausente o prequestionamento da questão nele versada. 2. Inexiste ofensa ao art. 535

do Código de processo Civil quando o Tribunal aprecia as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia

posta, não sendo exigido que o julgador exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto incompatíveis

com a solução alvitrada. 3. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre

dinheiro, razão porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas

cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque, o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem

aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz

deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 4. Quando o devedor não tem bens que satisfaçam a

penhora , tem-se admitido como possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que: a)

comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput do CPC), ao qual incumbirá apresentar as

formas de administração e pagamento; c)fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da

empresa. 6. In casu, o Eg. Tribunal a quo, na linha do entendimento esposado por esta C. Corte de Justiça,

entendendo caracterizada a situação excepcional, deferiu a incidência da penhora sobre o percentual de 10%

sobre as rendas auferidas pelo Executado, razão pela qual não merece qualquer censura. 7. A presunção de

legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por

quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento , no

percentual de 10% (dez por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. 8. Recurso Especial desprovido.

(grifei) 

(RESP 584915, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA:23/08/2004 PG:00134)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.
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Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008211-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METTA COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA -ME

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba que, nos autos da execução fiscal ajuizada

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança da contribuição do FGTS, rejeitou a exceção

de pré-executividade que opôs.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

suspender o cumprimento da decisão judicial.

Sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, vez que não foi dado à agravante, oportunidade de discutir o

débito em processo administrativo tributário regular, razão pela qual a juntada aos autos é imperiosa, sob pena de

caracterizar-se violação ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa.

Afirma que os valores consolidados nas respectivas CDAs que acompanham a presente execução não condizem

com a realidade das transações empresariais realizadas, ou seja, não apresentam os requisitos de certeza e

exigibilidade ínsitos dos títulos de crédito.

Aduz, ainda, o caráter confiscatório da multa aplicada pela autoridade administrativa.

Pede, ao final, provimento do recurso, determinando-se a agravada que junte aos autos cópia do processo

administrativo que deu origem ao débito cobrado. Sem prejuízo, que seja reconhecida a redução do débito,

excluindo o valor da multa pretendida e, por cautela, não sendo esse o entendimento deste E. Tribunal Regional,

seja, então, reduzido o valor da multa no percentual de 50% (cinquenta por cento).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da decisão agravada, tendo em vista que não há prova de que houve

desrespeito ao princípio do devido processo legal.

Além disso, ainda que a agravante tenha sido impedido de interpor recurso administrativo tributário, cabia-lhe

defender esse direito perante o Poder judiciário. E se não o fez, descabe, agora, vir a Juízo pleitear a nulidade do

título, sob o argumento de que foi cerceado no seu direito de defesa.

Por outro lado, a falta de juntada do processo administrativo não constitui cerceamento de defesa, tendo em vista

que é o documento encontra-se à disposição de qualquer interessado na repartição competente, cujo acesso não é

vedado ao contribuinte, nos termos da norma prevista no art. 41 da Lei nº 6830/80.

Por sua vez, a exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem

sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo

pode conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

E, no caso, não pode ser acolhida a alegação de nulidade dos títulos executivos.

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

2013.03.00.008211-2/SP
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Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes

de fls. 20/30, revela que constam dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua

origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais

elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

Ressalte-se, por outro lado, que os documentos acostados não são suficientes para ilidir a presunção de liquidez e

certeza do título que embasa a execução, não se verificando, portanto, a plausibilidade do direito invocado pela

agravante.

E o alegado excesso na fixação da multa deverá ser objeto de exame, em sede de embargos de devedor, sendo

certo que não justifica a suspensão da execução fiscal, tendo em conta que, se demonstrado nos autos, poderá ser

excluído do montante devido por simples cálculo aritmético.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada

nos próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de

simples cálculos aritméticos. 

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)
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O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida por prova inequívoca, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de ORGANIZAÇÃO LATINO AMERICANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,

para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça.

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua

realização por mandado, para não inviabilizar o redirecionamento da execução aos sócios, tendo em vista o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera devolução do aviso de

recebimento sem cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa

devedora.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.
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E, no caso, frustrada a citação postal, requereu a agravante a citação por oficial de justiça, como lhe faculta a lei.

Não bastasse isso, o indeferimento do seu pedido de citação por mandado pode inviabilizar o redirecionamento da

execução fiscal aos sócios-gerentes, tendo em conta que a mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento, por si só, não é suficiente para configurar a dissolução irregular da empresa devedora.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Entendimento desta Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante

dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu

encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716412. -

4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a

frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que

afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça

(que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução

do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. - 5. Considerando essa particularidade e concluindo

pela impossibilidade de que a presunção "juris tantum" de dissolução irregular decorreu de simples

informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa" (REsp 1017588 / SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

(REsp nº 1072913 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/03/2009)

Realmente, mesmo que frustrada a citação por oficial de justiça, este poderá indagar nos arredores quanto à

localização da empresa devedora e verificar a condição do local, sendo certo que a sua certidão, que goza de fé

pública, aliada a outros documentos que atestem não terem seus sócios-gerentes promovido o encerramento

regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais, será imprescindível para autorizar o

redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios, em conformidade com o disposto na Súmula nº 435 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fls. 48/Vº, justifica-se a citação por

oficial de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação da empresa devedora por oficial de justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SÉRGIO PINTO contra decisão proferida nos autos do processo

da ação ordinária ajuizada por EDGARD REIMBERG E CIA LTDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO
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SOCIAL, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório para pagamento dos honorários advocatícios.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a determinar a expedição do ofício requisitório, relativo

aos honorários sucumbenciais.

É o breve relatório.

O recurso não merece prosperar.

E assim é porque a decisão que indeferiu a expedição de ofício requisitório para pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos dos artigos 8º, 10 e 11 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, é aquela trasladada à fl. 16, proferida em 01 de junho de 2012, e dela o agravante foi intimado em

22 de junho de 2012, como certificado à fl. 17, limitando-se, o agravante, em petição dirigida ao juízo do feito, a

pedir a reconsideração da decisão que indeferiu a expedição do ofício requisitório (fls. 21/24).

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 01 de

junho de 2012 (fl. 16) e não aquele proferido em 09 de novembro de 2012 (fl. 20), em razão do pedido de

reconsideração (fls. 21/24), tanto que, como tal, foi analisado pela Magistrada.

Assim, interposto o recurso em 07 de dezembro de 2012, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522,

do Código de Processo Civil.

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo

para interposição do recurso.

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 2010, 42ª

edição), "verbis":

"O pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do agravo.

Mas pode ser pedida reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo retido, em

caráter alternativo sucessivo; o mesmo não ocorre com o agravo de instrumento" 

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis":

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível

(RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclusive o do

agravo regimental (RTJ 123/470)".

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Segundo jurisprudência assente nesta

Corte, o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição de recurso

cabível. 2. Agravo regimental não conhecido. ..EMEN:(ARRDAG 926807 , RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:27/02/2013 ..DTPB:.)

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 522 DO CPC. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE AFIRMA

INTEMPESTIVIDADE. 1. Ante a notória pretensão de modificação do resultado do julgamento monocrático

via embargos de declaração e em observância aos princípios da fungibilidade e economia processual, recebem-

se os embargos como agravo regimental. 2. O acórdão recorrido afirmou a intempestividade do agravo do art.

522 do CPC, asseverando sua interposição não da data da recusa da nomeação, mas do indeferimento do

pedido de reconsideração. 3. O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recursal.

Precedentes: AgRg no AREsp 152.134/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

10/08/2012; AgRg no Ag 1147332/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 25/06/2012; AgRg no

AREsp 58.638/SC, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 04/06/2012. 4. Agravo regimental não

provido. ..EMEN: (Grifei)

(EDARESP 96699, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/10/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO PROCESSO PENAL. PRAZO RECURSAL DE 5 (CINCO)

DIAS. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO

INTENTADA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO. ÚNICO

RECURSO CABÍVEL. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que, em se

tratando de matéria criminal, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que nega

seguimento ao especial é de 5 (cinco) dias. 2. No caso, a decisão de inadmissibilidade recursal foi considerada

publicada em data de 7/10/2010, porém, conforme se extrai dos autos, a interposição do agravo de instrumento

só se deu no dia 3/11/2010, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 3. A jurisprudência deste Sodalício

firmou entendimento no sentido de que o agravo é o único recurso cabível contra decisão que inadmite o

recurso especial. Portanto, eventual petição requerendo a reconsideração do decisum não interrompe,

tampouco suspende, o prazo recursal. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(Grifei)

(AGEDAG 1406752, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/06/2012 ..DTPB:.) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Lucélia - SP que, nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de J RAPACCI CIA LTDA e outros, para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou

a suspensão da execução fiscal em razão da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Sustenta que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, nos

termos do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que o periculum in mora reside no fato de que a demora na

concessão da tutela poderá acarretar inúmeros prejuízos com a impossibilidade de se prosseguir na execução

fiscal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Lei nº 11101, de 09/02/2005, que trata da recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária, estabelece que:

Art. 6º - A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive dos credores particulares do sócio

solidário.

§ 7º - As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada

a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

Por outro lado, dispõe o artigo 187 do Código Tributário Nacional:

Art. 187 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.

E, nesse mesmo sentido, estabelece a Lei de Execução Fiscal, em seus artigos 5º e 29:

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da dívida ativa da Fazenda Pública exclui a de

qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.

Art. 29 - A cobrança judicial de dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.

Depreende-se dos referidos artigos de lei acima transcritos, que os efeitos da recuperação judicial não podem

atingir as execuções fiscais, que devem prosseguir o seu curso, ficando restritos aos débitos perante credores

privados.

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. 1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se

discute nos autos a competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre
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o patrimônio de sociedade em recuperação judicial. 2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de

plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo

Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão agravada, declaração de inconstitucionalidade dos

dispositivos legais suscitados. 3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de

recuperação judicial, conforme o art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o

prosseguimento dos atos de alienação dos bens da empresa recuperanda. Precedentes. 4.- O agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. 5.- Agravo Regimental improvido. (Grifei)

(AGRCC 118714, SIDNEI BENETI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:10/08/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - EMPRESA SUSCITANTE EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROSSEGUIMENTO - UTILIZAÇÃO DO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO -

PRECEDENTES.

1. A Lei 11101, de 2005, regulou a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária, dispondo, em seu art. 6º, caput, que "a decretação da falência ou deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário".

2. Por seu turno, o parágrafo 7º do referido dispositivo legal estabelece que a execução fiscal não se suspende

em face do deferimento do pedido de recuperação judicial, visto que a competência para processamento e

julgamento das execuções da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo.

3. Tal dispositivo (art. 6º, § 7º) corrobora a previsão contida no art. 5º da própria Lei de Execução Fiscal que

determina a competência para apreciar e julgar execuções fiscais, bem como no art. 29 da referida legislação e

no art. 187 do Código Tributário Nacional, que estabelecem que a cobrança judicial da dívida da Fazenda

Pública não se sujeita à habilitação em falência.

4. Assim, considerando que os efeitos da recuperação judicial não alcançam a cobrança judicial da dívida ativa

da Fazenda Pública, ficando restritos aos débitos perante credores privados, não há que se suspender o

prosseguimento da execução fiscal.

5. Por outro lado, como bem decidiu essa Colenda Primeira Seção, no julgamento do Agravo Regimental no

Conflito de Competência nº 112646 / DF, da relatoria do Ministro Herman Benjamin, a suscitante "utiliza este

incidente com a finalidade de obter a reforma da decisão emitida regularmente pelo Juízo da Execução Fiscal,

bem como eficácia retroativa à decisão do Juízo da Recuperação Judicial", o que, à toda evidência, não é

cabível em sede de conflito de competência.

6. Conflito de competência não conhecido. (Grifei)

(CC nº 116579 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL (PENALIDADE

ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA) - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PREVENÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 71, § 4º, DO RI/STJ - SUCEDÂNEO RECURSAL - NÃO-

CONHECIMENTO.

1. Preclui a oportunidade para argüir prevenção quando esta é feita após o início do julgamento. Incidência do

art. 71, § 4º, do RI/STJ.

2. Controverte-se a respeito da competência para dispor sobre o patrimônio de empresa que, ocupando o pólo

passivo em Execução Fiscal, teve deferido o pedido de Recuperação Judicial.

3. Conforme prevêem o art. 6, § 7º, da Lei 11101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6830/1980, o deferimento da

Recuperação Judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal.

4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade de

renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados.

5. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de

Débitos é pressuposto para o deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública

devem estar previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se

incluem no Plano (art. 53 da Lei 11101/2005) a ser aprovado pela assembléia-geral de credores (da qual,

registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11101/2005).

6. Conseqüência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de concurso universal de

credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede o regular processamento da Execução Fiscal,

com as implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.).

7. Não se aplicam os precedentes da Segunda Seção, que fixam a prevalência do Juízo da Falência sobre o

Juízo da Execução Comum (Civil ou Trabalhista) para dispor sobre o patrimônio da empresa, tendo em vista

que, conforme dito, o processamento da Execução Fiscal não sofre interferência, ao contrário do que ocorre

com as demais ações (art. 6º, caput, da Lei 11101/2005).

8. Ademais, no caso da Falência, conquanto os créditos fiscais continuem com a prerrogativa de cobrança em

ação autônoma (Execução Fiscal), a possibilidade de habilitação garante à Fazenda Pública a atividade
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fiscalizatória do juízo falimentar quanto à ordem de classificação dos pagamentos a serem feitos aos credores

com direito de preferência.

9. Deve, portanto, ser prestigiada a solução que preserve a harmonia e vigência da legislação federal, de sorte

que, a menos que o crédito fiscal seja extinto ou tenha a exigibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá regular

processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as faculdades e liberdade de atuação do Juízo por ela

responsável.

10. No caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a peculiaridade de que a decisão do Juízo que deferiu a

realização de penhora "on line" na Execução Fiscal de multa trabalhista data de 15/1/2008, ao passo que a

Recuperação Judicial foi deferida em 11/11/2008.

11. Constata-se que o presente Conflito foi utilizado como sucedâneo recursal, visando emprestar efeitos

retroativos à decisão que deferiu a Recuperação Judicial, de modo a obter a reforma da decisão do Juízo da

Execução Fiscal.

12. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no CC nº 112646 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 17/05/2011)

No mesmo sentido, confiram-se os julgados desta Corte Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2. É firme, neste Colendo Regional Federal da

3ª Região, a jurisprudência no sentido de que o deferimento da recuperação judicial não obsta o regular

prosseguimento da execução fiscal (AI 00233293620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, CJ1 DATA: 17/11/2011; AI 201103000131941,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 437; AI 201003000070339, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 195; AI 201103000150868,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/07/2011 PÁGINA: 187.). 3. Agravo não provido.

(AI 00363906120114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

NOVAÇÃO E SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

deferimento da recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa

administrativa e tampouco altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n.

11.101/05 permite a suspensão da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão

somente quando há concessão de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3.

Precedentes do STJ. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00150860620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2011 PÁGINA: 187 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, considerando que os efeitos da recuperação judicial não alcançam a cobrança judicial da dívida ativa da

Fazenda Pública, em face do disposto no artigo 6º, parágrafo 7º, da Lei nº 11101/2005, nos artigos 5º e 29 da Lei

de execução fiscal e no artigo 187 do Código Tributário Nacional, deve ser reformada a decisão agravada em que

deferiu o pedido de suspensão da execução fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,

do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o prosseguimento da execução

fiscal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCANTIL LOJAS BRASÍLIA S/A e outro contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária de ajuizada em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando obter o reconhecimento da inexistência jurídica que dê

suporte à exigência do reconhecimento da contribuição sobre a remuneração paga a administradores e autônomos,

julgada procedente e em fase de execução, determinou o seguinte (fl. 142):

Tendo em vista que os honorários contratuais são considerados parcela integrante do valor devido ao credor e

que o seu destaque limita-se ao valor líquido da requisição, considerado como tal o valor bruto dela,

descontados a contribuição de PSSS, se houver, o imposto de renda a ser retido na fonte e o valor a compensar,

nos termos dos artigos 21, parágrafo 2º e 25, ambos da Resolução n.º168, de 05 de dezembro de 2011; e que

pendente a análise acerca da compensação do crédito principal da parte autora, torno sem efeito o despacho de

fls.351 quanto à expedição do ofício relativo à verba contratual.

Cumpra-se a referida decisão somente no que tange à verba honorária de sucumbência.

Int. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a reconhecer o direito do patrono de receber o

numerário relativo aos honorários contratuais calculados sobre o valor total do precatório a ser expedido.

Sustenta, em síntese, que o advogado possui a faculdade de requerer o destaque, do montante da condenação,

daquilo que lhe é devido a título de honorários advocatícios oriundos de contrato.

Afirma que os honorários advocatícios sejam contratuais ou sucumbenciais constituem verba de natureza

alimentar, que se destina ao advogado, não se confundindo com o crédito da parte autora, sendo, ainda, numerário

insuscetível de penhora/compensação.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça,

os honorários advocatícios são impenhoráveis.

É o breve relatório.

Dispõem os art. 22, § 4º, e 23 do Estatuto do Advogado (Lei nº 8.906/94):

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência .

................

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes que lhe sejam pagos diretamente,

por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

.................".

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Tomando-se por parâmetro apenas o dispositivo de lei acima transcrito, dúvida não há de que o profissional tem

direito à retenção dos honorários, a ser pagos diretamente a eles, ou mediante depósito em juízo.

Por outro lado, a mesma lei acima aludida dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nessa

parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor, com o fim de receber os

honorários advocatícios aos quais o título judicial fixou.

É verdade que a Lei nº 8906/94 estabelece um certo grau de privilégio para os créditos relativos a honorários

sucumbenciais e os contratados, como se vê do seu artigo 24:

"A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos

e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação

extrajudicial." 

No entanto, na hipótese dos autos, o crédito existente em favor da autora foi objeto de penhora realizada no rosto

dos autos, para compensação do crédito inscrito em dívida ativa, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da
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Constituição Federal, não podendo, por essa razão, ser deferido o pedido de expedição de ofício relativo à verba

contratual, até porque o crédito tributário prefere a qualquer outro, nos termos da norma prevista no art. 186,

caput, do Código Tributário Nacional, com redação alterada pela LC 118/2005, dispõe que:

"O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição,

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho"

Além disso, as decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que o crédito decorrente dos honorários

advocatícios contratuais, embora seja de natureza alimentar, não se equipara aos créditos trabalhistas, razão pela

qual não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda Pública.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESTACAMENTO EM RAZÃO DA SITUAÇÃO

FISCAL DA AUTORA. POSSIBILIDADE. I - A controvérsia cinge-se ao indeferimento do destacamento dos

honorários contratuais, em virtude da compensação integral dos valores a receber com débitos tributários em

nome da Autora inscritos em Dívida Ativa da União. Pretende a Agravante tal destacamento, a despeito da

situação fiscal da Autora, para excluir da compensação a quantia destinada ao pagamento dos honorários

advocatícios contratados. II - Embora os honorários advocatícios possuam natureza alimentar, não são esses

equiparados a créditos trabalhistas, não podendo prevalecer sobre os créditos fiscais devidos à Fazenda

Pública. IV - Agravo de instrumento improvido. (Grifei)(AI 00096928120124030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. RESTITUIÇÃO DE PIS. COMPENSAÇÃO DE

CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM DÉBITOS FISCAIS. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. DEDUÇÃO.

CÁLCULO DA CONTADORIA. 1. Possibilidade de compensação de precatório com débitos fiscais (art. 100,

parágrafo 9º, da CF). 2. Impossibilidade de dedução dos honorários contratuais ainda que comprovados antes

do precatório, porque, embora verba alimentar, não preferem o débito tributário a ser compensado. 3.

Manutenção dos cálculos da Contadoria Judicial, que utilizou criteriosamente a metodologia do Manual de

Cálculos da Justiça Federal. 4. Apelação improvidas. (Grifei)(AC 200584000083525, Desembargador Federal

Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::21/06/2012 - Página::258.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 526 DO CPC. NÃO DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM

CARTÓRIO. IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE PREFERÊNCIA

EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ART. 186 DO CTN. 1. Determina o artigo 526, caput, do

Código de Processo Civil que "o agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo

de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos

documentos que instruíram o recurso". Assim, para a admissão do recurso de agravo de instrumento, não

prevê tal preceito legal a obrigatoriedade de o agravante devolver os autos em Secretaria dentro do prazo antes

mencionado. 2. A Primeira Seção desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que inexiste

preferência dos créditos relativos a honorários advocatícios - sejam de natureza contratual ou sucumbencial -

em relação ao crédito tributário, por não serem considerados créditos trabalhistas, nos termos do art. 186 do

Código Tributário Nacional. 3. Precedentes: EREsp 941652/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira

Seção, DJe 7.12.2010; AgRg no REsp 1160227/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 20.9.2010; AgRg no REsp 1184647/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21.5.2010; e REsp

1041676/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 24.6.2009. 4. Recurso especial não provido.

..EMEN:

(RESP 1245515, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/06/2011 ..DTPB:.)

Assim, até que se decida a questão da compensação do crédito principal da parte autora, mantenho a decisão

agravada em todos os seus termos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E SERVIÇOS

METALÚRGICOS SÃO JOSÉ contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de

contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

sobrestar a execução, sob a alegação de que são nulas as certidões de dívida ativa, ante o caráter confiscatório da

multa e dos juros impostos pela autoridade administrativa.

Pede, ao final, provimento do recurso, para o fim de invalidar a decisão ora agravada, culminando na extinção da

execução fiscal sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

E, no caso, não pode ser acolhida a alegação de nulidade dos títulos executivos.

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes

de fls. 22/51, revela que constam dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua

origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais

elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

2013.03.00.007106-0/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

Ressalte-se, por outro lado, que os documentos acostados não são suficientes para ilidir a presunção de liquidez e

certeza do título que embasa a execução, não se verificando, portanto, a plausibilidade do direito invocado pela

agravante.

E o alegado excesso na fixação da multa e na incidência de juros deverá ser objeto de exame, em sede de

embargos de devedor, sendo certo que não justifica a suspensão da execução fiscal, tendo em conta que, se

demonstrado nos autos, poderá ser excluído do montante devido por simples cálculo aritmético.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada

nos próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de

simples cálculos aritméticos. 

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida por prova inequívoca, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA SIQUEIRA LAZZARESCHI DE MESQUITA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS MECÂNICAS ALVARCO LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Piracicaba que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de

pré-executividade que opôs.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

sobrestar a execução, sob a alegação de que são nulas as certidões de dívida ativa, ante o caráter confiscatório da

multa e dos juros impostos pela autoridade administrativa.

Pede, ao final, provimento do recurso, para o fim de invalidar a decisão ora agravada, culminando na extinção da

execução fiscal sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida

em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer,

de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

E, no caso, não pode ser acolhida a alegação de nulidade dos títulos executivos.

Com efeito, a Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

No caso dos autos, o exame das certidões de dívida ativa e dos respectivos discriminativos de débito, constantes

de fls. 04/19, revela que constam dos títulos executivos extrajudiciais, o valor originário da dívida inscrita, sua

origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais

elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento
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tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

Ressalte-se, por outro lado, que os documentos acostados não são suficientes para ilidir a presunção de liquidez e

certeza do título que embasa a execução, não se verificando, portanto, a plausibilidade do direito invocado pela

agravante.

E o alegado excesso na fixação da multa e na incidência de juros deverá ser objeto de exame, em sede de

embargos de devedor, sendo certo que não justifica a suspensão da execução fiscal, tendo em conta que, se

demonstrado nos autos, poderá ser excluído do montante devido por simples cálculo aritmético.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada

nos próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de

simples cálculos aritméticos. 

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida por prova inequívoca, cabível na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

2013.03.00.006730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SEBASTIAO GARRIDO DE MAMBRO

ADVOGADO : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LOPES COM/ DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA e outros

: EDSON LOPES ZANETTI

: ALICE GOMES LOPES
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Analisando os autos, observo que a agravante não instruiu o recurso adequadamente, limitando-se a anexar a

petição de interposição do recurso, a minuta do agravo e a procuração outorgada ao seu advogado, insuficiente

para atender a norma prevista no artigo 525, do Código de Processo Civil, que dispõe:

 "A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 

Por outro lado, cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela Lei, não

dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Confiram-se, a propósito, notas "1ª" e "6" ao artigo 525 (Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva,

2010, 42ª ed.), "verbis":

"A juntada das peças obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de beneficiário da

justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à instrução do

agravo após a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248"..

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com apoio no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo DANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Capivari - SP que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias,

indeferiu a exceção de pré-executividade.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

extinguir a execução fiscal pelo cerceamento de defesa.

É o breve relatório.

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, tendo em vista que a cópia da certidão de intimação

está ilegível, não permitindo controle da tempestividade do agravo, o que equivale a sua própria ausência.

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,
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rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Peças obrigatórias. Decisão agravada. Certidão de

intimação. Cópia ilegível. Insuficiência. Inteligência do art. . 544, § 1º, do CPC. Agravo regimental não

provido. Não se conhece de agravo de instrumento a que falte cópia legível da certidão de intimação da decisão

agravada.(AI-AgR 421654, CEZAR PELUSO, STF)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 1. "Cabe à parte zelar pela correta formação do agravo de instrumento, ante a

impossibilidade de corrigir eventuais desacertos nesta instância especial. Sendo ilegível a data da certidão de

publicação da decisão que negou seguimento ao apelo especial, requisito essencial para aferir a tempestividade

do agravo, a inexistência de outro meio hábil a aferir a tempestividade do apelo dirigido a esta instância

impede o conhecimento deste." (AgRg no Ag 982.756/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,

julgado em 30/5/2008, DJe 23/6/2008) 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 1189921, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 02/08/2010)

Recurso extraordinário inadmitido. 2. Agravo regimental improvido. 3. Peça obrigatória ilegível. Art. 544, § 1º,

do CPC. 4. Incidência da Súmula 288. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-AgR 220951, NÉRI DA SILVEIRA, STF)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. COPIA ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO

RECURSO. 1. Não se conhece do agravo de instrumento na hipótese em que a cópia da certidão de intimação

da decisão agravada se mostra ilegível, de modo a impedir a aferição da tempestividade do recurso. 2.

Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta

formação do instrumento, com todas as peças indispensáveis nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. 3. Agravo

regimental desprovido.

(AGA 200101374231, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/09/2002)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREPARO.

GUIA DE RECOLHIMENTO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A REGULARIDADE DO

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 1. É dever do agravante instruir

o agravo de instrumento com cópias legíveis das peças obrigatórias e essenciais ao conhecimento do recurso e

ao deslinde da controvérsia, em consonância com o art. 544, § 1º, do CPC. A falta ou a juntada de cópia

ilegível de qualquer dessas peças acarreta o não conhecimento do recurso. 2. Na hipótese, o instrumento está

deficientemente instruído, porquanto a agravante não juntou aos autos cópia legível das guias de recolhimento

do porte de remessa e retorno e das custas judiciais. 3. Com a revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original

do art. 557 do Código de Processo Civil, não é mais permitido ao Relator converter o julgamento do recurso em

diligência constatada eventual irregularidade na instrução do recurso, por ocasião do exame de sua

admissibilidade. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. ..EMEN:

(AGA 1297221, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:03/05/2012

..DTPB:.)

No mesmo sentido, confira-se o precedente desta Corte Regional:

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FALTA DE

PEÇAS OBRIGATÓRIAS - ART. 525, CPC - CÓPIAS ILEGÍVEIS - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO

IMPROVIDO. 1. Agravo regimental recebido como inominado, tendo em vista as alterações trazidas à

sistemática processual do agravo de instrumento pela Lei nº 11.187/2005. 2. O agravo de instrumento não foi

regularmente instruído, nos termos do art. 525, I, CPC, não constando dos autos cópia da decisão agravada e

da procuração outorgada da agravante. 3. No que concerne às peças obrigatórias, cumpre ressaltar que os

documentos integrantes do recurso (fls. 65, 69/70, 77, 81) são manifestamente ilegíveis, de modo a considerá-

los ausentes. 4. A jurisprudência tem decidido pelo não conhecimento do agravo de instrumento quando

instruído com cópia ilegível de peça necessária. 5. Descabida a intimação para regularização do feito, com a

juntada da peça faltante, ante a preclusão consumativa, quando da interposição do agravo. 6. Não constitui a

medida excesso de formalismo ou apego ao formalismo processual, como pretende o recorrente fazer crer,

como forma de escusar-se de sua falta de zelo, mas se simples aplicação da lei (art. 525, CPC). 7. Caráter de

prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 8. Agravo inominado improvido.
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(AI 00324924020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por OPTO ELETRÔNICA S/A contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu o pedido de

penhora pelo Sistema Bacenjud.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, para o fim de determinar a

liberação/desbloqueio dos valores disponíveis em conta bancária, bem como a lavratura do auto de penhora sobre

os bens indicados às fls. 35/44.

Afirma que o indeferimento da penhora sobre o faturamento, e a determinação do bloqueio, no presente caso,

configura patente violação das atividades da empresa, principalmente em relação às obrigações assumidas,

notadamente quanto ao pagamento de salários.

Alega, também, que a ordem de bloqueio afrontou o princípio constante do artigo 620 do Código de Processo

Civil, porquanto importa em maior gravame à empresa devedora.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que, além da existência de bens imóveis suficientes, a penhora on-

line poderá causar transtornos à continuidade da atividade empresarial.

É O RELATÓRIO.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios
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disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC -

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA

BACENJUD - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA - ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC -

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15/09/2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer

a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de

sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais

preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -

títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a
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existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação

até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg

no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à

localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor

executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito

de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo

limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos

bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que

trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja

indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada

pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

14. "In casu", a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em
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contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os

executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta

da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular

citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar

lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o

reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não

pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no

bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)

No mesmo sentido, confiram-se os julgados desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL- TRIBUTÁRIO- AGRAVO DE INSTRUMENTO- PENHORA ON LINE- ARTS. 655 E

655-A DO CPC- ART. 185-A DO CTN- SISTEMA BACENJUD- PEDIDO REALIZADO NA VIGÊNCIA DA

LEI N° 11.382/2006- AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido na vigência da

Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 2. O fundamento

para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006

equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na

ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e

do Município. 3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens

penhoráveis, para o deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida

obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A,

CTN. 4. Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº

11.382/2006, cabível a medida requerida. 5. Resta indeferido o pedido subseqüente, posto que a ordem judicial

de bloqueio de valores atinge os saldos existentes em contas de depósitos à vista (contas correntes), de

investimento e de poupança, depósitos a prazo, aplicações financeiras e demais ativos sob a administração e/ou

custódia da instituição participante, consoante disposto no art. 13, da Regulamento do Bacen Jud 2.0

(www.bcb.gov.br). 6. Faz-se necessário o parcial provimento do recurso em apreço, para determinar a

realização da penhora eletrônica de ativos financeiros, via BACENJUD. 7. Agravo de Instrumento

parcialmente provido.

(AI 00277668620124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DA MATÉRIA NA FORMA DO ARTIGO 543-C

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DIVERGÊNCIA SANADA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO REsp nº 1.184.765-PA QUE SE APLICA. 1. Recurso especial

interposto pela União Federal em face do acórdão que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, §1º,

do Código de Processo Civil, mantendo a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento que objetiva

a reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em executivo fiscal, indeferiu pedido de bloqueio de ativos

financeiros existentes de titularidade do co-executado. 2.Decisão da Vice-Presidência desta Corte que

determinou a devolução dos autos nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, pois o acórdão estaria

em desacordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sufragado no REsp nº 1.184.765-PA. 3. A

decisão monocrática, confirmada pelo colegiado em sede de agravo legal, negou seguimento ao agravo de

instrumento ao fundamento de que, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para
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obtenção de bens penhoráveis não há como autorizar a utilização da medida excepcional e extremada da

penhora "on line". 4. As modificações acerca do processo de execução, introduzidas no Código de Processo

Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os

bens a serem penhorados, como de depreende do artigo 652, parágrafo 2º e instituíram, como bem sobre o qual

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (artigo 655, inciso I). 5. Consoante o disposto no Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A,

incluído pela Lei nº 11382/2006, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 6. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que, após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem

vocacional prevista no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como do art. 11, inciso I, da Lei

6830/80. 7. Superado o entendimento da excepcionalidade da penhora de dinheiro depositado em instituição

financeira, afigurando-se desnecessária a realização de diligências com o fito de a exeqüente localizar bens

para a constrição. 8. Hodiernamente, a adoção da penhora eletrônica de ativos financeiros é medida ordinária

e não de cunho excepcional, viabilizada pelo artigo 655-A do Código de Processo Civil. 9. A decisão do Juízo

de 1º grau que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em

nome do executado, porque proferida na vigência da Lei nº 11382/2006, não pode prevalecer. 10. Em

decorrência do reexame da matéria, adequando-se à orientação do Superior Tribunal de Justiça, na forma do

artigo 543-C,§8º, do Código de Processo Civil, revejo entendimento anteriormente adotado para dar

provimento ao agravo de instrumento, determinando o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e

aplicações financeiras em nome do executado.

(AI 00369089020074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 255 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - NOMEAÇÃO À PENHORA DE TÍTULOS DA ELETROBRAS - BACENJUD. 1.

Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a garantia da execução pelos bens

oferecidos à penhora - debêntures emitidas pela ELETROBRÁS, e determinou a bloqueio junto ao sistema

BACEN-JUD. 3. Os títulos nomeados à penhora não se revestem dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar

sua aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade dos

Títulos. Referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo

manifesta a ausência da plausibilidade do direito alegado pela agravante. 4. No tocante à penhora online, já se

encontra pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o procedimento dos recursos repetitivos

(art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei nº 11.382/2006, é desnecessário,

para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, o esgotamento das

diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

(AI 00253132120124030000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome

da executada.

Ressalte-se que, não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente às execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado,

ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito

satisfeito.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031162-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

2012.03.00.031162-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AUTO POSTO OBELISCO LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072793120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028334-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

2012.03.00.028334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : HNR EVAPORADORES IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JUAREZ LANA CASTELLO BRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058673520124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030310-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

2012.03.00.030310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : HNR EVAPORADORES IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JUAREZ LANA CASTELLO BRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058673520124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000969-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.000969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DIA FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPECAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00097329020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIAS FRAG IND/ E COM/ DE MOTOPEÇAS LTDA., com

pedido de efeito suspensivo, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da r.

decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o
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recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031507-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome do advogado Edilson Freitas de Siqueira e incluam-se os nomes das

advogadas da apelante, Dra. Márcia Pontes Lopes Garcia e Dra. Cátia Rodrigues de Sant' Ana Prometi, conforme

petição (fl. 692) e substabelecimento de fl. 693.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e OUTROS

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições

previdenciárias, determinou a penhora do faturamento bruto mensal da empresa no importe de 10% (dez por

cento).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, ou,

alternativamente, a diminuição do percentual da penhora sobre o faturamento para 3%, sob a alegação de que a

penhora do faturamento é medida excepcional, admitida nos casos em que não haja comprometimento da

atividade empresarial e não sejam localizados outros bens penhoráveis.

É O RELATÓRIO.

As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a incidência da penhora sobre o faturamento da

devedora não configura qualquer afronta ao disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente às execuções fiscais, sendo admitido quando houver tentativa infrutífera de penhora, ou quando

os bens encontrados forem insuficientes à garantia do juízo.

Não obstante o princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, ela deve ser realizada, nos termos do artigo 612 da Lei Processual Civil, no interesse do credor, que

deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor.

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor,

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DE EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DOS

2012.03.00.031507-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : CATIA RODRIGUES DE SANT'ANA PROMETI

: MARCIA PONTES LOPES GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALBERTO ZUCCHETTI e outro

: ENRIQUE LAZARO MARTIN CASTRO
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BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 7/STJ - ART. 655 DO CPC - EQUIVALÊNCIA DO FATURAMENTO

AO DINHEIRO EM ESPÉCIE - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A penhora sobre o faturamento somente é admitida em casos excepcionais, desde que atendidos requisitos

específicos a justificar a medida, entre eles: (a) que não existam de bens passíveis de constrição, suficientes a

garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de

pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa.

Precedentes.

2. O Tribunal local foi taxativo ao afirmar a inexistência de prévia comprovação de que foram exauridas as

diligências para a localização de outros bens que possam garantir a execução fiscal. À vista dessas

considerações, não é possível infirmar o acórdão recorrido, visto que, para fazê-lo, faz-se imperiosa a análise

de elementos fático-probatórios da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial pelo óbice do

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

 3. No que pertine ao argumento de que o faturamento da empresa equivale a dinheiro em espécie para fins de

obtenção da prioridade na ordem preferencial estabelecida pelo art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, além de tal tese não ter sido abordado pela Corte a quo, não foi trazida nas razões do recurso

especial, sendo, em verdade, inovação em sede de agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp nº 904923/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2009)

 PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA -

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO

DO CRÉDITO - PRECEDENTES. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque

esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. 

2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam

apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados, sejam de difícil alienação. Por

conseguinte, deixando o exeqüente de comprovar que não lhe resta outra opção para satisfazer seu crédito,

resta descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o faturamento da empresa.

3. Não obstante, ressalvo o entendimento de que o patrimônio de uma sociedade é servil as suas obrigações,

notadamente a tributária, que é "ex lege", e destinada a receita pública, cuja função é satisfazer as

necessidades coletivas, por isso a penhora sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução.

4. Ausência de motivos suficientes para modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINISTRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Nas causas em que

figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou Organismo Internacional,

é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias diretamente ao Superior

Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 3.

A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento , proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. (...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. ..EMEN:

(AG 1380194, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/12/2011 ..DTPB:.)

Trata-se de execução fiscal que se processa desde 2001, sem garantia integral do Juízo.

E, na hipótese dos autos, a empresa devedora foi citada por carta (fl. 87), tendo a penhora recaído, como consta de

fls. 272/284, sobre bens que compõe o seu acervo, o que não foram suficientes para garantia do juízo.
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Consta, ainda, de fls. 429/443, as diligências do exeqüente junto ao cadastro do RENAVAM, no sentido de

localizar bens da executada sobre os quais pudesse incidir a penhora, tendo sido encontradas restrições nos

veículos encontrados.

Além disso, foi deferido o pedido de bloqueio de saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações

financeiras dos executados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD, o que também restou infrutífero, na

medida em que o valor encontrado é muito inferior ao valor do débito, conforme se vê de fls. 521/525 e 568/570.

Assim, tendo a exequente realizado as diligências necessárias à busca de bens, resta, pois, justificado o pedido de

penhora sobre o faturamento mensal da empresa devedora.

Quanto ao percentual fixado, deve ser mantida a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da

empresa, percentual que não compromete as atividades da empresa devedora, conforme entendimento firmado por

esta Colenda Quinta Turma:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO EM 10% -

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE COMERCIAL.

1. A jurisprudência vem reconhecendo ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa até o limite de

30%, a fim de evitar que os devedores inviabilizem o prosseguimento das execuções com oferecimento de bens

de reduzido ou nenhum valor econômico e ainda, na falta de outros bens a serem penhorados.

2. A penhora não deve ser fixada em patamar que inviabilizasse suas operações comerciais. Razoável

estabelecê-la no montante de 10%, até que a dívida executada seja plenamente satisfeita.

3. Agravo de instrumento a que nega provimento.

(AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02)

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA - REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.

1. Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos

legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.

2. A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa

devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, como a nomeação

de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do pagamento.

3. A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgado é inviável em sede de recurso especial,

a teor da Súmula nº 07 do STJ.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 287603 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/05/2003, pág. 304)

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

EXCEPCIONALIDADE DA SITUAÇÃO A JUSTIFICAR A CONSTRIÇÃO. 1. É inviável o processamento do

Recurso Especial quando ausente o prequestionamento da questão nele versada. 2. Inexiste ofensa ao art. 535

do Código de processo Civil quando o Tribunal aprecia as questões fundamentais ao deslinde da controvérsia

posta, não sendo exigido que o julgador exaura os argumentos expendidos pelas partes, posto incompatíveis

com a solução alvitrada. 3. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre

dinheiro, razão porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas

cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque, o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem

aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz

deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 4. Quando o devedor não tem bens que satisfaçam a

penhora, tem-se admitido como possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que: a)

comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput do CPC), ao qual incumbirá apresentar as

formas de administração e pagamento; c)fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da

empresa. 6. In casu, o Eg. Tribunal a quo, na linha do entendimento esposado por esta C. Corte de Justiça,

entendendo caracterizada a situação excepcional, deferiu a incidência da penhora sobre o percentual de 10%

sobre as rendas auferidas pelo Executado, razão pela qual não merece qualquer censura. 7. A presunção de

legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução por

quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento, no

percentual de 10% (dez por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. 8. Recurso Especial desprovido.

(grifei) 

(RESP 584915, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ DATA:23/08/2004 PG:00134)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se com a nova autuação.
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São Paulo, 17 de abril de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tracti Logística Ltda. contra a decisão de fls. 196/206v. que

deferiu em parte medida liminar em mandado de segurança para "determinar a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e vale transporte (ainda que pago em pecúnia), recolhidos pelo impetrante, a partir do

ajuizamento desta demanda." (fl. 206v.)

Alega-se, em síntese, que as horas-extras, férias indenizadas, férias em pecúnia, férias, salário educação, auxílio-

creche, auxílio-doença, auxílio-acidente (15 dias de afastamento), abono assiduidade, abono único e gratificações

eventuais, salário maternidade, 13º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional

noturno têm natureza indenizatória, razão pela qual não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas (fls.

2/85).

Decido.

Férias indenizadas. Contribuição social. Não incidência. Não integram o salário-de-contribuição os

pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a

título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão

da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF

da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).

Abono de férias. Não incidência. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do

período de férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da

legislação do trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.

(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)

 

A legislação previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação

2013.03.00.008755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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trabalhista, prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição,

conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

(...)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(...)

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de

1998).

 

A jurisprudência é no sentido da efetividade de referido dispositivo legal:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AO SAT - (...) -

RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)

5. O abono de férias, previsto nos arts. 143 e 144 da CLT, não integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, nem mesmo após a vigência da Lei 9528/97, que deu nova redação ao referido art. 144, visto que

a Lei 8212/91, em seu art. 28, § 9º, alínea "e", com redação dada pela Lei 9711/98, é expressa no sentido de que

não integram o salário-de-contribuição, para fins previdenciários, as importâncias "recebidas a título de abono

de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT" (item "6"). Precedente do Egrégio STJ (EDcl no REsp nº 434471 /

MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 14/06/2006, pág. 198).

(...)

20. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. (...).

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

(...)

III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio

indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem

a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde

inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.

(...)

VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

(...)

7. Nos termos do art. 28, §9º, alínea 'd', da MP 1.596, convertida na Lei nº 9.528/97, assim como no art. 28, §9º,

ítem 6, da MP 1.663, transformada na Lei nº 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias e 1/3

constitucional de férias indenizadas não integram o salário-de-contribuição.

8. Apelo improvido. Remessa oficial provida.

(TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07)

 

Férias. Não incidência. Cumpre reformular meu entendimento quanto à incidência da contribuição social sobre

as férias gozadas. . A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu não incidir contribuição

social sobre férias usufruídas, pelos seguintes motivos: a) o Supremo Tribunal Federal decidiu que não incide a

contribuição sobre o adicional de férias, verba acessória, não podendo haver incidência sobre o principal; b) o

preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica da verba, a qual é paga sem efetiva prestação de

serviço pelo trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de benefício:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

(...)
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5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias

usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária.

(STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.02.13)

 

Salário-maternidade. Não incidência. Cumpre reformular meu entendimento quanto à incidência da

contribuição social sobre o salário-maternidade. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao rever orientação

anteriormente consolidada, passou a entender unanimemente que o salário-maternidade não se sujeita à incidência

da contribuição social, uma vez que se trata de pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se

afastada do trabalho para fruição de licença maternidade, possuindo natureza de benefício previdenciário, a cargo

e ônus da Previdência Social (Lei n. 8.213/91, arts. 71 e 72) e, por isso, excluído do conceito de remuneração do

art. 22 da Lei n. 8.212/91:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E

FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO.

NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO.

AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO

TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.

1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição

Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do Trabalhador.

2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do

trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da

Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de

que trata o art. 22 da Lei 8.212/91.

3. Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.

4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do

recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de

sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção

estabelecida no art. 28, § 9o., a da Lei 8.212/91.

5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro

EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza

indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não se

questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.

6. O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade

quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva

prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas

possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias
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usufruídas.

7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC

2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais

verbas.

8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária

sobre o salário-maternidade.

9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária.

(STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.02.13)

 

Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de

hora-extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos.

(STJ, AGREsp n. 1.210.517, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.12.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(STJ, AGA n. 1.330.045, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.11.10)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1.178.053, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 14.09.10)

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. NÃO

PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o adicional de horas extras está sujeito à incidência de contribuição

previdenciária.

3. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público.

4. O artigo 195, inciso I da CF/88 estabelece que a incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título.
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5. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social.

6. O adicional de horas extras pago habitualmente ao empregado, insere-se no conceito de ganhos habituais e

compõe a base de cálculo das contribuições sociais.

7. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

8. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0004758-50.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 23.01.12)

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CF, ART. 195,

INC. I, "A". VERBAS REMUNERATÓRIAS. BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8.212/91. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática

3. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos

oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo empregador, inclusive

aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, art.

195, inc. I, "a".)

4. Não integram no texto constitucional a base de cálculo da contribuição previdenciária as verbas

indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação decorrente da relação de trabalho. Todavia,

não é o caso dos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, os

quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis

de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas,

inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº

8.212/91.

5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0017511-06.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.12.11)

 

Auxílio-creche. Auxílio-babá. Não incidência. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no

sentido de que o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele

Tribunal (EmbDivREsp n. 408.450-Rs, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em

Resp n. 413.322-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O argumento é no sentido de

que, por se tratar de verba indenizatória, paga em virtude da falta de creche oferecida pelo empregador, não se

trata de pagamento de salário sujeito à incidência da exação. Por outro lado, entendia que a Portaria n. 3.296/86

não poderia disciplinar o "reembolso-creche", inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso

integral) em discrepância com o art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência

da contribuição, não seria necessário que o sujeito passivo comprovasse as despesas realizadas (reembolso) como

consta do art. 28, § 9º, s, da Lei n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.528, de 10.12.97. Contudo, após melhor

analisar o tema e verificar os precedentes que ensejaram o julgamento do REsp n. 1.146.772, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 24.02.10, submetido ao procedimento da Lei n. 11.672/08, passei a entender ser imprescindível, para

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social sobre o auxílio-creche, que o benefício tenha sido pago de

acordo com a Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho. Do contrário, não estará configurado o caráter

indenizatório. Com fundamento semelhante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não

incidência da contribuição social sobre os valores pagos a título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, j. 12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492,

Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02).

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou
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acidentado.

Abono assiduidade. Conversão em pecúnia. Não incidência. O abono assiduidade destina-se a premiar o

empregado que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a

conversão em pecúnia do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por serviços prestados, razão

pela qual não integra o salário-de-contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA.

AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA EM

PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE

INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

(STJ, REsp n. 743.971, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.

3. Recursos Especiais não providos.

(STJ, REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-

ASSIDUIDADE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não

faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do

abono-assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o

salário-de-contribuição. Precedentes:REsp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ

de 06 de dezembro de 2004 e REsp 389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de

2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando

esta referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações.

Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR, 2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de

16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de

2004. 4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 749.467, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.03.06)

TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO-ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 476.196, Rel. Min. Castro Meira, j. 06.12.05)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE (APIP).

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade (APIP), convertido em pecúnia, por se tratar de espécie de verba indenizatória sem

natureza salarial, não integra o salário-de-contribuição, não estando sujeito à incidência da contribuição

previdenciária.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 496.408, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.10.04)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...).

ABONO ASSIDUIDADE. (...).

(...)

16. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo caráter indenizatório do abono assiduidade, pelo que não

incide contribuição à Seguridade Social sobre o mesmo.

(...)

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000179-20.2007.4.03.6126, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.02.12)

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
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PREVIDENCIÁRIA. (...). ABONO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

(...)

7. Não incide também a contribuição previdenciária sobre abono assiduidade, folgas não gozadas e prêmio

pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessa verba.

(...)

9. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023438-50.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 06.02.12)

 

Abono único. Contribuição social. Incidência. A legislação trabalhista é constituída primordialmente por

normas de ordem pública cuja derrogação é inviável por vontade das partes. Isso para evitar que os direitos

oriundos da relação de trabalho sejam obliterados pelo empregador em detrimento do empregado. Por essa razão,

é com reservas que se deve considerar o pagamento do abono único, posto que estipulado em convenção coletiva

devidamente registrada no Ministério do Trabalho, para o efeito de excluí-lo desse regime, tornando-a mera

liberalidade ou graciosidade do empregador em favor do empregado: pagamentos dessa natureza por vezes

compensam a baixa remuneração dos trabalhadores, à custa do financiamento dos benefícios previdenciários aos

quais os últimos fariam jus. É intuitivo que as necessidades presentes dos empregados fazem que abdiquem de

direitos a serem usufruídos no futuro.

É com base nessas premissas que deve ser analisado o § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, que

dispõe:

 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (grifos meus)

Por outro lado, não se pode olvidar que os abonos expressamente desvinculados não integram o salário para fins

de incidência de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário" (grifos meus)

 

Conforme se percebe, referida isenção legal não obvia os direitos inerentes ao trabalhador, devendo ser

interpretada em consonância com o disposto na legislação trabalhista. Nesse sentido, somente os abonos

expressamente desvinculados do salário por força de lei são aptos a não integrarem o salário de contribuição. É

nessa ordem de ideias que deve ser interpretado o Decreto n. 3.265/99, que deu nova redação ao art. 214, § 9º, V, j

, do Decreto n. 3.048/99:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:

V - as importâncias recebidas a título de:

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei (grifos meus)

 

Em resumo, o abono único não constitui a exceção prevista no art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91, uma vez que,

por força do § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, somente os abonos expressamente

desvinculados do salário por força de lei não devem integrar o salário do empregado para fins de incidência de

contribuição social:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. CASUÍSTICA. TRIBUTÁRIO. ABONO ÚNICO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDÊNCIA.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. É possível atribuir efeito suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença

denegatória da segurança, desde que presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação. Precedente do STJ.

3. No caso, não se configura referida excepcionalidade, na medida em que a jurisprudência deste Tribunal é no

sentido de que deve incidir contribuição social sobre o abono único previsto em Convenção Coletiva do
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Trabalho.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.035218-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.08.10)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO ANUAL -

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o

salário-de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salário.

2. Não obstante a Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 deixe expresso que a abono único está

desvinculado do salário, há que se considerar que o caráter normativo das convenções e acordos coletivos de

trabalho se restringe ao estabelecimento de condições de trabalho aplicáveis às relações individuais de trabalho

no âmbito dos sindicatos signatários, não tendo competência para definir se os valores pagos aos trabalhadores

beneficiados são de natureza remuneratória ou indenizatória, tampouco se sobre eles incidem, ou não, a

contribuição social. Na verdade, a concessão de benefícios ou a redução da base de cálculo da contribuição

social só podem ser realizadas nos termos da lei, não se admitindo interpretação extensiva ou analogia.

3. Considerando que o abono é pago de forma reiterada, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar

o salário-de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22,

I, da Lei 8212/91.

4. E não procede o argumento no sentido de que o Dec. 3265/99, que regulamentou tal dispositivo, dando nova

redação ao art. 214, § 9º, V e "j", do Dec. 3048/99, ao estabelecer que a desvinculação do salário deve ser

expressa por lei, afrontou o princípio da legalidade, previsto no art. 99 do CTN, visto que o regulamento não

modificou a lei, mas explicitou-a.

5. Não houve violação ao art. 153, § 1º, da CF/88, vez que tal dispositivo não se aplica às contribuições

previdenciárias.

6. A exigência de previsão legal para afastar a natureza salarial das importâncias pagas aos empregado a título

de abono encontra respaldo nos arts. 22 da Lei 8212/91 e nos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF, após a EC

20/98, não havendo que se falar em ofensa aos princípios insculpidos nos arts. 5º, II, 149 e 150, I, da CF/88 e no

art. 97, II e IV, § 1º, do CTN.

4. Recurso da impetrante improvido. Recurso da União e remessa oficial providos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024047-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ABONO ÚNICO. CLÁUSULA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL. ART.

457 CLT.

1- Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição,

consoante prevê a Súmula nº 241 do STF: 'a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário.

2- A Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, desvinculando-o do salário, e não

poderia ela se sobrepor ao que está previsto nos artigos 457, § 1º e 611 da CLT - Consolidação das Leis do

Trabalho.

(...)

8- O Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea 'j', do Decreto nº

3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois tal previsão está contida em Lei.

9- Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024687-5-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 03.02.09)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ABONO CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DAS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA SER PAGO UMA SÓ VEZ, CONFORME AJUSTADO EM CLÁUSULA

DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE ÓRGÃOS DE CLASSE DOS PATRÕES E

EMPREGADOS DO SETOR. PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DO SAT, DO FGTS, DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E DO INCRA, SOBRE ESSA

VERBA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONTEÚDO REMUNERATÓRIO/SALARIAL DO ABONO.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 457, § 1° E 144 DA CLT,

DOS ARTIGOS 22, I, E § 2°, E 28, § 9°, DA LEI N° 8.212/91 E DO ARTIGO 7°, INCISOS IV, V, VI, VII E XVII

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADA. APELOS E

REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

(...)

2 - Na medida em que ao tratar da contribuição social do empregador o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91

estabelece que a mesma incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, é certo que o abono

fixado em convenção coletiva de trabalho que não tem a finalidade de recompor prejuízo ou lesão na

contraprestação pelo serviço prestado, integra a remuneração - até diante do comando normativo do § 1° do

artigo 457 da CLT - e por isso mesmo se sujeita a tributação a cargo da empresa, servindo inclusive de base para
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outras exigências (SAT, FGTS) e em favor de terceiros (por exemplo, contribuição ao INCRA).

3 - É certo que na forma do § 2° do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 'não integram a remuneração as parcelas de que

trata o § 9° do artigo 28', referindo-se àquelas parcelas que a lei ordena não devam compor o salário-de-

contribuição, base da contribuição do empregado, dentre elas 'os abonos expressamente desvinculados do

salário' (artigo 28, § 9°, e, n° 7). Contudo, essa desvinculação só pode ser aquela ordenada pela lei, nunca

aquela cogitada pela vontade privada, uma vez que a configuração da hipótese tributária (tipo tributário) é

matéria reservada para a lei; assim, para que deixe de compor um dos elementos da hipótese tributária (fato

gerador) de contribuição devida pelo empregador, qual seja, a base de cálculo, o abono pago ao obreiro deverá

estar desvinculado da remuneração por força de comando legal, jamais em decorrência da vontade das partes

interessadas ou do Poder Judiciário que não tem função legislativa.

4 -Não é possível concordar com julgados que afirmam que o § 1° do artigo 457 da CLT se contrapõe ao disposto

no art. 144 da mesma CLT, o qual, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, considera para efeitos da

legislação do trabalho como não integrativo da remuneração do trabalhador o abono concedido por força de

acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. É que o artigo 144 se situa no Capítulo IV do

Título II da CLT e diz respeito expressamente ao direito de férias e sua respectiva remuneração, não podendo ser

considerado dispositivo modificador da norma (§ 1° do artigo 457) que se situa no âmbito específico da

remuneração pela prestação laboral; o princípio da especialidade conduz justamente à idéia de que, em tema de

remuneração do obreiro, há de ser observado o artigo 457, posto que o artigo 144 refere-se a um capítulo do

exercício do direito de férias, sendo certo que até mesmo a Constituição Federal distingue entre remuneração e

férias como direitos diversos que devem ser assegurados ao trabalhador (artigo 7°, incs. IV, V, VI e VII em

relação ao salário e inc. XVII em relação a férias). Ora, se remuneração/salário é uma realidade e o gozo e o

pagamento de férias é outra, não é possível que uma norma contida no capítulo que trata das férias possa

derrogar norma especial que trata da composição da remuneração; é óbvio que a perplexidade se resolve em

favor da norma que destaca os componentes da remuneração.

5 - Assim, a eficácia ou não do Decreto n° 3.265/99 em desfavor do impetrante é questão de nenhuma

importância, pois a resolução da lide ocorre no plano elevado da legalidade, nicho onde se pode afirmar que o

abono deve integrar a contribuição patronal e todas as demais que dele também se servem para compor as

respectivas bases de cálculo (SAT, FGTS, salário-educação e Incra).

6 - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.022031-9-SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05.08.08)

Décimo terceiro salário. Gratificação natalina. Incidência. Nos termos da Súmula n. 688 do STF, "é legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". O Superior Tribunal de Justiça acompanha esse

entendimento, conforme se infere do julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil (STJ, REsp n. 1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09).

Auxílio-educação. Gastos com educação. Não-incidência. O Superior Tribunal de Justiça tem interpretado

ampliativamente a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 - segundo o qual o valor relativo a plano

educacional que vise à educação básica, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que

todos os empregados e dirigentes tenha acesso a ele -, considerando não incidir a contribuição sobre valores

despendidos com a educação do empregado:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS COM

EDUCAÇÃO DO EMPREGADO - INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária os valores gastos pela empresa a título de

bolsas de estudo destinadas a seus empregados.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 853.969-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.09.07)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO

DO EMPREGADO (BOLSAS DE ESTUDO). CARÁTER SALARIAL. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados não

integram a base de cálculo de contribuição previdenciária.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 729.901-MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.09.06)

EMENTA: RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

EDUCAÇÃO (BOLSA DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA - NATUREZA NÃO SALARIAL - ALÍNEA 'T' DO § 9º

DO ART. 28 DA LEI N. 8.212/91, ACRESCENTADA PELA LEI N. 9.258/97 - PRECEDENTES.

O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os valores despendidos pelo empregador

com a educação do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não compõem a base de

cálculo da contribuição previdenciária mesmo antes do advento da Lei n. 9.528/97.
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Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 371.088-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.06)

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA.

NATUREZA NÃO-SALARIAL. ART. 28, § 9º, ALÍNEA 'T', DA LEI N. 8.212/91 (ALÍNEA ACRESCENTADA PELA

LEI N. 9.258/97). CONCESSÃO DE TRANSPORTE IN NATURA. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. O auxílio-educação não remunera o trabalhador, pois não retribui o trabalho efetivo, de tal modo que não

integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária.

(...)

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, REsp n. 447.100-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

EDUCAÇÃO. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA NÃO SALARIAL. ART. 28, § 9º, ALÍNEA 'T', DA LEI N. 8.212/91

(ALÍNEA ACRESCENTADA PELA LEI N. 9.258/97). PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o auxílio-educação não remunera o trabalhador,

pois não retribui o

trabalho efetivo, de tal modo que não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição

previdenciária.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 231.739-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.05.05)

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VERBAS CREDITADAS A TÍTULO DE

AUXÍLIO EDUCAÇÃO E AUXÍLIO MATRIMÔNIO.

1. 'O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados,

não podendo ser

considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a

remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho.'

(RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, o auxílio-educação é pago pela empresa em forma de reembolso das mensalidades da faculdade,

cursos de línguas e outros do gênero, destinados ao aperfeiçoamento dos seus empregados. Precedentes: REsp

324178/PR, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS 1ª T., Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ 02.12.2002; REsp 365398/RS 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002.

(...)

4. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 676.627-PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.04.05)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-

EDUCAÇÃO. VERBA DESPROVIDA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. (...).

1. O auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados,

não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando,

desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho.

(...)

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.12.04)

 

Do caso dos autos. Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 196/206v., proferida em mandado de

segurança, que deferiu em parte o pedido de liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pela recorrente a título de terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado e vale transporte.

O recurso prospera apenas em parte, uma vez que a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de

Justiça são no sentido de que deve incidir contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de adicional de

hora-extra, abono único, gratificações eventuais, décimo terceiro salário, adicional de periculosidade, adicional de

insalubridade e adicional noturno, uma vez que referidas verbas têm natureza salarial e de que não integram o

salário de contribuição os valores pagos a título de férias indenizadas, de férias gozadas, abono de férias, salário

educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente pago nos 15 primeiros dias de afastamento, abono assiduidade

e salário-maternidade.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade

da contribuição previdenciária sobre valores pagos pela agravante a título de férias indenizadas, férias gozadas,

abono de férias, salário educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente pago nos 15 primeiros dias de

afastamento, abono assiduidade e salário-maternidade.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a União para resposta.
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008836-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luciano Colus Chinarelli contra a decisão de fl. 107, que

indeferiu o pedido de assistência judiciária, tendo em vista a planilha do Cadastro Nacional do Seguro Social -

CNIS, que indicaria a possibilidade de o recorrente arcar com as custas processuais.

Alega-se, em síntese, que:

a) o valor indicado na decisão agravada é a renda bruta auferida pelo agravante;

b) o agravante tem renda mensal líquida de R$ 1.249,19 (um mil duzentos e quarenta e nove reais e dezenove

centavos), a indicar sua hipossuficiência (fls. 2/10).

Decido.

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família". No entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é

permitido ao juiz a determinação de comprovação da hipossuficiência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação

do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a

comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da

assistência judiciária. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGEDAG n. 664435, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

2013.03.00.008836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : LUCIANO COLUS CHINARELLI

ADVOGADO : WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RE' : COOPERKAL IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA e outro

: KERSON ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO : RENATO CLAUDIO MARTINS BIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos

termos da súmula 07/STJ.

Agravo improvido.

(STJ, AGA n. 1006207, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08)

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE.

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido

de que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio

de advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica

a qual, para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário.

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que

perceba mensalmente valores de até dez salários.

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados

antes transcritos.

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor,

que fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária

fixada, pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050, j. 29.10.08)

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos

autos, elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária

gratuita deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez)

salários mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do

pedido de assistência judiciária gratuita.

4. Apelação desprovida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268, j. 12.12.07)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO.

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL.

 1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita.

 2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50.

(TRF da 4ª Região, AC n. 20047101003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam

remuneração líquida mensal não superior a dez salários mínimos."

(TRF da 4ª Região, AG n. 20080400042326-8, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09)

Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à vista do

demonstrativo de pagamento de fl. 114, no qual consta que o agravante tem renda mensal bruta em fevereiro de

2013 de R$ 3.322,71 (três mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos) e líquida de R$ 1.245,19 (um

mil duzentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos), inferiores a 10 (dez) salários mínimos, critério fixado

pelos Tribunais Superiores para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a CEF para resposta.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009847-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cyrela Barzil Realty S.A. Empreendimentos Imobiliários e

Participações e outras contra a decisão de fls. 234/236., proferida em mandado de segurança, que indeferiu o

pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os

valores pagos pelo impetrante aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de

férias, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

O agravante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas não deve

incidir a contribuição previdenciária (fls. 2/30).

Decido.

Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

2013.03.00.009847-8/SP
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712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Do caso dos autos. As agravantes insurgem-se contra decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu o

pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os

valores pagos pelas impetrantes aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de

férias, auxílio-doença.

Consoante acima fundamentado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de

que não devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária: aviso prévio indenizado, adicional de

férias e valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para determinar a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária devida pelas agravantes a seus empregados a título de aviso prévio indenizado,

adicional de férias e valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a União para apresentar resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Padaria e Confeitaria Nossa Senhora do Campo Ltda. contra a

decisão de fl. 33, proferida em ação de execução fiscal, que indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores

penhorados nas contas bancárias da agravante.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) nos dias 03 e 04 de dezembro foi realizada penhora on line de valores nas contas bancárias de titularidade da

agravante, mantidas nos Bancos Bradesco e Itaú;

b) restou comprovado que a penhora recaiu sobre o limite de cheque especial da agravante, a qual se tornou, em

consequência, inadimplente perante as instituições financeiras;

c) a penhora atingiu valores que embora estejam à disposição da agravante, não lhe pertencem, tendo em vista que

o cheque especial é um contrato de crédito estabelecido entre consumidor e instituição bancária;

d) os valores bloqueados pertencem aos bancos e sua apropriação constitui abuso, considerando que não se pode

comprometer a operação de uma empresa para a satisfação de um crédito individual;

e) o art. 620 do Código de Processo Civil determina que para a execução seja utilizado o meio menos gravoso, de

modo que a aquele que for escolhido não deve comprometer o funcionamento da empresa (fls. 2/6).

Decido.

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias

extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de

06.12.06), considerava necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No

entanto, em incidente de processo repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida

após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO. PENHORA ON LINE.

(...)

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

(...).

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo).

 

Do caso dos autos. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros não mais depende do

esgotamento de diligências em busca de outros bens penhoráveis do executado. No caso, não se encontram óbices

para a adoção da medida, uma vez que a determinação da penhora de ativos financeiros foi determinada

considerando que restaram infrutíferas as tentativas de liquidação do débito (fl. 28).

Referido entendimento não viola o princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em

que a aplicação deste dispositivo legal pressupõe que haja alternativas igualmente úteis à satisfação do direito de

crédito do exequente, o que não é o caso dos autos.

Ademais, conforme bem fundamentado na decisão agravada, não se sustentam as alegações de que o bloqueio

recaiu sobre valores de cheques especiais, pois os extratos bancários de fl. 32 indicam que a constrição atingiu

créditos existentes nas contas bancárias da agravante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9025/2013 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003518-

27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS.

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais.

II. O acórdão analisou os reflexos jurídicos da emissão da CDA contra os administradores do contribuinte e

condicionou a ativação da responsabilidade tributária de terceiros à prova do abuso de personalidade jurídica.

Como a União não desenvolveu a atividade probatória, era inviável o redirecionamento.

III. Ponderou ainda que a decretação de quebra sinaliza a legalidade do encerramento da sociedade,

principalmente quando os autos de procedimento investigatório por suspeita de crime falimentar são arquivados

(fls. 362).

IV. A indicação de prosseguimento da execução fiscal contra a massa falida não representa questão de exame

necessário, seja porque o agravo de instrumento subjacente cogita apenas de responsabilidade tributária de sócio,

seja porque a legislação expressamente esquiva dos efeitos da falência o crédito tributário.

V. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.03.00.003518-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL GUTIERREZ FERNANDES

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA SEBASTIÃO DA SILVA

INTERESSADO : NORMA DA COSTA SANTANA

ADVOGADO : DEBORA MELINA GONÇALVES VERA e outro

INTERESSADO : JORGE GUTIERREZ

:
GUTIERREZ GUTIERREZ EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DE
CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUCEDIDO : EDEMILSON DANTAS DE SANTANA falecido

No. ORIG. : 2006.61.82.049925-3 7F Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000355-25.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONEXÃO E CONTINÊNCIA. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

APELAÇÃO INTERPOSTA PELOS AUTORES DE UMA DAS AÇÕES. APROVEITAMENTO AOS

DEMAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUTONOMIA DAS RELAÇÕES PROCESSUAIS. ÔNUS PRÓPRIO DE

IMPUGNAR. RECURSO IMPROVIDO.

I. Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo

Civil, no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal

estiver em discordância com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será barrada

imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção.

II. A reunião das causas por conexão ou continência não afeta autonomia de cada relação processual. Não se

estabelece entre os autores regime de litisconsórcio, ao qual se aplica o efeito expansivo subjetivo dos recursos.

III. Cada parte mantém os próprios ônus processuais, inclusive o de impugnar as decisões judiciais. Como os

agravantes não apelaram da sentença que compôs as reclamações trabalhistas n° 95.0706275-0 e n° 95.0706276-9,

não podem se valer do recurso que os titulares de uma das causas interpuseram.

IV. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

1999.03.00.000355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALCIDES MEDALHA e outros

: ANISIO GIACOMETO

: ANTONIO DO NASCIMENTO

: ANTONIO FULONI SOBRINHO

: AURELIO VERSALI

: CICERO DE OLIVEIRA BRANDAO

: CLAUDIO DE FREITAS DONAIRE

: ELISEU ANTONIO ZANATTA

: EUVIDES MIQUELETTI

: FRANCISCO CATALANO

: HELIO DA SILVA

: JESUS PEREIRA DA SILVA

: JOAO CARLOS THOMAZ

ADVOGADO : ODAIR FILOMENO

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

PROCURADOR : ROSANA MONTELEONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.07.06275-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010959-93.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIRETO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO JUÍZO DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. PENHORA ON LINE. BUSCA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. DESNECESSIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

I. A preliminar de prescrição da execução fiscal não foi abordada na decisão agravada. A eventual análise por este

Tribunal extravasaria a devolutividade conferida ao agravo de instrumento e significaria supressão de instância.

II. Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação

financeira ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo

(artigo 655, I, do Código de Processo Civil). Os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em

espécie, cuja contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável.

III. Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis, antes de a

constrição incidir sobre ativos financeiros existentes no sistema bancário.

IV. Se, anteriormente à mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente

constituía medida excepcional, hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de

Processo Civil.

V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018844-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.010959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00167-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.00.018844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA. CRÉDITOS FORMADOS

CONTRA O INSS. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE CONSTRIÇÃO. EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS. EFEITOS EQUIVALENTES AOS DE COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. INVIABILIDADE DO ACERTO DE

CONTAS. RECURSO IMPROVIDO.

I. Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo

Civil, no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal

estiver em discordância com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será barrada

imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção.

II. A inobservância da ordem de bens passíveis de penhora depende da exposição de fundamentos ponderáveis,

que convirjam os interesses do Fisco e a manutenção da capacidade produtiva do devedor.

III. A ligação dos créditos a uma condenação transitada em julgado e a possibilidade de livre negociação não são

fatores que obstam a procura de bens que sejam prioritários à Fazenda Pública.

IV. A aceitação dos direitos formados contra o INSS como objeto de constrição produz efeitos equivalentes aos da

compensação, que não pode ser oposta na execução fiscal (artigo 16, §3°, da Lei n° 6.830/1980). Ademais, a

inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa impossibilita o ajuste de contas entre o Fisco e o contribuinte

(artigo 74, §3°, III, da Lei n° 9.430/1996).

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019007-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : RACE ABRASIVOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AUGUSTO CANTELLI espolio

ADVOGADO : GABRIELA MATTOS NASSER

REPRESENTANTE : ANICLEYDE PATELLE CANTELLI

PARTE RE' : ROBERTO GAIDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00019-6 A Vr INDAIATUBA/SP

2008.03.00.019007-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RACE ABRASIVOS IND/ E COM/ LTDA

: ROBERTO GAIDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA. CRÉDITOS FORMADOS

CONTRA O INSS. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE CONSTRIÇÃO. EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS. EFEITOS EQUIVALENTES AOS DE COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. INVIABILIDADE DO AJUSTE DE

CONTAS. RECURSO IMPROVIDO.

I. Em nome da celeridade processual e da própria racionalidade da função jurisdicional, o Código de Processo

Civil, no artigo 557, autoriza o relator a examinar singularmente os recursos cujo conteúdo tenha recebido

enfrentamento maciço de Tribunais Superiores e do próprio Tribunal a que ele pertença. Se a pretensão recursal

estiver em discordância com a jurisprudência daqueles órgãos do Poder Judiciário, ela será barrada

imediatamente, sem que haja necessidade de submissão da questão à Turma, Câmara ou Seção.

II. A inobservância da ordem de bens passíveis de penhora depende da exposição de fundamentos ponderáveis,

que convirjam os interesses do Fisco e a manutenção da capacidade produtiva do devedor.

III. A ligação dos créditos a uma condenação transitada em julgado e a possibilidade de livre negociação não são

fatores que obstam a procura de bens que sejam prioritários na execução fiscal.

IV. A aceitação dos direitos formados contra o INSS como objeto de constrição produz efeitos equivalentes aos da

compensação, que não pode ser oposta na execução fiscal (artigo 16, §3°, da Lei n° 6.830/1980). Ademais, a

inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa impossibilita o ajuste de contas entre o Fisco e o contribuinte

(artigo 74, §3°, III, da Lei n° 9.430/1996).

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047424-23.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.02764-1 A Vr INDAIATUBA/SP

1998.61.00.047424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TATIANE APARECIDA DOS SANTOS e outro

: JORGE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00474242319984036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. SEGURO HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA

REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA

DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações

mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de

Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541).

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não

previsível pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da

prestação. As oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa

teoria.

IX - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em

que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital.

X - A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238.

XI - Agravo Legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012176-

73.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.012176-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - No tocante à alegada omissão em relação ao posicionamento do E. STF, que reconheceu a repercussão no RE

565.160/SC, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários", em razão do disposto no artigo

195, I, "A" da Constituição Federal, descabe falar-se na espécie, que o acórdão embargado incorreu em omissão,

uma vez que seus dispositivos invocados pela embargante foram suficientemente refutados pelo julgado, onde

restou assentado que a expressão acima não tem significado restrito, mas abrange toda e qualquer remuneração

paga ou creditada aos trabalhadores avulsos, autônomos e administrados, do que decorre a constitucionalidade da

contribuição previdenciária prevista nos artigos 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei nº 8.212/91.

III - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

IV- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-15.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121767320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.03.001713-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH . SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA

SECURITÁRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. 

1. Os vícios de construção encontram-se compreendidos na cobertura securitária dos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH. Precedentes do STJ.

2. É requisito da concessão do financiamento além da contratação do seguro, a vistoria do imóvel por profissional

com conhecimento técnico capaz de avaliar se o imóvel que será dado em garantia ao empréstimo possui solidez

suficiente. Se no momento da vistoria e aceitação da seguradora não são verificadas as condições estruturais da

edificação, tal fato não pode ser imputado ao mutuário como sua responsabilidade.

3. A Caixa Seguradora S/A, quando realiza a fiscalização, obriga-se a garantir a aquisição de um imóvel

construído segundo os padrões de normalidade, que não apresente vícios de risco de desmoronamento. A presença

deste não pode atribuir o prejuízo ao mutuário, parte vulnerável na negociação e que confiou inclusive na

fiscalização da CEF.

4. As provas carreadas aos autos comprovam que os danos existentes no imóvel tendem a se agravar com o tempo.

A própria Caixa Seguradora S/A, no Relatório de Vistoria Complementar - RVC, assevera que a evolução do

sinistro poderá ocasionar o desmoronamento. 

5. Portanto, não pode a agravante eximir-se de quaisquer responsabilidades, ainda que os danos verificados no

imóvel decorram de vícios de construção.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-

58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : IRENE RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : MARCELO SCHWAN GUIMARÃES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.00.002035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S/C LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020355820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - De início pertine salientar que não há incompatibilidade entre os pedidos de suspensão da exigibilidade das

contribuições e de compensação dos valores já recolhidos.

III - No tocante à alegada omissão em relação ao posicionamento do E. STF, que reconheceu a repercussão no RE

565.160/SC, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários", em razão do disposto no artigo

195, I, "A" da Constituição Federal, descabe falar-se na espécie, que o acórdão embargado incorreu em omissão,

uma vez que seus dispositivos invocados pela embargante foram suficientemente refutados pelo julgado, onde

restou assentado que a expressão acima não tem significado restrito, mas abrange toda e qualquer remuneração

paga ou creditada aos trabalhadores avulsos, autônomos e administrados, do que decorre a constitucionalidade da

contribuição previdenciária prevista nos artigos 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei nº 8.212/91.

IV - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

V- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008746-

66.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÕES. EXISTÊNCIA. ABORDAGEM DAS QUESTÕES. AUSÊNCIA DE EFEITO

MODIFICATIVO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

1999.03.00.008746-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00015-4 1 Vr MOCOCA/SP
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omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais.

II. A Quinta Turma analisou a preliminar de incompetência absoluta.

III. Os demais pontos do recurso não receberam análise específica.

IV. Apesar de o Juiz de Origem ter fixado o prazo de três dias para o oferecimento de garantia real, a

inobservância dele não trouxe maiores prejuízos: além de o atraso ficar restrito a um dia, o termo de caução foi

devidamente assinado, com a vinculação do bem ao destino da execução fiscal.

V. A incidência de hipoteca sobre o imóvel caucionado e a falta de avaliação prévia também não comprometam a

validade da medida cautelar, porque representam questões das etapas seguintes do procedimento, quando, então, o

juiz poderá recorrer ao trabalho de avaliador e verificar a influência do direito real de garantia na estimativa do

valor do bem.

VI. A ponderação de ambas as circunstâncias não é apropriada a um juízo de cognição sumária, que marca a

concessão das liminares em geral.

VII. Embargos parcialmente acolhidos, para sanar as omissões apontadas, sem efeito modificativo.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar as

omissões apontadas, sem alterar, entretanto, o resultado do agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que dava provimento aos

embargos de declaração com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004070-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

EFEITO SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

2013.03.00.004070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

: PATRICIA GRALLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002167320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica

condicionada à existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto

propósito protelatório do réu. A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o

contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só

no contrato como na legislação que regula o SFH.

IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. É válida a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

V - A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida.

VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da

inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos

termos do § 4º do artigo 50 da referida lei:

VII - Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

VIII - Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos

da tutela.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020228-

88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

2011.03.00.020228-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : B V FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032319720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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I - A omissão que justifica a interposição de Embargos de Declaração é a decorrente de ausência de apreciação de

questão trazida nas razões recursais.

II - A pretensão da embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de

Embargos de Declaração.

III - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração@, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016059-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIRETO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE.

BUSCA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I. Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação

financeira ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo

(artigo 655, I, do Código de Processo Civil). Os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em

espécie, cuja contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável.

II. Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis, antes de a

constrição incidir sobre ativos financeiros existentes no sistema bancário.

III. Se, anteriormente à mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente

constituía medida excepcional, hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de

Processo Civil.

IV. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2008.03.00.016059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.02310-0 A Vr DIADEMA/SP
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00014 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099312-80.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGOS 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO

DESTE TRIBUNAL. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG EM QUE OBJETIVA QUE AS RÉS SE ABSTENHAM DE UTILIZAR TECNOLOGIA

JÁ PATENTEADA. DECISÃO AGRAVADA ACOLHEU A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA EMPRESA RACIONAL ENGENHARIA LTDA., ORA AGRAVADA. AGRAVO LEGAL

DA UFMG PROVIDO PARA AFASTAR A DECISÃO AGRAVADA. POSTERIORMENTE, A ORA

RECORRENTE - RACIONAL ENGENHARIA LTDA. -, SUSTENTOU A OCORRÊNCIA DE

NULIDADE POR NÃO TER SIDO INTIMADA PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA.

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A primeira decisão proferida nestes autos foi no sentido de julgar prejudicado o agravo de instrumento em

razão da notícia de prolação de sentença de extinção do feito de origem, sem julgamento do mérito.

II - A UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG interpôs Agravo Legal, que levou à

reconsideração da decisão monocrática terminativa já proferida, para o fim de dar provimento ao agravo e afastar

a decisão agravada e, em conseqüência, manter a empresa RACIONAL ENGENHARIA LTDA. no polo passivo

da lide originária, bem como excluir a determinação de citação do INPI para intervir no feito.

III - Posteriormente, a recorrente/agravada veio aos autos para apontar a ocorrência de nulidade, por não ter sido

intimada para apresentação de contraminuta.

IV - Se a agravada pretendia se manifestar nos autos deveria tê-lo feito após a publicação de 15/09/2009 ou da

decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, através de Agravo Legal (CPC, art. 557, § 1º-A e § 1º).

V - A prolação de decisão monocrática terminativa não enseja a oportunidade de apresentação de contraminuta,

facultando a lei sua impugnação através do referido Agravo Legal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que dava

provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2007.03.00.099312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS UFMG

PROCURADOR : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN (Int.Pessoal)

AGRAVADO : RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR

INTERESSADO : EMADEL ENGENHARIA E OBRAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.00.024077-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039555-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR POR

EDITAL. IRREGULARIDADE. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. EFEITOS

DA NULIDADE. DESFAZIMENTO DE PENHORA ON LINE. AGRAVO PROVIDO.

I. A citação na execução fiscal não seguiu as exigências do artigo 8°, III, da Lei n° 6.830/1980 e do artigo 231 do

Código de Processo Civil, a ponto de o devedor ter sofrido privação patrimonial sem a garantia do devido

processo legal.

II. Após a ausência de localização da pessoa jurídica, o Juiz de Origem acolheu a pretensão de redirecionamento

da execução fiscal contra os sócios (fls. 72).

III. Primeiramente, realizou-se citação pelo correio, que restou infrutífera (fls. 119). Apesar da pluralidade de

responsáveis tributários, a conduzida por oficial de justiça contemplou apenas Attílio Picchi e Virgília Fausto do

Nascimento (fls. 79 e 125). O agravante foi imediatamente citado por edital (fls. 131), sem a prévia tentativa de

localização por auxiliar da justiça no endereço indicado na petição inicial.

IV. As irregularidades da citação contaminam todos os atos processuais posteriores, já que a integração do réu à

relação jurídico-instrumental configura pressuposto de existência e validade do processo, cuja inobservância traz

impactos constitucionais, especificamente às garantias do contraditório e da ampla defesa.

V. A medida possibilitou que os valores disponíveis em todas as contas bancárias do agravante fossem totalmente

bloqueados, sem que ele tivesse sido previamente citado da ação executiva.

VI. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-94.2008.4.03.6100/SP

2008.03.00.039555-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BERTASSO

ADVOGADO : ALBERTO NAVARRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DIGITOMAPAS AEROLEVANTAMENTO S/A e outros

: ATTILIO SANTE PICCHI

: FABIO PICCI

: VIRGILIO FAUSTO DO NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.24392-1 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-02.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

2008.61.00.021614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO TAKESHI KAWAKAMI e outro

: SIMONE DE FATIMA ARAUJO

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00216149420084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.004422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DINAMICA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

No. ORIG. : 00044220220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

- Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

- Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal

da Lei Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte.

- No presente caso, a ação foi ajuizada em 16.09.2010, após, 09.06.2005, momento após o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos.

- Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

- Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

- Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga Secretaria

da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do Seguro Social,

mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator

Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões lógicas,

de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com tributos

outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

- Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional são

isentas de contribuição.

- No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

- Regendo-se, contudo, a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais

incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e

alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei

11.941/09, atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI

273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

- Embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se confundem. Daí

porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da CF/88, que

disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

- A certeza e liquidez dos indébitos derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles estão

presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que a

aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

- In casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados

pelo contribuinte.

- A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal.

- O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos

inflacionários somente nas hipóteses determinadas adiante: (1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (2) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (3) OTN, de março de 1986 a dezembro

de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (4) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (7) IPC/IBGE,
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de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a

janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA

série especial, em dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

- No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

- Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.96, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.96, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido (STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.).

- Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês).

- Nos Recursos Especiais Representativos de Controvérsia n. 1.112.524 e n. 1.205.946-SP, restou assentado pelo

Superior Tribunal de Justiça que os juros de mora, tal como a correção monetária, traduzem matéria de ordem

pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, pela via do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no

sentido de aplicar-se o art. 170-A, do CTN, inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo

recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe

02.09.2010). A C. Corte Cidadã, também em Recurso Especial Representativo de Controvérsia (REsp

1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010, acima transcrito), consolidou

entendimento, de que a regra impeditiva de compensação antes do trânsito em julgado da ação, prevista no art.

170-A, do CTN, subsume-se às demandas ajuizadas a partir de 10.01.2001, data em que entrou em vigor a Lei

Complementar n. 104/2001. Dessa forma, ante a data da propositura da ação, aplica-se à espécie o art. 170-A, do

CTN.

- A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve declaração

formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).

- Em relação aos embargos da União Federal, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou

contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no

artigo 1º, parágrafo único, da Lei 9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-

A, 195, inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos

declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo

535 do CPC.

- O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

- Embargos de Declaração da impetrante parcialmente provido. Embargos de Declaração da Impetrada não

provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União Federal

e dar parcial provimento aos embargos da impetrante para que seja declarado o direito à compensação do valor do

indébito pleiteado, devidamente corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021175-50.2008.4.03.0000/SP

 
2008.03.00.021175-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIRETO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CAUÇÃO PARCIAL. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO. GARANTIAS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RECURSO PROVIDO.

I. A atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que rejeita os embargos do devedor depende

da relevância do fundamento e do perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação (artigo 558, parágrafo único,

do Código de Processo Civil).

II. Embora a garantia da execução fiscal represente hoje um privilégio da Fazenda Pública em juízo (artigo 16,

§1°, da Lei n° 6.830/1980), a necessidade de que ela seja integral inviabiliza o exercício das garantias

constitucionais da ampla defesa e do contraditório por quem não possui condições patrimoniais.

III. A insuficiência de recursos não apenas acarreta o fornecimento de assistência judiciária gratuita ao

jurisdicionado, como também o exonera de todos os encargos financeiros do processo.

IV. A agravante constitui uma associação civil (fls. 41), cujo patrimônio foi inteiramente absorvido como garantia

da execução fiscal.

V. A falta de cobertura de uma parcela do crédito não a impede de exercer o direito de defesa, seja porque a União

não comprovou a existência de outros bens, seja porque o poder de representação conferido constitucionalmente

(artigo 5°, XXI) não é exclusividade de entidades coletivas solváveis ou cuja estrutura favoreça a ascensão

patrimonial - sociedades empresárias.

VI. O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém dos transtornos inerentes à reversão de atos

executivos. O devedor enfrentaria constrições patrimoniais, sem ter a possibilidade de questionar seriamente a

pretensão de recebimento de crédito.

VII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Paulo Fontes. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que negava

provimento ao agravo.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9026/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0004088-08.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARINA FLATS BARRA DO UNA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.001174-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004088-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     611/994



 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL POR INADMISSIBILIDADE. TRÂNSITO EM

JULGADO QUE DEVE RETROAGIR À DATA DO ACÓRDÃO QUE JULGOU A APELAÇÃO EM

SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. ORDEM DENEGADA

1. Segundo sedimentado pelos Tribunais Superiores, "Recursos especial e extraordinário indeferidos na origem,

porque inadmissíveis, em decisões mantidas pelo STF e pelo STJ, não têm o condão de empecer a formação da

coisa julgada". Precedente: HC 86125 / SP - SÃO PAULO HABEAS CORPUS Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Julgamento: 16/08/2005 Órgão Julgador: Segunda Turma.

2. No caso dos autos, considerando que o recurso especial interposto pela defesa não foi admitido pelo C. STJ, e a

pena definitivamente aplicada pela Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal foi de dois anos de reclusão, já

desconsiderado o aumento pela continuidade delitiva, verifica-se não ter ocorrido a prescrição, porquanto entre a

data da publicação da r. sentença condenatória, em 29/08/2007, complementada pela decisão de embargos de

declaração em 10/09/2007, e o trânsito em julgado para a defesa, ocorrido em 06/06/2011 (data da publicação do

V. Acórdão desta Corte Regional que negou provimento aos embargos de declaração opostos pela defesa - fls.

107/118), não restou ultrapassado o prazo prescricional de quatro anos.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007337-19.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI 9.427/97.

PRESENÇA DE MATERIALIDADE. APARELHO DE BAIXA POTÊNCIA. AUSÊNCIA DE LESIVIDADE.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO.

1. Quando da realização da fiscalização, não tinha, o réu, autorização do órgão competente para a realização da

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA

PACIENTE : ROBERTO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012357020064036111 2 Vr MARILIA/SP

2007.60.00.007337-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDELINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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atividade de Serviço de Rádio Cidadã, pelo que os fatos narrados na denúncia enquadram-se na figura típica

prevista no artigo 183 da Lei nº 9472/97, nos termos da sentença.

2. No caso dos autos, o aparelho utilizado pelo réu não tinha potencial lesivo relevante a ponto de ensejar a

aplicação da lei penal, uma vez que continha potência muito inferior ao máximo legalmente previsto como "de

baixa potência", o que não afasta eventuais sanções administrativas.

3. Deste modo, o acusado, ainda que sem a devida autorização, utilizou-se de instrumentos que não tinham

potencial suficiente a ensejar dano relevante ou, ao menos, mínimo, ao bem jurídico tutelado pela norma prevista

no artigo 183 da Lei nº 9.472/97.

4. Assim, revendo meu posicionamento, observados os aspectos objetivos que devem ser considerados, ou seja, o

fato de que o aparelho utilizado não tinha potencial relevante de lesão ao bem jurídico tutelado, é aplicável o

princípio da insignificância, dando-se ênfase ao caráter fragmentário do Direito Penal, para absolver o acusado da

prática do delito previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de

Processo Penal.

5. Apelação a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, para absolver o acusado da prática do

delito previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado pela

Juíza Fed. Conv. Tânia Marangoni, vencido o Des. Fed. André Nekatschalow, que negava provimento ao recurso.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0900401-60.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, DA LEI Nº 8.137/90. DENÚNCIA REJEITADA. LEI Nº 10.174/01. LEI

COMPLEMANTAR Nº 105/01. NORMAS PROCEDIMENTAIS. APLICAÇÃO RETROATIVA. ARTIGO 144,

§1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INDÍCIOS DE AUTORIA. RECURSO PROVIDO.

1. Tanto a Lei nº 10.174/01, quanto a Lei Complementar nº 105/01 são normas tributárias de natureza

procedimental, de aplicação imediata, podendo alcançar fatos geradores ocorridos antes de suas vigências, e

legitimam a atuação fiscalizatória da Administração Tributária, já que instituíram tão somente critérios de

apuração ou processos de fiscalização, nos termos do artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional.

2. O E. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado a respeito de que a Lei Complementar nº

105/01 é aplicada retroativamente a fatos geradores pretéritos, considerando que o sigilo bancário não possui

caráter absoluto em face do princípio da moralidade.

3. Não há que se falar em ilicitude da prova decorrente de requisições de informações sobre movimentações

financeiras realizadas pela Secretaria da Receita Federal, haja vista que era indispensável ao andamento do

procedimento de fiscalização.

2005.61.81.900401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ERNESTO TARTAGLIONE

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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4. No momento processual consistente no recebimento ou rejeição da denúncia, deve ser aplicado o princípio in

dubio pro societate, sendo desnecessária a valoração definitiva das provas, pois dispensável a mesma certeza

necessária para a condenação.

5. Presentes todos os elementos que configuram, em tese, o crime imputado ao recorrido, possibilitando-lhe o

exercício da ampla defesa, bem como havendo indícios autoria delitiva e tendo a inicial atendido aos requisitos

descritos no artigo 41, do Código de Processo Penal, contendo a exposição clara e objetiva dos fatos alegadamente

delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, a denúncia

deve ser recebida.

6. Recurso em sentido estrito provido para receber a denúncia oferecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia oferecida, devendo os autos ser remetidos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0605630-55.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DELITO FORMAL. DOLO GENÉRICO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES

FINANCEIRAS. DESCARACTERIZADAS. CONTINUIDADE DELITIVA. PENA-BASE REDUZIDA "EX

OFFICIO". SÚMULA Nº 444 DO STJ. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS

1. O parcelamento da dívida, per si, não é hábil para extinguir a punibilidade, pois a pessoa jurídica manifestou

sua opção pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS quando já estava em vigor a Lei nº 9.964/00, sendo que

apenas o pagamento integral do débito enseja a extinção da punibilidade.

2. Inocorrência da abolitio criminis, pois, apesar do artigo 95, "d", da Lei nº 8.212/91 ainda estar em vigor na

época da prática delitiva, a disposição legal foi revogada em 14 de julho de 2000, através do advento da Lei nº

9.983, passando o fato típico a ser definido pelo artigo 168-A, do Código Penal, tratando-se, na verdade, de mera

impropriedade do nomen iuris da infração penal, que continua a não exigir o animus de apropriação em relação

aos valores descontados dos empregados e não repassados aos fiscos no prazo legal, por parte do sujeito ativo.

3. Materialidade delitiva está cabalmente comprovada pelos seguintes documentos: Notificações Fiscais de

Lançamento de Débito - NFLD's, discriminativos de débito originário e consolidado, folhas de pagamento, os

quais demonstram que não houve recolhimento das contribuições sociais, relativas às competências de setembro

de 1994 a outubro de 1995 e abril de 1997 a maio de 1998, além das relativas aos décimos terceiros salários.

4. Autoria delitiva comprovada através do contrato social da pessoa jurídica em que o acusado consta como

diretor presidente da empresa à época da ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente

corroborado pelo interrogatório do próprio réu.

2002.03.99.007832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO

ADVOGADO : ANTONIO GAZATO NETO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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5. É irrelevante perquirir sobre a comprovação do elemento subjetivo, porquanto o tipo penal da apropriação

indébita previdenciária é de natureza formal, e exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de

deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à Previdência Social que tenha sido descontada de

pagamentos efetuados aos empregados. Não se exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores

descontados e não repassados, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento da

contribuição.

6. A inexigibilidade de conduta diversa em razão de dificuldades financeiras, para que se caracterize como causa

supralegal de exclusão da culpabilidade, exige que as dificuldades sejam de tal ordem que coloquem em risco a

própria existência da empresa. Portanto, apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada nos autos

poderia justificar a omissão nos recolhimentos devidos à Previdência Social, devendo ainda ser esporádica,

momentânea, e não uma situação habitual e prolongada indefinidamente por anos a fio. A empresa deve se utilizar

de todos os meios legalmente possíveis para tentar saldar sua dívida para com a Previdência Social.

7. No caso, a defesa não conseguiu comprovar que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa foram

diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta

diversa como excludente de culpabilidade, como por exemplo, a venda de patrimônio pessoal do empresário para

quitar as dívidas da empresa.

8. A continuidade delitiva (artigo 71, do Código Penal) deve ser reconhecida, considerando-se a ofensa ao mesmo

bem jurídico, e as mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução.

9. A pena-base do réu foi fixada acima do mínimo legal, em razão do valor do débito e dos antecedentes do

acusado.

10. As conseqüências do crime realmente foram gravosas, pois o réu, ao deixar de repassar as contribuições

previdenciárias descontadas dos salários de seus empregados, causou prejuízo no valor total de R$ 1.152.906,86

(um milhão, cento e cinqüenta e dois mil e novecentos e seis reais e oitenta e seis centavos), excluídos juros e

multa.

11. Contudo, em 28.04.2010 foi editada a Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, a qual proíbe que

inquéritos policiais e ações penais ainda em andamento sejam usados para aumentar a pena do acusado acima do

mínimo legal, razão pela qual, em face de flagrante violação ao princípio da presunção da inocência e à matéria

inclusive sumulada, reduzo a pena-base privativa de liberdade para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e a

de multa para 20 (vinte) dias-multa.

12. Sem circunstâncias agravantes e atenuantes, a pena deve ser aumentada em 1/3 (um terço) em razão da

continuidade delitiva, o que resulta na pena definitiva de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e pagamento

de 26 (vinte e seis) dias-multa.

13. Torna-se cabível substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do artigo

44, §2º, do Código Penal, as quais devem consistir em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas

pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade ora substituída, na forma a ser estabelecida pelo Juízo da

Execução, e prestação pecuniária no valor de 100 (cem) salários mínimos, vigentes à época do pagamento,

destinada à entidade pública ou privada com destinação social, nos termos do artigo 45, §1°, do Código Penal,

tendo em vista o alto valor deixado de ser repassado aos cofres públicos e a condição de empresário do acusado.

14. Preliminares suscitadas pela defesa rejeitadas e, no mérito, apelações improvidas e, ex officio, redução da pena

privativa de liberdade do réu José Eustáquio Ribeiro de Urzedo para 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão,

substituída por restritivas de direitos, e a de multa para 26 (vinte e seis) dias-multa, mantida, no mais, a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pela defesa e, no mérito, negar

provimento às apelações e, por maioria, ex officio, reduzir a pena privativa de liberdade do réu José Eustáquio

Ribeiro de Urzedo para 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e a de multa para 26 (vinte e seis) dias-multa,

bem como substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, mantida, no mais, a sentença, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - MATERIALIDADE DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - AUTORIA - COMPROVAÇÃO EM RELAÇÃO A ANDRÉ E CLAUDINEI -

ABSOLVIÇÕES DE RODINEI E SANDRO MANTIDAS - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA -

ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO DA CAUSA DE

AUMENTO DE PENA PREVISTA PELO ART. 40, INC. I, DA LEI N.º 11.343/06, NO PATAMAR

MÍNIMO LEGAL - MANUTENÇÃO DA MINORANTE PREVISTA NO §4º DO ART. 33 DA MESMA

LEI EM RELAÇÃO AO CORRÉU ANDRÉ - REGIME INICIAL FECHADO - SUBSTITUÇÃO DA

PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E DIREITO A APELAR EM LIBERDADE -

AFASTAMENTO - APELAÇÃO DE TERCEIRO INTERESSADO PREJUDICADA - APELAÇÕES

DEFENSIVAS E MINISTERIAL DESPROVIDAS.

1. Primeiramente, quanto à apelação interposta por Humberto (terceiro interessado), ressalto que, no julgamento

dos autos n.º 2009.60.00.005628-7, de minha relatoria, no qual o apelante figura como réu, desmembrados deste

feito pela decisão de fls. 197/198, o mérito do recurso aqui interposto já fora analisado.

2. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão e do

Laudo Preliminar de Constatação, posteriormente ratificado pelo Laudo de Exame em Substância, que atesta ser

cocaína a substância entorpecente apreendida na posse de André e localizada no interior do veículo Renault

Scenic.

3. Quanto à autoria, o MM. Juízo a quo condenou André e Claudinei como incursos nas penas do artigo 33, caput

, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06; e absolveu Rodinei e Sandro, com fundamento no artigo 386,

inciso VII, do Código de Processo Penal. Neste aspecto, a autoria delitiva quanto a André e Claudinei é

inconteste, como bem decidido pelo magistrado sentenciante.

4. Considerando a confissão de André na fase policial e em juízo, bem como a confissão de Claudinei na fase

policial, corroboradas pelos depoimentos testemunhais colhidos em inquérito e em juízo, reputo comprovada a

autoria delitiva em relação a ambos os réus.

5. Quanto aos réus Rodinei e Sandro, tenho que a absolvição deve ser mantida, porquanto da análise dos

interrogatórios dos réus, verifica-se que ambos negaram a autoria delitiva, tanto na fase policial, quanto em juízo.

Os acusados mantiveram a versão de que teriam realizado a viagem a pedido de Claudinei, a fim de irem buscar o

veículo Siena, de propriedade deste, que se encontrava em uma oficina mecânica no Mato Grosso do Sul. Rodinei

teria sido escolhido para a viagem por conhecer o trajeto, e por dirigir bem em estradas e rodovias; Sandro teria

sido chamado por exercer a função de mecânico.

6. Ademais, as confissões realizadas na fase policial por André e Claudinei quanto aos réus absolvidos não foram

ratificadas em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.

7. Outrossim, a testemunha Airton confirmou o motivo alegado por Rodinei e Sandro para que procedessem à

viagem, qual seja, a colisão causada por Humberto no veículo Siena, de propriedade de Claudinei.

8. Ante o exposto, não existindo provas suficientes para a condenação de Rodinei e Sandro, deve ser mantida a

absolvição de ambos os réus, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

9. A transnacionalidade do tráfico também restou demonstrada, ante a confissão de André, que afirmou que

recebeu a proposta para realizar o transporte da droga oriunda da Bolívia, de Corumbá/MS até Carapicuíba/SP,

corroborada pelo depoimento de Israel que, tanto na fase policial quanto em juízo, confirmou que aquele acusado

declarou que a droga tinha procedência boliviana. Ainda que assim não fosse, o modus operandi descrito por

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HUMBERTO ANTONIO SILVA FELICIANO reu preso

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro

APELANTE : ANDRE DE ALMEIDA PAIVA reu preso

ADVOGADO : RODRIGO CASTILHO

APELANTE : CLAUDINEI ANTONIO DO CARMO reu preso

ADVOGADO : VICENTE JOSE DA SILVA

APELADO : RODINEI VEIGA

ADVOGADO : VICENTE JOSE DA SILVA

APELADO : SANDRO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : VICENTE JOSE DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS
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André (deixar o carro em Corumbá/MS para que houvesse o carregamento da droga, buscando o veículo cerca de

uma hora depois) e a grandiosa quantidade e a natureza da droga apreendida - 160,3kg (cento e sessenta quilos e

trezentos gramas) de cocaína - denotam a internacionalidade da conduta, praticada em região de fronteira.

10. Na primeira fase de dosimetria da pena, mantidos os patamares fixados pelo magistrado a quo.

11. Na segunda fase, foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea para ambos os réus (artigo 65, inciso III,

alínea "d", do Código Penal): quanto a André, por ter confessado a prática delitiva na fase policial e em juízo;

quanto a Claudinei, por ter confessado o delito na fase policial e, a despeito da retratação integral feita em juízo,

ter a confissão extrajudicial servido para embasar a sentença penal condenatória.

12. É certo que referida redução deu-se, até mesmo, bem acima do que seria razoável e proporcional - em mais de

01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão -, pois se de um lado os réus colaboraram com a Justiça, descrevendo a

trama delitiva, de outro foram presos em flagrante delito na posse da droga, em circunstância a evidenciar mais

facilmente o envolvimento de ambos no fato criminoso. Mantido, porém, o quantum de redução, ante a ausência

de recurso da acusação neste aspecto, sob pena de reformatio in pejus.

13. Na terceira fase, em razão da transnacionalidade do delito, deve ser ratificada a aplicação da causa de aumento

prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, no patamar de 1/6 (um sexto), resultando, assim, na pena de

09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, para André; e na pena de 11 (onze) anos, 04 (quatro)

meses e 03 (três) dias de reclusão, para Claudinei.

14. Os acusados não fazem jus à redução da pena com fundamento no §4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006,

porquanto integram organização criminosa. Todavia, mantenho a incidência da minorante em tela em relação a

André, sob pena de reformatio in pejus, já que deste ponto não recorreu a acusação.

15. Pena de multa mantida tal como fixada.

16. Com relação ao regime inicial, deve ser mantido o fechado, único compatível com a prática de crimes

extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente, tratando-se de apreensão de grande

quantidade de cocaína, droga com potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de número

indeterminado de pessoas, devendo prevalecer o artigo 2º, §1º, da Lei n.º 8.072/90, com a redação da Lei n.º

11.464/2007.

17. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, ausentes estão os

pressupostos objetivos à concessão, tendo em vista que fixadas reprimendas privativas de liberdade superiores a

04 (quatro) anos de reclusão. Ainda que assim não fosse, ausentes também estão os pressupostos subjetivos

previstos no artigo 44 do Código Penal, porquanto restou demonstrado que os acusados integram organização

criminosa voltada ao tráfico internacional, de maneira que, também por essa razão, não fazem jus à pretendida

substituição.

18. Não há falar-se em direito à liberdade provisória e ao recurso em liberdade, pois, por primeiro, tendo os

acusados sido presos em flagrante e assim permanecido durante todo o processo, com maior razão devem ser

mantidas as prisões cautelares até o trânsito em julgado, conforme reiterada jurisprudência de nossos tribunais

superiores.

19. Outrossim, verifico presentes os pressupostos da prisão preventiva, uma vez que além de a autoria e a

materialidade delitivas já terem sido demonstradas, é certo que deve ser levada em consideração a grandiosidade

do crime de tráfico internacional de drogas praticado pela organização criminosa da qual os acusados fazem parte,

devendo ser resguardada, portanto, a manutenção da ordem pública. Ademais, não há qualquer garantia de que,

permanecendo em liberdade, os réus se apresentem espontaneamente após o trânsito em julgado para o

cumprimento de suas penas, circunstância suficiente à decretação da prisão cautelar, também como forma de

garantir a aplicação da lei penal.

20. Apelação interposta por terceiro interessado prejudicada.

21. Apelações defensivas e apelação ministerial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação interposta por Humberto Antonio

Silva Feliciano (terceiro interessado), e negar provimento às apelações defensivas e à apelação ministerial,

determinando-se a expedição de mandado de prisão em nome de André de Almeida Paiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005628-75.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REFORMA DA SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA - AUSÊNCIA DE AGRAVANTES E ATENUANTES - APLICAÇÃO DA CAUSA DE

AUMENTO DE PENA PREVISTA PELO ART. 40, INC. I, DA LEI N.º 11.343/06, NO PATAMAR

MÍNIMO LEGAL - INAPLICABILIDADE DOS INC. V E VII DO ART. 40 DA LEI DE DROGAS, BEM

COMO DA MINORANTE PREVISTA NO §4º DO ART. 33 DA MESMA LEI - REGIME INICIAL

FECHADO - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E DIREITO A

APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - MANUTENÇÃO DA DECRETAÇÃO DE

PERDIMENTO DO AUTOMÓVEL DO RÉU - APELAÇÃO DEFENSIVA PREJUDICADA -

APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Primeiramente, cumpre ressaltar que André, Claudinei, Sandro e Rodinei figuram como réus nos autos da Ação

Penal n.º 2009.60.00.003653-7, dos quais este feito foi desmembrado, conforme decisão de fls. 197/198.

2. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão e do

Laudo Preliminar de Constatação, posteriormente ratificado pelo Laudo de Exame em Substância, que atesta ser

cocaína a substância entorpecente apreendida na posse de André e localizada no interior do veículo Renault

Scenic.

3. No tocante à autoria, o MM. Juízo a quo absolveu o réu, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de

Processo Penal. Apelou o Ministério Público Federal para que a r. sentença fosse reformada, com a condenação do

réu como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, incisos I, V e VII, todos da Lei n.º 11.343/06, e artigo 29,

caput, do Código Penal, conforme a denúncia oferecida. Neste aspecto, merece parcial provimento o recurso

ministerial quanto ao pedido de condenação.

4. Os interrogatórios prestados por André e Claudinei perante a autoridade policial confirmam a participação do

réu na empreitada delitiva como sendo o destinatário da droga apreendida pelos policiais rodoviários federais, a

despeito da negativa deste, tanto na fase policial, quanto em juízo.

5. Quanto às alegações de André e Claudinei, no sentido de terem confessado a participação do réu sob tortura,

não há nos autos qualquer prova que corrobore o alegado. Pelo contrário, nos Laudos de Exame de Corpo de

Delito - Lesão Corporal, consta que, em relação aos dois acusados, "ao exame físico externo não observamos

sinais e/ou vestígios de lesão corporal de natureza traumática de época recente, razão pela qual fica este perito

sem elementos para firmar ou infirmar a ocorrência de tal fato."

6. Outrossim, a despeito da retratação feita em juízo por Claudinei e André quanto à autoria do réu, outros

elementos coligados aos autos evidenciam sua participação no tráfico de drogas em comento.

7. O primeiro desses elementos é o depoimento prestado pelo policial rodoviário federal Israel, tanto na Delegacia

quanto em juízo. De forma uníssona, a testemunha afirmou que André, por ocasião da prisão em flagrante,

confessou que fora contratado em São Paulo/SP para buscar a droga na Bolívia. Informou, ainda, que Claudinei

fez menção a "Humberto" ser o "cabeça" do grupo, o dono da droga.

8. O segundo elemento probatório que deve ser sopesado diz respeito às imagens do sistema de monitoramento de

veículos SINEVEM. As fotografias demonstram que os veículos Scenic (placas CRD-7453) e Astra (placas DCE-

9768) passaram pelo Posto Guaicurus da Polícia Rodoviária Federal nos dias 29/10/2008, 25/11/2008 e

04/04/2009, conjuntamente, sendo que todas as vezes o Astra vinha à frente do Scenic, de acordo com a análise

2009.60.00.005628-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HUMBERTO ANTONIO SILVA FELICIANO

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro

APELADO : OS MESMOS

CO-REU : ANDRE DE ALMEIDA PAIVA

: CLAUDINEI ANTONIO DO CARMO

: RODINEI VEIGA

: SANDRO APARECIDO DE PAULA

No. ORIG. : 00056287520094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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dos horários registrados pelas imagens, evidenciando, assim, que o veículo Astra atuava como "batedor" do

veículo Scenic, o qual, na data do flagrante, transportava a droga apreendida.

9. Ademais, de acordo com o Auto de Apresentação e Apreensão, foi encontrado em poder de Claudinei um

recibo emitido pelo Centro Automotivo Vergueiro, em nome de "Beto", no valor de R$ 730,00 (setecentos e trinta

reais), referente a reparos realizados no carro Scenic, mais um elemento que comprova que Humberto participou

da empreitada criminosa, não tendo emprestado seu carro a Claudinei tão somente para que este buscasse seu

veículo Siena, como quis fazer parecer.

10. Os acontecimentos relacionados à colisão e ao conserto do automóvel Siena, de propriedade de Claudinei, não

afastam o envolvimento do réu no tráfico de drogas em comento, pelo contrário, evidenciam a participação de

Humberto na empreitada criminosa, à vista das demais provas colacionadas ao feito, e anteriormente consideradas.

11. A transnacionalidade do tráfico também restou demonstrada, ante a confissão de André, que afirmou que

recebeu a proposta para realizar o transporte da droga oriunda da Bolívia, de Corumbá/MS até Carapicuíba/SP,

corroborada pelo depoimento de Israel que, tanto na fase policial quanto em juízo, confirmou que aquele acusado

declarou que a droga tinha procedência boliviana. Ainda que assim não fosse, o modus operandi descrito por

André (deixar o carro em Corumbá/MS para que houvesse o carregamento da droga, buscando o veículo cerca de

uma hora depois) e a grandiosa quantidade e a natureza da droga apreendida - 160,3kg (cento e sessenta quilos e

trezentos gramas) de cocaína - denotam a internacionalidade da conduta, praticada em região de fronteira.

12. Por todas essas razões, diferentemente do quanto decidido pela MM. Magistrada sentenciante, existem provas

suficientes para a condenação do réu, colhidas em inquérito e durante a instrução processual, razão pela qual o

condeno pela prática do delito lhe imputado.

13. Considerando as circunstâncias judiciais previstas nos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei Antitóxicos, 

particularmente a natureza e a enorme quantidade de substância entorpecente apreendida, qual seja, 160,3kg

(cento e sessenta quilos e trezentos gramas) de cocaína, fixo a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão.

14. Na segunda fase da dosimetria da pena, ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes.

15. Na terceira e última fase, em razão da transnacionalidade do delito, deve ser aplicada a causa de aumento

prevista pelo artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, no patamar de 1/6 (um sexto), sendo irrelevante para esta

finalidade a distância da viagem que seria empreendida, resultando-se, assim, na pena de 11 (onze) anos e 08

(oito) meses de reclusão.

16. Aplicação do princípio da consunção quanto à majorante da interestadualidade do tráfico, prevista pelo inciso

V do artigo 40 da Lei de Drogas, restando o tráfico interestadual absorvido pelo tráfico internacional de drogas.

Precedentes.

17. Da mesma forma, não deve incidir a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso VII, da Lei n.º 11.343/06.

Referida majorante foi criada com o intuito de punir o financiador dos crimes previstos pelos artigos 33 e 34 da

referida lei. No caso dos autos, verifica-se que o próprio acusado realizou a compra da substância entorpecente,

apesar de ter se utilizado de terceiros para o transporte da droga, adquirindo-a de fornecedores bolivianos. E não

havendo o fornecimento de recursos por parte do acusado para a aquisição de entorpecente por terceiros,

inaplicável a causa de aumento em tela, não devendo ser punido o "autofinanciamento" ou "autocusteio".

18. Ainda na terceira fase, quanto à causa de diminuição de pena prevista pelo artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06,

entendo que a grandiosa quantidade de droga apreendida - 160,3kg (cento e sessenta quilos e trezentos gramas) de

cocaína - revela a integração do réu à organização criminosa, já que o mesmo figurava como destinatário do

entorpecente transportado. Outrossim, é evidente que tamanha quantidade de cocaína, de altíssimo valor no

mercado ilícito mundial (aproximadamente setenta mil dólares por quilo), somente seria confiada a alguém que

goza de alto grau de credibilidade no interior da organização.

19. Ademais, como já destacado, a elevada quantidade de droga teria o condão de causar consequências

gravíssimas a relevante número de pessoas, circunstância que não se coaduna com os escopos do legislador à

concessão dessa benesse legal, cuja aplicação visa alcançar tão somente os pequenos traficantes, ou seja, aqueles

com quem é apreendida diminuta quantidade de droga e sem propensão a atividades criminosas ou integração a

organização criminosa, mas jamais às pessoas que coordenam o transporte de altíssima quantidade de droga, tal

como verificado no caso presente, tudo estando, pois, a revelar integração do acusado à referida organização.

20. Observada a proporcionalidade com a reprimenda corporal, fixo a pena de multa em 1.167 (mil, cento e

sessenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

21. Fixação do regime fechado para início de cumprimento da pena, haja vista ser o único compatível com a

prática de crimes extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente, tratando-se de

apreensão de grande quantidade de cocaína, droga com potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à

vida de número indeterminado de pessoas, devendo prevalecer o artigo 2º, §1º, da Lei n.º 8.072/90, com a redação

da Lei n.º 11.464/2007.

22. A pena privativa de liberdade aplicada superou 04 (quatro) anos de reclusão, fator que impede sua

substituição, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Ausentes também estão os pressupostos

subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal, porquanto restou demonstrado que o acusado integra

organização criminosa voltada ao tráfico internacional, de maneira que, também por essa razão, não faz jus à
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pretendida substituição.

23. Não há falar-se em direito à liberdade provisória e ao recurso em liberdade, pois verifico presentes os

pressupostos da prisão preventiva, uma vez que além de a autoria e a materialidade delitivas já terem sido

demonstradas, é certo que deve ser levada em consideração a grandiosidade do crime de tráfico internacional de

drogas praticado pela organização criminosa da qual o acusado faz parte, devendo ser resguardada, portanto, a

manutenção da ordem pública. Ademais, não há qualquer garantia de que, permanecendo em liberdade, o réu se

apresente espontaneamente após o trânsito em julgado para o cumprimento de sua pena, circunstância suficiente à

decretação da prisão cautelar, também como forma de garantir a aplicação da lei penal.

24. Por fim, resta prejudicada a apelação interposta pela defesa do acusado, que pleiteia a restituição do automóvel

GM, Modelo Astra Milenium, Ano 2000, placas DCE-9768 - Aquidauana/MS, porquanto houve reforma da r.

sentença absolutória, na medida em que restou demonstrada a participação de Humberto no tráfico internacional

de drogas ora em análise, bem como a utilização do veículo de sua propriedade no contexto fático da prática

delitiva, razão pela qual deve ser mantida a decretação de perdimento do bem, nos termos do artigo 243, Parágrafo

único, da Constituição Federal.

25. Apelação defensiva prejudicada. Apelação ministerial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação defensiva, e dar parcial

provimento à apelação ministerial, a fim de condenar o acusado como incurso nas penas do artigo 33, caput, c.c. o

artigo 40, inciso I, ambos da Lei n.º 11.343/06, e artigo 29, caput, do Código Penal, a 11 (onze) anos e 08 (oito)

meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 1.167 (mil, cento e sessenta e sete) dias-multa,

no valor unitário mínimo legal, vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos,

mantendo-se, no mais, a r. sentença a quo, determinando-se expedição de mandado de prisão em nome de

Humberto Antonio Silva Feliciano, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002349-44.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA-BASE. CAUSA DE

AUMENTO DE PENA DO ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. 

1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

2. No presente caso, não obstante a acusada não tenha antecedentes criminais (fls. 344/351, 358 e 360), o

transporte de 5.465g (cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco gramas) de cocaína enseja o arbitramento da

pena-base acima do quantum estipulado na sentença. Reputo adequada seja exasperada em 1/3 (um terço) acima

do mínimo legal, o que corresponde a 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa.

3. Incide a causa de aumento de pena do art. 40, I, da Lei n. 11.343/06. A acusada recebeu a droga no Brasil para

transporte para a África, para ampla disseminação no exterior, conforme bilhete aéreo (fl. 11). Mantenho a

elevação de 1/6 (um sexto), na forma estabelecida na sentença, por não verificar outras circunstâncias do delito

que reclamem o recrudescimento da majorante, o que resulta as penas definitivas de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses

2011.61.19.002349-0/SP
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e 10 (dez) dias de reclusão e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, à míngua de outras causa de aumento, ou

de diminuição de pena.

4. Parcialmente provido o apelo do Ministério Público Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação do Ministério

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010086-79.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME AMBIENTAL - PESCA PREDATÓRIA - ÉPOCA DE PIRACEMA - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS -

APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA

1.- Autoria, materialidade e dolo efetivamente demonstrados.

2.- Em se tratando de delitos ambientais, é inviável a aplicação do princípio da insignificância, com a exclusão da

tipicidade, porquanto, ainda que determinada conduta, isoladamente, possa parecer inofensiva ao meio ambiente, é

certo que, num contexto mais amplo, torna-se relevante, isto é, uma vez somada a todas as demais interferências

humanas na natureza, o prejuízo global causado ao ecossistema por todas aquelas condutas isoladas, no conjunto,

é evidente, devendo, assim, ser eficazmente prevenida e reprimida por normas administrativas, civis e, inclusive,

penais.

3.- Ademais, a Lei nº 9.605/98 prevê em seu bojo penas geralmente mais leves e que, por isso, possibilitam a

aplicação de institutos despenalizadores, tais como a transação penal e a suspensão condicional do processo, a

indicar que o princípio da insignificância somente pode ser aplicado em casos excepcionais, isto é, quando até

mesmo a incidência daqueles institutos seja desnecessária à prevenção e repressão às condutas ilícitas causadoras

da lesão ambiental.

4.- Reprimendas corretamente aplicadas. Pleito de substituição da pena restritiva de direito imposta por prestação

de uma cesta básica que deverá ser formulado perante o Juízo das Execuções Criminais.

5.- Apelação defensiva desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2007.61.06.010086-9/SP
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00009 HABEAS CORPUS Nº 0005910-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ROUBO - PACIENTES QUE EM POUCAS HORAS PRATICARAM DOIS CRIMES DE

ROUBO - USO DE ARMA DE FOGO E EMPREGO DE VIOLÊNCIA CONTRA AS VÍTIMAS - PRISÃO

PREVENTIVA - NECESSIDADE - ORDEM PÚBLICA A SER RESGUARDADA - ORDEM DENEGADA

1. Os pacientes foram presos em flagrante delito por terem, em conjunto a terceiro ainda não identificado,

supostamente cometido, em fração de horas, dois crimes de roubo, utilizando-se de grave ameaça às vítimas e de

emprego de arma de fogo, sendo por eles subtraídos vários equipamentos da proprietária de um estabelecimento

comercial e, ainda, mercadorias e encomendas postais, do aparelho celular nextel e da chave do veículo

automotor, todos de propriedade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública,

prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos delituosos.

3. A garantia da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim

resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de

se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandovski, DJ 18/5/2007).

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0001754-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005910-2/SP
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     622/994



 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ESTELIONATO E FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS - HABITUALIDADE

DELITIVA - PACIENTE QUE RESPONDE A DIVERSAS AÇÕES PENAIS, INCLUSIVE, COM

CONDENAÇÕES ANTERIORES - PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE - ORDEM PÚBLICA A SER

RESGUARDADA - ORDEM DENEGADA

1. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública,

prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos delituosos.

2. No caso dos autos, há elementos sólidos dando conta de que o paciente já respondeu e está ainda a responder

por diversos procedimentos criminais, tendo sido condenado em diversos deles, alguns ainda em fase recursal,

outros com trânsito em julgado.

3. A garantia da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim

resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de

se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandovski, DJ 18/5/2007).

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0034975-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME TIPIFICADO NO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL -

MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS DE AUTORIA - DEMONSTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE

DOLO E DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ - ATIPICIDADE

AFASTADA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL -

DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Não se pode afirmar não se tratar de fato juridicamente relevante a aposição de endereço falso em petição

inicial, com o fim de fixar competência absoluta de Juízo que, na verdade, seria incompetente.

2. De fato, raciocinar tal como deseja o impetrante equivaleria a ratificar o uso indevido de documentos públicos

ou particulares para tutelar interesse particular, em prejuízo da escorreita Administração da Justiça, que por óbvio

resta prejudicada pela indevida movimentação da máquina estatal, com a propositura de ações em Juízo de

interesse do autor da ação ou de seu advogado, em razão de sua localização ou outros motivos escusos, porém, de

competência absoluta de outra Subseção Judiciária.

3. Ao contrário do aduzido pelo defesa, o "caput" do artigo 299 do Código Penal não restringe a prática delitiva a

documento público, podendo a falsidade ideológica também ser praticada por meio da inserção de declaração falsa

em documento particular.

4. Relativamente à boa-fé com a qual o impetrante aduz ter agido, referida questão está completamente vinculada

2012.03.00.034975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

PACIENTE : EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

ADVOGADO : EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059704820124036108 1 Vr BAURU/SP
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ao mérito da ação penal originária, não podendo ser debatida pela via estreita do habeas corpus, quando sobre ela

não tenha sido trazida prova pré-constituída ou seja verificada primo ictu oculi.

5. Para o reconhecimento dos institutos da desistência voluntária e do arrependimento eficaz é imprescindível que

o crime não alcance a sua consumação, o que não é o caso dos autos, porquanto o delito de falsidade ideológica é

formal, tendo sido consumado com a distribuição da petição inicial e se exaurido no momento em que o MMº

Juízo do Juizado Federal de Avaré determinou a citação do INSS.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0003925-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - SÚMULA 52 DO STJ - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS

DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE - PRISÃO PREVENTIVA - PRESENTES OS

REQUISITOS LEGAIS - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. A alegação de constrangimento ilegal, em razão do excesso de prazo no término da instrução processual, não há

de ser acolhida, haja vista que já se encontra encerrada a instrução criminal no feito originário.

2. Tal entendimento é respaldado na Súmula 52 do STJ, a qual preceitua: "Encerrada a instrução criminal, fica

superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo."

3. Ademais, aplicam-se ao caso os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, uma vez que os prazos

processuais no presente feito não ultrapassaram o limite do razoável, estando o feito seguindo desde o início com

o seu curso normal.

4. No tocante ao pleito de concessão de liberdade provisória, tem-se que o paciente é estrangeiro, sem residência

fixa no Brasil, não havendo qualquer garantia de que, posto em liberdade, se apresente espontaneamente após o

trânsito em julgado para o cumprimento de eventual condenação, máxime ao demonstrar possuir vínculos com

organização criminosa voltada ao tráfico internacional, circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar,

como forma de garantir a aplicação da lei penal.

5. Ademais, pelos mesmos fundamentos, há neste momento prognóstico que inviabilizaria a substituição da pena

corporal por restritivas de direitos, bem como a concessão de medidas diversas da prisão, nos termos do artigo 319

do CPP, já que o paciente não haveria como trabalhar licitamente neste País, sendo certo, ainda, que a grande

quantidade de droga com ele apreendida - 2.128g de cocaína -, é circunstância a revelar a ausência dos

pressupostos subjetivos previstos nos artigos 44 e 59 do Código Penal, tendo em vista que tamanha quantidade de

entorpecente, somada à sua natureza, teria o condão de causar consequências gravíssimas a número relevante de

pessoas, sendo tal fator, da mesma forma, incompatível com os benefícios previstos no artigo 319 do CPP

(medidas cautelares diversas da prisão).

2013.03.00.003925-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FREDIS HUMBERTO URDANETA QUEVEDO reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     624/994



6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0003929-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - SÚMULA 52 DO STJ - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS

DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE - PRISÃO PREVENTIVA - PRESENTES OS

REQUISITOS LEGAIS - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. A alegação de constrangimento ilegal, em razão do excesso de prazo no término da instrução processual, não há

de ser acolhida, haja vista que já se encontra encerrada a instrução criminal no feito originário.

2. Tal entendimento é respaldado na Súmula 52 do STJ, a qual preceitua: "Encerrada a instrução criminal, fica

superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo."

3. Ademais, aplicam-se ao caso os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, uma vez que os prazos

processuais no presente feito não ultrapassaram o limite do razoável, estando o feito seguindo desde o início com

o seu curso normal.

4. No tocante ao pleito de concessão de liberdade provisória, tem-se que o paciente é estrangeiro, sem residência

fixa no Brasil, não havendo qualquer garantia de que, posto em liberdade, se apresente espontaneamente após o

trânsito em julgado para o cumprimento de eventual condenação, máxime ao demonstrar possuir vínculos com

organização criminosa voltada ao tráfico internacional, circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar,

como forma de garantir a aplicação da lei penal.

5. Ademais, pelos mesmos fundamentos, há neste momento prognóstico que inviabilizaria a substituição da pena

corporal por restritivas de direitos, bem como a concessão de medidas diversas da prisão, nos termos do artigo 319

do CPP, já que o paciente não haveria como trabalhar licitamente neste País, sendo certo, ainda, que a grande

quantidade de droga com ele apreendida - 4.481g de cocaína - é circunstância a revelar a ausência dos

pressupostos subjetivos previstos nos artigos 44 e 59 do Código Penal, tendo em vista que tamanha quantidade de

entorpecente, somada à sua natureza, teria o condão de causar consequências gravíssimas a número relevante de

pessoas, sendo tal fator, da mesma forma, incompatível com os benefícios previstos no artigo 319 do CPP

(medidas cautelares diversas da prisão).

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

2013.03.00.003929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : OCTAVIA MOLDOVAN reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001961-68.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E CONSTITUCIONAL - INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE - MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS - ILEGITIMIDADE DE PARTE - ALEGAÇÃO NÃO ACOLHIDA -

PRETENSÃO PUNITIVA - PRESCRIÇÃO RETROATIVA EM RELAÇÃO A UMA DAS CONDUTAS -

RADIODIFUSÃO - ATIVIDADE CLANDESTINA - TIPICIDADE DA CONDUTA - LEIS Nº 4.117/62 E

9.472/97 - RÁDIO COMUNITÁRIA - CONTINUIDADE DELITIVA - IMPOSSIBILIDADE - LAPSO

ENTRE CONDUTAS PRATICADAS - SUPERIOR A TRINTA DIAS - SUBSTITUIÇÃO DA PENA -

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - ART. 60 DO CP - FIXAÇÃO MANTIDA - RECURSO DEFENSIVO

IMPROVIDO.

1. Devidamente comprovada nos autos, por termos de representação da ANATEL, relatórios fotográficos e

pareceres técnicos, auto de infração de entidade não outorgada e termo de interrupção de serviço, a materialidade

delitiva não é objeto de recurso pela defesa do réu. A autoria do delito é inconteste, não havendo que se falar que

o apelante é parte ilegítima para os termos da presente ação. O acusado confessou, em sede policial, ter exercido

atividade de radiodifusão, nas três vezes apontadas na inicial, sendo o presidente e responsável pela Associação

Movimento Comunitário Rádio Conquista FM, cujos depoimentos foram ratificados em juízos. Embasa-se ainda a

sentença no depoimento de testemunhas.

2. Na seara das questões preliminares, tem-se que, no caso de concurso de crimes, a regra do art. 119 do CP

prescreve que a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente.

3. A r. sentença condenou o acusado como incurso nas penas do art. 70, da Lei n.º 4.117/62, considerando que esta

lei, mesmo com o advento da Lei n.º 9.472/97, tratando de telecomunicações, permanece vigente no que pertine à

radiodifusão. A questão da capitulação jurídica das condutas tratadas nestes autos não é pacífica na jurisprudência,

porém tal circunstância não serve de fundamento para anular a r. sentença.

4. A Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o entendeu que o tipo penal previsto no art. 70 da

Lei nº 4.117/62, bem como aquele previsto no art. 183 da Lei 9.472/97, permanecem vigentes, referindo-se a

conduta descrita no art. 70 da Lei nº 4.117/62 ao exercício de radiodifusão sem a observância do disposto nos

regulamentos - ou seja, existe autorização, concessão ou permissão por parte do Poder Público para que o

particular instale ou utilize o serviço, sendo que passa ele a atuar de forma contrária às regras referentes à

exploração do serviço -, enquanto que o tipo penal previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97 consubstancia-se no

fato de o agente desenvolver as atividades de forma clandestina.

5. Despontou dos autos tratar-se de atividade clandestina, já que a emissora não possuía a devida licença expedida

pela ANATEL, no entanto, a r. sentença adotou a capitulação jurídica imputada na denúncia e o delito previsto no

art. 183 da lei mais nova possui pena mais severa que aquela prevista no art. 70 da lei mais antiga, não sendo dado

agravar a situação do réu, sem que haja recurso por parte da acusação, de forma que resta mantida a condenação

conforme decidiu o Juízo a quo.

6. Nem mesmo as chamadas rádios comunitárias estão fora do alcance da norma penal, ante a exigência de prévia

autorização do Poder Público para funcionamento, calcada na necessidade de proteger o sistema operacional de

comunicações e também do monopólio da União, para a exploração desses serviços. Precedentes do STJ e desta

C. Corte Regional.

2006.61.03.001961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ERALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : VALDEMIR EDUARDO NEVES e outro

APELADO : Justica Publica
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7. O decreto condenatório encontra-se de acordo com a jurisprudência. Não se aplica a regra prevista no art. 71 do

Código Penal nas hipóteses em que, entre as infrações em análise, haja decorrido mais de um mês. Observa-se que

entre os três fatos narrados na denúncia há extenso lapso temporal (maior que um ano).

8. Não há possibilidade de redução da pena pelo reconhecimento da atenuante da confissão, em razão do

enunciado da Súmula nº 231, do Egrégio S.T.J. - "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à

redução da pena abaixo do mínimo legal ".

9. Diante da inexistência de causas de aumento ou diminuição, a pena do réu restou definitivamente fixada em um

ano para cada crime, totalizando, dois anos de detenção e desta forma permanece em relação às condutas

desenvolvidas em 08.02.2007 e 21.07.2008, reconhecida a prescrição retroativa em relação aos fatos ocorridos em

15.12.2005.

10. Mantidas a substituição na forma prevista pelo art. 44, caput, e §2º, do Código Penal e pena pecuniária, que

está fixada de acordo com a situação econômica do réu - art. 60 do CP.

11. Reconhecimento de prescrição. Recurso da defesa não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar extinta a punibilidade em relação aos fatos ocorridos

em 15.12.2005, ante o reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, e negar provimento

à apelação defensiva, mantendo-se a r. sentença, no que se refere às penas impostas, as quais somadas na forma

do art. 69 do CP, resultam em dois anos de detenção, restando inalterada a substituição na forma prevista pelo

art. 44, caput, e §2º, do Código Penal, consistentes em prestação de serviço à comunidade, à uma hora por dia de

pena, e prestação pecuniária no valor de cinco salários mínimos devido a uma entidade assistencial, tudo a ser

designado pelo Juízo das Execuções. 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000493-77.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGA. TRANSNACIONALIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva por meio de prova documental e testemunhal.

2. As circunstâncias fáticas e a quantidade da droga apreendida (16.152kg) evidenciam que foi adquirida no

exterior, em Pedro Juan Caballero, (PA).

3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.60.00.000493-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : YGOR MALHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22115/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010130-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Nicolau dos Santos Neto, em face da

decisão do MMº Juízo da 1ª Vara Criminal Federal, do Júri e das Execuções Criminais de São Paulo/SP, que, no

dia 29.04.2013, declinou da competência do Juízo Federal sob o fundamento de que o paciente encontra-se

recolhido no Presídio Estadual, determinando a remessa do feito à 1ª Vara de Execuções Criminais da Comarca de

Taubaté/SP, nos termos da Súmula 192 do STJ.

 

O impetrante alega, em síntese, que a manutenção do paciente na Penitenciária de Tremembé configura prisão

ilegal, uma vez que foram transcorridos mais de 30 (trinta) dias, sem que fossem observadas as exigências

contidas no artigo 674 do Código de Processo Penal e no artigo 2º, §1º, da Resolução CNJ 113/2010.

 

Argumenta, ainda, a ilegalidade do recolhimento do custodiado ao Presídio Estadual, tendo em vista que o

paciente faz jus à prisão domiciliar, nos termos do artigo 318, I e II, do Código de Processo Penal.

 

Sustenta que a Súmula 192 do STJ restringe-se aos incidentes da execução, qual sejam, questões administrativas

de matéria penitenciária.

 

Aduz que o Juízo a quo declinou de sua competência a fim de não apreciar o pedido de indulto natalino de 2012,

previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12.

 

Por fim, afirma que todas as "penas condenatórias estão prescritas".

Requer liminar a fim de que seja:

 

expedido em seu favor alvará de soltura;

 

declarada a competência funcional da Justiça Federal;

 

declarado ilegal o mandado de prisão definitivo expedido pela autoridade coatora;

 

Ao final, requer a ratificação da liminar deferida.

2013.03.00.010130-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

PACIENTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
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Subsidiariamente, ainda em sede de liminar, requer o deferimento da prisão domiciliar.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O pedido de liminar não comporta deferimento.

 

Isso porque, tendo o paciente sido transferido para a Penitenciária de Tremembé/SP, estabelecimento prisional

Estadual, a competência para a execução da pena privativa de liberdade é do Juízo das Execuções Criminais

Estadual, à luz da Súmula 192 do STJ, verbis:

 

"Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça

Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual".

 

Nesse sentido, é o entendimento amplamente majoritário da jurisprudência pátria, verbis:

 

HABEAS CORPUS. SENTENÇAS PENAIS CONDENATÓRIAS: DUAS DA JUSTIÇA FEDERAL E UMA

DA ESTADUAL. PRISÃO CAUTELAR EM APENAS UM DOS PROCESSOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

SOMENTE DESTE. RÉU PRESO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL DO ESTADO. COMPETÊNCIA

ORIGINÁRIA E RECURSAL DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. Uma vez tendo o réu que cumprir

pena, mesmo provisória, imposta pela Justiça Federal, em estabelecimento prisional sujeito à

administração estadual, é da competência da Vara das Execuções Penais do Estado o processamento e

julgamento dos incidentes da execução. A competência da Justiça Comum Estadual, nesse caso, é ordinária

- originária e recursal -, não sendo caso de delegação de competência federal. (...) (HC 89.711/SP, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 09/06/2008).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE

PROGRESSÃO DE REGIME. CONDENADO CUMPRIMENTO PENA EM ESTABELECIMENTO PENAL

ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL RESPONSÁVEL PELA CONDENAÇÃO. NÃO

COMPETE AO STJ DIRIMIR CONFLITOS ENTRE JUÍZES VINCULADOS A UM MESMO TRIBUNAL. 1.

Estando o condenado cumprindo pena em um estabelecimento penal estadual, não compete ao Juízo

Federal sentenciante a apreciação de pedido de progressão de regime. 2. Não compete a este Superior

Tribunal de Justiça dirimir conflitos entre juízes vinculados a um mesmo Tribunal, especialmente para definir a

Vara da Justiça Estadual Comum competente para julgar o incidente da execução de pena cumprida em

estabelecimento prisional estadual. 3. Conflito conhecido apenas para declarar a competência da Justiça Comum

Estadual, com remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para dirimir conflito entre as Varas

estaduais. (CC 88.151/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 13/02/2008, DJ 25/02/2008, p. 1).

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONDENAÇÃO NA JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DA PENA.

PRESÍDIO SOB A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. PROGRESSÃO DE REGIME. COMPETÊNCIA DO

JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO. 1. "Compete ao Juízo das Execuções Penais do

Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando

recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual" (Súmula nº 192/STJ), competência que se

mantém mesmo que, beneficiado com a progressão, deixe o sentenciado de recolher-se a estabelecimento

criminal estadual. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de

Cáceres/MT, o suscitado. (CC 91.011/MT, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 1).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL -

EXECUÇÃO PENAL - RÉ CONDENADA PELO JUÍZO FEDERAL - EXECUÇÃO INICIADA EM

ESTABELECIMENTO PENAL ESTADUAL - PROGRESSÃO DE REGIME - SOLTURA DA APENADA
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MEDIANTE CONDIÇÕES - COMPETÊNCIA QUE PERMANECE COM O JUÍZO ESTADUAL - SÚM.

192/STJ - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.

1. "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça

Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos a administração estadual" (Súmula

192/STJ).

2. Portanto, ainda que a apenada, agraciada com a progressão para o regime semi-aberto, não mais se encontre

encarcerada, a competência para dirimir os demais incidentes da execução permanecem com o Juízo Estadual,

notadamente quando várias condições foram estabelecidas para a manutenção da liberdade, havendo, inclusive,

possibilidade de regressão para o regime mais gravoso. Precedentes. 3. Competência da Justiça Estadual. (CC

88.905/MT, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 160).

 

PROCESSUAL PENA L - "HABEAS CORPUS" - AUTORIDADE COATORA: JUÍZO ESTADUAL DAS

EXECUÇÕES CRIMINAIS - PACIENTE SENTENCIADO PELA JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL -

CUMPRIMENTO DAS PENA S EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL ESTADUAL. 1. Compete a

Tribunal estadual conhecer e julgar "hábeas corpus" impetrado contra ato de Juízo estadual da Vara das

Execuções Criminais, ainda que as condenações do paciente sejam originárias da Justiça Federal. 2.

Precedentes do STJ. 3. "Habeas Corpus" não conhecido." (TRF 3ª Região, HC nº 14912/SP, 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 18.11.2003, p. 357).

 

 

Assim, não há falar-se em nulidade ou em manifesta coação ilegal diante da r. decisão "a quo".

 

Por outro lado, a alegação de prescrição não há de ser conhecida, porquanto, como já observado quando do

julgamento do agravo em execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, deve ser analisada nos feitos principais da

condenação, pois todos os fatos jurídicos relevantes, como, por exemplo, as causas suspensivas e interruptivas da

prescrição, encontram-se inevitavelmente nos autos originários, a possibilitar uma correta análise do pleito

prescricional.

 

Quanto ao alegado direito do paciente à prisão domiciliar, a questão já foi objeto de julgamento por esta Corte

Regional, nos autos do agravo em execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, em cujo bojo a E. Quinta Turma

revogou a prisão domiciliar deferida ao paciente, havendo embargos de declaração ainda pendente de julgamento.

 

Assim, tal pleito também não merece conhecimento, pela via estreita do habeas corpus.

 

Relativamente ao eventual direito do paciente ao indulto, previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12, entendo

que o pedido, da mesma forma, não há de ser conhecido, porquanto ainda não analisado em primeiro grau, sob

pena de supressão de instância, competindo ao MMº Juízo Estadual das Execuções Criminais de Taubaté/SP

analisar o cabimento do pedido defensivo.

 

Por fim, quanto às reiteradas manifestações defensivas, nestes autos e nos demais instrumentos processuais

trazidos ao conhecimento deste relator, no sentido de que o paciente está preso em estabelecimento inadequado à

sua condição pessoal - pessoa com mais de 80 anos -, e precário estado de saúde, tal fato deverá ser,

primeiramente, confirmado pelo MMº Juízo "a quo", devendo ser esclarecidas, especialmente, as condições de

salubridade do local de cumprimento da pena e os cuidados especiais a que vem sendo submetido o paciente,

conforme determinado nos autos do agravo em execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora acerca dos fatos apontados nesta impetração, a

serem prestadas no prazo de 48 horas, devendo ser este relator informado, também, quanto às condições de

salubridade do local de cumprimento da pena pelo paciente e os cuidados especiais a que vem ele sendo

submetido, conforme determinado nos autos do agravo em execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP.

 

Após a juntada, ao MPF para parecer.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005667-43.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 3014/3016 o apelante João Carlos da Cunha Canto Kneese alega que a r. sentença determinou o

levantamento do seqüestro que recaiu sobre o imóvel situado à rua Conselheiro Torres Homem, n. 585, Jd.

Paulista, São Paulo/SP e para tanto, o MM. Juiz "a quo" determinou que se trasladasse a referida decisão para os

autos das medidas assecuratórias, devendo a destinação dos bens ser resolvida naqueles autos. Todavia, não

comunicou a decisão ao Cartório de Imóveis responsável pelo registro.

Oficiado ao MM. Juiz Federal acerca do alegado, este informou que não foi tomada nenhuma providência porque

os autos da medida assecuratória onde se deu o seqüestro foram encaminhados a esta E. Corte juntamente com a

ação penal principal (fl. 3080), ou seja, estes autos.

Considerando que o recurso encontra-se em fase de processamento, determino a remessa dos autos ao Juízo de

origem para cumprimento dos termos da sentença e para que o Ministério Público Federal apresente as

contrarrazões recursais.

Após, abra-se nova vista à Procuradoria da Regional da República (fl. 3006).

Int.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9030/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-49.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.81.005667-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOAO CARLOS CANTO KNEESE

: ABIDAO MELHEM BOUCHABKI NETO

: FLAVIO ULHOA LEVY

EXCLUIDO : RONALDO SPIESS FERNANDES CORTEZ (desmembramento)

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: SONIA DE ULHOA CANTO KNEESE

No. ORIG. : 00056674320114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.006225-5/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM PARCELAMENTO. NFLD.

DESMEMBRAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Com relação aos débitos n. 32.398.744-3 e n. 32.398.746-3, resta prejudicada a apelação, tendo em vista que a

sentença denegou a segurança com relação a todas as inscrições e a impetrante aponta que apenas persiste seu

interesse quanto às inscrições n. 35.071.161-5 e 35.639.523-35 (fls. 286/289).

2. Quanto aos demais débitos, não subsistem óbices legais ao pedido, pois a Lei n. 11.941/09 possibilita ao

contribuinte, em seu art. 1º e parágrafos, a inclusão parcial de débitos no parcelamento, do mesmo modo que o art.

13 da Portaria n. 06/2009 da PGFN/RFB.

3. O fato de que o Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 8.748/93 (que regulamenta o processo

administrativo fiscal), autoriza o "desmembramento" do débito exigido para possibilitar a cobrança do valor não

contestado (art. 21, § 1º) é evidência de que a pretensão da impetrante é legítima. 

4. No que tange a dificuldade técnica para efetivar o desmembramento, conclui-se que foi superada tendo em vista

o conteúdo das informações juntadas pela impetrante às fls. 286/713, nas quais consta que, em cumprimento à

decisão proferida no âmbito do Agravo de Instrumento n. 0016731-66.2011.4.03.0000, a União desmembrou as

inscrições nº 35.071.161-5 e n. 35.639.523-5, com a criação de duas novas inscrições, registradas sob os números

37.358.690-6 e 37.365.962-8, respectivamente.

5. Não medra a alegação da União de que a menor unidade passível de inclusão no parcelamento da Lei nº

11.941/09 seria cada inscrição em dívida ativa, não havendo como ser dividida. As inscrições podem ser

formalmente desmembradas, gerando outras inscrições (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.057237-0, Rel. Des.

Fed. Lazarano Neto, j. 07.12.07; TRF da 4ª Região, AG n. 200804000330862, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik,

j. 13.01.09)

6. Quanto à limitação imposta pelo art. 2 da Lei nº 10.522/02, o qual determina o arquivamento das execuções

fiscais de valor consolidado inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve-se observar, caso a caso, eventual

ocorrência de prejuízo à União, sob pena de se obstar por completo o desmembramento e parcelamento de valores

vultosos, cujo pagamento é de interesse da Fazenda Nacional. In casu, conforme se verifica às fls. 03/04 e

151/154, da separação pretendida pela impetrante dos débitos que compõem as NFLDs n. 35.071.161-5 e n.

35.639.523-5 não resultará inscrição inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

7. Apelação parcialmente prejudicada e parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicada a apelação e dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022496-03.2001.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CERALIT S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : NATANAEL MARTINS

: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00062254920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2001.61.00.022496-5/SP
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EMENTA

ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

ADMISSIBILIDADE. 30.03.00. JUROS. LIMITAÇÃO A 12%. IMPROCEDÊNCIA. AVALISTA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PREVISÃO CONTRATUAL. NECESSIDADE. STJ, SÚMULA N.

26.

1. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-

36, de 23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º

do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

2. Está consolidado o entendimento de que, antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma

do § 3º do art. 192 da Constituição da República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era

de eficácia limitada, necessitando de lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do

Decreto n. 22.626/33 (STF, Súmula Vinculante n. 7).

3. É admissível a previsão de responsabilidade solidária do avalista em contrato de mútuo, consoante a súmula n.

26 do Superior Tribunal de Justiça. Tendo em vista que o aval consubstancia obrigação autônoma, a circunstância

do avalista não exercer poderes de gerência e administração ou ter se retirado do quadro societário da empresa

devedora não oblitera a responsabilidade solidária prevista contratualmente (STJ , REsp n. 443.432, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 12.04.05; TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.02.009056-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,

j. 02.02.09; TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.05.005419-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 02.09.08).

4. Como destacado na decisão recorrida, verifica-se que não há no contrato de fls. 7/9 cláusula expressa arrolando

a corré Rosângela como devedora solidária da obrigação.

5. Apelação da corré Rosângela parcialmente provida, apelação dos corréus Fox Química e outro parcialmente

provida e apelação da CEF desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações dos corréus e negar

seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSANGELA DOLCE MARQUES

ADVOGADO : RENATO PAU FERRO DA SILVA e outro

APELANTE : FOX QUIMICA INDL/ LTDA e outro

: JOAO ALVES MARQUES FILHO espolio

ADVOGADO : TIANA DI LORENZO ALHO ABRÃO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     633/994



 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022107-47.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DANO MORAL. MOVIMENTAÇÃO INDEVIDA DE CONTA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. CARACTERIZAÇÃO. PROVA DO DANO. DESNECESSIDADE.

1. A liberação indevida de valores depositados em conta a terceiros, por meio da apresentação de documentos

falsos ou do uso de cartão magnético e senha, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o

nexo de causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n.

200600946565, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

11.09.06);

2. Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da ocorrência do

dano, sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 16.03.06).

3. No dia 11.09.02, o apelado, que então contava com 58 (cinquenta e oito) anos de idade, compareceu à Agência

Faria Lima da CEF para realizar saque no caixa eletrônico, sendo que, ao encontrar dificuldades na retirada do

dinheiro, foi abordado por indivíduo de terno e com crachá de identificação que se prontificou a ajudá-lo na

transação. Dois dias depois, em 13.09.02, descobriu que seu cartão magnético havia sido trocado por aquele

indivíduo, que realizou um saque no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e uma transferência eletrônica na

quantia de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), ambos ainda no dia 11.09.02. O agravante imediatamente

comunicou o fato à instituição financeira (fls. 11/14) e à autoridade policial, que lavrou o boletim de ocorrência de

fl. 9.

4. Por se tratar de relação de consumo, incumbia à Caixa Econômica Federal, prestadora do serviço, comprovar

que os saques foram realizados regularmente e que houve culpa exclusiva da vítima, o que não ocorreu. Reputa-

se, assim, verossímil o fato narrado, devendo o autor ser ressarcido pelos danos materiais e morais sofridos.

5. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007113-96.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.00.022107-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

APELADO : JAIR BUENO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro

2003.61.05.007113-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. LEI N. 8.212/91, ART. 31.

RESPONSABILIDADE. SOLIDARIEDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. INEXISTÊNCIA. SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. CONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGULAMENTAR.

GRAUS DE RISCO. ALÍQUOTA. ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE PREPONDERANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL. ATIVIDADE BUROCRÁTICA. ALÍQUOTA MÍNIMA.

IMPROCEDÊNCIA.

1. O art. 31 da Lei n. 8.212/91, em sua redação original, estabelecia a responsabilidade solidária do tomador de

serviços quanto às contribuições incidentes sobre serviços executados mediante cessão de mão-de-obra. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a par de reconhecer a legitimidade dessa responsabilidade

tributária, não exige que seja observado o benefício de ordem (STJ, AGREsp n. 1213709, Rel. Min. Castro Meira,

j. 18.12.12; (STJ, REsp n. 1118605, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.06.10). 

2. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do Supremo

Tribunal Federal (STF, RE n. 343.466, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) e a legalidade das normas

regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp n. 438.401,

Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03).

3. Nesses julgamentos, ficou assentada a constitucionalidade e a legalidade da contribuição inclusive sobre as

remunerações pagas a trabalhadores autônomos, administradores e avulsos, bem como da alteração promovida

pela Lei n. 9.732/98 no sentido de destinar parcela da exação para o financiamento da aposentadoria especial

(STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06; AgRg no AI n. 809.496, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 02.12.10; STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.10.09).

4. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em função da atividade

preponderante da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do Seguro de Acidente do

Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a alíquota encontram-se

determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo, sem embargo de este

estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco

5. Para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de

seus estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, a, b e c, e regulamentado no Decreto n.

3.048/99.

6. Não prospera o argumento segundo o qual, por sua própria natureza, a atividade preponderante de

municipalidade é de natureza burocrática a ensejar a incidência da contribuição para o Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT pela alíquota mínima. Em verdade, a hipótese subsume-se à alínea c do inciso II do art. 22 da Lei

n. 8.212/91, conforme já teve ocasião de se pronunciar esta Quinta Turma (TRF da 3ª Região, AC n.

200703990250809, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.10.07).

7. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MUNICIPIO DE VALINHOS

ADVOGADO : VICENTE JOSE ROCCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.03.99.045408-3/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO INCIDENTAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

MÉRITO DO RECURSO. NULIDADE PARCIAL DE CDA. SENTENÇA PROFERIDA EM OUTRA

DEMANDA. INDEPENDÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CAUSA DE SUSPENSÃO.

EXIGIBILIDADE. REUNIÃO DE PROCESSOS. FEITOS JÁ JULGADOS. INADMISSIBILIDADE.

PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

INEXISTÊNCIA DE FATOS CONTROVERTIDOS. CONHECIMENTOS DE PERITO CONTADOR

QUANTO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ATIVIDADE JURISDICIONAL. DECLARAÇÃO DO

DIREITO APLICÁVEL PELO JUIZ. PRESCINDIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA

CITRA PETITA. CAUSA COMPLEXA. INAPLICABILIDADE DO ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NULIDADE.

1. A extinção da execução fiscal constitui o objeto destes embargos à execução fiscal e, à vista da sentença de

improcedência, o próprio objeto da apelação. Não é possível transformar o mérito do recurso em mera questão

incidental, cumprindo analisá-lo extensivamente quando do julgamento do recurso.

2. A declaração de nulidade parcial da CDA resolve-se, em decorrência da natureza das alegações da recorrente

(questiona a legitimidade da incidência e cobrança de contribuições sociais), na inexigibilidade do crédito

correspondente: não há falar em vício formal, como está pressuposto na invocação dos arts. 202 e 203 do Código

Tributário Nacional, os quais não impediriam, se for o caso, a substituição da CDA para que a execução fiscal

tenha regular prosseguimento na parte exigível, providência aparentemente desnecessária.

3. Dizer que sentença proferida em outros feitos confirma a existência de quaisquer vícios procedimentais nesta

demanda, claro está, não merece acolhimento. Cada relação processual subsiste por si mesma, cumprindo

verificar, no caso concreto, a existência de nulidades que contaminem o processo. 

4. O pedido para suspender a execução até o julgamento (definitivo) das ações propostas pela embargante não

desfruta de fundamento jurídico. Não há disposição legal que determine a suspensão da execução, salvo mediante

as causas específicas estipuladas no Código Tributário Nacional. Nesse particular, não há notícia de que naquelas

demandas a embargante logrou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

5. Por fim, o pleito de reunião de processos não merece melhor sorte. Com efeito, a reunião de processos para

julgamento conjunto somente seria admissível até a prolação de sentença. Quanto ao caso específico dos autos, a

verdade é que, desde o início, a embargante não divisou conveniência para o julgamento conjunto relativamente às

duas NFLDs, pois ajuizou, na mesma data, em 29.05.03, uma ação concernente à NFLD n. 35.383.860-8,

distribuída à 8ª Vara da Justiça Federal de Campinas (fl. 566), e outra, concernente à NFLD n. 35.383.865-9,

distribuída também em 29.05.03, à 6ª Vara da Justiça Federal em Campinas (fl. 567): trata-se de evidente

estratégia defensiva adotada pela própria embargante, que não pode agora disso mesmo se lamentar.

6. Não há indicação de que a matéria sujeita à decisão judicial dependa de conhecimentos técnicos específicos

relativos a fatos controvertidos. A alegada ignorância do órgão judicial quanto a legislação que rege a matéria

resolve-se pelo duplo grau de jurisdição, técnica processual para que a aplicação da lei ao caso seja revista por

outro órgão jurisdicional: os equívocos jurídicos podem ser escoimados sem o concurso do perito. Nesse ponto,

chama a atenção a alegação de que os conhecimentos de perito contador afeito à legislação previdenciária

supririam o juiz daqueles dos quais seria carecedor, havendo nisso uma inversão de perspectiva: o perito há de ser

autoridade técnica sobre questões de fato, mas o Direito é aplicado livremente pelo juiz, pois a ele cumpre a tarefa

jurisdicional.

7. Na hipótese de sentença citra petita, prolatada em causa relativamente complexa que não permite seu imediato

julgamento pelo Tribunal nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, cumpre declarar a

respectiva nulidade, para que o órgão jurisdicional de primeiro grau tenha a oportunidade de apreciar

integralmente a demanda (STJ, AGREsp n. 200200683125, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04.11.08; AGREsp n.

200703092990, Rel. Min. José Delgado, j. 20.05.08; (TRF da 3ª Região, AMS n. 00012157220034036115, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.06.09).

8. Pedido incidental indeferido. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS SP

ADVOGADO : VICENTE JOSE ROCCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00044-2 2 Vr VALINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido incidental, rejeitar preliminar e dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013455-74.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI N. 7.787/89,

ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS.

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". APLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EQUITATIVO. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR.

INADMISSIBILIDADE.

1. Segundo decidiu a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, "o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"),

e de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa" (fls. 284/289).

2. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados

administradores, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e

177.296) e sobre a remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n.

8.212/91, art. 22, I (STF, ADIn n. 1.102).

3. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo financeiro da exação (CTN,

art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que essa exigência é

dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ.

4. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do recolhimento indevido que

exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais se inclui o

recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se

realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do

valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta

por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art.

89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

5. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição de indébito tributário,

para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em conformidade com o

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido pela Fazenda

Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela Única da

Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, anotando-se que a

incidência da Selic exclui qualquer outro acréscimo (juros ou atualização).

6. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior

1999.61.02.013455-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MEC TOCA COML/ DISTRIBUIDORA LTDA e outro

: L ROSELLI COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A existência de

súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o

anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser

possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o

sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não

somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as

regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as

que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da

própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios,

remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem,

pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo,

notadamente atualização monetária.

7. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01,

subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito

em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça

impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a compensação de crédito tributário: "A

compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou

antecipatória".

8. Vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10;

ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-

10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social não provida, e reexame necessário e apelação da parte autora

parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento

ao reexame necessário e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000852-67.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR. PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO. PERÍODO DE

CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES. LEI N.

8.112/90, ARTS. 91 E 102. RESSARCIMENTO. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CPC, ART. 20, § 4º. 

2002.61.00.000852-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : LILIAN FERNANDES GIBILINI

APELADO : DOMINGOS RODRIGUES PANDELO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE LUIZ MINETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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1. O servidor ficou afastado para participar em programa de pós-graduação por 3 anos, de 02.02.98 a 01.02.01.

Após 9 meses do período de afastamento, em 10.10.01, requereu outra licença, para tratar de interesses

particulares, pelo período de 3 anos. Nesse quadro, não merece prosperar o argumento de ser ilegal a devolução

exigida, tendo em vista não ter pedido exoneração, dado que, para além da aplicação analógica do § 2º do art. 95

da Lei n. 8.112/90, o Termo de Concordância e Compromisso firmado é ato jurídico perfeito que implica seu

cumprimento nos exatos termos de suas cláusulas e do disposto no Manual de Serviço Pessoal, em especial

daquela que dispõe acerca da exigência do servidor permanecer em efetivo exercício, imediatamente após o

retorno, por prazo igual ao da duração do afastamento.

2. Tampouco são persuasivas as alegações do autor no sentido de descaber a devolução, em face da natureza

alimentícia e porque o curso foi realizado em instituição pública, dado que o pagamento de bolsa de estudos (na

forma de recursos postos à disposição do beneficiado a título gratuito) gerou despesas para o erário. Acrescente-se

que a de bolsa de estudos, dada a finalidade a que se destina, não se confunde com o recebimento de vencimentos,

que é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público (Lei n. 8.112/90, art. 40, caput).

3. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

3. Reexame necessário e recurso de apelação do Banco Central providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação

do Banco Central, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-77.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIA 09.89. FOLHA DE SALÁRIO. MAJORAÇÃO

DE ALÍQUOTA. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

CRITÉRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. É procedente o pedido de restituição da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da

competência de setembro de 1989, quando foi majorada a alíquota de 10% para 20%, sem observação do prazo

nonagesimal da entrada em vigor da lei que a modificou, vale dizer, Lei n. 7.787/89, conforme entendimento do

STF: "Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I.

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. - O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão

1999.61.03.004065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA E CIA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     639/994



do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o

disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei

7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. - Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ('Art. 21. Esta Lei

entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de

setembro de 1989') só é constitucional se entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável

apenas aquelas majorações de alíquota fruto de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso

extraordinário conhecido e provido" (STF, Pleno, RE n. 169.740-PR, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j.

27.09.95, DJ 17.11.95).

2. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo financeiro da exação (CTN,

art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que essa exigência é

dispensável quanto às contribuições. Precedentes do STJ.

3. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do recolhimento indevido que

exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais se inclui o

recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se

realiza a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do

valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta

por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art.

89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

4. Reformulo meu entendimento sobre atualização monetária em compensação e repetição de indébito tributário,

para que incidam, observada a matéria recursal devolvida, os expurgos inflacionários em conformidade com o

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil (STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) e ademais como reconhecido pela Fazenda

Pública (Parecer PGFN/CRJ/ n. 2601/2008), admitindo a aplicação dos índices constantes da Tabela Única da

Justiça Federal, aprovada pela Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, anotando-se que a

incidência da Selic exclui qualquer outro acréscimo (juros ou atualização).

5. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior

ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A existência de

súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o

anterior entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser

possível, nos termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o

sujeito passivo postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não

somente quanto ao termo inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as

regras gerais tributárias de caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as

que concernem ao direito privado (CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da

própria Selic (NCC, art. 406). A legislação referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios,

remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem,

pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo,

notadamente atualização monetária.

6. Vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10;

ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-

10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

7. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social não provida, reexame necessário, reputado interposto, e

apelação da parte autora parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento

ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-79.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o

inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa.

4. A COHAB/RP não impugnou a sentença na parte que determinou o levantamento dos valores depositados. O

mencionado item d do relatório refere-se ao dispositivo da sentença (fl. 2.719) e não à apelação. Está expresso que

o levantamento ocorrerá "após o trânsito em julgado da presente sentença", não há referência de eventual sentença

de liquidação.

5. Foi apreciada a questão sobre a aplicação do Código Defesa do Consumidor, nos seguintes termos: O Código

de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS (fl. 959).

Cumpre ressaltar, conforme observado acima, que há possibilidade de derrogação das cláusulas contratuais na

hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais, o agente financeiro se

locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário. Tal diploma legal não é

aplicável, porém, aos contratos firmados SFH em que houver previsão da cobertura pelo FCVS (fls. 130, 149,

158, 170, 182, 208, 219, 232, 242, 253, 263, 283, 290, 297, 312, 323, 655, 666, 672, 681, 688, 701, 711, 724, 734,

748, 762, 773, 782, 792, 809, 828, 839, 850, 861, 879, 890, 898, 907, 924, 935, 949, 966, 977, 987, 997, 1.010,

1.021, 1.033, 1.042, 1.060, 1.072, 1.078, 1.089, 1.101, 1.110, 1.116, 1.137, 1.145, 1.155, 1.165, 1.175, 1.182,

1.194, 1.204, 1.214, 1.232, 1.243, 1.256, 1.268, 1.279, 1.292, 1.300, 1.311 e 1.319). Portanto, em relação a estes

não há inversão do ônus da prova. (fl. 2.716v.)

6. Recursos de embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2000.61.13.000588-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA TANGO e outro

INTERESSADO :
ASSOCIACAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MUTUARIOS DE FRANCA
E REGIAO ADECOM

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA e outro
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017005-

30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07;

EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

2011.03.00.017005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ADRIANO MASSARI

: BRUNO MARCO MASSARI

: CALISTO MASSARI

: NELSON LAMBERT DE ANDRADE

: JUSTO PRIMO CARAVIERI

: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA FERRAZ

: ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

INTERESSADO : CEMAPE TRANSPORTES S/A e outros

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116823020084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22099/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070677-17.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição intercorrente, sem condenação das partes nos honorários

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido

a prescrição intercorrente da pretensão executiva, pois o representante da Fazenda Nacional não foi intimado

pessoalmente da suspensão do processo.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional em promover a citação da empresa executada.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a

presente data.

2000.61.82.070677-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PNEUS ORLANDIM LTDA e outro

: JOEL ORLANDIN

No. ORIG. : 00706771720004036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023407-78.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por METALCORP

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não se sujeitar à Portaria n. 69/2001, baixada pelo Comitê

Gestor do Programa de Parcelamento Especial - REFIS, a qual determinou a sua exclusão do referido programa.

Pleiteia ainda que seja determinado o regular processamento dos pedidos de compensação protocolados perante a

Secretaria da Receita Federal (fls. 02/24).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 25/120.

A antecipação dos efeitos da tutela restou indeferida (fls. 126/127).

A Autora interpôs recurso de agravo de instrumento às fls. 134/162, ao qual foi negado provimento (fls. 180/183).

A Ré apresentou contestação às fls. 171/175.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora à reinclusão no

programa de parcelamento especial - REFIS, afastando-se os efeitos da Portaria n. 69/2001, do Comitê Gestor.

Deixou de condenar em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do Código

de Processo Civil (fls. 187/190).

A Ré interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 197/200), acompanharam os documentos

de fls. 201/219.

Com contrarrazões (fls. 223/226), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e

o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

2002.61.00.023407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALCORP IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença" 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência da ação ordinária, que se objetiva a anulação de débitos fiscais

incluídos no parcelamento.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento da presente demanda, a Autora aderiu ao PAES -

Parcelamento Especial, instituída pela Lei n. 10.684/03, e ao PAEX - Parcelamento Excepcional, instituída pela

Medida Provisória n. 303/06, conforme informações fornecidas pela própria Autora em sede de contrarrazões às

fls. 223/226, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO

FEITO POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente

do interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 2.

O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via

ação anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos,

sem efeitos modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09).

 

Ademais, esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

Por fim, entendo que não deva a Autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

disposto no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus):

 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos
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termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. Custas ex lege.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052940-93.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução, em que se visa a desconstituição de crédito tributário

inscrito em dívida ativa da União.

O r. Juízo a quo declarou extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e deixou

de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em função de estarem embutidos no encargo

do Decreto Lei nº. 1.025/69, já incluídos na execução.

Apelou a União, pugnando pela condenação da embargante na verba honorária, uma vez que diante da adesão ao

parcelamento houve exclusão da parcela referente ao encargo legal previsto no decreto-lei supramencionado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, a Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a

redução de 100% (cem por cento) do encargo legal para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento

por ela instituído.

Destarte, extinto o processo em virtude de adesão da embargante ao programa de parcelamento instituído pela

referida lei, entendo aplicável o disposto no art. 26, caput, do CPC.

Neste sentido já decidiu a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, em julgado de 25 de

fevereiro de 2010:

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou

dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal

em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Min. Ary Pargendler, Dje

08.03.2010).

 

No mesmo sentido, confira-se julgado proferido no âmbito desta Corte Regional:

2003.61.82.052940-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : VANIA MARIA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00529409320034036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL - RENÚNCIA - LEI N. 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 26 DO CPC. 1.

A Lei nº 11.941/2009 só isentou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação

judicial na qual pleiteie o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 2. Não

sendo essa a hipótese dos autos, aplica-se o disposto no artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual: "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1

21.02.2011, p. 301)

 

De rigor, portanto, a condenação da embargante em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC e consoante

entendimento desta C. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009006-97.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA, contra ato do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, com pedido de liminar, objetivando afastar

arrolamento de bens realizado com fundamento no art. 64 da Lei n. 9.532/97 (fls. 02/13).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 14/138.

O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fls. 151/153).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações, combatendo o mérito (fls. 159/169).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 171/175).

A União informou a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 177/185).

Ao final, o pedido foi julgado procedente para declarar insubsistente o termo de intimação concernente ao

arrolamento em debate, abstendo-se a Autoridade Impetrada de promovê-lo, bem como de impor sanções

administrativas à Impetrante (fls. 192/196).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

201/216).

Com contrarrazões (fls. 227/232), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 235/238).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2004.61.02.009006-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro
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De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51.

Por sua vez, cumpre anotar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo qual o

arrolamento de bens instituído pela Lei n. 9.532/97 não ofende o direito de propriedade, bem assim os princípios

da ampla defesa e do devido processo legal. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO.

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito passivo

para garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os

recursos administrativos interpostos em face do lançamento.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os

sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu

patrimônio conhecido e superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se

o registro nos órgãos próprios, para efeitos de dar publicidade.

3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito

fiscal, bem como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do

princípio da ampla defesa e do devido processo legal.

4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial

indevido, por parte de contribuintes.

5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

1º.3.2007, DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 12/04/2012, DJe 19/04/2012).

 

Nesse sentido, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. LEGITIMIDADE.

1. O arrolamento de bens previsto pelo art. 64 da Lei nº 9.532/97 não é uma medida ofensiva a qualquer

princípio constitucional ou legal, como a restrição ao direito de propriedade, ampla defesa, devido processo

legal ou contraditório.

2. Não há qualquer obstrução ao acesso à defesa administrativa ou judicial que implicaria a ilegitimidade do ato

praticado pela autoridade da Receita Federal ao arrolar os bens da ora apelante, pois o procedimento impõe

apenas um dever de informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco à luz do princípio da supremacia do

interesse público.

3. De outro lado, também não há se falar em violação ao sigilo fiscal, haja vista que as informações relativas ao

contribuinte não são divulgadas.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido".

(6ª T., AgLeg em AMS 316250, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 06.09.12, e-DJF3 Judicial 1 de 20.09.12).

 

In casu, a Impetrante sustenta a inaplicabilidade do arrolamento de bens em razão de o crédito tributário exigido

ser inferior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido. Para tanto, alega que parte do débito, indicado

no Auto de Infração de fls. 28/94, diz respeito a creditamentos do IPI relativamente à matérias primas isentas,

originárias da Zona Franca de Manaus, efetuados com base em decisão judicial proferida no mandado de

segurança coletivo n. 91.004783-4, transitada em julgado em 02.12.1999 (fls. 102/133). O débito remanescente,

suscetível de discussão importa R$ 1.034.138,35 (um milhão, trinta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e trinta

e cinco centavos), ao passo em que o patrimônio conhecido da Impetrante alcançaria R$ 18.424.869,19 (dezoito

milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos), referente a

imóvel de sua propriedade (fls. 101). Portanto, o valor da dívida seria significantemente inferior ao percentual de

30% (trinta por cento) do valor dos respectivos bens.

Contudo, observo que os autos são carentes de elementos objetivos que permitam inferir ter sido a Impetrante

atingida pelos efeitos da decisão transitada em julgado, proferida no mencionado mandado de segurança coletivo.

Primeiramente, não consta nenhum documento que demonstre pertencer a Impetrante aos quadros da associação

postulante nos autos do writ coletivo. De outro lado, é praticamente inviável, nos estreitos limites da via

mandamental eleita, determinar com precisão qual o montante da dívida exigida, no auto de infração questionado,

foi atingido ou diga respeito à decisão passada em julgado na ação coletiva. E mesmo no tocante ao patrimônio

alegado, competiria à Impetrante demonstrar a propriedade do bem indicado mediante cópia do título respectivo,
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porém, fez juntar tão somente cópia de notificação do IPTU, a qual, aliás, consta em nome de pessoa jurídica

diversa.

Como se sabe, a opção pela via mandamental impõe a demonstração de plano da violação do direito alegado,

mediante prova pré-constituída, a ser apresentada no momento da impetração, não admitindo-se dilação

probatória.

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e desta

Corte no sentido exposto, pelo quê a adoto.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, para reformar a sentença e denegar a ordem postulada pela Impetrante, nos termos do art. 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0700017-59.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que negou seguimento à

remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 137/139).

Sustenta a Agravante, em síntese, a existência de nulidade insanável, tendo em vista a ausência de sua intimação

pessoal do teor da sentença, de acordo com os arts. 38, da Lei Complementar n. 73/93, impossibilitando a

interposição de recurso de apelação (fls. 142/152).

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reconhecida a nulidade dos atos processuais posteriores

à prolação da sentença de fls. 112/116.

Feito breve relato, decido.

De fato, assiste razão à União Federal, na medida em que, de acordo com o disposto no art. 38, da Lei

Complementar n. 73/93, vigente à época em que publicada a sentença, as intimações e notificações são feitas nas

pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.

No mesmo sentido, o art. 25, da Lei 6.830/80, prevê que as intimações aos representantes judiciais da Fazenda

Pública deverá ser feita pessoalmente, mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante.

Desse modo, a intimação pessoal da União Federal é imprescindível.

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA.

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. ARTS. 6º, DA LEI N.º 9.028/95 E 38, DA LC

N.º 73/93.

1. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor, no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75.

2. No Mandado de Segurança, ajuizado em primeira instância, não obstante as informações sejam prestadas pela

autoridade coatora, quem tem legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante da União, razão

2005.03.99.028330-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA :
FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSE DO
RIO PRETO FUNFARME

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO LORASCHI

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 98.07.00017-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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pela qual deve ser intimado pessoalmente da sentença.

3. É que resta assente na Corte que "A lei do mandado de segurança (lei nº 1.533/51, art. 7ª, I), em reforço da

celeridade - uma das tônicas do instituto - rompeu com a sistemática anterior (Lei 191/36, art. 8º, §1º, e CPC, art.

332, II). Basta, assim, que se 'notifique' o órgão coator. O órgão não 'representa' a pessoa jurídica. Ele é

'fragmento' dela (Otto von Gierke). Desse modo, não se pode falar em 'litisconsórcio necessário' entre órgão

(autoridade coatora) e a pessoa jurídica (ré)" (STJ - 6ª turma, REsp 29.582, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de

27.09.93).

4. "(...) O STF decidiu, em caso isolado que: 'Em tema de mandado de segurança, o coator é notificado para

prestar informações. Prestadas estas, sua intervenção cessa. Não tem ele legitimidade para recorrer da decisão

deferitória do mandamus. A legitimação cabe ao representante da pessoa jurídica interessada' (Acórdão unânime

da 1ª T., Rel. Min. Soares Muñoz, RE 97.282-9-PA , DJU de 24.9.92)" (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de

Segurança, 20ª Ed., p. 97)

5. Precedentes: RESP 490877/RJ, deste relator, DJ de 29/09/2003; RESP 285.806, Rel. Min. Peçanha Martins,

DJ de 01/09/2003.

6. Deveras, impende ressaltar que a divergência existente entre as Turmas de Direito Público desta Corte

Superior refere-se tão-somente à necessidade ou não de intimação pessoal da decisão liminar em mandado de

segurança, sendo certo que, na hipótese dos autos trata-se da intimação da sentença concessiva do writ.

7. Ademais, verifica-se que com a nova redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, ao § 4º, do art. 1º,

da Lei n.º 8.437/92, determinando que "Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação

ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado", revela-

se evidente a necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas em sede de mandado de segurança e,

com muito mais razão, reforça a imperatividade da intimação da sentença.

8. Recurso Especial provido."

(1ª T., REsp n. 676.054-PE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.05).

 

Na mesma linha, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE

NULIDADE EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS

AUTOS EM DILIGÊNCIA. 

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado, tendo em vista que a União não foi intimada pessoalmente

da sentença de fls. 208/219. 

2. Restou configurada, portanto, nulidade, uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu

pessoalmente, conforme determinam os artigos 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95.

3. Embargos de declaração acolhidos para anular o v. acórdão de fls. 250/257, baixando-se os autos em

diligência ao r. juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda

Nacional) acerca da sentença".

(REOMS n. 180880, Des. Rel. Consuelo Yoshida, j. 10.09.09, DJF3 10.09.09, DJF3 09.10.09, p. 190).

"QUESTÃO DE ORDEM - SENTENÇA - UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - NULIDADE -

ART. 38 DA LC 73/93 

1. Intimação em desacordo com o previsto no art. 38 da Lei Complementar n.º 73/93 equivale à ausência do

referido ato em relação à União Federal. 

2. Questão de ordem proposta para anular o julgamento realizado em 26.02.09 e ulterior conversão do

julgamento em diligência com remessa à origem para intimação pessoal da União Federal do teor da sentença

proferida. Embargos de declaração prejudicados"."

(REOMS n. 195462, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 04.06.09, DJF3 29.06.09, p. 240).

In casu, observo que o representante judicial da União Federal não foi intimado pessoalmente, sendo de rigor a

anulação do julgamento realizado em 30.11.04 e ulterior conversão do julgamento em diligência, com remessa dos

autos à Vara de Origem, para intimação pessoal da União Federal do teor da sentença proferida.

Isto posto, ANULO A DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM 30.11.04 e converto o julgamento em

diligência, devendo os autos serem remetidos à Vara de Origem, intimando-se a União pessoalmente do teor da

sentença proferida às fls. 112/116, restando prejudicados os embargos de declaração opostos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012848-23.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero e torno sem efeito a decisão proferida em sede de embargos de declaração, restando

prejudicado o agravo interno, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Passo ao reexame dos embargos de declaração.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática que, com fulcro no 557, § 1º-A, do

CPC, deu parcial provimento à apelação interposta em embargos à execução de sentença para determinar a nova

realização dos cálculos.

Na fundamentação, foi determinado o retorno dos autos ao Contador do Juízo para que fosse elaborada nova conta

de liquidação, com a aplicação dos índices de correção monetária previstos na Resolução 134/10, do Conselho da

Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado.

Aduz a embargante a ocorrência de omissão na decisão no que se refere à definição do índice de atualização a ser

utilizado no período de janeiro de 1996 em diante, tendo em vista que foi afastada a aplicação da Taxa Selic.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão

(EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min.

Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Conforme constou da fundamentação da decisão embargada, em homenagem à garantia da coisa julgada, devem

ser mantidos os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do título

judicial.

Tal circunstância afasta a incidência da Taxa Selic, que já contém em sua composição correção monetária e juros

moratórios.

De outra parte, a título de correção monetária foi determinada a incidência dos critérios, inclusive expurgos

inflacionários, previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal.

Contudo, no capítulo IV, item 4 (Repetição de Indébito Tributário), sub-item 4.4.1, do referido Manual de

Cálculos, a partir de janeiro de 1996 somente há a previsão da incidência da Selic, que restou afastada pela

decisão embargada.

Por conta disso, a embargante questiona qual seria o índice de correção a ser aplicado em substituição à Selic.

Os embargos merecem prosperar apenas para esclarecer o decisum.

A fim de preservar a coisa julgada, somente poderia incidir juros moratórios a partir do trânsito em julgado e à
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razão de 1% (um por cento) ao mês. Portanto, no caso vertente, não poderá incidir a Selic nos cálculos.

Nessa medida, deverão incidir os critérios de correção monetária conforme o capítulo IV, item 4.4 (Repetição de

Indébito Tributário), sub-item 4.4.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/10 do Conselho da

Justiça Federal, inclusive expurgos inflacionários, até dezembro de 1995.

A partir de então, deverão incidir os critérios de correção monetária conforme o capítulo IV, item 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), sub-item 4.2.1, até o efetivo pagamento.

Os juros moratórios, por seu turno, incidirão somente a partir do trânsito em julgado, à razão de 1% (um por

cento) ao mês.

Assim, fica minudenciado o alcance da decisão, que determinou a incidência da Resolução 134/10 do Conselho da

Justiça Federal a título de correção monetária, embora em capítulos distintos do Manual de Cálculos, bem como a

aplicação de juros moratórios exatamente como determinado no título judicial passado em julgado.

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de declaração tão somente para esclarecer o alcance da

decisão embargada.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra o r. decisão monocrática de fls. 332/333, que, com fulcro no

557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo legal.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no que se refere à análise da

prescrição.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de
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Barros, DJU 25.06.2001).

 

De fato, o acórdão foi omisso a respeito da prescrição, devendo ser reconhecida sua ocorrência em relação a parte

dos créditos do autor.

De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

In casu, a presente ação foi ajuizada em 07/07/2009, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição

qüinqüenal dos valores recolhidos anteriormente a 07/07/2004.

Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada,

emprestando-lhes caráter infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017818-27.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.017818-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     653/994



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição do indébito, ajuizada em 20.08.10, por LUCAS EVANGELISTA DA SILVA

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do valor referente ao Imposto

de Renda incidente sobre o montante pago acumuladamente decorrente de condenação em ação trabalhista,

acrescido de juros e correção monetária, além do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

(fls. 02/19).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/124.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 127.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação às fls. 133/146.

O MM. Juízo a quo, reconhecendo a ocorrência de prescrição, extinguiu o processo nos moldes do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, condenando o Autor no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 186/189-v).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença (fls.

192/200).

Com contrarrazões (fls. 204/210), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então
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aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta ação após a entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, em 09.06.05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação à crédito buscado, cuja última

parcela data de abril/2005 (fl. 182), tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 20.08.10.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-66.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, impetrado em 16.11.10, por ARTUR RENO MARTINS,

objetivando a declaração de não incidência de Imposto de Renda sobre a verba denominada "indenização especial

RES", retido no ato do pagamento de suas verbas rescisórias (fls. 02/21).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/26.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 30/34.
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Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações (fls. 42/47).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 55/55-v).

O MM. Juízo a quo negou a segurança, julgando improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do Código de

Processo Civil (fls. 59/73).

O Impetrante apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 79/100).

Com as contrarrazões (fls. 106/110-v), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 114/117-v).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto sobre a Renda e

Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-matriz do

aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43,

incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem

o perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo,

Malheiros Editores, 3ª ed., 2003, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

As verbas que revistam caráter indenizatório estão infensas à incidência do Imposto sobre a Renda. Indenizar

significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a ocorrência de prejuízo e visa recompor o

patrimônio da pessoa atingida.

No caso em tela, no que tange ao pagamento da verba referente à indenização especial RES, recebida pelo

empregado por força de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, por mera liberalidade do empregador,

revendo meu posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma,

verifico que a pretensão não merece acolhimento.

Tal entendimento foi o adotado nos julgamentos dos Recursos Especiais n. 1.102.575/MG e n. 1.112.745/SP,

representativos de controvérsia, por decisões que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, devem

ser adotadas pelos tribunais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. (...)

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de

seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se,

assim, à incidência do imposto de renda. Precedentes.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.102.575/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09).

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. (...)
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2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.112.745/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-65.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição do indébito, ajuizada em 07.02.10, por MARLI

JOHANSSON FERREIRA contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexigibilidade do

Imposto sobre a Renda que incidiu sobre a importância recebida em virtude de migração de plano de previdência

privada, bem como a restituição do montante indevidamente retido, devidamente corrigido, acrescido de custas,

despesas e honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, que após sua aposentadoria, firmou Termo Individual de Adesão Assistido às Alterações do

Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobrás, o qual previa pagamento ao participante, em valor

equivalente a 03 (três) "salários-real-de-benefício" do mês de setembro de 2006, em total nunca inferior a R$

15.000,00 (quinze mil reais).

Aduz, ainda, revestir-se tal verba de caráter indenizatório, porquanto os valores percebidos pela Autora nada mais

são do que uma indenização decorrente da compensação das perdas, frente à mudança regulamentar registrada em

2010.61.03.009059-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARLI JOHANSSON FERREIRA

ADVOGADO : NEILA MARIA FERNANDES DA ROCHA e outro

CODINOME : MARLI JOHANSSON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00090596520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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seu plano de previdência privada fechada (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/20-v.

Os benefícios da gratuidade judicial restaram deferidos à fl. 22.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 32/38-v).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando a Autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa (fls. 42/47-v).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 49/54).

Com as contrarrazões (fls. 62/73), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio

elucidar a regra-matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da

combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior" (art. 43, incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem

o perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo,

Malheiros Editores, 3ª ed., 2003, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

No caso dos autos, verifico que a Apelante, ao assinar termo individual de adesão, optou pela migração de seu

plano de previdência privada para o Plano Petros-2, tendo recebido, em seguida, a importância de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), consoante demonstrativo de fls. 18/19.

Observo, ainda, constar que a verba sobre a qual houve retenção de Imposto de Renda encontra amparo nas

seguintes cláusulas do referido termo individual de adesão (fls. 20/20-v):

 

"6.1) Tenho ciência de que, implementadas as providências constantes do item 4) acima, ficará quitado o Termo

de Compromisso, referente ao pagamento dos 3 (três) salários benefícios, pagos a título de isonomia entre os

assistidos do Plano Petros que aderiram e os que não aderiram ao Plano Petrobrás Vida-PPV.

...

8) Tenho ciência de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobrás,

prevista neste Termo, receberei valor monetário cujo pagamento se dará imediatamente após atingida a meta de

2/3 (dois terços), respeitados os prazos operacionais, observando-se o seguinte:

I - 3 (três) salários-real-de-benefício no mês de dezembro de 2006.

II - O valor monetário não será, em nenhuma hipótese, inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)."

 

Dessa forma, a Apelante recebeu a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) após optar pela migração do

plano de previdência privada, tudo conforme previamente acordado (fls. 18/19).

Com efeito, constatado o objetivo de compensar diferenças entre categorias de inativos, bem como considerando o

caráter opcional da repactuação, dado que a migração para Plano de Previdência Privada Petros-2 fica a critério do

participante, resta evidente a natureza remuneratória da verba em testilha.

Nesse sentido, trago o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, demonstrado nos seguintes

julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS DE ENTIDADE
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DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ACORDO FIRMADO ENTRE A CEF E ALGUNS EMPREGADOS PARA

MIGRAÇÃO DO PLANO PREVIDENCIÁRIO ORIGINAL (PREVHAB) PARA OUTRO (FUNCEF/REB).

NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXISTÊNCIA. VALORES RECOLHIDOS PELO EMPREGADOR NÃO

ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88. PRECEDENTE DA

PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE.

1. Recurso especial interposto por Benedito do Serro Moreno Filho e Outros contra acórdão proferido pelo TRF

da 1ª Região que reconheceu a exigibilidade do imposto de renda sobre valores pagos pela CEF a alguns de seus

empregados que com ela firmaram acordo para viabilizar a mudança do plano de previdência complementar

original (PREVHAB) para outro (FUNCEF/REB) e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano

anterior. Aponta-se violação aos arts. 458, II e III e 535, II, do CPC e 43, I e II, do CTN, bem como divergência

jurisprudencial. Sustentam a impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre as parcelas em discussão,

em face do caráter indenizatório de tais verbas. Subsidiariamente, defende que deve ser afastada a incidência do

imposto de renda sobre a denominada "Renda Antecipada", paga pela FUNCEF, pois configura bitributação,

uma vez que decorre de contribuições descontadas das remunerações dos impetrantes durante o período de

vigência da Lei n. 7.713/88. Interpuseram também recurso extraordinário. A União apresentou contra-razões

pugnando pelo não-provimento do apelo especial.

2. O acórdão recorrido não violou os arts. 458 e 535 do CPC, uma vez que analisou todos os pontos pertinentes

ao desate da lide de forma motivada e fundamentada, não se encontrando eivado do alegado vício de omissão.

3. As verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do

patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores

aos quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por

mudança de plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano

anterior.

4. Ademais, apesar dos valores em discussão terem sido pagos através de entidade de previdência privada, eles

são provenientes de depósitos vertidos ao fundo exclusivamente pela empregadora (CEF), quantias que são

normalmente sujeitas à incidência do imposto de renda, uma vez que não foram abrangidas pela isenção

estabelecida no inciso VII do artigo 6º da Lei n. 7.713/88.

5. A importância que é paga aos participantes de plano de previdência privada, mas que se originam de

recolhimentos efetuados pelos empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram de

contribuições vertidas pelos próprios beneficiados, está normalmente sujeita à incidência do imposto de renda,

uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei n. 7.713/88.

Precedente: Embargos de Divergência n. 628.535/RS, desta relatoria, Primeira Seção, DJ de 27/11/2006.

6. Recurso especial não-provido."

(STJ - 1ª. Turma, REsp 908914/MG, Rel. Min. José Delgado, j. em 21.08.07, DJ em 06.09.07, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA.

SÚMULA N. 98/STJ. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE AS

IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS POR PARTICIPANTES E ASSISTIDOS DE PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA DA FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL (PETROS) COMO INCENTIVO A

ADESÃO AO PROCESSO DE REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS.

1. Afasta-se a alegada violação dos arts. 458 e 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente

fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos

necessários para a integral resolução da controvérsia.

2. Consoante enuncia a Súmula 98/STJ, embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório.

3. Constatada a mudança no regulamento do plano previdenciário, se a verba "valor monetário -

repactuação", paga como incentivo à migração para o novo regime, tem por objetivo compensar uma eventual

paridade com os ativos que foi perdida pelos inativos com a adesão às mudanças do regulamento do Fundo,

bem como compensar uma eventual paridade com os inativos que permaneceram no regime original, à toda

evidência que se submete ao mesmo regime das verbas a que visa substituir.

4. Nessa linha, se as verbas pagas aos inativos que não migraram de plano submetem-se ao imposto de renda e

as verbas pagas aos ativos também sofrem a mesma incidência, não há motivos para crer que as verbas pagas

aos inativos que migraram de plano devam escapar da incidência do tributo. Tais novas verbas herdam a

mesma natureza daquelas que foram suprimidas sendo assim remuneratórias e sujeitas ao imposto de renda.

Precedentes: REsp 1.060.923/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.9.2008; REsp 960.029/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 19.11.2007, p. 224; REsp 908.914/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 6.9.2007, p. 215; REsp. Nº 1.111.177 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

julgado em 23.9.2009; REsp. n. 957.350, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

18.12.2007.

5. Recurso especial parcialmente provido."
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(STJ - 2ª. Turma, REsp 1173279/AM, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 17.05.12, DJe em 23.05.12,

destaques meus).

 

Na mesma toada, registro o posicionamento desta Sexta Turma em caso análogo:

"TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. VERBA RECEBIDA COMO

INCENTIVO À MIGRAÇÃO PARA NOVO PLANO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE

RENDA. INCIDÊNCIA.

1.A questão central cinge-se em saber a natureza jurídica da verba recebida pela parte autora em razão de

migração para novo plano de previdência privada da Fundação PETROS, para fins de incidência de Imposto

de Renda - Pessoa Física (IRPF).

2.No presente caso, como incentivo à migração para novo plano de previdência privada, foi facultado aos

participantes que aderissem à repactuação o recebimento imediato do valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais).

3.Os valores percebidos pela parte autora no momento em que livremente optou pela repactuação do plano de

previdência privada têm, claramente, natureza remuneratória, configurando acréscimo patrimonial passível de

incidência do Imposto de Renda, a teor do disposto no art. 43, do CTN.

4.A natureza indenizatória apenas restaria configurada nas hipóteses de imposição de novo plano de modo

irrestrito a todos os participantes, situação diversa dos presentes autos, porquanto restou facultado aos

participantes optarem pela manutenção dos critérios de reajustes então vigentes.

5.Apelação e remessa oficial providas, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido, invertendo

os ônus da sucumbência."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, APELREEX 1734356, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.06.12, e-DJF3

em 05.07.12, destaques meus).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

 consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em 04.10.11, por

LAERTE LUIZ PALHARES, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente

no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar a contar de sua

aposentadoria, proporcionalmente às contribuições pagas a seu plano de previdência na vigência da Lei 7.713/88,

bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

além da condenação da Ré ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios (fls. 02/13).

2011.61.06.006746-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LAERTE LUIZ PALHARES
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/100-v.

A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 103).

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação, na qual concordou com a procedência do pedido

(fls. 106/110).

Às fls. 113/118, o Autor apresentou sua réplica.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária entre as partes quanto à incidência de imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria

auferida pelo Autor a partir de 01.01.1996, no limite da incidência do tributo sobre a parcela da remuneração

vertida pelo Autor ao fundo de previdência privada, declarando compensáveis os valores pagos na vigência da Lei

n. 7.713/88, com os devidos após sua vigência até o esgotamento do crédito, reconhecendo a prescrição

quinquenal e estabelecendo a sucumbência recíproca (fls. 141/147-v).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Ambas as partes interpuseram, tempestivamente, recursos de apelação.

O Autor pugna pela reforma da decisão, alegando que a sentença extrapolou os limites do pedido, bem como a não

ocorrência de prescrição, requerendo a fixação de honorários advocatícios em seu favor (fls. 150/157).

A Ré, por sua vez, lembra que a verba honorária não é devida, uma vez que concordou com a procedência do

pedido inicial. Aduz, ainda, ter a sentença apreciado pedido que não constou na inicial (fls. 163/165).

Com as contrarrazões do Autor (fls. 170/172) e da Ré (fls. 166/167-v), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art.

475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

De início, verifico que a sentença, ao analisar o "direito à compensação", determinando sua lei de regência e o

prazo prescricional, extrapolou os limites da pretensão, proferindo julgamento ultra petita.

Desse modo, restrinjo o julgado aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos, uma vez que

se trata de ação meramente declaratória da inexigibilidade, com pedido de repetição do indébito relativo ao

Imposto de Renda incidente sobre contribuições feitas entidade de previdência privada complementar na vigência

da Lei n. 7.713/88, não tendo sido formulado qualquer pleito compensatório.

Por outro lado, tendo o Autor se aposentado em 2008 e ajuizado a presente ação em 2011, seu crédito não se

encontra abarcado pela prescrição.

No que tange aos honorários advocatícios, observo ter o Autor obtido a procedência de seus pedidos. Porém,

cumpre observar que a regra inserta no art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/02, dispõe:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou

a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de

Estado da Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial."

 

Com efeito, assiste razão à União Federal quanto ao não cabimento de honorários advocatícios, à vista do

julgamento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante julgado assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 9º

DA LC Nº 95/98. PREQUESTIONAMENTO. ART. 20 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO. ART. 19, §

1º, DA LEI Nº 10.522/02. APLICAÇÃO.

1. A ausência de prequestionamento atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso.

2. Não se conhece do especial quando se constatar que o fundamento do julgado hostilizado não foi infirmado.

Aplicação da inteligência da Súmula 283/STF.

3. Caso a Fazenda Nacional reconheça a procedência do pedido deduzido em juízo, são indevidos os honorários
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advocatícios. Aplicação do artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02. Precedente.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 924706/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. em 22.05.07, DJ de 04.06.07, p. 334).

 

De rigor, portanto, a parcial reforma da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NÃO CONHEÇO

DA REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL para

afastar a condenação na verba honorária, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR

para não reconhecer a ocorrência de prescrição, determinando a restituição dos valores indevidamente retidos a

título de Imposto de Renda sobre a complementação de aposentadoria, proporcionalmente a suas contribuições

vertidas ao fundo de previdência privada na vigência da Lei n. 7.713/88, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018247-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito

devolutivo.

Tendo em vista o julgamento, nesta mesma data, do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº

00139296520104036100), configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo

de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003683-48.2012.4.03.6000/MS

 

2012.03.00.018247-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139296520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.60.00.003683-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a determinação judicial

para que a autoridade coatora promova o regular andamento e conclusão do processo de certificação de imóvel

rural de sua propriedade, situado no Município de Cassilândia/MS (Fazenda Água Limpa) e objeto do processo

administrativo n.º 54290.001252/2011-28, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do disposto no art. 49,

da Lei n.º 9.784/99, alegando que, não obstante tenha apresentado em 31/03/2011 requerimento para que fosse

expedida certificação de georreferenciamento do imóvel em questão, não obteve qualquer resposta, razão pela

qual entende violado o princípio de duração razoável do processo administrativo, bem como o seu direito de

propriedade.

O pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, para determinar que a autoridade impetrada finalize o procedimento de

georreferenciamento do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$

300,00 (trezentos reais). Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º

12.016/2009.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não merece seguimento a remessa oficial.

Conforme preceitua a Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal, é dever desta emitir decisões nos processos administrativos em matéria de sua competência, no prazo de

30 (trinta) dias, após concluída a instrução:

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

A análise do pedido de certidão apresentado pela impetrante junto ao INCRA, objetivando a prática regular de

diversos atos jurídicos tais como transferência de titularidade, doação, desmembramento ou parcelamento do

imóvel, constitui direito líquido e certo que não pode lhe ser obstado, sob pena de ofensa ao art. 5º, inciso

XXXIV, alíneas "a" e "b", do Texto Maior.

Ademais, a própria Constituição da República, em seu art. 5º, LXXVIII, acrescentado pela EC n.º 45/04, previu,

como direito fundamental, a razoável duração do processo, no âmbito judicial e administrativo.

Não se pode admitir que o interessado na obtenção de certidões necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos

de situações pessoais tenha que aguardar por prazo indeterminado a análise dos pedidos administrativos.

Ademais, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, do Texto Maior), não deve ser admitido que a

Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos.

É de ser reconhecido, portanto, o direito de a impetrante ter analisado o seu pedido de expedição de certificado de

identificação e georreferenciamento da área rural de sua propriedade, tal como decidido na r. sentença proferida.

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. STJ e desta C. Corte:

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : TANIA MARIA DO VALE TOSTES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036834820124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS (PIS E COFINS). PRAZO PARA JULGAMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A

DECISÃO IMPUGNADA. SÚMULA N.º 284 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

ADEMAIS, LEI 9.784/99. MORA DA AUTORIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E

CIDADANIA. PRECEDENTE. 

1. Incide a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), acarretando a inadmissibilidade do recurso

especial, quando os motivos que embasaram a alegação de violação à lei federal fogem, não guardam pertinência

ou não alcançam os fundamentos do acórdão recorrido. (Precedentes: REsp 441.800/CE, 5ª T., Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJ 06/05/2004; AGREsp 363.511/PE, 2ª T., Rel. Min. Paulo Medina, DJ 04/11/2002). 

2. Ademais, concluída a instrução do processo administrativo, de acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de

29.01.1999, a Administração tem o prazo de até trinta para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada, onde havendo omissão da autoridade em prestar resposta ao administrado, viável a

concessão da ordem, por força dos princípios da legalidade, da eficiência e da cidadania (Precedente: REsp

980.271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/03/2008) 

3. O acórdão recorrido, em sede de embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada

não enseja recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 

4. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Ag no REsp n.º 1.090.242/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJE 29/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 

1. A Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo

49, que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 

2. A CR/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele

administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e

Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art.

37). 

3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso

concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa

deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte, consoante o artigo 24.

4. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AgRg no AI n.º 200903000378216, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, DJF3 CJ1

18/03/2010, p. 368)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DE IMÓVEL RURAL. INÉRCIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, ART. 5º, LXXCIII). PRINCÍPIO

DA EFICIÊNCIA (CF, ART. 37, CAPUT).

1. A agravante impetrou mandado de segurança em face da autoridade coatora, que há mais de 01 (um) ano se

mantém inerte no tocante à análise do requerimento de certificação do imóvel rural denominado Fazenda

Irmãoes Queiros, localizado no município de Ribas do Rio Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul, de propriedade

da agravante.

2. No caso vertente, cumpre observar que já transcorreu prazo mais que razoável para apreciação do

requerimento de certificação do imóvel rural formulado pela agravante. Como é sabido, a Constituição Federal

em seu art. 5º, LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo, guindando-o à categoria dos direitos e

garantias fundamentais. Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em

tramitação perante o Poder Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

3. Em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, do Texto Maior), não deve ser admitido que a Administração

Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI n.º 0029931-43.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 22/11/2012, e-DJF3

29/11/2012)

Em face de todo o exposto, com fulcro do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005707-49.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a determinação judicial

para que a autoridade coatora promova o regular andamento e conclusão do processo de certificação de imóvel

rural de sua propriedade, situado no Município de Água Clara/MS (Fazenda Cachoeira) e objeto do processo

administrativo n.º 54290.003471/2007-65, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do disposto no art. 49,

da Lei n.º 9.784/99, alegando que, não obstante tenha apresentado em 05/04/2012 requerimento para que fosse

expedida certificação de georreferenciamento do imóvel em questão, não obteve qualquer resposta, razão pela

qual entende violados os princípios de duração razoável do processo administrativo, da moralidade, bem como o

seu direito de propriedade.

O pedido de liminar foi deferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, para determinar que a autoridade impetrada finalize o procedimento de

georreferenciamento do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$

300,00 (trezentos reais). Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º

12.016/2009.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).

Ora, no caso vertente, a concessão da segurança e o posterior cumprimento pela autoridade impetrada da ordem

emitida, conforme informações prestadas pelo próprio Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(INCRA) às fls. 108/111, garantiram à impetrante o atendimento de seu pleito, tornando-se inócua qualquer

decisão nesta fase processual, não subsistindo, portanto, o vínculo de utilidade-necessidade do provimento

jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus, mostra-se de rigor a extinção do

feito, face à carência superveniente da ação.

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, restando prejudicada a remessa oficial, razão pela qual, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,

2012.60.00.005707-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : PEDRO NOGUEIRA DE JESUS e outro

: ROSANGELA BARIANI NOGUEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00057074920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007526-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade

coatora proceda à análise dos processos administrativos, nos quais a impetrante requer a restituição dos valores

pagos indevidamente a título de PIS e COFINS. Alega que os referido processo datam do ano de 2009, ou seja,

estão em análise há mais de 2 anos.

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a ordem, tornando definitiva a liminar. Sem

condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso em apreço, a impetrante, na tentativa de receber valor recolhido a maior a título de PIS e COFINS nos

processos administrativos relacionado na inicial, solicitou perante a Delegacia da Receita Federal de

Administração Tributária do Brasil em São Paulo/SP, mediante formulário, a devolução do aludido valor, sendo

que, passados mais de 02 anos, não houve qualquer conclusão.

Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do

processo, guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme

transcrição, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

No caso vertente, tendo sido formulado pedido de restituição pela impetrante no ano de 2009, cumpre observar

2012.61.00.007526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : SP COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075261220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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que já transcorreu prazo mais que razoável para a sua apreciação.

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser

admitido que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos

administrativos.

A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,
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indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o

reconhecimento do direito líquido e certo de não incluír o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem

como de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, com os demais tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem honorários. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença, alegando que a COFINS não é abrangida pelo conceito de

base de faturamento, devendo ser excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do apelo.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

2012.61.00.009451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INTENSIV FILTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO CARBONE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00094514320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002411-98.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.002411-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ORLANDO QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO : NEILA MARIA FERNANDES DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade cumulada com repetição de indébito, ajuizada em 23.03.12, por

ORLANDO QUIRINO DA SILVA contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexigibilidade

do Imposto sobre a Renda que incidiu sobre a importância recebida em virtude de migração de plano de

previdência privada, bem como a restituição do montante indevidamente retido, devidamente corrigido, acrescido

de custas, despesas e honorários advocatícios. 

Sustenta, em síntese, que após sua aposentadoria, firmou Termo Individual de Adesão Assistido às Alterações do

Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobrás, o qual previa pagamento ao participante, em valor

equivalente a 03 (três) "salários-real-de-benefício" do mês de setembro de 2006, em total nunca inferior a R$

15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/24.

Os benefícios da gratuidade judicial foram deferidos à fl. 26.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 31/44).

Réplica do Autor às fls. 47/54.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (fls. 56/57-v), sujeitando a decisão ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 60/70).

Com as contrarrazões (fls. 73/74), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

De início, observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio

elucidar a regra-matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da

combinação de ambos e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior" (art. 43, incisos I e II).

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza

nova, vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito

passivo, cuja observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República.

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como

a "aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem

o perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo,

Malheiros Editores, 3ª ed., 2003, p. 107).

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do

tributo, ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações

tributárias, a capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à

tributação.

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta

ou objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à

regra-matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza.

No caso dos autos, verifico que o Apelante, ao assinar termo individual de adesão, optou pela migração de seu

plano de previdência privada para o Plano Petros-2, tendo recebido, em seguida, a importância de R$ 17.034,84

(dezessete mil, trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), consoante demonstrativo de fl. 16.

Observo, ainda, constar que a verba sobre a qual houve retenção de Imposto de Renda encontra amparo nas

seguintes cláusulas do referido termo individual de adesão (fls. 17/18):

 

"6.1) Tenho ciência de que, implementadas as providências constantes do item 4) acima, ficará quitado o Termo

de Compromisso, referente ao pagamento dos 3 (três) salários benefícios, pagos a título de isonomia entre os

assistidos do Plano Petros que aderiram e os que não aderiram ao Plano Petrobrás Vida-PPV.

...
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8) Tenho ciência de que, por conta da repactuação do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobrás,

prevista neste Termo, receberei valor monetário cujo pagamento se dará imediatamente após atingida a meta de

2/3 (dois terços), respeitados os prazos operacionais, observando-se o seguinte:

I - 3 (três) salários-real-de-benefício no mês de dezembro de 2006.

II - O valor monetário não será, em nenhuma hipótese, inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)."

 

Dessa forma, a Apelante recebeu a importância não inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) após optar pela

migração do plano de previdência privada, tudo conforme previamente acordado.

Com efeito, constatado o objetivo de compensar diferenças entre categorias de inativos, bem como considerando o

caráter opcional da repactuação, dado que a migração para Plano de Previdência Privada Petros-2 fica a critério do

participante, resta evidente a natureza remuneratória da verba em testilha.

Nesse sentido, trago o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, demonstrado nos seguintes

julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RECEBIDAS DE ENTIDADE

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ACORDO FIRMADO ENTRE A CEF E ALGUNS EMPREGADOS PARA

MIGRAÇÃO DO PLANO PREVIDENCIÁRIO ORIGINAL (PREVHAB) PARA OUTRO (FUNCEF/REB).

NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXISTÊNCIA. VALORES RECOLHIDOS PELO EMPREGADOR NÃO

ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88. PRECEDENTE DA

PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE.

1. Recurso especial interposto por Benedito do Serro Moreno Filho e Outros contra acórdão proferido pelo TRF

da 1ª Região que reconheceu a exigibilidade do imposto de renda sobre valores pagos pela CEF a alguns de seus

empregados que com ela firmaram acordo para viabilizar a mudança do plano de previdência complementar

original (PREVHAB) para outro (FUNCEF/REB) e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano

anterior. Aponta-se violação aos arts. 458, II e III e 535, II, do CPC e 43, I e II, do CTN, bem como divergência

jurisprudencial. Sustentam a impossibilidade de incidência do imposto de renda sobre as parcelas em discussão,

em face do caráter indenizatório de tais verbas. Subsidiariamente, defende que deve ser afastada a incidência do

imposto de renda sobre a denominada "Renda Antecipada", paga pela FUNCEF, pois configura bitributação,

uma vez que decorre de contribuições descontadas das remunerações dos impetrantes durante o período de

vigência da Lei n. 7.713/88. Interpuseram também recurso extraordinário. A União apresentou contra-razões

pugnando pelo não-provimento do apelo especial.

2. O acórdão recorrido não violou os arts. 458 e 535 do CPC, uma vez que analisou todos os pontos pertinentes

ao desate da lide de forma motivada e fundamentada, não se encontrando eivado do alegado vício de omissão.

3. As verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do

patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores

aos quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por

mudança de plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano

anterior.

4. Ademais, apesar dos valores em discussão terem sido pagos através de entidade de previdência privada, eles

são provenientes de depósitos vertidos ao fundo exclusivamente pela empregadora (CEF), quantias que são

normalmente sujeitas à incidência do imposto de renda, uma vez que não foram abrangidas pela isenção

estabelecida no inciso VII do artigo 6º da Lei n. 7.713/88.

5. A importância que é paga aos participantes de plano de previdência privada, mas que se originam de

recolhimentos efetuados pelos empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram de

contribuições vertidas pelos próprios beneficiados, está normalmente sujeita à incidência do imposto de renda,

uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei n. 7.713/88.

Precedente: Embargos de Divergência n. 628.535/RS, desta relatoria, Primeira Seção, DJ de 27/11/2006.

6. Recurso especial não-provido."

(STJ - 1ª. Turma, REsp 908914/MG, Rel. Min. José Delgado, j. em 21.08.07, DJ em 06.09.07, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA.

SÚMULA N. 98/STJ. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE AS

IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS POR PARTICIPANTES E ASSISTIDOS DE PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA DA FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL (PETROS) COMO INCENTIVO A

ADESÃO AO PROCESSO DE REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFÍCIOS.

1. Afasta-se a alegada violação dos arts. 458 e 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente

fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos

necessários para a integral resolução da controvérsia.

2. Consoante enuncia a Súmula 98/STJ, embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório.
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3. Constatada a mudança no regulamento do plano previdenciário, se a verba "valor monetário -

repactuação", paga como incentivo à migração para o novo regime, tem por objetivo compensar uma eventual

paridade com os ativos que foi perdida pelos inativos com a adesão às mudanças do regulamento do Fundo,

bem como compensar uma eventual paridade com os inativos que permaneceram no regime original, à toda

evidência que se submete ao mesmo regime das verbas a que visa substituir.

4. Nessa linha, se as verbas pagas aos inativos que não migraram de plano submetem-se ao imposto de renda e

as verbas pagas aos ativos também sofrem a mesma incidência, não há motivos para crer que as verbas pagas

aos inativos que migraram de plano devam escapar da incidência do tributo. Tais novas verbas herdam a

mesma natureza daquelas que foram suprimidas sendo assim remuneratórias e sujeitas ao imposto de renda.

Precedentes: REsp 1.060.923/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 18.9.2008; REsp 960.029/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 19.11.2007, p. 224; REsp 908.914/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 6.9.2007, p. 215; REsp. Nº 1.111.177 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

julgado em 23.9.2009; REsp. n. 957.350, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

18.12.2007.

5. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - 2ª. Turma, REsp 1173279/AM, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 17.05.12, DJe em 23.05.12,

destaques meus).

 

Na mesma toada, registro o posicionamento desta Sexta Turma em caso análogo:

 

"TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPACTUAÇÃO. VERBA RECEBIDA COMO

INCENTIVO À MIGRAÇÃO PARA NOVO PLANO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE

RENDA. INCIDÊNCIA.

1.A questão central cinge-se em saber a natureza jurídica da verba recebida pela parte autora em razão de

migração para novo plano de previdência privada da Fundação PETROS, para fins de incidência de Imposto

de Renda - Pessoa Física (IRPF).

2.No presente caso, como incentivo à migração para novo plano de previdência privada, foi facultado aos

participantes que aderissem à repactuação o recebimento imediato do valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais).

3.Os valores percebidos pela parte autora no momento em que livremente optou pela repactuação do plano de

previdência privada têm, claramente, natureza remuneratória, configurando acréscimo patrimonial passível de

incidência do Imposto de Renda, a teor do disposto no art. 43, do CTN.

4.A natureza indenizatória apenas restaria configurada nas hipóteses de imposição de novo plano de modo

irrestrito a todos os participantes, situação diversa dos presentes autos, porquanto restou facultado aos

participantes optarem pela manutenção dos critérios de reajustes então vigentes.

5.Apelação e remessa oficial providas, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido, invertendo

os ônus da sucumbência."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, APELREEX 1734356, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.06.12, e-DJF3

em 05.07.12, destaques meus).

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença recorrida.

Por fim, ante a inversão do ônus de sucumbência, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando sua execução, todavia, condicionada ao

disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NÃO CONHEÇO

DA REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para reformar a sentença e JULGAR

IMPROCEDENTE O PEDIDO, consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Ante a inversão do ônus de sucumbência, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sua execução, todavia, condicionada ao disposto no art. 12, da

Lei n. 1.060/50.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005790-44.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que seja determinado a

autoridade coatora julgar seu processo administrativo, o qual se encontra paralisado há mais de um ano.

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a ordem, tornando definitiva a liminar. Sem

condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

No caso em apreço, a impetrante, na tentativa de receber valor recolhido a maior a título de COFINS, CSLL,

IRPJ, PIS/PASEP e Contribuições Previdenciárias, em processos administrativos, solicitou perante a Delegacia da

Receita Federal em Santos/SP, mediante formulário, a devolução dos aludidos valores, sendo que, passados mais

de 01 (um) ano, não houve qualquer conclusão.

Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do

processo, guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme

transcrição, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

No caso vertente, tendo sido formulado pedido de restituição pela impetrante no ano de 2011, cumpre observar

que já transcorreu prazo mais que razoável para a sua apreciação.

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser

admitido que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos

administrativos.

A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

2012.61.04.005790-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : PROMOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : MARIO CELSO ZANIN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057904420124036104 2 Vr SANTOS/SP
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administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005234-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 97/99 dos autos originários (fls. 111/113 destes autos),

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a desunitização da carga e a devolução dos

containers EMCU 529.0008-6 e EMCU 530.585-9.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que no âmbito de suas atividades de

transportadora marítima internacional transportou as mercadorias que estão acondicionadas nos containers EMCU

529.008-6 e EMCU 530.585-9, sob amparo das BLs n. EGLV 144200023576 e EGLV 144200025592; que com a

atracação do navio no Porto de Santos, a carga foi descarregada e removida do Terminal Localfrio, permanecendo

até a presente data nesse local; que formulou requerimento de desova e liberação dos containers, porém, não foi

atendida; que a mercadoria foi abandonada, estando sujeita a pena de perdimento; que apenas a mercadoria está

sujeita ao abandono e a conseqüente pena de perdimento; que os containers estão sendo retidos juntamente com a

carga, sendo que a retenção do equipamento de transporte vem gerando prejuízos diários, visto que o container é

elemento essencial à atividade fim do armador; que não pode ser prejudicada pela apreensão das unidades, uma

vez que não existe relação de acessoriedade entre o container e as mercadorias nele armazenadas; que há, na

espécie, ato ilegal e abusivo.

Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a:

a) Instrução deficiente:

 

a.1) ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber:

 

- cópia integral da r. decisão agravada;

 

Como é cediço, a teor do disposto no inciso I do art. 525 do CPC, a cópia integral da r. decisão agravada é

documento de instrução obrigatória do recurso.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO

AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. No caso presente, o recurso não veio acompanhado de cópia integral da decisão agravada, cuja ausência

impede o seu conhecimento pelo Tribunal. Não é cabível oportunizar à parte prazo para juntada das peças

faltantes, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato.

2. Agravo legal não provido.

(TRF-3ª Região, AG nº 288003/SP, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, DJU 09/08/2007, p. 442).

 

A respeito do tema, anotam THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 40ª edição, p.p. 704/705, notas 1a e 6 ao artigo

525, do CPC :

 

2013.03.00.005234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004274220134036104 2 Vr SANTOS/SP
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Art. 525 : 1a . A juntada das peças obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de

beneficiário da justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à

instrução do agravo após a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248).

Art. 525 : 6. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias

ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento

ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. Ido art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não-conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as

peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formalização do

agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo

sentido : RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II

do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a

complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso"

(STJ-Corte Especial, ED no Resp 509.394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos

vencidos, DJU 4.4.05, p. 157).

 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006125-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a "decisão" proferida pelo MM.

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição

intercorrente, extinguindo o feito executivo e condenando a Exequente-excepta ao pagamento de custas e despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00.

Sustenta, em síntese, que in casu, não há que se aplicar a Súmula 314, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

tendo em vista a existência de bens penhorados nos autos da execução, sendo que o prazo prescricional de cinco

anos, nos termos do art. 40, da Lei de Execuções Fiscais deve ser contado após o transcurso de um ano de

suspensão do processo, totalizando, desta forma, seis anos.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com
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súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo que o presente recurso foi interposto contra sentença, a qual, acolhendo a exceção de pré-executividade

que apontava a ocorrência de prescrição intercorrente, extinguiu, em consequência, o processo executivo.

Consoante ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, a modificação trazida pela Lei n.

11.232/05 não alterou o sistema do CPC, no que tange aos pronunciamentos do juiz e sua recorribilidade,

esclarecendo que a sentença passou a ser definida, a partir de 24.06.06, de acordo com a nova redação dada ao art.

162, § 1º, pelo critério misto de conteúdo e finalidade - "sentença é pronunciamento do juiz que contém alguma

das circunstâncias descritas no CPC 267 ou 269 e que, ao mesmo tempo, extingue o processo ou procedimento no

primeiro grau de jurisdição, resolvendo ou não o mérito" (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota n.

08 ao art. 162, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 373).

Outrossim, ainda na mesma obra, na nota n. 14, ao art. 475-M, do Código de Processo Civil, os mesmos autores

consignam que "na hipótese de o julgamento da impugnação ser de procedência do pedido e, em vista da situação

concreta e da matéria alegada pelo impugnante, o juiz extinguir a execução (v.g. ilegitimidade de parte,

prescrição), esse ato será sentença e, como tal, recorrível por meio de apelação, que seguirá o regime jurídico do

sistema recursal do Código (CPC 496 et seq.). A despeito do § 3º referir-se a essa situação como aparente exceção

("salvo"), na verdade ela constitui a regra: porque o ato que acolhe a impugnação (conteúdo do CPC 267 ou 269)

extingue a execução, configura-se como sentença e, como tal, pode ser atacada pelo recurso de apelação" (p. 654).

Nesse contexto, a meu ver, o ato impugnado constitui sentença, na medida em que o Juízo a quo, expressamente,

extinguiu o processo executivo.

Portanto, tal ato é impugnável via interposição de apelação, conforme o disposto no art. 513, do mesmo diploma

legal, sendo o recurso interposto manifestamente inadmissível.

Anoto, por fim, a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal ao presente caso, ante a

ocorrência de erro grosseiro e a profunda distinção entre os procedimentos previstos para cada um dos aludidos

recursos.

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 893 dos autos originários (fls. 893 destes autos) que, em

sede de ação ordinária, determinou o imediato bloqueio dos ativos financeiros da agravante.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é concessionária de veículos e

ajuizou ação declaratória juntamente com as empresas DHJ Comércio de Veículos Ltda e CMJ Comércio de

Veículos Ltda, objetivando o afastamento do regime monofásico instituído pela Lei nº 10.485/2002; que tanto a

agravante quanto as demais autorias protocolizaram pedido de desistência da ação, com a finalidade de adesão aos

termos estabelecidos na Lei nº 11.941/2009 para pagamento à vista mediante a conversão dos valores depositados

em juízo após consolidação dos valores; que tendo em vista a previsão do § 3º, inciso I do art. 1º da Lei nº

11.941/2009 que possibilitou a redução de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora, aplicáveis à

conversão dos depósitos em renda, as autoras quando do pedido de desistência requereram, ainda, a autorização

para levantamento do saldo remanescente, em relação aos depósitos realizados no processo de origem; que foi

proferida decisão homologando a renúncia pretendida pelas autoras, nos termos do art. 269, V, do CPC, bem

como condenado as renunciantes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa; que após o trânsito em julgado da referida decisão e baixa dos autos ao juízo de

origem as autoras protocolizaram petição requerendo o levantamento do saldo remanescente dos depósitos em

favor das autoras, nos termos do art. 10 da Lei nº 11.941/2009, bem como requereram a expedição de alvará de

levantamento do saldo remanescente; que foi proferida decisão acolhendo integralmente o pedido formulado, na

qual foi determinado o levantamento de parte do depósito judicial em seu favor; que a agravante realizou o

levantamento do importe de R$ 23.379.830,81 (vinte e três milhões, trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e

trinta reais e oitenta e um centavos), os quais foram repassados de forma proporcional às empresas DHJ Comércio

de Veículos Ltda e CMJ Comércio de Veículos Ltda, de acordo com o faturamento de veículos de cada uma

dessas empresas, utilizada como base para o desconto de 5,13% garantido nos autos da ação principal e que deram

origem aos depósitos judiciais realizados; que, inconformada com o entendimento do r. Juízo de origem que

autorizou o levantamento do saldo remanescente dos depósitos a União interpôs o Agravo de Instrumento nº

0021054-80.2012.403.000, que revogou a decisão recorrida; que em cumprimento ao acórdão a autora CMJ

realizou o depósito judicial em 19/11/2012 no valor de R$ 15.460.174,98 (quinze milhões, quatrocentos e sessenta

mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) a fim de restituir a parcela que lhe foi repassada; que

a agravada formalizou pedido de penhora on line em nome da agravante, sob a alegação de que os valores

depositados em cumprimento a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, não correspondem ao valor total

depositado judicialmente nos autos; que diante do referido pedido, o r. Juízo a quo proferiu a r. decisão agravada

deferindo o imediato bloqueio dos ativos financeiros da agravante no valor de R$ 8.810,251,20 (oito milhões,

oitocentos e dez mil, duzentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos); que a referida decisão merece ser

reformada, pois embora a agravante tenha realizado o levantamento do saldo remanescente dos valores

depositados na ação principal, a quantia foi integralmente redistribuída às demais autoras da ação; que o fato de o

alvará ter sido confeccionado em nome da agravante trata-se de mera formalidade; que não se beneficiou e nem

poderia se beneficiar dos valores depositados em juízo, uma vez que a mesma não se beneficiou da sentença

proferida nos autos da ação.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 906/909 destes autos).

Não assiste razão à agravante.

Conforme se pode inferir dos presentes autos, a ora agravante e as empresas DHJ Comércio de Veículos Ltda e

CMJ Comércio de Veículos Ltda ajuizaram ação ordinária objetivando afastar o regime monofásico de

recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS instituído pela Lei nº 10.485/2002, com as alterações da Lei nº

10.865/2004 (fls. 10/30 destes autos).

Posteriormente, com o advento da Lei nº 11.941/2009, a agravante e as demais autoras optaram pela adesão ao

programa de parcelamento, para pagamento à vista, mediante desistência do feito e renúncia ao direito discutido,

bem como conversão em renda dos valores depositados em juízo (fls. 483/484 destes autos).

A agravante e as demais autoras adotaram o entendimento no sentido de que lhes seria aplicado o benefício

previsto no § 3º, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.941/2009 que asseguraria a redução de 45% (quarenta e cinco por

cento) da parcela referente aos juros de mora que porventura compusessem o montante depositado.

Em seguida, após o trânsito em julgado da decisão que homologou a renúncia, nos termos do art. 269, V do CPC,

a agravante e as autoras requereram o levantamento do saldo remanescente dos depósitos, bem como a expedição

de alvará de levantamento do saldo remanescente.

A agravante promoveu o levantamento no valor de R$ 23.379.830,81 (vinte e três milhões, trezentos e setenta e

nove mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e um centavos), os quais sustenta terem sido em parte repassados às

autoras, na proporção do faturamento de cada uma delas, levando-se em consideração o desconto de 5,13%
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assegurado no feito originário e com base no qual foram feitos os depósitos.

Irresignada com o levantamento realizado pela agravante, a agravada interpôs o agravo de instrumento nº

0021054-80.2012.403.0000 que determinou a restituição do valor indevidamente levantado pela autora, conforme

se extrai da ementa ora transcrita ;

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO.

DEPÓSITOS JUDICIAIS. LEVANTAMENTO PARCIAL. UTILIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS COM OS

BENEFÍCIOS DA LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE.

1.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada. A ausência de juntada de todos os instrumentos de

mandato outorgados pelas autoras aos seus procuradores não vulnera o disposto no art. 525, I, do CPC, na

medida em que não causou prejuízos às agravadas, eis que seus advogados foram regularmente intimados para

ofertar sua contraminuta, de acordo com as procurações existentes nos autos.

2.No caso em apreço, as agravadas ajuizaram ação pelo rito ordinário objetivando afastar a tributação

monofásica da contribuição ao PIS e à COFINS exigidos pela Lei nº 10.485/2002, alterada pela Lei nº

10.865/2004, com o conseqüente abatimento das notas fiscais emitidas em face das agravadas de 5,13%,

correspondente ao PIS e COFINS por elas devidas. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para afastar

a cobrança dos tributos em questão. No entanto, foi concedido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento

interposto pela União Federal.

3.Foram depositados os valores discutidos, na data do vencimento dos tributos (depósito do principal).

Posteriormente, ao aderiram ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, renunciaram ao direito sobre o

qual se funda a ação. Com o retorno dos autos à primeira instância, as autoras pleitearam o parcial

levantamento dos depósitos judiciais, ao argumento de aplicação das reduções previstas no art. 10, parágrafo

único, da Lei nº 11.941/09, juntado planilhas de cálculos (fls. 130/143).

4.Dentre as reduções conferidas pela Lei 11.941/09, para pagamento à vista ou parcelado, não há previsão de

redução do valor creditado a título de remuneração de depósitos judiciais.

5.O desconto previsto pela lei alcança os juros sobre o tributo, enquanto que a SELIC, em que pese tenha em sua

composição juros moratórios e correção monetária, na hipótese, não incidiu sobre a obrigação tributária

principal em si considerada, mas apenas a título de remuneração legal de depósitos judiciais.

6.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada, agravo de instrumento parcialmente provido e pedido

de reconsideração prejudicado.

(TRF-3ª Região, AI nº 0021054-80.2012.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E.

26/10/2012).

 

O voto condutor do v. acórdão assim dispôs :

 

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar argüida em contraminuta e dou parcial provimento ao

agravo de instrumento para obstar a expedição dos alvarás de levantamento em nome das agravadas, ou, caso

já tenha ocorrido o levantamento dos valores, determino a restituição dos mesmos, que deverão ser retidos em

depósito judicial até a decisão final no presente feito, restando prejudicado o pedido de reconsideração

interposto.

 

Contudo, não houve o cumprimento do determinado no referido acórdão, tendo em vista que não houve o depósito

da quantia integral, mas apenas da quantia de R$ 15.460.174,98 (quinze milhões, quatrocentos e sessenta mil,

cento e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), promovido pela autora CMJ Comércio de Veículos Ltda

nas contas nºs 00701764-5 e 007017763-7.

E, conforme ficou demonstrado, a agravante levantou a quantia de R$ 23.379.830,31 (vinte e três milhões,

trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e trinta e um centavos), o que atesta a necessidade de ser

promovido o depósito da quantia de R$ 8.810.251,20 (oito milhões, oitocentos e dez mil, duzentos e cinqüenta e

um reais e dez centavos), a fim de resguardar o cumprimento do acórdão proferido nos autos do agravo de

instrumento nº 0021054-80.2012.403.0000.

Por derradeiro, conforme sustentou a agravada na contraminuta de fls. 906/909 destes autos de nada valem suas

declarações no sentido de ter repassado o valor às litisconsortes, vez que, como bem salientado na petição de fls.

832/834, os depósitos foram levantados apenas pela Agravante, mediante dois alvarás, cada qual correspondente

a uma das contas supracitadas, cabendo a ela restituir integralmente o valor que levantou indevidamente, vez que

não oponíveis ao Fisco e nem, tampouco, ao Judiciário transações porventura efetuadas com outras empresas e,

frise-se, sequer comprovadas.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

63/66 dos autos originários (fls. 78/81 destes autos), que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, que visa afastar o gravame previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que estão devidamente comprovados

os requisitos do art. 7º da Lei nº 10.522/2002; que a caução oferecida é idônea, sendo que o valor da mesma é

superior ao débito cobrado; que deve ser concedida a tutela antecipada requerida, para que a agravada se abstenha

de inscrever o nome da agravante no CADIN.

No caso em apreço, cumpre observar que o r. Juízo a quo ainda não proferiu qualquer decisão a respeito da

eventual inscrição do nome da agravante no CADIN.

De fato, da análise da r. decisão agravada, depreende-se que o r. Juízo de origem sustentou que, em relação à

caução oferecida pela agravante, seria necessária a oitiva da ANS, sendo que foi concedido o prazo de 10 (dez)

dias para referida manifestação.

De outro lado, não vislumbro o risco de imediato perecimento do direito, ou mesmo perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação até a apresentação da manifestação sobre o bem oferecido em caução pela agravada., razão

pela qual mantenho a r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade e extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 156, V, do CTN, por verificar a ocorrência de

prescrição. Honorários advocatícios fixados em R$1.500,00, a cargo da União.

Sustenta, a apelante, a inocorrência da prescrição da pretensão executiva. Pleiteia, ainda, a manutenção do apelado

no polo passivo da execução porquanto os fatos geradores do débito são contemporâneos a sua permanência como

sócio gerente da executada.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Segundo entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, deverá ser aferido o cabimento da remessa

oficial no momento da prolação da sentença, em atenção ao princípio tempus regit actum. Cinge-se sua apreciação

aos processos de conhecimento, excluídos os de execução, porquanto o art. 475 do CPC limitou-a à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa.

Referida interpretação legal, consolidada na E. Sexta Turma deste Tribunal, foi sedimentada por ocasião do

julgamento dos Embargos de Divergência 251.841/SP, bem assim abordada no corpo do voto do REsp

11.441.079/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, cuja decisão embora ainda não publicada do Diário

Oficial, já está disponível por ter sido veiculada no Informativo de Jurisprudência nº 465, de 04/03/11.

Deixo, assim, de conhecer da remessa oficial e passo à apreciação da apelação.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, inaplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (31/01/96) e a citação da empresa (22/03/2006).

: CLAUDIO CARLOS BENTO

: PEDRO LINCOYAN MORALES TORRES

: JUAN ENRIQUE LATORRE BRAVO

: MARIO DANIEL REBALLOS CARCAMO

: WILSON NUNES SOARES

APELADO : JOAO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO : EDUARDO MAXIMO PATRICIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00204587320008260152 A Vr COTIA/SP
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22100/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-26.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls. 1821/1894, 1898/1899 Vº e 1903/1926 - Do exame do alegado, resta claro que a Ré não reconhece a

procedência do pedido, como postulado pela Autora. Assim sendo, aguarde-se oportuno julgamento da apelação,

perante a 6ª Turma.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-59.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

2000.61.00.012066-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ASSOCIACAO DAS TESTEMUNHAS CRISTAS DE JEOVA

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO

: LUIZ ANTONIO CALDEIRA MIRETTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.27.002317-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO : JULIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro
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contra JÚLIA RODRIGUES DOS SANTOS, objetivando a redução do valor da execução de R$ 11.805,94

(onze mil, oitocentos e cinco reais e noventa e quatro centavos) para R$ 5.462,89 (cinco mil, quatrocentos e

sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), bem como a condenação da Impugnada às verbas sucumbenciais

(fls. 110/111).

A Impugnada apresentou resposta (fl. 127).

O MM. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação, fixando o valor da execução com base nos cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial (fl. 170).

A Impugnante interpôs recurso de apelação, pleiteando a total reforma da decisão (fls. 173/175).

Com contrarrazões (fls. 180/181), subiram os autos a esta Corte.

Feito o breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, cumpre observar que a reforma operada pela Lei n. 11.232/05, em vigor a partir de 24.06.06,

acresceu os arts. 475-I a 475-R ao Código de Processo Civil, que dizem respeito ao cumprimento da sentença.

Dispõe o art. 475-M, §3º, in verbis:

 

"§3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar

extinção da execução, caso em que caberá apelação". 

 

Com efeito, conforme se depreende da decisão de fl. 70, a impugnação foi parcialmente rejeitada, não importando

na extinção da execução, pelo quê a Impugnante deveria ter interposto o competente agravo de instrumento, e não

apelação.

Portanto, a via recursal eleita pela Apelante é inadequada, restando manifestamente inadmissível o seu recurso.

Não se cogita aqui de questionar da necessidade do pronunciamento judicial, mas sim da adequação da via

processual eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em precedente assim ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO CPC -

INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A

decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção

da execução, caso em que caberá apelação. 

II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. 

III. Agravo Regimental improvido". 

(3ª T., AgRg no REsp 1184943 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 25.05.10, DJe de 21.06.10).

 

No mesmo sentido concluiu a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

CABIMENTO. AUSÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO MANTIDA. 

1. O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. No caso vertente, trata-se de recurso interposto em

face de decisão que julgou a impugnação ao cumprimento de sentença. Conforme preceitua o art. 475-M, §3º, do

CPC, referida decisão é recorrível mediante agravo, salvo quando importar extinção da execução, caso em que

caberá apelação. 

2. O recurso foi interposto em face de decisão que tão somente fixou os valores da execução e não a extinguiu. 

3. A via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de cabimento, resta

manifestamente inadmissível o recurso. 

4. Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. Vale dizer, é possível admitir "um

recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro escusável, o que não sucede na

espécie. 

5. Agravo legal improvido". 

(AC 98030290851, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.03.10, DJF3 de 05.04.10, p. 370).
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Ademais, conquanto prestigie o princípio da fungibilidade recursal, entendo que sua aplicabilidade restringe-se às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível.

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

 

11. Sentença de impugnação ao cumprimento da sentença. Recurso cabível. Como pelo regime jurídico da

impugnação ao cumprimento da sentença, dado pela L. 11.232/05, a ação e o processo respectivos não tem

autonomia procedimental, está previsto o recurso de agravo de instrumento como adequado para atacar-se a

decisão interlocutória que julga a impugnação. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 11ª ed., São Paulo:

RT, 2010, p. 778).

 

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro

escusável, o que não sucede na espécie.

Ante a manifesta inadmissibilidade da via recursal, resta prejudicado o pleito de redução da condenação ao

pagamento de honorários advocatícios.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto manifestamente inadmissível.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035146-88.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Decisão não submetida

à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto não foi devidamente intimado da suspensão do feito

conforme previsto no art. 40 da LEF, impedindo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal. 

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

2005.61.82.035146-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : DROGA DIAS MARTINS LTDA -ME

No. ORIG. : 00351468820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

Na hipótese dos autos, todavia, verifico não ter sido cientificado corretamente o Conselho Profissional a respeito

da suspensão da execução fiscal, pois não respeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25

da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente

disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais. Frise-se, inclusive, ter sido suspensa a execução de ofício

pelo MM. Juízo, sem requerimento do exequente, fato capaz de fortalecer a conclusão referente à ausência de

conhecimento pelo Conselho quanto ao sobrestamento do feito.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE
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PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a reforma da r. sentença e o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027645-49.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.027645-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA
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DESPACHO

Fl. 303: à Subsecretaria para desapensamento dos autos da execução fiscal dos presentes embargos, remetendo-os

ao r. juízo de origem para a apreciação do pedido.

Tão logo ultimadas as providências cabíveis, retornem os autos da execução, haja vista sua imprescindibilidade

para o julgamento dos presentes embargos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011405-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se a Apelada, para que se manifeste expressamente acerca das alegações e dos documentos apresentados

pelo Impetrante-Apelante (fls. 180/199), no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos para oportuno julgamento.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00276454920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.011405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NILSON HENRIQUE MINERVINO LINCK

ADVOGADO : ANTONIO JARBAS GONCALVES DIAS e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

2010.61.00.009689-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : IASSUO KAGI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CAETANO MARCONDES MACHADO MORUZZI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00096893320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação cautelar de exibição de documentos relativa à conta de poupança 0285-027-31007995.3

referente aos meses de março, abril, maio e junho de 1990 para futura cobrança das diferenças de correção

monetária relativamente aos meses mencionados (fl. 04). Atribui-se à causa o valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois

mil reais).

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, diante da ausência de interesse processual por se

tratar de conta aberta posteriormente ao período postulado, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em apelação, o requerente pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A instituição financeira depositária, por força de lei, está obrigada a manter em seus arquivos os dados referentes

às contas por ela administradas, tendo o depositante o direito de obter cópia dos extratos de sua conta de poupança

e o depositário o dever de fornecê-las quando solicitadas, independentemente do motivo, por se constituírem em

documento comum às partes, enquanto não prescrita a obrigação de mantê-los nos termos da lei civil.

Contudo, não se pode exigir que a instituição financeira apresente movimentação bancária de período em que

sequer havia conta de poupança aberta, fato não desconstituído pelo requerente, a despeito da oportunidade para

fazê-lo, ocasião em que se limitou a apontar o documento juntado na inicial - extrato anual para imposto de renda

ano-base de 1993 - , que atesta a existência de conta denominada Depósito Especial Remunerado - DER (operação

027) referente aos anos de 1992 e 1993 (fls. 12).

Nada juntou aos autos a comprovar a existência de conta de poupança no período contemporâneo aos fatos que se

reputa pretender questionar na via judicial, seja por meio de caderneta, controle de saldo ou declaração de imposto

de renda ou, ao menos, extratos de período próximos aos meses postulados na inicial.

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito e, não há razão para se determinar à Caixa Econômica Federal a apresentação de

extratos de conta de poupança sem qualquer indício de sua existência à época dos fatos.

Assim, o requerente não é detentor do direito de exigir da instituição financeira a exibição de extratos bancários de

ativos financeiros supostamente confiados a sua disposição de cuja administração não dispunha.

Nem se alegue que o fato de ter a instituição financeira vir aos autos aduzir que o número fornecido pelo

requerente se trata de outra espécie de conta, denominado Depósito Especial Remunerado (operação 027) e não de

conta de poupança (operação 013) significa atendimento ao pleito do requerente, a ensejar a condenação da

instituição financeira em verba honorária, mas simplesmente resposta à determinação judicial.

Deveria o presente feito deveria ser julgado com resolução de mérito, providência que não se pode adotar diante

do princípio que veda a reformatio in pejus.

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência:

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA. VIABILIDADE.

ARTIGO 844, II DO CPC. CONTA ENCERRADA ANTERIORMENTE AO PERÍODO POSTULADO.

1. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma julgadora, a instrução da inicial, com os

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado.

2. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim

de obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando

o recebimento da correção monetária.

3. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição

judicial de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na

qualidade de administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete

manter e administrar os valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os

dados e documentos relativos a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações.

4. No caso vertente não é razoável exigir-se da instituição financeira a apresentação de extratos de período

posterior ao encerramento da conta.

5. Apelação improvida.

(TRF3, Sexta Turma, AC 2008.61.05.009551-1, relator Juiz Federal Convocado Ricardo China, DJF3 CJ1:

16/06/2011)

 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA DE POUPANÇA - CONTA

ENCERRADA ANTERIORMENTE AO PERÍODO POSTULADO.
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1. O procedimento para recolhimento das custas processuais na Justiça Federal rege-se pela Lei n. 9.289, de

04/07/1996, sendo inaplicável, no particular, o artigo 511 do Código de Processo Civil. Por força do princípio da

especialidade, a regra especial prevalece sobre a regra geral.

2. Verificado que o preparo foi efetuado dentro do prazo de cinco dias, contado da interposição do recurso, a

pena de deserção não deve ser imposta à apelante.

3. Ação cautelar de exibição de documento para compelir a Caixa Econômica Federal a apresentar extratos de

poupança, a propiciar a instrução de futura ação visando ao recebimento de diferenças de correção monetária

relativas aos meses de abril, maio e junho de 1990.

4. Havendo comprovação, nos autos, de que a conta poupança, cujos extratos o requerente pretende a exibição,

foi encerrada em 1989, não é razoável exigir-se da instituição financeira a apresentação de extratos de período

posterior ao seu encerramento.

5. Não se reveste de razoabilidade que o requerente venha ao juízo, por meio de duas ações cautelares distintas,

distribuídas simultaneamente, questionar um único requerimento desatendido em relação à mesma conta, com a

intenção de obter a condenação da instituição financeira ao pagamento de verba honorária em ambas as ações.

6. Sem embargo de que as partes no processo têm o direito de defender seus interesses, da mesma forma têm o

dever de fazê-lo em observância aos princípios da lealdade processual, da boa-fé e da impossibilidade de

locupletamento ilícito das partes.

7. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa,

observadas as disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50".

(TRF3, Sexta Turma, relator Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, AC 2006.61.06.010635-1, DJF3

02/02/2009)

 

"CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTA DE POUPANÇA. COMPROVAÇÃO

DE QUE A CONTA FOI ENCERRADA ANTES DO PERÍODO CUJOS EXTRATOS ESTÃO SENDO

POSTULADOS.

É de ser julgada improcedente a cautelar de exibição de documentos, pela qual a parte autora busca obter

extratos de conta de poupança relativamente aos períodos de junho de 1987 e janeiro de l989, se restar

comprovado que a conta foi encerrada em abril de 1987."

(TRF 4ª Região, AC n. 2006.70.00.023629-2, relator Desembargador Federal Edgard Antônio Lippmann Júnior,

DE: 11/06/2007)

 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. POUPANÇA. EXTRATOS

BANCÁRIOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA ANULADA. AÇÃO

IMPROCEDENTE.

- Anula-se a sentença extintiva por força do art. 515, parágrafo 3º, do CPC, para apreciação de mérito na

segunda instância do processo que se mostra pronto para julgamento.

- Se a parte autora não demonstra ser titular de poupança à época da aplicação dos chamados expurgos

inflacionários, é de se julgar improcedente a medida cautelar exibitória que objetiva compelir a CEF à

apresentação dos extratos bancários.

- Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ação improcedente."

(TRF 5ª Região, AC 427888, processo 2007.83.00.009375-6, relator Desembargador Federal Paulo Machado

Cordeiro, DJ: 02/04/2008)

 

Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024011-58.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.024011-0/SP
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DESPACHO

 

Vistos, 

 

Em embargos de declaração opostos às fls. 216/225, alega-se ter o acórdão deixado de se manifestar sobre o

pedido subsidiário formulado em sede de Memoriais e reiterado em sustentação oral realizada, por ocasião do

julgamento proferido, quanto à conversão da pena de multa aplicada em pena de advertência ou, então, a redução

da penalidade imposta. 

Argumenta-se que conquanto não tenha sido formulado pedido nesse sentido, na inicial da presente ação, seria

possível sua análise neste momento processual, considerando o artigo 65 da Lei nº 9.784/99, o qual permite que os

processos administrativos de que resultem sanções possam ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício,

quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção

aplicada. Destaca-se, na hipótese, como fato novo, a regularização do plano de segurança, a embasar o pedido de

atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração.

Aduz-se omisso o decisum quanto à apreciação do artigo 7º, caput, e inciso I, da Lei n.º7.102/83, bem como do

art.65 da Lei n.º 9.784/1999, e por fim, quanto à aplicação do princípio constitucional da razoabilidade/

proporcionalidade dos atos administrativos.

É o relatório. DECIDO;

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." 

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista à União Federal para manifestação, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014620-27.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240115820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.014620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face de execução proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP visando a cobrança de

multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante que não explora atividades de farmácia, os serviços que presta são assistenciais

e gratuitos e se direcionam a toda população da Capital e que o alvo das autuações foi um dispensário de

medicamentos existente numa unidade municipal de saúde, não se tratando de farmácia ou drogaria, não estando

sujeito às exigências da lei que serviu de base para as autuações.

Requer a procedência dos presentes embargos com vistas a desconstituir os títulos executivos, extinguindo-se a

execução fiscal.

Valor atribuído à causa: R$ 20.646,57 (fl. 05).

Impugnação da embargada onde sustenta em síntese que a diferença entre o dispensário de medicamentos e

drogaria é unicamente econômica, bem como que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico

nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva pretendida pela embargante (fls.

36/50).

Manifestação da embargante (fls. 72/74).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 78/87). Condenação do embargado ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Inconformada, apela a embargada, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos,

requerendo a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em

percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa (fls. 92/112).

Recurso respondido (fls. 120/124).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00146202720104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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07/08/2012)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (R$.1.000,00), por remunerar adequadamente os

serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que

nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033530-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada, em

que se objetivava a extinção da execução fiscal originária.

Alega, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta, em razão da ausência de interesse de agir, considerando

que o valor executado é de R$ 436,49 (quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos) em 2004; que

tal montante se encontra muito aquém de um valor razoável para se admitir a movimentação de toda a estrutura

judiciária; que, além disso, o fato gerador das anuidades é o efetivo exercício da atividade fiscalizada pelo

Conselho, o que não ocorre na hipótese dos autos; que a executada se encontra aposentada desde 1991 e não

exercendo a profissão no período das anuidades cobradas; aduz a ocorrência de ofensa ao princípio da legalidade

tributária na fixação do valor da anuidade, por não ter sido respeitado os limites legais o que macula o título

executivo extrajudicial; sustenta, por fim, a inconstitucionalidade da expressão "fixar" constante do art. 2º, da Lei

nº 11.000/00.

Processado o agravo sem análise do efeito suspensivo pleiteado.

A agravada não apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

2011.03.00.033530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : TEREZA CAMARGO

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exeqüente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo

COREN/SP objetivando a cobrança de débitos relativos às anuidades de 2001, 2002, 2003.

A agravante apresentou a exceção de pré-executividade insurgindo-se contra a cobrança de tais anuidades,

alegando a falta de interesse de agir da exequente, em razão do baixo valor do débito em cobro, bem como que

não exerceu a atividade profissional naquele período. Com o fito de comprovar a ilegalidade da cobrança, juntou

cópia do extrato do benefício concedido pelo INSS demonstrando que se encontra aposentada desde 1991 (fls.

66). Alegou, ainda, a vulneração ao princípio da legalidade tributária e a inconstitucionalidade da expressão

"fixar" constante do art. 2º, da Lei nº 11.000/00.

A agravada, por seu turno, em sua manifestação dispõe que a executada não se desligou formalmente dos quadros,

sendo que a cobrança do crédito tributário independe do efetivo exercício da profissão. Informou que a suspensão

da cobrança das anuidades somente poderia ser afastada mediante comprovação do pedido de cancelamento da

inscrição nos quadros do Conselho. Não se tem notícia se ocorreu tal cancelamento. 

De fato, a cobrança da anuidade não depende do efetivo exercício da profissão. 

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. REGISTRO

VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE

CANCELAMENTO. I - O registro requerido pelo Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva

anuidade, independentemente do efetivo exercício da atividade. II - Não comprovado o requerimento de baixa do

registro anteriormente à ocorrência dos fatos geradores. III - Apelação improvida.

(TRF-3, Sexta Turma, AC 00021263320114036106, Rel. Des. Fed. Regina Costa, CJ1 19.04.2012)

 

Por outro lado, vê-se que a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não

se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao

princípio da legalidade.

Assim, tenho que in casu, as demais questões postas demandam dilação probatória, não comportando discussão

em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS

PARADIGMA E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva

do executado, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula

280/STF dispõe que: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi

solucionada pelo Tribunal de origem à luz da interpretação de legislação legislação local, consubstanciada no

artigo 28 da Lei Municipal nº 13 602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso

especial, uma vez que ao Superior Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação

infraconstitucional, não cabendo a análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp

504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo

regimental desprovido. grifei

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO DO

SóCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognocíveis de ofício pelo juiz

que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e

pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações

sejam suscitadas.

2. Versando a controvérsia sobre a responsabilidade de sócio, por tributos devidos pela pessoa jurídica, a

solução repousa no exame de provas. 

3. Assim, a extensão da discussão por si só desvirtua a finalidade do incidente de pré-executividade, devendo ser

levada a efeito em ação autônoma. 

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3, 1ª Turma, AG 20020300053944-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 28/09/2004, DJ, 17/11/2004, p. 109)

 

Especificamente, em caso semelhante, já se pronunciou a E. 6ª Turma desta Corte Regional, em julgado de minha

relatoria:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

1. A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao princípio da legalidade.

Ademais, a cobrança da anuidade não depende do efetivo exercício da profissão.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(6ª Turma, AI nº 2012.03.00.000547-2, v.u., DE 06/07/2012)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014533-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por REGINALDO PEDRO DA SILVA contra ato praticado pelo

Sr. REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, objetivando autorização para se

matricular na instituição de ensino a fim de cursar a disciplina 'Direito das Coisas' e para que, consequentemente,

possa obter seu diploma universitário (fls. 02/14).

Sustenta, em síntese, que ingressou na instituição de ensino em 2003 e que, ao longo do curso, passou por

problemas de ordem financeira, ocasionando sua dependência em diversas disciplinas. Em junho de 2008 concluiu

o último semestre do curso, com apenas uma dependência.

Alega que, no início de 2012, dirigiu-se a instituição de ensino a fim de quitar as mensalidades em atraso e cursar

a disciplina remanescente. Entretanto, teve o pedido de matrícula indeferido sob a alegação de que o curso foi

integralizado e que deveria adequar-se a nova grade curricular.

Acompanharam os documentos de fls. 15/36.

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar à autoridade Impetrada que proceda à matrícula do

Impetrante na disciplina Direito Civil - Coisas I, permitindo-lhe freqüentar as aulas e realizar as atividades

pedagógicas pertinentes (fls. 40/41v).

A Impetrada apresentou informações às 100/109, alegando que o Impetrante abandonou o curso com uma

disciplina em regime de dependência e que, após 04 (quatro) anos, manifestou interesse em cursar tal disciplina, o

que lhe seria permitido caso se adequasse a atual realidade do curso, devido a sua integralização.

Acompanharam os documentos de fls. 54/94 e 110/138.

A Impetrada interpôs recurso de agravo de instrumento às fls. 140/152.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 160/171).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada. Sem condenação em

honorários, nos termos do art. 25, da Lei n. 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e 512 do STF (fls. 173/175).

A Impetrante interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 181/195).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 222/222v).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 199/204).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Consoante o disposto na Lei n. 9.870/99, a relação contratual entre a Instituição de Ensino Superior e o aluno é

2012.61.00.014533-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : REGINALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO CURY ANDERE e outro

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI

No. ORIG. : 00145335520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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revalidada a cada matrícula - semestral ou anual, conforme o caso - e, uma vez efetuada a matrícula, é vedada a

aplicação de qualquer penalidade pedagógica no curso do contrato.

Assim, ao término do período letivo para o qual o aluno se matriculou, encerra-se o contrato, devendo outro ser

efetuado, tendo os alunos matriculados direito à rematrícula, nos termos do art. 5º da referida lei, in verbis:

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,

observado o calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual."

 

No caso em tela, o Impetrante não renovou sua matrícula para o semestre seguinte, tampouco requereu seu

trancamento, deixando de ser aluno regular do curso, restando caracterizado seu abandono, nos termos do art. 1 da

Resolução Uninove n. 51/01 que dispõe "Fica caracterizado como abandono de curso o desligamento do aluno

do curso no qual foi matriculado sem que, para isso, tenha realizado trancamento de sua matrícula".

Verifica-se ainda que, nos termos do art. 4º da Resolução Uninove n. 51/01, "No retorno ao curso deve ser

respeitado o período de integralização do mesmo e o aluno deve ser submetido ao cumprimento do currículo

pleno vigente à época do retorno". Portanto, não verifico qualquer ato de ilegalidade ou arbitrariedade por parte

da autoridade Impetrada.

Nesse sentido, registro julgados desta Corte, bem como dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 5ª Regiões, e

acórdãos assim ementados:

 

"ENSINO SUPERIOR - ABANDONO DO CURSO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE MATRICULA -

LEGALIDADE.

1- ABANDONANDO O ESTUDANTE O CURSO, DEIXANDO DE TRANCAR A MATRICULA, COMO PODERIA

TER FEITO SEGUNDO O REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE, NÃO E ILEGAL OU ABUSIVO O ATO

DE INDEFERIMENTO DE MATRICULA PARA RETOMAR OS ESTUDOS, UMA VEZ DECORRIDOS CINCO

ANOS.

2- APELAÇÃO IMPROVIDA.".

(TRF - 3 Região, 4ª T., AMS 89030052579, Rel. Des. Fed. Homar Cais, j. em 27.10.93, DJE 16.05.95).

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ABANDONO DE CURSO SEM TRANCAMENTO DA

MATRICULA. INDEFERIMENTO DE NOVA MATRÍCULA, POSTULADA DOIS ANOS APÓS O

ABANDONO. ATO QUE NÃO PODE SER TIDO COMO ILEGAL. RECUSA DE CERTIDÃO OU CÓPIA

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO RELATIVO A PRETENSÃO DO IMPETRANTE: ASPECTOS

QUE NÃO FORAM OBJETO DA SEGURANÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1- O abandono do curso de Engenharia Elétrica pelo Impetrante, sem trancamento da matricula, não obriga a

Universidade a lhe reservar vaga, por ocasião de seu retorno, manifestado através de pedido de matricula.

2. Inexistindo vaga no referido curso, não se pode ter como abusivo e ilegal o ato que indeferiu a nova matricula,

sob a pena de causar prejuízo a terceiros.

3. Não sendo objeto da segurança, mostra-se irrelevante para o deslinde da controvérsia a questão relativa a

recusa de certidão ou copia de procedimento administrativo, referente a pretensão do apelante.

4. Apelação desprovida"

(TRF - 1ª Região, 2ª T., AMS 9201197101, Juiz Mário César Ribeiro, j. em 29.08.95, DJ 07.12.95, página 85207).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. CANCELAMENTO DO

VÍNCULO COM A UNIVERSIDADE. ABANDONO DO SEMESTRE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

1 - Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a liminar requerida no feito originário,

mantendo cancelado o cadastro do agravante no Curso de Administração da Universidade Federal do Rio

Grande do Norte.

2 - Não é arbitrário o ato de denegação da matrícula daquele que, durante um semestre, não se matriculou e nem

requereu o trancamento de sua matrícula, ensejando que fosse considerado como abandono do curso o seu agir.

3 - A aplicação de norma disciplinadora de direitos e obrigações do corpo discente de uma instituição de ensino

superior não encontra limite no momento do ingresso do aluno no curso universitário, sob pena de se criarem

situações díspares e anti-isonômicas.

4 - Não há motivo para que a universidade devesse procurar e comunicar o cancelamento da matrícula a um

aluno que, por sua própria omissão, abandonou o semestre, sem prestar qualquer motivação à coordenação do

curso.

5 - Precedentes desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

6 - Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 5ª Região, 2ª T., Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. em 27.04.10, DJE 13.05.10 - página 427).

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII,
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do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-16.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, em que se objetiva a garantia de inscrição perante o

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região. 

A inscrição definitiva foi negada em razão da impossibilidade da formação em curso de radiologia ser

concomitante com a formação em ensino médio (fls. 174).

O r. Juízo a quo denegou a segurança. 

Apelou a impetrante, aduzindo em suas razões que preenche todos os requisitos necessários para a realização de

inscrição junto ao conselho. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A sentença deve ser reformada. 

Não é possível a negativa de inscrição em conselho profissional de radiologia pelo motivo do curso técnico ter

sido em período concomitante ao do curso de ensino médio. Isto em função do disposto no Decreto nº 5.154/2004

que, regulamentando os dispositivos da Lei nº 9.394/96 referente ao ensino profissional, estabelece que a

educação profissional deverá ser desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, articulação esta que pode

ser concomitante consoante expressa disposição (art. 4º, § 1º, II). 

Neste sentido o presente julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. CURSO TÉCNICO

REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO

PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE. 1. O Decreto n. 5.154/04, regulamentando os dispositivos referentes à

educação profissional previstos na Lei n. 9.394/96, determinou que a atividade técnica será desenvolvida de

forma articulada com o ensino médio, articulação esta que se dará de forma integrada, concomitante ou

subsequente. 2. O art. 2º da Lei 7.394/1985 impõe o mero porte do certificado de conclusão do ensino médio para

o exercício da profissão de Técnico em Radiologia, de modo que nenhuma restrição traz quanto à realização

concomitante do ensino médio e do ensino profissionalizante. 3. A propósito, a Lei n. 9.394/96, com a inclusão do

seu art. 36-C, inc. II, por meio da Lei n. 11.741, de 16 de julho de 2008, a fim de solapar qualquer dúvida a

respeito da questão, passou a prever expressamente que a educação profissional técnica de nível médio poderá

ser oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando. 4. Não seria demais consignar que não

parece razoável exigir que o recorrido realize novamente o Curso Técnico para obter a inscrição junto ao

2012.61.08.002409-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIZ CLAUDIO MARCHANTI

ADVOGADO : DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

No. ORIG. : 00024091620124036108 21 Vr SAO PAULO/SP
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Conselho Profissional em tela, tendo em vista a própria escola técnica ter aceito a matrícula daquele, que já

concluiu ambos os cursos e, portanto, satisfez os requisitos exigidos à obtenção do registro. Até porque, as

circunstâncias presentes na hipótese geram a presunção de que o recorrido está tecnicamente habilitado a

exercer regularmente a profissão. 5. Recurso especial não provido.

(STJ, Segunda Turma, RESp 201100572021, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2011).

Assim, a realização de curso médio simultaneamente ao curso técnico não é óbice para inscrição do impetrante

perante o Conselho Regional de Radiologia do Estado de São Paulo, desde que presentes os demais requisitos

necessários. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do

autor para assegurar sua inscrição junto ao conselho profissional, desde que presentes os demais requisitos

necessários.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008830-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a exigência da presença de

profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamentos, bem como a imposição de multa ao estabelecimento de

saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de medicamentos, quando da visita da

fiscalização.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o embargado no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da execução. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o embargado requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não razão ao apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

2013.03.99.008830-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS SP

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BORIN

No. ORIG. : 10.00.00101-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão
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sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.

II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

O almoxarifado municipal de medicamentos não se enquadra no conceito de distribuidora, uma vez que não há

comércio de medicamentos somente dispensação.
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22085/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027266-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 110/133 - Ciência à autora.

Certifique-se eventual trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 106/108.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022209-12.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.00.027266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DALMA SALLES DE MIRANDA

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.99.022209-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste sobre o alegado pelo autor às fls. 260/261.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036292-96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora para apresentar contrarrazões aos Embargos Infringentes opostos pelo INSS às fls.

156/159.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-03.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : JOAO DONISETE NATAL FOLHA

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

No. ORIG. : 01.00.00012-5 1 Vr CATANDUVA/SP

2004.03.99.036292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA ROSA DE SOUZA FUENTES

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00014-7 1 Vr AURIFLAMA/SP

2004.61.83.002316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO ROMULO RABELLO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

À vista da concordância manifestada pelo INSS às fls. 121/122, homologo o pedido de habilitação formulado por

Fatima Liberania Moreira da Silva, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029085-12.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Considerando que estes autos foram encaminhados por equívoco a essa Egrégia Corte, consoante se verifica às fls.

119 e verso, encaminhem-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo - Seção de Direito Público,

dando-se baixa na distribuição, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015293-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.029085-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ACEZINO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA

ADVOGADO : BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO

No. ORIG. : 03.00.00081-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2006.03.99.015293-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ADEMAR RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES
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DESPACHO

Vistos. 

 

Julgados os Embargos de Declaração interpostos pela parte autora, encontra-se esgotada a jurisdição desta Corte

(fls. 177/178). 

Os pedidos formulados pela autarquia previdenciária às fls. 182, 185 e 233 deverão ser apreciados pelo Juízo

Monocrático, quando do retorno do feito à 1ª Instância.

 

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006375-12.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para que apresente o novo termo de curatela, conforme

requerido pelo Ministério Público Federal.

Int.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-61.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.00128-5 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.61.03.006375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDERSON MORAES DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : PATRICIA DINIZ FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : LEVI JOSE DA ROCHA

ADVOGADO : PATRICIA DINIZ FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00063751220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.20.005797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 174 - Defiro. Oficie-se à Agência da Previdência Social de Araraquara/SP, com urgência, instruindo-o com

cópia da íntegra da r. decisão monocrática (fls. 159/160), para determinar a imediata cessação do pagamento do

benefício de auxílio-doença (NB 518.424.570-3), tendo em vista a revogação da antecipação da tutela concedida

pela r. sentença de fls. 112/115.

Int.

São Paulo, 21 de março de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045603-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que cumpra a decisão de fl. 83, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

Int.

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059287-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA FERNANDES SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00057976120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.03.99.045603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 04.00.00161-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.059287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIA MARIA BARBOSA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 150 - Defiro. Oficie-se à Agência da Previdência Social de Araraquara/SP, com urgência, instruindo-o com

cópia da íntegra da r. decisão monocrática (fls. 146/147), para determinar a imediata cessação do pagamento do

benefício de auxílio-doença (NB 145.232.027-33), tendo em vista a revogação da antecipação da tutela concedida

pela r. sentença de fls. 112/114.

Certifique-se eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 146/147.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017775-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 304/305, pois

presentes os requisitos de admissibilidade.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

encaminhando-se os autos à UFOR.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030628-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr VIRADOURO/SP

2009.03.99.017775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO DONIZETI DE ANDRADE

ADVOGADO : PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-6 1 Vr GUARA/SP

2009.03.99.030628-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Considerando que a petição de Embargos de Declaração juntada às fls. 122 não está completa, regularize o INSS a

referida petição, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não conhecimento.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007521-74.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de manifestação protocolada pela parte autora às fls. 143, na qual pleiteia a imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da tutela antecipada concedida na r. decisão terminativa de

fls. 128/130.

Ante o exposto, determino a imediata expedição de ofício ao INSS, para cumprimento da tutela antecipada

nos termos que concedida na r. decisão de fls. 128/130, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos

reais), nos termos do § 5º do artigo 461 do CPC.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-36.2009.4.03.6120/SP

 

 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA AGNESIA BACRON

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00173-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2009.61.06.007521-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00075217420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.20.002037-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 147/154: A providência deverá ser tomada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista que já encerrada a jurisdição

nesta instância.

 

Certifique-se o trânsito em julgado da Decisão de fls. 132/136.

 

Proceda a Subsecretaria a juntada da consulta ao Plenus/DATAPREV, que comprova que o benefício foi

implantado em 18/04/2013; DIB em 30/06/2008.

 

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010877-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS sobre o requerido pela parte autora às fls. 251/252.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ABADIA DOS SANTOS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020373620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.83.010877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO : FERNANDA PASQUALINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108774020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017770-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 241: À vista do julgamento de fls. 234/239, aguarde-se o seu trânsito em julgado, baixando-se os autos,

oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021765-32.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Reitero a determinação de fl. 198, com a observação de que, desta feita, o silêncio da parte autora implicará

extinção do presente feito sem julgamento de seu mérito.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.03.99.017770-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IVANETE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00174-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.021765-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 08.00.00549-2 1 Vr BATAGUASSU/MS
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031264-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 105/108: Ciência ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039266-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 123 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-77.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.031264-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANDRESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00155-1 2 Vr GARCA/SP

2010.03.99.039266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.61.03.007836-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DESPACHO

Fls. 70/94: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 122 - Ciência à parte autora.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033027-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : KLEBER FERNANDO LOURENCO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078367720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.09.006457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELOIDE DE JESUS DE SOUZA SILVA e outro

: ARISTIDES RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : ELOIDE DE JESUS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00064578320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.033027-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDIA GONCALVES DE MELO e outros

: MAYCON DE MELO GONCALVES

: MAYARA DE MELO GONCALVES
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DESPACHO

Defiro a expedição de ofício requerida pelo INSS às fls. 140, nos termos do r. decisum de fls. 136/137, com as

cautelas de praxe. 

Após, transitado em julgado o referido decisum, baixem os autos à instância de origem, com as necessárias

anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032467-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação formulado às fls. 228/239.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042014-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: MIRIAN DE MELO GONCALVES incapaz

: MARIA VITORIA DE MELO GONCALVES incapaz

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA GONCALVES DE MELO

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014658720124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.03.99.032467-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI MARIA POLICARPO

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00286-4 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.042014-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ZILDA DE ASSIS MARTINS

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que seja oficiado ao MM. Juízo "a quo", solicitando o envio de cópias

reprográficas da petição inicial, da sentença e da certidão de trânsito em julgado do processo número

242.01.2008.002832-0, número de ordem 14562008, referido na r. sentença recorrida. Oportunamente, tornem

conclusos.

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004020-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por em face da r. Decisão (fl. 90) proferida pelo Juízo de Direito da

4ª Vara Federal de Guarulhos-SP, que indeferiu a tutela antecipada, nos autos da ação em que a menor Gabrielly

Silva de Melo e sua genitora Rosimeire Martinha da Silva Melo, pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-

reclusão.

 

Aduz, em síntese, que as autoras preencheram todos os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

Esclarece que o pai/marido das autoras, segurado do INSS, foi preso em 03.07.2009, enquanto mantinha a

qualidade de segurado, sendo considerado segurado de baixa renda, nos termos da legislação em vigor à época da

prisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No. ORIG. : 10.00.00125-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.00.004020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ROSIMEIRE MARTINHA DA SILVA MELO e outro

: GABRIELLY SILVA DE MELO incapaz

ADVOGADO : ANDRE TAVARES VALDEVINO e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE MARTINHA DA SILVA MELO

ADVOGADO : ANDRE TAVARES VALDEVINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000571820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de Casamento e Nascimento das autoras (fl. 41/44);

2) Certidão de Recolhimento Prisional de Rene Aparecido de Melo marido e genitor das autoras (fl. 42);

3) Cópias da CTPS do recluso (fl. 47).

Portanto, as autoras possuem qualidade de dependentes do segurado recluso, comprovada por intermédio das

Certidões de fls. 41 e 44.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no
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inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 
PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 6/1/2012

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/7/2011

A partir de 1º/1/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/1/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/6/2010
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Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 -

acessado em 24/05/12)

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 03.07.2009 (fl. 42), o genitor e marido das autoras estava

empregado, conforme cópias da CTPS do recluso (fls. 45/47).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente a agosto de 2009, foi de R$ 576,08 (fl. 50), portanto, menor do que

o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período.

 

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos

para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes

os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004292-52.2013.4.03.0000/SP

 

A partir de 1º/1/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

2013.03.00.004292-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 28 - Defiro. Oficie-se ao INSS, com urgência, instruindo-o com cópia da íntegra da decisão monocrática (fls.

24/25), para determinar a imediata cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença (NB 065.518.688-35),

tendo em vista a revogação da antecipação da tutela concedida pela r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo"(fl. 21vº).

Int.

São Paulo, 02 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007238-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, junte a agravante cópia reprográfica da petição inicial do feito subjacente, no prazo de cinco (05)

dias.

Sem prejuízo da determinação supra, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007541-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO CARONI

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00009-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.00.007238-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CONCEICAO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00104759120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.007541-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo 'a quo". Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007565-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007975-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DO CARMO RIBEIRO DA SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : LEANDRO LIMA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 13.00.00051-1 1 Vr SUMARE/SP

2013.03.00.007565-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

AGRAVADO : JOAO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 13.00.00050-9 1 Vr AVARE/SP

2013.03.00.007975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : LUCIMARI DE OLIVEIRA ANDREO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 11.00.00140-9 1 Vr DRACENA/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lucimari de Oliveira Andreo contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou a realização de nova perícia nos autos por profissional

da medicina.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, aduzindo, em síntese, já foi realizada perícia por médico de confiança do Juízo, cujo laudo sequer

foi contestado pelo réu no momento processual devido, razão pela qual é descabida a determinação de realização

de novo exame pericial.

Decido:

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a referida reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento,

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso em questão, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II

do artigo 527 do CPC, uma vez que, conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual

informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foi concedida a antecipação da tutela nos autos

principais para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença à autora, sendo certo que a espera pelo

provimento final não lhe causará prejuízo.

Ademais, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem

caberá avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o

art. 131 do CPC, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007983-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

2013.03.00.007983-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA CHELMINSKI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046980320034036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008157-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, junte aos autos do presente recurso cópia

legível da certidão de intimação da decisão agravada, a fim de possibilitar a verificação da tempestividade do

recurso.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008820-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, regularize o agravante suas razões recursais de fls. 03/18, assinando-as, no prazo de cinco (05)

dias, sob pena de não conhecimento.

Intime-se.

2013.03.00.008157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : CLEBER DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108029320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008820-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00011-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder à

autora o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com fundamento no art. 20 da

Lei nº. 8.742/93, a partir da data da suspensão administrativa do pagamento.

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 164/165, requer a conversão do julgamento em diligência, para

complementação do estudo social, com o objetivo de indicar, pormenorizadamente, todos os gastos realizados

pelo atual grupo familiar, bem como o valor auferido pela companheira do autor no momento anterior a

17/05/2011.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 164/165, para converter o julgamento em diligência, e

determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de complementar o estudo social, conforme requerido.

Int. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22088/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005298-44.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.99.005445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CICERO DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00207-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2001.61.02.005298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VITOR DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos declaratórios, interpostos pelo INSS às fls. 597/598, tendo em

vista eventual caráter infringente.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002105-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Considerando que a devida prestação jurisdicional, no presente caso, depende da produção de prova técnica,

entendo essencial a realização de perícia médica, a fim de elidir qualquer dúvida acerca da incapacidade aventada.

 

Destarte, encaminhem-se os autos ao MM. Juiz "a quo" para a adoção das providências necessárias à realização de

perícia médica que ateste a incapacidade laboral do autor.

 

Após, retornem os autos .

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-52.2007.4.03.6120/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052984420014036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.03.99.002105-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIVALDO PAULO VIANA

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00010-8 2 Vr DIADEMA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Intime-se o INSS para que junte aos autos a memória de cálculo de concessão e manutenção do benefício, bem

como sua comprovação de pagamento, nos termos argüidos pelo Ministério Público Federal (fls. 151 e vº e 173 e

vº).

 

2. Indefiro o pedido de habilitação de Maria Antonietta Braz, nos termos explicitados a fl. 163. Ressalto que os

documentos acostados às fls. 168/170 são posteriores ao óbito da parte Autora.

 

3. Intime-se o procurador da parte Autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação dos

herdeiros Guilherme Augusto Cassão Falcão e Fúlvia Valeria Cassão Falcão Camargo e, conseqüentemente, sua

regularização processual, sob pena de arquivamento dos autos.

 

Após o cumprimento das diligências requeridas, dê-se nova vista dos autos ao Parquet Federal.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008171-55.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.20.005817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUI JOSE FALCAO

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058175220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.83.008171-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIANO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081715520074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 238: Tendo em vista a tutela antecipada deferida na r. sentença de fls. 203/212, manifeste-se o INSS, no prazo

de cinco (05) dias, comprovando a implantação do benefício ali deferido.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045121-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 144/152: Manifeste-se o INSS, inclusive acerca dos bloqueios referidos, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-94.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela viúva do autor às fls. 130/138, tendo em vista o falecimento do

autor ocorrido em 21/11/2008.

 

Instado a se manifestar, o INSS concorda com o pedido de habilitação formulado pela viúva do segurado falecido

(fl. 143).

 

Decido.

Nos termos do art. 112 da Lei nº 8213/91, os herdeiros civis somente sucedem o autor falecido na ação

previdenciária na falta de dependentes habilitados.

2008.03.99.045121-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DE FREITAS SAMPAIO

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 06.00.00069-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.61.06.005084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BRASILINO FERREIRA FRIGO falecido

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso dos autos, a cônjuge sobrevivente é a única habilitada à pensão por morte, uma vez que os filhos do casal

são maiores e capazes, não havendo a necessidade da presença dos mesmos na relação processual.

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MORTE DA AUTORA. HABILITAÇÃO

DOS HERDEIROS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Regra geral a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil, pelos

herdeiros necessários, com a prova do óbito do falecido.

- No entanto, tratando-se de benefício previdenciário de caráter alimentar, a aplicação do Código Civil torna-se

subsidiária, prevalecendo a regra presente no artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Habilitação apenas dos

dependentes. 

- União estável comprovada por escritura pública firmada poucos meses antes da morte da segurada, atestando a

convivência pública do casal por aproximadamente 16 anos. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, AI 201103000103581, 8ª Turma, decisão:

05/09/2011, data da publicação: 15/09/2011, Relator: Juíza Convocada Márcia Hoffmann).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO INCIDENTAL DE HABILITAÇÃO. MORTE DA AUTORA.

SUCESSORES. CONSORTES DOS DESCENDENTES. INTEGRAÇÃO À LIDE. DESNECESSIDADE.

RECONHECIMENTO OU NÃO DA OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DE

EXECUÇÃO. I - Com a morte da parte autora, torna-se imperativa a assunção de seus sucessores no pólo ativo

da ação, nos termos dos artigos 43 e 1.056, ambos do CPC. Por seu turno, os sucessores da parte falecida estão

delineados no art. 1.060, I, do CPC, contemplando o cônjuge e os herdeiros necessários, e estes últimos estão

definidos no art. 1.845 do Código Civil, abrangendo descendentes, ascendentes e o cônjuge, já mencionado.

Todavia, por se tratar de demanda envolvendo benefício previdenciário, a presença de cônjuge supérstite exclui o

ingresso dos filhos maiores do de cujus na relação processual, a teor do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

II - No caso dos autos, não há cônjuge sobrevivente, tendo em vista que o marido da co-autora Thereza Sicco

Rinaldi, o Sr. Alfredo Rinaldi, falecera em 31.05.1997, consoante se verifica da certidão de óbito. Portanto,

remanescem exclusivamente os descendentes da parte falecida para sucedê-la nos autos principais. 

III - As normas de regência acima mencionadas não fazem qualquer alusão aos consortes dos herdeiros, sendo

despicienda sua integração à lide. Aliás, mesmo nas hipóteses de casamento sob o regime de comunhão

universal, somente os descendentes são parte legítima para suceder a parte falecida, posto que a lei assim

autorizou. 

IV - Incabível falar-se em reconhecimento ou não da ocorrência de prescrição, dado que tal matéria está afeta ao

Juízo de Execução, a quem compete extinguir ou não o processo principal. No caso vertente, o objeto da ação

restringe-se à habilitação da parte falecida, não podendo o provimento jurisdicional desbordar desse tema, sob

pena de incorrer em julgamento extra petita. 

V - Apelação do INSS desprovida." (TRF-3ª Região, AC 200803990142458, 10ª Turma, decisão: 20/04/2010, data

da publicação: 28/04/2010, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento).

 

Diante do exposto, homologo a habilitação da Sra. Maria Aparecida Vicente Otero Frigo, nos termos do art. 112

da Lei nº 8.213/91.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031377-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.031377-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA
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DESPACHO

Fls. 111/132: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003330-44.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Certifique-se eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 151/152.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-43.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00095-6 2 Vr TATUI/SP

2009.61.19.003330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO L DE AGUIAR (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033304420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.22.001286-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA ROCHA

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012864320094036122 1 Vr TUPA/SP
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Fls. 157/158: Tendo em vista o parecer exarado pelo órgão ministerial, converto o julgamento em diligência e

determino a complementação da perícia médica nos termos requeridos.

 

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-60.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de manifestação protocolada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 116, na qual pleiteia

a expedição de ofício eletrônico à ADJ (Agência de Atendimento às determinações Judiciais), para efeito de

revogação de tutela.

Compulsando os autos, observa-se que às fls. 111/113 foi proferida decisão monocrática que, nos termos do artigo

557 do CPC, não conheceu da matéria preliminar, deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta, para reformar a r. sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, revogo a antecipação da tutela concedida nos termos da sentença de fls. 49/50, cessando o

benefício nº 41/150.486.310-8 (fls. 104).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012900-20.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.007045-4/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOICE DE SOUZA BARBOSA

No. ORIG. : 09.00.00095-4 2 Vr CASSILANDIA/MS

2010.03.99.012900-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR
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DESPACHO

Fls. 119: Expeça-se ofício ao INSS, nos termos em que determinados no r. decisum de fls. 113/115, com as

cautelas de praxe.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à instância de origem com as necessárias anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021011-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 67/74 e 86 - Tendo em vista a transação firmada entre as partes, homologo a referida transação e julgo

extinto o feito, nos termos do art. 269, III, do CPC.

Resta, pois, prejudicado o recurso interposto pelo INSS.

No tocante ao pagamento de honorários advocatícios, ficam mantidos nos termos da proposta apresentada pelo

INSS às fls. 68.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021377-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

CODINOME : JOANA SOARES GOMES

No. ORIG. : 07.00.00223-3 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2010.03.99.021011-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSINEIA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 09.00.00067-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2010.03.99.021377-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL PEREIRA DE MELO OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE ISMAEL EL HAGE
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DESPACHO

Fls. 173: Anote-se com, as cautelas de praxe.

Sem prejuízo do ato supra, intime-se, pessoalmente, a autora da renúncia de seu advogado, bem como, para que

constitua novo advogado nos autos, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039092-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

ajuizada por Dorival Nunes, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em

15.06.2009, a qual julgou procedente o pedido do autor, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (03.04.2006), descontados os valores pagos a título de auxílio-

doença, após esta data, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação, até a prolação da sentença (fls. 181/186).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

No. ORIG. : 08.00.00101-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.99.039092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DORIVAL NUNES

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00019-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei nº 8.213/1991.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Tendo sido cumprida a carência de 12 (doze) meses, já que houve concessão administrativa de vários benefícios

de auxílio-doença, incluindo o tempo do ajuizamento da ação, tal falto impõe que a qualidade de segurado foi

mantida.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 144/146) afirma que o autor é portador de tendinite

no joelho esquerdo, tendo sofrido três cirurgias nessa articulação, além de apresentar hérnia de disco de coluna

lombar e hipertensão arterial sistêmica. Conclui, assim, que sua incapacidade para o trabalho é permanente, para o

exercício de algumas atividades laborativas, incluindo sua atividade habitual de motorista.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à permanente incapacidade

laborativa, inclusive no tocante à sua atividade habitual, requisito este essencial para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, em 03.04.2006, momento em que a autarquia foi constituída em mora, consoante o

art. 219 do CPC.

 

Cumpre asseverar que os valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, deverão ser

compensados, quando da execução do julgado.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam

aplicados, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a

esta data, os juros de mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra
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destacada.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e

correção monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de

30.06.2009, sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme

determinado na r. Sentença, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039092-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 207/241: Não conheço da petição apresentada pelo INSS, nos termos do art. 267, §3º, do CPC, já que

proferida Decisão por este Relator em data anterior à sua juntada aos autos. 

Publique-se a Decisão proferida às fls. 202/205 para regular processamento do feito.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.03.99.039092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DORIVAL NUNES

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00019-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045016-79.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do ofício do INSS às fls. 171, oficie-se nos termos ali referidos para a imediata implantação do benefício

de Auxílio Doença a favor do autor, consoante determinado na r. sentença de fls. 136/137, com as devidas

cautelas. 

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a autarquia, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do requerimento de habilitação de herdeiros acostado

às fls. 229/243.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.03.99.045016-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE PEDRO DE PAULA

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.02866-6 1 Vr CASSILANDIA/MS

2010.61.83.009541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MADALENA PANCHONI BASTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095416420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018207-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese o fato do pedido de tutela ter sido deferido em 24/06/2009 (fls. 62/63), o pleito da parte autora não

merece deferimento.

Eventuais valores atrasados deverão ser pagos quando da execução do julgado.

Sendo assim, indefiro o pedido de fls. 201.

Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-23.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista da r. sentença de fls. 32/35, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. artigo 295, III, do CPC, devolvam-se estes autos ao MM. Juízo de origem

para que seja providenciada a citação do réu para responder ao recurso interposto, nos termos do artigo 285, § 2º

do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.018207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ACASSIO MARQUES

ADVOGADO : FLÁVIA ROBERTA MARQUES LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00098-4 3 Vr DIADEMA/SP

2011.61.03.005574-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ODAIR LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO e outro

REPRESENTANTE : JOAQUIM RICO ADVOGADOS

ADVOGADO : JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00055742320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000570-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 120/128: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002006-35.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 151/168: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.000570-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA MARTIN PEINADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00294-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.61.12.002006-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARLOS ALBERTO MOTTA THEODORO

ADVOGADO : DANIEL FRANCO DA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020063520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.006338-4/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, que

objetivava a obtenção de beneficio previdenciário de prestação continuada.

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 247/251, requer a conversão do julgamento em diligência, a fim de

investigar as reais condições socioeconômicas da requerente, em razão do genitor da autora estar atualmente

desempregado.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 247/251, para converter o julgamento em diligência, e

determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de elaborar novo estudo social, conforme requerido.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22104/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030697-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Vista ao Embargado para contrarrazões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004

(DJU Seção 2, de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Ronei Pimenta e Souza

Diretor de Divisão

  

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUCIMARA APARECIDA SOARES incapaz

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

REPRESENTANTE : MARIA SALETE FRANCHIN SOARES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-0 1 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.030697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLEBERSON WANDER MAXIMIANO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00013-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22090/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035620-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, 

Tendo em vista a manifestação do INSS à fl. 192 intime-se a parte autora para juntada dos documentos dos filhos

do falecido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-47.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Gonçalves de Aguiar em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por idade (DIB 17.04.2001), mediante a aplicação do índice integral no período,

visando preservar em caráter permanente o seu valor real. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.07.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

2007.03.99.035620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

: ROGERIO FURTADO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00017-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2011.61.24.001145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011454720114036124 1 Vr JALES/SP
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Em sede de apelação, reitera a parte autora, o pedido constante da exordial (fls. 29/36).

Com contrarrazões (fls. 39/44), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação de índices que

preservem o seu valor real.

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais.

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS.

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     737/994



foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.

 

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22114/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078448-46.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

97.03.078448-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OVIDIO ZANI e outros
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DESPACHO

Informação e cálculos de fls. 105/157: Manifestem-se as partes, providenciando os documentos necessários à

elaboração de cálculos para os autores Vicente, Honório, José Bento, Domingos e Cynira.

P.Int.

São Paulo, 03 de abril de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002003-08.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 136 (pedido de dilação do prazo): Defiro.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

: VICENTE FERNANDES DA SILVA

: HONORIO ARISTIDES CAVICCHIOLI

: JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA

: JOSE BENTO MACHADO FILHO

: PEDRO BAGAROLLO

: JAIR MOMBERG

: JOEL RODRIGUES DAS NEVES

: DOMINGOS PORTES DE ALMEIDA

: CYNIRA APARECIDA BAGAROLLO PORTES DE ALMEIDA

: ANTONIO ZAGHETTI

: MILTON MIGLIORANZA

: ALZIRA SOARES MAZIERO

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA ROCHA FILHO

: ANTONIO CLAUDIO SOARES

No. ORIG. : 92.00.00005-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2005.61.83.002003-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : APARECIDA MARIA VIEGAS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.83.001264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do óbito da coautora SHEILA SERRANO PINTO, suspendo o processo, nos termos do

artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se:

1) o patrono da requerente para que promova referida habilitação, juntando a documentação necessária;

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024791-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos elaborados pela RCAL a fls. 57/61.

P. Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : ROSELI SERRANO PINTO e outro

: SHEILA SERRANO PINTO incapaz

ADVOGADO : VALERIA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ROSELI SERRANO PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012643020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.024791-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GALVAO FONTE BASSO

ADVOGADO : MARLENE DO CARMO DESTEFANI

No. ORIG. : 90.00.00087-2 5 Vr JUNDIAI/SP

2012.03.99.006878-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA MARIA DA CONCEIÇÃO ELIAS
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DESPACHO

Tendo em vista as informações obtidas no SIAPRO (Sistema de Informações e Acompanhamento Processual),

bem como cópia do julgado por esta E. Corte, publicado no Diário Eletrônico em 27/10/2010, que seguem anexos,

manifeste-se a autora ora apelada quanto à eventual ocorrência de litispendência relativamente à

Apelação/Reexame Necessário n.º 0005011-54.2006.4.03.9999 (2006.03.99.005011-7), distribuída junto à mesma

Comarca de Monte Mor/SP, sob n.º 0200000456.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039450-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

De acordo com a cota do Ministério Público Federal e diante da informação do laudo pericial, de fls. 51/59,

segundo o qual o autor é portador de doença mental, necessário seja nomeado curador especial ao requerente.

Dessa forma, intime-se o advogado constituído a fls. 08, Dr. Rodrigo Trevisano, a regularizar a representação

processual, providenciando a juntada do Termo de Curatela, bem como novo instrumento de mandato.

P.I.

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042861-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANYEL DA SILVA MAIA

No. ORIG. : 09.00.00001-0 2 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.99.039450-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDINELSON DE OLIVEIRA VICTORIANO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 11.00.00061-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.042861-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS
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DESPACHO

Traga o autor cópia da petição inicial e da sentença do feito nº 0007779-16.2007.4.03.9999 (Processo nº

411.01.2004.000325-6, controle nº 605/2004, da Vara Cível de Pacaembu), para verificação de eventual coisa

julgada.

P.I.

São Paulo, 03 de abril de 2013.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006644-80.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006999-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO ANDRADE DA SILVA GOIS

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

REPRESENTANTE : IRALDICE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

CODINOME : IRALDICE ANDRADE DA SILVA GOIS

No. ORIG. : 09.00.00167-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2013.03.00.006644-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IVO TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO : GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

No. ORIG. : 00004201620118120032 1 Vr DEODAPOLIS/MS

2013.03.00.006999-5/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007009-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARINEUZA JANUARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 10.00.00063-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2013.03.00.007009-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INES GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 30001290420128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007016-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8981/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-49.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.00.007016-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TATIANI MARIA TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REPRESENTANTE : APARECIDA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 09.00.00071-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2000.61.12.003345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO FRANCISCO JUSTINO

ADVOGADO : ODILO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004852-

89.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

2001.61.83.004852-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE DE FREITAS DA SILVA NETTO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002842-67.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004937-76.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.83.002842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DAVID SANTA ROSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.004937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : AGOSTINHO DONIZETE DO CARMO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006288-

84.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2006.61.26.006288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VICENTE FERREIRA LIMA SOBRINHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000121-59.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005317-65.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.12.000121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.26.005317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DEMERVAL TIEZI

ADVOGADO : JAIRO GERALDO GUIMARÃES

CODINOME : DEMERVAL TIEZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002701-43.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.83.002701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI MENDES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013813-

70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.010617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : GERALDO BIANCO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 04.00.00085-9 2 Vr ARARAS/SP

2008.03.99.013813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VALDEMAR RIBEIRO DE FARIA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025297-

82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 06.00.00065-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2008.03.99.025297-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE GUERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00.00.00220-7 3 Vr DIADEMA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063514-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-20.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

2008.03.99.063514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : VICENTE PAULA DE MOURA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 07.00.00090-2 3 Vr TATUI/SP

2008.61.16.000709-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007092020084036116 1 Vr ASSIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005529-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2009.03.99.005529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDSON GRACIANO BRITO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00179-9 3 Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016186-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018613-10.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.016186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LERCIO FIGUEIREDO DIAS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00029-3 1 Vr JACAREI/SP

2009.03.99.018613-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018658-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO RODRIGUES ALMEIDA

ADVOGADO : CLEBER PEREIRA CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00220-1 4 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.018658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS RAVAZZI

ADVOGADO : ALCEU TEIXEIRA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr ADAMANTINA/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021969-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.021969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ORANDIR JOSE MANINI

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00092-7 2 Vr MIRASSOL/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022911-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.022911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS LUIS JUNQUEIRA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00038-5 1 Vr TANABI/SP

2009.03.99.023701-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORLANDA MENDES TAVARES

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025307-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00138-6 1 Vr JACAREI/SP

2009.03.99.025307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ONDINA TEOBALDO

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00073-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025589-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2009.03.99.025589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NARCISO UGOLINO

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA RIBEIRO MATARAZZO

: HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00116-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026749-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA.

IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. PODERES DO RELATOR. 

1 - Exposto o trabalhador ao agente nocivo eletricidade em tensão superior ao permitido pela legislação

previdenciária, de rigor o reconhecimento da especialidade do labor.

2 - No mais, é dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso

interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando

provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028284-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.026749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUBENS ANTUNES PRESTES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00073-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.028284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BATISTA MOURTE

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00009-9 1 Vr TAMBAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031008-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.031008-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVIETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00141-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031473-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006167-77.2010.4.03.6106/SP

 

 

2009.03.99.031473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : FULVIO GOMES VILLAS BOAS

: OSWALDO INACIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00039-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.61.06.006167-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-12.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DEVANIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00061677720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.006182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061821220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-68.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013284-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.09.009120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARCIO SALVADOR ALVES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00091206820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.013284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON RABELO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00132844820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GILBERTO LEONEL

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140709220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028464-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039263-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.028464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRMA NALIATO OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00145-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.039263-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040996-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA TAEKO OMURA ONO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO ALEXANDER NAGAI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00104-7 4 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.040996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EMILIA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : AIRTON CAMPLESI JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00078-7 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044064-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045382-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044064-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOLANDA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00195-3 1 Vr SERRANA/SP

2012.03.99.045382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JULIA MARIM BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : JULIA MARIN BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045822-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Não se conhece dos embargos de declaração opostos em duplicidade, em razão da preclusão consumativa.

2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração de fls. 136/147 não conhecidos. Embargos de declaração de fls. 124/135 rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de fls. 136/147 e rejeitar os

embargos de fls. 124/135, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 11.00.00028-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.045822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSEFA AMARA DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00247-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010230-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.19.010230-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLEUZA DOS SANTOS VIEIRA MOURAO

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102303820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.003437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : IVO PEREIRA

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004674-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00034378520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE FIRMINO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046745720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.61.83.006287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALFONSO PAULO VIVONE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062871520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006504-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006924-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO RUBENS DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065045820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDEMIRO GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069246320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008667-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.61.83.008667-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GERVASIO MARIANO RUFINO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086671120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004841-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004842-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004841-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO EDSON DE SOUSA XAVIER

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10002864920138260278 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2013.03.00.004842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO ELIZEU DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30002492220128260278 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2013.03.99.003529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TEREZINHA FUZZAS

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00151-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.004253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA MADALENA DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00010-6 3 Vr OLIMPIA/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004829-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.004503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EVA DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00172-6 1 Vr LUCELIA/SP

2013.03.99.004829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRENE ROSA CUSTODIO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00191-2 2 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005057-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.03.99.005057-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADENILSON VIRGILIO RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00172-7 1 Vr JACAREI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8997/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006123-11.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO

DIREITO. INOCORRÊNCIA.

I - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

II - A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício.

III - Inaplicável ao caso dos autos o prazo decadencial, face à data de ajuizamento da ação (06/06/2003).

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042983-58.2006.4.03.9999/SP

 

 

2003.61.04.006123-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

2006.03.99.042983-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PEDRO RABELO DE SOUZA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/182

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00344-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2008.03.99.002179-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VALCYRELI APARECIDO MIGUEL

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00056-0 3 Vr MATAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045792-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061419-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.045792-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ROBERTO FRANCHINI

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00286-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.061419-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : HILDEBRANDO ANTONIO BONFIM

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133
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EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033856-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, que foi

acompanhado, com ressalva de entendimento pessoal, pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias. Vencido o

Desembargador Federal Nelson Bernardes que dava provimento ao agravo legal da autora.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 07.00.00051-8 1 Vr SALTO/SP

2009.03.99.033856-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : REGINA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 08.00.00030-7 2 Vr JACAREI/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039905-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006515-

41.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2009.03.99.039905-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAQUIM OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr PIEDADE/SP

2009.61.03.006515-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : EDSON VIDAL FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065154120094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006615-69.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.11.006615-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS

: LUIZ ANDRE DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/229

No. ORIG. : 00066156920094036111 2 Vr MARILIA/SP
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006366-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

2009.61.83.002182-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : SILVIA PEREIRA TALARICO e outro

: LUANA DIAS VIEIRA incapaz

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021829720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.006366-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE PEDRO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063669620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014648-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008486-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO GRASSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105

No. ORIG. : 00084861520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014648-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029331-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVANTE : JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 00146482620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.029331-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WAJIHA BADRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 08.00.00241-3 1 Vr BARRETOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043000-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015127-

25.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.03.99.043000-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALZIRA DE FATIMA CARVALHO

ADVOGADO : LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA

No. ORIG. : 08.00.00198-5 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.61.05.015127-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA incapaz

: EDUARDO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXILIO-RECLUSÃO. ÚLTIMA REMUNERAÇÃO INTEGRAL. IN 20/2007 DO INSS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-92.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

ADVOGADO : LETICIA AGRESTE SALLA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : LETICIA AGRESTE SALLA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/161

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00151272520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.12.002537-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PEDRO JOSE DOS SANTOS FILHO e outros

: DIVA LUZIA MONTANHA LAPERUTA

: JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111

No. ORIG. : 00025379220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-65.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-23.2010.4.03.6126/SP

 

 

2010.61.21.003216-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO BENICA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/56

No. ORIG. : 00032166520104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.26.004440-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento dava provimento à

apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-50.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SUELI RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : ANDREA GUEDES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00044402320104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.001390-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84

INTERESSADO : LAZARA NICESIA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00013905020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001522-

69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000811-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE MENDES MONTEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/129

No. ORIG. : 00008116420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001522-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA GEUZA DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL.

INAPLICABILIDADE. ARTIGO 58 DO ADCT.

I - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

II - A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. Sendo caso de revisão do reajustamento do

benefício, não há que se falar na sua aplicação.

III - A equivalência salarial somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

atual Constituição e apenas no período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991.

IV - Remessa oficial e recurso do INSS providos. Prejudicado o agravo regimental da autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS e julgar

prejudicado o agravo regimental da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002379-

18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

No. ORIG. : 00015226920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002379-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : CELSO LUIZ OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023791820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005022-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.005022-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERALDO MENDOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO C P PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 00050224620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010745-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-37.2010.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : EDINE JOSE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/112

No. ORIG. : 00107454620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.63.17.004084-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PRIMO NASCIMENTO BATISTA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

No. ORIG. : 00040843720104036317 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.003527-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERMANO LUPE

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

No. ORIG. : 01038397320088260515 1 Vr ROSANA/SP

2011.03.99.003787-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GUIOMAR BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ GUERRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/288

No. ORIG. : 07.00.03476-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.008269-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ARMANDO BATISTA DE FREITAS

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 10.00.00039-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037629-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-20.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA

DO DIREITO. MP 1.523-9.

I - Nos termos do art. 210 do Código Civil, a decadência do direito, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

II - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

2011.03.99.037629-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GENI ROQUE VENANCIO AIRES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 10.00.00117-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2011.61.05.001752-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00017522020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

III - Sentença mantida como proferida. Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a sentença como proferida e julgar prejudicado o agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-43.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-04.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.002771-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/171

INTERESSADO : ANESIA GONCALVES JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00027714320114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.002172-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006035-65.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO

DIREITO. MP 1.523-9.

I - Nos termos do art. 210 do Código Civil, a decadência do direito, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

II - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

III - Processo que se julga extinto, de ofício, com fundamento no art. 269, IV do CPC, restando prejudicado o

agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o processo, de ofício, nos termos do art. 269,

IV do CPC, e prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/103

INTERESSADO : CARMOSINA DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00021720420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.006035-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELEUSA BRAZ PAIAO NERES

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/75

No. ORIG. : 00060356520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010058-54.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.006337-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA ALVARENGA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063379420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.010058-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LIGIA MARIA JAQUES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JEFFERSON FERNANDES NEGRI

: PEDRO LUIS MARICATTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-56.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI DO

BENEFÍCIO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00100585420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.004813-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JORGE MAMORU YASHIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/100

No. ORIG. : 00048135620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006233-96.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto do Relator,

que foi acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, negava

provimento à apelação e cassava a tutela anteriormente concedida.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-26.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2011.61.14.006233-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARLY BORDINI SCARTEZINI

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 431/433

No. ORIG. : 00062339620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.005123-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARINA PEREIRA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/55

No. ORIG. : 00051232620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-86.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-96.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005216-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DIVINO AURELIO DE FARIA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00052168620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO

DIREITO. MP 1.523-9.

I - Nos termos do art. 210 do Código Civil, a decadência do direito, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

II - O prazo decadencial deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir

de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente adotado.

III - Sentença mantida como proferida. Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a sentença como proferida e julgar prejudicado o agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-38.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

2011.61.26.006153-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MILTON JOSE COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 00061539620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.002697-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALBERTO DOVAL CAMARA

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

No. ORIG. : 00026973820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012039-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024989-31.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.83.012039-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DALMO BONATO MALVERDI

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53

No. ORIG. : 00120390220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024989-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA JUDICIAL. HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 135 DO CPC NÃO DEMONSTRADAS. BASTA QUE O EXPERT NOMEADO SEJA

MÉDICO DEVIDAMENTE HABILITADO E INSCRITO NO RESPECTIVO CONSELHO PROFISSIONAL.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027321-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERALDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00120-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.00.027321-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : HARLEY PANDOLFI (= ou > de 65 anos) e outros

: DARLY LOPES PANDOLFI (= ou > de 65 anos)

: AYTOR LUIZ PANDOLFI (= ou > de 65 anos)

: ANA ELISA PEREIRA PANDOLFI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro

SUCEDIDO : LUIZ PANDOLFI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002093120124036142 1 Vr LINS/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

PROTOCOLIZADO MINUTOS APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE FORENSE. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032679-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERITO

JUDICIAL COM DOMICÍLIO DISTANTE DA RESIDÊNCIA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO LOCAL DESIGNADO PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.032679-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA ROSA GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO : RODRIGO FERRO FUZATTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00066-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033997-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. COMPROVAÇÃO.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034626-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033997-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NICOLAS SILVA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA

REPRESENTANTE : PAULO SERGIO DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 11.00.05328-5 2 Vr GARCA/SP

2012.03.00.034626-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 414

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023668720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA.

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DIFERIDA PARA MOMENTO PROCESSUAL PRÓXIMO. ATO JUDICIAL

ORDINATÓRIO DESPROVIDO DE CONTEÚDO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. AUXÍLIO-

DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA JÁ DEFERIDA PELO JUÍZO A QUO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034686-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PERÍCIA JUDICIAL. BASTA QUE O EXPERT NOMEADO SEJA MÉDICO DEVIDAMENTE HABILITADO

E INSCRITO NO RESPECTIVO CONSELHO PROFISSIONAL. PERITO COM DOMICÍLIO DISTANTE DA

RESIDÊNCIA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LOCAL DESIGNADO PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.034686-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELIANE ALVES SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00258-4 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     811/994



São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035625-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ATUALIZADOS. EXERCÍCIO DO PODER DISCRICIONÁRIO DE DIREÇÃO

FORMAL E MATERIAL DO PROCESSO ATRIBUÍDO AO JUIZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035814-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035625-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOAO NERIS BARBOSA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103473120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035814-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO COLITO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGA AO ADVOGADO O DESTAQUE DO

VALOR QUE LHE É DEVIDO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS, POR

DEDUÇÃO DA QUANTIA A SER RECEBIDA POR SEU CONSTITUINTE. LEGITIMIDADE ATIVA DO

ADVOGADO PARA RECORRER. EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO SOMENTE APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO NA AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00045949320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003189-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANATIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

No. ORIG. : 10.00.00110-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007035-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008520-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007035-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ARMINDA DOS SANTOS JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 11.00.00006-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2012.03.99.008520-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO SANTOS ROCHA

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 10.00.00073-1 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.99.011306-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALZIRA SANT ANA BONO

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 11.00.00053-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013554-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015817-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013554-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : THEREZINHA GONCALVES AFONSO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

No. ORIG. : 10.00.00143-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.015817-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ZAQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016091-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 09.00.02811-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.03.99.016091-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA PAULA FOGACA e outros

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

AGRAVANTE : ANA LUCIA VIVEIROS FOGACA

: ANA CLAUDIA FOGACA

: ADRIANO JOSE FOGACA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

SUCEDIDO : SEBASTIAO JOSE FOGACA falecido

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02978-3 1 Vr BURITAMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030439-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031172-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030439-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : RAIMUNDA TARGINO DE ARAUJO

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

No. ORIG. : 12.00.00012-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.031172-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CECILIA LOPES PEREIRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031557-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

No. ORIG. : 11.00.00116-3 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.031557-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JANDIRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

CODINOME : JANDIRA MARIA DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 11.00.00003-2 1 Vr BANANAL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031973-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032750-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031973-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128

INTERESSADO : CORINA MARIA VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00192-0 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.032750-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARLI BENEDITA MAMBELLI

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 11.00.00019-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032751-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.032751-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CATARINA MONTEIRO DE MORAES

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 11.00.00042-6 3 Vr BEBEDOURO/SP
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00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033281-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. IDADE RURAL.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035796-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033281-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA ROSA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : VALDOMIRO ROSSI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 127/129

No. ORIG. : 11.00.00095-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2012.03.99.035796-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : APARECIDA PERON SIMOES

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 10.00.00010-2 1 Vr BORBOREMA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035946-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

2012.03.99.035946-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : FLAVIA APARECIDA DE ASSIS LESBAO

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : SALVADOR DE ASSIS LESBAO

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00244-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035955-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036964-26.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.035955-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/231

INTERESSADO : JUDITE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARA LIGIA REISER B RODRIGUES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON MATUYAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.99.036964-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : ARMANDA BARBOSA JULIANELLI

ADVOGADO : VLADMIR TAVARES LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/179

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00485-4 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037789-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.037789-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : VERONICA DONIZETE SERPA SALVADOR

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 11.00.00046-7 1 Vr PIRACAIA/SP
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00071 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039858-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida

III. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040496-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. AGRAVAMENTO DA DOENÇA NA DATA DO REINGRESSO NO RGPS.

2012.03.99.039858-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DO AMARAL OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00025237920108260698 1 Vr PIRANGI/SP

2012.03.99.040496-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr CONCHAL/SP
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INEXISTÊNCIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044765-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

2012.03.99.044765-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : THAINA LETICIA CAMARGO incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : REGIANE ELLEN JUSTO

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/179

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00228-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045095-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045487-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.045095-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DARCI CORREA LEAL

ADVOGADO : HELIO LOPES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 12.00.00009-0 1 Vr POMPEIA/SP

2012.03.99.045487-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LUCIA QUIRINO LOPES

ADVOGADO : TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57

No. ORIG. : 12.00.00015-2 2 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     828/994



AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045503-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

2012.03.99.045503-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ELISEU MARSAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

No. ORIG. : 11.00.00063-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045711-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046862-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

2012.03.99.045711-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA LUIZA RODRIGUES DIONIZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/248

CODINOME : MARIA LUIZA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00090-8 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.046862-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CAMILA GONCALVES PEDROSO

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/193

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00114-3 1 Vr IPUA/SP
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INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046903-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.046903-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RONI RODRIGUES

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00144-7 2 Vr IBIUNA/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048269-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048365-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

2012.03.99.048269-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : TANIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

No. ORIG. : 11.00.00083-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2012.03.99.048365-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : EVA FERREIRA CAVALHEIRO

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 12.00.00001-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048763-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048877-05.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.048763-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : GERALDO ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 12.00.00002-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.048877-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048883-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA R COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : CELINO JOSE DE PONTES

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 77/79

No. ORIG. : 10.00.00077-0 2 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.048883-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IVONE APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 10.00.00053-9 1 Vr PANORAMA/SP
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poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048961-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049881-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.048961-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIS CARLOS GERVONE BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr CRAVINHOS/SP

2012.03.99.049881-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050539-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOVELINA ALVES SANTANA

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 11.00.00133-4 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.99.050539-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA DE PAULA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-6 1 Vr IPAUCU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-30.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinto o processo, de ofício, nos termos do art. 269,

IV do CPC, e prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-97.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.04.002383-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUZIA LEOPOLDINA DOS SANTOS QUINTAS

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 00023833020124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.17.000714-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : OSVALDO RIZZO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Inexiste no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.

II - A argumentação deduzida nos embargos de declaração conduz à modificação da decisão, com fins meramente

infringentes e não de sua integração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-53.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007149720124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.20.001169-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LINDAURA LOPES BELLOTTI incapaz

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA BELLOTTI ROSALINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

No. ORIG. : 00011695320124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.26.001159-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ODILON FELICIO HERNANDES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 00011598820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.002355-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : HUMBERTO BEGO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Decisão de fls. 102/103
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023551920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003248-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAQUIM VITORINO DE FARIAS

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/36

No. ORIG. : 00032481020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003947-

98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004651-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003947-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : IVONE MALANGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO LOPES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/114

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039479820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004651-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SIZUE TERAYAMA

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 00046511420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004677-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : DARCIO DIAS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046771220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007341-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007339-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ARIOVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00073394620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007341-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ALICE MATICO TAGUCHI HOSHIBO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003978-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA

CORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073411620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003978-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CARLOS RAMOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/29

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00010-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004276-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004276-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : JOSE AMERICO CANIATO

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/68

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-9 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.004885-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : WALTER LUIS ZANCO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005543-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00029-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.005543-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PASCHOALINA BRAGADINI STACONI

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-4 1 Vr TAMBAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8987/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059544-02.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DUPLA APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019248-

97.1999.4.03.6100/SP

 

94.03.089486-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOAQUIM RODRIGUES e outros

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/209vº

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00.00.59544-6 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.019248-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. SEM ALTERAÇÃO DO

RESULTADO DO JULGAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Há omissão restrita à análise do artigo 69 da Lei nº 8.212/91. Tal norma, contudo, não tem o condão de alterar o

mérito do julgamento.

3. Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018805-55.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL E HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/163

INTERESSADO : AMERICO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2000.61.19.018805-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA GONCALVES FILHOS

ADVOGADO : CARLOS ANDRADE JUNIOR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 231/236

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas, relativas aos honorários de advogado, fixado com

percentual de 15%, e à forma de cálculo da renda mensal inicial, já estabelecida com percentual de 100% sobre o

salário-de-benefício, e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de

agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMO AGRAVO E LHE NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026302-64.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2001.03.99.052867-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ARNALDO CREPALDI

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.26302-7 1V Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053888-

98.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008636-

26.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2001.03.99.053888-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOAO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.423/431vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00.00.00033-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2001.61.02.008636-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : SERGIO PORTO DA SILVA

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248/254Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, a

questão ventilada nos embargos (percentual a incidir sobre o salário-de-benefício) foi expressamente decididas no

acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

6. Aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do artigo 538, § único, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APLICAR MULTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001911-46.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

2001.61.26.001911-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IDILIO FERREIRA

ADVOGADO : ELIANA DA CONCEICAO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHS 537/538Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-21.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS

PROTELATÓRIOS REJEITADOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, a

questão ventilada nos embargos (percentual a incidir sobre o salário-de-benefício) foi expressamente decididas no

acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

6. Aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do artigo 538, § único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E FIXAR MULTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013416-53.2003.4.03.6000/MS

 

2002.61.83.003257-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOAQUIM CARDOSO RIBEIRO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/204Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.60.00.013416-8/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão e obscuridade.

Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. O acórdão não ofendeu o disposto no artigo 97 da Constituição Federal. Apenas resolveu-se controvérsia

relativa à sucessão das leis no tempo.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-53.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIANE SILVEIRA DORNELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166vº

INTERESSADO : LERSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES

EXCLUIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

2003.61.08.009010-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.352/355Vº

INTERESSADO : VANDERLEI DE LELIS BLANCO incapaz

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outro

REPRESENTANTE : VALTER DE LELIS BLANCO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES
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houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-94.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL

TEMPESTIVO. JUROS DE MORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- Tempestivo o agravo, em razão da suspensão de prazos estabelecida pela Portaria nº 465 do Conselho de

Administração deste TRF da 3ª Região.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Embargos de declaração providos, para fins de conhecimento do agravo legal.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARA CONHECER DO AGRAVO LEGAL E, A ESTE, NEGAR PROVIMENTO, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2003.61.14.004557-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : PEDRO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS 194/194Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000908-

11.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO.

ARTIGO 45 E §§ DA LEI 8.212/91. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITO INFRINGENTE.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Não houve violação da cláusula de reserva de plenário, prevista no artigo 97 da Constituição Federal.

- As regras dos §§ do artigo 45 da Lei de Custeio da Previdência social não foram declaradas inconstitucionais,

tendo sido decidida questão relativa à sucessão de leis no tempo (tempus regit actum).

- Considerou-se que há necessidade de indenização, mas com critérios diversos da legislação ora vigente, estando

claro que os parâmetros para o cálculo foram extraídos de leis pretéritas, não da Constituição Federal.

- Embargos de declaração acolhidos, para suprir omissão, sem efeito infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sem efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-85.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.000908-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.390/395Vº

INTERESSADO : EDSON LUIZ BERTEVELLO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SILVA MARCONDES CIARLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.001304-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/169vº

INTERESSADO : PAULO MINOLU HASHIMOTO

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. INDENIZAÇÃO.

ARTIGO 45 E §§ DA LEI 8.212/91. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITO INFRINGENTE.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Não houve violação da cláusula de reserva de plenário, prevista no artigo 97 da Constituição Federal.

- Os critérios atuais do artigo 45 e §§ da Lei nº 8.212/91 não foram, assim, considerados inconstitucionais, tendo

sido decidida questão relativa à sucessão de leis no tempo (tempus regit actum), tanto que se aplicam às

contribuições não recolhidas na sua vigência.

- Considerou-se que há necessidade de indenização, mas com critérios diversos da legislação ora vigente, estando

claro que os parâmetros foram extraídos de leis pretéritas, não da Constituição Federal.

- Embargos de declaração acolhidos, para suprir omissão, sem efeito infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sem efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003041-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2003.61.83.003041-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RAIMUNDO MOREIRA

ADVOGADO : LUCIA ELENA NOIA e outro

AGRAVADO : DECISÃO às FOLHAS: 223/225

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     856/994



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMO AGRAVO E LHE NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-24.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005894-

08.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.005880-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DARCY APARIZ

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/369Vº e 384/385

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.005894-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIS VITALINO DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo e lhe negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007389-

87.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS

PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

CODINOME : LUIZ VITALINO DE SOUZA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 457/459

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.007389-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : FLAVIO DE JESUS SALVADOR

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Aplica-se a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, prevista no artigo 538, § único, do CPC, em

razão de serem protelatórios e abusivos estes embargos, ficando condicionada a interposição de qualquer outro

recurso ao depósito do valor fixado.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APLICAR MULTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-26.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

CONVOCAÇÃO DE JUIZ FEDERAL. LEGALIDADE.

- A convocação de juiz federal para atuar nos tribunais federais é prevista em lei, e a presente atendeu aos

dispositivos da Lei nº 9.788/99, especialmente em seu artigo 4º. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

2004.61.04.003837-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NIVIO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-07.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-91.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.61.06.005170-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DIAS

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 529/530

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.11.000585-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/340

INTERESSADO : LAIR MARIN

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Não houve a fluência do prazo prescrição quinquenal.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002429-

31.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.26.002429-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ANDRE ALLI DE FREITAS e outros

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

REPRESENTANTE : RENILDA MARCOLINA SOUZA FREITAS

SUCEDIDO : ISMAEL JULIO DE FREITAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.323/236vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001261-

17.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. ARTIGO 151 DA LEI Nº

8.213/91. SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Há omissão restrita à análise do artigo 151 da Lei nº 8.212/91. Tal norma, contudo, não tem o condão de alterar

o mérito do julgamento.

- Pois bem, o segurado portador de determinadas doenças não precisaria cumprir a carência porquanto aplicável ao

caso o diposto nos artigos 26, II e 151 da LB, além da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23/8/2001.

- No entanto, tais regras só valem, à evidência, para quem não se filia ou se "refilia" à previdência social já

incapacitado ou na iminência de assim se tornar.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, para suprir omissão, sem alteração do resultado do acórdão embargado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004002-

2004.61.83.001261-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : CELIA MARIA CARNEIRO BATISTA BARCELOS MASUMOTO

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/201Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012611720044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004134-87.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.004002-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ASSIS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 407/413

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040023020044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.004134-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : HERBERT WELSCH

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 112/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012787-93.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.02.012787-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/64vº

INTERESSADO : VERA LUCIA MIGUEL

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-07.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

6. Aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do artigo 538, § único, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APLICAR MULTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-93.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2005.61.06.011033-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : SOLICE BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.432/435Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.22.001919-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : VILMA PACHECO DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/194vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. FILIAÇÃO TARDIA. PREEXISTÊNCIA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Há omissão restrita à análise dos artigos 300 e 515 do CPC, conquanto não suscitados anteriormente à sentença. 

- Na decisão monocrática mantida em sede de agravo, foi reconhecida a incapacidade preexistente da parte autora,

questão que deve ser naturalmente conhecida de ofício.

- Os artigos 300 e 515 do CPC estabelecem os limites da lide. Mas, em direito público, onde o Estado integra um

dos lados da lide, não se pode simplesmente julgar o processo como se tratasse de relações jurídicas de direito

privado, devendo ser aferido se os requisitos para a concessão do benefício foram atendidos.

- Ainda que não alegado pelo INSS, pode o juiz aferir a questão da preexistência da doença, à luz do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

- No caso, ocorreu a perda da qualidade de segurada após o término das contribuições em 1997. E a posterior

refiliação deu-se quando já estava com a saúde totalmente debilitada, sem mínimas condições de trabalhar.

- Descabe falar-se em agravamento da doença, quando o segurado se filia ou volta a filiar-se sem mínima

condição de saúde para o trabalho. 

- Não é possível que se pleiteiem benefícios previdenciários nestas circunstâncias, em que o segurado só

contribuiu quando lhe é conveniente, pois configura atentado a todo o sistema de previdência social.

- O suprimento da omissão, contudo, não implica alterar o mérito do julgamento.

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000048-39.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.000048-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/361

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDO CLEMENTINO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-48.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-82.2005.4.03.6183/SP

 

2005.61.83.000901-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : PEDRO FELICIANO CHACON

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.004727-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018954-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150vº

INTERESSADO : AYLTON JOSE FIGUEIRA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00047278220054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.018954-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : PAULO PANZARINI

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/201vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00039-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025466-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004884-49.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.03.99.025466-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MANOEL FLORO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00057-5 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2006.61.09.004884-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSVALDIR CASTELUCI

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     869/994



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como

agravo e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006674-62.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2006.61.11.006674-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : PEDRO AFONSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LINCOLN NOLASCO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-

81.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DONEÇA. FILIAÇÃO TARDIA, NA SENECTUDE. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- No caso, a autora, nascida em 1930, passou a idade laborativa sem contribuir, com exceção de fugaz período.

Filou-se tardiamente, em 2002, idosa, doente e já incapaz, sem haver contribuído para o sistema previdenciário

durante sua idade laborativa.

- Quando a parte autora reiniciou seus recolhimentos à previdência social em 2002, já tinha idade avançada, esta

constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I) e

da Lei nº 8.213/91.

- Vale dizer, a parte autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

- Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180 (cento e oitenta) contribuições (artigo

25, II, da LB).

- Benefício concedido na via administrativa ilegalmente.

- Não é possível que se pleiteiem benefícios previdenciários nestas circunstâncias, pois configuram atentado a

todo o sistema de previdência social.

- O artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91 já foi analisado. Descabe falar-se em agravamento da doença, quando o

segurado se filia já incapaz ou volta a filiar-se sem mínima condição de saúde para o trabalho.

- No tocante ao requerimento de aplicação do brocardo in dubio pro misero, não é aconselhável, pois "o uso

indiscriminado deste princípio afeta a base de sustentação do sistema, afetando sua fonte de custeio ou de receita,

com prejuízos incalculáveis para os segurados, pois o que se proporciona a mais a um, é exatamente o que se tira

dos outros" (Rui Alvim, Interpretação e Aplicação da Legislação Previdenciária, in Revista de Direito do Trabalho

n° 34).

- Sobre a sumula nº 26 da AGU, é inaplicável ao presente caso, não havendo mínima prova de que a autora deixou

2006.61.22.002215-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : VERA LUCIA GIARDULLI FURUKAWA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

SUCEDIDO : EMILIA CANTUARIO GIARDULLI falecido

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/173vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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de contribuir em razão de doença ou incapacidade.

- Quanto ao alegado "dissídio" jurisprudencial, verifica-se, na realidade, que a parte embargante pretende

rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual

sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. 

- Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, sem

alteração do dispositivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005787-56.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2006.61.83.005787-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CICERO FRANCISCO VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 175/180

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024347-10.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. AUSÊNCIA

DE OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- O artigo 557, caput e §§, do CPC, constitui norma que propicia imprimir celeridade nos julgamentos, sem que

implique ofensa ao duplo grau de jurisdição, mormente porque permite, via interposição de agravo, a submissão

da questão ao órgão colegiado.

- Justiça Gratuita reconhecida em primeira instância.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036546-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.024347-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO DE MATOS

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

REPRESENTANTE : WILTON CELIO DE MATOS

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00223-7 7 Vr SAO VICENTE/SP

2007.03.99.036546-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042602-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

INTERESSADO : BENJAMIN LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 06.00.00032-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.03.99.042602-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/260

INTERESSADO : ANTONIA FRANCISCA DE QUEIROZ

ADVOGADO : HIROMI SASAKI

No. ORIG. : 05.00.00084-8 2 Vr SUZANO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003879-46.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TRABALHADOR RURAL. DIARISTA/BOIA-FRIA.

APOSENTADORIA RURAL. ARTIGO 39, I, DA LEI 8.213/91. IMPROCEDÊNCIA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- A regra prevista no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, quanto à aposentadoria por invalidez, só permite a

concessão de benefício não contributivo aos segurados especiais.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-37.2007.4.03.6121/SP

 

2007.61.12.003879-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.21.001511-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-43.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : CLAUDIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/184Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.24.000346-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101vº

INTERESSADO : CELIA BATISTA PEDRINI SILVA

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO e outro

CODINOME : CELIA BATISTA PEDRINI
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- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001764-33.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2007.61.83.001764-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 195/197vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017643320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 462 DO

CPC. CÔMPUTO DE PERÍODO POSTERIOR À PROPOSITURA DA AÇÃO. DATA DO TERMO INICIAL E

DO INÍCIO DA APURAÇÃO DOS JUROS DE MORA. QUESTÕES REMANESCENTES ESTRANHAS À

LIDE. VIAS ORDINÁRIAS. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A DIB deve ser fixada em 31/12/2008, data final do término do cômputo de tempo de serviço do autor,

necessário à aquisição do direito pleiteado, na forma do artigo 462 do CPC.

- Os juros de mora somente deverão ser computados também a partir de 31/12/2008, pois antes de tal data não se

mostra plausível falar-se em mora.

- Quanto aos honorários de advogado, devem ser compensados entre as partes, na forma do artigo 21, caput, do

CPC, à medida que, na data da propositura da ação, o autor não fazia jus ao direito concedido neste processo.

- No que toca ao requerimento do autor, relativo ao não recolhimento das contribuições por parte do empregador e

consequente reflexo na apuração da RMI, indefiro-o por apresentar matéria estranha ao objeto litigioso deste

processo, nos termos do artigo 264, caput e § único, do CPC, devendo ser abordado, assim querendo o autor, nas

vias ordinárias.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.000735-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/123

INTERESSADO : SERGIO AIMAR AVELINO

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 05.00.00037-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2008.03.99.001456-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/82Vº

INTERESSADO : TEREZA IVONE CURIONI

ADVOGADO : ELIANA DO VALE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. ALTERAÇÃO DO

RESULTADO DO JULGAMENTO. EFEITO INFRINGENTE POSSÍVEL. EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso, houve mesmo omissão no julgado, uma vez que a sentença trabalhista em que se baseou a sentença

proferida pelo Juízo a quo não condenou a reclamada a pagar verbas relativas a vínculo de emprego mantido entre

1980 e 1993, mas de 02/01/87 a 30/3/1993 (f. 24 e 25).

3. Para além, a prova testemunhal produzida nestes autos é por demais superficial para reconhecer o período

anterior a 1987 (f. 40/41).

4. Forçoso é, assim, dar provimento aos embargos de declaração, com efeito infringente, para limitar o tempo de

serviço a ser considerado para fins previdenciários ao lapso de 02/01/87 a 30/3/1993.

5. Incabível, no mais, a antecipação dos efeitos da tutela, mesmo porque o conteúdo da sentença não é

condenatório, mas declaratório.

6. Embargos de declaração providos. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-

LHES PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023413-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 05.00.00096-9 2 Vr ITAPOLIS/SP

2008.03.99.023413-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BERTI

ADVOGADO : VALMIR TRIVELATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 07.00.00021-6 3 Vr VALINHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024978-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028784-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.024978-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO FELLISSIANI

ADVOGADO : JOSE RICARDO CORSETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00027-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2008.03.99.028784-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. TRABALHO RURAL.

NÃO CONFIGURADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO

JULGAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Houve omissão restrita à análise da alegação de que o autor trabalhava como segurado especial na vigência da

Lei nº 8.213/91. Omissão suprida. Não configurado o regime de economia familiar. 

3. Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para suprir

omissão, sem alteração do dispositivo do acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040065-

13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/92vº

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO CAMILLO

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA

No. ORIG. : 07.00.00033-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2008.03.99.040065-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOSE SILVESTRE BEZERRA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/122Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 06.00.00080-2 1 Vr CUBATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo e lhe negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045885-13.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.044498-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 154/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LIVIA CRISTINA GUEDES PLENS incapaz

ADVOGADO : JEAN CRISTIANO MOURA MARTINS

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA GUEDES PLENS

No. ORIG. : 07.00.00096-6 3 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.045885-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047317-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : IRANIS DE FREITAS FLORES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/176Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00135-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.03.99.047317-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ISAAC PROCOPIO

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00007-9 2 Vr BRAS CUBAS/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056588-

03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2008.03.99.056588-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : GELSON SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/139Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 05.00.00022-4 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-87.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA

RECEBIDOS COMO AGRAVO. AGRAVO LEGAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante.

4. Pretende os agravante recorrentes, em sede de embargos e agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela

decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Recursos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO E, TAMBÉM, NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO DO MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-61.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.001294-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVANTE : CLAUDINEZ NOTARIO

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA

: REGINALDO RAMOS MOREIRA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 172/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.11.003184-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/147vº
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-26.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. VEDAÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- Para ter direito à cumulação, não basta ao segurado ter recebido o auxílio-acidente antes da nova legislação; é

preciso que ambos os benefícios tenham sido concedidos na legislação anterior. Esse o sentido do princípio

tempus regit actum: a interpretação do fenômeno jurídico da cumulação deve levar em conta não apenas a época

da concessão do benefício acidentário, mas também da aposentadoria.

- Nesse diapasão, o seguinte precedente do STJ: REsp 1244257 / RS RECURSO ESPECIAL 2011/0059583-0

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES NEVES FALZONI

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA SIGOLINI LAZARINI e outro

2008.61.14.000903-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA CORRÊA
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Julgamento 13/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 19/03/2012.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001984-10.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora esteve vinculado à previdência social

de forma intermitente e excepcional, entre os anos de nos anos setenta (CNIS), e fugazmente em alguns meses de

1982, 1983 e 1987, tendo após deixado de contribuir por muitos anos.

5- Posteriormente, ele perdeu a qualidade de segurado, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91.

6- Quando já doente (segundo folhas 165: síndrome do maguito rotator; dor lombar baixa; osteoporose não

especificada; tensopatia não especificada; cervicalgia; radiculopatia; artrodese; paniculite atingindo regiões do

pescoço e dorso; outras espondiloses com miolopatia; osteoporose não especificada), decidiu filiar-se na busca da

proteção previdenciária.

7- Assim, o autor recolheu pouquíssimas contribuições (de 04/2004 a 08/2004 e 12/2004) e logo após já requereu

a concessão de benefício por incapacidade.

8- A fixação da incapacidade em 03/11/2006, pelo perito, refere-se apenas a questões formais e foi obtida

2008.61.14.001984-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ DOIA CAVALCANTI

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

CODINOME : LUIZ DOIA CAVALCANTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 411/414

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019841020084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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arbitrariamente, porque nesta data foi realizada ultrassonografia do ombro direito (f. 301).

9- A preexistência da incapacidade, no caso, é flagrante, pois não é possível que a pletora de doenças acima

referida tenha surgido bem no período entre 04 e 08/2004.

10- Trata-se de notórias doenças preexistentes. In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o

disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91. O laudo não se refere a qualquer agravamento,

mesmo porque evidente, do contexto probatório, que o autor só se filiou novamente quando já incapaz, após 16

(dezesseis) anos de informalidade.

11- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

12- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

13- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO.

1- Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi objeto de análise na decisão

hostilizada.

2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente caracteriza a

ausência de regularidade formal, a ensejar o não-conhecimento do recurso.

3- Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

2008.61.83.008923-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LORIVAL HERMOGENES JULIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089239020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000625-95.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA

DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO, APÓS DÉCADAS SEM CONTRIBUIR.

BENEFÍCIO INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora esteve vinculado à previdência social

nos anos setenta, tendo após deixado de contribuir por vinte e cinco anos.

5- Posteriormente, ela perdeu a qualidade de segurado, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91.

6- Quando já incapaz, decidiu filiar-se em 2004, na busca da proteção previdenciária.

7- In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei

nº 8.213/91, pois a refiliação ocorreu quando a parte autora já estava inválida.

8- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

9- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

10- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.63.17.000625-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDILEUZA DE SOUZA LUZ

ADVOGADO : ANTONIO RENAN ARRAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/210

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006259520084036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004805-

35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.004240-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152Vº

INTERESSADO : MARIA JOSE FLORENCIO RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00033-0 1 Vr BATATAIS/SP

2009.03.99.004805-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : VALDETE DE FATIMA PEREIRA FERRAREZI

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.336/340Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 00.00.00023-6 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     890/994



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA, COM PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

- A autora perdeu a qualidade de segurada e só voltou a contribuir quando já estava incapacitada, inclusive

recolhendo contribuições de uma só vez, em atraso, para recuperar a carência. Benefício indevido, com base nos

artigos 15, II e 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

- Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a

ocorrência de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

- Tal proceder implicar burlar regras elementares da previdência social, incidindo à espécie não apenas o disposto

no artigo 26, II (PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001), mas

também a do 27, II, da Lei nº 8.213/91.

- Ainda que algumas doenças independam de carência, não se pode olvidar que o segurado não pode receber

benefício quando se filia já incapaz à previdência social, sob pena de se atentar contra o princípio da boa-fé nas

relações jurídicas.

- Pretende a embargante, enfim, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

2009.03.99.005627-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : CLEUZA VIRGINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

CODINOME : CLEUZA VIRGINA DOS SANTOS

: CLEUSA VIRGINA DOS SANTOS OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/156vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00065-8 1 Vr URUPES/SP
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houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- Concedido o benefício em 24/4/92 e movida ação de revisão de benefício previdenciário somente em 14/5/2008,

é de ser reconhecida a decadência (REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da

Publicação/Fonte DJe 21/03/2012).

- Para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma.

- Agravo desprovido.

- Decadência decretada de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO E RECONHECER

A DECADÊNCIA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.006338-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES VIEIRA incapaz

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

REPRESENTANTE : JOSE RODRIGUES VIEIRA

No. ORIG. : 08.00.04760-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007326-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013099-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.007326-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123vº

INTERESSADO : INEZ DA GRACA BEASIN BUENO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.00084-2 2 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.013099-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : LURDES FERREIRA GILHIO SILVESTRINI

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/199vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. A parte autora, após deixar de contribuir em 1981, voltou a filiar-se somente em 2005, já previamente

incapacitada. Não é possível que se pleiteiem benefícios previdenciários nestas circunstâncias, em que o segurado

só contribuiu quando lhe é conveniente, pois configura atentado a todo o sistema de previdência social.

4. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013538-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. ALTERAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

3. A alteração do pedido não é possível em sede de recurso, porque viola a ampla defesa do réu. Ademais, a

alteração do pedido não pode ocorrer após o saneamento do processo (artigo 264 do CPC).

4. Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00055-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2009.03.99.013538-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : LUZIA DOS SANTOS CAVELANHA

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/173Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00045-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015736-

97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à reforma do julgado quanto ao termo inicial do benefício, baseando-se na premissa de que

houve omissão. Contudo, as questão ventilada nos embargos foi expressamente decidida no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016797-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.015736-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/226vº

INTERESSADO : MARIA LAROCCA GARRIDO

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00013-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.03.99.016797-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017462-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00013-2 4 Vr CUBATAO/SP

2009.03.99.017462-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00151-0 1 Vr BARIRI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018000-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MEMBRO DA FAMÍLIA QUE

RECEBE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUPERIOR AO MÍNIMO. HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. A regra do artigo 34, § único, da Lei nº 10.741/2003 não se aplica ao presente caso. A uma, porque o genitor da

autora percebia mensalmente R$ 523,95, valor muito superior ao mínimo da época, de R$ 465,00. A duas, porque,

em se tratando de benefício previdenciário recebido por membro da família, não se lhe aplica a regra acima citada.

Afinal, a parte autora era dependente do beneficiário, de modo que, vinculada à previdência social, fica afastada a

proteção assistencial. A três, porque não cabe interpretação extensiva ou analogia em hipóteses em que não há

lacuna de direito.

5. Precedente do STJ: "É firme o entendimento no âmbito desta Corte Superior no sentido de que o art. 34,

parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício

assistencial porventura recebido por qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de

averiguação da renda per capita familiar, quando da concessão do benefício assistencial a outro ente familiar."

(AgRg no REsp nº 1.069.476/RS, Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe de 6/4/2009).

6. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

7. Agravo desprovido. Decisão mantida.

2009.03.99.018000-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIVANI GREGO incapaz

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE : VALERIA CRISTINA GREGO FLOSI

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00091-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMO AGRAVO LEGAL E LHE NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018941-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

PROVIMENTO PARCIAL, QUANTO AO CÁLCULO DOS JUROS DE MORA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força

dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é

elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

- Agravo parcialmente provido, para discriminar a forma de cálculo dos juros de mora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2009.03.99.018941-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146vº

INTERESSADO : JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00103-9 1 Vr DUARTINA/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020332-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025601-

47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020332-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO GERALDES

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00129-9 1 Vr URUPES/SP

2009.03.99.025601-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : EDUARDO MROFKA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/163Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELE FELIX TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00103-8 2 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADAS.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE AUTORA.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Pois bem, uma vez julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez na sentença, com

base na revelia do réu, não poderia ter sido apreciado em segunda instância o pedido subsidiário de concessão de

aposentadoria por idade rural, porque implicaria reformatio in pejus para o INSS.

- Ainda que anulada a sentença e julgado o caso na forma do artigo 515, § 3º, do CPC, haveria prejuízo ao

recorrente caso concedida aposentadoria por idade rural, pois esta não depende de submissão a perícias na forma

do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e oneraria a situação do INSS.

- A parte autora não interpôs apelo em face da sentença que condenou o réu a lhe conceder aposentadoria por

invalidez, gerando preclusão da matéria, ao menos nos limites deste processo

- Embargos de declaração conhecidos e providos, para suprir omissão, sem efeito infringente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, para suprir omissão, sem efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027404-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. A questão suscitada nestes embargos encontra-se preclusa, pois o dispositivo da sentença, no que desfavorável

2009.03.99.027404-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUCIO PEDRO FIORETTO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 188/190Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00181-3 1 Vr BOTUCATU/SP
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ao autor (artigo 41, II, da LB), não foi objeto de apelação por parte deste.

6. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036469-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. 

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042093-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036469-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : BRAZ ROBERTO NICIOLI

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/127vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00199-5 2 Vr MOGI GUACU/SP

2009.03.99.042093-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     901/994



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

AGRAVANTE : RUBENS CESAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO BASSI

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 94/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00192-3 1 Vr CERQUILHO/SP

2009.61.04.002372-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : APRIGIO SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/76Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023720620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-87.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 20, § 3º, DA LOAS. CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE OFENSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Não há ofensa à cláusula de plenário (artigo 97 da Constituição da República) quando a turma não considera

exclusivo o critério de hipossuficiência previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

5. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2009.61.08.001939-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/136vº

INTERESSADO : TEREZA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: IGOR KLEBER PERINE

CODINOME : TEREZA DE JESUS SILVA

No. ORIG. : 00019398720094036108 2 Vr BAURU/SP
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-62.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E

ERRO MATERIAL NÃO CARACTERIZADOS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

3. Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

4. Da mesma forma, não há erro material. Não há que se falar em "período incontroverso" até a DER em

28/8/2008, isso porque, nos termos do pedido, está limitada ao labor desenvolvido até 11/4/2003, estando claro

que o restante posterior a isso não integra o objeto litigioso deste processo. 

5. Ademais, se não há controvérsia a respeito do período posterior a 11/4/2003, não há necessidade de

manifestação judicial sobre a questão.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003581-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.09.006590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PAULO DE FATIMA FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/176Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065906220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.003581-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : FELISBERTO SALLES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/99Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007608-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

2009.61.83.007608-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ARIVALDO PAULINO DE LEMOS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/74vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

2009.61.83.008984-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JUVINO TOLENTINO PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.83.009948-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : YONE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011225-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E N. 41/2003.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 564.354, reconheceu a repercussão geral

da matéria e entendeu pela possibilidade de aplicação imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC

n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados e concedidos entre 5/4/1991 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003).

Inaplicabilidade ao caso em análise.

2. Análise do pedido à luz da decisão do Recurso Extraordinário n. 564.354. Improcedência mantida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2009.61.83.011225-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MATHEOS GRACILIANO DA TRINDADE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112255820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011687-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-64.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2009.61.83.011687-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : ASER MARIN

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/100Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.001949-7/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLAUDIO ALEXANDRE PRETTE

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 192/194

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.01.00745-5 1 Vr BATAGUASSU/MS
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REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006094-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- A decisão monocrática não condenou o INSS a conceder o benefício de salário-maternidade. O decisum

agravado anulou a sentença, não fazendo referência ao artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- Não houve violação da norma do artigo 97 da CF/88, nem implicitamente. A decisão monocrática simplesmente

anulou a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, determinando o retorno dos autos para que o

pedido seja apreciado. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.99.006094-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71vº

INTERESSADO : ADRIANA NATALINA NATAL

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA

No. ORIG. : 09.00.00031-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     909/994



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

- A questão da qualidade de segurada especial foi analisada à f. 180, verso, quando foi considerada razoável (logo,

bastante) a prova. Ademais, os depoimentos das testemunhas ouvidas (f. 143/145) indicam que a autora morava

em fazendas, situação que a afasta, em tese, da figura do boia-fria/diarista.

- Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

- Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009898-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007312-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/198Vº

INTERESSADO : CLEONICE ROSA MARTINS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 04.00.00131-3 1 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.009898-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DISCUSSÃO

SOBRE O TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

AGRAVANTE : SIDNEIA CAETANO

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 96/99Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : SIDNEA CAETANO GOMES

No. ORIG. : 09.00.00071-3 2 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.010504-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARGARIDA ALCANTARA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013682-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

INVALIDEZ NÃO CONFIGURADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. DOENÇA

PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO OPORTUNISTA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- Conforme o laudo pericial, a autora não estava inválida, mas definitiva e parcialmente incapacitada, por ser

portadora de certos males.

- Ademais, a autora havia recolhido contribuições como contribuinte individual até 12/1994, e depois perdeu a

qualidade de segurada (artigo 15, II, da LB). Ela voltou a contribuir a partir de maio de 2008, exatamente quando

surgiu a retinopatia, quando estava na iminência de se tornar já parcialmente incapacitada para o trabalho.

- A despeito das conclusões do experto quanto à DII, que incapacidade parcial da autora preexiste ao próprio

retorno à filiação, que pode aqui ser tachada de oportunista. Não é possível que se conceda benefício a quem,

antes não filiado, está na iminência de se tornar incapaz parcial ou totalmente.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.013682-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VANILZA APARECIDA SALES VIEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 132/135Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00234-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO

AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014335-29.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.014092-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MEIVE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 219/222

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00071-5 2 Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.014335-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015492-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : PEDRO CLAUDINO SOBRINHO

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 371/375Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00080-6 2 Vr CONCHAS/SP

2010.03.99.015492-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA CONCEICAO e outros

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : JOSE CARLOS FLORIANO DE ALMEIDA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00064-2 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     914/994



1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025961-45.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PRESENTE. SEM ALTERAÇÃO DO

RESULTADO DO JULGAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Há omissão restrita à análise da concessão administrativa do INSS.

3- Ocorre que a concessão irregular pelo INSS não gera direito adquirido ao benefício, muito menos à manutenção

da qualidade de segurado, nem impede sua revogação por ilegalidade, em processo judicial ou mesmo pelo

próprio INSS na via administrativa, na forma da súmula nº 473 do STF.

4.Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para suprir omissão, sem alteração do dispositivo do

acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, sem alteração do dispositivo do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2010.03.99.025961-7/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : OSVALDO ROSSI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/219Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00938-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029959-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035178-

15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.029959-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DAGMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE ALMEIDA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 181/184vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00120-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2010.03.99.035178-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO FARIAS FILHO

ADVOGADO : MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 122/125Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036547-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. FILIAÇÃO FUGAZ EM 1986. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA EM RELAÇÃO AO RETORNO À FILIAÇÃO. BENEFÍCIO

INDEVIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- Observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a parte autora esteve vinculado à previdência social

nos por menos de um mês em 1986, tendo após deixado de contribuir por vinte e cinco anos.

No. ORIG. : 09.00.00177-5 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.036547-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUZIA DE JESUS BARROS VIEIRA incapaz

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : AMAURI MACHADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00020-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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- Posteriormente, ela perdeu a qualidade de segurado, após o período de graça, hoje previsto no artigo 15, II, da

Lei nº 8.213/91.

- Quando já incapaz, decidiu filiar-se em 2004, na busca da proteção previdenciária.

- In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei

nº 8.213/91, pois a refiliação ocorreu quando a parte autora já estava inválida.

- Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

- A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação. O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder

prestações previdenciários sem prévio custeio.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039145-

68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão ,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

- A questão da presença ou não da incapacidade para fins de percepção de benefício previdenciário foi

amplamente analisada, à luz da legislação pertinente e sobretudo diante da condição pessoal do autor.

- Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

- Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.039145-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : WILSON BATISTA BORGES

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/232Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00072-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043183-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Visa o embargante à ampla reforma do julgado, baseando-se na premissa de que houve omissão. Contudo, as

questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

3. Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

4. O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E LHES

NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000668-33.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.99.043183-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : LOURDES DOS SANTOS MAZOCHI

ADVOGADO : FABIO RODRIGO CAMPOPIANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00035-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

2010.61.00.000668-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SIDNEY CARDASSI

ADVOGADO : OSWALDO CORREA DE ARAUJO e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557

DO CPC. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. Possível a decisão monocrática do caso, visto estarem atendidos os requisitos legais.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-88.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006683320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.001367-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARCIA DE CASTRO LIMA

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013678820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- O fator previdenciário não é inconstitucional. Precedentes do STF e desta Corte Regional.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-81.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- O fator previdenciário não ofende a Constituição Federal. Precedentes do STF e desta Corte Regional.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2010.61.11.002428-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : APARECIDO LUZIANO DA SILVA

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024288120104036111 3 Vr MARILIA/SP
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE

NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Não se verificam as omissões apontadas, pois o acórdão embargado manifestou-se sobre todas as questões

relevantes suscitadas nos autos, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida.

3. Pretende o embargante, em realidade, o reexame da causa fora das hipóteses estritas do presente recurso.

4. Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018477-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2011.03.99.010707-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOSE CARLOS QUINTINO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/158vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00015-9 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.018477-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JERSON MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 379/381Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00145-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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MOTIVAÇÃO BASTANTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante.

4. As razões constantes no decisum atenderam ao princípio constitucional da motivação das decisões judiciais.

5. Pretende o agravante rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

6. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

7. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

PARTE AUTORA COMO AGRAVO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 8986/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072749-40.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA QUE DETERMINOU A APRECIAÇÃO DA OMISSÃO NELES VENTILADA. REVISÃO.

CONSTITUCIONALIDADES DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

1. Omissão no acórdão desta Corte reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça.

2. Os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos monetariamente

pelo INPC e pelos índices supervenientes. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

98.03.072749-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EURICO PAGE e outro

: PAULO GALHERA

ADVOGADO : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA

No. ORIG. : 97.00.00074-4 9 Vr SANTO ANDRE/SP
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Justiça

3. Não há equivalência entre salários de contribuição e salário de benefício, devendo ser aplicados os critérios de

cálculo previstos na Lei 8.213/91.

4. Embargos de declaração acolhidos para, excepcionalmente atribuindo-lhes efeitos infringentes, negar

provimento à apelação dos autores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para,

excepcionalmente atribuindo-lhes efeitos infringentes, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032136-

69.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA QUE DETERMINOU A APRECIAÇÃO DAS RAZÕES NELES VENTILADAS. ACÓRDÃO

ULTRA PETITA. REDUÇÃO DA DECISÃO AOS TERMOS DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.

1. Obscuridade no acórdão desta Corte reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça.

2. Acórdão que excede os limites da pretensão deduzida em juízo afronta o disposto nos arts. 128 e 460 do Código

de Processo Civil.

3. Tratando-se de nulidade sanável, basta extrair o que excede ao pedido, mantendo-se incólume o que resta.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Uma vez que o autor pleiteia a equivalência de seu benefício com o salário mínimo ou aplicação da UFIR -

pleitos afastados pelo acórdão proferido neste Tribunal -, sem qualquer alusão ao INPC, restam prejudicadas as

alegações do embargante consubstanciadas na obscuridade em relação aos critérios de ônus da prova.

5. Redução, ex officio, do acórdão desta Corte, adequando-o aos limites da pretensão recursal. Embargos de

declaração prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, ex officio, o acórdão aos termos pretensão recursal,

JULGANDO PREJUDICADOS OS EMBARGOS DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam

1999.03.99.040920-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GRACIOSA DAS NEVES MARTINS

ADVOGADO : IVANIR CORTONA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.32136-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-63.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-87.1999.4.03.6118/SP

1999.61.04.001201-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMINA VASCONCELOS (= ou > de 65 anos) e outros

: ELISA CASTRO RODRIGUES

: FRANCISCA ALFA DOS SANTOS

: ISAURA VIEIRA DE SOUZA

: LAURA RIBEIRO

: MARIA DAVINA LEITE ALVES

: MARIA DEOLINDA LOPES DE MATOS

: MARIA ELSA FREITAS DE ABREU

: MARIA LIMA FRANCISCO

: NAIR VILLARINHO PENEIREIRO

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     925/994



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0202683-

96.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.61.18.000828-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NOYA BAZZARELLI PEREIRA e outros

: AUREA MARIA BAZZARELLI PEREIRA COSTA

: ZOLDIMIR MANSUETO COSTA

: TELMA REGINA BAZZARELLI PEREIRA MONTEIRO DOS SANTOS

: PAULO CESAR MONTEIRO DOS SANTOS

: ITALA MARIA BAZZARELLI PEREIRA DA SILVA

: JOSE RANGEL RIZZI DA SILVA

: HELOISA HELENA BAZZARELLI PEREIRA

: RAMATIS BAZZARELLI PEREIRA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

SUCEDIDO : WILSON PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.057055-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOSE ALFREDO DE MATTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ

NATURAL QUE NÃO SE VERIFICA. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2- No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3- O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4- Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058656-79.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. ACÓRDÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2- No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.02683-2 3 Vr SANTOS/SP

2002.03.99.008936-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA DE LURDES SILVA BORGES

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.00.58656-8 4V Vr SAO PAULO/SP
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entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3- O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4- Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010431-

58.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACÓRDÃO QUE

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2002.61.26.010431-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSELIO OTAVIO FERNANDES

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-59.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

PARCIALMENTE MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida parcialmente a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão

impugnada, e porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Reforma da decisão apenas no que tange à data de início do benefício, que deve ser fixada na data da citação

(27/09/1999), sob pena de julgamento ultra petita. 

4. Agravo da parte autora a que se nega provimento. Agravo do INSS a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-65.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.03.99.013256-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALONSO CAMPOE TURBIANO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00038-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2003.61.06.004373-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURINDO PEREIRA FELIZ

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304698-23.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO

TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. O Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, atualmente responsável por julgar demandas

previdenciárias (por força da atual redação do art. 9º de seu Regimento Interno), assentou que "[n]os termos do

art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do

trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do

STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o

órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes

do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114,

VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual)" (Conflito de Competência 121352/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.

11.04.2012, v.u., DJe 16.04.2012).

3. Destarte, a Justiça Estadual é a competente para processar e julgar causas como a destes autos, em que se

reclama a concessão do benefício de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho, a teor do disposto no

2004.03.99.010402-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA APARECIDA MENDES incapaz

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO e outro

REPRESENTANTE : CLEUSA APARECIDA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.03.04698-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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art. 109, I, da Constituição Federal.

4. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, sendo que o Juiz

Federal Convocado Leonardo Safi ressalvava seu posicionamento pessoal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000555-34.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2004.61.83.000555-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RODOLFO VLAHOVIC FILHO

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-87.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003578-51.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.13.001863-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LOELI COMBIN CALEFE

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.83.003578-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE

REALIZADA A ATIVIDADE LABORAL, AFASTADA A INCIDÊNCIA DO ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. O recolhimento da indenização para fins de concessão de aposentadoria, efetuado por contribuinte individual,

deve observar a legislação vigente à época em que realizada a atividade laboral, restando afastada, por

conseguinte, a incidência do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

Regional.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos

estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044593-61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2006.03.99.044593-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITA PEREIRA NUNES

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00102-0 1 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     933/994



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003732-96.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-02.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.003732-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REGINA ALEXANDRE VIEIRA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00077-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2007.61.06.004588-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSA MORELI

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-16.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). VÍCIO TRANSRESCISÓRIO.

AUSENCIA DE CITAÇÃO DO LITISCONSORTE NECESSÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.83.006447-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA GUIOMAR DOS SANTOS NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : MARIA GUIOMAR DOS SANTOS NASCIMENTO DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064471620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029790-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

DE OFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Erro material corrigido ex officio, de forma que, onde se lê "negar seguimento à apelação do INSS", leia-se

"negar seguimento à apelação do autor".

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Erro material corrigido. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material ex officio, e negar provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031780-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.029790-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDEVALDO COLLA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00170-6 3 Vr MOGI GUACU/SP

2008.03.99.031780-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PRESCRIÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A possibilidade de alegação da prescrição a qualquer tempo ou grau de jurisdição, por ser matéria de ordem

pública, dá-se enquanto pendente o processo. Após o trânsito em julgado, somente a prescrição superveniente ao

título é que pode servir de fundamento dos embargos à execução, à luz do art. 741, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000150-56.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ANDRE CIDADE

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

CODINOME : ANTONIA ANDRE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00073-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2008.61.83.000150-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NANCY SATIE NAGAMATSU

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-98.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2008.61.83.009886-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOEL MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038363-95.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-52.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.038363-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SONIA ASSIS DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01109-7 1 Vr CASSILANDIA/MS

2009.61.03.009961-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA MARQUES DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REPRESENTANTE : PEDRO BUARQUE DE LIMA (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00099615220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. DESCABIMENTO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-07.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos aos quais se negam provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Rodrigo Zacharias, vencido o Juiz Federal Leonardo Safi que lhes dava

provimento.

 

2009.61.08.006762-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : UMBELINA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067620720094036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008054-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029595-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.008054-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : CLEMENTINA NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/157v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00214-0 1 Vr BOITUVA/SP

2010.03.99.029595-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BUENO DE CAMARGO NETO incapaz

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REPRESENTANTE : ELIANA MADALENA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030997-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-9 1 Vr IPUA/SP

2010.03.99.030997-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMAO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Juiz Federal Convocado Leonardo Safi

que lhe dava parcial provimento para afastar o reconhecimento da natureza especial das atividades a partir de

14/12/1998.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-88.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. DESCABIMENTO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-29.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

2010.61.11.006120-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOROTI BORRASCA TUPI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO

No. ORIG. : 00061208820104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.18.000891-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA TERESA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. A decisão monocrática agravada foi objeto de recurso interposto anteriormente pela mesma parte, o qual não foi

conhecido, não podendo a parte interpor novo recurso em face da mesma decisão, face à ocorrência de preclusão

consumativa.

2. Agravo intempestivo. A decisão recorrida foi publicada em 17/01/2013 e o presente agravo protocolado em

14/03/2013, muito além do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008912920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.99.012412-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETE APARECIDA SOUZA DE BRITO

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00118-3 2 Vr PIEDADE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, vencido o Juiz Federal Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento para excluir da condenação o período em que houve exercício de atividade laboral remunerada.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018966-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO

NÃO CONHECIDO.

1- Razões do agravo inteiramente dissociadas do conteúdo da decisão monocrática recorrida, violando o disposto

no art. 514, II, do Código de Processo Civil, cabível a todos os recursos.

2- Agravo não conhecido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035895-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018966-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BERENISE DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00144-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.035895-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISAEL VALENCIANO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-71.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00057-1 1 Vr SOCORRO/SP

2011.61.06.005706-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ODAIR DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057067120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     946/994



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-03.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-43.2011.4.03.6114/SP

 

 

2011.61.11.000090-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENI DA SILVA BELIZARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

No. ORIG. : 00000900320114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.14.010317-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-17.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO E

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DARCIO PRANDO

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103174320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.001651-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDNIR DE ANGELO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016511720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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se adotando o princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração opostos pelo autor, recebidos como agravo e agravo do INSS, aos quais se nega

provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração do autor como agravo e

negar-lhe provimento, bem como negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-60.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.26.002838-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDINO DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro

No. ORIG. : 00028386020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-50.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006852-

13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.000579-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADRIANA DIAS incapaz

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

REPRESENTANTE : ISABEL NOIN DIAS

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro

No. ORIG. : 00005795020114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.006852-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005198-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068521320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.005198-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIA ALVES DE SOUZA RAIEL

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

CODINOME : LUZIA ALVES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00115-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006788-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009571-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.006788-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDETHE NUNES PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00142-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.009571-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009984-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. DESCABIMENTO DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SERGIO CRUZ

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00121-7 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.009984-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : PEDRA VITOR DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01371-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021193-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.021193-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00056-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025547-

76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027446-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2012.03.99.025547-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO PERETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00012-1 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.027446-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA FRANCISCA VENTURA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-6 1 Vr LUCELIA/SP
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033746-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-ACIDENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2012.03.99.033746-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADEMIR FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01040493820058260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036030-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036741-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036030-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE FREITAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00092-8 2 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.036741-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUNICE VAZ DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00084-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038118-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

2012.03.99.038118-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO : ANA PAULA DE LIMA KUNTER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.04562-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040991-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-36.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2012.03.99.040991-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BLANDINA NAZARE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr CACAPAVA/SP

2012.60.05.001995-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZENIR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019953620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008977-57.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

2012.61.05.008977-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO DI BONITO

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089775720124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-79.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005542-72.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.05.011989-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE XAVIER DE SOUSA

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119897920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.005542-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO TONELLO JUNIOR

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002185-45.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º).

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-

FÉ. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E

EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE

Nº 10. PRECEDENTES.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055427220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.19.002185-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FERREIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021854520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes benefícios previdenciários foi

concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, na esteira do

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG (Primeira Seção, Relator

Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à sistemática dos recursos

representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa ofensa ao direito adquirido (CF,

art. 5º, XXXVI).

3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente

e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão

judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva, entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito

administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art. 115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

4. Isso não conduz à necessária declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de

violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal.

5. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

6. Agravos a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

2012.61.83.002648-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LOURDES FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026488620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006258-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.83.006258-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GILBERTO GALVAO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062586220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003459-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.003459-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDUARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00092-5 2 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.003768-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORLANDO MAGALHAES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00051-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003922-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que o Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi ressalvava seu entendimento pessoal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.003922-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ANTUNES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00069-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004394-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA E SUSTENTAÇÃO ORAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1491/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.004394-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAQUEL TEIXEIRA GARCIA NEVES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00045-8 1 Vr FARTURA/SP

2012.61.83.007339-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ARIOVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 Ariovaldo Dias da Silva opõe embargos de declaração da decisão de fls. 103/104, que negou provimento à sua

apelação, em ação objetivando desaposentação, sem a devolução dos valores já recebidos como aposentadoria.

Sustenta que houve contradição e omissão no acórdão, pois o embargante discute exclusivamente a

impossibilidade de incidência do fator previdenciário, e o acórdão discutiu "a utilização da tabela de mortalidade

elaborada pelo IBGE". O acórdão também foi omisso quanto à alegação de nulidade da sentença, por contrariar o

disposto nos arts. 128 e 458 do CPC. 

Requer o afastamento das obscuridades, omissões e contradições apontadas.

É o relatório.

Os embargos de declaração não podem ser conhecidos, por tratarem de matéria estranha ao processo.

O embargante deixou de cumprir o ônus das pertinentes razões da insurgência.

Foram apresentados fatos e fundamentos estranhos à lide, posto que o autor apresentou fatos e fundamentos

estranhos à lide, uma vez que a sentença negou provimento à sua apelação, em ação objetivando desaposentação,

sem a devolução dos valores já recebidos como aposentadoria, e os embargos de declaração mencionam que o

acórdão discutiu "a utilização da tabela de mortalidade elaborada pelo IBGE", e não a impossibilidade de

aplicação do fator previdenciário.

 As alegações estão totalmente dissociadas dos fundamentos da decisão monocrática. 

Isto posto, não conheço dos embargos de declaração.

 

 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9023/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009784-89.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073394620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.009784-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.350/351Vº

INTERESSADO : CONSTANTINO FIRMIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

No. ORIG. : 97.00.00130-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto condutor

que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011152-13.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SUCESSORES DO TITULAR DE APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE ATIVA.

1 - O art. 112 da Lei n° 8.213/91 autoriza os sucessores a pleitearem os valores não recebidos em vida pelo

segurado, ainda que a ação somente tenha sido proposta após seu óbito, razão por que não há se falar em

ilegitimidade ad causam.

2 - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-19.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2006.61.12.011152-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : ZORAIDE BUZETTI e outros

ADVOGADO : BERTA LUCIA BUZETTI SILVESTRE e outro

2007.61.27.005003-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SUCESSORES DO TITULAR DE APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE ATIVA.

1 - O art. 112 da Lei n° 8.213/91 autoriza os sucessores a pleitearem os valores não recebidos em vida pelo

segurado, ainda que a ação somente tenha sido proposta após seu óbito, razão por que não há se falar em

ilegitimidade ad causam.

2 - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008409-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TRABALHO

RURAL. DESEMPENHO A PARTIR DOS 12 ANOS. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO.

1 - É possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos, porquanto a Carta Magna de

1967 não contemplava tal restrição.

2 - Do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em

CTPS, no período de 01/12/1964 a 30/06/1971 (limite do reconhecimento em 1º grau), pelo que o autor faz jus ao

reconhecimento de 06 anos e 07 meses.

3 - Contava a parte autora, portanto, em 15/12/1998, momento anterior à vigência da EC n° 20/98, com 31 anos,

04 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com

coeficiente equivalente a 76% do salário de benefício, em valor a ser calculado pelo INSS.

4 - Agravo legal provido.

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

INTERESSADO : MARIO LUIZ DE ARAUJO e outros

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

2008.03.99.008409-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PUCHE DE SOUZA

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00137-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036567-69.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÕES.

ÔNUS DO EMPREGADOR. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TUTELA ESPECÍFICA. 

1- Em se tratando de trabalhadores rurais diaristas/bóias fria, não há óbice à concessão de benefício por

incapacidade sem o recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadram na categoria de empregados

e a responsabilidade pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

2- Demonstrada a incapacidade total e permanente para atividades que exijam esforço físico, como no caso do

trabalhador rural, de rigor o decreto de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez.

3- Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.036567-1/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : DARCI DE OLIVEIRA PENTEADO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163 e 183/183Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00099-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2010.03.99.002059-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO CRISTALINO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHO ESPORÁDICO. SUBSISTÊNCIA. TERMO INICIAL.

ALTERAÇÃO.

1- A Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais,

mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades

laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si só, não impede a concessão do benefício

vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

2- O termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (24/01/2006),

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos

administrativamente.

3- Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024711-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

RETROAÇÃO. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA MOLÉSTIA.

1. Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - O termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (22/11/1999),

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00067-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2011.03.99.024711-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : MARIA SILVANIA DA SILVA

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 246/248Vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 02.00.00057-5 3 Vr SAO VICENTE/SP
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pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos

administrativamente.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo legal e dar-lhe

provimento, nos termos do voto condutor que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 9029/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003762-68.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. COMPROVAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. SENTENÇA

ANULADA.

1. Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

2. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

3. No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o autor comprova,

como no caso dos autos, que formulou pedido na esfera administrativa.

4.Uma simples consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - bastaria para demonstrar que a

autora teve seu pedido indeferido administrativamente, por conclusão médica contrária, com DER em 24/08/1998,

o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual e determinar o regular prosseguimento do feito.

5. Agravo provido para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, dar provimento à apelação da autora

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que tenha seu regular

prosseguimento.

2011.61.27.003762-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA AUXILIADORA FERRAZ

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037626820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043595-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. LOAS. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. DECISÃO

REFORMADA. SENTENÇA ANULADA.

1.Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

2.O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

3.A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

4.É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

5.É conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.
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6.Agravo do M.P.F. provido em parte para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, dar parcial

provimento à apelação da autora para anular a sentença, determinando a suspensão do processo por 60 dias, para

que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da

autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22078/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042300-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.146,37, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2012.03.99.042300-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 11.00.00054-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006890-29.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte, nos termos do

instrumento de acordo, bem como pague, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 2.069,96 (fl. 138, in

fine e fl. 143), mediante requisição pelo Juízo de origem, sempre em consonância com o instrumento de acordo e

com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045000-57.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2006.61.09.006890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIOMAR GRANUZZO
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2012.03.99.045000-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 21/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.837,69, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048893-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.567,99, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050242-94.2012.4.03.9999/MS

 

 

2012.03.99.048893-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA NELA SANTI VIEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 11.00.00084-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.050242-9/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/10/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 29.080,79, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050272-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.057,62, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO MARTINS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.00149-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.03.99.050272-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 11.00.00044-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044099-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.271,53, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046392-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044099-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO CARDOSO DE LIMA PEDROSO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : CONCEICAO CARDOSO DE LIMA PEDROSO

No. ORIG. : 11.00.00073-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.046392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELZA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

No. ORIG. : 09.00.00104-4 2 Vr MONTE MOR/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/8/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 24.013,73, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.091,06, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

2013.03.99.000629-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA APARECIDA MORETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 12.00.00016-8 4 Vr PENAPOLIS/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.122,59, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-49.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.689,90, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2012.03.99.045028-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR ALEGRE CHIQUE

ADVOGADO : ROGERIO FURTADO DA SILVA

No. ORIG. : 00004731320128260439 2 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.000336-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA SIMEAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00003364920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de 4 salários-maternidades rurais, no

valor de 1 salário mínimo por mês cada um, por 120 dias, contados das datas dos partos (DIB), bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.563,98, mediante requisição pelo Juízo de origem,

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004278-36.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.03.99.000011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 12.00.00032-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.61.12.004278-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.014,19, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005696-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.326,16, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

APELADO : SILVANA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042783620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.99.005696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VALDECIR DE SOUZA

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 11.00.00099-1 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.647,06, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049441-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2013.03.99.002590-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA GERTRUDES ROSA

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 12.00.00066-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.049441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA CRAVO

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00047-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.683,25, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048762-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 12/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.686,86, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048262-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.048762-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONELA DE OLIVEIRA MARUYAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

No. ORIG. : 11.00.00209-5 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.048262-5/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.722,94, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044748-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.586,92, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONTINA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : JULIANA DE FÁTIMA GARCIA

No. ORIG. : 11.00.00006-9 2 Vr ITARARE/SP

2012.03.99.044748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 10.00.00160-0 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005076-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.716,11, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005076-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA CRAMOLICHE ALVES

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00136-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.001704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GISELE NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 11.00.00048-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor

de 1 salário mínimo por mês, por 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.486,90, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044775-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.120,27, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2012.03.99.044775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DA CRUZ ARSENIO

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

No. ORIG. : 10.00.00118-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046482-40.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.471,39, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2012.03.99.046482-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INICIA PAULA WIGGERS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 12.00.00258-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2013.03.99.000712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS SALVADOR

ADVOGADO : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA

No. ORIG. : 11.00.00248-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/712011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.072,84, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049439-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.474,25, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042472-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.049439-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 11.00.00415-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2012.03.99.042472-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 08/05/2013     990/994



 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que restabeleça o Auxílio-Doença n.º 560.620.722-9,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez com DIB em 4/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos

juntada aos autos, bem como pague, somente a título de honorários advocatícios, vez que não há atrasados, o valor

de 1 salário mínimo vigente (fl. 202), mediante requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o

instrumento. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fl. 119, in fine) e diante do placet do

Ministério Público Federal (fls. 124 e 125), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o "(...) acréscimo de 25% no benefício de

aposentadoria por invalidez NB 538.294.997-9, a partir de 24/09/2010 (...)." (fl. 118), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.382,47 (fl. 120, in fine), mediante requisição pelo Juízo de

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00057-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2010.61.03.003948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO GRANATO incapaz

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA REGINA ANDRADE GRANATO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00039480320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050249-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.669,95, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050484-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050249-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CAMILLO MARTINS

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

No. ORIG. : 12.00.00050-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.050484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INEZ MARCIANO FERREIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/4/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.759,37, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.340,27, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00052-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.000377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEIA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR

No. ORIG. : 10.00.00243-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002725-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.836,63, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2013.03.99.002725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS NEVES DE ASSUNCAO

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 10.00.00164-1 1 Vr APIAI/SP
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